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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.350
(1)

ORIGEM : ADI - 4350 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE,

HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS E SER-
VIÇOS - CNS

A D V. ( A / S ) : ALEXANDRE VENZON ZANETTI
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
AM. CURIAE. : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT S/A
A D V. ( A / S ) : RAFAEL BARROSO FONTELLES E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, julgou improcedente a ação direta, nos termos do voto do
Relator. Impedido o Ministro Roberto Barroso. Falou pelo amicus
curiae Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A a
Dra. Ana Paula de Barcellos, OAB/RJ 95436. Presidiu o julgamento
o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 23.10.2014.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.627 (2)
ORIGEM : ADI - 4627 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL
A D V. ( A / S ) : ROGÉRIO PAZ LIMA
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
AM. CURIAE. : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT
A D V. ( A / S ) : RAFAEL BARROSO FONTELLES E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO DIREITO DO

CONSUMIDOR E CONTRIBUINTE
A D V. ( A / S ) : DANIELLE FREITAS PAULINO

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, julgou improcedente a ação direta, nos termos do voto do
Relator. Impedido o Ministro Roberto Barroso. Falou pelo amicus
curiae Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A a
Dra. Ana Paula de Barcellos, OAB/RJ 95436. Presidiu o julgamento
o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 23.10.2014.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 3º da
Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003 e.

Considerando que a Secretaria-Geral responde como órgão
setorial do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal que
operacionaliza e coordena as atividades de gestão de pessoas dos
órgãos da Presidência da República;

Considerando a necessidade de estabelecer em nível estra-
tégico orientações e diretrizes pactuadas entre os órgãos da Pre-
sidência da República;

Considerando o resultado estratégico estabelecido no Plano
de Ação da Secretaria-Geral para 2014, referente à constituição de
instância colegiada de coordenação da gestão de pessoas na Pre-
sidência da República; e

Considerando a recomendação do Tribunal de Contas da
União constante do subitem 9.1.1.3 do Acórdão nº 3023/2013-TCU-
Plenário, no sentido que seja estabelecido comitê estratégico de ges-
tão de pessoas, resolve

Art. 1º Fica instituído o Comitê Estratégico de Gestão de
Pessoas da Presidência da República - CEGP/PR com a finalidade de
propor e assegurar a implementação da política de gestão de pessoas
nos órgãos que compõem a Presidência da República.

Art. 2º Compete ao CEGP/PR:

I - propor políticas e diretrizes de gestão de pessoas para
apreciação do Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidên-
cia da República;

II - elaborar o Plano Estratégico de Gestão de Pessoas, con-
tendo as metas e investimentos de nível estratégico para cada biênio
em consonância com as políticas e diretrizes aprovadas pela Se-
cretaria-Geral da Presidência da República e alinhado ao planeja-
mento estratégico dos órgãos da Presidência da República;

III - acompanhar as deliberações sobre as políticas de gestão
de pessoas;

IV - avaliar a gestão de pessoas, buscando a efetividade de
seus resultados para o desempenho organizacional;

V-apoiar estudos, pesquisas e difusão das melhores práticas e
tendências em gestão de pessoas;

VI - atuar como instância consultiva dos órgãos da PR em
assuntos estratégicos de gestão de pessoas;

VII - promover a integração da gestão de pessoas com os
outros processos de gestão da PR;

VIII - apresentar relatório semestral de sua atuação ao Co-
mitê de Coordenação e Planejamento da Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República; e

IX - elaborar e aprovar seu Regimento Interno, de forma a
definir os procedimentos para o seu funcionamento.

Art. 3º O CEGP/PR será composto por um representante, titular
e suplente, dos órgãos da Presidência da República, a seguir indicados:

I - Secretaria-Geral;

II - Casa Civil;

III - Gabinete Pessoal;

IV - Gabinete de Segurança Institucional;

V - Secretaria de Comunicação Social;

VI - Secretaria de Assuntos Estratégicos;

VII - Secretaria de Relações Institucionais;

VIII - Secretaria de Políticas para as Mulheres; e

IX - Secretaria de Administração da Secretaria-Geral, por
intermédio da Diretoria de Gestão de Pessoas, que o coordenará, na
qualidade de representante da Presidência da República no Sistema de
Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC.

Atos do Poder Judiciário
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 6 de novembro de 2014

Entidade: AR ACD
CNPJ: 14.259.348/0001-02
Processo Nº: 00100.000287/2014-53

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 34/37), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro ACD, operacionalmente vin-
culada à AC SOLUTI MÚLTIPLA, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR DNA
CNPJ: 07.875.533/0001-66
Processo Nº: 00100.000290/2014-77

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 33/36), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro DNA, operacionalmente vin-
culada à AC VALID BRASIL, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC
ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o processo
à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA No- 34, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

§ 1º O Coordenador do CEGP/PR será substituído, nas suas
ausências ou impedimentos, por seu substituto legal.

§ 2º Os representantes titulares, e seus respectivos suplentes,
serão indicados pelos Secretários-Executivos dos órgãos represen-
tados, e designados pelo Coordenador do CEGP/PR.

§ 3º Nas ausências ou impedimentos dos representantes ti-
tulares, por motivo justificado, serão convocados seus suplentes.

§ 4º Poderão ser convidados a participar das reuniões do
CEGP/PR, a juízo do seu Coordenador, para subsidiar suas deli-
berações, representantes de órgãos ou entidades públicas e privadas,
bem como consultores técnicos, inclusive servidores públicos em
exercício na Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Ad-
ministração da Secretaria-Geral.

§ 5º Outros órgãos da Presidência da República poderão ser
convidados a participar do Comitê, se o tema a ser debatido e de-
liberado interferir diretamente na gestão de pessoas do seu órgão.

§ 6º O CEGP/PR deverá reunir-se uma vez a cada quadri-
mestre e, extraordinariamente, por convocação de seu Coordenador, de
ofício ou mediante requerimento de qualquer integrante do Comitê.

§ 7º O CEGP/PR deliberará por maioria simples, e seu Coorde-
nador votará somente em casos de empate, quando terá o voto de qualidade.

§ 8º A participação no CEGP/PR é considerada como de re-
levante interesse público e não enseja qualquer tipo de remuneração.

Art. 4º A consultoria técnica, o apoio administrativo e os
meios necessários à execução dos trabalhos do CEGP/PR serão pres-
tados pela Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Ad-
ministração da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Art. 5º O Secretário de Administração da Secretaria-Geral da
Presidência da República regulamentará as medidas propostas pelo
Comitê Estratégico de Gestão de Pessoas necessárias à implemen-
tação desta Portaria.

Art. 6º O Regimento Interno da CEGP será aprovado pela
maioria absoluta de seus membros, no prazo máximo de sessenta
dias, contados da publicação desta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO CARVALHO

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.737, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV, do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50300.001487/2009-
88 e tendo em vista o que foi deliberado na 373ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 29 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Por não conhecer o novo pedido de revisão apre-
sentado pela Companhia Docas de Imbituba - CDI, à época au-
toridade portuária do porto de lmbituba, SC, em face da decisão
proferida em 27 de junho de 2011, por ocasião da 296ª Reunião
Ordinária da Diretoria - ROD, nos termos do Acórdão nº 012-2011-
ANTAQ, e mantida na 314ª ROD, realizada em 15 de maio de 2012,
conforme disposto na Resolução nº 2.474-ANTAQ, de 23 de maio de
2012, o que implica reconhecer as glosas impostas pela Junta de
Tomada de Contas, de 2008, no montante de R$ 39.568.673,53 (trinta
e nove milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, seiscentos e setenta
e três reais e cinquenta e três centavos).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.738, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento Interno, à
vista dos elementos constantes do processo n° 50312.002387/2013-16,
considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 373ª
Reunião Ordinária, realizada em 29 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Julgar subsistente o Auto de Infração nº 000493-6
lavrado em 2/4/2014, determinando à Superintendência de Fiscali-
zação e Coordenação das Unidades Regionais - SFC que oportunize à
Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, a celebração de
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, devendo a empresa Fibria
Celulose S.A., CNPJ nº 60.643.228/0001-21, figurar como interve-
niente, e o respectivo objeto tratar das ações necessárias à adap-
tação/repactuação dos instrumentos que regulam a ocupação da área
em que se localiza o emissário submarino da fábrica de celulose da
empresa em comento - Molhe Sul do porto organizado de Barra do
Riacho (servidão de passagem), mediante a celebração de contrato de
passagem nos moldes previstos na Resolução nº 2.240-ANTAQ, de
4/10/2011, inclusive, com definição de indenização justa para re-
muneração pelo uso da área.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.739, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS- ANTAQ, no uso da competên-
cia que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV, do Regimento Interno,
considerando o que consta no processo nº 50300.002072/2014-99 e o
que foi deliberado pela Diretoria em sua 373ª Reunião Ordinária,
realizada em 29 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir o pleito de procedência da Superintendência
de Portos e Hidrovias - SPH, no sentido de autorizar a desincor-
poração física e contábil e a demolição do prédio da extinta Com-
panhia Brasileira de Armazenagem - CIBRAZEM, integrante do pa-
trimônio do porto organizado de Porto Alegre, de acordo com o
Termo de Vistoria nº 04/2014, com o consequente reaproveitamento
do material no porto ou alienação do remanescente da demolição do
bem em comento.

Art. 2º Determinar que, em caso de alienação, o resultado do
leilão seja comunicado à ANTAQ, no prazo de 60 (sessenta) dias
após sua realização, bem como o produto da referida alienação seja
depositado em conta corrente bancária especial, devendo ser utilizado
na aquisição de novos bens, após aprovação do Plano de Aplicação
destes recursos por esta Agência.

Art. 3º Determinar que, em caso de alienação, o leilão deverá
ocorrer em até 60 (sessenta) dias após a publicação desta Resolução.

Art. 4º Determinar que o ônus da demolição seja de inteira
responsabilidade da SPH.

Art. 5º Determinar que o processo de desincorporação seja
acompanhado pela Unidade Regional de Porto Alegre - UREPL.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.740, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50300.000773/2012-
21 e tendo em vista a aprovação da Superintendente de Outorgas,
conforme delegação contida na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 859-ANTAQ, de
31 de maio de 2012, da empresa Rodonave Navegações Ltda., CNPJ
nº 06.169.194/0001-30, para alterá-lo, passando a vigorar na forma e
condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em decorrência de al-
teração da frota.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.741, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50300.000407/2003 e
tendo em vista a aprovação da Superintendente de Outorgas, con-
forme delegação contida na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro
de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 208-ANTAQ, de
14 de junho de 2005, da Empresa de Navegação J. G. LIMITADA -
ME, CNPJ nº 15.819.733/0001-20, para alterá-lo, passando a vigorar

na forma e condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em de-
corrência de inclusão de rotas e alteração de endereço.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.742, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competên-
cia que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento In-
terno, considerando o que consta do Processo nº 50300.002397/2014-
71, ad referendum da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Deferir autorização em caráter especial e de emer-
gência à empresa Chibatão Navegação e Comércio LTDA., inscrita no
CNPJ sob nº 84.098.383/0001-72, com base no art. 49 da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, combinado com o art. 28, incisos I e
II, da norma aprovada pela Resolução nº 3.290-ANTAQ, de 14 de
fevereiro de 2014, para realizar operações portuárias na nova ponte a
jusante ao píer do Terminal do TUP Chibatão, localizada na rua Zebu
nº 201, bairro Oliveira Machado, Manaus-AM, pelo prazo máximo de
10 (dez) dias a partir desta publicação, com vistas ao conserto da
ponte de acesso ao píer avariada no em 25 de setembro de 2014.

Art. 2º Ressaltar que a autorização ora deferida não desonera
a empresa do atendimento dos padrões de segurança exigidos pelos
entes intervenientes na operação, mormente no tocante às compe-
tências afetas à Marinha do Brasil, Corpo de Bombeiros e Órgão de
Meio Ambiente.

Art. 3º Determinar que a Unidade Regional de Manaus -
UREMN acompanhe o cumprimento desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA
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COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO No- 32, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

A DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA DO-
CAS DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais;

Considerando o que consta na CI/GERGEP nº 068/2014, e
de acordo com o Manual de Normas e Procedimentos da CDP;

Considerando decisão da Diretoria Executiva em Reunião Ex-
traordinária realizada no dia 08/10/2014, resolve: Aprovar o novo Re-
gulamento de Exploração dos Portos de Belém, Vila do Conde, San-
tarém, Terminal Petroquímico de Miramar e Terminal de Outeiro;

Determinar a publicação da presente no Diário Oficial da União.

O Regulamento estará disponível no link http://www.cdp.com.br/rep.

JORGE ERNESTO SANCHEZ RUIZ
Diretor-Presidente

MARIA DO SOCORRO PIRAMIDES SOARES
Diretora de Gestão Portuária

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES
Diretor Administrativo-Financeiro

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 345, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Aprova o iBR2020 - Programa de fomento
à certificação de projetos de aviões de pe-
queno porte.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, caput e incisos X,
XXXIII e XLVI, da mencionada Lei, e considerando o que consta do
processo nº 00066.026404/2014-72, deliberado e aprovado na Reu-
nião Deliberativa da Diretoria realizada em 4 de novembro de 2014,
resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Resolução, o
"iBR2020 - Programa de fomento à certificação de projetos de aviões
de pequeno porte".

Parágrafo único. O Anexo de que trata este artigo encontra-
se publicado no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência
(endereço eletrônico www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e igual-
mente disponível em sua página "Legislação" (endereço eletrônico
www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 1º, inciso IV, da Portaria nº 2304, de 17 de
dezembro de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, resolve:

No- 2.621 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Panflora (MT)
(código OACI: SJOP) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.044598/2014-06.

No- 2.622 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Fazenda Gairova
(MT) (código OACI: SIGX) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade até 04 de março de 2023. Processo nº
00065.064583/2013-75. Fica revogada a Portaria nº 0540, de 01 de
março de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 04 de março
de 2013, Seção 1, Página 3.

No- 2.623 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Piratininga (GO)
(código OACI: SDPH) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.074292/2014-76.

No- 2.624 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Pontal (GO)
(código OACI: SWWP) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.115239/2013-51.

No- 2.625 - Renovar a inscrição do aeródromo privado Sítio Limoeiro
(SP) (código OACI: SSEW) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.139829/2014-51.

No- 2.626 - Alterar e renovar a inscrição do aeródromo privado Silvestre
(AP) (código OACI: SSTQ) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.130140/2014-61.

No- 2.627 - Inscrever o aeródromo privado Dezoito (GO) (código
OACI: SWDT) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade
de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.074415/2014-79.

No- 2.628 - Inscrever o heliponto privado Valda Costa (AL) (código
OACI: SDVC) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade
de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.098871/2013-23.

No- 2.629 - Inscrever o heliponto privado VCP Jacareí (SP) (código
OACI: SJVJ) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade de
10 (dez) anos. Processo nº 00065.097059/2014-61.

No- 2.630 - Inscrever o heliponto privado IBM Tutóia (SP) (código
OACI: SSTO) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade
de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.090404/2014-36.

No- 2.631 - Inscrever o heliponto privado Icon Alphaville (SP) (código
OACI: SSOV) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade
de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.004547/2013-52.

No- 2.632 - Inscrever o heliponto privado Brascan Century Plaza
Green Valley Commercial (SP) (código OACI: SSBV) no cadastro de
aeródromos. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
00065.068068/2013-64.

No- 2.633 - Inscrever o heliponto privado CICC (RJ) (código OACI:
SNYC) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade de 10
(dez) anos. Processo nº 00065.075572/2014-00.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

HUGO VIEIRA DE VASCONCELOS

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 2.642, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Regula a operação dos helicópteros cadas-
trados para o 43º Grande Prêmio do Brasil
de Fórmula 1.

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso XII, da
Portaria nº 3375/SPO, de 20 de dezembro de 2013, nos termos dis-
postos no Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica nº 91
(RBHA nº 91) e considerando o que consta do processo nº
00066.051141/2014-30, resolve:

Art. 1º Autorizar operações visuais diurnas de helicópteros,
pelo prazo de 03 (três) dias a partir do dia 07 de novembro de 2014,
em atendimento ao 43º Grande Prêmio do Brasil de Fórmula 1, nos
helipontos denominados Hospital Autódromo José Carlos Pace - có-
digo ICAO SSYH e Kartódromo Ayrton Senna - código ICAO SSXK,
cadastrados respectivamente por meio das Portarias ANAC nº
2426/SIA e nº 2425/SIA, de 12 de novembro de 2012. Os helipontos
estão localizados no Autódromo José Carlos Pace, com endereço à
Av. Senador Teotônio Vilela, nº 259 - São Paulo/SP.

Art. 2º A operação de helicópteros cadastrados pela orga-
nização do evento e relacionados em documento enviado à ANAC,
nos helipontos SSYH e SSXK, áreas de embarque, desembarque e
estacionamento, deverá atender às seguintes exigências operacionais,
em complemento aos requisitos da legislação em vigor:

I - Deverão ser observados os aspectos operacionais do Ma-
nual do Piloto (elaborado pelo J.F. Serviços Auxiliares de Transporte
Aéreo Ltda. para a operação F-1 no ano de 2014), além do que for
definido no briefing operacional realizado no auditório da Infraero no
Campo de Marte - São Paulo, em 05 de novembro de 2014;

II - Fica autorizada a operação somente das aeronaves e dos
tripulantes relacionados no cadastro junto à organização, constantes
do documento enviado à ANAC no dia do briefing operacional e
anexada ao processo 00066.051141/2014-30; e

III - Os tripulantes que, mesmo que previamente cadastrados
pela organização, não participaram do briefing em 05 de novembro de
2014 estão automaticamente impedidos de participar do evento.

Art. 3º Para a coordenação dos helicópteros em operação nos
helipontos SSYH e SSXK, áreas de embarque, desembarque e es-
tacionamento, no Autódromo José Carlos Pace, a International Pu-
blicity - Interpub Eventos Ltda., em conjunto com a J.F. Serviços
Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda. deverá:

I - Designar um Diretor de Operações no local;

II - Designar uma pessoa, com as devidas qualificações, para
a função de Agente de Segurança de Voo, devendo este acompanhar
as ações do Diretor de Operações;

III - Disponibilizar os serviços de apoio às operações aéreas,
incluindo a segurança da área operacional, balizamento, serviço contra
incêndio e de resgate com recursos materiais e humanos suficientes
para o pronto atendimento em situações de emergência, considerando
a quantidade e dimensões das aeronaves a serem operadas; e

IV - Providenciar condições de acesso aos INSPAC da
ANAC, aos locais das atividades aéreas.

Art. 4° Ao Diretor de Operações caberá:

I - Indicar representantes, quando de sua ausência, para o
acompanhamento das operações, para serem acionados, a qualquer
momento, para pronta resposta à equipe de INSPAC da ANAC, sob
pena de paralisação das operações;

II - Providenciar o isolamento da área destinada ao público,
separando-a da área de estacionamento e operação das aeronaves;

III - Realizar exercício simulado de emergência aeronáutica
completo (EXEAC) antecipadamente ao período de realização do
evento, em atendimento às exigências da ANAC e demais órgãos
envolvidos na operação;

IV - Efetuar o cadastramento dos pilotos e aeronaves que
pretendam operar nas referidas áreas durante o evento. Os tripulantes
e aeronaves que não estejam relacionados na listagem estarão au-
tomaticamente impedidos de participar do evento;

V - Coordenar e estabelecer os procedimentos operacionais
para a operação dos helicópteros credenciados para o evento, ob-
jetivando a padronização entre os pilotos de aeronaves cadastrados,
buscando a mitigação dos riscos e a elevação do nível de segurança
operacional, tendo sido compulsória a apresentação dos referidos pro-
cedimentos na reunião dos pilotos realizada no dia 05 de novembro
de 2014, às 19 horas, no Campo de Marte. Deverá, ainda, ter con-
vocado os pilotos de helicópteros envolvidos na operação, para o
referido briefing, que deverá ter sido realizado conforme instruções e
regras designadas pela organização do evento e pela ANAC;

VI - Certificar-se de que todos os operadores e pilotos ca-
dastrados para o evento tenham conhecimento acerca dos procedi-
mentos operacionais;

VII - Providenciar meios de combate a incêndios e de as-
sistência médica, adequados ao número e dimensões das aeronaves
em operação no evento;

VIII - Estabelecer o plano de contingência para o caso de
acidente e/ou incidente aeronáutico, onde constem os serviços mé-
dicos disponíveis, serviço de combate a incêndio, rotas de evacuação
de pessoas, rotas de entrada e saída de equipes de resgate, relação de
hospitais apoiando o evento, acionamento dos órgãos competentes em
caso de sinistro e qualquer outra informação considerada pertinente;

IX - Estabelecer contato com hospitais da localidade onde
ocorrerá o evento, visando formalizar o compromisso de participação
de um ou mais hospitais na prestação de apoio médico em caso de
acidente/incidente aeronáutico;

X - Coordenar junto às autoridades locais a designação de
vias de acesso para deslocamento rápido de ambulâncias em direção
ao hospital, para os casos de acidente/incidente aeronáutico;

XI - Apresentar para a Superintendência de Padrões Ope-
racionais, ao término do briefing operacional, a relação dos pilotos
que estiveram presentes no referido evento.

Parágrafo único. Os casos não previstos serão submetidos à
apreciação do Superintendente de Padrões Operacionais.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO ALESSANDRO MELLO DIAS

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
SECRETARIA DE RACIONALIZAÇÃO

E SIMPLIFICAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 6 de novembro de 2014

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso
III, do artigo 44, parágrafo único, do artigo 47 ambos da Lei no

8.934/94, do inciso III, do artigo 64, do Decreto no 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, alterado pelo Decreto no 8.060, de 29 de julho de
2013 e pela Portaria no 02, de 28 de janeiro 2014, publicada no d.o.u.
nº 20, de 29 de janeiro de 2014, decide, acolher o Parecer nº
00148/2014/GAB/ASJUR-SMPE/CGU/AGU, de 4 de novembro de
2014 para NÃO CONHECER E NÃO PROVER O RECURSO in-
terposto contra a decisão do Plenário da Junta Comercial do Estado
de São Paulo.



Nº 216, sexta-feira, 7 de novembro de 20144 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014110700004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Referência: Processo nº 52700.000793/2014-87 e Processo JUCESP
nº 995013/13-5
Recorrente: Futurapack Embalagens Ltda.-ME
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo
(Futurepack Comércio e Serviços de Embalagens Ltda.)

JOSÉ CONSTANTINO DE BASTOS JUNIOR

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 17, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 15 de outubro de 2014, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º da Lei n.º 10.742/2003, no exercício da com-
petência que lhe confere o inciso VIII do art. 12 da Resolução CMED
n.º 3/2003, decide:

Acolher o Relatório n.º 32/2014/SE/CMED, de 14 de outubro
de 2014, referente ao Processo Administrativo n.º 25351.671860/2013-
13 e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para
condenar JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA., CNPJ
51.780.468/0002-68, ao pagamento de multa no valor de R$ 283,76
(duzentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos), por infração
no art. 8º da Lei n.º 10.742/2003, pela comercialização de medica-
mentos por preço superior ao permitido pela CMED.

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE
Secretário-Executivo

ANEXO

Usinas Toneladas Curtas
ALAGOAS 74.838,21
Central Açucareira Santo Antônio - Filial Camaragibe 2.231,38
Central Açucareira Santo Antônio S/A 7.498,01
Cia. Açucareira Central Sumaúma 3.070,36
Cia. Açucareira Usina Capricho 1 . 3 11 , 3 5
Cia. Açucareira Usina Santa Maria S/A 1.347,76
Cooperativa de Colonização Agropecuária Indústria
Pindorama Ltda

2.930,91

Industrial Porto Rico S/A 4.642,15
Laginha Agro Industrial S/A - Filial Guaxuma 171,64
Laginha Agro Industrial S/A - Filial Uruba 461,04
Penedo Agro Industrial S/A 2.134,01
S/A Leão Irmãos Açúcar e Álcool 2.344,46
S/A Usina Coruripe Açúcar e Álcool 11 . 3 4 2 , 2 8
Triunfo - Agro-Industrial S/A 4.969,83
Usina Caeté S/A 7.181,07
Usina Caeté S/A - Filial Cachoeira 4.735,08
Usina Caeté S/A - Filial Marituba 4.489,44
Usina Cansação do Sinimbú S/A 3.571,57
Usina Santa Clotilde S/A 2.841,97
Usina Serra Grande S/A 4.015,43
Usinas Reunidas Seresta S/A 3.548,46
AMAZONAS 628,91
Jayoro 628,91
BAHIA 5.950,42
Agro-Industrial Vale do São Francisco 5.721,03
União Industrial Açucareira Ltda 226,39
MARANHÃO 516,03
Maity Bioenergia 516,03
PA R Á 436,93
Pagrisa 436,93
PA R A Í B A 6.547,07
Agro-Industrial Vale do Paraíba Ltda 2.890,57
Usina Monte Alegre S/A 3.656,51
PERNAMBUCO 61.939,19
Cia. Agro Industrial de Goiana 5.635,87
Interiorana Serviços e Construções Ltda 3.481,40
Nortesul Construções e Agro Florestal Ltda 1.409,73
Una Energética Ltda 1.539,19
Usina Bom Jesus S/A 2.525,59
Usina Central Olho D'Água S/A 7 . 8 11 , 3 9
Usina Ipojuca S/A 3.589,56
Companhia Alcoolquímica Nacional 4.355,35
Usina Petribú S/A 5.437,96
Usina São José S/A 4.873,67
Usina Trapiche S/A 6.934,67
Usina União e Indústria S/A 3.532,50
Usivale Indústria e Comércio Ltda 3.630,94
Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda 1.722,29
Zihuatanejo do Brasil Açúcar e Álcool Ltda 5.459,09
PIAUÍ 1.128,81
Comvap 1.128,81
RIO GRANDE DO NORTE 6.547,07
Biosev S/A 4.425,40
Vale Verde - Filial II - 2 Açúcar 2.121,67
SERGIPE 2.725,26
Usina São José do Pinheiro Ltda 1.956,48
Agro Industrial Capela Ltda 768,78
TOTAL GERAL 161.257,89

(*) Republicada por ter saído no DOU de 6-11-2014, Seção 1, página
11, com incorreção no original.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 367, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO , no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto no artigo 65, da Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.007295/2014-29, resolve:

Art. 1º Revogar as Portarias SDA relacionadas abaixo:
Nº 97, de 16 de dezembro 1992 (Processo nº

21000.003192/92-22); Nº 69, de 02 de junho de 1995 (processo n2
21000.002360/95-32); Nº 23, de 16 de abril de 1997 (Processo nº
21000.006595196-39); Nº 96, de 10 de setembro de 1997 (Processo
nº 21034.000516/1997-61); Nº 119, de 30 de setembro de 1997 (Pro-
cesso nº 21034.000270/1997-72); Nº 127, de 23 de outubro de 1997
(Processo nº 21000.003101/1997-81) Nº 53, de 06 de maio de1998
(Processo nº 21000.007751197 - 79); Nº 45, de 13 de outubro de
2000 (Processo nº 21026.000009/2000-19); Nº 46, de 18 de novem-
bro de 2002 ( Processo nº 21000.003107/2002-50); Nº 18, de 07 de
agosto de 2001 (Processo nº 21042.002454/94-16); Nº 10, de 24 de
fevereiro de 2003 (Processo nº 21000.004014/2002-42); Nº 11, de 26
de fevereiro de 2003 (Processo nº 21000.007290/2002-62); Nº 12, de
26 de fevereiro de 2003 (Processo nº 21000.003887/2002-38); Nº 27,
de 16 de abril de 2003 (Processo nº 21024.002195/2002-02); Nº 36,
de 04 de junho de 2003 (Processo no 21000.007270/2002-91); Nº 48,
de 06 de agosto de 2003 (Processo 21000.009500/2002-57); Nº 110,
de 20 de outubro de 2003 (Processo nº 21000.000289/2003-98); Nº
39, de 14 de junho de 2004 (Processo nº 21012.011004/2003-13); Nº
55, de 08 de abril de 2004 (Processo no 21000.000482/2003-29); Nº
129, de 21 de julho de 2004 (Processo nº 21028.002642/1990-53); Nº
28, de 23 de março 2005 (Processo nº 21016.001139/2004-11); Nº 87,
de 14 de julho de 2005 (Processo nº 21028.004654/96-07); Nº 96, de
25 de julho de 2005 (Processo nº 21028.006775/2004-92); Nº 102, de
28 de julho de 2005 (Processo nº 21028.005088/2004-50); Nº 144, de

31 de agosto de 2005 (Processo nº 21043.000120/2005-01); Nº 50, de
20 de março de 2007 (Processo nº 21000.001221/2007-50); Nº 51, de
20 de março de 2007 (Processo nº 21000.001463/2007-43); Nº 61, de
10 de abril de 2007 (Processo nº 21000.000708/2007-15); Nº 64, de
20 de abril de 2007 (Processo nº 21000.002818/2007-11); Nº 76, de
11 de junho de 2007 (Processo nº 21014.000773/2007-91); Nº 82, de
29 de junho de 2007 (Processo nº 21000.001053/2007-01); Nº 100, de
13 de agosto de 2007 (Processo nº 21000.002432/2007-18); Nº 106,
de 13 de setembro de 2007 (Processo nº 21000.005149/2007-30); Nº
107, de 20 de setembro de 2007 (Processo nº 21000.006879/2007-
58); Nº 108, de 20 de setembro de 2007 (Processo nº
21000.003241/2007-65); Nº 112, de 22 de outubro de 2007 (Processo
nº 21000.002431/2007-65); Nº 113, de 22 de outubro de 2007 (Pro-
cesso nº 21000.003371/2007-06); Nº 116, de 08 de novembro de 2007
(Processo nº 21000.007928/2007-70); Nº 117, de 08 de novembro de
2007 (Processo nº 21000.003893/2007-08); Nº 118, de 08 de no-
vembro de 2007 (Processo nº 21000.003900/2007-63); Nº 120, de 08
de novembro de 2007 (Processo nº 21000.003896/2007-33); Nº 122,
de 09 de novembro de 2007 (Processo nº 21000.005674/2007-55); Nº
124, de 28 de novembro de 2007 (Processo nº 21000.000952/2007-
88); Nº 125, de 28 de novembro de 2007 (Processo nº
21000.005930/2007-12); Nº 127, de 30 de novembro de 2007 (Pro-
cesso nº 21000.003018/2007-18); Nº 128, de 30 de novembro de
2007 (Processo nº 21000.003017/2007-73); Nº 129, de 30 de no-
vembro de 2007 (Processo nº 21000.003016/2007-29); Nº 130, de 03
de dezembro de 2007 (Processo nº 21000.009060/2007-42); Nº 131,
de 03 de dezembro de 2007 (Processo nº 21000.009057/2007-29); Nº
134, de 05 de dezembro de 2007 (Processo nº 21000.003907/2007-
85); Nº 135, de 06 de dezembro de 2007 (Processo nº
21000.009059/2007-18); Nº 20, de 19 de fevereiro de 2008 (Processo
nº 21000.003902/2007-52); Nº 83, de 23 de maio de 2008 (Processo
nº 21000.007452/2007-77); Nº 31, de 03 de março de 2008 (Processo
nº 21000.002298/2007-47); Nº 32, de 03 de março de 2008 (Processo
nº 21000.005926/2007-46); Nº 34, de 03 de março de 2008 (Processo
nº 21000.003897/2007-88); Nº 35, de 03 de março de 2008 (Processo
nº 21000.002239/2007-79); Nº 37, de 03 de março de 2008 (Processo
nº 21000.003894/2007-44); Nº 39, de 03 de março de 2008 (Processo
nº 21000.003931/2007-14); Nº 40, de 03 de março de 2008 (Processo
nº 21000.003932/2007-69); Nº 45, de 06 de março de 2008 (Processo
nº 21000.009053/2007-41); Nº 47, de 06 de março de 2008 (Processo
nº 21000.007453/2007-11); Nº 48, de 06 de março de 2008 (Processo
nº 21000.004902/2007-70); Nº 51, de 19 de março de 2008 (Processo
nº 21000.004453/2007-60); Nº 52, de 24 de março de 2008 (Processo
nº 21000.000460/2008-73); Nº 58, de 16 de abril de 2008 (Processo
nº 21030.000612/2007-08); Nº 61, de 22 de abril de 2008 (Processo
nº 21052.009879/2007-02); Nº 71, de 07 de maio de 2008 (Processo
nº 21000.000449/2008-11); Nº 72, de 07 de maio de 2008 (Processo
nº 21052.001394/2007-62); Nº 73, de 07 de maio de 2008 (Processo
nº 21012.003508/2007-85); Nº 74, de 07 de maio de 2008 (Processo
nº 21020.000638/2007-67); Nº 80, de 20 de maio de 2008 (Processo
nº 21032.001246/2007-86); Nº 81, de 20 de maio de 2008 (Processo
nº 21052.014625/2005-36); Nº 90, de 11 de junho de 2008 (Processo
nº 21004.000043/2008-91); Nº 92, de 18 de junho de 2008 (Processo
nº 21012.003507/2007-31); Nº 101, de 30 de julho de 2008 (Processo
nº 21052.009151/2007-72); Nº 105, de 30 de julho de 2008 (Processo
nº 21000.004454/2007-12); Nº 103, de 30 de julho de 2008 (Processo
nº 21012.001082/2008-14); Nº 113, de 28 de agosto de 2008 (Pro-
cesso nº 21012.001083/2008-51); Nº 114, de 28 de agosto de 2008
(Processo nº 21040.000491/2007-77); Nº 117, de 28 de agosto de
2008 (Processo nº 21000.000454/2008-16); Nº 118, de 28 de agosto
de 2008 (Processo nº 21000.000455/2008-61); Nº 119, de 01 de
setembro de 2008 (Processo nº 21000.009054/2007-95); Nº 120, de
01 de setembro de 2008 (Processo nº 21000.003898/2007-22); Nº
126, de 12 de setembro de 2008 (Processo nº 21014.001569/2005-
26); Nº 128, de 12 de setembro de 2008 (Processo nº
21000.003229/2007-51); Nº 135, de 30 de setembro de 2008 (Pro-
cesso nº 21000.003231/2007-20); Nº 143, de 06 de outubro de 2008
(Processo nº 21000.004901/2007-25); Nº 156, de 31 de outubro de
2008 (Processo nº 21002.000100/2006-90); Nº 157, de 31 de outubro
de2008 (Processo nº 21052.012348/2007-99); Nº 158, de 31 de ou-
tubro de 2008 (Processo nº 21052.012349/2007-33); Nº 186, de 06 de
novembro de 2008 (Processo nº 21000.003227/2007-61); Nº 188, de
14 de novembro de 2008 (Processo nº 21000.003225/2007-72); Nº
196, de 19 de novembro de 2008 (Processo nº 21020.000637/2007 -
12); Nº 197, de 19 de novembro de 2008 (Processo nº
21000.004363/2008-50); Nº 198, de 19 de novembro de 2008 (Pro-
cesso nº 21000.004956/2008-16); Nº 201, de 05 de dezembro de 2008
(Processo nº 21000.003228/2007-14); Nº 202, de 05 de dezembro de
2008 (Processo nº 21044.001589/2008-92); Nº 203, de 05 de de-
zembro de 2008 (Processo nº 21000.008983/2007-87); Nº 204, de 05
de dezembro de 2008 (Processo nº 21000.004272/2007-33); Nº 206,
de 09 de dezembro de 2008 (Processo nº 21000.002824/2007-79); Nº
209, de 09 de dezembro de 2008 (Processo nº 21000.004273/2007-
88); Nº 210, de 09 de dezembro de 2008 (Processo nº
21053.000039/2006-85); Nº 211, de 09 de dezembro de 2008 (Pro-
cesso nº 21000.000451/2008-82); Nº 213, de 09 de dezembro de 2008
(Processo nº 21000.002301/2007-22); Nº 6, de 27 de janeiro de 2009
(Processo nº 21020.001268/2008-66); Nº 7, de 27 de janeiro de 2009
(Processo nº 21034.001482/2008-63); Nº 8, de 27 de janeiro de 2009
(Processo nº 21042.004349/2008-60); Nº 10, de 27 de janeiro de 2009
(Processo nº 21034.002033/2008-32); Nº 13, de 27 de janeiro de 2009
(Processo nº 21050.001965/2008-60); Nº 14, de 27 de janeiro de 2009
(Processo nº 21000.010657/2007-30); Nº 15, de 28 de janeiro de 2009
(Processo nº 21000.002238/2007-24); Nº 19, de 28 de janeiro de 2009
(Processo nº 21002.000013/2006-32); Nº 20, de 28 de janeiro de 2009
(Processo nº 21052.003967/2007-92); Nº 22, de 28 de janeiro de 2009
(Processo nº 21052.008853/2007-39); Nº 23, de 28 de janeiro de 2009
(Processo nº 21000.001222/2007-02); Nº 29, de 04 de fevereiro de
2009 (Processo nº 21024.001601/2004-73); Nº 30, de 05 de fevereiro
de 2009 (Processo nº 21000.002827/2007-11); Nº 32, de 05 de fe-

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 38, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014(*)

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe é conferida
pelo inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, assim
como na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, e respectivo re-
gulamento aprovado pelo Decreto no 7.127, de 4 de março de 2010,
e tendo em vista o disposto na Lei no 9.362, de 13 de dezembro de
1996, com base no volume da cota tarifária de importação de açúcar
atribuída pelo Governo dos Estados Unidos da América ao Brasil
para embarque no período 2014/2015, e o que consta do Processo no

21000.007207/2014-99, resolve:
Art. 1o Estabelecer que a alocação da cota preferencial de

exportação de açúcar, adicional, destinada ao Brasil pelo Governo dos
Estados Unidos da América será direcionada às unidades de produção
de açúcar instaladas na Região Norte/Nordeste, nos volumes indi-
cados no Anexo, já descontada a polarização, para exportação no ano-
safra 2014/2015, observará a seguinte participação de cada Unidade
da Federação no total da cota:

Estados Participação %
ALAGOAS 46,41
AMAZONAS 0,39
BAHIA 3,69
MARANHÃO 0,32
PA R Á 0,27
PA R A Í B A 4,06
PERNAMBUCO 38,41
PIAUÍ 0,70
RIO GRANDE DO NORTE 4,06
SERGIPE 1,69
TO TA L 100,00

§ 1o O rateio dentro de cada Unidade da Federação será
realizado de acordo com a participação de cada usina no total de
produção dos derivados da cana-de-açúcar na safra 2013/2014.

§ 2o Somente terão direito ao recebimento da cota as uni-
dades de produção da Região Norte e Nordeste que industrializaram
açúcar no ano safra 2013/2014, em suas próprias instalações fabris, e
que estejam com seu parque industrial em condições de processa-
mento da cana-de-açúcar na presente safra.

§ 3o As cotas foram calculadas de acordo com a produção
informada pelas indústrias na safra 2013/2014, por meio do Sistema
de Acompanhamento da Produção Canavieira - SapCana, enviada
quinzenalmente ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento - MAPA, em conformidade com o que determina a Instrução
Normativa MAPA no 52, de 12 de novembro de 2009.

Art. 2o A cota de exportação de açúcar destinado ao mercado
norte-americano, referente ao período de 1o de outubro de 2014 a 30
de setembro de 2015, fica estabelecida nos volumes, em toneladas
curtas, constantes do Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 3o Os Certificados de Elegibilidade de Cota, emitidos
pelo governo dos EUA em favor do governo brasileiro, e que as-
seguram a entrada do açúcar em portos norte-americanos, serão emi-
tidos em favor das unidades produtoras de açúcar relacionadas no
Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 4o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

NERI GELLER

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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vereiro de 2009 (Processo nº 21000.002820/2007-91); Nº 33, de 05
de fevereiro de 2009 (Processo nº 21044.001708/2007-26); Nº 34, de
05 de fevereiro de 2009 (Processo nº 21000.002825/2007-13); Nº 36,
de 05 de fevereiro de 2009 (Processo nº 21000.003373/2007-97); Nº
37, de 05 de fevereiro de 2009 (Processo nº 21000.003947/2008-16);
Nº 38, de 05 de fevereiro de 2009 (Processo nº 21028.002441/2008-
73); Nº 39, de 05 de fevereiro de 2009 (Processo nº
21000.002828/2007-57); Nº 41, de 05 de fevereiro de 2009 (Processo
nº 21000.002773/2007-85); Nº 42, de 05 de fevereiro de 2009 (Pro-
cesso nº 21000.002826/2007-68); Nº 43, de 05 de fevereiro de 2009
(Processo nº 21000.005924/2007-57); Nº 48, de 26 de fevereiro de
2009 (Processo nº 21000.005326/2008-69); Nº 49, de 26 de fevereiro
de 2009 (Processo nº 21000.004362/2008-13); Nº 50, de 27 de fe-
vereiro de 2009 (Processo nº 21000.005845/2008-27); Nº 57, de 19
de março de 2009 (Processo nº 21000.002821/2007-35); Nº 58, de 19
de março de 2009 (Processo nº 21000.000450/2008-38); Nº 59, de 19
de março de 2009 (Processo nº 21000.003230/2007-85); Nº 61, de 19
de março de 2009 (Processo nº 21000.003210/2008-95); Nº 62, de 19
de março de 2009 (Processo nº 21000.003213/2008-29); Nº 68, de 29
de abril de 2009 (Processo nº 21056.000889/2008-15); Nº 74, de 29
de abril de 2009 (Processo nº 21056.000888/2008-71); Nº 75, de 29
de abril de 2009 (Processo nº 21046.000135/2009-65); Nº 80, de 30
de abril de 2009 (Processo nº 21028.000066/2009-16); Nº 84, de 30
de abril 2009 (Processo nº 21052.001392/2007-73); Nº 86, de 30 de
abril de 2009 (Processo nº 21004.001489/2008-32); Nº 89, de 04 de
maio de 2009 (Processo nº 21028.000060/2009-31); Nº 93, de 21 de
maio de 2009 (Processo nº 21028.000524/2009-17); Nº 94, de 21 de
maio de 2009 (Processo nº 21024.000253/2009-21); Nº 98, de 21 de
maio de 2009 (Processo nº 21018.008281/2008-95); Nº 104, de 21 de
maio de 2009 (Processo nº 21020.000002/2009-87); Nº 158, de 10 de
junho de 2009 (Processo nº 21028.000742/2009-43); Nº 160, de 10 de
junho de 2009 (Processo nº 21028.000604/2009-64); Nº 161, de 10 de
junho de 2009 (Processo nº 21028.000605/2009-17); Nº 162, de 10 de
junho de 2009 (Processo nº 21056.000890/2008-40); Nº 165, de 10 de
junho de 2009 (Processo nº 21028.000059/2009-14); Nº 168, de 10 de
junho de 2009 (Processo nº 21000.002429/2007-96); Nº 169, de 10 de
junho de 2009 (Processo nº 21046.000136/2009-18); Nº 170, de 10 de
junho de 2009 (Processo nº 21000.004540/2009-89); Nº 171, de 10 de
junho de 2009 (Processo nº 21000.002772/2007-31); Nº 172, de 10 de
junho de 2009 (Processo nº 21000.002776/2007-19); Nº 173, de 10 de
junho de 2009 (Processo nº 21044.006354/2007-14); Nº 174, de 10 de
junho de 2009 (Processo nº 21000.008979/2007-19); Nº 217, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.003244/2007-07); Nº 219, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.004980/2007-74); Nº 220, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21028.000533/2005-76); Nº 221, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.003226/2007-17); Nº 222, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.004274/2007-22); Nº 223, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.010473/2008-51); Nº 224, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.011442/2008-17); Nº 225, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.001206/2008-92); Nº 226, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21026.000547/2007-71); Nº 230, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21018.008461/2008-77); Nº 232, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21028.000226/2009-19); Nº 233, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.005673/2007-19); Nº 253, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.009062/2007-31); Nº 234, de 14 de
julho de 2009 (Processo nº 21004.000306/2008-61); Nº 256, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21046.000181/2009-64); Nº 257, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.002432/2009-71); Nº 258, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21028.000076/2009-43); Nº 260, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.003427/2009-86); Nº 261, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21028.000650/2009-63); Nº 262, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21044.008274/2008-76); Nº 264, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21020.000018/2009-90); Nº 263, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21028.000182/2009-27); Nº 265, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21044.008192/2008-21); Nº 266, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.009058/2007-73); Nº 268, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21046.000180/2009-10); Nº 269, de 29 de
julho de2009 (Processo nº 21024.000676/2009-41); Nº 270, de 29 de
julho de 2009 (Processo nº 21000.003424/2009-42); Nº 297, de 11 de
agosto de 2009 (Processo nº 21000.006739/2009-41); Nº 312, de 04
de setembro de 2009 (Processo nº 21000.002817/2007-77); Nº 313,
de 04 de setembro de 2009 (Processo nº 21000.003235/2007-16); Nº
314, de 04 de setembro de 2009 (Processo nº 21000.003236/2007-
52); Nº 315, de 04 de setembro de 2009 (Processo nº
21000.003239/2007-96); Nº 316, de 04 de setembro de 2009 (Pro-
cesso nº 21000.003246/2007-98); Nº 317, de 04 de setembro de 2009
(Processo nº 21000.003245/2007-43); Nº 318, de 04 de setembro de
2009 (Processo nº 21000.003377/2007-75); Nº 320, de 04 de se-
tembro de 2009 (Processo nº 21000.007926/2007-81); Nº 332, de 28
de setembro de 2009 (Processo nº 21000.008449/2006-90); Nº 333,
de 28 de setembro de 2009 (Processo nº 21003.000035/2009-35); Nº
336, de 28 de setembro de 2009 (Processo nº 21024.000678/2009-
31); Nº 339, de 28 de setembro de 2009 (Processo nº
21000.013614/2005-44); Nº 341, de 28 de setembro de 2009 (Pro-
cesso nº 21044.008285/2008-56); Nº 342, de 28 de setembro de 2009
(Processo nº 21000.000465/2008-04); Nº 366, de 21 de outubro de
2009 (Processo nº 21052.024281/2008-16); Nº 367, de 21 de outubro
de 2009 (Processo nº 21044.008150/2008-91); Nº 368, de 21 de
outubro de 2009 (Processo nº 21056.000887/2008-26); Nº 369, de 21
de outubro de 2009 (Processo nº 21024.000679/2009-85); Nº 371, de
21 de outubro de 2009 (Processo nº 21044.008304/2008-44); Nº 379,
de 19 de novembro de 2009 (Processo nº 21044.008170/2008-61); Nº
380, de 19 de novembro de 2009 (Processo nº 21038.002156/2008-
33); Nº 383, de 19 de novembro de 2009 (Processo nº
21044.008294/2008-47); Nº 385, de 19 de novembro de 2009 (Pro-
cesso nº 21000.003426/2009-31); Nº 386, de 19 de novembro de
2009 (Processo nº 21044.008176/2008-39); Nº 387, de 19 de no-
vembro de 2009 (Processo nº 21044.008117/2008-61); Nº 388, de 19
de novembro de 2009 (Processo nº 21000.005923/2007-11); Nº 389,
de 19 de novembro de 2009 (Processo nº 21052.023906/2008-22); Nº

391, de 23 de novembro de 2009 (Processo nº 21000.006094/2009-
47); Nº 392, de 23 de novembro de 2009 (Processo nº
21000.006913/2009-56); Nº 393, de 23 de novembro de 2009 (Pro-
cesso nº 21000.000145/2009-27); Nº 394, de 23 de novembro de
2009 (Processo nº 21000.003243/2007-54); Nº 395, de 23 de no-
vembro de 2009 (Processo nº 21000.002775/2007-74); Nº 402, de 24
de novembro de 2009 (Processo nº 21052.000137/2009-75); Nº 403,
de 24 de novembro de 2009 (Processo nº 21012.001844/2009-55); Nº
404, de 24 de novembro de 2009 (Processo nº 21000.007056/2009-
10); Nº 411, de 09 de dezembro de 2009 (Processo nº
21036.002687/2008-46); Nº 412, de 09 de dezembro de 2009 (Pro-
cesso nº 21050.004804/2008-28); Nº 413, de 09 de dezembro de 2009
(Processo nº 21034.000424/2009-01); Nº 414, de 09 de dezembro de
2009 (Processo nº 21028.000061/2009-85); Nº 415, de 09 de de-
zembro de 2009 (Processo nº 21052.024054/2008-91); Nº 416, de 09
de dezembro de 2009 (Processo nº 21042.008322/2008-46); Nº 417,
de 09 de dezembro de 2009 (Processo nº 21044.008280/2008-23); Nº
418, de 09 de dezembro de 2009 (Processo nº 21024.000680/2009-
18); Nº 419, de 09 de dezembro de 2009 (Processo nº
21028.000759/2009-09); Nº 420, de 09 de dezembro de 2009 (Pro-
cesso nº 21000.007405/2009-95); Nº 423, de 09 de dezembro de 2009
(Processo nº 21012.001213/2009-36); Nº 425, de 09 de dezembro de
2009 (Processo nº 21000.001276/2009-21); Nº 426, de 09 de de-
zembro de 2009 (Processo nº 21000.002890/2009-19); Nº 427, de 09
de dezembro de 2009 (Processo nº 21000.000466/2008-41); Nº 429,
de 14 de dezembro de 2009 (Processo nº 21000.005396/2008-17); Nº
445, de 17 de dezembro de 2009 (Processo nº 21000.006335/2009-
58); Nº 449, de 17 de dezembro de 2009 (Processo nº
21056.000852/2008-97); Nº 14, de 25 de janeiro de 2010 (Processo nº
21181.000213/2007-13); Nº 15, de 26 de janeiro de 2010 (Processo nº
21034.002308/2006-76); Nº 16, de 26 de janeiro de 2010 (Processo nº
21005.000053/2009-05); Nº 17, de 26 de janeiro de 2010 (Processo nº
21005.000101/2009-57); Nº 18, de 26 de janeiro de 2010 (Processo nº
21026.000133/2009-12); Nº 19, de 26 de janeiro de 2010 (Processo nº
21034.002309/2006-11); Nº 20, de 26 de janeiro de 2010 (Processo nº
21034.002310/2006-45); Nº 21, de 28 de janeiro de 2010 (Processo nº
21000.001114/2009-93); Nº 22, de 01 de fevereiro de 2010 (Processo
nº 21052.024353/2008-25); Nº 23, de 01 de fevereiro de 2010 (Pro-
cesso nº 21052.000140/2009-99); Nº 24, de 01 de fevereiro de 2010
(Processo nº 21000.007404/2009-41); Nº 25, de 01 de fevereiro de
2010 (Processo nº 21024.000786/2009-11); Nº 26, de 01 de fevereiro
de 2010 (Processo nº 21042.000057/2009-39); Nº 27, de 01 de fe-
vereiro de 2010 (Processo nº 21052.024255/2008-98); Nº 28, de 01
de fevereiro de 2010 (Processo nº 21018.008331/2008-34); Nº 29, de
01 de fevereiro de 2010 (Processo nº 21042.000034/2009-24); Nº 31,
de 01 de fevereiro de 2010 (Processo nº 21052.023858/2008-72); Nº
32, de 01 de fevereiro de 2010 (Processo nº 21052.023905/2008-88);
Nº 33, de 01 de fevereiro de 2010 (Processo nº 21024.000255/2009-
11); Nº 34, de 01 de fevereiro de 2010 (Processo nº
21052.023857/2008-28); Nº 35, de 01 de fevereiro de 2010 (Processo
nº 21052.023702/2008-91); Nº 37, de 01 de fevereiro de 2010 (Pro-
cesso nº 21052.023879/2008-98); Nº 38, de 01 de fevereiro de 2010
(Processo nº 21043.000068/2009-17); Nº 39, de 01 de fevereiro de
2010 (Processo nº 21052.001818/2009-51); Nº 40, de 01 de fevereiro
de 2010 (Processo nº 21052.024378/2008-29); Nº 41, de 01 de fe-
vereiro de 2010 (Processo nº 21044.008273/2008-21); Nº 42, de 01
de fevereiro de 2010 (Processo nº 21044.008398/2008-51); Nº 43, de
01 de fevereiro de 2010 (Processo nº 21052.024382/2008-97); Nº 44,
de 01 de fevereiro de 2010 (Processo nº 21052.024371/2008-15); Nº
45, de 01 de fevereiro de 2010 (Processo nº 21052.024064/2008-26);
Nº 49, de 05 de fevereiro de 2010 (Processo nº 21052.023856/2008-
83); Nº 50, de 05 de fevereiro de 2010 (Processo nº
21052.024375/2008-95); Nº 55, de 05 de fevereiro de 2010 (Processo
nº 21020.000048/2009-04); Nº 59, de 05 de fevereiro de 2010 (Pro-
cesso nº 21044.008357/2008-65); Nº 69, de 05 de fevereiro de 2010
(Processo nº 21042.008349/2008-39); Nº 74, de 09 de fevereiro de
2010 (Processo nº 21024.001243/2009-11); Nº 92, de 01 de março de
2010 (Processo nº 21000.007146/2008-11); Nº 95, de 05 de março de
2010 (Processo nº 21000.000463/2008-15); Nº 103, de 18 de março
de 2010 (Processo nº 21005.000146/2009-21); Nº 104, de 23 de
março de 2010 (Processo nº 21052.024073/2008-17); Nº 105, de 23
de março de 2010 (Processo nº 21044.008183/2008-31); Nº 106, de
23 de março de 2010 (Processo nº 21052.023742/2008-33); Nº 107,
de 23 de março de 2010 (Processo nº 21042.000002/2009-29); Nº
108, de 23 de março de 2010 (Processo nº 21052.024330/2008-11);
Nº 109, de 23 de março de 2010 (Processo nº 21028.002731/2009-
06); Nº 110, de 23 de março de 2010 (Processo nº
21024.000787/2009-58); Nº 111, de 23 de março de 2010 (Processo
nº 21028.000760/2009-25); Nº 112, de 23 de março de 2010 (Pro-
cesso nº 21028.000730/2009-19); Nº 113, de 23 de março de 2010
(Processo nº 21044.008303/2008-08); Nº 114, de 23 de março de
2010 (Processo nº 21044.008390/2008-95); Nº 116, de 23 de março
de 2010 (Processo nº 21000.009873/2009-02); Nº 118, de 24 de
março de 2010 (Processo nº 21052.024373/2008-04); Nº 121, de 25
de março de 2010 (Processo nº 21052.021912/2008-45); Nº 122, de
25 de março de 2010 (Processo nº 21044.008275/2008-11); Nº 139,
de 29 de março de 2010 (Processo nº 21050.000537/2009-09); Nº
143, de 29 de março de 2010 (Processo nº 21044.008191/2008-87);
Nº 144, de 29 de março de 2010 (Processo nº 21052.023855/2008-
39); Nº 148, de 29 de março de 2010 (Processo nº
21000.008787/2009-74); Nº 149, de 29 de março de 2010 (Processo
nº 21044.008359/2008-54); Nº 150, de 29 de março de 2010 (Pro-
cesso nº 21044.008305/2008-99); Nº 151, de 29 de março de 2010
(Processo nº 21042.000548/2009-80); Nº 152, de 29 de março de
2010 (Processo nº 21052.024383/2008-31); Nº 153, de 29 de março
de 2010 (Processo nº 21000.000143/2009-38); Nº 154, de 29 de
março de 2010 (Processo nº 21043.000062/2009-31); Nº 172, de 09
de abril de 2010 (Processo nº 21052.022662/2008-61); Nº 173, de 09
de abril de 2010 (Processo nº 21052.024365/2008-50); Nº 175, de 09
de abril de 2010 (Processo nº 21000.000453/2008-71); Nº 177, de 09

de abril de 2010 (Processo nº 21052.023948/2008-63); Nº 178, de 09
de abril de 2010 (Processo nº 21042.008321/2008-00); Nº 180, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21028.003343/2009-34); Nº 182, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21044.008302/2008-55); Nº 181, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21042.000550/2009-59); Nº 183, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21044.008316/2008-79); Nº 184, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21044.008393/2008-29); Nº 185, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21052.024084/2008-05); Nº 188, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21030.002360/2008-24); Nº 189, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21044.008190/2008-32); Nº 190, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21034.000019/2009-85); Nº 191, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21024.001242/2009-69); Nº 192, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21028.006753/2009-37); Nº 193, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21044.008408/2008-59); Nº 194, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21028.000067/2009-52); Nº 195, de 13
de abril de 2010 (Processo nº 21042.000066/2009-20); Nº 196, de 14
de abril de 2010 (Processo nº 21042.000547/2009-35); Nº 197, de 14
de abril de 2010 (Processo nº 21052.024362/2008-16); Nº 198, de 14
de abril de 2010 (Processo nº 21028.000762/2009-14); Nº 199, de 14
de abril de 2010 (Processo nº 21042.000122/2009-26); Nº 204, de 26
de abril de 2010 (Processo nº 21026.002217/2007-11); Nº 205, de 27
de abril de 2010 (Processo nº 21052.023860/2008-41); Nº 206, de 27
de abril de 2010 (Processo nº 21024.003927/2008-69); Nº 207, de 27
de abril de 2010 (Processo nº 21044.000856/2007-23); Nº 208, de 27
de abril de 2010 (Processo nº 21044.001432/2008-67); Nº 209, de 27
de abril de 2010 (Processo nº 21000.007304/2009-14); Nº 214, de 27
de abril de 2010 (Processo nº 21000.008367/2009-98); Nº 216, de 27
de abril de 2010 (Processo nº 21000.002889/2009-86); Nº 218, de 29
de abril de 2010 (Processo nº 21000.000464/2008-51); Nº 223, de 04
de maio de 2010 (Processo nº 21024.001220/2006-56); Nº 225, de 04
de maio de 2010 (Processo nº 21024.002673/2008-61); Nº 248, de 21
de maio de 2010 (Processo nº 21052.000143/2009-22); Nº 249, de 21
de maio de 2010 (Processo nº 21024.000788/2009-01); Nº 250, de 21
de maio de 2010 (Processo nº 21034.000020/2009-18); Nº 251, de 21
de maio de 2010 (Processo nº 21052.000560/2009-75); Nº 253, de 21
de maio de 2010 (Processo nº 21044.008409/2008-01); Nº 254, de 21
de maio de 2010 (Processo nº 21002.000002/2010-39); Nº 256, de 31
de maio de 2010 (Processo nº 21000.003015/2007-84); Nº 260, de 07
de junho de 2010 (Processo nº 21040.000012/2008-01); Nº 261, de 07
de junho de 2010 (Processo nº 21000.000459/2008-49); Nº 266, de 07
de junho de 2010 (Processo nº 21000.003889/2007-31); Nº 267, de 07
de junho de 2010 (Processo nº 21000.004165/2010-19); Nº 268, de 07
de junho de 2010 (Processo nº 21052.024361/2008-71); Nº 270, de 07
de junho de 2010 (Processo nº 21043.000237/2010-44); Nº 271, de 07
de junho de 2010 (Processo nº 21052.024042/2008-66); Nº 321, de 25
de junho de 2010 (Processo nº 21000.002716/2007-04); Nº 339, de 08
de julho de 2010 (Processo nº 21026.000934/2006-27); Nº 340, de 09
de julho de 2010 (Processo nº 21026.000783/2006-15); Nº 341, de 08
de julho de 2010 (Processo nº 21005.000046/2009-03); Nº 342, de 09
de julho de 2010 (Processo nº 21005.000050/2009-63); Nº 343, de 08
de julho de 2010 (Processo nº 21052.024379/2008-73); Nº 344, de 08
de julho de 2010 (Processo nº 21044.008358/2008-18); Nº 407, de 12
de agosto de 2010 (Processo nº 21024.000793/2009-13); Nº 408, de
12 de agosto de 2010 (Processo nº 21028.002724/2009-04); Nº 409,
de 12 de agosto de 2010 (Processo nº 21000.009510/2009-69); Nº
414, de 12 de agosto de 2010 (Processo nº 21052.023878/2008-43);
Nº 415, de 12 de agosto de 2010 (Processo nº 21000.004162/2010-
77); Nº 429, de 27 de agosto de 2010 (Processo nº
21052.023722/2008-62); Nº 442, de 30 de agosto de 2010 (Processo
nº 21034.000425/2009-48); Nº 447, de 30 de agosto de 2010 (Pro-
cesso nº 21052.024372/2008-51); Nº 463, de 20 de setembro de 2010
(Processo nº 21052.000139/2009-64); Nº 479, de 21 de setembro de
2010 (Processo nº 21000.011097/2009-01); Nº 483, de 29 de se-
tembro de 2010 (Processo nº 21024.000996/2009-00); Nº 484, de 29
de setembro de 2010 (Processo nº 21000.001453/2009-70); Nº 485,
de 29 de setembro de 2010 (Processo nº 21044.004269/2009-75); Nº
486, de 29 de setembro de 2010 (Processo nº 21002.000003/2010-
83); Nº 490, de 14 de outubro de 2010 (Processo nº
21052.023949/2008-16); Nº 493, de 14 de outubro de 2010 (Processo
nº 21043.000060/2010-86); Nº 496, de 19 de outubro de 2010 (Pro-
cesso nº 21000.005927/2007-91); Nº 498, de 19 de outubro de 2010
(Processo nº 21052.020243/2008-94); Nº 501, de 20 de outubro de
2010 (Processo nº 21052.024376/2008-30); Nº 502, de 20 de outubro
de 2010 (Processo nº 21018.008468/2008-99); Nº 518, de 25 de
outubro de 2010 (Processo nº 21000.005155/2010-92); Nº 523, de 29
de outubro de 2010 (Processo nº 21005.000069/2010-43); Nº 524, de
29 de outubro de 2010 (Processo nº 21046.000417/2010-04); Nº 528,
de 16 de novembro de 2010 (Processo nº 21032.001422/2008-61); Nº
529, de 16 de novembro de 2010 (Processo nº 21000.011522/2008-
72); Nº 531, de 16 de novembro de 2010 (Processo nº
21046.001761/2008-98); Nº 532, de 16 de novembro de 2010 (Pro-
cesso nº 21024.002168/2009-06); Nº 533, de 16 de novembro de
2010 (Processo nº 21043.000363/2010-07); Nº 538, de 26 de no-
vembro de 2010 (Processo nº 21000.008571/2008-28); Nº 540, de 26
de novembro de 2010 (Processo nº 21000.005928/2007-35); Nº 541,
de 26 de novembro de 2010 (Processo nº 21052.024370/2008-62); Nº
542, de 26 de novembro de 2010 (Processo nº 21043.000113/2010-
69); Nº 544, de 26 de novembro de 2010 (Processo nº
21024.000994/2009-11); Nº 545, de 26 de novembro de 2010 (Pro-
cesso nº 21000.004812/2009-41); Nº 564, de 07 de dezembro de 2010
(Processo nº 21002.000110/2010-10); Nº 569, de 14 de dezembro de
2010 (Processo nº 21043.000115/2010-58); Nº 575, de 27 de de-
zembro de 2010 (Processo nº 21052.000126/2009-95); Nº 578, de 27
de dezembro de 2010 (Processo nº 21046.000406/2010-16); Nº 1, de
11 de janeiro de 2011 (Processo nº 21000.003234/2007-63); Nº 2, de
11 de janeiro de 2011 (Processo nº 21028.007283/2010-62); Nº 5, de
11 de janeiro de 2011 (Processo nº 21052.024380/2008-06); Nº 6, de
11 de janeiro de 2011 (Processo nº 21000.004383/2009-10); Nº 17, de
01 de fevereiro de 2011 (Processo nº 21052.022643/2008-34); Nº 18,
de 01 de fevereiro de 2011 (Processo nº 21043.000135/2010-29); Nº
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19, de 01 de fevereiro de 2011 (Processo nº 21046.000275/2009-33);
Nº 22, de 01 de fevereiro de 2011 (Processo nº 21043.000274/2010-
52); Nº 27, de 11 de fevereiro de 2011 (Processo nº
21044.008322/2008-26); Nº 30, de 11 de fevereiro de 2011 (Processo
nº 21052.004396/2009-75); Nº 34, de 11 de fevereiro de 2011 (Pro-
cesso nº 21006.001693/2009-14); Nº 38, de 17 de fevereiro de 2011
(Processo nº 21000.010600/2010-36); Nº 39, de 17 de fevereiro de
2011 (Processo nº 21012.003268/2010-14); Nº 40, de 17 de fevereiro
de 2011 (Processo nº 21042.005902/2009-62); Nº 44, de 21 de fe-
vereiro de 2011 (Processo nº 21043.000439/2010-96); Nº 46, de 23 de
fevereiro de 2011 (Processo nº 21052.023945/2008-20); Nº 62, de 04
de março de 2011 (Processo nº 21052.024066/2008-15); Nº 72, de 23
de março de 2011 (Processo nº 21028.008355/2010-99); Nº 73, de 23
de março de 2011 (Processo nº 21000.007279/2008-98); Nº 74, de 23
de março de 2011 (Processo nº 21000.011544/2010-57); Nº 75, de 23
de março de 2011 (Processo nº 21028.008478/2009-96); Nº 79, de 28
de março de 2011 (Processo nº 21000.003781/2009-19); Nº 82, de 13
de abril de 2011 (Processo nº 21012.000085/2007-41); Nº 95, de 29
de abril de 2011 (Processo nº 21000.009508/2009-90); Nº 99, de 03
de maio de 2011 (Processo nº 21026.000599/2006-67); Nº 114, de 06
de junho de 2011 (Processo nº 21022.000169/2009-28); Nº 116, de 08
de junho de 2011 (Processo nº 21024.002947/2009-01); Nº 120, de 01
de julho de 2011 (Processo nº 21002.000093/2010-11); Nº 121, de 01
de julho de 2011 (Processo nº 21038.002172/2008-26); Nº 122, de 01
de julho de 2011 (Processo nº 21000.009509/2009-34); Nº 124, de 01
de julho de 2011 (Processo nº 21181.000029/2009-27); Nº 125, de 01
de julho de 2011 (Processo nº 21056.000474/2008-41); Nº 126, de 01
de julho de 2011 (Processo nº 21034.003779/2009-44); Nº 131, de 12
de julho de 2011 (Processo nº 21052.016050/2010-53); Nº 133, de 13
de julho de 2011 (Processo nº 21022.000548/2011-32); Nº 143, de 04
de agosto de 2011 (Processo nº 21000.009560/2008-65); Nº 154, de
06 de setembro de 2011 (Processo nº 21018.001701/2009-93); Nº
155, de 16 de setembro de 2011 (Processo nº 21000.004261/2011-30);
Nº 32, de 11 de setembro de 2011 (Processo nº 21052.023946/2008-
74); Nº 158, de 19 de setembro de 2011 (Processo nº
21053.000179/2010-30); Nº 161, de 20 de setembro de 2011 (Pro-
cesso nº 21000.004565/2010-16); Nº 136, de 23 de setembro de 2011
(Processo nº 21000.011979/2010-00); Nº 164, de 23 de setembro de
2011 (Processo nº 21022.000168/2009-83); Nº 165, de 23 de se-
tembro de 2011 (Processo nº 21030.002528/2008-00); Nº 168, de 04
de outubro de 2011 (Processo nº 21052.000138/2009-10); Nº 170, de
05 de outubro de 2011 (Processo nº 21000.000458/2008-02); Nº 173,
de 10 de outubro de 2011 (Processo nº 21000.011549/2010-80); Nº
176, de 17 de outubro de 2011 (Processo nº 21000.006129/2008-67);
Nº 180, de 24 de outubro de 2011 (Processo nº 21000.008154/2009-
66); Nº 191, de 08 de novembro de 2011 (Processo nº
21020.000017/2009-45); Nº 193, de 09 de novembro de 2011 (Pro-
cesso nº 21000.007054/2007-51); Nº 194, de 16 de novembro de 2011
(Processo nº 21046.002022/2010-38); Nº 197, de 17 de novembro de
2011 (Processo nº 21052.022571/2009-14); Nº 198, de 17 de no-
vembro de 2011 (Processo nº 21052.011316/2009-38); Nº 208, de 29
de novembro de 2011 (Processo nº 21002.000118/2010-78); Nº 209,
de 29 de novembro de 2011 (Processo nº 21000.012506/2011-01); Nº
207, de 29 de novembro de 2011 (Processo nº 21046.000438/2011-
01); Nº 211, de 29 de novembro de 2011 (Processo nº
21012.002927/2010-03); Nº 214, de 05 de dezembro de 2011 (Pro-
cesso nº 21000.013966/2011-48); Nº 215, de 05 de dezembro de 2011
(Processo nº 21000.013967/2011-92); Nº 219, de 13 de dezembro de
2011 (Processo nº 21000.001784/2011-24); Nº 224, de 20 de de-
zembro de 2011 (Processo nº 21000.013969/2011-81); Nº 225, de 20
de dezembro de 2011 (Processo nº 21000.005450/2011-20); Nº 226,
de 20 de dezembro de 2011 (Processo nº 21000.014389/2011-10); Nº
227, de 20 de dezembro de 2011 (Processo nº 21000.009994/2011-
61); Nº 231, de 20 de dezembro de 2011 (Processo nº
21002.000116/2010-89); Nº 06, de 20 de janeiro de 2012 (Processo nº
21043.000680/2010-15); Nº 7, de 20 de janeiro de 2012 (Processo nº
21052.005825/2008-41); Nº 08, de 20 de janeiro de 2012 (Processo nº
21043.000426/2011-06); Nº 09, de 20 de janeiro de 2012 (Processo nº
21000.009717/2010-77); Nº 12, de 02 de fevereiro de 2012 (Processo
nº 21000.007252/2010-10); Nº 15, de 10 de fevereiro de 2012 (Pro-
cesso nº 21012.001136/2009-14); Nº 21, de 16 de fevereiro de 2012
(Processo nº 21000.003462/2010-39); Nº 22, de 16 de fevereiro de
2012 (Processo nº 21024.002715/2010-89); Nº 32, de 13 de março de
2012 (Processo nº 21002.000010/2011-66); Nº 35, de 26 de março de
2012 (Processo nº 21024.000035/2011-10); Nº 34, de 26 de março de
2012 (Processo nº 21034.001870/2010-69); Nº 38, de 11 de abril de
2012 (Processo nº 21028.002551/2010-50); Nº 39, de 11 de abril de
2012 (Processo nº 21000.015726/2011-88); Nº 36, de 04 de abril de
2012 (Processo nº 21042.000083/2009-67); Nº 52, de 03 de maio de
2012 (Processo nº 21000.002829/2007-00); Nº 57, de 16 de maio de
2012 (Processo nº 21028.006760/2009-39); Nº 58, de 16 de maio de
2012 (Processo nº 21000.001348/2012-36); Nº 64, de 05 de junho de
2012 (Processo nº 21000.004361/2011-66); Nº 66, de 06 de junho de
2012 (Processo nº 21043.000238/2010-99); Nº 65, de 05 de junho de
2012 (Processo nº 21052.023995/2010-21); Nº 71, de 29 de junho de
2012 (Processo nº 21000.015202/2011-97); Nº 76, de 04 de julho de
2012 (Processo nº 21053.000129/2009-19); Nº 84, de 10 de julho de
2012 (Processo nº 21000.005307/2012-19); Nº 85, de 13 de julho de
2012 (Processo nº 21000.008737/2011-10); Nº 96, de 09 de agosto de
2012 (Processo nº 21003.000678/2011-01); Nº 97, de 09 de agosto de
2012 (Processo nº 21000.005953/2012-86); Nº 98, de 13 de agosto de
2012 (Processo nº 21046.000565/2011-00); Nº 99, de 13 de agosto de
2012 (Processo nº 21012.003218/2009-01); Nº 103, de 17 de agosto
de 2012 (Processo nº 21000.008977/2007-20); Nº 104, de 20 de
agosto de 2012 (Processo nº 21000.011856/2011-41); Nº 106, de 24
de agosto de 2012 (Processo nº 21030.002527/2008-57); Nº 114, de
12 de setembro de 2012 (Processo nº 21000.011018/2010-97); Nº
120, de 25 de setembro de 2012 (Processo nº 21000.004570/2012-
91); Nº 131, de 17 de outubro de 2012 (Processo nº
21002.000147/2010-30); Nº 133, de 24 de outubro de 2012 (Processo

nº 21036.001229/2008-90); Nº 136, de 29 de outubro de 2012 (Pro-
cesso nº 21002.000051/2009-38); Nº 141, de 06 de novembro de
2012 (Processo nº 21000.011627/2010-46); Nº 153, de 20 de no-
vembro de 2012 (Processo nº 21052.006222/2010-81); Nº 3, de 10 de
janeiro de 2013 (Processo nº 21000.011417/2009-14); Nº 10, de 23 de
janeiro de 2013 (Processo nº 21052.027021/2010-17); Nº 11, de 23 de
janeiro de 2013 (Processo nº 21044.000580/2012-41); Nº 27, de 14 de
fevereiro de 2013 (Processo nº 21000.010358/2012-62); Nº 28, de 14
de fevereiro de 2013 (Processo nº 21000.000750/2013-84); Nº 29, de
14 de fevereiro de 2013 (Processo nº 21000.010808/2012-17); Nº 35,
de 26 de fevereiro de 2013 (Processo nº 21181.000134/2012-61); Nº
39, de 04 de março de 2013 (Processo nº 21034.000389/2013-07); Nº
49, de 27 de março de 2013 (Processo nº 21028.007519/2012-22); Nº
55, de 19 de abril de 2013 (Processo nº 21000.006695/2012-55); Nº
57, de 24 de abril de 2013 (Processo nº 21000.006696/2012-08); Nº
65, de 13 de maio de 2013 (Processo nº 21002.000056/2012-66); Nº
97, de 24 de julho de 2013 (Processo nº 21000.004259/2011-61); Nº
99, de 26 de julho de 2013 (Processo nº 21000.005563/2013-97); Nº
100, de 26 de julho de 2013 (Processo nº 21000.005511/2013-11); Nº
101, de 26 de julho de 2013 (Processo nº 21000.005514/2013-54); Nº
102, de 26 de julho de 2013 (Processo nº 21000.005512/2013-65); Nº
103, de 26 de julho de 2013 (Processo nº 21000.005513/2013-18); Nº
109, de 12 de agosto de 2013 (Processo nº 21000.005756/2013-48);
Nº 114, de 26 de agosto de 2013 (Processo nº 21000.006358/2010-
04); Nº 118, de 18 de setembro de 2013 (Processo nº
21000.005757/2013-92). Nº 122, de 20 de setembro de 2013 (Pro-
cesso nº 21000.006353/2013-16); Nº 123, de 23 de setembro de 2013
(Processo nº 21000.005656/2013-11); Nº 127, de 25 de setembro de
2013 (Processo nº 21000.015725/2011-33); Nº 128, de 25 de se-
tembro de 2013 (Processo nº 21000.006535/2013-97); Nº 131, de 27
de setembro de 2013 (Processo nº 21052.008537/2009-29); Nº 137,
de 30 de outubro de 2013 (Processo nº 21000.002967/2011-67); Nº
146, de 27 de novembro de 2013 (Processo nº 21000.002822/2007-
80); Nº 149, de 03 de dezembro de 2013 (Processo nº
21052.011597/2012-24); Nº 155, de 10 de dezembro de 2013 (Pro-
cesso nº 21006.002055/2007-59).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 177, DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39,
inciso XIX, do regimento Interno das Superintendências Federais de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aprovada pela Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09/06/2010, publicado no DOU de 14/06/2010,
tendo em vista o dispositivo na Instrução Normativa SDA nº 66, de
27 de novembro de 2006, Art. 3 da Lei nº 7.802, e o que consta do
processo nº 21024.001340/2014-63, resolve:

Art. 1º Credenciar sob o número BR MT 522, a Ecotec
Brasil Tratamentos Fitossanitários Ltda, CNPJ Nº 09.109.958/0005-
13, localizada na Rua Aparecido Leal Monteiro, 46, Bairro Coo-
phsem, Rondonópolis - MT, para, na qualidade de empresa prestadora
de serviços de tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito
internacional de vegetais e suas partes, executar o tratamento de
Fumigação de Contêineres com Fosfina (FEC).

Art. 2º O Credenciamento do que trata esta Portaria terá
validade por 12 (doze) meses, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO MORAES CHICO COSTA

PORTARIA Nº 194, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MATO GROS-
SO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo item VIII do
artigo 44 do Regimento Interno das Superintendências Federais de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria nº 428,
de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14/06/2010, resolve:

Reconhecer a dívida no importe de R$ 57.975,20 (cinquenta
e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), para
pagamento dos serviços constantes do processo nº
21024.000832/2014-31, referente aos serviços de locação de ônibus
com motorista, prestados pela empresa Previdor Turismo Ltda-ME,
para a realização do XXIII CONGRESSO BRASILEIRO DE FRU-
T I C U LT U R A .

FRANCISCO MORAES CHICO COSTA

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 43, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 7.899, de 04/02/2013, considerando decisão do Conselho
Deliberativo em sua 164ª (centésima sexagésima quarta) reunião, de
12/02/2014, Parecer da Comissão de Ética Pública, de 29/09/2014,
sobre Processo nº 00191.000276/2014-00 e em conformidade com
decisão da Diretoria Executiva em sua 29ª (vigésima nona) reunião,
de 15/10/2014, resolve:

Alterar os subitens 1.7.7. e 1.7.7.2 da Norma Específica da
Bolsa de Produtividade em Pesquisa - PQ e alterar os subitens 2.7.7.
e 2.7.7.2 da Norma Específica da Bolsa de Produtividade em De-
senvolvimento Tecnológico e Extensão Inovadora - DT da RN-
016/2006 - Bolsas Individuais no País.

Esta Resolução Normativa entra em vigor a partir da data da
sua publicação.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / w e b / g u e s t / v i e w / - / j o u r n a l _ c o n -
t e n t / 5 6 _ I N S TA N C E _ 0 o E D / 1 0 1 5 7 / 1 0 0 3 4 3

GLAUCIUS OLIVA

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE LIVRO, LEITURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS

PORTARIA Nº 2, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O Diretor de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas - DLLLB, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 8.297, de 15 de agosto de 2014, considerando o Edital DLLLB/FBN/MinC
Nº 02/2014 Prêmio Leitura para Todos - Edital de Fomento à Projetos Sociais de Leitura, resolve:

Tornar pública a Relação de Proponentes Selecionados e fornecer maiores informações à sociedade sobre o certame:

RELAÇÃO DE PROPONENTES SELECIONADOS

nome do projeto entidade PRONAC município UF
1º NASCE UMA COMUNIDADE LEITORA ACADEMIA CAXIENSE DE LETRAS 147845 Caxias MA
2º Para ler o mundo CENTRO CULTURAL BOQUEIRÃO 147824 Curitiba PR
3º Oca de Histórias - mais leitura para Alter do Chão Grupo de Ação Ambiental Vila Viva 147875 Santarém PA
4º Folhas da vida Instituto Transformance: Cultura & Educação 147863 Marabá PA
5º PONTO DE LEITURA ENCANTO DOS LAGADOS Associação Artística Cultural Ói Nóiz Aqui Traveiz 147719 Macapá PA
6º Polo de Leitura Resistência Guamazônica Espaço Cultural Nossa Biblioteca 147657 Belém PA
7º Expedição Vaga Lume em Ponte Alta do Tocantins Associação Vagalume 147853 São Paulo SP
8º Carrinho da Leitura Grêmio Recreativo Cultural e Educacional de Lisieux 147847 Santa Quitéria CE
9º Picadeiros da Cidadania GRUPO DE APOIO AS COMUNIDADES CARENTES DO

MARANHÃO
147644 São Luiz MA

10º Projeto Contém Cultura Instituto Caracol 147746 Navegantes SC
11 º Projeto Roda de Leitura Alamoju Associação Beneficente, Cultural e Religiosa Ilê Axé Oxalá Ta-

labi
147690 Paulista PE

12º Tecendo o Amanhã Com Histórias Para Encantar a Vida Fundação Educacional Silvestre Gomes 147827 Fortaleza CE
13º Batuque na caixa/núcleo literatura Instituto Cultural Arte Brasil 147626 Londrina PR
14º Cidadania no Fantástico Mundo Mágico dos Livros Sociedade de Apoio à Familia Carente 147794 Crato CE
15º Projeto Loucos por Leitura Associação Clube Osquindô 147801 Mariana MG
16º No meio do Coque, tinha uma biblioteca: um projeto de inclusão a partir da

leitura
Associação Círculo de Histórias do Coque: Diálogo, educação e

cultura
147691 Recife PE

17º Jovens Protagonistas FUNDAÇÃO FEIRA DO LIVRO DE RIBEIRÃO PRETO 147706 Ribeirão Preto SP
18º Cultura Local - uma leitura dos causos e acasos de um povo Grupo Teatral Anjos da Noite 147728 Ti j u c a s SC
19º Barca das Letras, da alegria, do voluntariado e do amor Fundação Cultural de Artes e Esportes "Mundico & Manôla" -

F U N C A RT E M M
147884 Macapá AP

20º Biblioteca das Artes Associação dos Artistas Plásticos de Marabá-ARMA 147723 Marabá PA
21º Venhrán Kinhrãg Instituto Kaingáng - INKA 147879 Ronda Alta RS
22º Projeto Ler é Viver INSTITUTO GIL NOGUEIRA 147860 Belo Horizonte MG
23º Sensibilização e Encantamento: Dos mediadores de leitura às crianças de 0 a 6 Associação Núcleo Interdisciplinar de Narradores Orais e Agen-

tes Culturais NINA
147882 Campinas SP

24º Projeto círculos de leitura Instituto Fernand Braudel de Economia Mundial 147861 São Paulo SP
25º Leitura no Ponto - Formação de público leitor nos espaços LER em Aliança-PE Grupo Cultural Maracatu Estrela de Ouro 147816 Recife PE
26º Biblioteca em nova dimensão - atividades de leitura no Centro de Referência

de Literatura e Multimeios
Fundação Universidade de Passo Fundo 147761 Passo Fundo RS

27º O Conto que Conto Associação das Mulheres de Nazaré da Mata - AMUNAM 1 4 7 7 11 Nazaré da Mata PE
28º Criancerias do Quintal Guaimbê - Espaço e Movimento Criativo 147795 Pirenópolis GO
29º Histórias Andantes ASSOCIAÇÃO INSTITUTO PERÓ 147733 Jaboatão dos Guararapes PE
30º Leitura Livre Associação Porta do Sol 147645 João Pessoa PB

DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO (RECURSOS)
Conforme os itens 12.2 a 12.5 do Edital DLLLB/FBN/MinC Nº 02/2014, os proponentes que tiverem alguma objeção ao resultado da fase de Avaliação e Seleção podem interpor recurso (pedido de

reconsideração) à serem apresentados no prazo de 2 (dois) dias úteis, dias 7 a 10 de novembro de 2014, em formulário específico (anexo 3 do Edital DLLLB/FBN/MinC Nº 02/2014), assinado e enviado para o endereço
de e-mail: leituraparatodos@cultura.gov.br.

De acordo com o item 12.1 do Edital DLLLB/FBN/MinC Nº 02/2014, a lista completa de propostas selecionadas, classificadas e desclassificadas será publicada no portal do Ministério da Cultura:
w w w. c u l t u r a . g o v. b r.

FABIANO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 3, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR DE LIVRO, LEITURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS DA SECRETARIA EXECUTIVA/MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 604, de 08 de agosto
de 2014, considerando o disposto no Decreto 8.297, de 15 de agosto de 2014, e o Edital de Seleção Pública DLLLB/FBN/MINC Nº 01/2014 - Prêmio Boas Práticas e Inovação em Bibliotecas Públicas, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar referente à etapa de Avaliação e Seleção:
Classificados:

UF Município Nome do Proponente Nome da iniciativa/boa prática Nome da Biblioteca Nota
1 MG Belo horizonte Cleide aparecida fernandes Serviço de voluntários do setor braille Biblioteca pública estadual luiz de bessa 99,75
2 DF Brasília Rafael Fernandes de Souza Casa da Memória do Cruzeiro Biblioteca Pública do Cruzeiro 99,25
3 RS Santa Cruz do Sul Muriel esperança thurmer Entrando na roda da leitura Biblioteca pública municipal de rio pardo 98,25
4 SP Garça Rosane fagotti voss Hospital do livro Biblioteca pública municipal dr. Rafael paes de bar-

ros
98,25

5 PB Cabedelo Anelise Macedo Dantas de Mélo Biblioteca Itinerante O livro em suas mãos Biblioteca Pública Municipal Aderbal Piragibe 97
6 RS São leopoldo Katiane crescente lourenço Projeto de contação de histórias contar e encantar Biblioteca pública municipal vianna moog 96,5
7 MG Belo horizonte Walter samarini de amorim Caravana da leitura - ônibus biblioteca Biblioteca municipal dr. Edson diniz 95,75
8 MG Governador valadares Raul carvalhal alves Roda de leitura Biblioteca pública municipal professor paulo zappi 95,75
9 SP Itapetininga Milene França da Silva Biblioteca: um espaço de leitura, cultura e relacionamentos Biblioteca Municipal Dr. Júlio Prestes de Albuquer-

que
95,25

10 MG Pará de Minas Eduardo Santos Rocha Projeto Amigos da Leitura - Leitores do Futuro Biblioteca Pública Municipal Professor Mello Can-
çado

94,5

11 RS Venâncio aires Rosaria Garcia costa Grupo de leitura no centro de atenção psicossocial ii -caps Biblioteca pública municipal de venâncio aires 94,5
12 SP São Paulo João batista de assis neto Feira de troca de livros e gibis Coordenadoria do sistema municipal de bibliotecas

- csmb (serviços de extensão)
94,5

13 SC São Bento do Sul Andrea blaskovski Cultivando leituras sustentáveis na biblioteca Biblioteca Pública Municipal Luiz de Vasconcellos 94,5
14 RS Cachoeirinha Simone Cristina da Silva Medeiros Núcleo de Apoio à Hora do Conto Biblioteca Pública Municipal Monteiro Lobato 94,25
15 PE Recife Luiza Ferreira de Melo Caixa-Estante:Quem se informa está mais forte Biblioteca Pública do Estado de Pernambuco 93,75
16 RS Tu p a n d i Luciane ludwig kercher Projeto ler - leitura, escrita e riqueza Biblioteca Sobrado Weber 93
17 SE Aracaju Mirian moreno elorza Revitalização da sala de cultura popular manoel d´almeida

filho
Biblioteca Pública Epifânio Dória 91,75

18 AL Arapiraca Wilma maria nóbrega lima Mães leitoras: costurando a leitura para crianças Biblioteca Pública Professor miguel Valeriano Ara-
piraquina II

91,5

Ministério da Cultura
.

GABINETE DA MINISTRA

DESPACHO DA MINISTRA
Em 6 de novembro de 2014

Nº 66 - Processo/MinC nº 01400.000134/2005-01 (3 volumes) PRONAC nº 05-0165. Nos termos do § 1º, do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, recebo o recurso interposto pelo proponente Fundação
Cultural Marina Lorenzo Fernandez, CNPJ nº 03.563.825/0001-02, às fls. 536/537 dos autos do Processo nº 01400.000134/2005-01 e NEGO PROVIMENTO, adotando as razões contidas no Despacho s/nº, de 11 de
setembro de 2014, do Secretário de Fomento e Incentivo à Cultura, às fls. 540/540v e no Parecer nº 902/2014/CONJUR-MinC/CGU/AGU, de 29 de outubro de 2014, às fls. 545/546.

MARTA SUPLICY
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19 PR Maripá Teresinha steffens Projeto leia maripá Biblioteca Pública Cidadã Professora 91,5
20 RJ Niterói David Nascimento Bassous GINGAS - Corpo e Letra: o gesto como potência do saber Biblioteca Pública de Niterói 91,25
21 RJ Bom Jardim Maria do Carmo Erthal Frerie Luz, Cor e Ação: Dinamização da BPM João XXIII Biblioteca Pública Municipal João XXIII 91
22 ES Vi t ó r i a Elizeti Terezinha Caser Rocha Projeto Viagem pela Literatura Biblioteca Municipal Adelpho Poli Monjardim 90,5
23 PR Ponta Grossa Gisele Aparecida França Programa de Visitas Monitoradas Biblioteca Pública Professor Bruno Enei 90
24 BA Serrolândia Zilma Pereira dos Santos Ciranda cirandinha: conta-me história Biblioteca Publica Municipal Gervácio Maciel da

Cruz
90

25 PA Belém Maria do Socorro Baia dos Santos A cultura popular do Município de Belém como instrumento
de promoção da leitura na Biblioteca

Biblioteca Pública Municipal Avertano Rocha 89,75

26 SP Diadema Sidival oliveira siqueira Projeto leitura coletiva sobre música Biblioteca municipal olíria de campos barros 89,75
27 SC Jaraguá do Sul Sandra regina baron Circuito de contações de histórias Biblioteca pública municipal rui barbosa 88,25
28 RS São Pedro da Serra Lisete maria hommerding Biblioteca ambulante Biblioteca pública municipal irmã lúcia kuhn 88
29 MG Belo Horizonte Gildete Aparecida de Souza Santos Veloso Projeto Encontro com o Escritor Biblioteca Pública Estadual Luiz de Bessa 87,5
30 MG Muriaé Gilca maria hubner napier Prazer em conhecer, prazer em ler! Biblioteca pública municipal vivaldi wenceslau mo-

reira
86,75

31 PE Salgueiro Nivaneide da Silva Costa Passeio Cultural - a Biblioteca na minha rua Biblioteca Pública Municipal Francisco Augusto 86,75
32 MG Betim Conceição Cristina dos Santos Criação da rede de Bibliotecas Públicas e Comunitárias de

Betim
Biblioteca Pública Leonor de Aguiar Batista 86,5

33 TO Pau D'Arco Igor ferreira teixeira Mundo mágico da leitura infantil Rui barbosa 86,25
34 SP Monte Aprazível Regina maria maionchi martins Ler é brincar Biblioteca pública municipal 85,75
35 RS Gramado Mirella Timm dos Santos Trindade Biblioteca Lúdica Biblioteca Pública Cyro Martins 85,75
36 GO Goiânia Maria das graças monteiro castro Em quatro cantos: a biblioteca municipal de literatura in-

fantil e juvenil de goiânia
Biblioteca municipal marietta telles machado 85,25

37 MG Belo Horizonte Maria helena ferreira evaristo Em destaque Biblioteca pública estadual luiz de bessa 85,25
38 MG Ponte Nova Rosângela aparecida domingos lanna Chá, café e poesia Biblioteca pública municipal miguel valetim lanna 85
39 RS Osório Vinícius yuri kingeski ferri Os bichos do seu bastos Biblioteca pública municipal fernandes bastos 85
40 SP Santo André Vitor hugo moraes Biblioteca digital de santo andré Biblioteca nair lacerda 85
41 TO Santa Fé do Araguaína Amanda ferreira teixeira Promovendo e valorizando a diversidade cultural Rui barbosa 84,5
42 BA Maracás Claudia Spinola Barbosa de Santana Ler é divertido,experimente! Biblioteca Publica Luis Eduardo Magalhães 84,5
43 MG Florestal Maria aparecida alves de oliveira Dinamização dos serviços da biblioteca pública municipal de

florestal
Biblioteca pública municipal prof. Raymundo b. P.
Pinheiro

84

44 SC Flor do Sertão Ademir Sonda O vô e a vó sabem contar histórias Biblioteca Pública Municipal Dulce Marina Pitol 83,5
45 RS Gravataí Mara Solange Franke Projeto de Feiras de Doação de Livros da Biblioteca para a

Comunidade
Biblioteca Pública Municipal Rui Barbosa de Esteio 83

46 MG Juiz de Fora Margareth Assis Marinho Projeto cardápio literário Biblioteca municipal murilo mendes 82,75
47 RS Boa Vista do Sul Lia M. Schuster da Silva Projeto de Extensão à Leitura à Classe Trabalhadora do Mu-

nicípio
Biblioteca Pública Municipal Boa Vista do Sul 82,25

48 RS Bom Princípio Claudia Raquel Muller Munchen Biblioteca Pública, local de preservação e de construção de
saberes

Biblioteca Érico Veríssimo 82

49 AC Rio Branco Francisco das Chagas Gomes do Nascimento Cinema e Cineclubismo na Filmoteca da Biblioteca Pública Biblioteca Pública do Estado do Acre 80,5
50 RS Campo Bom Juraci Teresinha Reichert Semeando a Leitura Biblioteca Pública Municipal Professor Antônio Ni-

colau Orth
79,75

51 SC Tu b a r ã o Ana Paula Ribeiro Guedes Projeto "Viajando com as histórias do Baú" - ouvir histórias
é bom. Experimente!"

Biblioteca Pública Municipal Olavo Bilac 79,75

52 MG Carmo do Cajuru Stela Aparecida de Camargos Dias Revitalização da Biblioteca Biblioteca pública municipal José Donizete Ribeiro
de Souza

79,25

53 SC Joinville Nilza Helena da Silva Vilhena Ciranda Literária de Jaraguá do Sul Biblioteca Pública Municipal Rui Barbosa 78,5
54 SP São Paulo Adilson Medeiros dos Santos Jogos de rpg incentivando a leitura Rubens Borba Alves de Moraes 78,25
55 RS Nova Petrópolis Susana Beatris Fonseca Carrasco Baú da Leitura Biblioteca Pública Municipal Profª Elsa Hofstätter

da Silva
77,5

56 AL Lagoa da Canoa Jussinadja Cristalia Prereira Santos Era uma vez... Ler, divertir, conhcer Biblioteca publica municipal agnelo rodrigues melo 77,5
57 MG Patrocínio Edilamar Maria Arvelos Caixeta Hora do Conto Biblioteca Pública Municipal Idalides Paulina de

Souza
76,25

58 CE Farias Brito Maria de Fátima da Penha S.o.s leitura Biblioteca Francisco Matias de Sousa 76,25
59 MG Ubá Cássius Magno da Silva Lopes Biblioteca um lugar para conhecer... Biblioteca Pública Municipal 74,75
60 MG São Gonçalo do Rio Abaixo Jussimere de Souza Ler pra Valer em Todos os Cantos - novos olhares Biblioteca Pública Professor 73,25
61 SP Taboão da Serra Mara Esteves Costa Saraus mediando Leituras Biblioteca Pública Municipal Castro Alves 71,75
62 MG Poços de Caldas Maria das Dôres Teodoro Nascimento Resgaste de uma Biblioteca pública Biblioteca Professor Julio Bonazzi 69,25
63 MG Catas Altas Éder Ayres Siqueira Projeto de Educação Patrimonial Garimpando Nosso Patri-

mônio
Biblioteca Publica Municipal Maria Auxiliadora Pe-
reira

64

64 GO Rio Verde Maria Apareceida de Loiola Machado Cantinho da leitura Biblioteca Municipal Rosulino Campos 63,5

Desclassificados:

UF Município Nome do Proponente Nome da Iniciativa/Boa Prática Nome Da Biblioteca Nota Motivo da desclassificação
65 MA Jenipapo dos Vieiras Adalgisa Barbosa da Conceição Reestruração da Biblioteca Municipal Biblioteca Raimundo Ferreira Lima 55 Em consonância do item 10.3 do Edital
66 SE Maruim Joelma ferreira Martins santos Reacendendo nossa historia Biblioteca Publica Josias Vieira Dantas 46,5 Em consonância do item 10.3 do Edital
67 RN Parnamirim Angélica Fernandes de Oliveira Vitalino Parnamirim, um rio que flui para o mar da

leitura
Biblioteca Municipal Rômulo Wanderley 41,25 Em consonância do item 10.3 do Edital

68 ES Vi t ó r i a Merielem Frasson da Silva Sementes do Conhecimento. Biblioteca Rui Tendinha 0 Biblioteca especializada, que em consonân-
cia dos itens 1 e 10.3 do Edital

69 RN Pau dos Ferros Maria lucia pessoa sampaio Mirins leitores, grandes mediadores Biblioteca João XXIII 0 Biblioteca escolar, que em consonância dos
itens 1 e 10.3 do Edital

70 PR Uraí Cristiane Barizon Projeto Biblioteca Criativa Biblioteca Paulina Pacífico Borsari 0 Biblioteca escolar, que em consonância dos
itens 1 e 10.3 do Edital

Art. 2º - Homologar o resultado preliminar do Edital de Seleção Pública DLLLB/FBN/MINC Nº 01/2014 - Prêmio Boas Práticas e Inovação em Bibliotecas Públicas, no site do SNBP - www.snbp.bn.br , no
site da FBN - www.bn.br, e no site do Ministério da Cultura - www.cultura.gov. b r.

Art. 3º - Que o prazo para interposição de recursos é de 02 dias uteis e deverá ser realizado por meio do endereço eletrônico bibliotecasinovadoras@bn.br, conforme previsto no item11 do Edital.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO DOS SANTOS

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 157, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, e Decreto
nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado e
sua análise complementar, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0458 - How to Be a Carioca - Desenvolvimento
Processo: 01580.066250/2014-03
Proponente: Kinotv Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.298.682/0001-96
Valor total do orçamento aprovado: R$ 342.507,00
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

300.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.268-2
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 545, rea-

lizada em 29/10/2014.
Prazo de captação: até 31/12/2018.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 105, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 846 de 07 de novembro de 2013, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado no anexo
II, para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos, me-
diante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIO HENRIQUE COSTA BORGNETH

ANEXO I

14 9480 - Média-metragem - Canal Só 1 Minuto
Bernardo Felinto Soares de Oliveira
CNPJ/CPF: 003.364.481-04
Processo: 01400.059952/20-14
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 482.140,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Produção de um média metragem de 25 minutos, que contará a
história de uma família moderna, cuja filha terá problemas para apre-
sentar seus namorados heterossexuais aos pais homossexuais, devido
a estes serem muito rígidos.
14 9117 - Mostra José Lewgoy
Espaço Líquido Audiovisual e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 11.233.226/0001-59
Processo: 01400.059487/20-14
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 167.760,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Realização de uma mostra que homenageará um dos maiores atores
brasileiros, exibindo 18 filmes, além de promover um debate sobre
sua obra e a edição de um catálogo com informações e imagens, de
01/10 a 22/10/2015.
14 8189 - Documentário Comando Verde na Penha.
AVIVA - SERVICOS DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA E
VIDEOFONOGRAFICA LTDA
CNPJ/CPF: 11.373.064/0001-54
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Processo: 01400.040722/20-14
PA - Belém
Valor do Apoio R$: 1.192.533,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Produção de um documentário de 40 minutos sobre o período an-
terior, durante e pós pacificação dos complexos da Penha e do Ale-
mão, no Rio de Janeiro, em 2010.
14 9479 - Cinemas nas Escolas
DAVI SILVA DANTAS
CNPJ/CPF: 009.283.681-06
Processo: 01400.059951/20-14
GO - Santo Antônio do Descoberto
Valor do Apoio R$: 7.329,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Exibição de filmes educativos, em 35 escolas e creches a serem
contempladas com o projeto, visando interdisciplinaridade de con-
teúdos nas escolas, de 25/11 a 25/04/2015.
14 9150 - Plano Anual de Atividades 2015 - Instituto Querô
Instituto Querô
CNPJ/CPF: 10.227.433/0001-38
Processo: 01400.059547/20-14
SP - Santos
Valor do Apoio R$: 961.940,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Realização do plano anual do Instituto, o qual desenvolverá no ano de
2015, os projetos: "Querô na escola", que produzirá 30 obras au-
diovisuais no formato de mini metragem (com até 1 minuto de du-
ração), através de oficinas de audiovisual para estudantes de oitavos
anos e grêmios, em escolas públicas das cidades de Santos e Cu-
batão/SP; e "Oficinas Querô", que produzirá 04 obras audiovisuais de
curta metragem (com até 15 minutos de duração), através de um
processo de capacitação audiovisual envolvendo 60 adolescentes entre
14 a 18 anos, estudantes de escolas públicas das cidades de Santos e
São Vicente/SP.
14 9532 - ARENA OPEN AIR
TAX INCENTIVE COMUNICACAO E MARKETING LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.246.895/0001-37
Processo: 01400.060012/20-14
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 589.225,59
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
O projeto prevê levar o cinema para a Arena Maracanã (Rio de
Janeiro), tornando este espaço culturalmente aproveitável, de forma
gratuita para o público levando o total de 15 mil pessoas em suas 03
sessões no período de janeiro de 2015.
14 9063 - De Mim Para Você
Gustavo Gomes Reis Braga
CNPJ/CPF: 039.654.956-07
Processo: 01400.059416/20-14
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 99.552,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Produção de um curta metragem de 10 minutos, que aborda o amor, o
compartilhar, o retribuir. Este filme fala sobre o amor entre duas
pessoas do mesmo sexo sem tratar da homossexualidade como tema.
14 9544 - Os Melhores Filmes do Ano 2014
Central das Artes Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.008.366/0001-68
Processo: 01400.060028/20-14
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 153.810,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Realização de uma mostra com os 10 a 12 melhores filmes lançados
comercialmente na cidade ao longo do ano, com realização de 06
debates com: 2 debatedores, 1 mediador e 1 convidado. De 07 a
19/01/2015.
14 9537 - Cine Carretinha
Instituto EDUCARE
CNPJ/CPF: 08.489.137/0001-63
Processo: 01400.060017/20-14
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 571.750,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Projeto de democratização e disseminação da arte cinematográfica
através de uma carreta automotiva. Sua principal característica é a
mobilidade, o que possibilitará atender comunidades da zona rural de
municípios do interior dos estados brasileiros e/ou da periferia das
cidades. De 01/02 a 30/11/2015.
14 9154 - Documentário Cultura & Educação (Título Provisório)
Associação Brasileira de Ontopsicologia
CNPJ/CPF: 90.169.418/0001-10
Processo: 01400.059551/20-14
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 772.845,10
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Produção de um documentário de 53 minutos, sobre a história da
pedagogia na cultura do Brasil até os dias de hoje. O filme será
acompanhado de uma cartilha, e a primeira exibição do documentário
será efetuada no Recanto Maestro, quando realizará o evento de
lançamento do filme e palestra de parte dos entrevistados o do-
cumentário.
14 9749 - Curta na Praça - 8ª edição
Nova Bossa Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.856.992/0001-89
Processo: 01400.060351/20-14
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.266.700,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Realização da 8ª edição da mostra de filmes brasileiros no formato de
curta metragem nos gêneros documentário, animação e ficção, cir-
culando gratuitamente por 10 municípios (ES e RJ).

14 9481 - ANAVENTURA
ANA LUIZA VENTURI VIANNA
CNPJ/CPF: 074.008.316-31
Processo: 01400.059953/20-14
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 446.350,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Produção de uma animação em 2D de 30 minutos, buscando despertar
o público infantil para a criatividade e arte por meio da animação.
14 9750 - 14ª Mostra de Cinema Infantil de Florianópolis
Lume Produções Culturais
CNPJ/CPF: 04.703.940/0001-06
Processo: 01400.060352/20-14
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 691.090,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Realização da 14ª edição da mostra, destinado ao público infantil e
aos realizadores do gênero, entre 29/05 e 07/06/2015, que ainda
propõe uma mostra competitiva com curtas nacionais, pré-estreia de
longas nacionais, assim como a exibição de longas e curtas estran-
geiros.
14 9629 - Filmes brasileiros para a infância
Núcleo de Ação Integrada - NAI
CNPJ/CPF: 04.308.984/0001-23
Processo: 01400.060147/20-14
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 676.719,99
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Produção de 3000 cópias de uma caixa, contendo 10 DVDs de filmes
de curtas metragens que foram exibidos ao longo de 13 anos de
Mostra de Cinema Infantil de Florianópolis. Essas caixas serão dis-
tribuídas gratuitamente para todo o Brasil durante um ano, em even-
tos de cinema, através de Secretarias de Educação e Federações de
Municípios.
14 9740 - RIOCONTENTMARKET 2015
ABPITV Associação Brasileira Produtores Independentes de Tele-
visão
CNPJ/CPF: 04.775.616/0001-95
Processo: 01400.060333/20-14
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.970.630,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Realização da 5ª edição do evento sobre produção de conteúdo au-
diovisual aberto a indústria de televisão e mídias digitais. São con-
vidados palestrantes nacionais e internacionais que apresentam em
aulas magnas e painéis temas de relevância no setor com o objetivo
de capacitar profissionais do setor audiovisual e incentivar e formar o
mercado da produção independente para coproduções audiovisuais em
diferentes plataformas, de 25 a 27/02/2015 no Rio de Janeiro.
14 9539 - Revelando Truffaut
Cinemas Belas Artes
CNPJ/CPF: 08.599.959/0001-05
Processo: 01400.060020/20-14
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 484.627,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Realização de uma mostra de filmes clássicos do diretor francês em
cópias restauradas, nas cidades de São Paulo, Ribeirão Preto e Cam-
pinas, em março de 2015.
14 9737 - CINE CLUBE ITINERANTE CONSCIENCIARTE
Fundação Conscienciarte
CNPJ/CPF: 00.521.168/0001-42
Processo: 01400.060330/20-14
MG - Paracatu
Valor do Apoio R$: 414.700,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Projeto sociocultural itinerante que visa consolidar um circuito al-
ternativo de exibição e produção audiovisual, contribuindo para o
encurtamento da distância entre este segmento e a população de baixa
renda. Realização de 02/02 a 31/12/2015.
14 10429 - Pequena história da vanguardas
Klaxon Cultural Audiovisual Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 09.397.798/0001-21
Processo: 01400.064523/20-14
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 436.565,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Realização de uma mostra dedicada ao movimento de vanguarda
cinematográfica conhecida como "No Wave". Com curadoria de Kyle
Stephan, esta retrospectiva será exibida nas unidades do CCBB em
São Paulo (de 02 a 18/01/2015), Brasília (de 6 a 25/01/2015) e Rio de
Janeiro (de 20/01 a 06/02/2015).
14 9741 - Festival Internacional de Curtas-metragens de São Paulo
(26º)
Associação Cultural Kinoforum
CNPJ/CPF: 00.571.159/0001-66
Processo: 01400.060335/20-14
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.838.910,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Realização da 26ª edição do festival, viabilizando um intercâmbio
entre a produção brasileira, seus agentes (realizadores, produtores,
distribuidores e exibidores) e o grande público. Entre 19 e 30 de
agosto de 2015.

ANEXO II

14 9754 - Comunica Brasil
Jeziel da silveira
CNPJ/CPF: 591.663.209-68
Processo: 01400.060356/20-14
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 622.200,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 a 31/12/2014
Produção de 04 radionovelas baseadas em obras literárias de autores
brasileiros, 20 radio aulas e 06 especiais musicais brasileiros.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 741, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 670 de 03 de outubro de 2014 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ERESA CRISTINA ROCHA AZEVEDO DE OLIVEIRA

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
149143 - "Natal com Presentão"
INSTITUTO PEDRO LUIZ BOARETTO
CNPJ/CPF: 03.899.733/0001-06
Processo: 01400059538201494
Cidade: Cascavel - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 55.380,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A presente proposta "Natal com Presentão" tem
com por objetivo realizar três apresentações de teatro, música e dança
junto à Praça da Igreja Matriz da cidade de Cascavel - PR, no dia 27
de dezembro de 2014, para um público estimado em 3 mil pessoas,
com entrada gratuita.
148945 - PIAF
Valsa Produções Ltda
CNPJ/CPF: 10.315.181/0001-07
Processo: 01400059277201411
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 4.968.450,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Montagem e manutenção das temporadas do
espetáculo musicado PIAF, de Pam Gems, durante quatro meses no
Rio de Janeiro, de quinta a domingo, e quatro meses em São Paulo,
de sexta a domingo, totalizando 112 apresentações.
149124 - Programação Cultural de Mandaguari
Pró Saúde Academia Ltda
CNPJ/CPF: 07.436.052/0001-54
Processo: 01400059502201419
Cidade: Mandaguari - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 264.258,20
Prazo de Captação: 07/11/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto Programação Cultural Natal de Man-
daguari se propõem a desenvolver uma programação cultural em duas
praças e na Av Amazonas na área central de Mandaguari PR, com
apresentações de teatro, dança, música instrumental, erudita e canto
coral, para um público estimado de 60 mil pessoas, com entrada
franca, durante 7 dias do mês de dezembro e no dia 06 de janeiro de
2015.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
148770 - Guitar In Concert - Volumes 1 e 2
DILCEU CORREA - ME
CNPJ/CPF: 14.350.843/0001-22
Processo: 01400041582201448
Cidade: Carazinho - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 269.180,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O presente projeto visa a produção e gravação
em estúdio de 30 músicas em que o instrumento em destaque será a
guitarra elétrica. O material será distribuído em CD, sendo o volume
1 em estilo de Jazz, Soul, Blues e suas vertentes e o volume 2 no
estilo de rock e suas vertentes. Serão prensadas 3000 cópias do
material produzido com distribuição gratuita em escolas públicas e
instituições frequentadas por pessoas de baixa renda.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
146273 - CONTINUUM - Festival de Arte e Tecnologia do Recife
REC-BEAT DISCOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 00.650.779/0001-90
Processo: 01400024358201491
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado R$: R$ 476.830,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 à 31/12/2014
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Resumo do Projeto: Realizar na cidade do Recife, o CONTINUUM -
Festival de Arte e Tecnologia do Recife, com as seguintes atividades:

instalações, oficinas, mostra de vídeos em mídias moveis, mostra de
games, seminários e experimentos sonoros. O público do festival é
abrangente, entre 14 e 40 anos, predominando estudantes, artistas
multimídias e profissionais da área de tecnologia. O acesso é gratuito
a todas as atividades.
148899 - François Truffaut
Associação do Paço das Artes Francisco Mattarazo Sobrinho
CNPJ/CPF: 71.929.889/0001-34
Processo: 01400059221201458
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.176.050,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A exposição "François Truffaut" foi criada pela
Cinémathèque Française e ocupará suas dependências a partir de
outubro de 2014. A exposição inédita sobre a vida e obra do cineasta
francês virá diretamente ao Brasil, por meio do MIS em 2015 e
contará com diversas formas de registros como filmes, fotos e do-
cumentos únicos, a serem vistos e experimentados pelo público por
95 dias de 14/07/2015 a 18/10/2015.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
149254 - A História do Café (título provisório)
Eloyna Fernandez Xavier da Silva
CNPJ/CPF: 571.414.368-04
Processo: 01400059677201418
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 289.080,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Livro de arte fotográfica que irá retratar a toda a
história do café. Tiragem 3000 exemplares Bilingue
147113 - COSTUMES JUDAICOS NA FORMAÇÃO DO ILHÉU
Paulo Cardoso
CNPJ/CPF: 257.800.000-00
Processo: 01400025589201412
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 252.870,00
Prazo de Captação: 07/11/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Obra literária que reúne informações referentes à
formação cultural do "Manezinho da Ilha", adjetio gentílico do ha-
bitante primitivo da Ilha de Florianópolis, de antiga população for-
mada por desterrados de Portugal e Açores entre os séculos XVIII e
XIX. A obra propõe identificar elementos da linguagem, dos cos-
tumes, das características fonéticas, do folclores, dos costumes re-
ligiosos, crenças e crendices e sobretudo da arquitetura regional, iden-
tificando o vínculo cultural com a cultura judaica proveniente da
Diáspora do ano 70 dC, passando pela Península Ibérica, em especial
Portugal e os Açores, e de lá, pelos Descobrimentos e conquista do
Novo Mundo, permitindo a emigração de colonos judeus, já trans-
formados em Cristãos Novos, formando a cultura de grande parcela
do povo brasileiro, s

§ 4º MARÉ ALTA CENTRO DE FORMAÇÃO DE CON-
DUTORES NÁUTICOS LTDA-ME, situada na Av. do Café, 2443,
Ribeirão Preto-SP, CEP: 14.050-230. Cadastrada em 01 de Março de
2013, com prazo de vigência de dois anos, com validade até 01 de
Março de 2015;

§ 5º MARINA BROA "RUI CARLOS AGNOLON - ME",
situada na Av.11, 360 - Balneário Santo Antonio, Itirapina-SP, CEP:
15.530-000. Cadastrada em 01 de Março de 2013, com prazo de
vigência de dois anos, com validade até 01 de Março de 2015;

§ 6º KEILE ADRIANE MARTINS-ME, situada na Rua Oto
Theodoro Auler, 185 - Jardim, Jaú-SP, CEP: 17.209-660. Cadastrada
em 01 de Março de 2013, com prazo de vigência de dois anos, com
validade até 01 de Março de 2015;

§ 7º ILZA CÂNDIDA DE OLIVEIRA NEVES - ME, si-
tuada na Fazenda Santo Antônio do Barreirinho, Icém-SP, CEP:
15.460-000. Cadastrada em 05 de Agosto de 2013, com prazo de
vigência de dois anos, com validade até 05 de Agosto de 2015;

§ 8º GIMAEL CURSOS NÁUTICOS, situada na Rodovia
CMTE João R. de Barros, S/Nº Km 202 - Fazenda Santa Helena,
Pederneiras-SP, CEP: 17.280-000. Cadastrada em 20 de Junho de
2013, com prazo de vigência de dois anos, com validade até 20 de
Junho de 2015;

§ 9º THABATA FRIAS PATREZZI-ME, situada na Avenida
Fioravante Cenedese, n° 341, Ártemis, Piracicaba - SP, CEP: 13.432-
006. Cadastrada em 28 de Agosto de 2013, com prazo de vigência de
dois anos, com validade até 28 de Agosto de 2015;

§ 10º MARINA NÁUTICA "JUSSARA ESTEVES PEREI-
RA-ME", situada na Rua Vicinal Manuel de Matos, s/n°, Área de
Lazer, Santa Fé do Sul - SP, CEP: 15.775-000. Cadastrada em 17 de
Dezembro de 2013, com prazo de vigência de dois anos, com va-
lidade até 17 de Dezembro de 2015;

§ 11º PORTO MARINA TRÊS LAGOAS "OTTO AZE-
VEDO GRACI-ME, situada na Rodovia MS-158, KM 18, Lotea-
mento Oasis, Três Lagoas - MS, CEP: 79.601-970. Cadastrada em 06
de Setembro de 2013, com prazo de vigência de dois anos, com
validade até 06 de Setembro de 2015;

§ 12º MARINA GRANDES LAGOS LTDA-EPP, situada na
Rodovia SP-425, KM 263+500 Mts, s/nº, Praia Municipal, Barbosa-
SP, CEP: 16.350-000. Cadastrada em 24 de Julho de 2014, com prazo
de vigência de dois anos, com validade até 24 de Julho de 2016.

Art. 2º Pela presente Portaria, a Capitania Fluvial do Tietê-
Paraná (CFTP) faculta a atividade em tela para utilização condicional
de curta duração.

Parágrafo único. Tal ato administrativo caracteriza-se como
unilateral, precário e discricionário quanto à decisão de outorga e
revogação.

Art. 3º Determinar que as Escolas Náuticas cadastradas no
Art. 1° desta Portaria deverão cumprir os procedimentos preconizados
na NORMAM-03/DPC, nas Normas e Procedimentos para a Ca-
pitania Fluvial do Tietê-Paraná (NPCF/CFTP) e na Portaria nº
41/2014 da CFTP.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Capitão-de-Fragata MARCIO COSTA LIMA

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.937ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 4 DE NOVEMBRO DE 2014 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante MARCOS NUNES DE
MIRANDA, Secretária do Tribunal, a Bacharela DINÉIA DA SILVA.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31,
do Regimento Interno.

R E P R E S E N TA Ç Õ E S
Nº 26.238/2011 - Fato da navegação envolvendo o NM

"MONTE TAMARO", de bandeira alemã, e um Trabalhador Por-
tuário Avulso, ocorrido no cais da Libra Terminais, porto de Santos,
São Paulo, em 21 de julho de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representação de Parte: Autor: Órgão Gestor de
Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto Organizado de Santos -
OGMO/Santos, Advª Drª Silvia Martinho da Costa Bravo, (OAB/SP

184.862). Representados: Libra Terminais S/A e Hermann Josef
Schwager (comandante). Decisão unânime: não receber a Represen-
tação de Parte, por ser intempestiva, por ter dado entrada no Tribunal
Marítimo no dia 27 de junho de 2014, quase cinco anos depois do
fato da navegação em pauta, e depois de decorrido o prazo limite
estabelecido na Lei n° 2.180/54, no art. 41, inciso II e § 1°, letra "b",
parte final - "ainda no curso do processo, dentro do prazo de três (3)
meses, contado do dia da abertura da instrução, ou até a data de seu
encerramento, se menor for a duração".

Nº 28.415/2013 - Fato da navegação envolvendo a plata-
forma "PETROBRAS 57", de bandeira das Ilhas Marshall, ocorrido
na bacia do Espírito Santo, em 24 de julho de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representada: Petróleo Brasileiro S/A. - PETRO-
BRAS. Decisão: recebida a unanimidade.

Nº 28.778/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o bote "TITANIC" e um tripulante, ocorridos no rio Tietê, Pongaí,
São Paulo, em 16 de setembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Ernesto Antunes Soares (proprie-
tário/condutor). Decisão: recebida a unanimidade.

J U L G A M E N TO S
Nº 25.751/2011 - Acidente da navegação envolvendo o Rb

"NAVEGANTES PRIDE" e a plataforma "PETROBRAS VIII", de
bandeira das Ilhas Marshall, ocorrido na bacia de Campos, Campos
dos Goytacazes, Rio de Janeiro, em 21 de maio de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Marcus Régis de Paiva Costa
(imediato do Rb "NAVEGANTES PRIDE"), Advª Drª Maria das
Neves Santos da Rocha (OAB/RJ 61.673) e Opmar Serviços Ma-
rítimos Ltda. Adv. Dr. Godofredo Mendes Vianna (OAB/RJ 73.562)
José Anteli Apolinário de Souza (comandante do Rb "NAVEGAN-
TES PRIDE") Adv. Dr. Henrique Hollunder Apolinário de Souza
(OAB/ES 17.438). Decisão: por unanimidade quanto ao mérito e por
maioria quanto à pena nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Nelson
Cavalcante e Silva Filho. Julgar o acidente da navegação como de-
corrente da fortuidade e o fato da navegação como decorrente da
imprudência dos três representados, Marcus Régis de Paiva Costa
(imediato), José Anteli Apolinário de Souza (comandante) e Opmar
Serviços Marítimos Ltda., condenando-os a pena de repreensão e ao
pagamento integral das custas à 3a representada. O Exmo. Sr. Juiz-
Relator votou condenando os dois primeiros à pena de repreensão e
condenava a 3ª representada à pena de multa no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) e ao pagamento integral das custas, na forma dos
artigos 14, alínea "a", 15, alínea "e" e 121, inciso I e VII, todos os
artigos da Lei n° 2.180/54, sendo acompanhado pelos Exmos. Srs.
Juizes Fernando Alves Ladeiras e Sérgio Bezerra de Matos. O Exmo.
Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho em voto divergente acom-
panhava a fundamentação do voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator mas
aplicava à 3a representada, Opmar Serviços Marítimos Ltda., a pena
de repreensão, sendo acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes Geraldo
de Almeida Padilha e Maria Cristina de Oliveira Padilha. Havendo
empate na aplicação da pena da 3a representada, Opmar Serviços
Marítimos Ltda, aplicar-se-á a de menor valor, nos termos do art. 164,
inciso II, do Regimento Interno Processual do Tribunal Marítimo.

Nº 26.177/2011 - Acidente da navegação envolvendo as lan-
chas "FLAMAR III" e "BVLGARI MX", ocorrido nas proximidades
da praia do Bananal, Ilha do Governador, Rio de Janeiro, em 13 de
outubro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Maguaraci Felipe Rodrigues da
Silva (comandante da lancha "FLAMAR III") - Revel e João Luis da
Silva Júnior (comandante da lancha "BVLGARI MX"), Adv. Dr.
Rafael Campos Giro (OAB/RJ 118.696). Decisão: por unanimidade
quanto ao mérito e por maioria quanto à pena nos termos do voto do
Exmo. Sr. Juiz-Relator. Julgar o acidente da navegação como de-
corrente da imprudência e imperícia dos representados, condenando
ambos à pena de repreensão e ao pagamento das custas divididas, na
forma dos artigos 14, alínea "a" e 121, ambos da Lei nº 2.180/54,
sendo acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes Nelson Cavalcante e
Silva Filho, Sergio Bezerra de Matos e Maria Cristina de Oliveira
Padilha. O Exmo. Sr. Juiz-Revisor acompanhou o Exmo. Sr. Juiz-
Relator, porém, aplicava à pena de multa no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), sendo acompanhado pelo Exmo. Sr. Juiz Geraldo
de Almeida Padilha, ambos foram vencidos. Medidas preventivas e de
segurança: oficiar a Capitania dos Portos do Rio de Janeiro, agente
local da Autoridade Marítima, quanto a infração: condutor inabilitado,
por parte do proprietário da L/M "BVLGARI MX", Maxximos Ser-
viços Marítimos.

Nº 27.547/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"TAINÁ" e uma canoa sem nome, não inscrita, ocorrido no rio Juruá,
Cruzeiro do Sul, Acre, em 15 de janeiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Lindalci Maciel de Souza (pro-
prietário/condutor inabilitado da LM "TAINÁ"), Advª Drª Lycia Ka-
meda (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
como decorrente da imprudência e imperícia do representado, con-
denando-o à pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) e custas,
na forma dos artigos 14, alínea "a" e 121, inciso VII, da Lei nº
2.180/54.

Nº 28.026/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM
"KOUPI", de bandeira panamenha, e um trabalhador, ocorrido na
barra do porto de Santos, São Paulo, em 23 de novembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Roman Logvynenko (eletricista),
Advª Drª Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar
o fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como decorrente da imperícia do representado Roman Log-
vynenko, deixando de aplicar-lhe pena na forma do art. 143 da mes-
ma lei. Custas para o representado.

Às 15h24min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 15h30min.

COMANDO DA MARINHA
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

8º DISTRITO NAVAL
CAPITANIA DOS PORTOS DO TIETÊ-PARANÁ

PORTARIA Nº 48, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

Cadastramento e Autorização de Escolas
Náuticas para treinamento de condutores de
embarcações e emissão de "Declaração de
Freqüência para Motonautas" e "Atestado
de Embarque para Arrais Amador" na Área
de Jurisdição da Capitania Fluvial do Tietê-
Paraná (CFTP).

O CAPITÃO DOS PORTOS DO TIETÊ-PARANÁ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 3º e 4º da Lei nº
9.537, de 11 dezembro de 1997 (Lei de Segurança do Tráfego Aqua-
viário - LESTA); do Decreto n° 2.596, de 18 de maio de 1998 -
RLESTA; e das Normas da Autoridade Marítima para Amadores,
Embarcações de Esporte e/ou Recreio e para Cadastramento e Fun-
cionamento das Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Náuticas -
NORMAM-03/DPC, resolve:

Art. 1º Credenciar para treinamento de condutores de em-
barcações e emissão de "Declaração de Freqüência para Motonautas"
e "Atestado de Embarque para Arrais Amador" na Área de Jurisdição
da Capitania Fluvial do Tietê-Paraná (CFTP), nas respectivas datas,
as seguintes Escolas Náuticas:

§ 1º IATE CLUBE URUBUPUNGÁ "M.C.F DO AMARAL
POGETTO-ME", situada na Rua Amazonas, nº 500, Rancho Iate
Clube, Castilho-SP, CEP: 16.920-000. Cadastrada em 15 de Fevereiro
de 2013, com prazo de vigência de dois anos, com validade até 15 de
Fevereiro de 2015;

§ 2º ESCOLA NAUTICA JANDERLEI APARECIDO DE
ALMEIDA-ME, situada na Av. Mato Grosso, 2482 - Nossa Senhora
Aparecida, Uberlândia-MG, CEP: 38400-724. Cadastrada em 15 de
Fevereiro de 2013, com prazo de vigência de dois anos, com validade
até 15 de Fevereiro de 2015;

§ 3º CLUBE NÁUTICO DE TAQUARITINGA, situada na
Rodovia Washington, Km 324, Taquaritinga-SP, CEP: 15.900-000.
Cadastrada em 05 de Março de 2013, com prazo de vigência de dois
anos, com validade até 05 de Março de 2015;

Ministério da Defesa
.
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Nº 25.506/2010 - Fato da navegação envolvendo o BM
"SANTO EXPEDITO II" e um passageiro, ocorrido no rio Madeira,
durante viagem de Porto Velho, Rondônia, para Manicoré, Amazonas,
em 10 de agosto de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Edson Viana de Castro (coman-
dante) - Revel e Élen Cristina Reizer (fretante), Adv. Dr. Carlos
Alberto Biazi (DPU/RO). Decisão unânime: julgar o fato da na-
vegação, tipificado no art. 15, letra "e" (exposição a risco), da Lei n°
2.180/54, como decorrente de imprudência dos Representados, Edson
Viana de Castro, Comandante do B/M "SANTO EXPEDITO II", e
Élen Cristina Reizer, empresária, fretante deste barco, acolhendo a
acusação da exordial da D. Procuradoria Especial da Marinha, e,
considerando as atenuantes, as circunstâncias e consequências dos
fatos apurados, com fulcro nos artigos 121, inciso I, 124, inciso IX,
127, 128 e 139, inciso IV, letras "a" e "'d", todos da Lei n° 2.180/54,
aplicar a ambos pena de repreensão, isentando-os do pagamento das
custas processuais.

Nº 27.279/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "CELSO SABINO" com a balsa "SANAVE
VII", ocorrido no rio Pará, nas proximidades do farolete do Sapateiro,
Pará, em 11 de fevereiro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Manoel Albano Brabo (comandante
do comboio), Adv. Dr. Osíris Cipriano da Costa (OAB/PA 7.731).
Decisão unânime: julgar o acidente da navegação, tipificado no art.
14, letra "a" (encalhe), da Lei n° 2.180/54, como decorrente de im-
prudência do representado, Manoel Albano Brabo, comandante do
comboio formado pelo empurrador "CELSO SABINO" e a balsa
"SANAVE VII", acolhendo os termos da Representação da Douta
Procuradoria Especial da Marinha, e, considerando as circunstâncias e
consequências dos fatos apurados, com fulcro nos artigos 121, incisos
I e VII, 124, incisos I e IX, 127 e 139, inciso IV, letra "d", todos da
Lei n° 2.180/54, aplicar-lhe a pena de multa de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), cumulativamente com a pena de repreensão. Custas
processuais na forma da lei.

Nº 27.361/2012 - Acidente da navegação envolvendo a balsa
"RAINHA SOFIA", em comboio formado com o Rb "JOÃO VI-
TOR", ocorrido no rio Madeira, Manicoré, Amazonas, em 29 de
agosto de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Raimundo Afonso da Silva Mi-
randa (comandante do comboio) - Revel. Decisão unânime: julgar o
acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (encalhe), da
Lei n° 2.180/54, como decorrente de imperícia do Representado,
Raimundo Afonso da Silva Miranda, comandante do comboio, aco-
lhendo os termos da Representação da Douta Procuradoria Especial
da Marinha, e, considerando as circunstâncias e consequências dos
fatos apurados, com fulcro nos artigos 121, incisos I e VII, 124,
inciso I e 127, todos da Lei n° 2.180/54, aplicar-lhe a pena de multa
de R$ 500,00 (quinhentos reais), cumulativamente com à pena de
repreensão. Custas processuais na forma da Lei. Medidas preventivas
e de segurança: oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental,
agente local da Autoridade Marítima, para as sanções aplicáveis, as
infrações ao RLESTA, apontadas nos autos do IAFN, que não têm
relação causal com o acidente em pauta: da responsabilidade da
empresa Ponte Empreendimentos e Logística Ltda. - artigo 16, inciso
I (por deixar de inscrever ou registrar a embarcação, uma vez que
apresentou o documento provisório de propriedade emitido em quinze
de fevereiro de dois mil e doze, pela CPAOR); e da responsabilidade
do Sr. Stenio Oliveira Gondim, proprietário do REM "JOÃO VÍTOR"
- artigo 19, inciso I, (por não apresentar o Certificado Nacional de
Arqueação e a Licença de Estação de Navio) e a infração à Lei n°
8.374/91 (por não apresentar o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por embarcações ou por sua carga - DPEM - válido no dia
do acidente).

A R Q U I VA M E N TO
Nº 28.552/2014 - Fato da navegação envolvendo o BP

"SIEMPRE BELUSO", de bandeira espanhola, e seu comandante,
ocorrido em águas costeiras do estado do Rio de Janeiro, em 22 de
outubro de 2013. Com pedido de Arquivamento de autoria da Pro-
curadoria Especial da Marinha.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: não acolher a fundamentação da
D. Procuradoria Especial da Marinha, de incompetência do Tribunal
Marítimo para julgar o caso em tela, e julgar o acidente da na-
vegação, tipificado no art. 14, letra "a" (arribada), da Lei n° 2.180/54,
como forçada e justificada, mandando arquivar os presentes autos.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.169/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM "LU-
DIMILA", não inscrito, e uma passageira, ocorrido no rio Boa Vista,
nas proximidades do município de São Sebastião da Boa Vista, Pará,
em 23 de setembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Nº 28.575/2014 - Acidente da navegação envolvendo uma
embarcação não identificada e as lanchas "FLAVIA" e "FLAVIA III",
ocorrido no rio São Francisco, município de São Romão, Minas
Gerais, em 01 de julho de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação previsto no artigo 14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como
de autoria e origem indeterminadas, mandando arquivar os autos
como requerido pela D. Procuradoria Especial da Marinha. Oficiar à
Capitania Fluvial do São Francisco, agente local da Autoridade Ma-
rítima, as infrações ao RLESTA, art. 16, inciso I (deixar de inscrever
ou de registrar a embarcação "FLAVIA III") e art. 20, inciso II
(operar luzes de navegação em desacordo com a norma) e a infração
à Lei n° 8.374/91, art. 15 (não apresentação de bilhetes de seguro
obrigatório DPEM válidos na data do acidente da navegação), co-
metidas pelo proprietário das lanchas "FLAVIA" e "FLAVIA III", o
Sr. Lúcio José Rezende Santos.

Nº 28.584/2014 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"LAMAS VIII", ocorrido no canal do Mosqueiro, baía de Marajó,
Pará, em 11 de janeiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Nº 28.608/2014 - Fato da navegação envolvendo o BM
"SOUZA SANTOS" e um passageiro, ocorrido no canal de São Gon-
çalo, Pelotas, Rio Grande do Sul, em 25 de dezembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente
de provável imprudência da própria vítima fatal, mandando arquivar
os autos como requerido pela D. Procuradoria Especial da Marinha.
Oficiar à Capitania dos Portos do Rio Grande do Sul, agente local da
Autoridade Marítima, as infrações ao RLESTA, art. 11 (conduzir
embarcação ou contratar tripulante sem habilitação para operá-la), e à
Lei n° 8.374/91, art. 15 (não apresentação de bilhete de seguro obri-
gatório DPEM em vigor, por ocasião do acidente), ambas cometidas
pelo Sr. Luciano Corrêa de Souza, proprietário do B/M ''SOUZA
S A N TO S " .

Nº 28.755/2014 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"PORTO ESPERANÇA", ocorrido nas proximidades da praia da Ar-
mação, Penha, Santa Catarina, em 22 de junho de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alíneas "a" e "b", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da PEM.

Nº 27.852/2013 - Fato da navegação envolvendo o BP "RU-
MO AO SOL" e dois tripulantes, ocorrido em águas costeiras do
estado do Espírito Santo, em 10 de outubro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação, previsto no art.
15, alínea "e", (todos os fatos...), da Lei n° 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos conforme promoção da
PEM. Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos
Portos do Espírito Santo, agente local da Autoridade Marítima, as
infrações cometidas pelo proprietário da embarcação "RUMO AO
SOL", Sr. Álvaro Martins da Silva: art. 11, (contratar tripulante sem
habilitação), art. 13, inciso III (não dispor a bordo de todos os tri-
pulantes exigidos no CTS), art. 15, inciso I (apresentar-se sem a do-
tação regulamentar - rádios de comunicação) e art. 23, inciso II (tra-
fegar em área de navegação não classificada), todas do RLESTA.

Esteve presente, pela Procuradoria, a 1º Ten (T) Juliana
Moura Maciel Braga.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
fizeram uso da mesma o Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
que requereu autorização para delegar atribuições de instrução ao Sr.
Capitão dos Portos em Santa Catarina, para que a autoridade faça
oitiva de testemunhas arroladas nos Autos do Processo nº
27.951/2013, bem como, o Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Pa-
dilha, que também requereu autorização para delegar atribuições de
instrução ao Sr. Capitão dos Portos do Rio Grande do Norte e ao Sr
Capitão do Portos da Amazônia Ocidental, para que as autoridades
façam oitiva de testemunhas arroladas, respectivamente, nos Autos
dos Processos números 28.361/2013 e 27.268/2012, com fulcro no
art. 63 da Lei nº 2.180/54, e da Seção III, do RIPTM, sendo deferidos
por unanimidade, nos termos do art. 16, letra "b", da Lei nº 2.180/54
e nada mais havendo a tratar, às 16h50min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-Geral da Secretaria.

Em 4 de novembro de 2014.
Vice-Almirante MARCOS NUNES DE MIRANDA

Juiz-Presidente

DINÉIA DA SILVA
Secretária

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 18, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre os procedimentos para a ade-
são de mantenedoras de Instituições de
Educação Superior e a emissão de Termo
Aditivo aos processos seletivos do Progra-
ma Universidade para Todos.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, na Lei no 11.128, de 28 de junho de 2005, bem como
no Decreto no 5.493, de 18 de julho de 2005, resolve:

CAPÍTULO I
DA ADESÃO AO PROUNI
Art. 1o A adesão ao Programa Universidade para Todos -

ProUni dar-se-á por intermédio da mantenedora mediante a assinatura
de Termo de Adesão, devendo ser efetuada, obrigatoriamente, com
todas as suas Instituições de Educação Superior - IES mantidas, locais
de oferta, cursos e turnos.

§ 1o A Secretaria de Educação Superior - SESu dará pu-
blicidade ao cronograma dos procedimentos de adesão das mante-
nedoras e emissão de termos aditivos, a cada processo seletivo do
Programa, por meio de edital.

§ 2o Os procedimentos referidos no caput serão efetuados,
exclusivamente, por meio do Sistema Informatizado do ProUni -
Sisprouni, disponível na página eletrônica do Ministério da Educação
- MEC, utilizando-se o certificado digital de pessoa jurídica da man-
tenedora, tipo A1 ou A3, emitido no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 2o Para fins de adesão ao ProUni, o MEC considerará as
informações constantes no Cadastro e-MEC de Instituições e Cursos
Superiores do MEC.

§ 1o É de responsabilidade de cada IES, por meio de sua
respectiva mantenedora, assegurar a regularidade das informações
constantes do Cadastro e-MEC e, se for caso, proceder à alteração
cabível.

§ 2o O Sisprouni será atualizado com as informações cons-
tantes no Cadastro e-MEC antes do início de cada período de adesão,
facultada a atualização extraordinária de ofício, a qualquer tempo, a
exclusivo critério do MEC.

Art. 3o No Termo de Adesão, a mantenedora deverá nomear
um coordenador do ProUni para cada local de oferta.

§ 1o O coordenador referido no caput será responsável pelo
registro de todos os procedimentos operacionais especificados no
Sisprouni.

§ 2o É facultada à mantenedora a nomeação de represen-
tantes do coordenador em cada local de oferta, substabelecidos na
responsabilidade deste.

§ 3o O coordenador e respectivos representantes deverão ser
funcionários da IES.

§ 4o Todas as operações efetuadas no Sisprouni pelo co-
ordenador e seus representantes deverão ser assinadas digitalmente,
com a utilização de certificado digital de pessoa física tipo A1 ou A3,
emitido no âmbito da ICP-Brasil.

Seção I
Da Emissão do Termo de Adesão
Art. 4o A adesão de novas mantenedoras ao ProUni deverá

ser precedida de manifestação de interesse no Sisprouni no período
estabelecido no Edital SESu.

Art. 5o A adesão ao ProUni será facultada somente às man-
tenedoras que não possuam registros no Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, em ob-
servância ao disposto no art. 15 da Lei no 11.096, de 2005, e na Lei
no 10.522, de 19 de julho de 2002.

Art. 6o No caso de mantenedora que possua mais de uma IES
e/ou mais de um local de oferta de cursos, deverá ser firmado Termo
de Adesão específico para cada local de oferta, inclusive aqueles
criados após sua adesão ao Programa, abrangendo todos os cursos e
turnos, observado o disposto no § 1o do art. 7o desta Portaria.

Parágrafo único. Em caso de alteração de mantença de IES
participante do ProUni, a nova mantenedora, caso não participe do
Programa, deverá formalizar sua adesão sob pena de desvinculação
das instituições mantidas.

Art. 7o Para efetuar sua adesão, as mantenedoras deverão
prestar todas as informações solicitadas no Sisprouni, bem como
optar:

I - pela modalidade de oferta de bolsas do ProUni de suas
respectivas IES, dentre as estabelecidas pela Lei no 11.096, de 2005,
no caso das IES com fins lucrativos e sem fins lucrativos não be-
neficentes;

II - pela oferta de bolsas adicionais referidas no art. 8o do
Decreto no 5.493, de 2005, observado o disposto no art. 9o desta
Portaria.

§ 1o É vedada a oferta de bolsas em cursos ministrados em
locais de oferta fora do território nacional.

§ 2o A oferta de bolsas adicionais limita-se ao número de
vagas autorizadas para cada curso e turno, subtraídas as correspon-
dentes bolsas obrigatórias ofertadas.

§ 3o As bolsas adicionais serão contabilizadas como bolsas
do ProUni e poderão ser compensadas nos períodos letivos sub-
sequentes, a critério da IES, desde que cumprida a proporção mínima
legalmente exigida, por curso e turno, nos períodos letivos que já têm
bolsistas do Programa.

Ministério da Educação
.
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Art. 8o As mantenedoras que aderirem ao ProUni, bem como
as já vinculadas, deverão cumprir fielmente as obrigações constantes
do Termo de Adesão e Termos Aditivos, assim como as normas que
regulamentam o Programa, inclusive:

I - informar nos editais de seus processos seletivos:
a) sua participação no ProUni;
b) o número de vagas destinadas a bolsas integrais e parciais

do ProUni em todos os cursos e turnos, em cada local de oferta de
cada IES;

II - disponibilizar acesso gratuito à internet para a inscrição
dos candidatos aos processos seletivos do ProUni;

III - considerar nas bolsas ofertadas por meio do processo
seletivo regular do ProUni todos os encargos educacionais praticados
pela IES, inclusive a matrícula e aqueles referentes às disciplinas
cursadas em virtude de reprovação ou de adaptação curricular, ob-
servados os requisitos de desempenho acadêmico do bolsista;

IV - observar, no caso das bolsas parciais de 50% e 25% do
ProUni, o disposto no § 4o do art. 1o da Lei no 11.096, de 2005, bem
como na Portaria Normativa MEC no 2, de 1o de fevereiro de 2012 e
na Portaria SESu no 87, de 3 de abril de 2012;

V - abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas na seleção
eventualmente realizada nos termos do art. 3o da Lei no 11.096, de
2005, devendo informar previamente aos estudantes pré-selecionados
quanto à sua natureza e critérios de aprovação, os quais não poderão
ser mais rigorosos do que aqueles aplicados aos estudantes sele-
cionados em seus processos seletivos regulares;

VI - manter as bolsas concedidas, observado o prazo máximo
de utilização, por ocasião do término do prazo de vigência do Termo
de Adesão ou nos casos de desvinculação do ProUni por iniciativa de
qualquer das partes, respeitando as determinações contidas no § 3o do
art. 5o e no inciso II do art. 9o da Lei no 11.096, de 2005, assim como
no art. 1o da Lei no 11.128, de 2005.

VII - manter o coordenador do ProUni e seus representantes
permanentemente disponíveis e aptos a efetuar todas as operações
necessárias no Sisprouni, observados os prazos constantes desta Por-
taria e os cronogramas divulgados em editais da SESu; e

VIII - efetuar adesão ao Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior - SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de
abril de 2004, no caso das IES vinculadas aos sistemas estaduais de
ensino, nos termos do art. 242, da Constituição.

Art. 9o Somente poderão ser ofertadas bolsas adicionais nos
cursos presenciais com conceito maior ou igual a três no SINAES,
instituído pela Lei no 10.861, de 2004.

§ 1o Para fins da aferição do conceito referido no caput serão
considerados:

I - o Conceito de Curso - CC;
II - o Conceito Preliminar de Curso - CPC, na hipótese de

inexistência do CC;
III - o conceito obtido pelo curso no Exame Nacional de

Desempenho dos Estudantes - ENADE, na hipótese de inexistência
do CC e do CPC.

§ 2o Observada a ordem prevista no parágrafo anterior, serão
considerados, sempre, os conceitos mais recentes publicados.

§ 3o O curso cujo ato regulatório mais recente seja "Au-
torização", segundo o Cadastro e-MEC, poderá oferecer bolsa adi-
cional até o momento que obtenha o conceito CC, CPC ou Enade e,
a partir de então, passará a ser regulamentado conforme o disposto
nos §§ 1o e 2o.

§ 4o As bolsas adicionais eventualmente constantes nos Ter-
mos de Adesão ou Termos Aditivos, firmados ao amparo desta Por-
taria e que não atendam ao disposto no caput, serão bloqueadas e não
serão ofertadas aos candidatos no processo seletivo.

§ 5o É vedada a oferta de bolsas adicionais em cursos mi-
nistrados na modalidade de ensino a distância - EAD.

Seção II
Da Renovação do Termo de Adesão
Art. 10. As mantenedoras participantes do ProUni que ti-

verem os Termos de Adesão de suas IES expirados em razão do
decurso de seu prazo de vigência, nos termos do § 1o do art. 5o e do
art. 11 da Lei no 11.096, de 2005, poderão renovar sua adesão ao
Programa, devendo, para tanto, cumprir todos os procedimentos pre-
vistos no art. 1o e na Seção I do Capítulo I.

§ 1o No caso de renovação da adesão ao ProUni pela man-
tenedora, nos termos desta Seção, o cálculo do número de bolsas a
serem ofertadas em cada IES, local de oferta, curso e turno será
efetuado mediante a aplicação das informações referentes a todos os
processos seletivos de que tenha participado durante a vigência do
Termo de Adesão expirado.

§ 2o As mantenedoras que tenham firmado Termo de Adesão
ao ProUni até 26 de junho de 2011 poderão antecipar a renovação de
sua adesão ao Programa nos termos do caput.

§ 3o Para os fins do disposto neste artigo, a mantenedora
somente poderá renovar a adesão ao ProUni mediante comprovação
da quitação de tributos e contribuições federais administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, conforme disposto na
Lei no 11.128, de 2005.

Seção III
Da Emissão do Termo Aditivo
Art. 11. As mantenedoras que tenham efetuado adesão ao

ProUni deverão emitir Termo Aditivo com todas as suas IES, locais
de oferta, cursos e turnos, a cada processo seletivo, nos períodos
estabelecidos em edital da SESu.

§ 1o A emissão do Termo Aditivo visa à atualização dos
dados, parâmetros e condições estabelecidos no Termo de Adesão,
observadas as normas que regulamentam o ProUni, mediante a rea-
lização de todos os procedimentos especificados no Sisprouni, in-
clusive, quando couber:

I - alteração da modalidade de oferta de bolsas do ProUni, no
caso das IES com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não be-
neficentes;

II - atualização dos dados cadastrais das mantenedoras, ins-
tituições e locais de oferta, salvo aquelas importadas do Cadastro e-
MEC;

III - informação do número de bolsas adicionais a serem
ofertadas, nos termos do art. 8o do Decreto no 5.493, de 2005, ob-
servado o disposto nos arts. 7o e 8o.

Parágrafo único. Aos procedimentos referentes à emissão do
Termo Aditivo aplica-se, no que couber, o disposto na Seção I do
Capítulo I.

Art. 12. A emissão do Termo Aditivo referido no artigo
anterior condiciona-se ao prévio registro de todas as informações
solicitadas no Sisprouni.

§ 1o Os Termos Aditivos deverão ser assinados exclusiva-
mente por meio do Sisprouni, com certificado digital de pessoa ju-
rídica da mantenedora, tipo A1 ou A3, emitido no âmbito da ICP-
Brasil.

§ 2o A emissão semestral do Termo Aditivo é procedimento
obrigatório durante o prazo de vigência do Termo de Adesão e in-
depende da realização de processo seletivo para ingresso de estu-
dantes.

§ 3o A não emissão do Termo Aditivo nas condições pre-
vistas neste artigo e demais procedimentos referidos nesta Portaria
sujeitará a mantenedora à instauração de processo administrativo nos
termos do art. 12 do Decreto no 5.493, de 2005, aplicando-se, se for
o caso, as penalidades previstas no art. 9o da Lei no 11.096, de
2005.

Art. 13. O deferimento do Termo Aditivo para participação
da mantenedora no processo seletivo do ProUni referente ao primeiro
semestre de cada ano estará condicionado ao cumprimento do dis-
posto na Lei no 11.128, de 2005.

§ 1o Para fins do disposto no caput, a mantenedora deverá
proceder ao carregamento - upload, no Sisprouni da certidão de re-
gularidade fiscal emitida pela SRFB no que tange às contribuições
sociais e da certidão conjunta, emitida pela SRFB e pela Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, quanto aos demais tri-
butos federais e à Dívida Ativa da União em formato Portable Do-
cument Format - PDF, no período especificado em edital da SESu.

§ 2o Caso não seja comprovada a regularidade fiscal da
mantenedora nos termos deste artigo, o MEC indeferirá a sua par-
ticipação no referido processo seletivo.

Seção IV
Da Nova Adesão ao ProUni de Mantenedoras Desvincu-

ladas
Art. 14. Durante o período estabelecido em edital da SESu

para adesão de mantenedoras ao ProUni, poderão solicitar nova ade-
são aquelas desvinculadas:

I - por denúncia do Termo de Adesão, conforme dispõe o §
3o do art. 5o da Lei no 11.096, de 2005;

II - por decisão do MEC, nos termos do art. 9o da Lei no

11.096, de 2005, após regular processo administrativo; ou
III - por descumprimento da Lei no 11.128, de 2005, após

regular processo administrativo.
§ 1o Após decisão proferida em processo administrativo que

resulte em desvinculação com fundamento nos incisos II ou III, ca-
berá recurso dirigido ao Ministro de Estado da Educação, sem efeito
suspensivo, no prazo de dez dias, contados a partir da publicação
oficial da decisão, nos termos do art. 61 da Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

§ 2o A nova adesão de que trata o caput deverá atender ao
disposto na Seção I do Capítulo I.

§ 3o Na hipótese do inciso II, a mantenedora poderá aderir
novamente ao ProUni somente após quatro anos, contados a partir da
data da efetiva desvinculação.

§ 4o Na hipótese do inciso III, a mantenedora somente po-
derá aderir ao ProUni mediante comprovação da quitação de tributos
e contribuições federais administrados pela SRFB, conforme disposto
na Lei no 11.128, de 2005, e demais disposições constantes da Seção
I do Capítulo I.

§ 5o Na hipótese de desvinculação por reincidência em razão
de descumprimento ao disposto no art. 1o da Lei no 11.128, de 2005,
a mantenedora somente poderá aderir ao ProUni após um ano, con-
tado a partir da data da efetiva desvinculação.

CAPÍTULO II
DO CÁLCULO DO NÚMERO DE BOLSAS
Art. 15. Os Termos de Adesão ou Termos Aditivos conterão

o número de bolsas a serem ofertadas pela mantenedora em cada IES,
local de oferta, curso e turno, observado o disposto no art. 7o da Lei
no 11.096, de 2005, conforme fórmula para cálculo publicada em
edital da SESu a cada processo seletivo.

§ 1o Para efeito do cálculo do número de bolsas a serem
ofertadas, não serão deduzidas do número de bolsas a serem ofertadas
a cada processo seletivo:

I - as bolsas adicionais geradas por transferência de turno,
desde que no mesmo curso da mesma IES, exclusivamente no caso
dos bolsistas que tiverem ingressado no ProUni anteriormente à ade-
são do turno de destino da transferência no Programa; e

II - as bolsas liberadas em transferência pela IES de origem
cujo recebimento pela IES de destino não tenha sido regularmente
efetuado por ocasião da assinatura do Termo de Adesão ou Termo
Aditivo.

§ 2o A compensação de bolsas adicionais em utilização,
suspensas ou pendentes de regularização poderá ser efetuada, a cri-
tério da IES, posteriormente à geração das bolsas obrigatórias, efe-
tuada nos termos deste artigo.

§ 3o No caso das IES vinculadas que efetuarem alteração na
modalidade de oferecimento de bolsas no Termo Aditivo, o cálculo
do número de bolsas será efetuado mediante a aplicação da nova
modalidade a todos os processos seletivos de que tenha participado,
retroativamente, salvo para o processo seletivo referente ao segundo
semestre de 2005, ao qual se aplicará a modalidade então utilizada.

CAPÍTULO III
DA RETIFICAÇÃO DOS TERMOS
Art. 16. As mantenedoras deverão verificar no Sisprouni o

processamento de seus Termos de Adesão ou Aditivos, bem como
efetuar, se for o caso, a regularização das informações neles inseridas,
no período definido no Edital da SESu de cada processo seletivo.

§ 1o No período referido no caput será facultado às man-
tenedoras efetuar a permuta de bolsas de que tratam o § 2o do art. 5o

e o § 5o do art. 10 da Lei no 11.096, de 2005.
§ 2o Ressalvado o disposto no § 3o deste artigo e no art. 20,

findo o período de retificação dos Termos de Adesão ou Aditivo, será
considerado regularmente firmado para todos os fins de direito o
último termo assinado digitalmente, obrigando as instituições à oferta
das bolsas nele especificadas.

§ 3o É facultado ao MEC indeferir Termos de Adesão ou
Aditivos e respectiva oferta de bolsas.

§ 4o Fica a exclusivo critério do MEC disponibilizar aos
candidatos as bolsas adicionais ofertadas na forma desta Portaria.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. O deferimento, pelo MEC, de solicitação de des-

vinculação do ProUni ocorrerá após a finalização do processo seletivo
do semestre correspondente, devendo a mantenedora cumprir regular
e fielmente o disposto nos Termos assinados.

Art. 18. A mantenedora de IES que optar por destinar bolsas
à reserva trabalhista, conforme previsto no art. 12 da Lei no 11 . 0 9 6 ,
de 2005, e art. 15 do Decreto no 5.493, de 2005, deverá efetuar
solicitação no Sisprouni durante o período definido no Edital da SESu
de cada processo seletivo.

§ 1o Para fins do disposto no caput, a mantenedora deverá
proceder ao carregamento - upload, em formato Portable Document
Format - PDF, do documento original dos atos que formalizam a
convenção coletiva ou o acordo trabalhista e suas respectivas al-
terações, quando couber, que devem estar dentro do prazo de vigência
e regularmente assinados.

§ 2o Caso seja verificada inconsistência nos documentos ci-
tados no caput, o MEC indeferirá a solicitação.

Art. 19. Para fins de cálculo do período de adesão ao ProUni,
considera-se a data do primeiro Termo de Adesão emitido pela man-
tenedora, independentemente da inclusão posterior de nova IES ou
local de oferta.

Art. 20. A vigência do Termo de Adesão poderá ser pror-
rogada para fins de adequação ao prazo de emissão de Termo de
Renovação de Adesão para participação no processo seletivo do
ProUni, nos termos do Edital da SESu.

Art. 21. Em caso de inviabilidade de execução de proce-
dimentos de responsabilidade das mantenedoras referidos nesta Por-
taria, desde que devidamente fundamentada e formalmente comu-
nicada, o MEC poderá, a seu exclusivo critério, autorizar a regu-
larização dos procedimentos ou efetuá-los de ofício.

§ 1o A regularização referida no caput será efetuada ex-
clusivamente mediante autorização da SESu.

§ 2o Caso a regularização referida no caput implique a di-
minuição do número de bolsas a serem ofertadas, elas serão excluídas
do processo seletivo em curso, sendo invalidadas as correspondentes
inscrições de candidatos eventualmente existentes.

§ 3o A regularização prevista no caput não afasta a ins-
tauração do processo administrativo referido no art. 12 do Decreto no

5.493, de 2005.
Art. 22. É de exclusiva responsabilidade das mantenedoras

divulgar em suas IES e respectivos locais de oferta, mediante afi-
xação em local de grande circulação de estudantes, e em seu sítio
eletrônico na internet, o Termo de Adesão ou Aditivo, os editais
divulgados pela SESu, os editais próprios e o inteiro teor desta Por-
taria.

Parágrafo único. As informações eventualmente publicadas
em editais das instituições participantes e em suas páginas eletrônicas
na internet deverão estar em estrita conformidade com o disposto
nesta Portaria e no Termo de Adesão ou Aditivo.

Art. 23. A execução dos procedimentos referidos nesta Por-
taria e todos os demais procedimentos disponíveis no Sisprouni de-
vem ser certificados digitalmente e têm validade jurídica para todos
os fins de direito, na forma da legislação vigente e enseja a res-
ponsabilidade pessoal dos agentes executores nas esferas adminis-
trativa, civil e penal.

Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA NORMATIVA Nº 19, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera a Portaria Normativa MEC no 18, de
11 de outubro de 2012, que dispõe sobre a
reserva de vagas nas Instituições Federais
de Ensino, de que tratam a Lei no 1 2 . 7 11 ,
de 29 de agosto de 2012, o Decreto no

7.824, de 11 de outubro de 2012, e a Por-
taria Normativa MEC no 21, de 5 de no-
vembro de 2012, que regulamenta o Sis-
tema de Seleção Unificada.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Portaria Normativa MEC
no 18, de 11 de outubro de 2012, e na Portaria Normativa no 21, de
5 de novembro de 2012, resolve:
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Art. 1o A Portaria Normativa MEC no 18, de 11 de outubro
de 2012, que dispõe sobre a reserva de vagas nas Instituições Federais
de Ensino - IFEs, de que tratam a Lei no 12.711, de 29 de agosto de
2012, e o Decreto no 7.824, de 11 de outubro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"Art. 8o-A As Instituições Federais de Ensino - IFEs poderão
utilizar as informações constantes do Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico alternativa ou complemen-
tarmente ao disposto no art. 8o desta Portaria.

Parágrafo único. As regras para utilização das informações
constantes do CadÚnico deverão ser disciplinadas em edital próprio
de cada IFE." (N.R.)

Art. 2o A Portaria Normativa MEC no 21, de 11 de outubro
de 2012, que regulamenta o Sistema de Seleção Unificada - SISU,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 29. As instituições de ensino poderão convocar os
estudantes constantes em lista de espera para manifestação de in-
teresse na matrícula em número superior ao de vagas disponíveis,
devendo, para tanto, definir os procedimentos e prazos em edital
próprio." (N.R.)

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA Nº 941, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
sua atribuição conferida pelo inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, considerando o disposto na Portaria no 79, de 28 de
fevereiro de 2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, assim como o contido no art. 3o do Decreto no 7.232, e em
observância à disciplina do art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, resolve:

Art. 1o Ficam redistribuídos, do Ministério da Educação -
MEC para as Instituições Federais de Ensino Superior - IFES, os
cargos e os códigos de vaga a eles referentes, constantes do Anexo I
a esta Portaria.

Art. 2o Ficam remanejados, das IFES para o MEC, os cargos
e seus respectivos códigos de vaga constantes do Anexo II a esta
Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO I

Para: Instituição cedente: MEC
26231 UFAL Cargo: Administrador

Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0259186

26231 UFAL Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0229673

26231 UFAL Biólogo
Código SIAPE: 701011
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0217444

26232 UFBA Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 3
Códigos de Vaga: 0695598; 0695607; 0695609

26233 UFC Cargo: Administrador
Código SIAPE: 701001
No de vagas: 10
Códigos de Vaga: 0900043 a 0900052

26233 UFC Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701062
No de vagas: 10
Códigos de Vaga: 0900567 a 0900576

26233 UFC Cargo: Farmacêutico Bioquímico
Código SIAPE: 701088
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0267076; 0747524

26233 UFC Cargo: Programador Visual
Código SIAPE: 701066
No de vagas: 1
Códigos de Vaga: 0984017

26233 UFC Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 11
Códigos de Vaga: 0966045 a 0966055

26233 UFC Cargo: Técnico em Arquivo
Código SIAPE: 701216
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0319618

26233 UFC Cargo: Técnico em Contabilidade
Código SIAPE: 701224
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0214240

26234 UFES Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0695612

26234 UFES Cargo: Psicólogo/área
Código SIAPE: 701060
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984305

26234 UFES Cargo: Revisor de Textos
Código SIAPE: 701073
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0985152

26234 UFES Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0253349

26235 UFG Cargo: Bibliotecário-Documentalista
Código SIAPE: 701010
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0863067

26235 UFG Cargo: Pedagogo/área
Código SIAPE: 701058
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0207077

26235 UFG Cargo: Técnico em Artes Gráficas
Código SIAPE: 701217
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0250105

26236 UFF Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0695622

26236 UFF Cargo: Engenheiro/área
Código SIAPE: 701031
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0828383

26236 UFF Cargo: Fonoaudiólogo
Código SIAPE: 701039
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0982068

26236 UFF Cargo: Programador Visual
Código SIAPE: 701066
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984024

26236 UFF Cargo: Secretário Executivo
Código SIAPE: 701076
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0255312

26236 UFF Cargo: Técnico em Farmácia
Código SIAPE: 701238
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0697748

26238 UFMG Cargo: Afinador de Instrumentos Musicais
Código SIAPE: 701401
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0746059

26238 UFMG Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 12
Códigos de Vaga: 0695691; 0695743; 0695793; 0695796;
0695807; 0695937; 0696160; 0696166; 0696190; 0696265;
0696273; 0696282

26238 UFMG Cargo: Engenheiro de Segurança do Trabalho
Código SIAPE: 701032
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0981227

26238 UFMG Cargo: Engenheiro/área
Código SIAPE: 701031
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0981542

26238 UFMG Cargo: Músico
Código SIAPE: 701053
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0325949

26239 UFPA Cargo: Administrador
Código SIAPE: 701001
No de vagas: 4
Códigos de Vaga: 0900053 a 0900056

26239 UFPA Cargo: Arquivista
Código SIAPE: 701005
No de vagas: 3
Códigos de Vaga: 0977722; 0977755; 0977756

26239 UFPA Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 13
Códigos de Vaga: 0696350; 0696384; 0696389; 0696391;
0696394; 0696409; 0696411; 0696412; 0696418; 0696433;
0696434; 0696440; 0696442

26239 UFPA Cargo: Assistente Social
Código SIAPE: 701006
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0978258; 0978259

26239 UFPA Cargo: Auditor
Código SIAPE: 701009
No de vagas: 3
Códigos de Vaga: 0978721; 0978722; 0978723

26239 UFPA Cargo: Bibliotecário-Documentalista
Código SIAPE: 701010
No de vagas: 3
Códigos de Vaga: 0863072; 0863092; 0863108

26239 UFPA Cargo: Contador
Código SIAPE: 701015
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0252268; 0979909

26239 UFPA Cargo: Fisioterapeuta
Código SIAPE: 701038
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0981971; 0981972

26239 UFPA Cargo: Fonoaudiólogo
Código SIAPE: 701039
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0982069

26239 UFPA Cargo: Médico Veterinário
Código SIAPE: 701048
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0987177; 0987178

26239 UFPA Cargo: Pedagogo/área
Código SIAPE: 701058
No de vagas: 6
Códigos de Vaga: 0983211 a 0983216

26239 UFPA Cargo: Psicólogo/área

Código SIAPE: 701060
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0984303; 0984304

26239 UFPA Cargo: Secretário Executivo
Código SIAPE: 701076
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0327737

26239 UFPA Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701226
No de vagas: 4
Códigos de Vaga: 0746067; 0746476; 0746482; 0746529

26239 UFPA Cargo: Técnico em Audiovisual
Código SIAPE: 701221
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0273324

26239 UFPA Cargo: Técnico em Contabilidade
Código SIAPE: 701224
No de vagas: 5
Códigos de Vaga: 0614220; 0625108; 0628413; 0643829;
0643883

26239 UFPA Cargo: Técnico em Eletrotécnica
Código SIAPE: 701230
No de vagas: 4
Códigos de Vaga: 0239924; 0248522; 0570690; 0570841

26239 UFPA Cargo: Técnico em Radiologia
Código SIAPE: 701257
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0278109; 0285887

26239 UFPA Cargo: Tecnólogo-Formação
Código SIAPE: 701081
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0226524; 0226528

26240 UFPB Cargo: Redator
Código SIAPE: 701069
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0284347

26241 UFPR Cargo: Secretário Executivo
Código SIAPE: 701076
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0705463

26242 UFPE Cargo: Administrador
Código SIAPE: 701001
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0900058

26242 UFPE Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701062
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0900577

26242 UFPE Cargo: Sanitarista
Código SIAPE: 701075
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0340497

26244 UFRGS Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0696444; 0696519

26244 UFRGS Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0313327; 0346658

26244 UFRGS Cargo: Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais
Código SIAPE: 701266
No de vagas: 4
Códigos de Vaga: 0972611 a 0972614

26245 UFRJ Cargo: Administrador de Edifícios
Código SIAPE: 701400
No de vagas: 4
Códigos de Vaga: 0871680; 0871681; 0871682; 0871688

26245 UFRJ Cargo: Fonoaudiólogo
Código SIAPE: 701039
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0982081

26245 UFRJ Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0220429

26245 UFRJ Cargo: Operador de Rádio Telecomunicações
Código SIAPE: 701456
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0230129; 0239923

26245 UFRJ Cargo: Programador Visual
Código SIAPE: 701066
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984025

26245 UFRJ Cargo: Sonoplasta
Código SIAPE: 701463
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0294453; 0331755

26246 UFSC Cargo: Fisioterapeuta
Código SIAPE: 701038
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0702267

26246 UFSC Cargo: Nutricionista; Habilitação
Código SIAPE: 701055
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0236821

26246 UFSC Cargo: Técnico em Audiovisual
Código SIAPE: 701221
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0298141

26246 UFSC Cargo: Técnico em Som
Código SIAPE: 701263
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0721795

26247 UFSM Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0696520
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26247 UFSM Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0874940; 0903839

26249 UFRRJ Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0696581

26251 UFT Cargo: Arquiteto e Urbanista
Código SIAPE: 701004
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0900680

26251 UFT Cargo: Auditor
Código SIAPE: 701009
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0978724

26251 UFT Cargo: Programador Visual
Código SIAPE: 701066
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984026

26254 UFTM Cargo: Técnico em Contabilidade
Código SIAPE: 701224
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0678034

26255 UFVJM Cargo: Administrador
Código SIAPE: 701001
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0745283

26255 UFVJM Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0966056

26260 Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação
U N I FA L Código SIAPE: 701226

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0747576

26260 Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
U N I FA L Código SIAPE: 701079

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0705441

26260 Cargo: Técnico em Enfermagem
U N I FA L Código SIAPE: 701233

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0301464

26262 Cargo: Médico/área
UNIFESP Código SIAPE: 701047

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0228895

26262 Cargo: Psicólogo/área
UNIFESP Código SIAPE: 701060

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984306

26263 UFLA Cargo: Técnico em Agropecuária
Código SIAPE: 701214
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0835177

26264 Cargo: Psicólogo/área
UFERSA Código SIAPE: 701060

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984307

26264 Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho
UFERSA Código SIAPE: 701262

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0971739

26270 UFAM Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 26
Códigos de Vaga: 0697309; 0697396; 0697446; 0697476;
0697815; 0698597; 0699229; 0699908; 0700121; 0701267;
0701630; 0701721; 0701919; 0701962; 0702112; 0702676;
0702785; 0702937; 0703105; 0700154; 0703115; 0703117;
0703126; 0703159; 0703172; 0703186

26270 UFAM Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0966057

26271 UNB Cargo: Publicitário
Código SIAPE: 701067
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984799

26274 UFU Cargo: Engenheiro/área
Código SIAPE: 701031
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0981543

26275 UFAC Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 3
Códigos de Vaga: 0696865; 0696984; 0696992

26275 UFAC Cargo: Auxiliar de Enfermagem
Código SIAPE: 701411
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0229492; 0266159

26277 UFOP Cargo: Administrador
Código SIAPE: 701001
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0900057

26279 UFPI Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 16
Códigos de Vaga: 0696993; 0696998; 0697003; 0697007;
0697009; 0697010; 0697040; 0697042; 0697067; 0697114;
0697117; 0697200; 0697201; 0697202; 0697230; 0697305

26279 UFPI Cargo: Contador
Código SIAPE: 701015
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0979910

26279 UFPI Cargo: Médico Veterinário

Código SIAPE: 701048
No de vagas: 3
Códigos de Vaga: 0987179; 0987180; 0987181

26279 UFPI Cargo: Nutricionista; Habilitação
Código SIAPE: 701055
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0982716

26279 UFPI Cargo: Técnico em Educação Física
Código SIAPE: 701229
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0342727

26279 UFPI Cargo: Técnico em Eletromecânica
Código SIAPE: 701231
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0581619

26279 UFPI Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho
Código SIAPE: 701262
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0971740

26279 UFPI Cargo: Técnico em Som
Código SIAPE: 701263
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0322827

26281 UFSE Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0697306

26281 UFSE Cargo: Auxiliar de Veterinária e Zootecnia
Código SIAPE: 701414
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0872094; 0872095

26281 UFSE Cargo: Secretário Executivo
Código SIAPE: 701076
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0901294

26281 UFSE Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701226
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0805969; 0805970

26282 UFV Cargo: Operador de Estação de Tratam. Água-Esgoto
Código SIAPE: 701449
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0253768

26286 UNIFAP Cargo: Pedagogo/área
Código SIAPE: 701058
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0983217

26350 UFGD Cargo: Engenheiro/área
Código SIAPE: 701031
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0828382

26352 UFABC Cargo: Tecnólogo-Formação
Código SIAPE: 701081
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0714519; 0721399

26441 UFOPA Cargo: Jornalista
Código SIAPE: 701045
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0707290

26441 UFOPA Cargo: Psicólogo/área
Código SIAPE: 701060
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0895486

26441 UFOPA Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0865389

Anexo II
Para: Instituição cedente:
15000 MEC 26231 UFAL

Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0217466; 0713267
26231 UFAL
Cargo: Psicólogo/área
Código SIAPE: 701060
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984234
26231 UFAL
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0713652
26231 UFAL
Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0870344
26231 UFAL
Cargo: Técnico em Radiologia
Código SIAPE: 701257
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0714175
26232 UFBA
Cargo: Técnico em Enfermagem
Código SIAPE: 701233
No de vagas: 3
Códigos de Vaga: 0217761; 0217394; 0219832
26233 UFC
Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 10
Códigos de Vaga: 225121; 746944; 223990; 225021; 223771;
226356; 225733; 226140; 747515; 224962
26233 UFC
Cargo: Médico/área

Código SIAPE: 701047
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0224428
26233 UFC
Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0221992; 0225420
26233 UFC
Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 10
Códigos de Vaga: 224106; 225713; 225746; 225392; 223553;
103354; 223055; 225750; 225743; 225327
26233 UFC
Cargo: Instrumentador Cirúrgico
Código SIAPE: 701207
No de vagas: 1
Código de Vaga: 224262
26233 UFC
Cargo: Técnico em Enfermagem
Código SIAPE: 701233
No de vagas: 7
Códigos de Vaga: 222838; 747531; 226184; 226175; 223886;
225385; 747368
26233 UFC
Cargo: Técnico em Nutrição e Dietética
Código SIAPE: 701252
No de vagas: 1
Código de Vaga: 225353
26233 UFC
Cargo: Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia
Código SIAPE: 701258
No de vagas: 1
Código de Vaga: 217017
26233 UFC
Cargo: Técnico em Refrigeração
Código SIAPE: 701259
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0224622
26234 UFES
Cargo: Arquiteto e Urbanista
Código SIAPE: 701004
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0227523
26234 UFES
Cargo: Enfermeiro do Trabalho
Código SIAPE: 701030
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0980908
26234 UFES
Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 1
Código de Vaga: 228595
26234 UFES
Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0228702
26235 UFG
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 3
Códigos de Vaga: 0866045; 0017831; 0260885
26235 UFG
Cargo: Técnico em Arquivo
Código SIAPE: 701216
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0231981
26236 UFF
Cargo: Arquiteto e Urbanista
Código SIAPE: 701004
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0235513
26236 UFF
Cargo: Diretor de Programa
Código SIAPE: 701024
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0233662
26236 UFF
Cargo: Economista
Código SIAPE: 701026
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0232821
26236 UFF
Cargo: Odontólogo
Código SIAPE: 701064
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0235917
26238 UFMG
Cargo: Odontólogo
Código SIAPE: 701064
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0245317
26238 UFMG
Cargo: Odontólogo
Código SIAPE: 701064
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0696200
26238 UFMG
Cargo: Técnico em Estradas
Código SIAPE: 701236
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0247675
26238 UFMG
Cargo: Técnico em Farmácia
Código SIAPE: 701238
No de vagas: 1
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Código de Vaga: 0774664
26238 UFMG
Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0245902
26238 UFMG
Cargo: Técnico em Nutrição e Dietética
Código SIAPE: 701252
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0244871
26238 UFMG
Cargo: Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia
Código SIAPE: 701258
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0247409
26239 UFPA
Cargo: Assistente Social
Código SIAPE: 701006
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0978256
26239 UFPA
Cargo: Geógrafo
Código SIAPE: 701040
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0276968
26239 UFPA
Cargo: Revisor de Textos
Código SIAPE: 701073
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0985141
26241 UFPR
Cargo: Revisor de Textos
Código SIAPE: 701073
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0263501
26242 UFPE
Cargo: Enfermeiro/área
Código SIAPE: 701029
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0703850
26242 UFPE
Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0702718; 0864150
26245 UFRJ
Cargo: Economista
Código SIAPE: 701026
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0287257
26245 UFRJ
Cargo: Secretário Executivo
Código SIAPE: 701076
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0281882; 0705458
26245 UFRJ
Cargo: Farmacêutico Bioquímico
Código SIAPE: 701088
No de vagas: 1
Código de Vaga: 279238
26245 UFRJ
Cargo: Ascensorista
Código SIAPE: 701402
No de vagas: 4
Códigos de Vaga: 0284936; 0284996; 0290746; 0291651
26245 UFRJ
Cargo: Operador de Maquina Copiadora
Código SIAPE: 701454
No de vagas: 4
Códigos de Vaga: 0279760; 0281473; 0706079; 0706185
26246 UFSC
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 1
Código de Vaga: 688140
26246 UFSC
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 1
Código de Vaga: 688682
26246 UFSC
Cargo: Tradutor e Intérprete de Linguagem Sinais
Código SIAPE: 701266
No de vagas: 1
Código de Vaga: 972524
26246 UFSC
Cargo: Tradutor e Intérprete de Linguagem Sinais
Código SIAPE: 701266
No de vagas: 1
Código de Vaga: 972525
26247 UFSM
Cargo: Técnico em Eletroeletrônica
Código SIAPE: 701232
No de vagas: 1
Código de Vaga: 293270
26247 UFSM
Cargo: Técnico em Enfermagem
Código SIAPE: 701233
No de vagas: 1
Código de Vaga: 292533
26247 UFSM
Cargo: Técnico em Equipamento Médico-Odontológico
Código SIAPE: 701237
No de vagas: 1
Código de Vaga: 295280
26249 UFRRJ
Cargo: Técnico em Refrigeração

Código SIAPE: 701259
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0313278
26251 UFT
Cargo: Administrador
Código SIAPE: 701001
No de vagas: 1
Código de Vaga: 899854
26251 UFT
Cargo: Biólogo
Código SIAPE: 701011
No de vagas: 1
Código de Vaga: 295097
26251 UFT
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 1
Código de Vaga: 875665
26254 UFTM
Cargo: Técnico em Enfermagem
Código SIAPE: 701233
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0706728
26255 UFVJM
Cargo: Engenheiro/área
Código SIAPE: 701031
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0901172
26255 UFVJM
Cargo: Técnico em Contabilidade
Código SIAPE: 701224
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0337750
26260 UNIFAL
Cargo: Secretário Executivo
Código SIAPE: 701076
No de vagas: 1
Código de Vaga: 979482
26260 UNIFAL
Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 305466
26260 UNIFAL
Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 1
Código de Vaga: 305692
26262 UNIFESP
Cargo: Assistente Social
Código SIAPE: 701006
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0978127; 0978128
26264 UFERSA
Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0902996
26271 UNB
Cargo: Editor de Publicações
Código SIAPE: 701028
No de vagas: 1
Código de Vaga: 314048
26274 UFU
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 1
Código de Vaga: 319418
26277 UFOP
Cargo: Economista
Código SIAPE: 701026
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0218402
26279 UFPI
Cargo: Tecnólogo-Formação
Código SIAPE: 701081
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0721399
26279 UFPI
Cargo: Técnico em Agropecuária
Código SIAPE: 701214
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0333591
26279 UFPI
Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 5
Códigos de Vaga: 0335579; 0335630; 0335954; 0336144;
0333592
26281 UFSE
Cargo: Técnico em Contabilidade
Código SIAPE: 701224
No de vagas: 1
Código de Vaga: 334599
26281 UFSE
Cargo: Técnico em Hidrologia
Código SIAPE: 701242
No de vagas: 1
Código de Vaga: 672926
26281 UFSE
Cargo: Técnico em Telefonia
Código SIAPE: 701265
No de vagas: 1
Código de Vaga: 335733
26281 UFSE
Cargo: Auxiliar de Agropecuária

Código SIAPE: 701611
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0307205; 0307222
26282 UFV
Cargo: Operador de Máquinas de Construção Civil
Código SIAPE: 701453
No de vagas: 1
Código de Vaga: 336845
26286 UNIFAP
Cargo: Psicólogo/área
Código SIAPE: 701060
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0864643
26350 UFGD
Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 2
Códigos de Vaga: 0806627; 0806673
26352 UFABC
Cargo: Secretário Executivo
Código SIAPE: 701076
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0306322
26441 UFOPA
Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701062
No de vagas: 3
Códigos de Vaga: 0900385; 0900386; 0900387

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 6, 7, 8 E 9 DE OUTUBRO DE 2014

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Processos: 23000.009434/2014-84, 23000.020841/2013-61 e
23000.021097/2013-12 Parecer: CNE/CEB 8/2014 Relator: Francisco
Aparecido Cordão Interessado: Ministério da Educação/Secretaria de
Educação Profissional e Tecnológica/Diretoria de Políticas de Edu-
cação Profissional e Tecnológica (MEC/SETEC/DPE) - Brasília/DF
Assunto: Atualização do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos
(CNCT) e reexame do Parecer CNE/CEB nº 2/2014, contendo orien-
tações quanto à oferta de cursos técnicos em caráter experimental
Voto do relator: À vista do exposto, nos termos deste Parecer, aco-
lhendo as recomendações apresentadas pela Nota Técnica nº
366/2014/DPE/SETEC/MEC em relação às alterações propostas para
adequação dos termos do Parecer CNE/CEB nº 2/2014, submetemos
à apreciação da Câmara de Educação Básica do CNE o anexo Projeto
de Resolução Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 23001.000063/2014-65 Parecer: CNE/CES
196/2014 Relator: Erasto Fortes Mendonça Interessada: Izabela Prado
Fernandes - Araguari/MG Assunto: Solicitação de autorização para
cursar mais que 25% do internato do curso de Medicina fora da
unidade federativa em que está matriculada Voto do relator: Voto
favoravelmente à autorização para que Izabela Prado Fernandes, ins-
crita no CPF sob o nº 001.435.061-02, estudante regularmente ma-
triculada no curso de Medicina da Faculdade Presidente Antônio
Carlos de Araguari, situada no Município de Araguari, Estado de
Minas Gerais, realize, em caráter excepcional, mais que 25% (vinte e
cinco por cento) do estágio curricular supervisionado (internato) no
Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia, pertencente à rede de
saúde do Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, de-
vendo a requerente cumprir as atividades de estágio curricular pre-
vistas no projeto pedagógico do curso de Medicina da Faculdade
Presidente Antônio Carlos de Araguari, cabendo a esta a respon-
sabilidade pela supervisão do referido estágio Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

Processo: 230001.000066/2014-07 Parecer: CNE/CES
197/2014 Relator: José Eustáquio Romão Interessada: Poliana de Pau-
la Vieira Borges dos Reis Soares - Aparecida de Goiânia/GO As-
sunto: Solicitação para cursar mais de 25% do internato do curso de
Medicina fora da unidade federativa de origem Voto do relator: Aco-
lho e voto favoravelmente à autorização, em caráter excepcional, para
que Poliana de Paula Vieira Borges dos Reis Soares, brasileira, ca-
sada, portadora da cédula de identificação RG nº 4370553 - SSP/GO
e inscrita no CPF sob nº 001.367.181-24, residente à rua Princesa
Isabel, quadra 8, lote 30, casa 5, Condomínio Terra Nobre, Jardim
Imperial, no Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás,
possa cursar mais que 25% (vinte e cinco por cento) de seu internato
do curso de Medicina, em que se encontra matriculada, na Faculdade
Presidente Antônio Carlos de Araguari (UNIPAC Araguari), situada
no Município de Araguari, Estado de Minas Gerais, para desen-
volvimento do módulo de Clínica Médica e Cirúrgica no Hospital de
Urgências de Aparecida de Goiânia (HUAPA) e do módulo de Pe-
diatria e Ginecologia/Obstetrícia na Maternidade N. S. de Lourdes,
situados no Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás,
com a determinação de que seja anexado ao processo o termo de
aceite da mencionada Maternidade. A requerente deverá cumprir as
atividades do estágio de acordo com os critérios previstos no projeto
pedagógico do seu curso de Medicina e as condições de supervisão
docente-profissional estabelecidas nas Diretrizes Curriculares Nacio-
nais desse curso. Deverão, também, ser seguidas as normas esta-
belecidas nos termos de convênio constantes dos autos. Proponho,
outrossim, a convalidação dos atos acadêmicos eventualmente de-
senvolvidos a propósito desta autorização até a data de homologação
deste Parecer Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.
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Processo: 23001.000058/2014-52 Parecer: CNE/CES
198/2014 Relator: Luiz Roberto Liza Curi Interessada: Rebecca Sam-
paio Xisto de Andrade - João Pessoa/PB Assunto: Solicita autorização
para cursar o regime de internato do curso de Medicina fora da
unidade federativa de origem (da Faculdade de Medicina Nova Es-
perança - FAMENE para a Secretaria Estadual de Saúde de Per-
nambuco - Rede Credenciada do Estado, nas áreas de Clínica Médica,
Clínica Cirúrgica, Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia) Voto do re-
lator: Voto favoravelmente à autorização para que Rebecca Sampaio
Xisto de Andrade, portadora da cédula de identidade nº 7.278.914,
SSP/PE, inscrita no CPF sob o nº 082.867.344-67, aluna regularmente
matriculada no 9° período do curso de graduação em Medicina da
Faculdade de Medicina Nova Esperança - FAMENE, situada no Mu-
nicípio de João Pessoa, Estado da Paraíba, realize, em caráter ex-
cepcional, 75% (setenta e cinco por cento) do Estágio Curricular
Supervisionado (Internato), na rede credenciada do Estado de Per-
nambuco - Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco, no Real
Hospital Português, com sede em Recife-PE, bem como na Prefeitura
de Limoeiro-PE, devendo a requerente cumprir as atividades do es-
tágio curricular previstas no projeto pedagógico do curso de Medicina
da Faculdade de Medicina Nova Esperança - FAMENE, cabendo a
esta a responsabilidade pela supervisão do referido estágio. Proponho,
outrossim, a convalidação dos atos acadêmicos eventualmente de-
senvolvidos a propósito desta autorização, até a data de homologação
deste Parecer Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201112509 Parecer: CNE/CES 199/2014 Relator:
Erasto Fortes Mendonça Interessada: Faculdades Integradas de Cas-
tanhal Ltda. EPP - Castanhal/PA Assunto: Recredenciamento da Fa-
culdade de Castanhal, localizada no Município de Castanhal, Estado
do Pará Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da
Faculdade de Castanhal, localizada na Rodovia BR 316, Km 60 s/nº,
bairro Apeú, Município de Castanhal, Estado do Pará, observando-se
tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o art. 4º da Lei nº
10.870/2004, quanto à exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201112273 Parecer: CNE/CES 200/2014 Relator:
Erasto Fortes Mendonça Interessada: Fundação de Assistência e Edu-
cação - Vitória/ES Assunto: Recredenciamento das Faculdades In-
tegradas Espírito Santenses (FAESA I), localizada no Município de
Vitória, Estado do Espírito Santo Voto do relator: Voto favoravel-
mente ao recredenciamento das Faculdades Integradas Espírito San-
tenses (FAESA I), localizada na rua Anselmo Serrat, nº 199, bairro
Ilha de Monte Belo, Município de Vitória, Estado do Espírito Santo,
observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o
art. 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto à exigência avaliativa prevista
no art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo
Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por una-
nimidade.

e-MEC: 201014588 Parecer: CNE/CES 201/2014 Relator:
Arthur Roquete de Macedo Interessada: Sociedade Blumenauense de
Ensino e Cultura S/S Ltda. - EPP - Blumenau/SC Assunto: Re-
credenciamento da Faculdade Ação, com sede no Município de Rio
do Sul, no Estado de Santa Catarina Voto do relator: Voto favo-
ravelmente ao recredenciamento da Faculdade Ação, com sede na rua
Coelho Neto, nº 170, bairro Centro, no Município do Rio do Sul, no
Estado de Santa Catarina, observando-se tanto o prazo máximo de 5
(cinco) anos, conforme o art. 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a
exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão
da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 20074250 Parecer: CNE/CES 202/2014 Relator: Ar-
thur Roquete de Macedo Interessada: UNESBA - União de Ensino
Superior de Brasília S.S. Ltda. - Brasília/DF Assunto: Recreden-
ciamento da Faculdade Projeção do Guará, com sede em Brasília, no
Distrito Federal Voto do relator: Voto favoravelmente ao recreden-
ciamento da Faculdade Projeção do Guará (PROJEÇÃO), com sede
na Área Especial, nº 10, Bairro Guará II, Região Administrativa - RA
X, na cidade de Brasília, Distrito Federal/DF, observando-se tanto o
prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º, da Lei nº
10.870/2004, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200905807 Parecer: CNE/CES 203/2014 Relator:
Arthur Roquete de Macedo Interessado: CAES - Centro Amperense
de Ensino Superior Ltda. - EPP - Ampére/PR Assunto: Recreden-
ciamento da Faculdade de Ampére - FAMPER, com sede no Mu-
nicípio de Ampére, no Estado do Paraná Voto do relator: Voto fa-
voravelmente ao recredenciamento da Faculdade de Ampére, com
sede na Rua dos Andradas, nº 144, Centro, no Município de Ampére,
Estado do Paraná, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco)
anos, conforme o art. 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência
avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200901730 Parecer: CNE/CES 204/2014 Relator:
Luiz Roberto Liza Curi Interessado: Instituto Ensinar Brasil - João
Monlevade/MG Assunto: Recredenciamento da Faculdade Doctum de
João Monlevade, com sede no Município de João Monlevade, no
Estado de Minas Gerais Voto do relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdade Doctum de João Monlevade com sede
na Rua 16, nº 24, Vila Tanque, no Município de João Monlevade, no
Estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo máximo de 5
(cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão
da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200810322 Parecer: CNE/CES 205/2014 Relator:
Luiz Roberto Liza Curi

Interessada: Associação do Instituto Vocacional e Assisten-
cial Rui Barbosa - Marechal Cândido Rondon/PR Assunto: Recre-
denciamento da Faculdade Luterana Rui Barbosa, com sede no Mu-
nicípio de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná Voto do
relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade Lu-
terana Rui Barbosa - FALURB, localizada na Rua D. Pedro, nº 1151,
Centro, no Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Pa-
raná, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, con-
forme o art. 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto à exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.

Processo: 23000.003457/2002-41 Parecer: CNE/CES
207/2014 Relator: Luiz Roberto Liza Curi Interessada: União de
Ensino Superior do Pará - Belém/PA Assunto: Reexame do Parecer
CNE/CES nº 132/2007, que trata de autorização para a Universidade
da Amazônia (UNAMA) estabelecer parcerias com instituições para a
realização de atividades presenciais dos seus cursos, ofertados na
modalidade a distância, em outras unidades da Federação Voto do
relator: Desfavorável ao pedido de ampliação de abrangência da Uni-
versidade da Amazônia - UNAMA, com sede no Município de Be-
lém, no Estado do Pará, para a oferta de cursos superiores na mo-
dalidade a distância Decisão da Câmara: APROVADO por unani-
midade.

e-MEC: 201207181 Parecer: CNE/CES 208/2014 Relator:
Luiz Roberto Liza Curi Interessada: Ana Maria Teixeira de Matos -
ME - Livramento de Nossa Senhora/BA Assunto: Credenciamento da
Faculdade Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, a ser instalada no
Município de Livramento de Nossa Senhora, no Estado da Bahia Voto
do relator: Voto desfavoravelmente ao credenciamento da Faculdade
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, que seria instalada na avenida
Desembargador Antônio Carlos Souto, nº 304, Centro, no Município
de Livramento de Nossa Senhora, Estado da Bahia Decisão da Câ-
mara: APROVADO por maioria.

e-MEC: 201117865 Parecer: CNE/CES 209/2014 Relator:
Erasto Fortes Mendonça Interessada: Faculdade dos Carajás Ltda. -
Marabá/PA Assunto: Credenciamento da Faculdade dos Carajás, lo-
calizada no Município de Marabá, Estado do Pará Voto do relator:
Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade dos Carajás, a
ser instalada na Folha 32, Quadra 16, Lote 2, bairro Nova Marabá,
Município de Marabá, Estado do Pará, observados tanto o prazo
máximo de 3 (três) anos, conforme o art. 13, § 4º do Decreto nº
5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do
mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a
partir da oferta do Curso de graduação em Administração (bacha-
relado), Ciências Contábeis (bacharelado) e Análise e Desenvolvi-
mento de Sistemas (tecnológico), com a oferta de vagas totais anuais
definidas para cada curso pela Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO
por maioria.

e-MEC: 201012110 Parecer: CNE/CES 210/2014 Relator:
José Eustáquio Romão Interessada: SER Educacional S.A. - Reci-
fe/PE Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação
e Supervisão da Educação Superior que, por meio da Portaria nº 20,
de 23 de janeiro de 2013, indeferiu o pedido de autorização do curso
tecnológico de Gestão Financeira, da Faculdade Joaquim Nabuco
Recife, com sede na cidade de Recife, no Estado de Pernambuco Voto
do relator: Nos termos do art. 6º, inciso VIII, do Decreto nº
5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo o estabelecido na Portaria nº 20, de 23 de janeiro de
2013 (D.O.U. nº 17, de 24 de janeiro de 2013, seção 1, p. 100 e 101)
que indeferiu pedido de autorização do curso de Gestão Financeira -
tecnológico (nº de ordem 31 - e-MEC nº 201012110), da Faculdade

Joaquim Nabuco Recife, localizada no Município de Recife, no Es-
tado de Pernambuco Decisão da Câmara: APROVADO por unani-
midade.

e-MEC: 201203455 Parecer: CNE/CES 211/2014 Relator:
Erasto Fortes Mendonça Interessado: Instituto Educacional Santo
Agostinho Ltda. - Montes Claros/MG Assunto: Credenciamento da
Faculdade de Saúde Santo Agostinho de Vitória da Conquista, lo-
calizada no Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia Voto
do relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade de
Saúde Santo Agostinho de Vitória da Conquista, localizada na Ave-
nida Ivo Freire de Aguiar, s/nº, bairro Candeias, no Município de
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, observados tanto o prazo
máximo de 3 (três) anos, conforme o art. nº 13, § 4º, do Decreto nº
5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do
mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a
partir da oferta do curso de graduação em Medicina (bacharelado)
com o número de vagas totais anuais a ser definido pela Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Edu-
cação (SERES/MEC) Decisão da Câmara: APROVADO por maio-
ria.

e-MEC: 201360187 Parecer: CNE/CES 212/2014 Relator: Jo-
sé Eustáquio Romão Interessado: Centro Educacional de Castro - CE-
DUC Ltda. - Castro/PR Assunto: Recurso contra a decisão da Se-
cretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES),
que, por meio do Despacho nº 209, de 5 de dezembro de 2013,
publicado no DOU, de 6 de dezembro de 2013, aplicou medida cau-
telar de suspensão de novos ingressos no curso de Administração,
bacharelado, do Instituto Educacional de Castro, com sede no Mu-
nicípio de Castro, no Estado do Paraná Voto do relator: Nos termos do
artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos do Des-
pacho n° 209, de 5 de dezembro de 2013, que suspendeu o ingresso de
novos alunos no curso presencial de Administração, bacharelado, do
Instituto Educacional de Castro (INEC), com sede na Praça Sant'Ana
do Iapó, nº 15, Bairro Centro, no Município de Castro, no Estado do
Paraná Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201202582 Parecer: CNE/CES 213/2014 Relator:
Sérgio Roberto Kieling Franco Interessada: Faculdade para o De-
senvolvimento Sustentável da Amazônia Ltda. - ME - Parauape-
bas/PA Assunto: Credenciamento da Faculdade para o Desenvolvi-
mento Sustentável da Amazônia, a ser instalada no Município de
Parauapebas, no Estado do Pará Voto do relator: Voto favoravelmente
ao credenciamento da Faculdade para o Desenvolvimento Sustentável
da Amazônia, a ser instalada na Rua Ernesto Geisel Quadra 72, S/N,
Lotes 15 a 24, Bairro Paraíso, no Município de Parauapebas, no
Estado do Pará, observando-se tanto o prazo máximo de 3 (três) anos,
conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, quanto a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto,
com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do
curso de licenciatura em Pedagogia com o número de vagas fixado
pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do
Ministério da Educação Decisão da Câmara: APROVADO por una-
nimidade.

Processo: 23001.000007/2014-21 Parecer: CNE/CES 214/2014
Relator: Luiz Roberto Liza Curi Interessados: Ester Regina Vitale e outros
- São Paulo/SP Assunto: Convalidação de estudos e validação nacional de
títulos obtidos no curso de pós-graduação stricto sensu em Física (mes-
trado e doutorado), ministrados pela Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo (PUC-SP) Voto do relator: Favorável à convalidação dos es-
tudos e à validação nacional dos títulos de Mestre e Doutor, obtidos nos
cursos de mestrado e doutorado em Física, pelos 4 (quatro) alunos re-
lacionados em anexo, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo (PUC-SP), sediada no Município de São Paulo, no Estado de
São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201117937 Parecer: CNE/CES 215/2014 Relator:
Erasto Fortes Mendonça Interessada: Sociedade Civil Avantis de En-
sino Ltda. - Balneário Camboriú/SC Assunto: Credenciamento da
Faculdade Avantis, localizada no Município de Balneário Camboriú,
Estado de Santa Catarina, para oferta de cursos superiores na mo-
dalidade a distância Voto do relator: Voto favoravelmente ao cre-
denciamento da Faculdade Avantis, localizada na Avenida Marginal
Leste, nº 3.600, bairro dos Estados, Município de Balneário Cam-
boriú, Estado de Santa Catarina, para oferta de cursos superiores na
modalidade a distância a partir do funcionamento dos cursos de For-
mação de Docentes para a Educação Básica (licenciatura), com a
oferta de 400 (quatrocentas) vagas totais anuais, e de Pedagogia
(licenciatura), com a oferta de 300 (trezentas) vagas totais anuais,
com abrangência de atuação em sua sede Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília-DF, 6 de novembro de 2014.
ANDRÉA MALAGUTTI

Secretária Executiva

ANEXO do Parecer CNE/CES 214/2014

Relação dos Discentes:
Curso de pós-graduação stricto sensu em Física (Mestrado)

Marisa Almeida Cavalcante (RG nº 9328928 SSP/SP)
Defesa Pública em 1º/10/1983

Cristiane Rodrigues Caetano Tavolaro (RG nº 15.541.191 SSP/SP)
Defesa Pública em 18/5/1992

Ester Regina Vitale (RG nº 4.211.720 SSP/SP)
Defesa Pública em 29/4/1978

Ricardo Andrade Terini (RG nº 8.574.436 SSP-SP)
Defesa Pública em 25/4/1986

Curso de pós-graduação stricto sensu em Física (Doutorado)

Ricardo Andrade Terini (RG nº 8.574.436 SSP-SP)
Defesa Pública em 23/5/1991

Marisa Almeida Cavalcante (RG nº 9328928 SSP/SP)
Defesa Pública em 4/10/1989

Ester Regina Vitale (RG nº 4.211.720 SSP/SP)
Defesa Pública em 20/11/1988

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

PORTARIA Nº 959, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Extinguir, a partir de 01/11/2014, a Assessoria da Reitoria
para Coordenação dos Projetos Institucionais da Área de Saúde.

TARGINO DE ARAÚJO FILHO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 59, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, combinada
com o art. 12 do Decreto nº 5.493/2005 e art. 9º da Lei nº.
11.096/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº 620/2014-
CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da Faculdade Anchieta de Ensino Superior do Paraná -
FAESP, código e-MEC 1900, mantida pelo Instituto de Ensino Su-

perior Anchieta, código e-MEC 1249, acerca dos indícios de des-
cumprimento das normas que regulamentam o Programa Universi-
dade para Todos - Prouni e das condições estabelecidas nos Termos
de Adesão/Aditivos ao Programa, com aplicação, se for o caso, das
penalidades estabelecidas na Lei nº 11.096/2005.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, o Instituto de Ensino
Superior Anchieta, código e-MEC 1249, inscrito no CNPJ sob o nº
81.908.386/0001-36, seja intimado e notificado sobre o teor desta
Portaria e da Nota Técnica nº 620/2014-CGRAG/DIPES/SESu/MEC,
informando-se a possibilidade de manifestar-se no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SPELLER

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 212, de 3 de novembro de
2014, Seção 1, página 21, na linha 25 do Anexo da Portaria nº 646,
de 30 de outubro de 2014, da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, onde se lê: "Engenharia de Biotecnologia
(Bacharelado)", leia-se: "Biotecnologia (Bacharelado)", conforme No-
ta Técnica nº 1039/2014/CGCIES/DIREG/SERES/MEC, de
06/11/2014. (Registro e-MEC 201404510).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

INSTITUTO DE NUTRIÇÃO JOSUÉ DE CASTRO

PORTARIA Nº 1.0621, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

A Diretora do Instituto de Nutrição Josué de Castro, do
Centro de Ciências da Saúde, da UFRJ, nomeada pela Portaria nº
6667 de 04/08/2014, publicada no DOU nº 148, de 05/08/2014, re-
solve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto do Departamento de Nutrição e
Dietética, setor Nutrição Materno-Infantil, referente ao Edital nº 316
de vinte e cinco de setembro de dois mil e catorze, publicado no
DOU nº 186, de vinte e seis de setembro de dois mil e catorze, Seção
3, divulgando, por ordem de classificação, os nomes das candidatas
aprovadas:

1º Ethel Cristina Souza Gomes
2º Gabriella Pinto Belfort
3º Dayana Rodrigues Farias
4º Gisele Seabra

GLÓRIA VALÉRIA DA VEIGA

III.ordenar despesas no âmbito da Unidade Gestora 170537 -
Programa de Modernização Integrada do MF, bem como designar os

demais responsáveis pela prática dos atos de gestão orçamentária e
financeira.

Art. 2º A COOPE/SGE/SE/MF dará apoio técnico à Su-
perintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Distrito
Federal/SPOA/SE/MF para cumprimento do disposto no Art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

BANCO DO BRASIL S/A
BB BANCO DE INVESTIMENTO S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DO ACIONISTA

REALIZADA EM 5 DE AGOSTO DE 2014

I. DATA, HORA E LOCAL: Em 5 de agosto de 2014, às dez horas
e trinta minutos, na Sede Social do BB Banco de Investimento S.A.,
CNPJ 24.933.830/0001-30; NIRE: 3.330.027.730-7, situada na Rua
Senador Dantas, nº 105, 36º andar, centro, Rio de Janeiro (RJ). II.
MESA:Presidente: Sandro Kohler Marcondes Secretário: Luiz Cláu-
dio Ligabue III. PRESENÇA: BANCO DO BRASIL S.A., único
acionista, representado pelo seu Vice-Presidente Ivan de Souza Mon-
teiro. IV. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma do § 4° do artigo
124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada ("Lei das S.A."), tendo em
vista a presença do acionista representante da totalidade do capital
social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de
Presença de Acionistas. V. ORDEM DO DIA: Alteração dos artigos
6º, 17-A e 24, do Estatuto Social da Empresa. VI. DELIBERAÇÃO:
O acionista aprovou as seguintes alterações: i) alteração do § 2º, do
Art. 6º, do Estatuto Social, conforme Nota Dimec-2014/569, de
08.05.2014, que passa a ter a seguinte redação: Art. 6º (...) § 2º No
caso de vacância de cargo da Diretoria, será adotado um dos critérios
de acumulação de cargos constantes do artigo 7º, até que o novo
diretor seja nomeado pelos membros remanescentes. O novo diretor
servirá até a primeira Assembleia Geral que ocorrer após sua no-
meação. Se houver vacância da maioria dos cargos, a Assembleia
Geral será convocada para proceder à nova eleição. ii) alteração do
inciso v, do art. 17-A, e do inciso iv, do art. 24, do Estatuto Social,
conforme Ofício nº 1119 Dest-MP, de 29.07.204, e Ofício nº 10.568
SE-MF, de 04.08.2014, que passam a ter as seguintes redações: Art.
17-A (...) v - elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê de
Auditoria do Conglomerado e à Diretoria relatórios semestrais sobre
sua atuação, contendo as proposições mencionadas no item anterior.
Art. 24 (...) iv - constituição, com justificativa técnica e aprovação do
Conselho Fiscal a respeito dos valores e da destinação, de Reserva
Estatutária para garantir margem operacional compatível com o de-
senvolvimento das operações da Companhia, constituída pela parcela
de até 100% (cem por cento) do saldo do lucro líquido após as
destinações anteriores, até o limite de 80% (oitenta por cento) do
capital social. VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar,
o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos da Assembleia Geral
Extraordinária do Acionista do BB Banco de Investimento S.A., da
qual eu, ass) Luiz Cláudio Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta ata
que, lida e achada conforme, é devidamente assinada. Ass.) Sandro
Kohler Marcondes, Diretor-Gerente do BB Banco de Investimento
S.A., Presidente da Assembléia, e Ivan de Souza Monteiro, Repre-
sentante do Banco do Brasil S.A. ESTE DOCUMENTO CONFERE
COM O ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO 09, FOLHAS 46 E 47.
Atestamos que este documento foi submetido a exame do Banco
Central do Brasil em processo regular e a manifestação a respeito dos
atos praticados consta de carta emitida à parte - Departamento de
Organização do Sistema Financeiro-DEORF - 8.870.877-7-Maria Te-
resa Lisita Bello - Analista. A Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro certificou o deferimento em 25.09.2014, sob número
00002676471, Valéria G. M. Serra - Secretária-Geral.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

CIRCULAR Nº 3.727, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera a Circular nº 3.680, de 4 de no-
vembro de 2013, que dispõe sobre a conta
de pagamento utilizada pelas instituições de
pagamento para registros de transações de
pagamento de usuários finais.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 5 de novembro de 2014, com base no disposto nos arts.
6º, §§ 1º e 4º, 9º e 15 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, e
tendo em vista o disposto na Resolução nº 4.282, de 4 de novembro
de 2013, resolve:

Art. 1º O art. 4º da Circular nº 3.680, de 4 de novembro de
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º ...................................................................................................
§ 1º No caso de conta de pagamento pré-paga cujo saldo seja

limitado a R$5.000,00 (cinco mil reais) e na qual o somatório dos
aportes efetuados em cada mês seja limitado a esse mesmo valor,
deve ser realizada a identificação, inclusive com a manutenção, no
mínimo, das seguintes informações:

...................................................................................................

2º No caso de conta de pagamento pré-paga destinada à
execução de transações de pagamento sem as limitações referidas no
§ 1º e de conta de pagamento pós-paga, deve ser realizada a iden-
tificação, inclusive com a manutenção, no mínimo, das seguintes
informações:

I - pessoas naturais:
a) nome completo;
b) nome completo da mãe;
c) data de nascimento;
d) número de inscrição no CPF;
e) endereço residencial; e
f) número do telefone e código de Discagem Direta a Dis-

tância (DDD); e
................................................................................................." (NR)
Art. 2º A Circular nº 3.680, de 2013, fica acrescida dos arts.

6º-A e 6º-B com a seguinte redação:
"Art. 6º-A As instituições de pagamento devem adotar pro-

cedimentos e controles que permitam confirmar as informações de
identificação exigidas, podendo, entre outros, confrontar as infor-
mações fornecidas pelos usuários finais com informações disponíveis
em bancos de dados de caráter público ou privado." (NR)

"Art. 6º-B As instituições de pagamento devem:
I - implementar sistemas de gerenciamento de risco voltados

à prevenção da lavagem de dinheiro e ao combate ao financiamento
ao terrorismo que permitam a identificação e a avaliação desse risco;
e

II - promover medidas de mitigação proporcionais aos riscos
identificados, inclusive para fins do disposto no art. 10 da Circular nº
3.461, de 24 de julho de 2009." (NR)

Art. 3º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Ficam revogadas as alíneas "g" e "h" do inciso I do
§ 2º do art. 4º da Circular nº 3.680, de 2013.

ANTHERO DE MORAES MEIRELLES
Diretor de Fiscalização

ALDO LUIZ MENDES
Diretor de Política Monetária

LUIZ EDSON FELTRIM
Diretor de Regulação

Substituto

DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.726, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre procedimentos para elabora-
ção e remessa de informações relativas à
apuração do Patrimônio de Referência (PR)
e do montante dos ativos ponderados pelo
risco (RWA) com base em demonstrações
individuais ou do conglomerado financeiro.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 5 de novembro de 2014, com base no disposto nos arts.
10, inciso IX, com a renumeração dada pela Lei nº 7.730, de 31 de
janeiro de 1989, 11, inciso VII, e 37 da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, resolve:

Art. 1º As instituições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, exceto as co-
operativas de crédito e as sociedades de crédito ao microempre-
endedor e à empresa de pequeno porte, sem prejuízo da remessa das
informações de que trata a Circular nº 3.398, de 23 de julho de 2008,
devem remeter mensalmente a esta Autarquia informações sobre a
apuração do Patrimônio de Referência (PR) e do montante dos ativos
ponderados pelo risco (RWA), com base em suas demonstrações in-
dividuais ou, no caso de instituições integrantes de conglomerado
financeiro, com base nas demonstrações consolidadas do respectivo
conglomerado, nos termos do Plano Contábil das Instituições do Sis-
tema Financeiro Nacional (Cosif).

Parágrafo único. As informações mencionadas no caput de-
vem ser remetidas até a data-base de dezembro de 2017.

Art. 2º Fica o Departamento de Monitoramento do Sistema
Financeiro (Desig) autorizado a estabelecer a forma e o prazo de
remessa das informações de que trata o art. 1º, bem como dispensar
a sua remessa em data anterior à prevista no art. 1º, com o objetivo
de racionalizar o fluxo de informações.

Art. 3º Esta Circular entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir da data-base de janeiro de 2015.

ANTHERO DE MORAES MEIRELLES
Diretor de Fiscalização

LUIZ EDSON FELTRIM
Diretor de Regulação

Substituto

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 464, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 11 a 14 da
Lei nº 9.784, de 1999, e considerando os Contratos de Empréstimo
assinados com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID
para financiamento parcial do Programa de Modernização Integrada
do Ministério da Fazenda - PMIMF, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Superintendente de Admi-
nistração do Ministério da Fazenda no Distrito Federal da Subse-
cretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério
da Fazenda, até 31 de dezembro de 2019, para:

I. gerir os recursos do PMIMF, de acordo com a dispo-
nibilidade orçamentária e financeira, observando a legislação per-
tinente e os prazos previstos para a execução, mediante autorização
do Coordenador-Geral de Programas e Projetos da Subsecretaria de
Gestão Estratégica da Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda
- COOPE/SGE/SE/MF;

II.executar as atividades orçamentária, financeira e contá-
bil/patrimonial no âmbito da Unidade Gestora 170537 - Programa de
Modernização Integrada do MF; e

Ministério da Fazenda
.



Nº 216, sexta-feira, 7 de novembro de 201418 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014110700018

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DIRETORIA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS

E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS

CARTA-CIRCULAR Nº 3.675, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera a Carta Circular nº 3.562, de 7 de
agosto de 2012, que divulga procedimentos
a respeito da prestação de informações de
que trata a Circular nº 3.569, de 22 de
dezembro de 2011.

O Chefe substituto do Departamento de Operações Bancárias
e de Sistema de Pagamentos (Deban), e o Chefe do Departamento de
Monitoramento do Sistema Financeiro (Desig), no uso das atribuições
que lhes conferem o art. 22, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno
do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de
março de 2005, e respectivamente, os arts. 96, inciso II, alínea "b" e
71, incisos II e III, do referido Regimento, e tendo em vista o
disposto no art. 11-A da Circular nº 3.569, de 22 de dezembro de
2011, com a redação dada pela Circular nº 3.723, de 15 de outubro de
2014, resolvem:

Art. 1º A Carta Circular nº 3.562, de 7 de agosto de 2012,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º...............................................................................................................
I-.....................................................................................................................
b)................................................................................................
9. CodItem 9022 - saldo devedor atualizado das concessões

de operações de crédito para capital de giro contratadas a partir de 27
de outubro de 2014;

10. CodItem 9023 - base estática correspondente ao valor
nominal da média diária de concessões de operações de crédito para
capital de giro, apurada no período de 1º de janeiro a 30 de junho de
2014 e informadas no Sistema de Informações de Créditos - SCR,
excluídos os refinanciamentos.

II-..............................................................................................................."(NR)
"9. CodItem 9022 - saldo devedor atualizado das concessões

de operações de crédito para capital de giro contratadas a partir de 27
de outubro de 2014;

10. CodItem 9023 - base estática correspondente ao valor
nominal da média diária de concessões de operações de crédito para
capital de giro, apurada no período de 1º de janeiro a 30 de junho de
2014 e informadas no Sistema de Informações de Créditos - SCR,
excluídos os refinanciamentos.

II- ...................................................................................................................
"Art. 9º Somente os valores informados por meio dos Co-

dItens 9006, 9016, 9017, 9018, 9020, 9021, 9022 e 9023, referentes
ao último dia do período de cálculo, serão considerados no cálculo da
dedução no período de movimentação correspondente.

§ 1º .........................................................................................................................
§ 7º Os valores correspondentes aos CodItens 9021 e 9023,

no caso de instituições que optem por utilizar o saldo originado
conforme alíneas b e c, inciso I, art. 11-A, da Circular no 3.569, de
2011, deverão considerar as operações da instituição integrante do
conglomerado ou da controlada.

§ 8º Para efeito de cálculos dos valores a serem informados
nos CodItens 9022 e 9023, definem-se:

I - "concessão": operação contratada por cliente com efetivo
desembolso líquido pela instituição financeira concedente, exceto o
previsto no §2º do art. 11-A da Circular nº 3.569, de 2011.

II - "refinanciamento": valor de operação de crédito cor-
respondente ao saldo devedor de operação concedida anteriormente,
de mesma modalidade, ainda que realizado novo contrato ou re-
negociadas as condições de contrato existente.

§ 9º No cálculo dos valores a serem informados no CodItem
9022 e no CodItem 9023 são elegíveis as operações de crédito com
recursos livres, classificadas no documento 3040 do SCR nas se-
guintes modalidades:

I - códigos 0207 e 0404: vendor;
II - códigos 0208 e 0405: compror;
III - código 0215: capital de giro com prazo de vencimento

até 365 dias;
IV - código 0216: capital de giro com prazo vencimento

superior 365 dias;
V - código 0301: desconto de duplicatas;
VI - código 0302: desconto de cheques; e
VII - código 0303: antecipação de fatura de cartão de crédito.
§ 10 No cálculo do valor do CodItem 9022 são considerados

os saldos devedores atualizados informados no documento 3040 do
SCR, com o campo de informações adicionais para aplicação re-
gulatória preenchido com o número 1406 (Redução de recolhimento
compulsório sobre recursos a prazo).

§ 11 Para efeito do cômputo dos valores informados no
Coditem 9022, excluem-se os refinanciamentos de operações con-
cedidas anteriormente a 27 de outubro de 2014." (NR)

Art. 2º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Fica revogada a Carta Circular 3.674, de 31 de
outubro de 2014.

FLÁVIO TÚLIO VILELA
Chefe do Departamento de Operações Bancárias

e de Sistema de Pagamentos
Substituto

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN
Chefe do Departamento de Monitoramento

do Sistema Financeiro

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS

E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 13.933, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999,
declara REGISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir
de 13/11/2013, com a nova denominação social e autorizado a exercer
a atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de va-
lores mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
Nova Denominação Social
DOMINUS AUDITORIA, CONSULTORIA E TREINA-

MENTO S/S - EPP
CNPJ: 04.949.981/0001-79
Anterior Denominação Social
DOMINUS AUDITORIA, CONSULTORIA E TREINA-

MENTO S/S
CNPJ: 04.949.981/0001-79

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO N° 13.958, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas contidas
na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara RE-
GISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir de
03/11/2014, e autorizado a exercer a atividade de auditoria inde-
pendente no âmbito do mercado de valores mobiliários, de acordo
com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir
referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
NK AUDITORES INDEPENDENTES
CNPJ: 20.840.718/0001-01

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Nº 13.964 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza GABRIEL HADDAD SILVA, CPF nº 220.729.368-88,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

Nº 13.965 - O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM IN-
VESTIDORES INStitucionais da Comissão de Valores Mobiliários,
no uso da competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21
de julho de 1993, autoriza SOMAINVEST NEGÓCIOS E SERVI-
ÇOS LTDA., CNPJ nº 18.243.585, a prestar os serviços de Consultor
de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 37, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria CGSN/SE nº
16, de 22 de julho de 2013, que define
perfis e usuários do Sistema de Controle de
Acesso às aplicações do Simples Nacional
(ENTES-SINAC-P).

A SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO
SIMPLES NACIONAL, no uso da competência que lhe conferem os
incisos VI e VII do art. 16 do Regimento Interno do Comitê Gestor
do Simples Nacional, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de
março de 2007, e tendo em vista o disposto no art. 137 da Resolução
CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011e também as disposições
constantes da Portaria SRF nº 450, de 28 de abril de 2004, e da
Portaria SRF/Cotec nº 13, de 17 de março de 2010, resolve:

Art. 1º O item 2.5 do Anexo da Portaria CGSN/SE nº 16, de
22 de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"2.5 - Perfil CONSULTAS
...................................................................................................
2.5.3 - ......................................................................................
i) consultar parcelamentos de débitos abrangidos pelo Sim-

ples Nacional." (NR)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILAS SANTIAGO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.511, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014, que dispõe
sobre o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Os arts. 14, 25, 26, 27, 36 e 37 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 14. .................................................................................
§ 4º O disposto neste artigo e nos arts. 12 e 13 não se

aplica:
I - ao Microempreendedor Individual (MEI), de que trata o §

1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, tendo em vista o trâmite especial e simplificado do seu pro-
cesso de registro; e

II - ao processo de baixa realizado mediante uso do sistema
de Registro e Licenciamento de Empresas (RLE), disciplinado pela
Instrução Normativa DREI nº 29, de 7 de outubro de 2014" (NR)

"Art. 25. ...................................................................................
§ 3º No caso de solicitação de baixa no CNPJ de Microem-

presa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), definidas pelo art.
3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, optante ou não pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições de-
vidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), a análise da solicitação deve ocorrer no prazo de 60 (ses-
senta) dias contado do recebimento dos documentos pela RFB.

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, ultrapassado o prazo
definido para análise da solicitação sem manifestação da RFB, efe-
tiva-se a baixa da inscrição no CNPJ.

§ 5º Deferida a baixa da inscrição, a RFB disponibiliza em
seu sítio na Internet, no endereço citado no caput do art. 12, a
Certidão de Baixa de Inscrição no CNPJ, conforme modelo constante
do Anexo IV desta Instrução Normativa.

§ 6º A baixa da inscrição no CNPJ não impede que, pos-
teriormente, sejam lançados ou cobrados impostos, contribuições e
respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento
ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou
judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários ou
pelas pessoas jurídicas ou seus titulares, sócios ou administradores.

§ 7º A baixa da inscrição no CNPJ importa responsabilidade
solidária dos empresários, titulares, sócios e administradores das pes-
soas jurídicas no período de ocorrência dos respectivos fatos ge-
radores." (NR)

"Art. 26. A entidade relacionada no Anexo VI desta Ins-
trução Normativa que estiver com seu QSA desatualizado fica im-
pedida de baixar sua inscrição no CNPJ, tendo em vista o disposto no
§ 7º do art. 25.

?...............................................................................................
§ 2º O impedimento a que se refere o caput não se aplica à

baixa:
........................................................................................" (NR)
"Art. 27. ...................................................................................
I - omissa contumaz: a que, estando obrigada, não houver

apresentado, por 5 (cinco) ou mais exercícios, nenhuma das decla-
rações e demonstrativos relacionados a seguir, se, intimada por edital,
não regularizar sua situação no prazo de 60 (sessenta) dias, contado
da data da publicação da intimação:

a) Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa
Jurídica (DIPJ);

b) Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) - Ina-
tiva;

c) Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais
(Defis);

d) Declaração Única e Simplificada de Informações Socioe-
conômicas e Fiscais (DASN);

e) Declaração Anual Simplificada para o Microempreende-
dor Individual (DASN-SIMEI);

f) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
(DCTF);

g) Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
(Dirf);

h) Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural (DITR); e

i) Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP);

II - ...........................................................................................
a) não dispuser de patrimônio e capacidade operacional ne-

cessários à realização de seu objeto;
...............................................................................................
III - inapta: a que tendo sido declarada inapta não houver

regularizado sua situação nos 5 (cinco) exercícios subsequentes;
?...............................................................................................
Parágrafo único. À baixa na forma prevista neste artigo não

se aplica o impedimento a que se refere o caput do art. 26." (NR)
"Art. 36. ...................................................................................
...............................................................................................
V - apresentar indício de interposição fraudulenta de sócio

ou titular, nas situações previstas no § 2º do art. 3º do Decreto nº
3.724, de 10 de janeiro de 2001, e no § 1º do art. 40 do Decreto nº
1.800, de 30 de janeiro de 1996, enquanto o respectivo processo
estiver em análise;

...................................................................................." (NR)
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"Art. 37. ...................................................................................
I - omissa de declarações e demonstrativos: a que, estando obrigada, deixar de apresentar, em 2 (dois) exercícios consecutivos, as declarações e demonstrativos relacionados no inciso I do art. 27;
...................................................................................." (NR)
Art. 2º Os Anexos VIII e IX da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014, ficam substituídos, respectivamente, pelos Anexos I e II desta Instrução Normativa.
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 08 de outubro de 2014.
Art. 4º Ficam revogados os incisos I, II e III do caput e os §§ 1º, 3º e 4º do art. 26 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

ANEXO I

Tabela de Documentos e Orientações
1. INSCRIÇÃO
1.1 Inscrição da Entidade (Matriz) - Eventos 101, 105, 106, 107 e 110
O nome empresarial a ser cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) deve corresponder fielmente ao que estiver consignado no ato constitutivo da entidade, admitindo-se abreviações somente

quando ultrapassar 144 (cento e quarenta e quatro) caracteres.
A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deve solicitar sua inscrição no CNPJ sem acrescentar a respectiva partícula

(ME ou EPP, conforme o caso) ao final do seu nome empresarial, juntando ao Documento Básico de Entrada (DBE) ou Protocolo de Transmissão a correspondente Declaração de Enquadramento registrada no órgão
competente, quando tal informação não constar do próprio ato constitutivo. A partícula indicadora de porte é agregada ao nome empresarial automaticamente pelo sistema, refletindo sempre a informação do atributo
"Porte da Empresa" da base CNPJ.

No caso de partido político, o nome empresarial a ser cadastrado no CNPJ para os órgãos de direção nacional, regional ou local deve ser formado pelo nome do partido político, seguido do nome do órgão
de direção.

Item Natureza Jurídica (NJ) Data do Evento Ato Constitutivo (regra geral) Base Legal
1.1.1 Órgão Público: NJs 101-5, 102-3, 103-1, 104-0, 105-8, 106-

6, 107-4, 108-2, 116-3, 117-1 ou 118-0.
Data de vigência do ato legal. Ato legal de criação do órgão público, publicado na forma da lei, acompanhado do ato de

nomeação ou eleição/posse do seu gestor, publicado na forma da lei ou registrado em órgão
competente, conforme o caso.

CF, art. 48.

1.1.2 Representação Diplomática do Estado Brasileiro no Exterior
(Embaixadas, Consulados etc.): NJ 101-5.

Data constante da declaração do
MRE.

Declaração do MRE contendo o nome do titular (diplomata, cônsul etc.) e, se conhecida, a data de
criação da representação.

1.1.3 Autarquia:
NJs 110-4, 111-2 ou 112-0.
OBS.: Entidades Fiscalizadoras do Exercício de Profissões
Regulamentadas são autarquias federais.

Data de vigência do ato legal. Ato legal de criação da autarquia, publicado na forma da lei, acompanhado do ato de nomeação ou
eleição/posse do seu gestor, publicado na forma da lei ou registrado em órgão competente,
conforme o caso.

CF, art. 37;
CC, art. 41;
Decreto-Lei 200/67, art. 5º.

1.1.4 Fundação Pública de Direito Público:
NJs 113-9, 114-7 ou 115-5.

Data de vigência do ato legal. Ato legal de criação da fundação pública de direito público, publicado na forma da lei, acom-
panhado do ato de nomeação ou eleição/posse do seu gestor, publicado na forma da lei ou
registrado em órgão competente, conforme o caso.

CF, art. 37;
CC, art. 41.

1.1.5 Comissão Polinacional:
NJ 119-8.

Data de vigência do ato celebra-
do.

Ato internacional celebrado entre o Brasil e outro(s) país(es), sem necessidade de registro, acom-
panhado de ato de nomeação do seu gestor.

1.1.6 Fundo Público: NJ 120-1. Data de vigência do ato legal. Ato legal de criação do fundo público, acompanhado do ato de nomeação do seu gestor, publicados
na forma da lei.

CF, art. 167;
Lei 4.320/64, art. 71.

1.1.7 Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública):
NJ 121-0.

Data de vigência do último ato
legal ratificador.

Atos legais de ratificação do protocolo de intenções firmado pelos entes federativos consorciados,
publicados na forma da lei, acompanhados do ato de nomeação ou eleição/posse do seu dirigente,
publicado na forma da lei ou registrado em órgão competente, conforme o caso.

CC, art. 41;
Lei 11.107/2005, arts. 1º a 7º, 11, 12, 15.

1.1.8 Consórcio Público de Direito Privado: NJ 122-8 Data de registro do estatuto. Estatuto registrado no RCPJ, acompanhado da ata de assembleia de constituição e de eleição/posse
do seu dirigente, registrada no RCPJ ou RTD.

CC, arts. 53 a 60;
Lei 6.015/73, arts. 114, 120, 127.
Lei 9.532/97, arts. 12 a 15;
Lei 11.107/2005, arts. 1º a 7º, 11, 12, 15.

1.1.9 Estado ou Distrito Federal: NJ 123-6 Data de vigência da lei. Lei complementar de criação do novo Estado, publicada na forma da lei. CF, art. 18;
CC, art. 41.

1.1.10 Município: NJ 124-4 Data de vigência da lei. Lei estadual de criação do novo Município, publicada na forma da lei. CF, art. 18;
CC, art. 41.

1 . 1 . 11 Fundação Pública de Direito Privado:
NJs 125-2, 126-0 e 127-9

Data de registro do estatuto. Estatuto registrado no RCPJ, acompanhado do ato de nomeação ou eleição/posse do seu gestor,
publicado na forma da lei ou registrado em órgão competente, conforme o caso.

CF, art. 37;
CC, arts. 62 a 68;
Decreto-Lei 200/67, art. 5º.

1.1.12 Empresa Pública: NJ 201-1. Data de registro do contrato so-
cial OU da ata de assembleia de
constituição.

Contrato social registrado na JC; OU
Estatuto, acompanhado de ata de assembleia de constituição, registrados na JC.

CF, arts. 37 e 173;
CC, arts. 981 a 985, 1.039 a 1.092 e
1.150;
Decreto-Lei 200/67, art. 5º;
Lei 6.404/76, arts. 87 a 97, 138 a 151.

1.1.13 Sociedade de Economia Mista: NJ 203-8. Data de registro da ata de assem-
bleia de constituição.

Estatuto, acompanhado de ata de assembleia de constituição, registrados na JC. CF, arts. 37 e 173;
CC, arts. 981 a 985, 1.089;
Decreto-Lei 200/67, art. 5º;
Lei 6.404/76, arts. 4º, 87 a 97, 138 a 151,
235 a 240.

1.1.14 Sociedade Anônima:
NJs 204-6 e 205-4.

Data de registro da ata de assem-
bleia de constituição.

Estatuto, acompanhado de ata de assembleia de constituição, registrados na JC. CC, arts. 981 a 985, 1.089 e 1.150;
Lei 6.404/76, arts. 4º, 87 a 97, 138 a
151.

1.1.15 Sociedade Empresária Ltda: NJ 206-2. Data de registro do contrato so-
cial.

Contrato social registrado na JC. CC, arts. 981 a 985, 1.052 a 1.086.

1.1.16 Sociedade Empresária em Nome Coletivo: NJ 207-0. Data de registro do contrato so-
cial.

Contrato social registrado na JC. CC, arts. 981 a 985, 983, 1.039 a 1.042.

1.1.17 Sociedade Empresária em Comandita Simples:
NJ 208-9.

Data de registro do contrato so-
cial.

Contrato social registrado na JC. CC, arts. 981 a 985, 983, 1.045 a 1.048.

1.1.18 Sociedade Empresária em Comandita por Ações:
NJ 209-7.

Data de registro da ata de assem-
bleia de constituição.

Estatuto, acompanhado de ata de assembleia de constituição, registrados na JC. CC, arts. 981 a 985, 1.090 a 1.092;
Lei 6.404/76, arts. 4º, 87 a 97, 138, 139,
143 a 151, 280 a 284.

1.1.19 Sociedade em Conta de Participação: NJ 212-7. Data constante do documento. Documento que comprove a existência da Sociedade em Conta de Participação entre os sócios
ostensivo e participante, sem necessidade de registro em qualquer órgão.

CC, arts. 991 a 996.
Decreto-Lei 2.303/86, art. 7º.

1.1.20 Empresário (Individual):
NJ 213-5.

Data de registro do Requerimento
de Empresário

Requerimento de Empresário, registrado na JC, relativo à sua inscrição naquele órgão de re-
gistro.

CC, arts. 966 a 980;
Decreto-Lei 1.706/79, art. 2º.

1.1.21 Cooperativa: NJ 214-3. Data de registro da ata de assem-
bleia de fundação.

Estatuto, acompanhado de ata de assembleia de fundação, registrados na JC. CC, arts. 1.093 a 1.096;
Lei 5.764/71, arts. 3º a 16, 21, 47;
Lei. 8.934/94, art. 32.

1.1.22 Consórcio de Sociedades: NJ 215-1. Data de registro do contrato. Contrato de consórcio registrado na JC. Lei 6.404/76, arts. 278, 279.
1.1.23 Grupo de Sociedades:

NJ 216-0.
Data de registro da convenção. Convenção de grupo registrado na JC. Lei 6.404/76, arts. 265 a 272.

1.1.24 Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira: NJ
217-8.
OBS.: O primeiro estabelecimento da sociedade estrangeira
no Brasil deve ser inscrito como estabelecimento matriz.

Data de registro do ato de deli-
beração.

Ato de deliberação sobre a instalação do primeiro estabelecimento da sociedade estrangeira no
Brasil, acompanhado do ato de nomeação do seu representante no País, registrados na JC ou no
RCPJ.

CC, arts. 1.134 a 1.141;
Decreto-Lei 2.627/40, arts. 59 a 73;
Lei 8.934/94, arts. 1º, 32;
Lei 6.015/73, art. 114, 120, 148;
Lei 4.131/62, art. 42.

1.1.25 Estabelecimento, no Brasil, de Empresa Binacional Argen-
tino-Brasileira:
NJ 219-4.
OBS.: O primeiro estabelecimento da empresa binacional no
Brasil deve ser inscrito como estabelecimento matriz.

Data de registro do ato de deli-
beração.

Ato de deliberação sobre a instalação do primeiro estabelecimento da empresa binacional no Brasil,
acompanhado do ato de nomeação do seu representante no País, registrados na JC ou no RCPJ.

Tratado para o Estabelecimento de um Es-
tatuto das Empresas Binacionais Brasilei-
ro-Argentinas, art. III;
Lei 4.131/62, art. 42.

1.1.26 Empresa Domiciliada no Exterior: NJ 221-6.
OBS.: A inscrição ocorre na Receita Federal somente em
decorrência das situações previstas nos itens 1 a 5 da alínea
"a" do inciso XV do art. 4º.

Data da transmissão da solicita-
ção de inscrição.

1) Ato de constituição da entidade estrangeira;
2) Ato que demonstre os poderes de administração do representante legal no país de origem da
entidade estrangeira, caso tal informação não conste do ato de constituição;
3) Documento de identificação do representante legal no país de origem;

CC, art. 224;
Decreto 84.451/80, arts. 1º, 2º;
Decreto 13.609/43, arts. 18, 20.

4) Ato de nomeação do representante da entidade no Brasil a que se refere o § 1º do art. 7º,
acompanhado do seu documento de identificação;
OBS.: Todos os documentos emitidos no exterior devem ser autenticados por repartição consular
brasileira e estar acompanhados de sua tradução juramentada, se redigidos em língua estran-
geira.

1.1.27 Clube de Investimento:
NJ 222-4.

Data de registro do estatuto. Estatuto registrado na Bolsa de Valores e no RTD. CC, art. 221;
IN CVM 494/2011, arts. 1º a 3º.

1.1.28 Fundo de Investimento:
NJ 222-4.

Data de registro do ato de deli-
beração.

Ato de deliberação do Administrador sobre a constituição do fundo de investimentos, acompanhado
do respectivo regulamento, registrados no RTD.

CC, art. 221;
IN CVM 409/2004, arts. 2º a 4º;
IN CVM 356/2001, arts. 4º, 7º e 8º.

1.1.29 Sociedade Simples Pura:
NJ 223-2.

Data de registro do contrato so-
cial.

Contrato social registrado no RCPJ; OU
Contrato social registrado na OAB, no caso de sociedade de advogados.

CC, arts. 981 a 985, 997 a 1.032;
Lei 8.906/94, arts. 15 a 17.

1.1.30 Sociedade Simples Ltda:
NJ 224-0.

Data de registro do contrato so-
cial.

Contrato social registrado no RCPJ. CC, arts. 981 a 985, 997 a 1.032, 1.052 a
1.086.
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1.1.31 Sociedade Simples em Nome Coletivo: NJ 225-9. Data de registro do contrato so-
cial.

Contrato social registrado no RCPJ. CC, arts. 981 a 985, 1.039 a 1.042.

1.1.32 Sociedade Simples em Comandita Simples:
NJ 226-7.

Data de registro do contrato so-
cial.

Contrato social registrado no RCPJ. CC, arts. 981 a 985, 1.045 a 1.047.

1.1.33 Empresa Binacional:
NJ 227-5.

Data de vigência do tratado. Tratado internacional celebrado entre o Brasil e outro país, sem necessidade de registro (a não ser
que o tratado imponha regra diversa).

CF, art. 84;
Tratado de Itaipu (Brasil-Paraguai);
Tratado do Ciclone-4 (Brasil-Ucrânia).

1.1.34 Consórcio de Empregadores: NJ 228-3. Data de registro do documento. Documento de constituição do consórcio simplificado de produtores rurais, em que conste a quem
cabe a administração do consórcio, registrado no RTD.

Lei 8.212/91, art. 25-A.

1.1.35 Consórcio Simples:
NJ 229-1.

Data de registro do contrato so-
cial.

Contrato social registrado na JC. LC 123/2006, art. 56;
CC, arts. 981 a 985, 1.052 a 1.086.

1.1.36 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Na-
tureza Empresária): NJ 230-5.

Data de registro do ato de cons-
tituição.

Ato de constituição registrado na JC. CC, art. 980-A.

1.1.37 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Na-
tureza Simples): NJ 231-3

Data de registro do ato de cons-
tituição.

Ato de constituição registrado no RCPJ. CC, art. 980-A.

1.1.38 Serviço Notarial e Registral (Cartório): NJ 303-4. Data de vigência do ato legal. Ato legal de criação do cartório, acompanhado do ato de nomeação do seu titular, publicados na
forma da lei.

CF, art. 236, art. 32 do ADCT;
Lei 8.935/94, arts. 3º, 14, 43, 50.

1.1.39 Fundação Privada:
NJ 306-9.

Data de registro do estatuto. Estatuto registrado no RCPJ, acompanhado da ata de nomeação de seu dirigente, registrada no
RCPJ ou RTD.

CC, arts. 62 a 68;
Lei 6.015/73, arts. 114, 120, 127.

1.1.40 Serviço Social Autônomo: NJ 307-7. Data de registro do estatuto. Estatuto registrado no RCPJ, acompanhado da ata de assembleia de constituição e de eleição/posse
do seu dirigente, registrada no RCPJ ou RTD.

CC, arts. 53 a 60;
Lei 6.015/73, arts. 114, 120, 127.

1.1.41 Condomínio Edilício: NJ 308-5. Data de registro da convenção
OU da assembleia que deliberou
sobre a inscrição no CNPJ.

Convenção do condomínio registrada no RI, acompanhada da ata de assembleia de eleição do
síndico, registrada no RTD; OU
Certidão emitida pelo RI que confirme o registro do Memorial de Incorporação do condomínio,
acompanhada da ata de assembleia que deliberou sobre a inscrição no CNPJ, bem como da ata de
assembleia de eleição do síndico, registradas no RTD.

CC, arts. 1.332 a 1.334, 1.347, 1.348;
Lei 4.591/64, arts. 3º, 7º, 9º, 22, 32.

1.1.42 Comissão de Conciliação Prévia: NJ 310-7. Data de registro do regimento,
acordo ou convenção.

Regimento interno, registrado no MTE, caso se trate de Comissão de Empresa(s); OU
Acordo coletivo de trabalho, registrado no MTE, quando se tratar de Comissão Sindical (em-
presa/sindicato); OU
Convenção coletiva de trabalho, registrada no MTE, caso se trate de Comissão Intersindical.

Decreto-Lei 5.452/43, arts. 625-A a 625-
C;
Portaria MTE 329/2002, arts. 1º, 2º, 5º.

1.1.43 Entidade de Mediação e Arbitragem: NJ 311-5. Data de registro do ato constitu-
tivo.

De acordo com a forma jurídica adotada (Associação, Sociedade etc.). Lei 9.307/96, art. 13.

1.1.44 Entidade Sindical:
NJ 313-1.

Data de registro do estatuto. Estatuto registrado no RCPJ, acompanhado da ata de assembleia de constituição e de eleição/posse
do seu dirigente, registrada no RCPJ ou RTD.

CF, art. 8º;
CC, art. 53 a 60;
Decreto-Lei 5.452/43, arts. 511, 512, 515 a
523, 558, 561, 562, 564;
Lei 6.015/73, arts. 114, 120, 127.

1.1.45 Estabelecimento, no Brasil, de Fundação ou Associação Es-
trangeiras: NJ 320-4.
OBS.: O primeiro estabelecimento da entidade estrangeira
no Brasil deve ser inscrito como estabelecimento matriz.

Data de registro do ato de deli-
beração.

Ato de deliberação sobre a instalação do primeiro estabelecimento da fundação ou da associação
estrangeira no Brasil registrado no RCPJ, acompanhado do ato de nomeação do seu representante
no País, registrado no RCPJ ou RTD.

CC, arts. 1.134 a 1.141;
Decreto-Lei 4.657/42, art. 11;
Lei 6.015/73, arts. 114, 120, 127, 148.

1.1.46 Fundação ou Associação Domiciliada no Exterior:
NJ 321-2.
OBS.: A inscrição ocorre na Receita Federal somente em
decorrência das situações previstas nos itens 1 a 5 da alínea
"a" do inciso XV do art. 4º.

Data da transmissão da solicita-
ção de inscrição.

1) Ato de constituição da entidade estrangeira;
2) Ato que demonstre os poderes de administração do representante legal no país de origem da
entidade estrangeira, caso tal informação não conste do ato de constituição;
3) Documento de identificação do representante legal no país de origem;

CC, art. 224.
Decreto 84.451/80, arts. 1º, 2º.
Decreto 13.609/43, arts. 18, 20.

4) Ato de nomeação do representante da entidade no Brasil a que se refere o § 1º do art. 7º,
acompanhado do seu documento de identificação;
OBS.: Todos os documentos emitidos no exterior devem ser autenticados por repartição consular
brasileira e estar acompanhados de sua tradução juramentada, se redigidos em língua estran-
geira.

1.1.47 Organização Religiosa:
NJ 322-0.

Data de registro do estatuto. Estatuto registrado no RCPJ, acompanhado da ata de assembleia de constituição e de eleição/posse
do seu dirigente, registrada no RCPJ ou RTD.

CC, arts. 44 a 46;
Lei 6.015/73, arts. 114, 120, 127.

1.1.48 Organização Religiosa - Igreja Católica (Paróquias, Dio-
ceses e Arquidioceses): NJ 322-0.

Data de registro do documento. Documento emitido pela Igreja Católica, acompanhado do ato de designação do titular da res-
pectiva representação, registrados no RCPJ ou RTD.

CC, arts. 221, 2.031.

1.1.49 Comunidade Indígena:
NJ 323-9.

Data da transmissão da solicita-
ção de inscrição.

Certidão emitida pela Funai contendo o nome da comunidade, seu endereço e representante. Lei 6.001/73, art. 3º.

1.1.50 Fundo Privado: NJ 324-7. Data de registro do estatuto. Estatuto registrado no RCPJ. Lei 11.079/2004, arts. 16 e 17.
1.1.51 Órgão de Direção Nacional de Partido Político:

NJ 325-5.
Data de registro do estatuto. Estatuto, acompanhado do ato de constituição do órgão partidário e de designação de seus di-

rigentes, registrados no RCPJ de Brasília-DF.
CF, art. 17;
CC, art. 44;
Lei 9.096/95, arts. 1º, 3º, 8º a 10, 14 a 15-
A;
Resolução TSE 23.282/2010, arts. 8º, 9º.

1.1.52 Órgão de Direção Regional de Partido Político:
NJ 326-3.

Data de registro do ato de cons-
tituição.

Ato de constituição do órgão partidário e de designação de seus dirigentes, registrado na Justiça
Eleitoral.

CF, art. 17;
Lei 9.096/95, arts. 3º, 14 a 15-A;
Resolução TSE 23.282/2010, art. 13.

1.1.53 Órgão de Direção Local de Partido Político: NJ 327-1. Data de registro do ato de cons-
tituição.

Ato de constituição do órgão partidário e de designação de seus dirigentes, registrado na Justiça
Eleitoral.

CF, art. 17;
Lei 9.096/95, arts. 3º, 14 a 15-A;
Resolução TSE 23.282/2010, art. 13.

1.1.54 Organização Social (OS): NJ 330-1. Data de registro do estatuto. De acordo com a forma jurídica adotada (Associação, Fundação etc.), acompanhado do ato
administrativo de qualificação como OS, publicado na forma da lei.

Lei 9.637/98, arts. 1º, 2º, 11.

1.1.55 Associação Privada:
NJ 399-9.

Data de registro do estatuto. Estatuto registrado no RCPJ, acompanhado da ata de assembleia de constituição e de eleição/posse
do seu dirigente, registrada no RCPJ ou RTD.

CC, arts. 53 a 60;
Lei 6.015/73, arts. 114, 127, 120.
Lei 9.532/97, arts. 12 a 15.

1.1.56 Empresa Individual Imobiliária - Incorporação Imobiliária
ou Loteamento de Terreno: NJ 401-4.

Data de registro do empreendi-
mento OU data da primeira alie-
nação de unidade imobiliária ou
lote de terreno.

Certidão emitida pelo RI, comprovando o registro do empreendimento, caso tenha sido registrado;
OU
Documento que comprove a existência de qualquer ajuste preliminar que caracterize a alienação de
unidade imobiliária ou lote de terreno, ainda que sem registro em cartório.

Decreto-Lei 1.381/74, arts. 1º, 3º, 6º, 7º,
9º.

1.1.57 Empresa Individual Imobiliária - Desmembramento de Imó-
vel Rural: NJ 401-4.

Data de registro do empreendi-
mento OU data da décima primei-
ra alienação de quinhão do imó-
vel rural.

Certidão emitida pelo RI, comprovando o registro do desmembramento do imóvel rural em mais de
10 (dez) lotes, caso tenha sido registrado; OU
Documentos que comprovem a existência de qualquer ajuste preliminar que caracterize a alienação
de mais de 10 (dez) quinhões do imóvel rural, ainda que sem registro em cartório.

Decreto-Lei 1.381/74, arts. 1º, 3º, 6º, 7º,
9º;
Decreto-Lei 1.510/76, art. 11.

1.1.58 Produtor Rural (Pessoa Física): NJ 412-0. Data do preenchimento da soli-
citação.

Definido pelo convenente.

1.1.59 Organização Internacional: NJ 501-0. Data de criação da representação
no Brasil OU da transmissão da
solicitação de inscrição.

Declaração emitida pelo MRE, contendo o nome do representante da organização internacional no
Brasil e, se conhecida, a data de criação da representação.

1.1.60 Representação Diplomática Estrangeira: NJ 502-9. Data de criação da representação
no Brasil OU da transmissão da
solicitação de inscrição.

Declaração emitida pelo MRE, contendo o nome do representante diplomático no Brasil e, se
conhecida, a data de criação da representação.

1.1.61 Outras Instituições Extraterritoriais: NJ 503-7. Data de criação da representação
no Brasil OU da transmissão da
solicitação de inscrição.

Declaração emitida pelo MRE, contendo o nome do representante da instituição no Brasil e, se
conhecida, a data de criação da representação.

1.2 Inscrição de Estabelecimento Filial - Eventos 102, 103 e 111
A solicitação de inscrição de estabelecimento filial deve estar acompanhada do respectivo ato de criação, coerente com as formalidades aplicáveis a cada natureza jurídica, tendo por base a Tabela do item

1.1.
No caso de unidade auxiliar de órgão público, a solicitação deve estar acompanhada de ato administrativo que comprove a existência da unidade auxiliar.
1.3 Inscrição de Incorporação Imobiliária (Patrimônio de Afetação) - Evento 109
No caso de inscrição de incorporação imobiliária (patrimônio de afetação), a que se refere o inciso XIII do art. 4º, a solicitação deve estar acompanhada do Termo de Constituição do Patrimônio de Afetação

registrado no RI.
2. ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS

Item Tipo de Entidade Data do Evento Ato Alterador (regra geral)
2.1 Empresário (Individual): NJ 213-5. Data de registro do Requerimento de Em-

presário.
Quando se tratar de dado cadastral constante do ato constitutivo da entidade ou do estabelecimento filial, Requerimento de Empresário, registrado
na JC, referente à alteração cadastral solicitada.

2.2 Condomínio Edilício: NJ 308-5. Data de registro da alteração da convenção
OU da ata de assembleia de eleição.

Alteração da convenção do condomínio, registrada no RI, referente à alteração cadastral solicitada.
Quando se tratar de alteração de síndico, ata de assembleia referente a sua eleição, registrada no RTD.

2.3 Entidades cujo ato constitutivo seja um ato
legal.

Data de vigência do ato legal. Quando se tratar de dado cadastral constante do ato constitutivo da entidade ou do estabelecimento filial, ato legal, publicado na forma da lei,
referente à alteração cadastral solicitada.
Quando se tratar de alteração do representante da entidade no CNPJ, ato de nomeação ou eleição/posse do gestor da entidade, publicado na forma
da lei ou registrado em órgão competente, conforme o caso.
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2.4 Entidades cujo ato constitutivo seja um con-
trato social.

Data de registro da alteração contratual. Quando se tratar de dado cadastral constante do ato constitutivo da entidade ou do estabelecimento filial, alteração contratual, registrada no órgão
competente, relativa à alteração cadastral solicitada, coerente com as formalidades aplicáveis a cada natureza jurídica, tendo por base a Tabela do
item 1.1.

2.5 Entidades cujo ato constitutivo seja um es-
tatuto.

Data de registro da alteração estatutária. Quando se tratar de dado cadastral constante do ato constitutivo da entidade ou do estabelecimento filial, alteração estatutária, registrada no órgão
competente, relativa à alteração cadastral solicitada, coerente com as formalidades aplicáveis a cada natureza jurídica, tendo por base a Tabela do
item 1.1.

2.6 Demais entidades. Data de registro do ato alterador. Quando se tratar de dado cadastral constante do ato constitutivo da entidade ou do estabelecimento filial, ato alterador, registrado no órgão
competente, relativo à alteração cadastral solicitada, coerente com as formalidades aplicáveis a cada natureza jurídica, tendo por base a Tabela do
item 1.1.

No caso de alteração do representante da entidade ou das atividades econômicas principal ou secundárias da entidade ou do estabelecimento filial, sem que isso implique modificação do seu ato constitutivo
ou alterador, a cópia autenticada do próprio ato constitutivo ou alterador deve ser anexada ao DBE/Protocolo de Transmissão e a data do evento deve ser a data da transmissão da solicitação de alteração
cadastral.

Quando se tratar de alteração de dado cadastral não constante do ato constitutivo da entidade ou do estabelecimento filial, nenhum documento precisará ser anexado ao DBE/Protocolo de Transmissão e a data
do evento deve ser a data da transmissão da solicitação de alteração cadastral.

2.1 Cisão Parcial
Na comunicação de cisão parcial ao CNPJ, pelo estabelecimento cindido, a data do evento deve corresponder à data da deliberação que aprovar a cisão parcial.
3. BAIXA
3.1 Baixa da Inscrição da Entidade (Matriz)

Item Natureza Jurídica (NJ) Data do Evento Ato Extintivo (regra geral) Base Legal
3.1.1 Órgão Público: NJs 101-5, 102-3, 103-1, 104-0, 105-8, 106-6, 107-4,

108-2, 116-3, 117-1 ou 118-0.
Data de vigência do ato legal. Ato legal de extinção do órgão público, publicado na forma da lei. CF, art. 48.

3.1.2 Representação Diplomática do Estado Brasileiro no Exterior (Embai-
xadas, Consulados etc.): NJ 101-5.

Data constante da declaração. Declaração do MRE sobre a extinção da representação.

3.1.3 Autarquia:
NJs 110-4, 111-2 ou 112-0.

Data de vigência do ato legal. Ato legal de extinção da autarquia, publicado na forma da lei. CF, art. 37.

3.1.4 Fundação Pública de Direito Público:
NJs 113-9, 114-7 ou 115-5.

Data de vigência do ato legal. Ato legal de extinção da fundação pública de direito público, publicado na forma da
lei.

CF, art. 37.

3.1.5 Comissão Polinacional:
NJ 119-8.

Data de vigência do ato celebrado. Ato internacional de extinção da comissão, celebrado entre o Brasil e outro(s) país(es),
sem necessidade de registro.

3.1.6 Fundo Público: NJ 120-1. Data de vigência do ato legal. Ato legal de extinção do fundo público, publicado na forma da lei. CF, art. 167.
3.1.7 Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública):

NJ 121-0.
Data de vigência do último ato legal
r a t i f i c a d o r.

Atos legais de ratificação da extinção do consórcio público pelos entes federativos
consorciados, publicados na forma da lei.

Lei 11.107/2005, arts. 12, 15.

3.1.8 Consórcio Público de Direito Privado: NJ 122-8. Data de registro da ata de assembleia. Ata de assembleia de extinção, registrada no RCPJ, acompanhada dos atos legais de
ratificação da extinção do consórcio público pelos entes federativos consorciados,
publicados na forma da lei.

CC, art. 51;
Lei 11.107/2005, arts. 12, 15.

3.1.9 Estado ou Distrito Federal:
NJ 123-6

Data de vigência da lei. Lei complementar de extinção do Estado, publicada na forma da lei. CF, art. 18.

3.1.10 Município: NJ 124-4 Data de vigência da lei. Lei estadual de extinção do Município, publicada na forma da lei. CF, art. 18.
3 . 1 . 11 Fundação Pública de Direito Privado:

NJs 125-2, 126-0 e 127-9.
Data de registro do ato de extinção. Ato de extinção da fundação, registrado no RCPJ. CC, art. 51, 69.

3.1.12 Empresa Pública: NJ 201-1. Data de registro do distrato social OU
da ata de assembleia.

Distrato social registrado na JC; OU
Ata de assembleia de extinção, registrada na JC.

CC, arts. 1.089, 1.090, 1.102 a 1.112;
Lei 6.404/76, arts. 206 a 219.

3.1.13 Sociedade de Economia Mista: NJ 203-8. Data de registro da ata de assembleia. Ata de assembleia de extinção, registrada na JC. CC, art. 1.089;
Lei 6.404/76, arts. 206 a 219, 240.

3.1.14 Sociedade Anônima:
NJs 204-6 e 205-4.

Data de registro da ata de assembleia. Ata de assembleia de extinção, registrada na JC. CC, art. 1.089;
Lei 6.404/76, arts. 206 a 219.

3.1.15 Sociedade Empresária Ltda:
NJ 206-2.

Data de registro do distrato social. Distrato social registrado na JC. CC, arts. 1.102 a 1.112.

3.1.16 Sociedade Empresária em Nome Coletivo: NJ 207-0. Data de registro do distrato social. Distrato social registrado na JC. CC, arts. 1.102 a 1.112.
3.1.17 Sociedade Empresária em Comandita Simples:

NJ 208-9.
Data de registro do distrato social. Distrato social registrado na JC. CC, arts. 1.102 a 1.112.

3.1.18 Sociedade Empresária em Comandita por Ações: NJ 209-7. Data de registro da ata de assembleia. Ata de assembleia de extinção, registrada na JC. CC, arts. 1.089, 1.090;
Lei 6.404/76, arts. 206 a 219, 280.

3.1.19 Sociedade em Conta de Participação: NJ 212-7. Data constante do distrato OU data fi-
nal da sociedade por prazo determina-
do.

Distrato da Sociedade em Conta de Participação, sem necessidade de registro em
qualquer órgão; OU
Documento que comprove a existência da Sociedade em Conta de Participação entre os
sócios ostensivo e participante, sem necessidade de registro em qualquer órgão, caso a
sociedade tenha sido constituída por prazo determinado.

CC, art. 996.

3.1.20 Empresário (Individual):
NJ 213-5.

Data do registro do Requerimento de
Empresário

Requerimento de Empresário, relativo à sua extinção, registrado na JC. CC, art. 968.

3.1.21 Cooperativa: NJ 214-3. Data de registro da ata de assembleia. Ata de assembleia de extinção, registrada na JC. CC, arts. 1.093;
Lei 5.764/71, arts. 21, 46, 63 a 78.

3.1.22 Consórcio de Sociedades:
NJ 215-1.

Data de registro do distrato. Distrato do consórcio, registrado na JC. Lei 6.404/76, arts. 278, 279.

3.1.23 Grupo de Sociedades: NJ 216-0. Data de registro do ato de extinção. Ato de extinção do grupo, registrado na JC. Lei 6.404/76, arts. 265 a 272.
3.1.24 Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira: NJ 217-8. Data de registro do ato de delibera-

ção.
Ato de deliberação sobre a extinção do estabelecimento da sociedade estrangeira no
Brasil, registrado na JC ou no RCPJ.

Lei 8.934/94, arts. 1º, 32;
Lei 6.015/73, art. 114, 120, 148.

3.1.25 Estabelecimento, no Brasil, de Empresa Binacional Argentino-Brasi-
leira: NJ 219-4.

Data de registro do ato de delibera-
ção.

Ato de deliberação sobre a extinção do estabelecimento da empresa binacional no
Brasil, registrado na JC ou no RCPJ.

Tratado para o Estabelecimento de um
Estatuto das Empresas Binacionais
Brasileiro-Argentinas, art. III.

3.1.26 Empresa Domiciliada no Exterior: NJ 221-6. Data da transmissão da solicitação de
baixa.

Ato de extinção da entidade estrangeira, autenticado por repartição consular brasileira
e acompanhado de sua tradução juramentada, se redigido em língua estrangeira.

CC, art. 224;
Decreto 84.451/80, arts. 1º, 2º;
Decreto 13.609/43, arts. 18, 203.

3.1.27 Clube de Investimento:
NJ 222-4.

Data de registro do ato de dissolução. Ato de dissolução do clube de investimento, registrado na Bolsa de Valores e no
RT D .

CC, art. 221;
IN CVM 494/2011, art. 15.

3.1.28 Fundo de Investimento:
NJ 222-4.

Data de registro da ata de assembleia
OU do termo de encerramento.

Ata de assembleia que deliberou pela extinção do fundo de investimento, registrada no
RTD; OU
Termo de encerramento do fundo de investimento, em caso de resgate total das cotas,
registrado no RTD.

CC, art. 221;
IN CVM 409/2004, art. 47, 107, 119-
A;
IN CVM 356/2001, art. 26.

3.1.29 Sociedade Simples Pura:
NJ 223-2.

Data de registro do distrato social. Distrato social registrado no RCPJ; OU
Distrato social registrado na OAB, no caso de sociedade de advogados.

CC, arts. 1.102 a 1.112;
Lei 8.906/94, art. 15.

3.1.30 Sociedade Simples Ltda:
NJ 224-0.

Data de registro do distrato social. Distrato social registrado no RCPJ. CC, arts. 1.102 a 1.112.

3.1.31 Sociedade Simples em Nome Coletivo: NJ 225-9. Data de registro do distrato social. Distrato social registrado no RCPJ. CC, arts. 1.102 a 1.112.
3.1.32 Sociedade Simples em Comandita Simples: NJ 226-7. Data de registro do distrato social. Distrato social registrado no RCPJ. CC, arts. 1.102 a 1.112.
3.1.33 Empresa Binacional: NJ 227-5. Data de vigência do tratado. Tratado internacional celebrado entre o Brasil e outro país, sem necessidade de registro

(a não ser que o tratado imponha regra diversa).
CF, art. 84;
Tratado de Itaipu (Brasil-Paraguai);
Tratado do Ciclone-4 (Brasil-Ucrâ-
nia).

3.1.34 Consórcio de Empregadores:
NJ 228-3.

Data de registro do documento. Documento de extinção do consórcio simplificado de produtores rurais, registrado no
RT D .

Lei 8.212/91,
art. 25-A.

3.1.35 Consórcio Simples: NJ 229-1. Data de registro do distrato social. Distrato social registrado na JC. LC 123/2006, art. 56;
CC, arts. 1.102 a 1.112.

3.1.36 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Em-
presária): NJ 230-5.

Data de registro do ato de extinção. Ato de extinção registrado na JC. CC, arts. 1.102 a 1.112.

3.1.37 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Sim-
ples): NJ 231-3.

Data de registro do ato de extinção. Ato de extinção registrado no RCPJ. CC, arts. 1.102 a 1.112.

3.1.38 Serviço Notarial e Registral (Cartório): NJ 303-4. Data de vigência do ato legal. Ato legal de extinção do cartório, publicado na forma da lei. Lei 8.935/94, art. 44.
3.1.39 Fundação Privada: NJ 306-9. Data de registro do ato de extinção. Ato de extinção da fundação, registrado no RCPJ. CC, art. 51, 69.
3.1.40 Serviço Social Autônomo:

NJ 307-7.
Data de registro da ata de assembleia. Ata de assembleia de extinção, registrada no RCPJ. CC, art. 51;

Lei 6.015/73, arts. 114, 120.
3.1.41 Condomínio Edilício: NJ 308-5. Data de registro do ato de extinção. Ato de extinção do condomínio, registrado no RI. CC, arts. 1.357, 1.358;

Lei 4.591/64, art. 34.
3.1.42 Comissão de Conciliação Prévia: NJ 310-7. Data de registro do ato de extinção. Ato de extinção da comissão, registrado no MTE. Portaria MTE 329/2002, art. 5º.
3.1.43 Entidade de Mediação e Arbitragem: NJ 311-5. Data de registro do ato de extinção. De acordo com a forma jurídica adotada (Associação, Sociedade etc.). CC, art. 51.
3.1.44 Entidade Sindical: NJ 313-1. Data de registro da ata de assembleia. Ata de assembleia de extinção, registrada no RCPJ. CC, art. 51.
3.1.45 Estabelecimento, no Brasil, de Fundação ou Associação Estrangeiras:

NJ 320-4.
Data de registro do ato de delibera-
ção.

Ato de deliberação sobre a extinção do estabelecimento da fundação ou da associação
estrangeira no Brasil, registrado no RCPJ.

CC, art. 1.137.
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3.1.46 Fundação ou Associação Domiciliada no Exterior:
NJ 321-2.

Data da transmissão da solicitação de
baixa.

Ato de extinção da fundação ou associação estrangeira, autenticado por repartição
consular brasileira e acompanhado de sua tradução juramentada, se redigido em língua
estrangeira.

CC, art. 224.
Decreto 84.451/80, arts. 1º,ºº.
Decreto 13.609/43, arts. 18, 20.

3.1.47 Fundação ou Associação Domiciliada no Exterior - Inscrição exclusiva
para realizar aplicações no mercado financeiro ou de capitais (art. 17):
NJ 321-2.

Data do documento emitido pela
CVM.

Documento emitido pela CVM que ateste o cancelamento do contrato de representação
no Brasil da entidade domiciliada no exterior (investidor não residente).

IN CVM 325/2000, art. 9º.

3.1.48 Organização Religiosa: NJ 322-0. Data de registro da ata de assembleia. Ata de assembleia de extinção, registrada no RCPJ. CC, art. 51.
3.1.49 Organização Religiosa - Igreja Católica (Paróquias, Dioceses e Ar-

quidioceses): NJ 322-0.
Data de registro do ato de extinção. Ato de extinção emitido pela Igreja Católica, registrado no RCPJ ou RTD. CC, arts. 51, 221, 2.031.

3.1.50 Comunidade Indígena: NJ 323-9. Data constante da declaração. Declaração emitida pela Funai, atestando a extinção da comunidade. Lei 6.001/73, art. 3º.
3.1.51 Fundo Privado: NJ 324-7. Data de registro do ato de extinção. Ato de extinção do fundo privado, registrado no RCPJ. CC, art. 51;

Lei 11.079/2004, art. 16.
3.1.52 Órgão de Direção Nacional de Partido Político: NJ 325-5. Data de registro da ata de assembleia. Ata de assembleia de extinção do partido político, registrada no RCPJ de Brasília-

D F.
Lei 9.096/95, art. 27 a 29;
Resolução TSE 23.282/2010, art. 36 a
39.

3.1.53 Órgão de Direção Regional de Partido Político: NJ 326-3. Data de registro do ato de extinção. Ato de extinção do órgão partidário, registrado na Justiça Eleitoral. Resolução TSE 23.282/2010, arts. 27 a
29.

3.1.54 Órgão de Direção Local de Partido Político: NJ 327-1. Data de registro do ato de extinção. Ato de extinção do órgão partidário, registrado na Justiça Eleitoral. Resolução TSE 23.282/2010, arts. 27 a
29.

3.1.55 Organização Social (OS):
NJ 330-1.

Data de registro do ato de extinção. De acordo com a forma jurídica adotada (Associação, Fundação etc.). CC, art. 51.

3.1.56 Associação Privada: NJ 399-9. Data de registro da ata de assembleia. Ata de assembleia de extinção, registrada no RCPJ. CC, art. 51.
3.1.57 Empresa Individual Imobiliária: NJ 401-4. Data da declaração. Declaração firmada pelo representante da Empresa Individual Imobiliária no CNPJ de

que todas as unidades imobiliárias, lotes de terreno ou quinhões do imóvel rural,
conforme o caso, foram alienados e integralmente pagos, sem necessidade de re-
gistro.

Decreto-Lei 1.381/74, arts. 9º e 10.

3.1.58 Produtor Rural (Pessoa Física): NJ 412-0. Data do preenchimento da solicitação. Definido pelo convenente.
3.1.59 Organização Internacional:

NJ 501-0.
Data informada na declaração. Declaração emitida pelo MRE, atestando a extinção da representação da organização

internacional no Brasil.
3.1.60 Representação Diplomática Estrangeira: NJ 502-9. Data informada na declaração. Declaração emitida pelo MRE, atestando a extinção da representação diplomática

estrangeira no Brasil.
3.1.61 Outras Instituições Extraterritoriais: NJ 503-7. Data informada na declaração. Declaração emitida pelo MRE, atestando a extinção da representação da instituição

extraterritorial no Brasil.

3.2 Baixa da Inscrição de Empresário, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) ou Sociedade Empresária com Registro Cancelado na Junta Comercial por Inatividade (Lei
8.934/94, art. 60)

Item Tipo de Entidade Data do Evento Ato Extintivo (regra geral) Base Legal
3.2.1 Empresário, Empresa Individual de Responsabi-

lidade Limitada (de Natureza Empresária) ou So-
ciedade Empresária.

Data do cancelamento do registro OU data da inatividade
considerada pela JC, obtida pela adição de exatos 10 (dez)
anos à data do último arquivamento procedido pela em-
presa.

Certidão emitida pela JC, identificando os integrantes da empresa e atestando a data de cancelamento do seu
registro por inatividade, bem como a data do último arquivamento procedido pela empresa naquele órgão de
registro, caso a empresa opte por baixar a inscrição no CNPJ com a data da inatividade considerada pela
JC.

Lei 8.934/94, art.
60.

3.3 Baixa da Inscrição da Entidade por Incorporação, Fusão ou Cisão Total

Item Motivo Data do Evento Ato Extintivo (regra geral) Base Legal
3.3.1 Incorporação Data da deliberação. Ato deliberativo da incorporadora aprovando a incorporação, registrado no órgão competente. CC, arts. 1.116 a 1.118;

Lei 6.404/76, arts. 219, 223 a 227;
Decreto 3.000/99 (RIR), art. 235.

3.3.2 Fusão Data da deliberação. Ato deliberativo das entidades fusionadas decidindo sobre a constituição definitiva da nova entidade, registrada no órgão competente. CC, arts. 1.119 a 1.121;
Lei 6.404/76, arts. 219, 223 a 226,
228;
Decreto 3.000/99 (RIR), art. 235.

3.3.3 Cisão Total Data da deliberação. Ato deliberativo da sucessora que absorveu a parcela remanescente do patrimônio da entidade cindida. Lei 6.404/76, arts. 219, 223 a 226,
229;
Decreto 3.000/99 (RIR), art. 235.

3.4 Baixa da Inscrição da Entidade por Encerramento do Processo de Falência, com Extinção das Obrigações do Falido

Item Motivo Data do Evento Ato Extintivo (regra geral) Base Legal
3.4.1 Encerramento do Processo de Falência Data constante da decisão judicial. Decisão judicial declaratória da extinção das obrigações do falido. Lei 11.101/2005, art. 156 a 159.

3.5 Baixa da Inscrição da Entidade por Encerramento da Liquidação Extrajudicial

Item Motivo Data do Evento Ato Extintivo (regra geral) Base Legal
3.5.1 Encerramento da Liquidação Extrajudicial Data constante do ato de encerramento da liquida-

ção.
Ato administrativo que encerra a liquidação extrajudicial, publicado na forma da lei, caso ocorra a extinção da
entidade.

Lei 6.024/74, art. 19;
LC 109/2001, art. 53.

3.6 Baixa de Inscrição de Estabelecimento Filial
A solicitação de baixa de inscrição de estabelecimento filial deve estar acompanhada do respectivo ato de extinção, coerente com as formalidades aplicáveis a cada natureza jurídica, tendo por base a Tabela

do item 3.1.
3.7 Baixa de Inscrição do Patrimônio de Afetação (Filial)
A solicitação de baixa de inscrição do Patrimônio de Afetação, inscrito como estabelecimento filial, deve estar acompanhada do respectivo ato de extinção, na forma do art. 31-E da Lei nº 4.591/64. A data

do evento é a do registro desse ato no órgão competente.
4. CERTIDÕES
A certidão emitida pelo órgão de registro competente (JC, RCPJ, RI etc.), contendo as informações necessárias ao respectivo ato cadastral no CNPJ, substitui os documentos elencados neste Anexo, quando

for o caso.
Base Legal: Código Civil, art. 217; Lei 6.015/73, arts. 16 a 21; Lei 8.934/94, arts. 29 e 30 e Decreto 1.800/96, arts. 7º, 78, 81 e 82.
Legenda:
ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
CC - Código Civil
CF - Constituição Federal
RCPJ - Registro Civil das Pessoas Jurídicas
RI - Registro de Imóveis
RTD - Registro de Títulos e Documentos
CVM - Comissão de Valores Mobiliários
IN - Instrução Normativa
JC - Junta Comercial
LC - Lei Complementar
MRE - Ministério das Relações Exteriores
MTE - Ministério do Trabalho e Emprego
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil
RIR - Regulamento do Imposto de Renda
TSE - Tribunal Superior Eleitoral

ANEXO II

Tabela de Situações Especiais

Evento Situação Especial Data do Evento Documento (regra geral) Base Legal
405 Início da Falência Data constante da decisão judicial. Decisão judicial que decreta a falência e nomeia o administrador judi-

cial.
Lei 11.101/2005, arts. 81, 99.

406 Reabilitação da Falência Data constante da decisão judicial. Decisão judicial que extingue as obrigações do falido. Lei 11.101/2005, arts. 102, 158, 159.
407 Inventário do Empresário, do Titular de Em-

presa Individual de Responsabilidade Limitada
ou do Titular de Empresa Individual Imobi-
liária

Data constante do termo OU da es-
critura pública.

Termo de compromisso do inventariante; OU
Escritura pública de inventário extrajudicial, em que conste a nomeação de
interessado com poderes de inventariante.

Código Civil, art. 1.991;
Resolução CNJ 35/2007, art. 11.

408 Encerramento da Liquidação Judicial ou Ex-
trajudicial

Data constante da decisão judicial OU
de vigência do ato administrativo de
encerramento da liquidação extrajudi-
cial.

Decisão judicial que encerra a liquidação judicial; OU
Ato administrativo que encerra a liquidação extrajudicial, publicado na
forma da lei.

Decreto-Lei 73/66, arts. 36, 97, 105;
Lei 6.024/74, arts. 19, 34;
Lei 9.656/98, art. 24-D;
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Lei 9.961/2000, arts. 4º, 33;
LC 109/2001, arts. 52, 53, 74;
Código Civil, arts. 51, 1.111

410 Início da Intervenção Data de vigência do ato administrativo
de intervenção.

Ato administrativo que determina a intervenção e nomeia o interventor,
publicado na forma da lei.

Decreto-Lei 73/66, art. 90;
Lei 6.024/74, arts. 3º, 5º, 8º, 15, 38, 50;
Lei 8.987/95, art. 32;
Lei 9.472/97, arts. 110, 111;
LC 109/2001, arts. 44, 45, 54 a 56, 62, 74;
Código Civil, art. 1.037.

4 11 Encerramento da Intervenção Data de vigência do ato administrativo
de encerramento da intervenção.

Ato administrativo que encerra a intervenção, publicado na forma da lei. Decreto-Lei 73/66, art. 90;
Lei 6.024/74, arts. 7º, 12;
Lei 8.987/95, art. 34;
Lei 9.472/97, art. 111;
LC 109/2001, arts. 46, 74.

414 Restabelecimento de Inscrição da Entidade Data informada na FCPJ. Certidão emitida pelo órgão de registro, comprovando que a entidade está
com seu registro ativo.

415 Restabelecimento de Inscrição de Filial Data informada na FCPJ. Certidão emitida pelo órgão de registro, comprovando que o estabele-
cimento está com seu registro ativo.

416 Início da Liquidação Judicial Data constante da decisão judicial. Decisão judicial que inicia a liquidação judicial e nomeia o liquidante. Decreto-Lei 1.608/39, arts. 657, 660;
Lei 6.404/76, art. 209;
Código Civil, art. 1.111.

417 Início da Liquidação Extrajudicial Data de vigência do ato administrativo
que determina a liquidação extrajudi-
cial OU data de registro do ato de iní-
cio de liquidação.

Ato administrativo que determina a liquidação extrajudicial e nomeia o
liquidante, publicado na forma da lei; OU
Ato de início da liquidação, nomeando o liquidante, registrado no órgão
competente.

Decreto-Lei 73/66, arts. 36, 90, 97 a 99; Lei 6.024/74, arts. 15 a 17, 20,
34, 50 a 52;
Lei 6.404/76, arts. 208, 211, 212;

Lei 9.656/98, arts. 24, 24-D;
Lei 9.961/2000, arts. 4º, 33;
LC 109/2001, arts. 48, 54 a 56, 62, 74; Código Civil, art. 1.036, 1.038,
1.102 a 1.105.

418 Início da Recuperação Judicial Data constante da decisão judicial. Decisão judicial que defere a recuperação judicial e nomeia o gestor ju-
dicial, caso os administradores da empresa tenham sido afastados.

Lei 11.101/2005, arts. 52, 64, 65.

419 Encerramento da Recuperação Judicial Data constante da decisão judicial. Decisão judicial que decreta o encerramento da recuperação judicial. Lei 11.101/2005, art. 63

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 431,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPOR-
TO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE JUSCE-
LINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo com a
competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa SRF
nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta do processo
nº 10111.721848/2014-86 e com fundamento no art. 131 combinado
com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº
6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de de-
preciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o veí-
culo marca BMW, modelo X5 XDRIVE 3.0D, ano 2011, cor prata, chas-
si WBAZW4107BL440095, desembaraçado pela Declaração de Impor-
tação nº 11/1344607-4, de 20/07/2011, pela Alfândega do Porto de San-
tos, de propriedade do Sr. Sibiri Michel Ouedraogo, CPF : 757.766.771-
49, para o Sr. Luiz Roberto Rocha, CPF : 174.811.126-49.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE MARTINS ANGOTI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CÁCERES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 203,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara o Perdimento de mercadorias apreendidas.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720299/2014-54.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mer-
cadorias nº 0130100/SIANA000088/2014, Ztornando-as destináveis
de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282/2011 e
Portaria RFB nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 204,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara o Perdimento de mercadorias apreendidas.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720297/2014-65.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mer-
cadorias nº 0130100/SIANA000087/2014, tornando-as destináveis de
acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Por-
taria RFB nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 38,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições, em face do disposto no
art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007
e, ainda, os fatos apurados no processo n. 10120-728.043/2014-54,
declara:

Art. 1º Canceladas as Certidões Negativas de Débitos relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União de número
D1AD.9C89.4DE9.4F61, 1623.611A.2DFF.FAAF, 3533.1034.AA95.AAC8,
B896.13CD.C8B3.F8DA e 5002.ACE7.0632.D28E emitidas indevidamente
em 06/08/2014, 16/12/2013, 05/04/2012, 29/04/2011 e 03/12/2010, respec-
tivamente, em favor do contribuinte Frajack Empreendimentos Ltda - EPP,
CNPJ n. 04.206.402/0001-06.

LUIZ ANTONIO DE PAULA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JI-PARANÁ

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VILHENA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara a nulidade do ato de inscrição no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM VILHENA - RO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 302, Inc. IX do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,de 14
de maio de 2012, tendo em vista o disposto no art. 9º e art. 31, da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e o que consta
no processo administrativo de nº 11555.000094/2014-71, declara:

Art. 1º NULO no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) a inscrição nº 05.910.054/0001-08 da empresa COMERCIAL
ESPORTIVA GREGORINI LTDA - ME , por vício no ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde o dia 27/11/2013.

HELIOMAR GOMES OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM TERESINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara a exclusão de empresa do SIM-
PLES NACIONAL, por infringência ao in-
ciso I do art. 29 da Lei Complementar nº
123 de 2006.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TERESINA-PI, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto no artigo
33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no artigo
75 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e o que
consta no Processo Administrativo nº 10384.723386/2014-21, declara:

Art. 1º EXCLUÍDA de ofício do SISTEMA NACIONAL a
pessoa jurídica C. de M. de Carvalho Reis - ME, CNPJ nº
69.627.008/0001-89, em face da constatação de que ultrapassa o li-
mite de receita bruta, no ano-calendário de 2010, estabelecido pelo
artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,
deixando de comunicar a sua exclusão obrigatória, nos termos do
disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

Art. 2º A exclusão tem efeito a partir de 1º/01/2011, con-
soante o disposto no art. 3º, parágrafo 9º, da Lei Complementar nº
123, de 14/12/2006, combinado com o art. 2º, parágrafos 2º e 3º, da
Resolução CGSN nº 94, de 29/11/2011.

Art. 3º A fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa, é facultado
à pessoa jurídica, por meio do seu representante legal ou procurador, dentro do
prazo de trinta dias contados da data da ciência deste Ato, manifestar por escrito
sua inconformidade com relação à exclusão, nos termos do Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972, e do artigo 39 da Lei Complementar nº 123/2006.

Parágrafo único. Não havendo manifestação de inconformi-
dade no prazo mencionado no caput deste artigo, a exclusão tornar-
se-á definitiva.

GILDÁSIO BARBOSA RÊGO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 259,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara cancelada a inscrição no CPF que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL EM
RECIFE/PE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do
Artigo 302 e inciso VI do Artigo 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de Maio de 2012, tendo em vista o disposto no inciso IV
do Artigo 30 e no Artigo 31, da Instrução Normativa RFB nº 1.042,
de 10 de Junho de 2010 e considerando o que consta no processo
administrativo Nº 14770.720.130/2014-60, resolve:

Art. Único. Tornar cancelada a inscrição no CPF de número
abaixo indicado, por determinação judicial.

CPF CANCELADO CONTRIBUINTE
962.597.604-34 MARIA ANTONIA DA SILVA

EMÍLIO GERMANI JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 187,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na de-
legacia de Belo Horizonte, tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033,
de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Belo Horizonte, à Rua Levindo Lopes nº 357.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO PIRES MAIA DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou
com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:
93.813.962/0001-40 PAMPULHA OPEN HOTEL LTDA - EPP

Relação dos CPF das pessoas físicas excluídas:
006.998.616-91 JOSE PATROCINIO LOUREIRO MOTTA
163.268.736-49 ALEXANDRE RAVSKI
407.752.328-15 JOSE CARLOS REDONDO CASTILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 188,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei no
11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007 e
alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº
15504.728461/2014-51, declara:

Art. 1º - Coabilitada ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), a empresa TABOCAS
PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ
sob o nº 03.130.160/0001-43, para a execução de obras civis da Linha
de Transmissão Equador/Boa Vista, Circuito Duplo, em 500kV, com
aproximadamente 315 km., de titularidade da Transnorte Energia S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº 14.683.671/0001-09, matrícula CEI nº
51.226.92974/79, do setor de infraestrutura de energia elétrica, com
previsão de conclusão em 24/01/2016, aprovado pela Portaria nº 194,
de 30 de março de 2012, do Ministério das Minas e Energia, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 02 de abril de 2012, Seção 1,
página 65.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

MARIO JOSE DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 189,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei no

11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007 e
alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº
15504.728463/2014-40, declara:

Art. 1º - Coabilitada ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), a empresa TABOCAS
PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ
sob o nº 03.130.160/0001-43, para a execução de obras civis da
Subestação Boa Vista, com transformação 500/230kV - 800 MVA, de
titularidade da Transnorte Energia S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
14.683.671/0001-09, matrícula CEI nº 51.224.89706/75, do setor de
infraestrutura de energia elétrica, com previsão de conclusão em
24/01/2016, aprovado pela Portaria nº 194, de 30 de março de 2012,
do Ministério das Minas e Energia, publicada no Diário Oficial da
União de 02 de abril de 2012, Seção 1, página 65.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

MARIO JOSE DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERLÂNDIA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas o
artigo 224, inciso VII e o artigo 314 inciso VI, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, de acordo com o disposto no art. 3º da Instrução Normativa
RFB nº 1432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27
de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de
junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de
acordo com o que consta do processo nº 10970.720273/2014-64,
declara:

Art. 1º - Inscrita no Registro Especial como estabelecimento
importador de bebidas alcoólicas, sob o nº 06109/0050, a empresa RA-
MA PARTICIPAÇÕES, SERVIÇOS, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 09.431.281/0001-01, estabelecida na
Rua Espírito Santo nº 655, Bairro Brasil, Uberlândia - MG.

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

VALTAIR SOARES FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM VITÓRIA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/VIT-ES, nº 93, pu-
blicado no DOU Nº 215, quinta- feira, 06 de novembro de 2014,
Seção 1, página 25, onde se lê : IVON PONTES MACHADO. Leia-
se: IVON PONTES SCHAYDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 156,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014(*)

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (Reidi) de que trata a Ins-
trução Normativa RFB nº 758/2007.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO II, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso VI do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no caput do artigo 11 da Instrução Nor-
mativa RFB n° 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D. O. U. de
27 de julho de 2007, com suas alterações e, considerando o que consta
do processo administrativo n° 18470.727780/2014-71, resolve:

Art. 1°. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (Reidi), instituído pela Lei n° 11.488/2007, regulamen-
tado pelo Decreto n° 6.144/2007 e procedimentos para habilitação
estabelecidos pela Instrução Normativa RFB n° 758/2007, com suas
alterações, nos exatos termos da Portaria SPE n° 192, de 29 de julho
de 2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Ener-
gético do Ministério de Minas e Energia, publicada no D.O.U. De 30
de julho de 2014.

EMPRESA: ATE XXII TRANSMISSORA DE ENERGIA S. A.
CNPJ n°: 18.249.892/0001-24
CEI n° - - 51.226.22142/72 para filial de CNPJ n°

18.249.892/0003-96 - 51.226.22194/70 para filial de CNPJ n°
18.249.892/0002-05 NOME DO PROJETO: Lote B do Leilão n°
07/2013 - ANEEL (Contrato de Concessão n° 2/2014 - ANEEL,
celebrado em 25 de fevereiro de 2014)

PORTARIA DE APROVAÇÃO DO PROJETO: Portaria SPE
n° 192, de 29 de julho de 2014

SETOR DE INFRAESTRUTURA: Transmissão de Energia
Elétrica

PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 25/02/2017
Art. 2°. Apurado que a beneficiária não satisfazia ou deixou

de satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime, ocorrerá o respectivo cancelamento da ha-
bilitação no Reidi.

Art. 3°. Concluída a participação da pessoa jurídica no pro-
jeto, deverá ser solicitado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data em que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da
respectiva habilitação, nos termos art. 9° e do inciso I do art. 12 da
IN RFB n° 758/2007.

Art. 4°. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ HENRIQUE LANDI MACIEIRA

(*) Republicado por ter saído no DOU nº 215, de 6-11-2014, Seção 1,
pág 26, com incorreção do original.

PORTARIA Nº 125, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO II, com delegação de com-
petência constante na Resolução do Comitê Gestor do REFIS n° 37,
de 31 de ago ;to de . 011, por sua vez constituído pela Portaria
Interministerial MF/MPAS n° 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1° do art. 1° da Lei n° 9.964, de 10 de
abri' de 00 0, e no inciso IV do art. 2° do Decreto n° 3.431, de 24 de
abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da
Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art.1° Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do
art. 5° da Lei 9.964, a pessoa jurídica PAPELARIA VASCAO LTDA,
CNPJ 28.863.371/0001-16, com efeitos a partir do mês seguinte à
publicação desta Portaria, conforme o despacho decisório exarado no
processo administrativo n° 18470.729018/2014-20.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE LANDI MACIEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40,
DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Habilita ao Despacho Aduaneiro de Remes-
sa Expressa a Empresa que menciona.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições regimentais e com a competência conferida pelo artigo 10
da Instrução Normativa RFB nº 1.073, de 01 de outubro de 2010, nos
termos e condições desta mesma norma e à vista do que consta do
processo nº 10831.720817/2014-82, declara:
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1. Fica a empresa DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA. ha-
bilitada ao Despacho Aduaneiro de Importação e de Exportação de
Remessas Expressas de que trata a Instrução Normativa RFB nº
1.073/2010, a ser operado no seu recinto exclusivo situado no Ae-
roporto Internacional de Viracopos, em Campinas/SP, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 58.890.252/0028-33, instalado na área locada na
forma do Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Uso Qua-
lificada de Espaço Público Concessionado Integrante do Complexo
Aeroportuário nº 0025/CP/2013, celebrado em 01 de outubro de 2013
com a empresa AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A, atual
concessionária e administradora do citado aeroporto.

2. A empresa ora habilitada e as operações por ela pro-
movidas ficam sujeitas às exigências da referida Instrução Normativa
e às normas e exigências complementares que vierem a ser expedidas
por autoridade competente.

3. Ao recinto em questão está atribuído o código 8.92.21.01-0.
4. O credenciamento dos mandatários da empresa assim ha-

bilitada será objeto de solicitação junto à ALF/Viracopos na forma do
disposto nos artigos 13 e 14 da mencionada norma.

5. Esta habilitação é válida por 03 (três) anos contados a
partir da publicação deste ato, em conformidade com o §1º do art. 10
da Instrução Normativa RFB nº 1.073/2010, e sua eventual renovação
deverá obedecer ao previsto no §2º desse mesmo artigo.

6. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Alfandega o Recinto que menciona para
operar o Despacho Aduaneiro de Impor-
tação de Remessa Expressa.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições regimentais e da competência estabelecida no artigo 26 da
Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, nos termos e
condições desta mesma norma e à vista do que consta do processo nº
10831.724696/2013-67, declara:

1. Fica alfandegado, em caráter precário, o recinto admi-
nistrado por DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA., inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 58.890.252/0028-33, para operar o Despacho
Aduaneiro de Importação de Remessa Expressa de que trata a Ins-
trução Normativa RFB nº 1073, de 01 de outubro de 2010, localizado
na zona primária do Aeroporto Internacional de Viracopos, em Cam-
pinas/SP, constituído por uma área edificada de 1.490 m² (um mil,
quatrocentos e noventa metros quadrados) e 2.526 m² (dois mil,
quinhentos e vinte e seis metros quadrados) de área não edificada,
locado ao interessado nos termos do Instrumento Particular de Con-
trato de Cessão de Uso Qualificada de Espaço Público Concessionado
Integrante do Complexo Aeroportuário nº 0025/CP/2013 celebrado
em 01 de outubro de 2013 com a atual concessionária e adminis-
tradora do referido aeroporto, a empresa AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

2. A empresa ora habilitada e as operações por ela pro-
movidas ficam sujeitas às exigências da referida Instrução Normativa
e às normas e exigências complementares que vierem a ser expedidas
por autoridade competente.

3. Este alfandegamento é válido pelo prazo de 03 (três) anos
contado da data de publicação do Ato Declaratório Executivo
SRRF08 nº 40, de 30 de outubro de 2014, que habilitou o interessado
a operar o regime de que se trata, expedido nos autos do PAF nº
10831.720817/2014-82.

4. O credenciamento dos mandatários da empresa assim ha-
bilitada será objeto de solicitação junto à ALF/Viracopos na forma do
disposto nos artigos 13 e 14 da Instrução Normativa RFB nº
1073/2010.

5. Permanece atribuído ao recinto em questão o código
8.92.21.01-0.

6. Cumpre ao interessado ressarcir ao Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização -
FUNDAF instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437/75 e suas alterações,

em conformidade com a legislação específica aplicável.
7. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este al-

fandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de
sanção administrativa, bem como poderá ser extinto a pedido do
interessado, podendo ainda a RFB revê-lo a qualquer momento para a
sua eventual adequação às normas.

8. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

PORTARIA Nº 128, DE 6 DE OUTUBRO DE 2014

Delegação de Competência.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem o paragrafo 1º do artigo 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, combinado com o
paragrafo 3º do artigo 7 da Portaria RFB nº 1.687, de 17 de setembro
de 2014, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Chefe da Divisão de Fis-
calização SRRF08RF, para praticar os atos de que trata o inciso III e
o paragrafo 9º do artigo 7º da Portaria RFB Nº 1.687, de 17 de
setembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados os atos praticados desde 17 de se-
tembro de 2014, cuja competência esteja, por meio deste ato, sendo
delegada à referida autoridade.

Art. 3º Revogar a Portaria SRRF08/G nº 9, de 26 de janeiro
de 2012, publicada no DOU de 30.01.2012.

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 66,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ a em-
presa que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso III do Art. 302 do Regimento Interno da RFB, aprovado
pela Portaria do Ministério da Fazenda (MF) nº 203, de 14 de maio
de 2012, considerando o disposto nos artigos 37, inciso II e 39, inciso
I da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 03 de junho de 2014, e o
que consta no processo administrativo fiscal n º 10875.723322/2014-
07, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ a inscrição da empresa abaixo relacionadas, por não
terem sido localizadas no endereço informado no CNPJ.

CNPJ Empresa - Nome Empresarial
08.805.126/0001-45 TAMLIMP INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBA-

LAGENS LTDA

Art. 2º Reputam-se, pois, inidôneos os documentos emitidos
por essa empresa, não produzindo efeitos tributários em favor de
terceiros interessados.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ANTONIO ESPÍNDOLA GONZÁLEZ

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 200,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº13811.724550/2014-29, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE VILA VELHA - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC 95 de

04/07/2014 (DOU: 07/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 201,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724543/2014-27, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE SALVADOR - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº74

de 10/06/2014 (DOU: 11/06/2014)
Prazo estimado da obra: 01/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 202,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724542/2014-82, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE OSASCO - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº 92

de 04/07/2014 (DOU: 07/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/01/2015 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 203,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724549/2014-02, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE OSASCO - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº 93

de 04/07/2014 (DOU: 07/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 205,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724620/2014-49, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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1

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE CURITIBA - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

335 de 14/07/2014 (DOU: 17/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/10/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 206,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724628/2014-13, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE NOVO HAMBURGO - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

328 de 14/07/2014 (DOU: 17/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 207,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724619/2014-14, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DESÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

344 de 15/07/2014 (DOU: 17/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/10/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 208,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724626/2014-16, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE MACEIÓ- 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

331 de 14/07/2014 (DOU: 17/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/01/2015 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 209,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724629/2014-50, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE BARUERI - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

319 de 15/07/2014 (DOU: 17/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 210,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724627/2014-61, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE FORTALEZA - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

341 de 15/07/2014 (DOU: 17/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/10/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 211,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724621/2014-93, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE VITÓRIA - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

339 de 15/07/2014 (DOU: 17/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/10/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 212,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724617/2014-25, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE PORTO ALEGRE - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

340 de 15/07/2014 (DOU: 17/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/10/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 213,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724618/2014-70, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE SÃO PAULO - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

330 de 14/07/2014 (DOU: 17/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 214,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725039/2014-44, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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1

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

SÃO LUÍS - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

493 de 31/07/2014 (DOU: 06/08/2014)
Prazo estimado da obra: 15/06/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 215,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725038/2014-08, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA

CIDADE DE BELÉM-2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

363 de 18/07/2014 (DOU: 25/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 216,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725047/2014-91, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA

CIDADE DE SANTOS-2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

370 de 18/07/2014 (DOU: 25/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 217,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725051/2014-59, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA

CIDADE DE CAMPO GRANDE-2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

366 de 18/07/2014 (DOU: 25/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 218,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725029/2014-17, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA

CIDADE DE OSASCO-2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

543 de 1º/08/2014 (DOU: 06/08/2014)
Prazo estimado da obra: 01/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 219,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725037/2014-55, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA

CIDADE DE BELÉM-2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

362 de 17/07/2014 (DOU: 25/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 220,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725046/2014-46, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA

CIDADE DO RIO DE JANEIRO-2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

349 de 16/07/2014 (DOU: 25/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 221,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725050/2014-12, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA

CIDADE DE FLORIANÓPOLIS - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

379 de 18/07/2014 (DOU: 25/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 234,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725030/2014-33, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

CAMPINA GRANDE - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

499 de 31/07/2014 (DOU: 06/08/2014)
Prazo estimado da obra: 16/06/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 235,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725045/2014-00, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.



Nº 216, sexta-feira, 7 de novembro de 201428 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014110700028

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE MACEIÓ - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

541 de 1º/08/2014 (DOU: 06/08/2014)
Prazo estimado da obra: 01/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 236,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725049/2014-80, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE CAMPO GRANDE - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

371 de 18/07/2014 (DOU: 25/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 237,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725031/2014-88, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE PRAIA GRANDE - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

544 de 1º/08/2014 (DOU: 06/08/2014)
Prazo estimado da obra: 01/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 238,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725061/2014-94, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE VITÓRIA - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

358 de 17/07/2014 (DOU: 25/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 239,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725060/2014-40, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE SALVADOR - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

359 de 17/07/2014 (DOU: 25/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/10/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 240,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725066/2014-17, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE CUIABÁ - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

375 de 18/07/2014 (DOU: 25/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 241,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725062/2014-39, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE SÃO PAULO - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

360 de 17/07/2014 (DOU: 25/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2015 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 242,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725067/2014-61, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE CUIABÁ - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

368 de 18/07/2014 (DOU: 25/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 243,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725275/2014-61, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

CAMPO GRANDE - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

596 de 07/08/2014 (DOU: 18/08/2014)
Prazo estimado da obra: 01/05/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 244,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725276/2014-13, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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1

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL TE-

RESINA - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

809 de 20/08/2014 (DOU: 25/08/2014)
Prazo estimado da obra: 25/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 245,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725273/2014-71, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA

CIDADE DE MANAUS-2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

652 de 08/08/2014 (DOU: 18/08/2014)
Prazo estimado da obra: 01/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 246,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725278/2014-02, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA

CIDADE DE RECIFE -2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

597 de 07/08/2014 (DOU: 18/08/2014)
Prazo estimado da obra: 20/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 247,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725292/2014-06, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

ERECHIM - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

770 de 18/08/2014 (DOU: 20/08/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 248,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725266/2014-70, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

CRICIÚMA - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

768 de 18/08/2014 (DOU: 20/08/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 249,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725277/2014-50, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

BRODOWSKI - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

536 de 1º/08/2014 (DOU: 18/08/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 250,
DE 14 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725267/2014-14, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

FOZ DO IGUAÇU - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

621 de 8/08/2014 (DOU: 20/08/2014)
Prazo estimado da obra: 11/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 251,
DE 14 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.724544/2014-71, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO OPTICO NA

CIDADE DE PRAIA GRANDE - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº 94

de 04/07/2014 (DOU: 07/07/2014)
Prazo estimado da obra: 01/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 252,
DE 14 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725274/2014-16, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL DI-

VINÓPOLIS - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

533 de 1º/08/2014 (DOU: 18/08/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 253,
DE 14 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725272/2014-27, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

FRANCA - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

763 de 18/08/2014 (DOU: 20/08/2014)
Prazo estimado da obra: 27/06/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 254,
DE 14 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725306/2014-83, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL CA-

BEDELO - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

808 de 21/08/2014 (DOU: 25/08/2014)
Prazo estimado da obra: 18/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 255,
DE 14 DE OUTUBRO DE 2014

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.725307/2014-28, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - HFC-2014B
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

862 de 21/08/2014 (DOU: 25/08/2014)
Prazo estimado da obra: 18/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA

PROCESSO: 10880.005502/2006-16
PATRICIA DO CARMO WHITACKER VALSANI - ME
CNPJ Nº: 05.919.435/0001-58
PROCESSO: 10314.012187/2006-16
SISBRASI ELETRONICA LTDA
CNPJ Nº: 06.225.004/0001-54
PROCESSO: 10880.007524/2006-11
MICRO NORTE INFORMATICA LTDA
CNPJ Nº: 73.040.511/0001-00
PROCESSO: 10218.000569/2006-87
VECTOR VENDAS TECNICAS LTDA
CNPJ Nº: 65.211.138/0001-85
PROCESSO: 19615.000095/2007-46
ARMANDO CORDEIRO - INFORMATICA
CNPJ Nº: 05.997.042/0001-62
PROCESSO: 10880.002020/2007-95
WEST SIDE COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA - ME
CNPJ Nº: 05.882.380/0001-59
PROCESSO: 10314.005134/2007-11
RICARDO DUPAS MORAES - INFORMATICA - ME
CNPJ Nº: 04.595.295/0001-47
PROCESSO: 13896.002558/2007-19
CIRCULAR O DESEJO FILMES LTDA - EPP
CNPJ Nº: 54.958.665/0001-31
PROCESSO: 13896.002561/2007-32
DOIS ERRE FILMES LTDA - EPP
CNPJ Nº: 02.555.807/0001-16
PROCESSO: 13896.002556/2007-20
MH&H PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA - ME
CNPJ Nº: 74.588.138/0001-90
PROCESSO: 14311.000236/2008-11
ALUISIO CLAUDIO RODRIGUES
CNPJ Nº: 02.652.052/0001-78
PROCESSO: 19615.000825/2008-90
PENSCAN DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA - ME CNPJ Nº: 05.307.858/0001-17
PROCESSO: 10725.002881/2008-47
GALANTE INCORPORACOES - EMPREENDIMENTOS

LTDA CNPJ Nº: 05.662.266/0001-13
PROCESSO: 14311.000309/2008-66
SERRA DO OURO COMERCIAL LTDA
CNPJ Nº: 02.884.306/0001-83
PROCESSO: 10314.001456/2009-53
GOLDEN BLUE IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
CNPJ Nº: 01.106.191/0001-33
PROCESSO: 19615.000339/2009-52
PAULO CESAR FREIRE DOS SANTOS - ME
CNPJ Nº: 08.352.760/0001-70
PROCESSO: 19482.000085/2009-25
SO HD COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA

LT D A - M E
CNPJ Nº: 07.031.563/0001-96
PROCESSO: 16643.000074/2009-67
IMPEX COMERCIO EXTERIOR LTDA - ME
CNPJ Nº: 08.532.691/0001-86
PROCESSO: 19615.720386/2013-01
ST COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

LT D A - M E
CNPJ Nº: 01.182.345/0001-76
PROCESSO: 16095.720050/2014-49
ROGERIO IERVOLINO
CNPJ Nº: 13.970.152/0001-69
PROCESSO: 10803.720054/2014-15
NEWGROUP COMERCIAL LTDA
CNPJ Nº: 13.558.430/0001-75
PROCESSO: 10803.720055/2014-51
ELLO COMERCIO DE PAPEIS LTDA - EPP
CNPJ Nº: 16.785.820/0001-76
PROCESSO: 10803.720061/2014-17
MMJ INTERMEDIACOES E NEGOCIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº: 13.506.750/0001-81
Data de efeito a partir da publicação deste.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 325,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Anular inscrições no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo § 1º do art. 33 de Instrução Normativa RFB nº 1.470 de
30/05/2014, resolve:

Anular as inscrições, no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), dos contribuintes descritos abaixo.

A anulação é motivada pela constatação de vício na inscrição
do CNPJ, conforme previsto no inciso II do art. 33 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470 de 30/05/2014.

PROCESSO Nº: 10880.723543/2014-06
CONTRIBUINTE: JR RACING COMERCIO DE MOTOS

E ACESSORIOS LTDA
CNPJ: 18.104.648/0001-73
PROCESSO Nº: 10880.723543/2014-06
CONTRIBUINTE: JR RACING COMERCIO DE MOTOS

E ACESSORIOS LTDA
CNPJ: 18.634.202/0001-50

PROCESSO Nº: 14311.720074/2014-71
CONTRIBUINTE: SPE - LIONS MERCHANT BANK

PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 17.229.142/0001-28
PROCESSO Nº: 14311.720082/2014-17
CONTRIBUINTE: VONO COMERCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 02.290.225/0001-55
PROCESSO Nº: 14311.720089/2014-39
CONTRIBUINTE: AROUCHE GRILL LTDA
CNPJ: 02.693.578/0001-04
Data de cancelamento: efeitos a partir da data de inscrição.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 326,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Anular inscrições no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo parágrafo 1º do artigo 33 de Instrução Normativa RFB nº 1.470
de 30/05/2014, resolve:

Anular as inscrições, no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), dos contribuintes descritos abaixo.

A anulação das inscrições é motivada pela constatação de
mais de um número de inscrição para a mesma pessoa jurídica (mul-
tiplicidade de inscrição), conforme previsto no inciso I do art. 33 da
supracitada IN.

PROCESSO: 19679.016551/2004-82
CONTRIBUINTE: CONDOMINIO EDIFICIO MANHAT-

TA N
CNPJ: 71.725.311/0001-66
PROCESSO Nº: 11610.000310/2007-47
CONTRIBUINTE: INDACO COMERCIALIZAÇÃO E FA-

BRICAÇÃO DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 06.969.105/0001-30
PROCESSO: 11610.001603/2007-41
CONTRIBUINTE: CONDOMINIO EDIFICIO CARDIM

CENTER
CNPJ: 64.915.739/0001-06
PROCESSO Nº: 13069.720840/2014-53
CONTRIBUINTE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

URBANO
CNPJ/CPF: 14.127.313/0001-10
PROCESSO Nº: 18186.728905/2014-96
CONTRIBUINTE: ORTSA COMERCIO DE BATERIAS -

EIRELI - EPP
CNPJ: 20.399.826/0001-82
Data de cancelamento: efeitos a partir da data de inscrição.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FOZ DO IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 206,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara baixa de ofício de inscrição no CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FOZ DO IGUAÇU-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regulamento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU, de 17 de maio de2012, e tendo em vista o disposto no art.
29, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de2014, e no art. 80, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, de-
clara:

Art. 1º Baixada a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ abaixo identificada, por inexistência de fato, nos
termos do art. 27, inciso II, alínea "b", da IN RFB nº 1.470/2014 e de
acordo com o apurado no respectivo processo administrativo fiscal.

NOME EMPRESARIAL CNPJ PROCESSO
MARCELO DE OLIVEIRA VAS-

CONCELOS DUTRA - ME
09.389.640/0001-00 10142.720643/2014-16

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 324,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara a baixa por inexistência de fato dos
contribuintes perante o Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo parágrafo 2º do artigo 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.470
de 30/05/2014, resolve:

Declarar BAIXADAS de ofício as inscrições abaixo, no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por inexistência de fato,
nos termos do inciso II do artigo 27 da Instrução Normativa RFB nº
1.470 de 30/05/2014.

A declaração de baixa baseia-se na ausência de regularização
cadastral e pelo não atendimento do edital de intimação publicado no
DOU, nos termos do § 2º do art. 29 da IN supracitada.

PROCESSO: 19515.000738/2004-37
DAOUD MOVEIS LTDA
CNPJ Nº: 65.779.035/0001-16
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 208,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a aplicação da pena de adver-
tência à Prefeitura Municipal de Guaíra-Pr.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUAÇU-PR, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art.
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela PORTARIA MF Nº 203, de 14 de maio de 2012, e nos
termos do artigo 34 e 37 da Lei 12.350/2010 e do art. 76 da Lei nº
10.833/2003, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à Prefeitura Mu-
nicipal de Guaíra-Pr, CNPJ nº 77.857.183/0001-90, prevista no inciso
I, do artigo 37, observado o disposto no art. 34, ambos da Lei nº
12.350/2010, e o disposto na Portaria RFB 3.518/2011, respeitando a
forma, o rito e as competências estabelecidos no artigo 76, da Lei nº
10.833/2003, e conforme procedimentos constantes dos autos do pro-
cesso nº 10936-721371/2014-35.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Inclusão no Registro de Despachantes
Aduaneiros e cancelamento de inscrição no
Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ/SC, no uso da
competência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de
5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo De-
creto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Incluído no Registro de Despachantes Aduaneiros,
com automática exclusão do Registro de Ajudante de Despachantes
Aduaneiros:

NOME CPF PROCESSO
LARISSA CAROLINI COPPI VIGARANI 0 5 6 . 6 2 6 . 0 8 9 - 11 10909.004810/2007-40

LUANA GARRIDO PANTOJA DE FREITAS 0 4 6 . 0 3 5 . 11 9 - 2 2 10909.000876/2008-41
PEDRO CARLOS VIGARANI 020.208.539-22 10909.000388/2003-20

PRICILA FLORIANO 062.744.889-52 10909.000468/2007-17

Art. 2º O Despachante Aduaneiro retromencionado, também
deverá incluir seus dados cadastrais, mediante utilização de certi-
ficado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes
no Comércio Exterior - CAD-ADUANA, para fins da sua efetivação
no Registro Informatizado de Despachante Aduaneiro, de acordo com
o ADE-COANA n° 16, de 08/06/2012, publicado no DOU de
11 / 0 6 / 2 0 1 2 .

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

LUÍS GUSTAVO ROBETTI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Inclusão no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ/SC, no uso da
competência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de
5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo De-
creto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro as seguintes pessoas:

NOME CPF Processo nº
CLAUDIA TONETTO DOS SANTOS 001.583.950-85 10909.722329/2014-69

CRISTIAN DE SOUZA VICENTE 088.929.169-12 10909.722327/2014-70
DOUGLAS ANTONIO DA COSTA 081.459.499-98 10909.722246/2014-70
ELIAS FERNANDO KALINOSKI 015.351.560-07 10909.721563/2014-79

FABIO VANZUITA 852.184.219-87 1 0 9 0 9 . 7 2 2 11 3 / 2 0 1 4 - 0 1
JACKSON PACHECO JAQUES 007.849.039-13 10909.722213/2014-20

JEAN CARLOS BUSANA 037.130.779-16 10909.720980/2014-02
LARISSA FLORIANO 010.578.099-50 10909.722215/2014-19

LUCAS DE ALMEIDA SOUZA 083.305.379-51 10909.720371/2014-45
MAYARA FERREIRA DE PAULA 006.479.089-48 10909.722158/2014-78

RAFAELA ASSINI 052.505.269-00 10909.722456/2014-68

Art. 2º Os Ajudantes de Despachante Aduaneiro retromen-
cionados, também deverão incluir seus dados cadastrais, mediante
utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado
de Intervenientes no Comércio Exterior - CAD-ADUANA, para fins
de sua efetivação no Registro Informatizado de Ajudante de Des-
pachante Aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA n° 16 de
08/06/2012, publicado no DOU de 11/06/2012.

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

LUÍS GUSTAVO ROBETTI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 25,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Ex-
cepcional (Paex), de que trata o art. 1º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho
de 2006.

A AUDITORA-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificada, em exercício na de-
legacia da Receita Federal do Brasil em Novo Hamburgo, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/NHO nº 257, de 24 de
outubro de 2013, publicada no DOU de 28 de outubro de 2013, e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº

303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Excepcional (Paex) de
que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica Central Distribuição de Alimentos
Ltda, CNPJ nº 89.738.553/0001-50, tendo em vista que foi constatada
a ocorrência de dois meses consecutivos sem recolhimento das par-
celas do Paex.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Novo Hamburgo, na rua Tamandaré, 221 (bairro Boa Vista), Novo
H a m b u rg o .

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE MARIA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA N° 298, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
MG Dona Euzébia Seca - 1.4.1.2.0 049/2014 09/10/14 5 9 0 5 0 . 0 0 1 4 9 2 / 2 0 1 4 - 11
MG Frei Gaspar Seca - 1.4.1.2.0 021/2014 14/10/14 59050.001490/2014-22
MG Glaucilândia Estiagem - 1.4.1.1.0 016/2014 08/10/14 59050.001486/2014-64
MG Poté Seca - 1.4.1.2.0 442/2014 13/10/14 59050.001487/2014-17
MG Santa Cruz de Salinas Seca - 1.4.1.2.0 077/2014 22/10/14 59050.001495/2014-55
RS Santo Cristo Enxurradas - 1.2.2.0.0 054/2014 03/10/14 59050.001491/2014-77
RS São Miguel das Missões Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 2153/2014 10/10/14 59050.001494/2014-19
SE Monte Alegre de Sergipe Seca - 1.4.1.2.0 078/2014 08/10/14 59050.001488/2014-53
SE Nossa Senhora da Glória Seca - 1.4.1.2.0 786 06/10/14 59050.001489/2014-06
SP Cristais Paulista Estiagem - 1.4.1.1.0 2293 17/10/14 59050.001493/2014-66

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Integração Nacional
.

PORTARIA Nº 299, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Ecoporanga - ES.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Ecoporanga - ES, no valor de R$ 1.540.583,90 (um milhão
e quinhentos e quarenta mil e quinhentos e oitenta e três reais e
noventa centavos), para a execução de obras de reconstrução de danos
causados por enxurradas, descrita no Plano de Trabalho juntado ao
processo n° 59050.000343/2014-35.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6501; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em 02 (duas) parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Justiça
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 5 de novembro de 2014

Nº 1.404 - Procedimento Preparatório nº 08012.010022/2008-16. Re-
presentante: Ministério Público do Estado de São Paulo. Represen-
tadas: Serra Leste Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda;
SP Alimentação e Serviços Ltda.; Terra Azul Alimentação Coletiva e
Serviços Ltda.; Sistal Alimentação de Coletividade Ltda.; Geraldo J.
Coan e Cia Ltda.; Sha Comércio de Alimentos Ltda.; Nutriplus Ali-
mentação e Tecnologia Ltda.; Convida Alimentação e Tecnologia
Ltda.; Comercial Milano do Brasil Ltda; Amauri Ferreira Leonel;
Bárbara Stein; Bartolomeu Vasconcelos; Cristiane Vetturi; Eloízo
Afonso Gomes Durães; Fabiana Piccinali; Fabricio Arouca Denadai;
Gustavo Vilaça; Ignácio de Moraes Júnior; Italo Bacchi Filho; José
Carlos Geraldo; Marco Aurélio Ribeiro da Costa; Maria Helena de
Angelis; Olésio Magno de Carvalho; e Valdomiro Francisco Coan.
Acolho a Nota Técnica nº 362, aprovada pelo Coordenador-Geral
Processual e pelo Superintendente-Adjunto, e, com fulcro no §1º do
art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Decido, pois, pela instauração de
Processo Administrativo, nos termos dos artigos 13, V, e 69 e se-
guintes, da Lei nº 12.529/11 c/c artigo 146 e seguintes do Regimento
Interno do Cade, a fim de investigar as condutas passíveis de en-
quadramento nos artigos 20, I a IV, e 21, I, III e VIII, da Lei nº
8.884/94, na forma do artigo 69 e seguintes da Lei nº 12.529/2011.
Notifique(m)-se a(s) Representada(s), nos termos do art. 70 do mes-
mo diploma legal e no art. 147 do Regimento Interno do CADE, para
que apresentem defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
Ao Setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino
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RETIFICAÇÃO

No despacho nº 1.391, de 5 de novembro de 2014, publicado
no DOU nº 215, Seção 1, página 32, de 6 de novembro de 2014, onde
se lê: Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini e Cristhiane
Ferrero, leia-se: Advogados: Aurélio Marchini Santos, Andréa da
Cunha Cruz e outros.

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA Nº 426, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, SUBSTITUTA, no uso das atribuições de-
legadas pelo inciso XXVII, caput do art. 2o da Portaria SE no 501, de
29 de maio de 2014, com fundamento no Decreto no 7.133, de 2010,
resolve:

Art. 1o Fica divulgado o resultado da apuração da meta
institucional estabelecida pela Portaria no 327, de 31 de outubro de
2013, relativo ao 5o ciclo de avaliação de desempenho.

Art. 2o A avaliação refere-se ao período de 1o de novembro
de 2013 a 31 de outubro de 2014.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLARICE COSTA CALIXTO

ANEXO ÚNICO

AÇÃO M E TA META CUMPRIDA
Garantir o cumprimento das determinações
judiciais de inclusões de presos no Sistema
Penitenciário Federal, bem como as exclusões
e transferências desses presos, na forma es-
tabelecida na lei federal no 11.671, de 2008.

100% 100%

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 7 de outubro de 2014

Nº 5.678 - Auto de Fiscalização nº 25 CV/DPF/DVS/MG, de
22/09/2014. Protocolo nº 08124.002352/2010-95.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: Instituição Financeira Banco Itaú S/A.

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo a penalidade aplicada de multa, no valor de 20.000 UFIR,
com fulcro no teor do Parecer nº 584/2014- DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão.3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as pro-
vidências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

LEANDRO DAIELLO COIMBRA

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.007, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10961 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ALFA LIDER VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
08.820.394/0001-36, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 2185/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.050, DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11535 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MASTERVIGS CENTRO DE FORMACAO E
TREINAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
60.268.489/0001-09, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2193/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.068, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10395 - DPF/URA/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SUCOCITRICO CUTRALE
LTDA, CNPJ nº 61.649.810/0107-16 para atuar em Minas Gerais,
com Certificado de Segurança nº 2104/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.079, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10901 - DPF/CAC/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa COPACOL - COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA , CNPJ nº
76.093.731/0001-90, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.090, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9568 - DPF/SNM/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRANCO CURSOS DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 04.893.215/0001-30, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº 2158/2014, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.112, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11869 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa IHC SÃO PAULO HOTELARIA
LTDA, CNPJ nº 09.604.474/0001-17 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.119, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2014/10468 - DPF/CGE/PB,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERRAVILLE RESI-
DENCIE PRIVÊ, CNPJ nº 16.596.411/0001-21, sediada na Paraíba,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.120, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2014/10470 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BLACK WATER SECURITY BRAZIL EIRELI,
CNPJ nº 12.888.032/0001-54, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 2232/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.131, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2014/13972 - DPF/LDA/PR,
resolve:

CONCEDER autorização, à empresa MAC VIGILANCIA E
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 15.562.375/0001-
12, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal no Paraná.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.139, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2014/6377 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FORMUSSEG CENTRO DE FORMACAO E RE-
CICLAGEM EM SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 12.829.179/0001-
73, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso
de Formação, para atuar em São Paulo com o(s) seguinte(s) Cer-
tificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
1346/2014 (CNPJ nº 12.829.179/0001-73) e nº 1347/2014 (CNPJ nº
12.829.179/0002-54).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.146, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2014/13825 - DPF/SJE/SP,
resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa CONSORCIO SHOPPING CENTER IGUATEMI
SAO JOSE DO RIO PRETO, CNPJ nº 19.494.322/0001-62, para
atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.148, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2014/11001 - DPF/DCQ/SC,
resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa JOHN RR SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº
14.356.881/0001-92, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 2138/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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ALVARÁ Nº 4.150, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2014/14121 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ORCALI SERVICOS
DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 83.930.214/0001-94, sediada em
Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.151, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2014/7040 - DPF/BRU/SP,
resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
ESPAÇO PACEM-FORMAÇÃO E TREINAMENTO ESPECIALI-
ZADO PARA PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA LTDA ME,
CNPJ nº 11.555.990/0001-40, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 1520/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.152, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2014/9234 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
A. S. N. DE A. PEIXOTO SEGURANCA, CNPJ nº
07.995.652/0001-52, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com Cer-
tificado de Segurança nº 1592/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

DEFIRO o pedido de permanência com base em cônjuge,
ressaltando que o ato persistirá enquanto for detentor (a) da condição
que lhe deu origem.

Processo Nº 08270.024224/2011-08 - GERHARD FRANZ
EICHER

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
temporário item IV, abaixo relacionado(s);

Processo Nº 08352.000540/2014-19 - GALETA DUGASSA
BARKA, até 05/03/2015

Processo Nº 08352.000541/2014-63 - CARLOS EDUARDO
AUCIQUE PÉREZ, até 08/04/2015

Processo Nº 08352.000596/2014-73 - ASTRID SELENE SE-
PULVEDA BETANCOURT, até 30/11/2014

Processo Nº 08352.000597/2014-18 - EVELYN YULIANA
SANCHEZ SANDOVAL, até 15/03/2015

Processo Nº 08352.000632/2014-07 - JORGE ALBERTO
CONDORI APFATA, até 18/02/2015

Processo Nº 08352.000642/2014-34 - AARON AMONO
MATALA, até 15/03/2015

Processo Nº 08352.000644/2014-23 - JULIO CESAR
AGUSTIN SANGAY, até 21/03/2015

Processo Nº 08352.000652/2014-70 - NICOLE ESTEFANIA
IBAGON ESCOBAR, até 19/03/2015

Processo Nº 08070.010344/2013-38 - ANDERSON MA-
NUEL PAULO, até 06/02/2015

Processo Nº 08102.004270/2014-67 - FABIENNE CARO-
LINA DIAS RODRIGUES, até 21/03/2015

Processo Nº 08102.004321/2014-51 - JANIV BONNI, até
10/04/2015

Processo Nº 08230.016484/2013-30 - VALDO JOSE FON-
SECA LOPES, até 08/03/2015

Processo Nº 08230.001407/2014-66 - N GNURA LUIS AL-
VES NANCASSA, até 07/03/2015

Processo Nº 08230.016496/2013-64 - ADELINO FERNAN-
DES VIEIRA QUETA, até 02/03/2015

Processo Nº 08230.003313/2014-21 - RAISA VELASCO
CASTEDO, até 30/03/2015

Processo Nº 08295.007829/2014-91 - LAURA GARCÍA VI-
LA, até 17/04/2015

Processo Nº 08505.019712/2014-37 - MARLENE BERTHE
SUZON BERTRAND, até 03/02/2015

Processo Nº 08505.019853/2014-50 - HERNAN RIVERO
GAVILAN, até 08/04/2015

Processo Nº 08707.001421/2014-16 - JULIO PEMBA VUM-
BI, até 27/03/2015

DEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, tem-
porário item VII,

Processo Nº 08000.008519/2014-51 - DANIEL CALEB
ECK, até 14/05/2015

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 25/07 / 2013, Seção 1, pág 33,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.093348/2012-13 - JUSTINIANO CHU-
QUIMIA VELASCO

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 29/02 / 2013, Seção 1, pág 25,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009.

Processo Nº 08711.000203/2012-33 - CARLO BRUNELLI
Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-

blicado no Diário oficial da União de 25/02 / 2013, Seção 1, pág 42,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.070540/2012-23 - DANIELA MAT-
TERN

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08389.015888/2013-11 - MARIA LUZ MO-
RELLO GONZALEZ

Processo Nº 08389.015953/2013-08 - RUT LUCIA CABAL-
LERO

Processo Nº 08460.007492/2013-81 - MARCELO EDUAR-
DO MARZULLO

Processo Nº 08460.007495/2013-15 - MELISA GISELLA
M A RT I N

Processo Nº 08492.007610/2013-84 - MARIA CANDELA
M A RT I N

Processo Nº 08495.002416/2013-82 - ERIKA VANESA
MAIDANA

Processo Nº 08495.002447/2013-33 - MARINA ALEJAN-
DRA MANSILLA

Processo Nº 08495.002454/2013-35 - CELIA PATRICIA
MAGARZO

Processo Nº 08495.002482/2013-52 - RUBEN FERNANDO
FIGUEROA

Processo Nº 08389.012691/2013-11 - RUBEN DARIO
NEIS

Processo Nº 08389.015889/2013-57 - FRANCO PASINI
Processo Nº 08389.015943/2013-64 - DANIEL RODOLFO

RACH
Processo Nº 08389.017627/2013-27 - DIONISIA ALEGRE
Processo Nº 08495.002456/2013-24 - MARIA ZULEMA

HOEFFNER
Processo Nº 08492.007597/2013-63 - LEONARDO MAXI-

MO SANTORO
Processo Nº 08420.029427/2013-83 - NORBERTO AN-

DRES SALAS
Processo Nº 08390.006445/2013-91 - ANIBAL CARLOS

MIRON
Processo Nº 08442.002301/2013-11 - MARIA ADRIANA

VEGA
Processo Nº 08492.026652/2013-14 - SANDRA DANIELA

SZABO
Processo Nº 08492.026757/2013-73 - OSCAR ENRIQUE

A LV I G I N I
Processo Nº 08492.027270/2013-16 - MARCOS MARIANO

RIOS
Processo Nº 08492.027296/2013-56 - JUSTINA RIOS MI-

LAN
Processo Nº 08492.027599/2013-79 - DALILA ELIZABET

M A RT I N E Z
Processo Nº 08495.004968/2013-25 - DIEGO ADRIAN LU-

C H E T TA
Processo Nº 08711.003074/2013-16 - DANIEL NICOLAS

SLOOG
Processo Nº 08505.109460/2013-56 - GONZALO ALFRE-

DO CASTELNUOVO
Processo Nº 08504.003964/2012-92 - MELANI JAZMIN

VILLEGAS
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-

rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de
07 de outubro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08460.003330/2013-74 - SEBASTIAN JOSE
GARCIA VAZQUEZ

Processo Nº 08460.014620/2013-43 - PLINIO OSCAR LI-
MA

Processo Nº 08389.012569/2013-45 - SAVITA DEVI PA-
REK PAIVA

Processo Nº 08476.001662/2012-64 - MARTIN VELASCO
QUISPE

Processo Nº 08102.012208/2013-68 - CRISTIAN LEONAR-
DO MOLINA

Processo Nº 08458.004012/2013-70 - ROMINA VERONI-
CA WILSON

Processo Nº 08520.013738/2013-01 - SEBASTIAN JOSE DI
S A LV O

Processo Nº 08460.007613/2013-95 - CECILIA IRENE
COHEN

Processo Nº 08460.014751/2013-21 - ENRIQUE ERNESTO
R O S E N B U RT

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo Nº 08444.008345/2013-27 - MARIA NOEL GA-
RAGORRI BARROS

Processo Nº 08495.002462/2013-81 - MARTA EVY VIE-
RA

Processo Nº 08492.027632/2013-61 - JUAN EDUARDO
RODRIGUEZ VELAZQUEZ

Processo Nº 08444.006285/2012-27 - MARTA GRACIELA
BENTANCUR SARGENTI

Processo Nº 08458.004230/2012-23 - MARINA DIANA
GUEVARA MONTERO

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.083532/2013-28 - PABLO SEBSTIAN
CEJAS

Processo Nº 08492.027220/2013-21 - LIDIA GRACIELA
A N TA S

Processo Nº 08505.110086/2013-31 - LUIS FEDERICO
FERNANDEZ

Processo Nº 08505.110139/2013-14 - RODOLFO FRAN-
CISCO LA VITOLA

Processo Nº 08000.022590/2013-66 - JUAN PABLO PAEZ
Processo Nº 08420.001036/2012-13 - SOLANGE KARINA

MACHADO
Processo Nº 08420.006674/2013-10 - LEONARDO JAVIER

AHUMADA
Processo Nº 08505.066703/2013-54 - RAQUEL SUSANA

RUSSIAN DE REMBADO
Processo Nº 08505.066709/2013-21 - JUAN IGNACIO DI

GIRONIMO
Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-

blicado no Diário oficial da União de 28/05/2013, Seção 1, pág. 26,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.093384/2012-79 - ERWIN PLADIMIR
MAMANI POMA

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 05/06/2013, Seção 1, pág. 35,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.001958/2013-71 - JAE CHON LEE
Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-

blicado no Diário oficial da União de 04/06/2013, Seção 1, pág. 31,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.014959/2013-86 - ALCIDES FLORES
SILES

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 15/03/2013, Seção 1, pág. 39,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08390.003420/2012-55 - TATIANA ANDREA
G O T T E RT

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 22/05/2013, Seção 1, pág. 30,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.092396/2012-86 - SAMUEL CHAMBI
SOSA

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 11/04/2013, Seção 1, pág. 53,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.116053/2012-14 - LUIS ADOLFO PIZA
ESCOBAR

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 03/05/2013, Seção 1, pág. 44,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08532.000103/2012-15 - GUSTAVO CARLOS
MARCON

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 01/07/2013, Seção 1, pág. 42,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.
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Processo Nº 08505.035141/2013-05 - FILOMENA MERY
BALBOA ARUQUIPA

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 04/07/2013, Seção 1, pág. 37,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.027227/2013-56 - SAMUEL TINTA VI-
CENTE

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 28/05/2013, Seção 1, pág. 26,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.093426/2012-71 - TITO JAVIER MA-
MANI POMA

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 24/06/2013, Seção 1, pág. 51,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.027036/2013-94 - JHONY CHIQUIPA
FLORES

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.000550/2014-44 - ZELJKO MARKO-
VIC, até 11/12/2014

Processo Nº 08000.000575/2014-48 - FIDEL BAGNOL
DIAZ, até 28/02/2016

Processo Nº 08000.000587/2014-72 - DIMITRIOS KYRTA-
TAS, até 19/02/2016

Processo Nº 08000.028815/2013-98 - YASUHIRO WATA-
BE, até 12/02/2015

Processo Nº 08000.029693/2013-57 - BRUCE EDWARD
GROVE, até 28/06/2016

Processo Nº 08000.029694/2013-00 - KYLLEN DE HAVEN
HOWARD, até 22/06/2016

Processo Nº 08461.006173/2013-49 - DANNY GERARD
VAN OMMEN, até 29/07/2015

Determino o ARQUIVAMENTO, dos pedidos de prorroga-
ção diante da solicitação da empresa responsável pela vinda do(a/s)
estrangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08000.000907/2014-94 - KEITH CARLSON
Processo Nº 08000.019235/2013-18 - SVEN ERIC ELIAS-

SON
Processo Nº 08000.019431/2013-84 - VLADISLAV DOV-

GAN
Processo Nº 08000.019456/2013-88 - TOKI A STEIG
Processo Nº 08000.020246/2013-32 - KETCH GERONCA

CARMONA
Processo Nº 08000.021456/2013-48 - MASDAR
Processo Nº 08000.021507/2013-31 - BUNYAMIN MUS-

TA M I N
Processo Nº 08000.023003/2013-56 - JOSEPH JOHN VA-

D A K K U M C H E RY
Processo Nº 08000.024451/2013-77 - HARRY BUMAN-

LAG SABLAYA
Processo Nº 08000.025001/2013-00 - MUTUR RAM SHIV

JANAM RAM
Processo Nº 08000.025008/2013-13 - STEVE ALONSABE

REYES
Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação

de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.018726/2013-33 - JOEL SMIT
Processo Nº 08000.007047/2013-39 - RONALD SCHULZ
Processo Nº 08000.024852/2013-27 - JAIME JR REYES

M A S I G L AT
Processo Nº 08461.006310/2013-45 - MARCO BOLUSO

RIVERA
INDEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no

País , visto temporário item V, por falta do cumprimento de exigência
junto ao Ministério do Trabalho

Processo Nº 08000.022147/2013-95 - JOSE RAMON GUIL-
LEN TAPIA

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 25/08/2014, Seção 1, pág. 61, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.022769/2013-13 - ALFONS ANTONIUS
HOEBE

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 14/10/2014, Seção 1, pág. 36, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.000989/2014-77 - JOZEF GRZEGORZ
WOSIAK

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 17/03/2014, Seção 1, pág. 52, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.014137/2013-86 - OLE CORNELSSEN
Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela

representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 23/07/2014, Seção 1, pág. 42, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.024182/2013-49 - ROMILSON RING-
KAI ANAK MINGGU

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/07/2014, Seção 1, pág. 405, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.005689/2013-01 - MIECO SORIANO
NIONES

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 06/05/2014, Seção 1, pág. 21, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.016192/2013-19 - RAYMOND KEITH
RIGGS

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 14/04/2014, Seção 1, pág. 35, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.016879/2013-46 - NYUAK ANAK DANA

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, tem-
porário item IV

Processo Nº 08352.000651/2014-25 - ADRIANA DE LOS
ANGELES ESQUIVEL HERNANDEZ

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08220.015634/2013-15 - URSEL GRETEL KE-
GLER e ARNE SIEBER

Processo Nº 08260.004526/2014-13 - LAURETTE GENE-
VIEVE NICOLE PERRIN

Processo Nº 08270.008641/2014-48 - NICOLAU MAMADU
ANDRADE BALDE

Processo Nº 08444.008366/2013-42 - WHARTON CHA-
MUIZA BUANGA AFONSO FERREIRA

Processo Nº 08460.028131/2013-79 - MILENA OSSORIO
LAMI

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s) abaixo
relacionados, diante do término do curso.

Processo Nº 08260.004993/2014-43 - CLAUDIA PATRICIA
ALVAREZ CONTRERAS

Processo Nº 08495.001203/2014-14 - BLANCA ISABEL
VILLAFRANCA MARCHAND

Processo Nº 08514.002463/2014-31 - VIVIANA AGUILAR
MUNOZ

Considerando que o interessado possui novo registro com
amparo no Acordo de Residência Mercosul e Associados, o qual
garante a estada em território nacional até a data pretendida, de-
termino o Arquivamento do feito nos termos do art. 52 da Lei nº
9.784/99.

Processo Nº 08460.024842/2013-74 - YVONNE ROCIO
RAMIREZ CORREDOR

Determino o arquivamento do(s) presente(s) processo(s), por
ter(em) o(s) estrangeiro(s) retornado ao País de origem.

Processo Nº 08460.027824/2013-44 - RICHARD ANDREW
SOBKIEWICZ

INDEFIRO o pedido, tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei
6.964/81.

Processo Nº 08702.001099/2014-75 - JOHNSON HERLICH
ROSLEE MENSAH

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO o(s) Pedido(s)
de Transformação de Visto item V em Permanente abaixo relacio-
nado(s);

Processo Nº 08280.012070/2014-27 - CESAR ENRIQUE
KUBEREK, ALICIA BEATRIZ PALLERO DE KUBEREK , THO-
MAS KUBEREK e SOFIA KUBEREK

Processo Nº 08460.008529/2014-70 - REBECCA JANE OR-
MISHER

Processo Nº 08505.036032/2014-88 - FRANCISO MA-
NUEL GONZALES VAZQUEZ e DOMINIQUE POSSMANN
DIAS

Processo Nº 08505.065762/2014-96 - YUICHI YAMA-
GISHI, KOUKI YAMAGISHI, MICHIKO YAMAGISHI e RISAKO
YA M A G I S H I

Processo Nº 08505.065722/2014-44 - HERNAN DANIEL
PUENTE e MARIA ALEJANDRA CARDOZO

Processo Nº 08461.004632/2014-31 - JEAN HUGH MARIE
ADRIEN PERCHERON, MARIE EILEEN SILICIA POW HING NG
YING SHEUNG, NIKITA MARIE PERCHERON e ZOE CAMILLE
PERCHERON

Processo Nº 08270.013621/2014-99 - DUCKSIL LEE
Processo Nº 08280.008959/2014-18 - MALLORY FAITH

VERICK
Processo Nº 08505.036894/2014-19 - NAZIA DU BOIS e

JOEL YING LENG DU BOIS
Processo Nº 08505.041221/2014-72 - ALEXANDRA MA-

RIE BOURQUE
Processo Nº 08505.041315/2014-41 - OSCAR RODOLFO

CALDERON LEGUIZAMON
Processo Nº 08000.016884/2013-59 - LORENA MARIA

VILLALTA OCHOA
Processo Nº 08506.006859/2014-57 - TAKUMI ITO
Processo Nº 08461.004935/2014-53 - MARCOS GUSTAVO

ORTIZ DE LA PENA SALAZAR ILARREGUI, ETUR MARIA
CASTELLOT RAFFUL, ETUR ORTIZ DE LA PENA CASTEL-
LOT, MARCOS GUSTAVO ORTIZ DE LA PENA CASTELLOT e
SHARON ORTIZ DE LA PENA CASTELLOT

Processo Nº 08354.002822/2014-31 - JUMPEI KONISHI,
AKITO KONISHI, HARUKI KONISHI e MEGUMI KONISHI

Processo Nº 08354.003547/2014-72 - NUNO MIGUEL DE
MATOS DE BARBOSA MONTEIRO

Processo Nº 08390.001447/2014-75 - PAOLO CERESA e
YLENIA MICELOTTA

Processo Nº 08460.012183/2014-12 - MADHUSUDAN
PAUL, MADHABIKA PAUL e RIDDHIMAN PAUL

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08505.068464/2013-77 - ALVARO IRUJO CA-
SADO

Processo Nº 08505.082674/2013-78 - SHANGCAI LU e
YAN LU

Processo Nº 08505.083226/2013-91 - PEDRO DANIEL SI-
MAS MARQUES COLACO

Processo Nº 08505.083229/2013-25 - ZHONGDIAN LI
Processo Nº 08505.083593/2012-12 - EDUARDO ANTO-

NIO CARRASCO FLORES
Processo Nº 08505.067792/2013-56 - VIKAS GUPTA,

ABHAY GUPTA, ARJUN GUPTA e DIMPLE JAIN GUPTA
Determino o ARQUIVAMENTO, dos pedidos de prorroga-

ção diante da solicitação da empresa responsável pela vinda do(a/s)
estrangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08240.016003/2013-77 - TSUGIO GINSHIMA
Processo Nº 08260.005116/2013-17 - FLAVIO EMANUEL

CORREIA GRANJA COELHO

LEONARDO SILVA TORRES
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 11/06/2012, Seção 1, pág.
32,

Onde se lê: DEFIRO os pedidos de transformação de re-
sidência provisória em permanente nos termos do art. 3º, da Portaria
nº 4271, de 15 de dezembro de 2009, abaixo relacionados:

Processo Nº 08389037531/2011-13-MANISH LAKSHMI
CHAND SAINANI

Leia-se: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ
1.700/2011, DEFIRO o pedido de transformação de residência tem-
porária em permanente, com base no art. 7º da Lei 11.961/2009.

Processo Nº 08389037531/2011-13-MANISH LAKSHMI
CHAND SAINANI

No Diário Oficial da União de 28/06/2013-, Seção 1, pág.
53,

Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da
Residência Provisória em permanente nos termos do Decreto nº
6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente

Processo Nº 08505.010692/2013-58 - JHOAVANA QUISPE
A PA Z A

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da Re-
sidência Provisória em permanente nos termos do Decreto nº 6.975,
de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser revisto a
qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo
requerente

Processo Nº 08505.010692/2013-58 - JHOVANA QUISPE
A PA Z A

No Diário Oficial da União de 25/07/2013, Seção 1, pág.
32,

Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da
Residência Provisória em permanente nos termos do Decreto nº
6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente.

Processo Nº 08505.036387/2013-96 - ELIAS MOLLOSTA-
CA ESPINOLA.

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da Re-
sidência Provisória em permanente nos termos do Decreto nº 6.975,
de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser revisto a
qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo
requerente.

Processo Nº 08505.036387/2013-96 - ELIAS MOLLOSTA-
CA ESPINOZA.
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SECRETARIA NACIONAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA No- 126, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Regulamenta a "Medalha do Mérito da For-
ça Nacional - Soldado Luis Pedro de Souza
Gomes" no âmbito do Departamento da
Força Nacional de Segurança Pública
(DFNSP).

A SECRETÁRIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso II, do
artigo 3º da Portaria 1649, do Exmo. Sr Ministro de Estado da
Justiça; resolve:

Art. 1o Esta Portaria regulamenta o art. 1º, II, da Portaria MJ
1.649, de 10 de outubro de 2014, para estabelecer as normas com-
plementares e critérios para concessão da medalha "Medalha do Mérito
da Força Nacional - Soldado Luis Pedro de Souza Gomes", no âmbito
do Departamento da Força Nacional de Segurança Pública - DFNSP.

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE DA MEDALHA
Art. 2º A Medalha "Mérito da Força Nacional - Soldado Luis

Pedro de Souza Gomes" é um reconhecimento às autoridades e pro-
fissionais pelos relevantes e excepcionais serviços prestados ao De-
partamento da Força Nacional de Segurança Pública e àqueles que,
durante sua mobilização, distinguiram-se no exercício de suas ati-
vidades, bem como tenham se destacado por suas atitudes, dedicação
e capacidade profissional, contribuído de modo eficaz para elevar o
prestígio da Força Nacional, junto à sociedade e as outras orga-
nizações.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO
Art. 3º A Medalha "Mérito da Força Nacional - Soldado Luis

Pedro de Souza Gomes" constará de três graus:
I - "Honra Federativa";
II - "Distinção Federativa"; e
III - "Pacto Federativo".
CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DAS MEDALHAS
Art. 4º A Medalha "Mérito da Força Nacional - Soldado Luis

Pedro de Souza Gomes" no grau "Honra Federativa" será concedida
ao profissional que tenha sofrido ferimento de natureza grave ou que
tenha se destacado pela bravura em ação, enquanto pertencente ao
Departamento da Força Nacional de Segurança Pública.

§1º Para efeito da concessão da Medalha, considera-se fe-
rimento de natureza grave aquele que seja decorrente da ação vin-
culada às Operações do DFNSP, que impossibilite o profissional ao
exercício de suas atividades normais por mais de trinta dias, que
tenha causado risco de morte ou, também, que tenha resultado em
mutilação, amputação, deformidade ou enfermidade incurável.

§2º O ferimento descrito no §1º deverá ser atestado oficial-
mente por Junta Médica, constituída especialmente para este fim.

§3º Entende-se por bravura as ações desencadeadas com ato
incomum de coragem ou alto valor, de maneira consciente e vo-
luntária, com evidente risco à integridade física, e cujo mérito trans-
cende em valor, audácia e coragem quaisquer considerações de na-
tureza negativa quanto à imprudência porventura cometida.

§4º Não se considera ato de bravura:
I - o praticado por quem tenha o dever legal de enfrentar

uma situação de perigo, cujo sacrifício era razoável dentro das cir-
cunstâncias;

II - se o perigo tenha sido causado voluntariamente ou cul-
posamente pelo agente; e

III - o praticado em benefício do agente ou de pessoa de seu
parentesco, até o 4º grau, inclusive.

Art. 5º A Medalha "Mérito da Força Nacional - Soldado Luis
Pedro de Souza Gomes" no grau "Distinção Federativa" será con-
cedida ao profissional que, no exercício da atividade operacional ou
em razão da função, tenha praticado ato de coragem ou de alto valor,
não configurado como bravura, ou tenha prestado notáveis e ex-
cepcionais contribuições enquanto integrante do Departamento da
Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 6º A Medalha "Mérito da Força Nacional - Soldado Luis
Pedro de Souza Gomes" no grau "Pacto Federativo" será concedida
ao profissional que tenha servido por um período mínimo de dois
anos no Departamento da Força Nacional de Segurança Pública, inin-
terruptos ou intercalados, sendo, assim, digno desta especial con-
decoração.

Art. 7º São requisitos obrigatórios para fins de concessão da
condecoração:

I - não ter sido condenado por crime hediondo ou equiparado a este;
II - não possuir registro de fato desabonador de sua conduta

nos últimos 5 anos; e
III - não estar respondendo a Processo Administrativo Dis-

ciplinar, ou a Conselho de Disciplina ou de Justificação.
CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO E DA CONCESSÃO DA MEDALHA
Art. 8º A administração e o processamento da concessão da

Medalha "Mérito da Força Nacional - Soldado Luis Pedro de Souza
Gomes" estarão a cargo de um Conselho, composto por até quatro
membros, além do Diretor da Força Nacional de Segurança Pública,
membro nato, designados em portaria própria.

Parágrafo único. O Conselho será presidido pelo Diretor da
Força Nacional de Segurança Pública e secretariado por quem ele
d e s i g n a r.

Art. 9º O Conselho reunir-se-á, mediante convocação de seu
Presidente, com a presença da maioria de seus membros e decidirá pela
maioria de votos, cabendo ainda ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo único. As razões de indeferimento de candidaturas
adotadas pelo Conselho da Medalha terão caráter sigiloso.

Art. 10. As propostas de candidatos à medalha serão apre-
sentadas ao Conselho por intermédio de seus membros ou ainda por
algum dos Coordenadores do Departamento da Força Nacional de
Segurança Pública.

§ 1º O Ministro da Justiça e o Secretário(a) Nacional de
Segurança Pública poderão proceder indicações ou vedações, para o
recebimento da honraria prevista nesta Portaria.

§ 2º Quando o indicado for o Diretor do DFNSP, a proposta
deverá partir do Secretário(a) Nacional de Segurança Pública ou Mi-
nistro da Justiça.

Art. 11. A entrega das condecorações será efetuada no dia 29
de novembro, data em que se comemora o aniversário da Força
Nacional de Segurança Pública, em solenidade comemorativa, ou em
outra data fixada pelo Conselho, que melhor convier ao evento.

Art. 12. Os membros do Conselho não farão jus a quaisquer
tipos de remuneração, salvo o recebimento de diárias e transporte, em
caso de deslocamento, na forma da lei.

Art. 13. O Presidente do Conselho tem as seguintes atri-
buições:

I - presidir as sessões; e
II - decidir, ad referendum do Conselho, em caso de ur-

gência, sobre assuntos relativos à "Mérito da Força Nacional - Sol-
dado Luis Pedro de Souza Gomes".

Art. 14. O Secretário do Conselho tem as seguintes atri-
buições:

I - secretariar as sessões e redigir as respectivas atas;
II - providenciar o preparo das propostas de concessão a

serem submetidas ao Conselho;
III - providenciar as minutas de Portaria e diplomas dos

agraciados;
IV - organizar o arquivo;
V - preparar e expedir a correspondência relacionada com a

Medalha "Mérito da Força Nacional - Soldado Luis Pedro de Souza
Gomes";

VI - manter atualizado o livro de registro dos agraciados; e
VII - ter sob sua responsabilidade a guarda dos documentos,

medalhas e cadastro dos agraciados.
Art. 15. As indicações, observadas as prescrições desta Por-

taria, serão apresentadas ao Presidente do Conselho da Medalha,
anualmente, até a data de 31 de agosto.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho poderá receber
indicações intempestivas, desde que devidamente justificado.

Art. 16. Depois de analisados todos os casos, o Presidente do
Conselho deverá submeter a decisão de conceder a Medalha "Mérito
da Força Nacional - Soldado Luis Pedro de Souza Gomes" ao Se-
cretário Nacional de Segurança Pública, a quem compete submeter a
proposta à apreciação do Ministro da Justiça, conforme disposto no
art. 2º, da Portaria 1.649, de 10 de outubro de 2014.

Art. 17. A Medalha "Mérito da Força Nacional - Soldado
Luis Pedro de Souza Gomes" será colocada no peito esquerdo dos
agraciados, pelas maiores autoridades presentes.

Parágrafo único. Simultaneamente com a medalha será en-
tregue o diploma da respectiva condecoração e o histórico da me-
dalha, na forma do anexo I.

Art. 18. As Medalhas serão confeccionada na forma do Anexo II.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. Serão excluídos da relação dos agraciados os nomes

dos condecorados que, findo o prazo máximo de dois anos, a contar
da data fixada para entrega do diploma e da condecoração, por qual-
quer motivo, não os tenham recebido.

Parágrafo único. Serão ainda excluídos, a critério do Con-
selho, e à vista de elementos justificativos, os que tenham praticado
atos que invalidem as razões pelas quais foram agraciados.

Art. 19. A Medalha poderá ser concedida como homenagem
post mortem.

Art. 20. Os casos não previstos neste Regulamento serão
dirimidos pelo Presidente do Conselho.

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REGINA MARIA FILOMENA DE LUCA MIKI

ANEXO I

Do Histórico da Medalha
A Medalha "Mérito da Força Nacional - Soldado Luiz Pedro

de Souza Gomes" foi criada com a finalidade de galardoar os seus
mais preciosos membros, que durante sua mobilização perderam suas
vidas, foram mutilados, praticaram ato de bravura ou prestaram ex-
cepcionais serviços ao Departamento da Força Nacional de Segurança
Pública, valorizando e reconhecendo a dedicação e o mérito do pro-
fissional.

O nome da Medalha homenageia o Policial Militar do Estado
do Mato Grosso do Sul, que foi vitimado em serviço no dia 14 de
novembro de 2013, quando tentava resgatar um efetivo conjunto da
Força Nacional, da Polícia Federal e do Instituto Brasileiro de Meio
Ambiente, que estava cercado e emboscado por mais de 500 (qui-
nhentos) agressores.

ANEXO II

Das Características da Medalha
Art. 1º A Medalha "Mérito da Força Nacional - Soldado Luiz

Pedro de Souza Gomes" e seus complementos em seus diferentes
graus terão as seguintes características:

I - "HONRA FEDERATIVA":
a)No anverso, medalha com 35 mm de diâmetro por 4,5 de

espessura no plano de maior relevo composta por um resplendor
canelado em metal dourado polido sotoposto a duas espadas em metal

dourado cruzadas em santor intercaladas aos braços de uma cruz
negra contornada de branco e grená, filetada a ouro, sobreposta ao
centro por uma coroa folhas de louro (laurus nobilis) em prata con-
tornando o Brasão de Armas do Departamento da Força Nacional de
Segurança Pública em seus esmaltes originais e no verso, as mesmas
características, com exceção da parte central, que é composta por uma
peça circular abaulada esmaltada em verde contendo gravado a ins-
crição "REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - HONRA FE-
DERATIVA" em ouro e em fonte "PALATINO LINOTYPE" con-
tornando um círculo representando uma esfera celeste, idêntica a da
Bandeira Nacional, observado rigorosamente o disposto da Lei nº
5.700, de 1º de setembro de 1971;

b)Passador: em metal dourado composto ao centro pelo Bra-
são de Armas da República Federativa do Brasil em seus esmaltes
originais com 07 mm de diâmetro e ladeado por dois ramos de folhas
de louro (laurus nobilis), cada um com 14 mm de comprimento;

c)Fita: de gorgorão de seda achamalotada medindo 35mm de
comprimento por 10mm de largura composta por seis listras sendo as
das extremidades na cor cinza com 6,5 mm de largura ladeadas
internamente por duas na cor grená 10 mm de largura e ao centro
duas faixas nas cores verde e amarela com 0,5 mm de largura, com as
versões masculina e feminina apresentando as proporções e carac-
terísticas descritas conforme desenhos anexos; e

d)Roseta: botão circular com 10 mm de diâmetro, forrado
com a mesma fita da miniatura, com interior raiado, distribuído em 8
raios e com um pino e fecho pega-ladrão, ambos em metal dourado
no verso que deverá propiciar acabamento perfeito, sem rebarbas e
garantindo ainda segurança e praticidade no uso.

I - DISTINÇÃO FEDERATIVA:
a)No anverso, medalha com 35 mm de diâmetro por 4,5 de

espessura no plano de maior relevo composta por um resplendor
canelado em metal prateado polido sotoposto a duas espadas em
metal dourado cruzadas em santor intercaladas aos braços de uma
cruz negra contornada de branco e grená, filetada a prata, sobreposta
ao centro por uma coroa folhas de prata (laurus nobilis) em prata
contornando o Brasão de Armas do Departamento da Força Nacional
de Segurança Pública em seus esmaltes originais e no verso, as
mesmas características, com exceção da parte central, que é composta
por uma peça circular abaulada esmaltada em verde contendo gravado
a inscrição "REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - RECO-
NHECIMENTO" em prata e em fonte "PALATINO LINOTYPE"
contornando um círculo representando uma esfera celeste, idêntica a
da Bandeira Nacional, observado rigorosamente o disposto da Lei nº
5.700, de 1º de setembro de 1971;

b)Passador: em metal prateado composto ao centro pelo Bra-
são de Armas da República Federativa do Brasil em seus esmaltes
originais com 07 mm de diâmetro e ladeado por dois ramos de folhas
de prata (laurus nobilis), cada um com 14 mm de comprimento;

c)Fita: de gorgorão de seda achamalotada medindo 35mm de
comprimento por 10mm de largura composta por seis listras sendo as
das extremidades na cor cinza com 6,5 mm de largura ladeadas
internamente por duas na cor grená 10 mm de largura e ao centro
duas faixas nas cores verde e amarela com 0,5 mm de largura, com as
versões masculina e feminina apresentando as proporções e carac-
terísticas descritas conforme desenhos anexos; e

d)Roseta: botão circular com 10 mm de diâmetro, forrado
com a mesma fita da miniatura, com interior raiado, distribuído em 8
raios e com um pino e fecho pega-ladrão, ambos em metal prateado
no verso que deverá propiciar acabamento perfeito, sem rebarbas e
garantindo ainda segurança e praticidade no uso.

III - PACTO FEDERATIVO:
a)No anverso, medalha com 35 mm de diâmetro por 4,5 de

espessura no plano de maior relevo composta por um resplendor
canelado em metal bronzeado polido sotoposto a duas espadas em
metal bronzeado cruzadas em santor intercaladas aos braços de uma
cruz negra contornada de branco e grená, filetada a prata, sobreposta
ao centro por uma coroa folhas de bronze (laurus nobilis) em prata
contornando o Brasão de Armas do Departamento da Força Nacional
de Segurança Pública em seus esmaltes originais e no verso, as
mesmas características, com exceção da parte central, que é composta
por uma peça circular abaulada esmaltada em verde contendo gravado
a inscrição "REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - SERVIÇOS
PRESTADOS" em bronze e em fonte "PALATINO LINOTYPE" con-
tornando um círculo representando uma esfera celeste, idêntica a da
Bandeira Nacional, observado rigorosamente o disposto da Lei nº
5.700, de 1º de setembro de 1971;

b)Passador: em metal bronzeado composto ao centro pelo
Brasão de Armas da República Federativa do Brasil em seus esmaltes
originais com 07 mm de diâmetro e ladeado por dois ramos de folhas
de bronze (laurus nobilis), cada um com 14 mm de comprimento;

c)Fita: de gorgorão de seda achamalotada medindo 35mm de
comprimento por 10mm de largura composta por seis listras sendo as
das extremidades na cor cinza com 6,5 mm de largura ladeadas
internamente por duas na cor grená 10 mm de largura e ao centro
duas faixas nas cores verde e amarela com 0,5 mm de largura, com as
versões masculina e feminina apresentando as proporções e carac-
terísticas descritas conforme desenhos anexos; e

d)Roseta: botão circular com 10 mm de diâmetro, forrado
com a mesma fita da miniatura, com interior raiado, distribuído em 8
raios e com um pino e fecho pega-ladrão, ambos em metal bronzeado
no verso que deverá propiciar acabamento perfeito, sem rebarbas e
garantindo ainda segurança e praticidade no uso.
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Ministério da Previdência Social
.

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014.

A Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

RENATA FERNANDES CACHAPUZ

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.016670/2012-31 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO
MIL REAIS)

25785.015015/2012-65 UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MÉDICA LT-
DA.

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

79200 (SETENTA E NO-
VE MIL, DUZENTOS
REAIS)

25785.009922/2012-75 UNIMED NORDESTE RS SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

325571. 87.827.689/0001-00 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a
qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

60000 (SESSENTA MIL
REAIS)

25785.013344/2012-71 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO
MIL REAIS)

25785.010805/2012-54 UNIMED SANTA MARIA -
SOC. COOP. DE SERVIÇOS MÉ-
DICOS LTDA.

319708. 87.497.368/0001-95 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado ou do
percentual autorizado pela ANS. (Art.15, parágrafo único da Lei
9.656)

33000 (TRINTA E TRES
MIL REAIS)

25785.002898/2012-43 UNIMED ERECHIM - COOPE-
RATIVA DE SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA.

357022. 87.638.334/0001-73 Operar produto de assistência à saúde não previsto na Lei nº 9.656, de
1998, e sua regulamentação. (Art.9º, II da Lei nº 9.656, c/c Art.1º da
RN 040 alterada pela RN 62)

30000 (TRINTA MIL
REAIS)

25785.016009/2012-25 UNIMED SEGUROS SAÚDE
S/A

000701. 04.487.255/0001-81 Recusar a participação de consumidores, em planos de assistência à
saúde, em razão da idade, doença ou lesão preexistente. (Art.14 da Lei
9.656)

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
36997. Arquivamento.

25785.007580/2012-59 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII (Art.12, VII da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO
MIL REAIS)

25785.015848/2012-26 SOCIAL-SOCIEDADE ASSIS-
TENCIAL E CULTURAL

315630. 0 0 . 2 11 . 3 7 8 / 0 0 0 1 - 3 4 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

32000 (TRINTA E DOIS
MIL REAIS)

25785.002783/2013-30 SERVIÇO SOCIAL DAS ES-
TRADAS DE FERRO - SESEF

312304. 33.909.540/0001-41 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a
qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

26400 (VINTE E SEIS
MIL, QUATROCENTOS
REAIS)

25785.006871/2013-19 UNIMED NORDESTE RS SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

325571. 87.827.689/0001-00 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a
qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

66000 (SESSENTA E
SEIS MIL REAIS)

25785.010297/2012-12 UNIMED NORDESTE RS SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

325571. 87.827.689/0001-00 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a
qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

60000 (SESSENTA MIL
REAIS)

2 5 7 8 5 . 0 0 8 3 3 7 / 2 0 11 - 7 7 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO - EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL

353574. 00.510.909/0001-90 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
43102. Arquivamento

25785.005783/2012-19 UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MÉDICA LT-
DA.

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

80000 (OITENTA MIL
REAIS)

2 5 7 8 5 . 0 0 11 3 0 / 2 0 1 2 - 5 2 ASSOCIAÇAO DOS FUNCIO-
NARIOS PUBLICOS DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL

417599. 92.741.016/0001-73 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII. (Art.35, §6º c/c Art.12 da Lei
9.656)

30000 (TRINTA MIL
REAIS)

25785.003646/2012-31 UNIMED NORDESTE RS SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

325571. 87.827.689/0001-00 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII. ("Art.12, II, ""a"" e Art.16, VI da
Lei 9.656 c/c Art.2º, II, ""b"" da CONSU 11")

Advertência

2 5 7 8 5 . 0 11 2 9 8 / 2 0 1 2 - 7 6 MULTICLINICA SERVICOS DE
SAUDE LTDA

354554. 90.403.874/0001-82 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

32000 (TRINTA E DOIS
MIL REAIS)

25785.001444/2014-17 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

176000 (CENTO E SE-
TENTA E SEIS MIL
REAIS)

25785.009248/2012-29 CENTRO CLÍNICO GAÚCHO
LT D A

392804. 00.773.639/0001-00 Deixar de cumprir a obrigação de cobertura de atendimento aos casos
de urgência e emergência, conforme dispõe o art. 35 e incisos, da Lei
9656, de 1998. (Art.35-C da Lei 9.656 c/c Art.4º da CONSU 13)

110000 (CENTO E DEZ
MIL REAIS)

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA Nº583, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13,
combinado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso
I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo MPAS nº 302235/79, sob o comando nº 382270673 e juntada nº
388954500, resolve:

Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a Koch Fertilizantes do Brasil Ltda., na
condição de Patrocinadora do Plano de Benefícios CD Invista - CNPB nº 2010.0017-29, e o HSBC
Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 407ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária,
realizada em 07/10/2014 de 2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
3 3 9 0 2 . 5 6 2 0 4 9 / 2 0 11 - 1 6 UNIMED DE GUARA-

TINGUETÁ COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉ-
DICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente às
AIHs mencionadas na Nota técnica nº 3178/2014/GGSUS/DI-
DES/ANS. Mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Ministério da Saúde
.
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25785.017038/2012-12 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

79200 (SETENTA E NO-
VE MIL, DUZENTOS
REAIS)

25785.006856/2013-62 GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚ-
DE

323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO
MIL REAIS)

25785.016934/2012-56 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a
qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

59400 (CINQUENTA E
NOVE MIL, QUATRO-
CENTOS REAIS)

25785.018501/2013-16 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a
qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

60000 (SESSENTA MIL
REAIS)

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 22 DE AGOSTO DE 2014

O Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 4 8 8 7 7 6 / 2 0 11 - 0 4 W.S. - ADMINISTRADORA
DE PLANOS DE SAUDE E
ODONTOLOGICO LTDA.

339750 01.382.881/0001-15 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Art. 10, da RN nº
190/2009. Conduta tipificada no art. 34, da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

MARCUS TEIXEIRA BRAZ

DECISÃO DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

O Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.006974/2013-15 COTIA SAUDE ASSISTEN-
CIA MEDICA S/C LTDA

414051 04.496.942/0001-63 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Art. 10, da RN nº
190/2009. Conduta tipificada no art. 34, da RN 124/06.
Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

MARCUS TEIXEIRA BRAZ

DECISÃO DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

O Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 1 4 6 5 1 5 / 2 0 11 - 1 0 UNIMED DO ESTADO DE
SANTA CATARINA FED.
EST. DAS COOP. MÉD.

355691 76.590.884/0001-43 Operar produto de forma diversa da registrada. Violação
ao artigo 8º, inciso VI, da Lei 9.656/98 c/c artigo 5º da
RDC 28/2000, com penalidade prevista no artigo 20 da
RN 124/2006. Improcedência do Auto de Infração.

A R Q U I VA M E N TO .

33902.037610/2010-34 ODONTO SANTA CATARI-
NA CONVENIOS LTDA.

4 11 3 5 3 03.725.245/0001-74 Cancelamento da autorização de funcionamento ou do
registro provisório da operadora. Pendência de decisão
de primeira instância. Pela anulação do Auto de Infração
e pelo arquivamento dos autos com fundamento no art.
26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº
315/2012.

A R Q U I VA M E N TO .

MARCUS TEIXEIRA BRAZ

DECISÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 5 0 3 8 5 7 / 2 0 11 - 3 3 SORRIDONTO ODONTOLO-
GIA LTDA

415596. 07.458.205/0001-64 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Art. 10, da RN nº
190/2009. Conduta tipificada no art. 34, da RN 124/06.
Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 9 2 0 4 9 / 2 0 11 - 3 3 SPECIAL ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA.

402125. 67.589.283/0001-20 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Art. 10, da RN nº
190/2009. Conduta tipificada no art. 34, da RN 124/06.
Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 0 4 1 0 0 / 2 0 11 - 6 7 LIFE SUL OPERADORA DE
SERVIÇOS MEDICOS LTDA
- ME

416282. 07.893.499/0001-52 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Art. 10, da RN nº
190/2009. Conduta tipificada no art. 34, da RN 124/06.
Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 0 1 5 2 3 / 2 0 11 - 2 5 SM SERVIÇOS ODONTOLÓ-
GICOS S/C LTDA.

415251. 01.348.784/0001-06 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Art. 10, da RN nº
190/2009. Conduta tipificada no art. 34, da RN 124/06.
Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

MARCUS TEIXEIRA BRAZ
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS,

FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de novembro de 2014

Nº 311 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,
inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
III, alínea b, da Portaria n. 1.666, de 10 de outubro de 2014, pu-
blicada na seção 1, do DOU n. 197, de 13 de outubro de 2014,vem
tornar públicas as decisões administrativas referentes aos processos
abaixo relacionados:
AUTUADO: CASA PUBLICADORA BRASILEIRA.
25351.523671/2009-29 - AIS: 679547/09-1 - GGPRO/ANVISA.
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA.
25351.383936/2010-82 - AIS: 501356/10-9 - GGPRO/ANVISA.
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: REDE BRASIL AMAZÔNIA DE TELEVISÃO LTDA.
25351.309326/2010-87 - AIS: 404127/10-5 - GGPRO/ANVISA.
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA.

Nº 312 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,
inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
III, alínea b, da Portaria n. 1.666, de 10 de outubro de 2014, pu-
blicada na seção 1, do DOU n. 197, de 13 de outubro de 2014,vem
tornar públicas as decisões administrativas referentes aos processos
abaixo relacionados:
AUTUADO: WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25759.058215/2007-62 - AIS: 075506/07-1 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA.

Nº 313 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,

inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
III, alínea b, da Portaria n. 1.666, de 10 de outubro de 2014, pu-
blicada na seção 1, do DOU n. 197, de 13 de outubro de 2014,vem
tornar públicas as decisões administrativas referentes aos processos
abaixo relacionados:
AUTUADO: IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS LTDA.
25752.642507/2011-21 - AIS: 902406/11-9 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS)
AUTUADO: IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS LTDA.
25752.504636/2011-13 - AIS: 707699/11-1 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: MULTILAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
25759.734983/2009-82 - AIS: 907252/09-7 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: WEBJET LINHAS AÉREAS S/A.
25761.701666/2011-25 - AIS: 985381/11-2 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS)
AUTUADO: YUAN FENG COMERCIAL IMPORTADORA E EX-
PORTADORA LTDA.
25767.644725/2012-13 - AIS: 0924390/12-9 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).

PAULO BIANCARDI COURY

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

PORTARIA N° 1.816, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria de Nomeação nº. 131, de 31 de
janeiro de 2014, publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e o
disposto no art. 6º, III, §3º, no art. 7º, III e V, e §2º, e nos arts. 117
e 118 do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Delegar à Coordenadora da Coordenação de Instrução
e Análise de Recursos de Fiscalização (COREF) a competência para
expedir Ofícios e Cartas no âmbito de suas atribuições.

Art. 2º Delegar ao Coordenador da Coordenação do Centro
de Gerenciamento de Informações sobre Emergências em Vigilância
Sanitária (eVISA) a competência para expedir Ofícios e Cartas no
âmbito de suas atribuições.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO HAGE CARMO

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO

DESPACHOS DA COORDENADORA
Em 6 de novembro de 2014

N° 309 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:
AUTUADO: CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA.
25351.217767/2007-00 - AIS: 277569/07-7 - GFIMP/ANVISA.
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: EDITORA ABRIL S/A.
25351.098731/2007-11 - AIS: 126085/07-5 - GGPRO/ANVISA.
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: FUNDACAO CASPER LIBERO.
25351.323517/2010-90 - AIS: 420954/10-1 - GGPRO/ANVISA.
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: RADIO PANAMERICANA S/A.
25351.041541/2007-13 - AIS: 053474/07-9 - GGPRO/ANVISA.
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA.

N° 310 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:
AUTUADO: A.M.LEITE.
25351.618632/2009-70 - AIS: 804200/09-4 - GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: BLAU FARMACÊUTICA S.A.
25351.448106/2011-19 - AIS: 626418/11-2 - GFIMP1/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 (QUA-
RENTA MIL REAIS).
AUTUADO: DIVINA DISTRIBUIDORA DE VITAMINAS NATU-
RAIS SUNDOWN REXALL DO BRASIL LTDA.
25351.074322/2010-66 - AIS: 098349/10-7 - GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: EMS S/A.
25351.637025/2009-61 - AIS: 828754/09-6 - GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 150.000,00 (CEN-
TO E CINQUENTA MIL REAIS).
AUTUADO: FARMACIA GALENICA LTDA.
25351.330504/2011-11 - AIS: 460026/11-6 - GFIMP1/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO
MIL REAIS).
AUTUADO: FRANCISCO WAGNER NUNES BARBOSA.
25351.618699/2009-74 - AIS: 804290/09-0 - GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: HISAMITSU FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA.
25351.681472/2009-67 - AIS: 884534/09-4 - GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE
MIL REAIS).
AUTUADO: JOSE PEREIRA DE QUEIROZ FARMACIA.
25351.608130/2010-31 - AIS: 802519/10-3 - GGIMP1/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: JUDÔ CLUBE ONODERA.
25351.620319/2009-98 - AIS: 806309/09-5 - GFIMP/ANVISA.

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (SETE
MIL REAIS), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR.
AUTUADO: LUPER INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
25351.038458/2010-20 - AIS: 051079/10-3 - GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 (QUA-
RENTA MIL REAIS), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.
AUTUADO: MANTECORP INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMA-
CÊUTICA S.A.
25351.606670/2009-01 - AIS: 788967/09-4 - GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 70.000,00 (SE-
TENTA MIL REAIS.), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGAN-
DA IRREGULAR.
AUTUADO: RÁDIO CULTURA PALOTINENSE LTDA.
25351.003484/2010-09 - AIS:004391/10-5 - GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A.
25351.681408/2009-05 - AIS:884448/09-8 - GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE
MIL REAIS).
AUTUADO: V M SALES RODRIGUES.
25351.618882/2009-88 - AIS:804498/09-8 - GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: VIDFARMA INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA.
25351.595155/2009-93 - AIS:773933/09-8 - GFIMP1/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00 (NOVE
MIL REAIS).

Nº 314 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:
AUTUADO: LUPER INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
25351.000509/2010-02 - AIS: 000657/10-2 - GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 (QUA-
RENTA MIL REAIS)
AUTUADO: RADIO E TELEVISAO RIO NEGRO LTDA.
25351.681229/2009-97 - AIS: 884231/09-1 - GFIMP/ANVISA.
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: SERGIO AIRON NUNES AMORIM MEE.
25351.618667/2009-61 - AIS: 804249/09-7 - GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: TV ARATÚ S/A.
25351.681387/2009-16 - AIS: 884420/09-8 - GFIMP/ANVISA.
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA.

Nº 315 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:
AUTUADO: ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.
25351.295292/2008-65 - AIS: 374831/08-6 - GGPRO/ANVISA.
ARQUIVAMENTO POR INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA.
AUTUADO: MARIA IONEW DE SOUZA BECKER - I.B. COM.
DE PROD. QUIMICOS.
25351.017084/2003-12 - AIS: 064472/03-2 - GGIMP1/ANVISA.
PEARQUIVAMENTO POR INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO IN-
TERCORRENTE.

MARY LUCE BARBOSA DA SILVA

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 394, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 103, de 29 de abril de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros
únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º
da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 103, de 29 de abril de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HEIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.065389/2014-73 RONALDIS CARBONELL QUIALA 5000121 MS COXIM
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SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 706, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Homologa e divulga o resultado dos pedidos de requalificação, formulados por entidades organizadoras, nos termos da Portaria nº 247, de 6 de maio de 2014, do Ministério das Cidades.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE HABITAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o subitem 1.4, do Capítulo II, do Manual de Instruções instituído
pela Portaria nº 247, de 6 de maio de 2014, do Ministério das Cidades, e tendo em vista as manifestações técnicas, constantes dos autos do processo administrativo nº 80000.020659/2014-25, resolve:

Art. 1ºFica homologado, na forma do Anexo, o resultado dos pedidos de requalificação, formulados por entidades organizadoras, para atuarem no âmbito dos programas de habitação de interesse social, geridos
pelo Ministério das Cidades, submetidos à homologação no mês de outubro de 2014.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚNIA SANTA ROSA

ANEXO

RESULTADO DOS PEDIDOS DE REQUALIFICAÇÃO FORMULADOS POR ENTIDADES ORGANIZADORAS - MÊS DE OUTUBRO DE 2014

Nº ANO DA HABILITAÇÃO UF MUNICÍPIO ENTIDADE ORGANIZADORA CNPJ NÍVEL ABRANGÊNCIA UF DE ABRANGÊNCIA
1 2013 DF BRASÍLIA ASSOCIAÇÃO DOS INQUILINOS DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FE-

DERAL E REGIÃO METROPOLITANA
00.574.376/0001-00 D Barra, Santana e Santa Rita de Cássia BA

2 2012 PR CURITIBA UNIÃO POR MORADIA POPULAR DO ESTADO DO PARANÁ - UMP 11 . 2 5 7 . 8 1 4 / 0 0 0 1 - 2 2 D Apucarana,Curitiba e Prado Ferreira PR
3 2012 RS IBIRAIRAS COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL HORIZONTES NOVOS DE IBI-

RAIRAS LTDA - CREHNOR NORDESTE
06.139.650/0001-07 C Camargo, Ciríaco, Caseiros, David Canabarro, Gentil, La-

goa Vermelha, Marau, Muliterno, Nova Prata, Paraí e Vila
Flores

RS

4 2012 RS IJUÍ COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL HORIZONTES NOVOS DE IJUÍ -
CREHNOR NOROESTE

07.268.732/0001-06 D Giruá, Horizontina, Jaguari, Júlio de Castilhos, Redentora,
Santo Augusto, São Francisco de Assis e São Luiz Gon-
zaga

RS

5 2012 RS PORTO ALEGRE COOPERATIVA HABITACIONAL DOS FUNCIONÁRIOS DO DMAE -
COOHAFDMAE

08.998.652/0001-79 B Alvorada, Porto Alegre, São Borja e Viamão RS

6 2012 SE PROPRIÁ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO SOCIAL SANTO ANTÔNIO 16.457.665/0001-69 D Amparo de São Francisco, Aquidabã, Arauá, Brejo Gran-
de, Canhoba, Capela, Cedro de São João, Estância, Ga-
raru, Graccho Cardoso, Ilha das Flores, Itabaiana, Itabi,
Japaratuba, Japoatã, Malhada dos Bois, Monte Alegre de
Sergipe, Muribeca, Neópolis, Nossa Senhora

SE

da Glória, Nossa Senhora das Dores, Nossa Senhora de
Lourdes, Pacatuba, Pirambu, Poço Redondo, Porto da Fo-
lha, Propriá, Santana do São Francisco, São Francisco e
Te l h a

7 2012 SP SÃO PAULO COMUNIDADE KOLPING SÃO FRANCISCO DE GUAIANASES 52.837.093/0001-07 C Carapicuíba, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaqua-
quecetuba, Mogi das Cruzes, Suzano, Poá e São Paulo

SP

8 2012 SP SUZANO CENTRAL PRO MORADIA SUZANENSE - CEMOS 07.853.462/0001-09 D Suzano SP

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

Nº 336/2014-CD - Processo nº 53500.029788/2010
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 761, de 23 de outubro de 2014.
Recorrente/Interessado: HOJE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LT-
DA. (CNPJ/MF nº 08.868.001/0002-45)

EMENTA: RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA. RECUR-
SO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSI-
VO. SUPERINDENTÊNCIA DE COMPETIÇÃO. NÃO PROVI-
MENTO DO RECURSO. ARQUIVAMENTO. 1. Recurso Adminis-
trativo com pedido de efeito suspensivo apresentado pela HOJE SIS-
TEMAS DE INFORMÁTICA LTDA. em face do Despacho nº
87/2013/PVCPR/PVCP/SPV, de 9 de janeiro de 2013. 2. Recurso
conhecido e, no mérito, negado. 3. Proposta de arquivamento do
processo.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 112/2014-GCMB, de 17 de ou-
tubro de 2014, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
apresentado pela HOJE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA. pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento; b) notificar as partes envolvidas
no processo, ressaltando que a eficácia imediata da presente decisão
está condicionada à cassação das decisões judiciais em sentido con-
trário, conforme orientação da Procuradoria Federal Especializada
contida no Parecer nº 391/2014/VIT/PFE-Anatel/PGF/AGU, de 11 de
abril de 2014; e, c) extinguir o processo, com seu consequente ar-
quivamento, nos termos do art. 53 do Regimento Interno vigente.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Nº 347/2014-CD - Processo nº 53500.009377/2009
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 761, de 23 de outubro de 2014. Recorren-
te/Interessado: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE-
LESP (CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62)

EMENTA: PEDIDO DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINIS-
TRATIVO. REVOGAÇÃO DO ATO QUE REAJUSTOU OS VA-
LORES DE REFERÊNCIA DE EILD PADRÃO. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE. PEDIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A
TELESP requer a anulação do Ato nº 2.368, de 7 de maio de 2009,
que revogou o Ato nº 1.185, de 11 de março de 2009, que reajustou
os Valores de Referência de EILD constantes do Ato nº 50.065, de 28
de abril de 2005. 2. Alega vício de legalidade pela expressa previsão
de reajustes anuais dos Valores de Referência de EILD constante do
Anexo II à Resolução nº 402/2005, não havendo margem para dis-
cricionariedade do administrador. 3. Ausência de qualquer ilegali-
dade. 4. Pedido de Anulação conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 78/2014-GCIF, de 17 de outubro
de 2014, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Anulação
apresentado para, no mérito, indeferi-lo.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Nº 364/2014-CD Processo nº 53500.018807/2014
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.

Fórum Deliberativo: Circuito Deliberativo nº 2.177, de 4 de no-
vembro de 2014. Recorrente/Interessado: NORTV TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA., CLARO S/A, TIM CELULAR S/A, TELEFÔ-
NICA BRASIL S/A e ALGAR CELULAR S/A

EMENTA: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº
002/2014/SOR/SPR/CD-ANATEL. DENEGAÇÃO DE RECURSO.
APROVAÇÃO DE PREÇO PÚBLICO. ADJUDICAÇÃO. CONSE-
LHO DIRETOR. HOMOLOGAÇÃO. 1. Conforme disposição con-
tida no item 10.1 do Edital nº 002/2014/SOR/SPR/CD-Anatel, cabe
ao Conselho Diretor, à vista do relatório da Comissão Especial de
Licitação, proferir decisão quanto à homologação do resultado de
cada Lote da licitação. 2. Necessidade de se atualizar as certidões de
regularidade fiscal vencidas no momento da assinatura dos termos de
autorização. 3. Tendo em vista que a CEL adotou as providências
cabíveis e necessárias, e por entender que o certame atendeu seus
objetivos e observou a regularidade formal exigida, propõe-se a ho-
mologação do certame. 4. Necessidade de cálculo de novos preços
públicos finais devido à existência de lotes declarados desertos na
licitação. 5. Aprovação dos preços públicos finais. 6. Envio de pla-
nilhas de cálculo ao TCU.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 120/2014-GCMB, de 4 de no-
vembro de 2014, integrante deste acórdão: a) em conformidade com
o item 11.4.2 do Edital, conhecer do Recurso Administrativo in-
terposto pela NORTV para, no mérito, negar-lhe provimento; b) em
conformidade com o item 10.1 do Edital, homologar a adjudicação
dos lotes da Licitação nº 002/2014/SOR/SPR/CD-Anatel, da seguinte
maneira: 1. LOTE 1 - CLARO S/A; 2. LOTE 2 - TIM CELULAR
S/A; 3. LOTE 3 - TELEFÔNICA BRASIL S/A; e, 4. LOTE 5 -
ALGAR CELULAR S/A; c) declarar a inexistência de melhor pro-
posta para os Lotes 4, 6, 13, 14, 17 e 18; d) atualizar, no momento da
assinatura dos termos de autorização, as certidões de regularidade
fiscal vencidas, em observância ao que estabelece o art. 133 da LGT;
e) em conformidade com o item 3.1.2 e subitens do Anexo II-B do
Edital, aprovar o preço público final do certame, de acordo com o
Informe nº 90/2014-CPRP/PRRE/SCP/SPR; e, f) encaminhar as pla-
nilhas de cálculo dos preços públicos finais da Licitação nº
002/2014/SOR/SPR/CD-Anatel ao TCU.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas. Ausente o Conselheiro
Rodrigo Zerbone Loureiro, em missão oficial no exterior.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DE SANTA CATARINA

ATO Nº 8.751, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
83.930.214/0001-94 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 8.752, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Expede autorização à OOG-TKP PRODUCAO DE PETRO-
LEO LTDA., CNPJ nº 13.920.130/0001-94 para exploração do ser-
viço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente
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ATO Nº 8.734, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.028512/05. RÁDIO E TELEV.CAPITAL
LTDA-RTV-Luziânia/GO-Canal 14. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.735, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.002077/99. TELEVISÃO GOYA LTDA -
RTV-Santa Helena de Goiás/GO-Canal 23. Autoriza Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.736, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.050768/07. RÁDIO E TELEVISÃO CA-
PITAL LTDA - RTV - Santo Antônio do Descoberto/GO - Canal 57-
. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.737, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.037038/04. TV TOCANTINS LTDA -
RTV - Uruana/GO - Canal 44. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.738, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53700.000054/02. TELEVISÃO MORENA LT-
DA - RTV - Aral Moreira/MS - Canal 22. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.739, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.024584/11. FUND SETORIAL DE RA-
DIODIFUSÃO EDUC DE SONS E IMAGENS - RTV - Campo
Grande/MS - Canal 41. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.740, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.005667/02. TELEVISÃO MORENA LT-
DA - RTV - Inocência/MS - Canal 12. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.741, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.016537/12. RÁDIO E TELEVISÃO RO-
TIONER LTDA - RTV - Ponta Porã (Fazenda Campanário)/MS-
Canal 17. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.742, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.026225/05. SENADO FEDERAL - RTV -
Cuiabá/MT - Canal 56. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.743, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.060577/10. ENGENET ACCESS SER-
VICOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME - RTV - Tangará da
Serra/MT - Canal 34. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.744, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.025251/07. TELEVISÃO LIBERAL LT-
DA - RTV - Mãe do Rio/PA - Canal 16. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.757, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.040726/10. FUND SETORIAL DE RA-
DIODIFUSÃO EDUC DE SONS E IMAGENS - RTV - Nova Lu-
zitânia/SP - Canal 53-. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATO Nº 8.785, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Extinguir, por cassação, a autorização do Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, expedida à(s) entidade(s) abaixo re-
lacionada(s), tendo em vista a perda das condições subjetivas indispensáveis à manutenção da autorização de serviço de interesse restrito, com
fulcro no art. 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização
anteriormente expedida.

Nº do Fistel CPF/CNPJ Nome da Entidade Validade RF
50404829309 08427319000100 COMERCIO DE GAS ALIANCA LTDA ME 21/02/2018

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 8.788, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Extinguir, por cassação, a autorização do Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, expedida à(s) entidade(s) abaixo re-
lacionada(s), tendo em vista a perda das condições subjetivas indispensáveis à manutenção da autorização de serviço de interesse restrito, com
fulcro no art. 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização
anteriormente expedida.

Nº do Fistel CPF/CNPJ Nome da Entidade Validade RF
09020284053 00717371891 JURANDIR DA PAIXAO DE CAMPOS FREIRE 22/03/2019

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 8.827, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53504.009957/2014.- FUNDACAO MATER
ECCLESIAE - FM - São José do Rio Preto/SP - Homologa a trans-
ferência do local do estúdio principal.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

ATO Nº 8.749, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
TRANSPORTES BERTOLINI LTDA, CNPJ nº 04.503.660/0001-46
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

FABRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA
KATAVATIS NEVES

Gerente

ATO Nº 8.750, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
PORTO VELHO SHOPPING S.A, CNPJ nº 08.781.731/0002-04 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

FABRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA
KATAVATIS NEVES

Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 38, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Retransmissão
de TV - PBRTV, de Televisão Digital -
PBTVD, de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada - PBFM e do Plano de
Referência para Distribuição de Canais do
Serviço de Radiodifusão Comunitária - PR-
RadCom.

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos cons-
tantes dos Anexos, decorrentes de solicitações apresentadas à Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel, nos termos do art. 211 da
Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 17 do Regulamento da Agência
Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7
de outubro de 1997.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre as pro-
postas contidas na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) uso racional e econômico do espectro de frequências,
inclusive pela utilização da potência mínima necessária para asse-
gurar, economicamente, um serviço de boa qualidade à área a que se
destina;

b)condições específicas de propagação.

A aprovação das propostas anexas está condicionada, além
dos comentários da presente consulta, à anuência de Administrações
Estrangeiras, quando for o caso. Além disso, as alterações de classe
que resultem em mudança de grupo de enquadramento somente serão
consolidadas após o pagamento da diferença entre os preços mínimos
de outorga, como estabelece a Portaria MC n.º 231, de 7 de agosto de
2013.

O texto completo das propostas de alteração do PBRTV,
PBTVD, PBFM e do PRRadCom estará disponível na Biblioteca da
Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas por meio do formulário eletrônico do Sistema
Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível no
endereço Internet http://www.anatel.gov.br relativo a esta Consulta
Pública, até às 24h do dia 7 de dezembro de 2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ATO Nº 8.726, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063539/05. FUNDAÇÃO PADRE AN-
CHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS -
RTV - Brasília (Brazlândia)/DF - Canal 54. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.050828/05. EBC - EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO S/A - RTV - Brasília (Gama)/DF - Canal 52.
Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.730, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.004080/02. TV TOCANTINS LTDA -
RTV - Cocalzinho de Goiás/GO - Canal 26-. Autoriza o Uso de
R F.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.731, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.003488/01. TV TOCANTINS LTDA -
RTV - Corumbá de Goiás/GO - Canal 47. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.732, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.006940/12. FUNDAÇÃO MINISTERIO
COMUNIDADE CRISTA - RTV - Itumbiara/GO - Canal 5-. Autoriza
o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.733, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53670.000079/95. TELEVISÃO GOYA LTDA -
RTV - Jataí/GO - Canal 21. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO Nº 8.805, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 29107.000102/89. INSTITUTO DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA-IRDEB - RTV-Xique-Xique/BA -
Canal 10- - Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.813, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 29107. 000320/88. INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA-IRDEB - RTV-Barra/BA - Ca-
nal 9 - Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.815, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 29107. 000237/88. INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA-IRDEB - RTV-Bom Jesus da
Lapa/BA - Canal 7+ - Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.816, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Proccesso nº 29107. 000964/88. INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA-IRDEB - RTV-Brumado/BA -
Canal 9 - Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.819, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 29107. 000077/89. INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA-IRDEB - RTV-Iaçu/BA - Ca-
nal 9 - Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.823, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 29107. 000716/88. INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA-IRDEB - RTV-Paulo Afon-
so/BA - Canal 12 - Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.825, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 29107. 000747/88. INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA-IRDEB - RTV-Planalto/BA -
Canal 12- - Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.826, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 29107. 000239/88. INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA-IRDEB - RTV-Ribeira do
Pombal/BA - Canal 10- - Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.828, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 29107. 000236/88. INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA-IRDEB - RTV-Antas/BA - Ca-
nal 13+ - Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 8.616, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Processo n.º 53500.028473/2007. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 21 de de agosto de 2014, a autorização outorgada
à URRI INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF n° 04.201.602/0001-68,
por intermédio do Ato n° 3.834, de 27 de junho de 2008, publicado
no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2008, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.618, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Processo n.º 53578.002145/2013 - Expede autorização à(ao)
INVIOLAVEL MONITORAMENTO DE ALARMES ROLIM DE
MOURA EIRELI - EPP, CNPJ/CPF 08.889.320/0001-56, para ex-
plorar o Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, em âmbito
nacional e internacional, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, e tendo como área de prestação do serviço todo o
território nacional. Outorga autorização de uso de radiofrequência(s),
à(ao) INVIOLAVEL MONITORAMENTO DE ALARMES ROLIM
DE MOURA EIRELI - EPP, CNPJ nº 08.889.320/0001-56, associada
à autorização do Serviço Limitado Privado, na aplicação Supervisão e
Controle, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte)
anos, em caráter precário, prorrogável uma única vez, por igual pe-
ríodo e de forma onerosa.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.626, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Processo nº 53500.023569/2012. Expede autorização à AR-
THSON ALMEIDA INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
04.647.527/0001-63, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.628, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Processo nº 53500.016491/2014. Expede autorização à ED-
FRANCI MACEDO CAVALCANTI - ME, CNPJ/MF nº
06.934.306/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.631, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Processo no 53500.018958/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à G2G COMÉRCIO DE PRODUTOS ELE-
TRÔNICOS E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ no
10.887.667/0001-01, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.632, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Processo nº 53500.014313/2014. Expede autorização à
QUADRI TELECOM LTDA -ME, CNPJ/MF nº 19.945.050/0001-70,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.633 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Processo nº 53500.015128/2014. Expede autorização à GI-
GABYTE NETWORK COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP,
CNPJ/MF nº 18.671.267/0001-76, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.635 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Processo nº 53500.014548/2014. Expede autorização à PE-
LIKAN NET LTDA - ME, CNPJ/MF nº 13.969.568/0001-67, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.636 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Processo nº 53500.013339/2014. Expede autorização à NBS
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
18.855.548/0001-89, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO N.º 8.637 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Processo nº 53500.006715/2013. Expede autorização à Net -
Rosas Comercio Servicos em Informatica LTDA, CNPJ/MF no
02.287.806/0001-38, para explorar o Serviço de Acesso Condicio-
nado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo
como Área de Prestação do Serviço todo o território nacional, e como
Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em seu
Projeto Técnico e alterações posteriores.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.678 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.015593/2014. Expede autorização à
JOÃO AUGUSTO VASCONCELOS MAIA & CIA LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 19.451.596/0001-74, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.679, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.009525/2014. Expede autorização à A. J.
FRIEDRICH COMERCIO EIRELI - ME, CNPJ/MF nº
08.182.940/0001-50, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.681, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.016017/2014. Expede autorização à
GUERREIRO YAMADA PROVEDOR DE INTERNET LTDA-ME,
CNPJ/MF nº 36.790.558/0001-65, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.689, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.014557/2014. Expede autorização à IV
INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 13.764.417/0001-72, pa-
ra explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.698, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.014355/2014. Expede autorização à
MARCELO DE OLIVEIRA SANTANA COMUNICAÇÕES - ME,
CNPJ/MF nº 19.908.309/0001-02, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.700, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.016031/2014. Expede autorização à CO-
NECT TELECOM SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA -ME,
CNPJ/MF nº 20.395.439/0001-78, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO Nº 8.708, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.007952/2014. Expede autorização à SPE-
ED TRAVEL COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA. - ME,
CNPJ/MF no 07.304.055/0001-34, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusivi-
dade, tendo como Área de Prestação do Serviço todo o território
nacional, e como Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas
indicadas em seu Projeto Técnico e alterações posteriores.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.709, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.007952/2014. Expede autorização à SPE-
ED TRAVEL COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA. - ME,
CNPJ/MF n° 07.304.055/0001-34, para prestar o Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas
modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e
Longa Distância Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação equi-
valente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.724, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Autorizar TECNOSONDA S A, CNPJ nº 33.841.727/0002-
31 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de São Francisco do Conde/BA, , no período
de 11/11/2014 a 08/01/2015.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 8.747, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo no 53500.020749/2010. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à INFOTECHNET INFORMÁTICA E AS-
SISTENCIA TÉCNICA LTDA. ME, CNPJ no 06.115.921/0001-86,
associada à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia, até 27 de Agosto de 2020, sendo o uso das radiofre-
quências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo
com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências
prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) an-
cilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.251, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
subitem 9.1, da Portaria nº 498, de 5 de dezembro de 2011, observado
o disposto no art. 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.006588/2012-13, resolve:

Art. 1º Autorizar a FUNDAÇÃO CULTURAL AGENOR
ZANON, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens no município de Linhares, estado do Espírito Santo, a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter primário, ancilar
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de
Serra da Boa Esperança, município de Colatina, estado do Espírito
Santo, por meio do canal 15- (quinze decalado para menos), uti-
lizando os sinais de televisão repetidos via enlace terrestre, visando à
retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º Determinar que no prazo de quatro meses, contado a
partir da data de publicação desta Portaria, a entidade apresente ao
Ministério das Comunicações o projeto técnico de instalação da es-
tação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 2.009, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de advertência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.003413/2012 Governo do Estado de Goiás - Agência Goia-

na de Comunicação
RT V Porangatu GO Advertência Art. 30 do Decreto nº 5.371, de 17/2/2005.

Atribuir 2 pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 2009, de 21/10/2014 D Portaria MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE

PORTARIAS DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de advertência.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.003416/2012 TV Serra Dourada Ltda RT V Porangatu GO Advertência Art. 30 do Decreto nº 5.371, de

17/2/2005. Atribuir 2 pontos em razão
da prática da citada infração

Portaria DEAA n° 2092, de 23/10/2014 D Portaria MC n° 112/2013

53000.023580/2012

Fundação João Paulo II RT V Itumbiara GO Advertência Art. 30 do Decreto nº 5.371, de
17/2/2005. Atribuir 2 pontos em razão
da prática da citada infração

Portaria DEAA n° 2102, de 23/10/2014 D Portaria MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE

PORTARIA Nº 2.169, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53539.001352/2012 Associação Beneficente dos Moradores de Ja-

cumã
RADCOM Conde PB Multa 456,93 Inciso XIX do art. 40 do Decreto nº

2.615, de 3/6/1998 Atribuir 4 pontos em
razão da prática da citada infração

Portaria DEAA n° 2169, de
29/10/2014 D

Portaria MC n° 562/2011 Portaria
MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE

PORTARIA Nº 2.178, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
5 3 5 0 4 . 0 2 3 4 1 2 / 2 0 11 Rádio Piratininga de São José dos Campos Lt-

da
FM São José dos Campos SP Multa 3.134,69 § 2º do art. 71 do Código Brasileiro de

Telecomunicações. Atribuir 4 pontos em
razão da prática da citada infração

Portaria DEAA n° 2178, de
30/10/2014 D

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 2.205, 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "MODERNIZAÇÃO DA REDE
HFC DA CIDADE DE JAÚ - 2014", da pessoa jurídica NET SER-
VICOS DE COMUNICACAO S/A , processo nº 53900.017645/2014
, no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 2796
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 25/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 781.764,36
Unidades Federativas SP
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PORTARIA Nº 2.207, 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL CAPIVARI - HFC-02", da pessoa jurídica NET SERVICOS
DE COMUNICACAO S/A , processo nº 53900.019764/2014 , no
âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 2960
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 363.903,53
Unidades Federativas SP

PORTARIA Nº 2.209, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL CASCAVEL - HFC-02 ", da pessoa jurídica NET SERVICOS
DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53900.020168/2014, no âm-
bito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 2961
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 1.513.623,88
Unidades Federativas PR

PORTARIA Nº 2.210, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL CAXIAS DO SUL - HFC-02", da pessoa jurídica NET SER-
VICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53900.020174/2014,
no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 2962
Tipo de rede Rede de acesso metálico

Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 4.757.779,48
Unidades Federativas RS

PORTARIA Nº 2.211, 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL CHAPECÓ - HFC-02", da pessoa jurídica NET SERVICOS
DE COMUNICACAO S/A , processo nº 53900.020185/2014 , no
âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 2963
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 2.965.949,28
Unidades Federativas SC

PORTARIA Nº 2.212, 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL ITAPECERICA DA SERRA - HFC-02", da pessoa jurídica
NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A , processo nº
53900.020240/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 2989
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 2.427.487,55
Unidades Federativas SP

PORTARIA Nº 2.213, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL RIO DAS OSTRAS - HFC-02 ", da pessoa jurídica NET
SERVICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº
53900.020233/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 3048
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 30/12/2016
Previsão de término R$ 1.415.887,25
Valor do projeto 01/07/2014
Unidades Federativas RJ

PORTARIA Nº 2.214, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL RIO GRANDE - HFC-02", da pessoa jurídica NET SER-
VICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53900.020232/2014,
no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 3055
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 3.445.427,16
Unidades Federativas RS

PORTARIA Nº 2.215, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL SABARA- HFC-02", da pessoa jurídica NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A, processo nº 53900.020228/2014, no âmbito
do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 3056
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 363.357,64
Unidades Federativas MG

PORTARIA Nº 2.216, 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL OSASCO - HFC-02", da pessoa jurídica NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A , processo nº 53900.020226/2014 , no âmbito
do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES
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ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 3096
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 4.446.165,61
Unidades Federativas SP

PORTARIA Nº 2.218, 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL SALTO - HFC-02", da pessoa jurídica NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A , processo nº 53900.020247/2014 , no âmbito
do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 3 111
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 3.686.554,98
Unidades Federativas SP

PORTARIA Nº 2.219, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO ACESSO ÓPTICO
NET PONTO A PONTO - MOGI MIRIM E MOGI GUAÇU - 2016",
da pessoa jurídica NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A, pro-
cesso nº 53900.019771/2014, no âmbito do Regime Especial de Tri-
butação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de
Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no
Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 3136
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 18/07/2014
Previsão de término 18/12/2016
Valor do projeto R$ 506.588,62
Unidades Federativas SP

PORTARIA Nº 3.110, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL BARRA MANSA - HFC-02", da pessoa jurídica NET SER-
VICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53900.019732/2014,
no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDER EUSTAQUIO ALVES

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
ID 3 11 0
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 7.848.731,74
Unidades Federativas RJ

Energia Elétrica nº 001/1996, com a redação dada pelos seus Termos
Aditivos, e com base nos autos do Processo nº 48500.002928/2014-
28, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de
2014 da Light Serviços de Eletricidade S.A. - LIGHT, a ser aplicado
de acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da base econômica da LIGHT, constantes
da Resolução Homologatória nº 1.650, de 5 de novembro de 2013,
ficam, em média, reajustadas em 23,18% (vinte e três vírgula dezoito
por cento), sendo 14,54% (quatorze vírgula cinquenta e quatro por
cento) referentes ao reajuste tarifário anual econômico e 8,64% (oito
vírgula sessenta e quatro por cento) relativos aos componentes fi-
nanceiros pertinentes.

Art. 3º As tarifas de aplicação constantes das Tabelas 1,
Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam o reajuste tarifário anual
econômico e os componentes financeiros pertinentes, estarão em vi-
gor de acordo com as especificações a seguir:

I - as tarifas de aplicação para a geradora em regime anual
de cotas, UHE Funil - RJ, estarão em vigor no período de 1º de julho
de 2015 a 30 de junho de 2016; e

II - as demais tarifas de aplicação de que trata o caput
estarão em vigor no período de 7 de novembro de 2014 a 6 de
novembro de 2015.

§1º No período de vigência do Ano-Teste das Bandeiras
Tarifárias, de que trata o Submódulo 7.1 dos Procedimentos de Re-
gulação Tarifária - PRORET, a TE de aplicação corresponde à da
Bandeira Verde.

§2º Findo o período do Ano-Teste das Bandeiras Tarifárias, a
TE de aplicação corresponderá à da Bandeira indicada em Despacho
publicado mensalmente pela ANEEL.

Art. 4º As tarifas da base econômica constantes das Tabelas
1, Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam somente o reajuste
tarifário anual econômico, deverão constituir a base de cálculos ta-
rifários subsequentes.

Art. 5º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos
relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de apli-
cação.

Art. 6º Estabelecer a receita anual constante da Tabela 4,
referente às instalações de conexão das concessionárias de trans-
missão Furnas Centrais Elétricas S.A. - Furnas e Light Energia S.A.
- LIGHT, relativas às Demais Instalações de Transmissão - DIT de
uso exclusivo dedicadas à distribuidora LIGHT, que estarão em vigor
no período de 7 de novembro de 2014 a 6 de novembro de 2015.

Parágrafo único. Fica autorizada, quando cabível, a inclusão
dos valores referentes às alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins, ne-
cessários à cobertura dos dispêndios destes tributos, nas faturas re-
lativas à receita anual de que trata o caput.

Art. 7º Aprovar, para fins de cálculo do atual reajuste ta-
rifário, a previsão anual dos Encargos de Serviço do Sistema - ESS e
de Energia de Reserva - EER da LIGHT, no valor de R$
148.789.946,14 (cento e quarenta e oito milhões, setecentos e oitenta
e nove mil, novecentos e quarenta e seis reais e quatorze centavos).

Art. 8º Aprovar os novos valores integrantes das Tabelas 5, 6
e 7, com vigência no período de 7 de novembro de 2014 a 6 de
novembro de 2015, relativos aos Serviços Cobráveis e aos parâmetros
de cálculo do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD e
do Ressarcimento à distribuidora pela migração de unidades con-
sumidoras para o sistema de transmissão.

Art. 9º Homologar o valor mensal constante da Tabela 8, a
ser repassado pela Eletrobras à LIGHT, no período de competência de
novembro de 2014 a outubro de 2015, até o 10º dia útil do mês
subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas apli-
cáveis aos usuários do serviço público de distribuição de energia
elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de
26 de abril de 2002, com redação dada pela Lei nº 12.839, de 9 de
julho de 2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº
7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo único. O valor mensal de que trata o caput con-
templa o ajuste referente à diferença entre os valores previstos e os
realizados no período de fevereiro de 2013 a outubro de 2014, bem
como a previsão para o período de novembro de 2014 a outubro de
2015.

Art. 10. Autorizar a inclusão, no valor total a ser pago pelo
consumidor/usuário/agente suprido, das despesas do PIS/Pasep e da
Cofins efetivamente incorridas pela LIGHT no exercício da atividade
de distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor/usuário/agente suprido, a Concessionária poderá compensar
essas eventuais diferenças no mês subsequente.

Art. 11. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÕES

Na Resolução Autorizativa nº 4.892, de 29 de outubro de
2014, constante nos Processos n° 48500.002306/2014-08 e
48500.002399/2014-62, publicada no DOU do dia 3 de novembro de
2014, seção 1, volume 151, número 212, página 71, onde se lê:
"Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - Eletrosul" leia-se: "Ele-
trosul Centrais Elétricas S.A - Eletrosul".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 598,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA E
DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
na Lei nº 11.480, de 30 de maio de 2007, e no art. 12-A, § 6o, do
Decreto no 4.550, de 27 de dezembro de 2002, e o que consta do
Processo no 48000.001993/2013-96, resolvem:

Art. 1º O Valor da Diferença entre Saldos Devedores - VSD
decorrente da redução de receita da Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- ELETROBRAS e do Tesouro Nacional no ano de 2014, ocorrida em
função da retirada do fator anual do índice de reajuste da inflação
americana, incidente sobre os contratos de financiamento, definido no
art. 1o da Portaria Interministerial MF/MME no 313, de 11 de de-
zembro de 2007, é US$ 2,458,022,716.36 (dois bilhões, quatrocentos
e cinquenta e oito milhões, vinte e dois mil, setecentos e dezesseis
dólares norte-americanos e trinta e seis centavos).

Art. 2º Fica assegurado à ELETROBRAS o valor de Ativo
Regulatório - AR, equivalente a US$ 2,058,821,612.74 (dois bilhões,
cinquenta e oito milhões, oitocentos e vinte e um mil, seiscentos e
doze dólares norte-americanos e setenta e quatro centavos), relativo
ao saldo acumulado até o exercício de 2014, apurado conforme dis-
põe o art. 1o da Portaria Interministerial MF/MME no 313, de 2007,
e não incluído na tarifa de repasse da potência contratada de ITAIPU
Binacional a ser praticada no período de 1o de janeiro a 31 de
dezembro de 2015.

Art. 3º O valor da Parcela do Diferencial - Par, a ser incluído
na tarifa de repasse da potência contratada de ITAIPU e a ser pra-
ticada pela ELETROBRAS em 2015, apurado de acordo com o art. 2o

da Portaria Interministerial MF/MME no 313, de 2007, é de US$
386,085,393.67 (trezentos e oitenta e seis milhões, oitenta e cinco
mil, trezentos e noventa e três dólares norte-americanos e sessenta e
sete centavos) que correspondem a US$ 2.9396/kW.

Art. 4º O valor da fração da Parcela do Diferencial, men-
cionado no art. 3o desta Portaria, a ser transferido ao Tesouro Na-
cional - ParTN, apurado nos termos do art. 3o da Portaria Inter-
ministerial MF/MME no 313, de 2007, e do art. 2o, parágrafo único,
da Lei nº 11.480, de 30 de maio de 2007, é de US$ 213,017,220.24
(duzentos e treze milhões, dezessete mil, duzentos e vinte dólares
norte-americanos e vinte e quatro centavos).

Art. 5º O valor da fração da Parcela do Diferencial, men-
cionado no art. 3o desta Portaria, a ser transferido à ELETROBRAS
- ParEBRAS, apurado de acordo com o que dispõe o art. 3o, parágrafo
único, da Portaria Interministerial MF/MME no 313, de 2007, é de
US$ 173,068,173.43 (cento e setenta e três milhões, sessenta e oito
mil, cento e setenta e três dólares norte-americanos e quarenta e três
centavos).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO
Ministro de Estado de Minas e Energia

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.820,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Homologa o resultado do Reajuste Tarifário
Anual de 2014 e fixa as Tarifas de Energia
- TEs e as Tarifas de Uso dos Sistemas de
Distribuição - TUSDs referentes à Light
Serviços de Eletricidade S.A. - LIGHT e dá
outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na cláusula sétima do Contrato de Concessão de Serviços Públicos de

Ministério de Minas e Energia
.
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No Despacho nº 4.205, de 21 de outubro de 2014, constante
no Processo n° 48500.002159/2014-68, publicada no DOU nº 207, de
27 de outubro de 2014, seção 1, página 59, onde se lê: "o Com-
pensador Síncrono da SE Brasília-Geral (+ 20/-10 Mvar). ", leia-se:
"os Compensadores Síncronos da SE Brasília-Geral. ".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de novembro de 2014

Nº 4.338 - Processo nº 48500.000631/2011-85. Interessado: Urupema
I Energia Eólica Ltda. Decisão: Indeferir o pedido de renovação do
Despacho de Registro de Requerimento de Outorga da EOL Urupema
I, com 29.900 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Urubici, estado de Santa Catarina.

Nº 4.339 - Processo nº 48500.000643/2011-18. Interessado: Urupema
II Energia Eólica Ltda. Decisão: Indeferir o pedido de renovação do
Despacho de Registro de Requerimento de Outorga da EOL Urupema
II, com 29.900 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Urubici, estado de Santa Catarina.

Nº 4.340 - Processo nº 48500.000637/2011-52. Interessado: Urupema
III Energia Eólica Ltda. Decisão: Indeferir o pedido de renovação do
Despacho de Registro de Requerimento de Outorga da EOL Urupema
III, com 18.400 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Urubici, estado de Santa Catarina.

Nº 4.341- Processo nº 48500.000756/2011-13. Interessado: Monte
Alegre I Energia Eólica Ltda. Decisão: Indeferir o pedido de re-
novação do Despacho de Registro de Requerimento de Outorga da
EOL Monte Alegre I, com 29.900 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Urubici, estado de Santa Catarina.

Nº 4.342 - Processo nº 48500.000509/2011-17. Interessado: Monte
Alegre II Energia Eólica Ltda. Decisão: Indeferir o pedido de re-
novação do Despacho de Registro de Requerimento de Outorga da
EOL Monte Alegre II, com 29.900 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Urubici, estado de Santa Catarina.

Nº 4.343- Processo nº 48500.000755/2011-61. Interessado: Monte
Alegre III Energia Eólica Ltda. Decisão: Indeferir o pedido de re-
novação do Despacho de Registro de Requerimento de Outorga da
EOL Monte Alegre III, com 29.900 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Urubici, estado de Santa Catarina.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontram-se
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de novembro de 2014

Nº 4.346 - Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: Ipê Ge-
ração de Energia Elétrica Ltda. Usina: CGH Trabuco. Unidade Ge-
radora: UG1, com 1.000 kW de capacidade instalada. Localização:
município de Campestre da Serra, estado do Rio Grande do Sul.

Nº 4.347 - Processo nº 48500.003821/2010-73. Interessado: Nova
Eólica Coqueiro S.A. Usina: EOL Coqueiros. Unidades Geradoras:
UG1 a UG10, totalizando 15.000 kW de capacidade instalada. Lo-
calização: município de Acaraú, estado do Ceará.

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação comercial a partir do dia 7 de
novembro de 2014.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de novembro de 2014

Nº 4.344 - Processo nº 48500.006305/2011-81. Decisão: i) facultar à
empresa Mauê S.A. - Geradora e Fornecedora de Insumos, inscrita no
CNPJ sob o nº 07.004.149/0001-98, a reapresentação do projeto bá-
sico da PCH Barrinha, com potência a instalar de 3,30 MW, situada
em trecho do rio Pesqueiro, sub-bacia 73, na bacia hidrográfica do rio
Uruguai, no município de Jardinópolis, no estado de Santa Catarina,
até 16 de novembro de 2015; ii) informar que os estudos a serem
reapresentados deverão atender aos tópicos que constam na Nota
Técnica de análise da SGH/ANEEL.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 4.345 - Processo nº 48500.002677/2011-39. Decisão: i) facultar à
empresa Mauê S.A. - Geradora e Fornecedora de Insumos, inscrita no
CNPJ sob o nº 07.004.149/0001-98, a reapresentação do projeto bá-
sico da PCH Lambari, com potência a instalar de 4,00 MW, situada
em trecho do rio Pesqueiro, sub-bacia 73, na bacia hidrográfica do rio
Uruguai, no município de Sul Brasil, no estado de Santa Catarina, até
16 de novembro de 2015; ii) informar que os estudos a serem rea-
presentados deverão atender aos tópicos que constam na Nota Técnica
de análise da SGH/ANEEL.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 467, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o constante do processo ANP nº 48610.0009534/2013-72, com base na Resolução de Diretoria nº 1134,
de 31 de outubro de 2014, e

Considerando que o Regulamento ANP nº 07/2007, aprovado pela Resolução ANP nº 37/2007 define os critérios e procedimentos para
credenciamento de entidades para atividade de certificação de conteúdo local;

Considerando o atendimento a todas as exigências do Regulamento ANP nº 07/2007 pertencente à Resolução ANP nº 37/2007 de 16
de novembro de 2007, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa WELLCON TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA. - CNPJ 19.487.074/0001-22, autorizada a exercer a
atividade de certificação de conteúdo local de bens e serviços para as áreas de atividades descritas a seguir:

Credenciamento ANP No 034
Empresa Credenciada WELLCON TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

Código Áreas de Atividade aprovadas
Ge001 Geologia e Geofísica
Pe001 Sondas de Perfuração
Pe003 Perfuração, Completação e Avaliação de Poços
En003 Sistemas Elétricos, de Controle, Instrumentação e Medição
Es001 Óleoduto, Gasoduto e Tanque de Armazenamento
Up008 Segurança Operacional
En005 Obras Civis e Utilidades

Art. 2º O objeto da presente autorização deverá ser executado em conformidade com as
normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta autorização terá validade de 4 (quatro) anos, a partir da data de publicação desta, conforme estabelecido no item 3.5.5 do

Regulamento ANP nº 7/2007 pertencente à Resolução ANP nº 37/2007.
Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

PORTARIA Nº 484, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das suas atribuições legais, e com base na Resolução de Diretoria nº
1137 de 31 de outubro de 2014, e

Considerando o disposto no art. 7º, inciso V, do Decreto
2.455, de 14 de janeiro de 1998 e no art. 6º, inciso X, do anexo da
Portaria ME nº 215, de 1º de julho de 1998, resolve:

Art. 1º O Artigo 15º, do Anexo I da Portaria ANP nº 69, de
06 de abril de 2011 passa a vigorar com o seguinte texto:

Art. 15. Compete ao Gabinete do Diretor-Geral:
I - gerir as atividades de assistência administrativa e as-

sessoramento ao Diretor-Geral;
II - organizar o expediente e os despachos do Diretor-Ge-

ral;
III - estabelecer e realizar as ações de cerimonial da Agência,

de âmbito interno ou externo;
IV - assistir o Diretor-Geral, os Diretores e os chefes de

unidades organizacionais da ANP quanto ao protocolo a ser ob-
servado nas cerimônias e eventos oficiais e à organização e realização
de eventos institucionais.

Art. 2º Ficam revogados os incisos XVII e XVIII do Artigo
31, do Anexo I da Portaria ANP nº 69, de 06 de abril de 2011.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

PORTARIA No- 485, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso das suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º,
inciso V, do Decreto 2.455, de 14 de janeiro de 1998 e no art. 6º,
inciso X, da Portaria MME nº 215, de 1º de julho de 1998, e tendo
em vista a Resolução de Diretoria n.º 1136, de 31 de outubro de 2014,
resolve:

Art. 1º - O Art. 2º, do Anexo I da Portaria ANP nº 69, de 06
de abril de 2011, Capítulo II, DA ORGANIZAÇÃO, passa a vigorar
com o seguinte texto:

"CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º. A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP terá a seguinte estrutura organizacional:
1. Diretoria Colegiada;
2. Diretoria-Geral;
3. Diretoria I;
4. Diretoria II;
5. Diretoria III;
6. Diretoria IV;
7. Secretaria Executiva;
8. Procuradoria-Geral;
9. Gabinete do Diretor-Geral;
10. Auditoria;
11. Corregedoria;
12. Superintendência de Definição de Blocos;
13. Superintendência de Dados Técnicos;
14. Superintendência de Promoção de Licitações;
15. Superintendência de Exploração;
16. Superintendência de Desenvolvimento e Produção;
17. Superintendência de Segurança Operacional e Meio Am-

biente;

18. Superintendência de Participações Governamentais;
19. Superintendência de Refino, Processamento de Gás Na-

tural e Produção de Biocombustíveis;
20. Superintendência de Comercialização e Movimentação

de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural;
21. Superintendência de Abastecimento;
22. Superintendência de Fiscalização do Abastecimento;
23. Superintendência de Biocombustíveis e Qualidade de

Produtos;
24. Superintendência de Pesquisa e Desenvolvimento Tec-

nológico;
25. Superintendência de Comunicação e Relações Institu-

cionais;
26. Superintendência de Gestão Financeira e Administra-

tiva;
27. Superintendência de Gestão de Pessoas;
28. Superintendência de Tecnologia da Informação;
29. Assessoria de Inteligência;
30. Coordenadoria de Defesa da Concorrência;
31. Coordenadoria de Conteúdo Local;
32. Coordenadoria de Orçamento;
33. Coordenadoria Parlamentar;
34. Coordenadoria de Documentação e Informação
35. Núcleo de Fiscalização da Medição da Produção de Pe-

tróleo e Gás Natural;
36. Centro de Pesquisas e Análises Tecnológicas;
37. Centro de Relações com o Consumidor;
38. Escritório-Sede;
39. Escritório Central;
40. Unidades Administrativas Regionais.
Art. 2º - o inciso III do Artigo 32, do Anexo I da Portaria

ANP nº 69, de 06 de abril de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 32. Compete à Superintendência de Gestão Financeira
e Administrativa:

(...)
III - contratar e supervisionar as atividades de apoio ao

funcionamento da entidade, aí incluídas as de serviços gerais, trans-
portes, almoxarifado, patrimônio, central de atendimento, reprografia,
central telefônica e compras diretas;"

Art. 3º- O Anexo I da Portaria ANP nº 69, de 06 de abril de
2011, passa a vigorar acrescida do seguinte art.41-A:

"Art. 41-A Compete à Coordenadoria de Documentação e
Informação:

I - propor e implementar a Política de Gestão de Docu-
mentos Arquivísticos e Bibliográficos da ANP;

II - definir, implantar e difundir o conjunto de procedimentos
e operações técnicas que compõe a gestão de documentos arqui-
vísticos e bibliográficos físicos e digitais da ANP, executando-as, no
que couber à Coordenaria, e orientando e supervisionando sua exe-
cução no que couber às demais unidades organizacionais da Agên-
cia;

III - propor, difundir e manter atualizados as normas e os
manuais de gestão de documentos arquivísticos e bibliográficos da
ANP e supervisionar o seu cumprimento;

IV - elaborar e manter atualizados os instrumentos arqui-
vísticos da ANP e assegurar sua aplicação;

V - manter as práticas de gestão e os sistemas de apoio às
atividades de protocolo, arquivo e biblioteca atualizados e alinhados à
legislação vigente;

VI - assegurar o cumprimento dos prazos de guarda da do-
cumentação, as atividades de descarte e o recolhimento dos docu-
mentos permanentes ao Arquivo Central da ANP;
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VII - apoiar, no que se refere à gestão documental, ini-
ciativas de digitalização e desmaterialização de processos;

VIII - planejar e difundir as atividades relacionadas ao tra-
tamento de documentos arquivísticos sigilosos classificados ou sub-
metidos à restrição de acesso, executando-as, no que couber à Co-
ordenaria, e orientando e supervisionando sua execução no que cou-
ber as outras unidades organizacionais da ANP;

IX - orientar e supervisionar, com base nas normas e pro-
cedimentos de gestão documental, o funcionamento das unidades de
protocolo da ANP a fim de segurar sua padronização;

X - presidir a Comissão Permanente de Avaliação de Do-
cumentos e a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Sigilosos;

XI - definir critérios de aquisição, propor, adquirir, controlar,
manter, atualizar e divulgar os documentos do acervo bibliográfico do
interesse da ANP.

XII - preservar o patrimônio de informações técnicas da
Agência, organizando-o em banco de dados, sistematizando-o, e di-
vulgando o conhecimento produzido pelos servidores da ANP.

XIII - divulgar os produtos, sistemas e serviços bibliográ-
ficos no intuito de promover a divulgação do conhecimento de in-
teresse do corpo funcional da ANP;

XIV - promover o intercâmbio de informações e experiências
profissionais na área de documentação com instituições congêneres,
nacionais e internacionais;

XV - garantir a preservação do acervo documental mediante
ações de conservação, duplicação de segurança, restauração de obras
danificadas e orientação ao usuário;

XVI - propor a aquisição e disponibilizar padrões e normas
técnicas referentes às áreas de atuação da ANP mantendo o acervo
atualizado e disponível para consulta."

Art. 4º- Fica revogado o Artigo 46, do Anexo I da Portaria nº
69, de 06 de abril de 2011.

Art. 5º- Na alínea b), "Unidades Executivas", do Item 3, do
Anexo II da Portaria nº 69, de 06 de abril de 2011, fica incluída a
Coordenadoria de Documentação e Informação e excluído o Centro
de Documentação e Informação.

Art. 6º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 465, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Portaria ANP n° 312, de 27 de dezembro
de 2001 e o que consta do processo n° 48610.008474/2013-71, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Indústria Química Anastacio /SA., com en-
dereço na Rua João Tibirica, n° 1262 - Vila Anastacio - São Paulo/SP
- CEP 05077-000, e inscrição no CNPJ nº 60.874.724/0001-96, au-
torizada a exercer a atividade de importação de solventes.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de importação de
solventes.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 469, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 58, de 17 de
outubro de 2014 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48300.000274/1996-11, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a ATEM'S DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A., CNPJ n.º 03.987.364/0003-
67, registrada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B, autorizada a operar as instalações de armazenamento de com-
bustíveis localizadas na Estrada do Belmont, km 05 - n.º 10878 - Nacional, Município de Porto Velho
- RO.

As instalações de armazenamento são constituídas pelos tanques verticais apresentados na tabela
a seguir. A capacidade total de armazenamento é de 15.058,90 m³:

Tanque n.º Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m³) Produto
(Classe)

1 15,00 8,99 1.614,39 CLASSE I
2 18,23 8,93 579,65 CLASSE I
3 15,01 8,99 1.610,08 CLASSE II
4 13,17 17,31 2 . 4 3 4 , 11 CLASSE I
5 13,36 17,31 2.432,21 CLASSE I
6 13,36 17,31 2.437,59 CLASSE II
7 13,36 17,31 2.436,55 CLASSE II
8 8,50 10,24 584,71 CLASSE II
9 8,49 10,30 585,79 CLASSE IIIB
10 7,63 7,40 343,82 CLASSE IIIB

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Fica revogada a Autorização n.º584, publicada no D.O.U. em 17/07/2013.
Art. 4º A ATEM'S DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A., CNPJ n.º 03.987.364/0003-67,

deverá encaminhar, até a data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na
presente Autorização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento, no prazo
regulamentar, protocolizado junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da
renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua emissão, sob
pena de revogação desta Autorização.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de novembro de 2014

Nº 1.665 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 18, de
27 de julho de 2006, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de
revenda de combustíveis de aviação:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
AV / M T 1 6 7 4 2 3 MONTREAL COMBUSTIVEIS

LT D A .
08.837.732/0002-23 SAO FELIX DO ARA-

GUAIA
MT 4 8 6 1 0 . 0 11 7 2 7 / 2 0 1 4 - 7 4

Nº 1.666 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/PR0167387 A M SCHONS COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS EIRELI - ME
20.396.249/0001-75 ASSIS CHATEAUBRIAND PR 4 8 6 1 0 . 0 11 6 3 4 / 2 0 1 4 - 4 0

PR/RS0167450 ABSTECEDORA DE COMBUS-
TÍVEIS NEVADA LTDA.

09.304.468/0002-25 CACHOEIRINHA RS 4 8 6 1 0 . 0 11 8 7 5 / 2 0 1 4 - 9 9

PR/PB0160882 ALMEIDA & ALMEIDA CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA - ME

19.853.882/0001-66 JOAO PESSOA PB 48610.007684/2014-22

PR/SP0163242 AUTO POSTO JARDIM IBITI LT-
DA

04.140.815/0001-27 SOROCABA SP 48610.008489/2014-10

PR/RS0167385 AUTO SERVIÇOS SCHWANCK
LT D A

01.973.518/0006-89 SAO BORJA RS 4 8 6 1 0 . 0 11 6 3 3 / 2 0 1 4 - 0 3

P R / TO 0 1 6 7 4 0 3 BIPE BRASIL COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LT-
DA

17.247.237/0001-74 PA L M E I R A N T E TO 4 8 6 1 0 . 0 11 6 3 1 / 2 0 1 4 - 1 4

PR/RS0166068 EDIVAR BARBIERO - ME 20.132.476/0001-93 SAO FRANCISCO DE
PA U L A

RS 48610.010034/2014-64

PR/PB0167443 LIDER COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA - ME.

18.605.974/0001-64 SAPE PB 4 8 6 1 0 . 0 11 6 9 2 / 2 0 1 4 - 7 3

PR/GO0165842 PARK 3 PETRÓLEO E DERIVA-
DOS LTDA

17.926.420/0001-04 CIDADE OCIDENTAL GO 48610.010278/2014-47

PR/BA0167425 PEDRAS PRODUTOS DE PE-
TROLEO LTDA - EPP.

19.163.552/0001-49 SERRINHA BA 4 8 6 1 0 . 0 11 7 2 0 / 2 0 1 4 - 5 2

PR/PI0167449 PINHEIRÃO COMBUSTÍVEIS
LT D A .

07.850.106/0006-38 PA R N A I B A PI 4 8 6 1 0 . 0 11 6 9 0 / 2 0 1 4 - 8 4

PR/RS0167452 POSTO DE COMBUSTIVEIS E
CONVENIENCIAS CAMINHO
DO GOL LTDA

20.890.807/0001-54 PORTO ALEGRE RS 4 8 6 1 0 . 0 11 8 8 0 / 2 0 1 4 - 0 0

PR/BA0165422 POSTO DE COMBUSTIVEIS
SAMPAIO - EIRELI

20.516.459/0001-50 I TA B E R A B A BA 48610.009955/2014-84

PR/PE0167386 TORRES & ASSIS COMBUSTI-
VEIS LTDA - EPP

18.548.631/0001-05 ARCOVERDE PE 4 8 6 1 0 . 0 11 6 3 8 / 2 0 1 4 - 2 8

Nº 1.667 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de
18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bom-
beiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de
armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos
constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/PR0227360 A. PEREIRA PINTO & CIA LT-

DA - ME
20.101.631/0001-04 CORBELIA PR 4 8 6 1 0 . 0 11 4 9 7 / 2 0 1 4 - 4 3

GLP/RN0227361 ADJEVERTON DE M LIRA -
ME

20.036.370/0001-96 BARAUNA RN 4 8 6 1 0 . 0 11 4 9 1 / 2 0 1 4 - 7 6

GLP/PE0227362 ALCIDES FERREIRA DA SIL-
VA - ME

13.613.846/0001-49 PETROLINA PE 4 8 6 1 0 . 0 11 3 7 1 / 2 0 1 4 - 7 9

GLP/SP0227363 ALLISON HERCULANO SAN-
TANA DIONIZIO - ME

20.655.699/0001-35 CAIABU SP 4 8 6 1 0 . 0 11 2 7 2 / 2 0 1 4 - 9 7

GLP/SC0227364 ALMIR JANKOVSKI
03789045900

17.426.215/0001-71 MAFRA SC 4 8 6 1 0 . 0 11 5 2 1 / 2 0 1 4 - 4 4

GLP/RS0227365 ANA CRISTINA CORREA ME 19.403.391/0001-13 CAXIAS DO SUL RS 4 8 6 1 0 . 0 1111 8 / 2 0 1 4 - 1 5
GLP/PB0227366 ANTONIA NERI DE ARAUJO

01267293446
20.203.229/0001-30 M A LTA PB 4 8 6 1 0 . 0 11 4 9 6 / 2 0 1 4 - 0 7

GLP/PR0227367 ANTONIO SANTOS DE SOU-
ZA JUNIOR

20.975.318/0001-03 GODOY MOREIRA PR 4 8 6 1 0 . 0 11 7 8 5 / 2 0 1 4 - 0 6

GLP/SP0227368 A.S. COMERCIO E DISTRI-
BUICAO DE GAS E AGUA LT-
DA - ME

20.185.612/0001-03 PERUIBE SP 4 8 6 1 0 . 0 11 5 1 8 / 2 0 1 4 - 2 1

GLP/RO0227369 AUTO POSTO AMAZONAS
LTDA - EPP.

09.300.057/0002-61 PORTO VELHO RO 4 8 6 1 0 . 0 11 3 8 3 / 2 0 1 4 - 0 1

GLP/MT0227370 BARATÃO GÁS E ÁGUA LT-
DA ME

00.326.366/0001-55 PRIMAVERA DO LESTE MT 4 8 6 1 0 . 0 11 6 5 8 / 2 0 1 4 - 0 7

GLP/BA0227371 BS COMERCIO DE GAS LTDA
- EPP

1 8 . 7 11 . 5 2 9 / 0 0 0 1 - 8 9 I TA B U N A BA 4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 2 / 2 0 1 4 - 2 4

GLP/PE0227372 CHAMA AZUL GAS COMER-
CIO E REVENDA LTDA.

20.051.529/0001-41 CABO DE SANTO AGOS-
TINHO

PE 4 8 6 1 0 . 0 11 8 8 1 / 2 0 1 4 - 4 6

GLP/SP0227373 COMERCIO DE BEBIDAS E
GAS MALU FONSECA LTDA
ME

20.855.918/0001-20 SERRANA SP 4 8 6 1 0 . 0 11 3 7 2 / 2 0 1 4 - 1 3

GLP/MA0227374 COMERCIO E SERVIÇOS GLP
EIRELI - ME

20.008.400/0004-01 I M P E R AT R I Z MA 4 8 6 1 0 . 0 11 6 5 2 / 2 0 1 4 - 2 1

GLP/CE0227375 D DA SILVA ANDRADE DOS
SANTOS -ME

20.090.068/0001-16 PA R A M B U CE 4 8 6 1 0 . 0 11 3 7 3 / 2 0 1 4 - 6 8

GLP/MG0227376 DANILO SOARES SILVA -
ME

12.215.434/0002-79 TEOFILO OTONI MG 4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 3 / 2 0 1 4 - 7 9

GLP/PR0227377 ERCILIA RODRIGUES DE JE-
SUS 82585350991

18.415.602/0001-75 CAMPO MOURAO PR 4 8 6 1 0 . 0 11 6 0 7 / 2 0 1 4 - 7 7

GLP/AL0227378 EUDES RODRIGUES MATIAS
- ME

20.594.986/0001-82 SANTANA DO IPANEMA AL 4 8 6 1 0 . 0 11 3 8 1 / 2 0 1 4 - 1 2

GLP/MA0227379 EXTREMA GAS LTDA - ME 19.969.531/0001-15 GRAJAU MA 4 8 6 1 0 . 0 11 5 9 9 / 2 0 1 4 - 6 9
GLP/PR0227380 FONSECA & LIMA COMÉR-

CIO DE GÁS LTDA - ME
18.886.231/0001-00 COLOMBO PR 4 8 6 1 0 . 0 11 5 2 7 / 2 0 1 4 - 11

GLP/MA0227381 G A L BENDER - ME 18.503.525/0002-96 MATOES DO NORTE MA 48610.008419/2014-61
GLP/MG0227382 GENADIR CANDIDO DE SOU-

ZA - ME
18.392.746/0003-15 C U PA R A Q U E MG 4 8 6 1 0 . 0 11 6 11 / 2 0 1 4 - 3 5

GLP/MT0227383 GEOMAR DOS SANTOS VI-
DAL - ME

19.055.057/0001-16 LUCAS DO RIO VERDE MT 48610.006391/2014-28

GLP/PR0227384 GISELI CANDIDO GONÇA-
LEZ FERREIRA 05075004903

13.296.722/0001-87 PA R A N AVA I PR 4 8 6 1 0 . 0 11 5 2 8 / 2 0 1 4 - 6 6

GLP/PR0227385 HELIO TOMIO YAZAWA
02191074839

11 . 5 5 5 . 5 1 2 / 0 0 0 1 - 3 0 PA R A N AVA I PR 4 8 6 1 0 . 0 11 5 2 6 / 2 0 1 4 - 7 7

GLP/MT0227386 ISRAEL SOARES & CIA LTDA
- ME

10.467.515/0001-50 LAMBARI D'OESTE MT 4 8 6 1 0 . 0 11 6 0 6 / 2 0 1 4 - 2 2

GLP/AM0227387 J DA S JERONIMO JUNIOR -
ME

20.166.737/0001-96 MANACAPURU AM 4 8 6 1 0 . 0 11 3 9 5 / 2 0 1 4 - 2 8

GLP/MG0227388 JEFFERSON FERREIRA
94304718649

17.950.386/0001-03 ARCOS MG 4 8 6 1 0 . 0 11 5 1 5 / 2 0 1 4 - 9 7

GLP/MA0227389 JOAO MARIA DOS SANTOS 19.926.307/0001-46 I M P E R AT R I Z MA 4 8 6 1 0 . 0 11 3 6 9 / 2 0 1 4 - 0 8
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GLP/MT0227390 JOAQUIM ANTUNES DE SOU-
ZA - ME

00.097.828/0001-00 VARZEA GRANDE MT 4 8 6 1 0 . 0 11 4 9 0 / 2 0 1 4 - 2 1

GLP/PR0227391 JOSUE MARCELINO DOS
SANTOS 14785230851

20.795.103/0001-00 CAMPINA DA LAGOA PR 4 8 6 1 0 . 0 11 5 1 6 / 2 0 1 4 - 3 1

GLP/RS0227392 LAURINDO ZAMPIERON 93.505.873/0001-37 SAO JOSE DO OURO RS 4 8 6 1 0 . 0 11 3 9 8 / 2 0 1 4 - 6 1
GLP/RS0227393 LEANDRO MATOS DE MELO

- EPP
01.867.622/0005-08 SANTO ANTONIO DAS

MISSOES
RS 4 8 6 1 0 . 0 11 5 1 4 / 2 0 1 4 - 4 2

GLP/MG0227394 LILIAN CRISTINA BATISTA
CPF 038457726-11 ME

20.798.862/0001-19 ARAXA MG 4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 4 / 2 0 1 4 - 1 3

GLP/RJ0227395 MARCELO O DA M. DOMIN-
GOS FORTE GAS - ME

20.324.698/0001-08 BELFORD ROXO RJ 4 8 6 1 0 . 0 11 4 9 3 / 2 0 1 4 - 6 5

GLP/GO0227396 MARLENE PEREIRA DA SIL-
VA

20.294.657/0001-16 ABADIANIA GO 48610.010026/2014-18

GLP/SP0227397 MERCADO DUAS IRMÃS SIL-
VERIO LTDA

20.192.573/0001-71 PA L E S T I N A SP 4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 6 / 2 0 1 4 - 11

GLP/MG0227398 MOREIRA COMERCIO DE
GAS LTDA - ME

20.335.271/0001-05 JOAO PINHEIRO MG 4 8 6 1 0 . 0 11 5 0 3 / 2 0 1 4 - 6 2

GLP/SP0227399 NATAN PIRES DA SILVA NE-
TO - ME

18.408.555/0001-32 CESARIO LANGE SP 4 8 6 1 0 . 0 11 5 4 5 / 2 0 1 4 - 0 1

GLP/RO0227400 NEYJOHN COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO
LT D A

02.055.441/0001-16 JARU RO 4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 1 / 2 0 1 4 - 8 0

GLP/MG0227401 NILTON CARLOS NEVES SIL-
VA - ME

04.932.510/0001-58 ALMENARA MG 4 8 6 1 0 . 0 11 5 2 4 / 2 0 1 4 - 8 8

GLP/SP0227402 PATRICIA PAULINELI PEREI-
RA 30925523852

19.055.898/0001-23 ANHUMAS SP 4 8 6 1 0 . 0 11 6 1 0 / 2 0 1 4 - 9 1

GLP/SP0227403 PAULO JOSE RODRIGUES
40277731879

20.687.429/0001-06 PA L E S T I N A SP 4 8 6 1 0 . 0 11 5 1 2 / 2 0 1 4 - 5 3

GLP/MG0227404 PAULO JUNIOR DA SILVA
08322026650

20.340.077/0001-18 FORMIGA MG 4 8 6 1 0 . 0 11 5 9 8 / 2 0 1 4 - 1 4

GLP/SP0227405 PEDRO RUBENS PEROBON
MAZZER 23002647810

17.517.726/0001-07 S E RTA O Z I N H O SP 48610.009677/2014-65

GLP/MT0227406 PEDRO TELES - ME 07.005.225/0001-80 CUIABA MT 4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 5 / 2 0 1 4 - 6 8
GLP/MG0227407 RAFAEL DE SOUZA RAMOS 20.478.557/0001-40 MONTES CLAROS MG 4 8 6 1 0 . 0 11 3 9 9 / 2 0 1 4 - 1 4
GLP/PR0227408 REINALDO MENON PULICE -

ME
20.834.150/0001-08 PRIMEIRO DE MAIO PR 4 8 6 1 0 . 0 11 4 8 5 / 2 0 1 4 - 1 9

GLP/RS0227409 RENI GIAMBASTIANI SOBRI-
NHO - ME

16.845.564/0001-65 CACHOEIRA DO SUL RS 4 8 6 1 0 . 0 11 5 2 5 / 2 0 1 4 - 2 2

GLP/BA0227410 RM REVENDEDORA DE GAS
LTDA - ME

21.135.101/0001-40 S A LVA D O R BA 4 8 6 1 0 . 0 11 5 9 7 / 2 0 1 4 - 7 0

G L P / PA 0 2 2 7 4 11 R.M.D. FREITAS TRANSPOR-
TES - ME

03.013.528/0001-93 S A N TA R E M PA 4 8 6 1 0 . 0 11 3 9 3 / 2 0 1 4 - 3 9

GLP/RN0227412 SANIELES S. CUNHA 20.980.316/0001-02 PA R N A M I R I M RN 4 8 6 1 0 . 0 11 3 9 0 / 2 0 1 4 - 0 3
GLP/MG0227413 SANTOS E GUIMARÃES CO-

MERCIO LTDA - ME
18.397.159/0001-57 ESTRELA DO SUL MG 4 8 6 1 0 . 0 11 4 0 0 / 2 0 1 4 - 0 1

GLP/SP0227414 SIDINEY GONCALVES DIAS
30093797818

20.997.864/0001-37 ARTUR NOGUEIRA SP 4 8 6 1 0 . 0 11 4 8 9 / 2 0 1 4 - 0 5

GLP/SP0227415 SUPERMERCADO PINEIS LT-
DA - ME

19.195.823/0001-48 PA L E S T I N A SP 4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 7 / 2 0 1 4 - 5 7

GLP/PR0227416 TIAGO ORTIZ - GAS - ME. 19.440.345/0002-75 WENCESLAU BRAZ PR 4 8 6 1 0 . 0 11 4 8 2 / 2 0 1 4 - 8 5
GLP/BA0227417 U U COMERCIAL DE GAS

RIO REAL LTDA - ME
19.309.909/0001-54 RIO REAL BA 4 8 6 1 0 . 0 11 5 5 0 / 2 0 1 4 - 1 4

GLP/MT0227418 V. GIMENES MERCEARIA -
EPP

37.504.800/0001-50 MIRASSOL D'OESTE MT 4 8 6 1 0 . 0 11 6 0 5 / 2 0 1 4 - 8 8

GLP/PE0227419 V. R. DOS SANTOS COMER-
CIO - ME

20.226.948/0001-77 I TA P I S S U M A PE 4 8 6 1 0 . 0 11 6 6 1 / 2 0 1 4 - 1 2

GLP/SC0227420 VANDERLEIA MARIA SCH-
MIDT DIETERICH

20.345.894/0001-69 LAURENTINO SC 4 8 6 1 0 . 0 11 3 7 0 / 2 0 1 4 - 2 4

GLP/MG0227421 VERA LUCIA MARTINS DE
FREITAS SANTOS

20.465.296/0001-23 MONTES CLAROS MG 4 8 6 1 0 . 0 11 3 9 1 / 2 0 1 4 - 4 0

G L P / PA 0 2 2 7 4 2 2 W. COSTA & K. T. COSTA LT-
DA - ME

20.277.057/0001-40 NOVO REPARTIMENTO PA 4 8 6 1 0 . 0 11 5 1 3 / 2 0 1 4 - 0 6

Nº 1.668 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de
18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bom-
beiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de
armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos
constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/SP0227423 ADIB FRANCISCO SIQUEIRA

- ME
74.602.533/0002-60 BARBOSA SP 4 8 6 1 0 . 0 11 6 6 4 / 2 0 1 4 - 5 6

GLP/AM0227424 ALLAN ADSON MOTA
EDWARDS 79450776253

15.043.230/0001-05 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 11 6 6 6 / 2 0 1 4 - 4 5

GLP/AP0227425 AMAPAGÁS LTDA - ME 20.290.440/0001-38 M A C A PA AP 4 8 6 1 0 . 0 11 3 7 8 / 2 0 1 4 - 9 1
GLP/RJ0227426 ANA PAULA GOMES DA SIL-

VA - GAS - ME
17.282.829/0001-27 DUQUE DE CAXIAS RJ 48610.007629/2014-32

GLP/RO0227427 AUTO POSTO ALTERNATIVO
LTDA - EPP

20.080.454/0001-27 SAO FRANCISCO DO
GUAPORE

RO 4 8 6 1 0 . 0 11 6 6 2 / 2 0 1 4 - 6 7

GLP/MA0227428 AZULGAS COMERCIAL DE
GAS LTDA EPP

15.736.167/0002-73 CODO MA 48610.010136/2014-80

GLP/MA0227429 BATISTA & PINHEIRO LTDA -
ME

35.161.801/0006-28 POCAO DE PEDRAS MA 48610.001765/2014-19

GLP/SP0227430 BRUNO HENRIQUE BARBO-
SA DE OLIVEIRA
38391301826

20.202.078/0001-04 IBIRAREMA SP 4 8 6 1 0 . 0 11 3 9 2 / 2 0 1 4 - 9 4

GLP/RJ0227431 C F BANDOLI VASCONCEL-
LOS COMÉRCIO DE GÁS LI-
QUEFEITO DE PETRÓLEO LT-
DA.

11 . 0 7 8 . 7 8 7 / 0 0 0 1 - 2 0 PIRAI RJ 48610.006835/2014-25

GLP/RN0227432 C. RODRIGUES DA COSTA -
ME

20.435.623/0001-02 FRANCISCO DANTAS RN 4 8 6 1 0 . 0 11 6 6 8 / 2 0 1 4 - 3 4

GLP/PR0227433 CHEGAZ COMERCIO DE GAS
LT D A

03.469.482/0041-09 MARECHAL CANDIDO
RONDON

PR 4 8 6 1 0 . 0 11 6 7 0 / 2 0 1 4 - 11

G L P / TO 0 2 2 7 4 3 4 DAVI COSTA DOS SANTOS
05583218100

18.812.474/0001-01 ARAGUACU TO 48610.007979/2014-07

GLP/RR0227435 ELDORAN DA S. SALES -
ME

09.195.422/0001-34 BOA VISTA RR 4 8 6 1 0 . 0 11 3 8 9 / 2 0 1 4 - 7 1

GLP/MG0227436 FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA - ME

15.656.480/0001-10 BELO HORIZONTE MG 4 8 6 1 0 . 0 11 6 6 3 / 2 0 1 4 - 1 0

GLP/MG0227437 GEOVANE DOS SANTOS LO-
PES CPF 65164440644 - ME

25.261.546/0002-08 SAO GONCALO DO RIO
P R E TO

MG 4 8 6 1 0 . 0 11 6 7 1 / 2 0 1 4 - 5 8

GLP/MG0227438 H3 COMERCIO DE GAS E
AGUA MINERAL LTDA - ME

2 0 . 11 8 . 1 5 0 / 0 0 0 1 - 0 1 UBERLANDIA MG 4 8 6 1 0 . 0 11 6 6 9 / 2 0 1 4 - 8 9

GLP/MG0227439 KLEBER AUGUSTO DE OLI-
VEIRA 05200329698

18.536.494/0001-99 C O N TA G E M MG 48610.007850/2014-91

GLP/SP0227440 L. M. M. DOS SANTOS GAS -
ME

20.764.675/0001-14 U B AT U B A SP 4 8 6 1 0 . 0 11 6 0 0 / 2 0 1 4 - 5 5

GLP/SP0227441 MARCELO FERRAZ 20.749.722/0001-50 B O T U C AT U SP 48610.010004/2014-58
GLP/PB0227442 MARIA SONALE GOMES 20.389.352/0001-98 RIACHO DE SANTO AN-

TO N I O
PB 4 8 6 1 0 . 0 11 8 1 5 / 2 0 1 4 - 7 6

GLP/MA0227443 MARINETE DE MELO
85412848320

18.873.165/0001-33 I M P E R AT R I Z MA 4 8 6 1 0 . 0 11 3 7 9 / 2 0 1 4 - 3 5

GLP/MG0227444 MERCEARIA BATISTA E OLI-
VEIRA LTDA - ME

12.209.475/0002-52 A LVA R E N G A MG 48610.000761/2014-13

GLP/RS0227445 MILTON ANTONIO SOUZA
38905752004

11 . 7 5 2 . 7 8 4 / 0 0 0 1 - 2 0 ERECHIM RS 4 8 6 1 0 . 0 1 3 6 5 8 / 2 0 11 - 9 1

GLP/PR0227446 MOURA & KAZMIROWSKI
LTDA - ME

04.826.199/0001-62 REALEZA PR 4 8 6 1 0 . 0 11 7 9 2 / 2 0 1 4 - 0 8

GLP/PR0227447 PARANÁ NORTE GÁS LTDA -
ME

20.493.192/0001-22 LONDRINA PR 4 8 6 1 0 . 0 11 6 6 7 / 2 0 1 4 - 9 0

GLP/ES0227448 PAULO ANTONIO ALVES
SANTOS - ME

30.959.266/0001-27 PINHEIROS ES 48610.009579/2014-28

GLP/MG0227449 SEBASTIAO DARCIO DA SIL-
VA 60268271615

19.366.427/0001-36 LUZ MG 4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 8 / 2 0 1 4 - 0 0

GLP/PE0227450 SEBASTIÃO FRANCISCO DE
SOUSA 07771064850

15.412.938/0001-96 PA U L I S TA PE 48610.009002/2014-16

GLP/MS0227451 SERV JÁ GAS E AGUA EIRELI
- ME

20.022.016/0001-02 MARACAJU MS 4 8 6 1 0 . 0 11 7 9 0 / 2 0 1 4 - 1 9

GLP/SP0227452 TONETI & DE ABREU SAN-
TOS LTDA ME

21.040.601/0001-06 ANDRADINA SP 4 8 6 1 0 . 0 11 7 9 9 / 2 0 1 4 - 11

GLP/SP0227453 WALDEMAR HONORATO DA
SILVA JUNIOR GAS - ME

19.927.715/0001-12 CAJURU SP 4 8 6 1 0 . 0 11 4 8 7 / 2 0 1 4 - 1 6

Nº 1.669 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/MG0167484 AUTO POSTO ARCANJO MI-

GUEL II LTDA - EPP
20.414.134/0001-66 NEPOMUCENO MG 4 8 6 1 0 . 0 11 7 2 6 / 2 0 1 4 - 2 0

PR/SP0164822 AUTO POSTO GENESIS J.A. LT-
DA

19.643.397/0001-68 SAO PAULO SP 48610.009518/2014-61

PR/PR0154622 AUTO POSTO JATOBÁ LTDA 19.017.624/0001-40 CURITIBA PR 48610.003566/2014-45
P R / TO 0 1 5 3 8 2 4 G A DOS REIS - ME 19.519.428/0001-73 RIACHINHO TO 48610.002995/2014-03
PR/CE0167486 L.M. CASTELO - ME 10.375.782/0003-69 TA U A CE 4 8 6 1 0 . 0 11 7 3 2 / 2 0 1 4 - 8 7
PR/CE0160542 LUCILENE MARQUES TEIXEI-

RA BARBOSA - ME
69.720.621/0001-46 I TA P I P O C A CE 48610.007329/2014-53

PR/CE0167334 MN COMERCIAL DE COMBUS-
TIVEL LTDA EPP

18.413.007/0001-09 MORADA NOVA CE 4 8 6 1 0 . 0 11 2 5 7 / 2 0 1 4 - 4 9

PR/GO0166090 P. POSTOS HIDROLANDIA
COMBUSTIVEIS LTDA - ME

20.813.462/0001-35 HIDROLANDIA GO 48610.009772/2014-69

PR/MA0158402 PEREIRA & DUARTE LTDA 19.925.177/0001-27 SAO LUIS MA 48610.006238/2014-09
PR/AP0162982 POSTO ICCAR LTDA 02.280.133/0043-43 M A C A PA AP 48610.008343/2014-74
PR/SE0167491 REDE DE POSTOS PRESIDENTE

LT D A
32.864.795/0013-06 ITAPORANGA D'AJUDA SE 4 8 6 1 0 . 0 11 8 6 9 / 2 0 1 4 - 3 1

PR/SE0167488 REDE DE POSTOS PRESIDENTE
LT D A

32.864.795/0014-97 ARACAJU SE 4 8 6 1 0 . 0 11 7 3 1 / 2 0 1 4 - 3 2

PR/SE0167489 REDE DE POSTOS PRESIDENTE
LT D A

32.864.795/0016-59 ARACAJU SE 4 8 6 1 0 . 0 11 8 8 5 / 2 0 1 4 - 2 4

PR/RO0157025 SLS COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA- EPP

19.432.457/0001-01 J I - PA R A N A RO 48610.005569/2014-13

PR/BA0167485 TREVO DERIVADOS DE PE-
TRÓLEO LTDA.

14.486.153/0018-43 QUIJINGUE BA 4 8 6 1 0 . 0 11 8 8 3 / 2 0 1 4 - 3 5

PR/CE0167483 WILSON KERLEY LACERDA -
ME

12.438.987/0001-00 SANTANA DO CARIRI CE 4 8 6 1 0 . 0 11 8 7 0 / 2 0 1 4 - 6 6

Nº 1.670 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-

COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-

feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base

no disposto no inciso IV, do art. 14, da Resolução ANP n°41 de 06 de

novembro de 2013, torna pública a revogação da autorização nº

PR0022677 para o exercício da atividade de revenda varejista de

combustível automotivo, pertencente ao ADEMAR C. S. BARBOSA,

com inscrição no CNPJ sob o nº 78.710.563/0001-60, pelas razões

constantes do Processo Administrativo nº 48610.008607/2013-17.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL
E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 468, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 191, de 9 de setembro de
2013, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, e da
Resolução ANP nº 30, de 06 de agosto de 2013, retificada no DOU
de 12 de agosto de 2013, tendo em vista o que consta no Processo
ANP nº 48610.001207/2014-53, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a construção referente à ampliação de
capacidade da planta produtora de biodiesel da empresa Minerva
S.A., CNPJ nº 67.620.377/0047-05, de 45 m³/d para 200 m³/d, lo-
calizada na Rodovia GO 050, km 41, Estrada da Chácara, s/nº, Zona
Rural, Município de Palmeiras de Goiás, no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Autorização não desobriga a empresa Minerva
S.A. a solicitar a esta Agência a Autorização para Operação referente
à ampliação de capacidade, de acordo com o art. 7º da Resolução
ANP nº 30/2013.

Art. 3º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado de acordo com o item 3 do Regulamento Técnico ANP nº
2/2013.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES
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DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 466, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALI-
ZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVA-
DOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º
de março de 2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de
novembro de 1998 e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.010000/2008-21, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, com
CNPJ nº 33.000.167/1111-08, autorizada a pré-operar o duto de 46"
de diâmetro, com 9,7 km de extensão, que interliga o PGL 3 do
Complexo Industrial e Portuário Governador Eraldo Gueiros - Sua-
pe/PE à Refinaria Abreu e Lima (RNEST), bem como os braços de
descarregamento do PGL 3A a ele acoplados, para a movimentação
dos 308.000 m3 de petróleo restantes do volume total autorizado pela
Autorização ANP nº 361/2014, necessários para a realização das
atividades prévias à partida da citada Refinaria.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º A empresa Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
deverá realizar o supracitado descarregamento até o dia 04/12/2014.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 48/2014-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

10072/2014-870.349/2011-AYALA CISSA ESQUIVEL
FONSECA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

10073/2014-874.497/2011-JOÃO CLAUDIO DE LIMA-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

10074/2014-874.498/2011-JOÃO CLAUDIO DE LIMA-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

10075/2014-874.499/2011-JOÃO CLAUDIO DE LIMA-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

10076/2014-874.758/2011-ECOSERVI PESQUISA, EX-
PLORAÇÃO COMERCIALIZAÇÃO MINERAL LTDA ME-TER-
MO DE COMPROMISSO ASSINADO

10077/2014-871.122/2012-ANTONIO CARLOS M.MA-
TIAS CONSULTOR ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINA-
DO

10078/2014-872.016/2012-ECOSERVI PESQUISA, EX-
PLORAÇÃO COMERCIALIZAÇÃO MINERAL LTDA ME-TER-
MO DE COMPROMISSO ASSINADO

10079/2014-872.017/2012-ECOSERVI PESQUISA, EX-
PLORAÇÃO COMERCIALIZAÇÃO MINERAL LTDA ME-TER-
MO DE COMPROMISSO ASSINADO

10080/2014-872.199/2012-ANTONIO CARLOS M.MA-
TIAS CONSULTOR ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINA-
DO

10081/2014-870.178/2013-SERMATEC ASSISTÊNCIA
TÉCNICA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

10082/2014-870.185/2013-SERMATEC ASSISTÊNCIA
TÉCNICA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

10083/2014-872.286/2013-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

10084/2014-871.431/2014-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

10085/2014-871.432/2014-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

10086/2014-871.646/2014-ECOSERVI PESQUISA, EX-
PLORAÇÃO COMERCIALIZAÇÃO MINERAL LTDA ME-TER-
MO DE COMPROMISSO ASSINADO

RELAÇÃO No- 182/2014-SEDE-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa:(176)

810.538/2014-JMM COMERCIO E TRANSPORTE DE
AREIA LTDA-ALVARÁ N°9989/2014-Destacado do DNPM
811.086/2008-ALVARÁ N°4.440/2013-Vencimento em 02/05/2016

810.572/2014-JAZIDA ROCHEDO LTDA-ALVARÁ
N°9990/2014-Destacado do DNPM 810.163/2012-ALVARÁ
N°7.224/2013-Vencimento em 14/08/2016

868.123/2014-MINERAÇÃO SANTO ANTÔNIO LTDA-
ALVARÁ N°9991/2014-Destacado do DNPM 868.266/2013-ALVA-
RÁ N°3.986/2014-Vencimento em 06/05/2016

870.286/2014-BOM FUTURO MINERAÇÃO COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA ME-ALVARÁ N°9992/2014-Destacado do
DNPM 874.885/2011-ALVARÁ N°1.554/2014-Vencimento em
18/02/2017

886.357/2014-PORTO DE AREIA MAMORÉ LTDA ME-
ALVARÁ N°9993/2014-Destacado do DNPM 886.061/2014-ALVA-
RÁ N°5.514/2014-Vencimento em 12/06/2017

886.358/2014-PORTO DE AREIA MAMORÉ LTDA ME-
ALVARÁ N°9994/2014-Destacado do DNPM 886.061/2014-ALVA-
RÁ N°5.514/2014-Vencimento em 12/06/2017

886.359/2014-PORTO DE AREIA MAMORÉ LTDA ME-
ALVARÁ N°9995/2014-Destacado do DNPM 886.061/2014-ALVA-
RÁ N°5.514/2014-Vencimento em 12/06/2017

890.474/2014-MINERAÇÃO SERTÃO LTDA-ALVARÁ
N°9996/2014-Destacado do DNPM 890.042/2013-ALVARÁ
N°5.372/2013-Vencimento em 28/05/2015

890.478/2014-VALLE SUL SERVICOS E MINERACAO
LTDA-ALVARÁ N°9997/2014-Destacado do DNPM 890.557/2012-
ALVARÁ N°6.746/2012-Vencimento em 16/11/2015

890.607/2014-MINERADORA SILVA JARDIM LTDA-AL-
VARÁ N°9998/2014-Destacado do DNPM 890.821/2013-ALVARÁ
N°1.669/2014-Vencimento em 07/03/2016

RELAÇÃO No- 661/2014-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

9999/2014-832.123/2008-BERNARDO THADEU BAYA
ANDRADE-TERMO DE COMPROMISSO

10000/2014-830.665/2009-MARIA DAS GRAÇAS
AGUIAR SILVA-TERMO DE COMPROMISSO

10001/2014-830.553/2011-GUSTAVO PENIDO DE AZE-
REDO-TERMO DE COMPROMISSO

10002/2014-831.157/2011-GUSTAVO PENIDO DE AZE-
REDO-TERMO DE COMPROMISSO

10003/2014-830.508/2012-MINERAÇÃO MARIANELLI
LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

10004/2014-831.009/2012-ENGELIDER CONSTRUTORA
E MINERADORA LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10005/2014-831.010/2012-ENGELIDER CONSTRUTORA
E MINERADORA LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10006/2014-831.011/2012-ENGELIDER CONSTRUTORA
E MINERADORA LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10007/2014-831.407/2012-MINERAÇÃO FERREIRA AL-
VES LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10008/2014-831.408/2012-MINERAÇÃO FERREIRA AL-
VES LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10009/2014-831.507/2012-COMERCIAL RESENDE E
VIEIRA LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10010/2014-831.612/2012-MACIEL GRANITOS LTDA-
TERMO DE COMPROMISSO

10011/2014-831.670/2012-MINERAÇÃO ESTRELA DO
NORTE LTDA - ME.-TERMO DE COMPROMISSO

10012/2014-831.682/2012-MICAPEL MINERAÇÃO CA-
PÃO DAS PEDRAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10013/2014-831.742/2012-AMILTON TEIXEIRA NAVES-
TERMO DE COMPROMISSO

10014/2014-831.956/2012-FERNANDO DAS DORES FER-
REIRA-TERMO DE COMPROMISSO

10015/2014-832.541/2012-GRANITOS CALABREZ LTDA-
TERMO DE COMPROMISSO

10016/2014-832.542/2012-CONSTRUTORA PREMOCIL
LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10017/2014-833.860/2012-AREAL DOIS IRMÃOS LTDA
ME-TERMO DE COMPROMISSO

10018/2014-834.180/2012-PAULO ROBERTO DA FONSE-
CA-TERMO DE COMPROMISSO

10019/2014-831.720/2013-ZEUS GRANITOS EXTRAÇÃO
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-TERMO DE
COMPROMISSO

10020/2014-831.721/2013-ZEUS GRANITOS EXTRAÇÃO
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-TERMO DE
COMPROMISSO

10021/2014-832.532/2013-SUMITOMO METAL MINING
DO BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

10022/2014-832.533/2013-SUMITOMO METAL MINING
DO BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

10023/2014-830.087/2014-GEOVANI ALVES PIMENTA-
TERMO DE COMPROMISSO

10024/2014-830.147/2014-ARISTEU BATISTA DE OLI-
VEIRA NETO-TERMO DE COMPROMISSO

RELAÇÃO No- 679/2014-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

10025/2014-832.850/2011-JOVELINO MARCIAL-TERMO
DE COMPROMISSO

10026/2014-833.454/2011-KÉNTRON MINERAÇÃO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO

10027/2014-833.937/2011-MARCILIO ALBERTO GOMES-
TERMO DE COMPROMISSO

10028/2014-831.108/2012-BRASROMA MINERAÇÃO,
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10029/2014-831.130/2012-W T JUNIOR-TERMO DE
COMPROMISSO

10030/2014-831.331/2012-SILVIA HELENA DE OLIVEI-
RA-TERMO DE COMPROMISSO

10031/2014-831.603/2012-MARIA SUELI CANDIDA-TER-
MO DE COMPROMISSO

10032/2014-831.690/2012-RUBY RED DO BRASIL MINE-
RAÇÃO, COM. E IND. LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10033/2014-831.944/2012-MAYANNA APARECIDA MAR-
QUES & CIA LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10034/2014-832.186/2012-VOTORANTIM METAIS ZIN-
CO S A-TERMO DE COMPROMISSO

10035/2014-832.196/2012-VOTORANTIM METAIS ZIN-
CO S A-TERMO DE COMPROMISSO

10036/2014-832.224/2012-SPLF INVESTIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10037/2014-832.845/2012-MICAPEL MINERAÇÃO CA-
PÃO DAS PEDRAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10038/2014-833.886/2012-MARIA LÚCIA DE MELO-
TERMO DE COMPROMISSO

10039/2014-833.929/2012-SILMAR JOSÉ DE MENEZES-
TERMO DE COMPROMISSO

10040/2014-834.400/2012-ITASIDER USINA SIDERURGI-
CA ITAMINAS S A-TERMO DE COMPROMISSO

10041/2014-834.401/2012-ITASIDER USINA SIDERURGI-
CA ITAMINAS S A-TERMO DE COMPROMISSO

10042/2014-834.402/2012-ITASIDER USINA SIDERURGI-
CA ITAMINAS S A-TERMO DE COMPROMISSO

10043/2014-834.403/2012-ITASIDER USINA SIDERURGI-
CA ITAMINAS S A-TERMO DE COMPROMISSO

10044/2014-834.404/2012-ITASIDER USINA SIDERURGI-
CA ITAMINAS S A-TERMO DE COMPROMISSO

10045/2014-830.530/2013-LEONARDO SOUZA SILVA-
TERMO DE COMPROMISSO

10046/2014-830.544/2013-GRANSENA EXPORTAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

10047/2014-830.568/2013-RICARDO DE VASCONCELOS
CLETO-TERMO DE COMPROMISSO

10048/2014-830.569/2013-RICARDO DE VASCONCELOS
CLETO-TERMO DE COMPROMISSO

RELAÇÃO No- 694/2014-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

10049/2014-831.940/2010-VALE S A-TERMO DE COM-
PROMISSO

10050/2014-832.085/2011-SINTERTEC MINERAIS IN-
DUSTRIAIS LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

10051/2014-834.588/2011-MINER BRAS MINERAÇÕES
BRASILEIRAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10052/2014-834.589/2011-MINER BRAS MINERAÇÕES
BRASILEIRAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10053/2014-830.652/2012-X SAMINA MINERADORA LT-
DA.-TERMO DE COMPROMISSO

10054/2014-830.795/2012-ANTONIO ALBERTO NUNES
DE PINHO-TERMO DE COMPROMISSO

10055/2014-831.043/2012-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO

10056/2014-831.242/2012-LF MINERAÇÃO E BENEFI-
CIAMENTO LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10057/2014-831.853/2012-MARIA LÚCIA DE MELO-
TERMO DE COMPROMISSO

10058/2014-832.059/2012-CANTIDIO CARLOS FRANÇA
FERREIRA-TERMO DE COMPROMISSO

10059/2014-832.425/2012-MINERAÇÃO ITAGRAN LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO

10060/2014-832.509/2012-GEOMETA LTDA-TERMO DE
COMPROMISSO

10061/2014-833.992/2012-MARCELO MOLINARI ELIAS-
TERMO DE COMPROMISSO

10062/2014-834.314/2012-F J SILVA ME-TERMO DE
COMPROMISSO

10063/2014-830.029/2013-MINER BRAS MINERAÇÕES
BRASILEIRAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10064/2014-830.079/2013-MAURICIO CÂMARA COUTO-
TERMO DE COMPROMISSO

10065/2014-830.512/2013-LEONARDO PEREIRA CHA-
VES-TERMO DE COMPROMISSO

10066/2014-831.398/2013-SAMUEL XAVIER DA ROCHA-
TERMO DE COMPROMISSO

10067/2014-831.637/2013-MINERAÇÕES DO BRASIL LT-
DA.-TERMO DE COMPROMISSO

10068/2014-833.972/2013-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
OLHOS D'AGUA LTDA. ME-TERMO DE COMPROMISSO

10069/2014-831.304/2014-MIB MINERAÇÃO IBIRITÉ LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO

10070/2014-831.305/2014-MIG MINERAÇÃO GUA-
NHÃES LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

10071/2014-832.083/2014-ORION CONSULTORIA E RE-
PRESENTAÇÃO LTDA-TERMO DE COMPROMISSO
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RELAÇÃO No- 41/2014-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

10112/2014-803.251/2013-GERONILDO CONCEICAO
CAMPOS-Termo de Compromisso assinado

10113/2014-803.252/2013-GERONILDO CONCEICAO
CAMPOS-Termo de Compromisso assinado

10114/2014-803.215/2014-ALVIMAR OLIVEIRA DE AN-
DRADE-Termo de Compromisso assinado

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

10115/2014-803.497/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10116/2014-803.498/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10117/2014-803.499/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10118/2014-803.500/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10119/2014-803.501/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10120/2014-803.502/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10121/2014-803.503/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10122/2014-803.504/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10123/2014-803.505/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10124/2014-803.506/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10125/2014-803.507/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10126/2014-803.508/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10127/2014-803.509/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10128/2014-803.510/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10129/2014-803.511/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10130/2014-803.512/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10131/2014-803.513/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10132/2014-803.514/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10133/2014-803.515/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10134/2014-803.516/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10135/2014-803.517/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10136/2014-803.518/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10137/2014-803.519/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10138/2014-803.520/2012-MCB SERVICOS E MINERA-
CAO LTDA-Termo de Compromisso assinado

10139/2014-803.164/2014-PIERA FEITOSA COELHO-Ter-
mo de Compromisso assinado

RELAÇÃO No- 42/2014-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

10140/2014-803.526/2012-RONALD SANTOS-Termo de
Compromisso assinado

10141/2014-803.527/2012-RONALD SANTOS-Termo de
Compromisso assinado

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

10142/2014-803.481/2012-BRIDGE PARTICIPAÇÕES-Ter-
mo de Compromisso assinado

10143/2014-803.482/2012-THIAGO FEITOSA DE OLIVEI-
RA-Termo de Compromisso assinado

10144/2014-803.483/2012-THIAGO FEITOSA DE OLIVEI-
RA-Termo de Compromisso assinado

10145/2014-803.484/2012-THIAGO FEITOSA DE OLIVEI-
RA-Termo de Compromisso assinado

10146/2014-803.485/2012-THIAGO FEITOSA DE OLIVEI-
RA-Termo de Compromisso assinado

10147/2014-803.579/2012-FRANCISCO DE JESUS RIBEI-
RO-Termo de Compromisso assinado

10148/2014-803.580/2012-FRANCISCO DE JESUS RIBEI-
RO-Termo de Compromisso assinado

10149/2014-803.581/2012-FRANCISCO DE JESUS RIBEI-
RO-Termo de Compromisso assinado

10150/2014-803.582/2012-FRANCISCO DE JESUS RIBEI-
RO-Termo de Compromisso assinado

10151/2014-803.583/2012-FRANCISCO DE JESUS RIBEI-
RO-Termo de Compromisso assinado

10152/2014-803.584/2012-FRANCISCO DE JESUS RIBEI-
RO-Termo de Compromisso assinado

10153/2014-803.585/2012-FRANCISCO DE JESUS RIBEI-
RO-Termo de Compromisso assinado

10154/2014-803.587/2012-FRANCISCO DE JESUS RIBEI-
RO-Termo de Compromisso assinado

10155/2014-803.589/2012-FRANCISCO DE JESUS RIBEI-
RO-Termo de Compromisso assinado

10156/2014-803.590/2012-FRANCISCO DE JESUS RIBEI-
RO-Termo de Compromisso assinado

10157/2014-803.595/2012-BRIDGE PARTICIPAÇÕES-Ter-
mo de Compromisso assinado

10158/2014-803.596/2012-BRIDGE PARTICIPAÇÕES-Ter-
mo de Compromisso assinado

RELAÇÃO No- 123/2014-PR

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

10087/2014-826.707/2007-PEDREIRA SANTIAGO LTDA-
TERMO ASSINADO

10088/2014-826.682/2013-MINERAÇÃO GRANDE LAGO
LTDA.-TERMO ASSINADO

10089/2014-826.850/2013-ANDREIS DISTRIBUIDORA
DE AGREGADOS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI ME-TERMO
ASSINADO

10090/2014-826.852/2013-ANDREIS DISTRIBUIDORA
DE AGREGADOS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI ME-TERMO
ASSINADO

10091/2014-826.033/2014-G J TEIXEIRA MINERADORA
LTDA ME-TERMO ASSINADO

10092/2014-826.501/2014-DENIS CARDOSO-TERMO AS-
SINADO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

10093/2014-826.431/2013-HUMBERTO BICCA JÚNIOR-
TERMO ASSINADO

10094/2014-826.928/2013-FRONTIER MINING DO BRA-
SIL MINERAÇÃO LTDA.-TERMO ASSINADO

10095/2014-827.063/2013-LUCAS LUIZ MARCHESE
CAMPAGNOLO-TERMO ASSINADO

10096/2014-826.420/2014-ARISTÓFANES DE SOUZA-
TERMO ASSINADO

10097/2014-826.470/2014-ZAMIR JOSÉ TEIXEIRA-TER-
MO ASSINADO

10098/2014-826.494/2014-TERRA PURA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CERÂMICA LTDA.-TERMO ASSINADO

10099/2014-826.495/2014-TERRA PURA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CERÂMICA LTDA.-TERMO ASSINADO

10100/2014-826.496/2014-TERRA PURA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CERÂMICA LTDA.-TERMO ASSINADO

10101/2014-826.514/2014-VOTORANTIM METAIS ZIN-
CO S A-TERMO ASSINADO

10102/2014-826.515/2014-VOTORANTIM METAIS ZIN-
CO S A-TERMO ASSINADO

10103/2014-826.519/2014-VOTORANTIM METAIS ZIN-
CO S A-TERMO ASSINADO

RELAÇÃO No- 24/2014-RO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

10107/2014-886.411/2013-JACO RODRIGUES-TERMO
ASSINADO

10108/2014-886.444/2013-JOAQUIM AUGUSTO BAR-
ROS-TERMO ASSINADO

10109/2014-886.450/2013-JOAQUIM AUGUSTO BAR-
ROS-TERMO ASSINADO

10110/2014-886.013/2014-JOSÉ CARLOS MORÃO-termo
assinado

10111/2014-886.020/2014-MSM MINERAÇÃO IND.
COM. IMP E EXP. LTDA EPP-Termo de Compromisso

RELAÇÃO No- 230/2014-RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

10104/2014-848.379/2012-CARAMURU MINERAÇÃO EI-
RELI ME-TERMO ASSINADO

10105/2014-848.208/2014-CARAMURU MINERAÇÃO EI-
RELI ME-TERMO ASSINADO

10106/2014-848.209/2014-CARAMURU MINERAÇÃO EI-
RELI ME-TERMO ASSINADO

SERGIO AUGUSTO DAMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 15/2014

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
854.570/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.571/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.572/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.599/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.600/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.601/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.602/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.603/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.604/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.605/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.606/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.607/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.608/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.609/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.610/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.611/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.612/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.613/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.614/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.615/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.616/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.617/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.618/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.619/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.620/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.621/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.622/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.623/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.624/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.625/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.626/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.627/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.629/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.630/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.631/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.632/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.633/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.634/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.635/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.638/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.640/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.642/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.643/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.646/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
854.648/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO

RELAÇÃO No- 212/2014

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
851.734/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.735/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.736/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.737/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.738/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.739/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.740/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.741/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.742/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.743/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.744/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.745/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.746/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.747/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.748/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.749/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.751/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.752/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.753/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.754/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.755/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.756/1993-CESAR PENA FERNANDES
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851.757/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.759/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.760/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.761/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.762/1993-CESAR PENA FERNANDES
851.763/1993-CESAR PENA FERNANDES
852.478/1993-CESAR PENA FERNANDES
852.480/1993-CESAR PENA FERNANDES
852.482/1993-CESAR PENA FERNANDES
850.296/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.297/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.298/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.299/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.300/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.301/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.302/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.303/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.304/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.305/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.306/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.307/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.308/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.309/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.310/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.311/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.312/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.313/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.314/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.315/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.316/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.317/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.318/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.319/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.320/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.321/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.322/1994-CESAR PENA FERNANDES
850.324/1994-CESAR PENA FERNANDES
Indefere por Interferencia Total(1339)
850.323/1994-CESAR PENA FERNANDES

RELAÇÃO No- 213/2014

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
851.758/1993-CESAR PENA FERNANDES
852.484/1993-CESAR PENA FERNANDES
854.569/1993-MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
852.741/1994-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
852.751/1994-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
852.752/1994-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
852.754/1994-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
852.755/1994-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
852.756/1994-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
852.757/1994-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
750.402/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
750.404/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
750.409/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
750.416/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
750.419/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
750.420/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.456/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.457/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.472/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.473/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.474/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.475/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.476/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.477/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.478/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.479/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.480/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.481/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.482/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.483/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.484/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.485/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.486/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.487/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.488/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.489/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.490/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.491/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.492/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.493/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
857.494/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.188/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.189/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.190/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.196/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.849/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.851/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.853/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.854/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.855/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.856/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.857/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ

850.858/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.891/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.892/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.893/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.894/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.895/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.896/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
850.897/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 220/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
846.280/2005-CLORIS MONTEIRO VIEIRA DE MELO-

OF. N°951/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
846.280/2005-CLORIS MONTEIRO VIEIRA DE MELO-

OF. N°950/2014

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 249/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.040/2006-FRANCISCO EDINALDO DE MEDEIROS-

OF. N°1.844/2014
848.657/2011-LIMESTONE MARMORES DO BRASIL LT-

DA-OF. N°1.815/2014
848.075/2012-DANTAS, GURGEL & CIA LTDA-OF.

N°1.820/2014
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
848.401/2012-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA-JARDIM

DO SERIDÓ/RN, SANTANA DO SERIDÓ/RN - Guia n° 11/2014-
5.360toneladas-Rocha Ornamental ( Granito)- Validade:21/02/2015

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
848.380/2010-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA- Área

de 847,89 para 631,68-Calcário
848.433/2011-PEDREIRA JP LTDA EPP- Área de 48,98

para 11,86-Granito
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização

de pesquisa(324)
848.077/2010-ARÃO SILVA DE PAIVA-ALVARÁ

N°7.557/2010
848.133/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°8.354/2011
848.134/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°8.355/2011
848.136/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°8.357/2011
848.137/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°8.358/2011
848.138/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°8.359/2011
848.140/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°8.361/2011
848.172/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°8.758/2011
848.174/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°8.760/2011
848.176/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°8.762/2011
848.229/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°14.091/2011
848.230/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°14.092/2011
848.231/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°14.093/2011
848.232/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°14.094/2011
848.233/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°14.095/2011
848.314/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°14.255/2011
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
848.095/2006-PAULO FRASSINETE BEZERRA-AI

N ° 11 6 / 2 0 0 9
848.096/2006-PAULO FRASSINETE BEZERRA-AI

N ° 11 7 / 2 0 0 9

RELAÇÃO No- 251/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
848.095/2006-PAULO FRASSINETE BEZERRA- NOT.

N°163/2009
848.096/2006-PAULO FRASSINETE BEZERRA- NOT.

N°165/2009
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
848.095/2006-PAULO FRASSINETE BEZERRA- AI

N ° 11 6 / 2 0 0 9

848.096/2006-PAULO FRASSINETE BEZERRA- AI
N ° 11 7 / 2 0 0 9

Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
848.670/2010-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.- AI N°239/2014
848.672/2010-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.- AI N°241/2014
848.673/2010-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.- AI N°242/2014
848.674/2010-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.- AI N°243/2014
848.675/2010-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.- AI N°244/2014
848.676/2010-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.- AI N°245/2014
848.677/2010-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.- AI N°246/2014
848.680/2010-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.- AI N°247/2014
848.681/2010-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.- AI N°248/2014
848.682/2010-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.- AI N°249/2014
848.683/2010-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.- AI N°250/2014
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
848.095/2006-Paulo Frassinete Bezerra- NOT. N°164/2009
848.096/2006-Paulo Frassinete Bezerra- NOT. N°166/2009
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
848.293/2010-PRIME MINERAÇÃO LTDA. - Publicado

DOU de 16/08/2013, Relação n° 175/2013, Seção 01, pág. 52- Onde
se lê: "...848.293/2010 -- PRIME MINERAÇÃO LTDA -- Área de
49,13 para 41,12 - Calcário Dolomítico e Calcítico..." Leia-se: "...
848.293/2010 -- PRIME MINERAÇÃO LTDA -- Área de 49,13 para
41,12 -- Calcário Dolomítico e Calcário Calcítico -- Municípios de
Caicó/RN e São José do Seridó/RN..."

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 172/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório de

Pesquisa(191)
815.469/2011-ROGÉRIO LUIS BALTT- Publicado DOU de

13/10/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
815.784/1996-MOLIZA REVESTIMENTOS CERÂMICOS

LTDA.. - Publicado DOU de 14/05/2003, Relação n° 157/2003, Seção
I, pág. 49- Onde se lê: "...A área foi reduzida de 22,48 ha para 6,96
ha. Descrição da nova área: tem um vértice a 5.962m, no rumo
verdadeiro de 82º 26'NW, de um ponto de Coordenadas Geográficas:
Lat 28º 48' 09,3" S eLong 49º 34' 24,3" W e os lados a partir desse
vértice, com osseguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 300m-
W, 232m-N,300m-E e 232m-S, Leia-se:"...A área foi reduzida de
22,48 ha para 6,95 ha, cuja descrição é a seguinte: tem um vértice
coicidente com o ponto de coordenadas geodésicas: Lat 28º
47'36,292" e Long 49º 37' 58,925" e os lados a partir desse vértice,
com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 231,6m-S,
300m-W, 231,6m-N, 300m-E"

815.349/2005-BRITADOR OESTE LTDA ME - Publicado
DOU de 07/11/2013, Relação n° 216/2013, Seção I, pág. 70- Onde se
lê: "...Cessionário: ARENORTE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA ME, CNPJ Nº 76576396/0001-81", Leia-se: "...Ces-
sionário: ARENORTE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIAS
LTDA ME, CNPJ Nº 02716218/0001-72"

RELAÇÃO No- 174/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.634/2013-MARIZETE APARECIDA BENDLIN JA-

RENTCHUK-Areia
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.037/2004-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LTDA-

OF. N°4445/2014
815.051/2005-OTÍLIA DE AMORIM SILVEIRA ME-OF.

N°4422/2014
815.139/2008-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LTDA-

OF. N°4456/2014
815.456/2010-SERLEY SERAFIM PAGNAN ME-OF.

N°4458/2004 e 4459/2014
Reitera exigência(366)
815.620/2004-BOM JESUS MINERAÇÃO E COMÉRCIO

DE PEDRAS LTDA.-OF. N°4454/2014-60 dias
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.044/2009-CEMAN COMÉRCIO DE AREIA LTDA.-

SÃO JOÃO BATISTA/SC - Guia n° 116/2014-16.500toneladas/ano-
Saibro- Validade:30/10/2014
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815.002/2014-OLARIA ROSSO LTDA ME-CRICIÚMA/SC
- Guia n° 115/2014-12.000toneladas/ano-Argila (Cerâmica vermelha)-
Va l i d a d e : 3 0 / 1 0 / 2 0 1 5

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

803.210/1968-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-
NIO- 2635 n° 1987 - Cessionário: NAZCA PARTICIPAÇÕES LTDA-
CNPJ 09439146/0001-02

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
014.928/1936-INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESER-

TO LTDA- AI N° 843/2014, 844/2014 e 845/2014
804.168/1970-MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA- AI N°

846/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.599/1937-INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESER-

TO LTDA-OF. N°4427/2014
804.168/1970-MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA-OF.

N°405/2014
800.205/1971-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N ° 4 4 11 / 2 0 1 4
815.327/1992-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°4419/2014
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
804.168/1970-MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA-OF.

N°4403/2014
814.889/1970-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°4410/2014
800.205/1971-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°4410/2014
Fase de Disponibilidade
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
815.271/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.585/2010-TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.-OF.

N°4449/2014
815.619/2013-CONFER CONSTRUTORA FERNANDES

LTDA-OF. N°4444/2014
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(761)
815.585/2010-TERRAPLENAGEM AZZA LTDA- AI

N°849/2014
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
815.102/2012-PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR

VIEIRA- Registro de Extração N°16/2014 de 30/10/2014
815.032/2014-MUNICÍPIO ÁGUA DOCE- Registro de Ex-

tração N°18/2014 de 31/10/2014
815.403/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA-

Registro de Extração N°17/2014 de 30/10/2014
Fase de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(954)
815.744/2007-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

ALEGRE-OF. N°4423/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.386/2014-CLARÍCIO ROOS & CIA LTDA-OF.

N°4424/2014
815.479/2014-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEDRAS

VALE DO ITAJAÍ LTDA-OF. N°4443/2014
815.480/2014-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEDRAS

VALE DO ITAJAÍ LTDA-OF. N°4441/2014

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 7 / 2 0 1 4

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito multa aplicada(106)
820.598/2009-CLUBE DR ANTONIO AUGUSTO REIS

NEVES- DOU de 07.02.13
Torna sem efeito Auto de Infração(109)
820.598/2009-CLUBE DR ANTONIO AUGUSTO REIS

NEVES- AI N°011/12-DFISC/DNPM/SP - DOU 17.02.12
Torna sem efeito Auto de Infração - REL PESQ(639)
820.088/2005-SANTO TOMAZELLI PADULA- AI

N°586/10-DFISC/DNPM/SP - DOU de 03.12.10
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
820.088/2005-SANTO TOMAZELLI PADULA- AI

N°586/10-DFISC/DNPM/SP - DOU de 03.12.10
820.669/2005-ALCINO BATISTA PEREIRA - CERÂMICA

FORTALEZA- AI N°817/11-25.09.14
820.767/2006-ALBERTO NEVES DA SILVA FILHO- AI

N°1068/05.12.11- DFISC/DNPM/SP
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
820.088/2005-SANTO TOMAZELLI PADULA-AI

N°563/10-DFISC/DNPM/SP - DOU de 21.12.10
820.669/2005-ALCINO BATISTA PEREIRA - CERÂMICA

FORTALEZA-AI N°777/11-25.09.14
820.767/2006-ALBERTO NEVES DA SILVA FILHO-AI

N ° 1 0 5 1 / 11 - 2 5 . 0 9 . 1 4
Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito despacho(657)
003.236/1935-FONTE PLATINA INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA- Publicado DOU de 22.09.14 - Relação nº. 109/14
Fase de Licenciamento
Torno sem efeito a baixa na transcrição do Registro de Li-

cença(767)
820.613/2009-COPAMAD LTDA ME- Registro de Licença

N ° 3 . 1 5 5 / 2 0 11 .
Retificação de despacho(1391)
820.394/2006-LAINE E BASSI LTDA-EPP - Publicado

DOU de 15/09/2014, Relação n° 100/2014, Seção I, pág. - Onde se
lê: Vencimento da Licença: 25:06/2004; Leia-se: Vencimento da Li-
cença: 25/06/2024.

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Multa Aplicada.(1849)
820.355/2004-ERNESTO PLASCENCIA SAN VICENTE-

AI N°244/10-DFISC/DNPM/SP - DOU de 27.05.10

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 6 de novembro de 2014

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
O processo permanecerá nesta Secretaria durante o prazo

recursal, para vista e cópias.
804.514/1968 - Vale Fertilizantes S.A.
860.000/1980 - Vale Fertilizantes S.A.
811.162/1968 - Vale Fertilizantes S.A.

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 307, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em
vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de
30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de
2009, e o que consta no Processo no 48000. 001488/2014-22, re-
solve:

Art. 1o Definir em 1,78 MW médios o montante de garantia
física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
Caquende, com potência instalada de 4,00 MW, de titularidade da
empresa Macaúbas Energia Renovável Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 11.293.816/0001-77, localizada no Rio Macaúbas, Muni-
cípios de Bonfim e Piedade dos Gerais, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH Caquende refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos
de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH Caquende poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

PORTARIA No 308, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em
vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de
30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de
2009, e o que consta no Processo no 48000.002196/2013-26, re-
solve:

Art. 1o Definir em 0,55 MW médios o montante de garantia
física de energia da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH
Evo, com potência instalada de 0,9997 MW, de titularidade da em-
presa Evo Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.863.488/0001-22, localizada no Rio Jacutinga, Município de Ma-
noel Ribas, Estado do Paraná.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
CGH Evo refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos de
comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da CGH Evo poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

PORTARIA No 309, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e
4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no 484, de 24 de agosto de 2012,
na Portaria SPE/MME no 67, de 13 de agosto de 2013, e o que consta no Processo no

48000.001531/2014-51, resolve:
Art. 1o Definir, na forma do Anexo à presente Portaria, os montantes de garantia física de

energia para os anos de 2015, 2016 e 2017, da Usina Termelétrica denominada UTE Eldorado, com
capacidade instalada de 141,019 MW, de propriedade da empresa Usina Eldorado S.A., localizada no
Município de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. Os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de
energia da UTE Eldorado referem-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos de comercialização de
energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do referido
Submercado deverão ser abatidas dos montantes de garantia física de energia definidos nesta Portaria,
observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de ene rg i a
constantes no Anexo terão validade e eficácia a partir da entrada em Operação Comercial da ampliação
de capacidade instalada da UTE Eldorado, autorizada pela Portaria MME no 87, de 26 de fevereiro de
2014.

Art. 3o A garantia física de energia e as disponibilidades mensais de energia da UTE Eldorado,
definidas na Portaria SPE/MME no 67, de 13 de agosto de 2013, terão validade e eficácia a partir da data
de início do suprimento definido nos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado
- CCEAR assinados por ocasião do Leilão de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos
Empreendimentos de Geração, denominado Leilão "A-5", de 2013, de que trata a Portaria MME no 137,
de 30 de abril de 2013.

Art. 4o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de energia da UTE Eldorado poderá

ser revisado com base na legislação vigente.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA PARA OS ANOS DE 2015, 2016 E 2017, DA UTE ELDO-

RADO

Usina Termelétrica Combustível Garantia Física de Energia (MWmed) Potência Total (MW) FCmax
(%)

TEIF (%) IP (%)

2015 2016 2017
UTE Eldorado Bagaço de Cana 31,3 35,6 38,9 141,019 85,0 6,0 4,0

DISPONIBILIDADE MENSAL DE ENERGIA JÁ DESCONTADO O CONSUMO INTERNO E AS

PERDAS ELÉTRICAS ATÉ O PONTO DE CONEXÃO (MWh)

Usina Termelétrica Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
UTE Eldorado 2015 0 0 0 0 37951 37080 39946 43154 37737 36340 34896 6734

2016 0 0 0 18757 39057 37863 40126 43050 37954 36776 35254 23162
2017 0 0 19426 37914 39178 37914 39178 39178 37914 39178 28025 23162
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PORTARIA No 310, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.001470/2014-90, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Verace 31, de titularidade da empresa Eólica Hermenegildo II S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

19.660.985/0001-00, detalhado no Anexo à presente Portaria.
Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 248,

de 3 de junho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de julho de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Eólica Hermenegildo II S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Eólica Hermenegildo II S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil
a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do
Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESEN-

VOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Eólica Hermenegildo II S.A. 19.660.985/0001-00

03 Logradouro 04 Número
Rua Deputado Antônio Edu Vieira 999

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Sala X1 Pantanal 88040-901

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Florianópolis SC (48) 3365-7858/3231-7858

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Verace 31 (Autorizada pela Portaria MME no 248, de 3 de junho de 2014 - Leilão no 09/2013-

ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Verace 31, compreendendo:

I - cinco Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 10.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito da EOL Verace 31, constituído por um Transformador
Elevador 34,5/138 kV, interligado ao Barramento de 138 kV da Subestação Verace Sul, uma Linha de
Transmissão em 138 kV, com aproximadamente vinte e dois quilômetros de extensão e um Transformador
138/525 kV, para conexão no Barramento de 525 kV da Subestação Santa Vitória do Palmar, de pro-
priedade da Transmissora Sul Litorânea de Energia - TSLE.

Período de Execução De 1o/12/2013 a 31/12/2015.
Localidade do Projeto [Mu-
nicípio/UF]

Município de Santa Vitória do Palmar, Estado do Rio Grande do Sul.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Nedir Pedro Alexandre. CPF: 290.191.689-91.
Nome: João Nunes Ramis. CPF: 352.688.080-87.
Nome: Enio Schappo. CPF: 522.491.159-15.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 42.295.316,80.
Serviços 6.483.746,56.
Outros 405.509,64.
Total (1) 49.184.573,00.

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 38.383.000,00.
Serviços 5.884.000,00.
Outros 368.000,00.
Total (2) 44.635.000,00.

PORTARIA No 311, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.004498/2014-89, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Serra das Vacas III, de titularidade da empresa Eólica Serra das Vacas III S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 19.694.110/0001-29, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 251,
de 4 de junho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de maio de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Eólica Serra das Vacas III S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Eólica Serra das Vacas III S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia
do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESEN-

VOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Eólica Serra das Vacas III S.A. 1 9 . 6 9 4 . 11 0 / 0 0 0 1 - 2 9

03 Logradouro 04 Número
Av. Brigadeiro Faria Lima 1.931

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
7o Andar Jardim Paulistano 01452-910

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
São Paulo SP (11) 3030-7280

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Serra das Vacas III (Autorizada pela Portaria MME no 251, de 4 de junho de 2014 - Leilão no

09/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Serra das Vacas III, compreendendo:

I - quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 30.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito da EOL Serra das Vacas III, constituído de uma
Subestação Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV, com cerca
de trinta e sete quilômetros e duzentos metros de extensão, em Circuito Simples, interligando a Subestação
Elevadora à Subestação Garanhuns II, de propriedade da Interligação Elétrica Garanhuns S.A. - IEG.

Período de Execução De 15/7/2014 a 31/12/2015.
Localidade do Projeto [Mu-
nicípio/UF]

Município de Paranatama, Estado de Pernambuco.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Carlos André Arato Bergamo.
Nome: Vinicius José Queiroga Duarte.

CPF: 292.292.748-28.
CPF: 181.312.984-34.

Nome: Janaina Cabral Angelim. CPF: 867.275.914-15.
Nome: Gilmara da Silva Magno Gomes. CPF: 670.191.374-15.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 100.302.510,53.
Serviços 24.571.263,34.
Outros ....
Total (1) 124.873.773,87.

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 91.024.528,30.
Serviços 23.664.905,66.
Outros ....
Total (2) 11 4 . 6 8 9 . 4 3 3 , 9 6 .

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

RETIFICAÇÃO

Na PORTARIA/INCRA/SR-05/Nº 44 de 25 de Outubro de
2013, publicado no DOU 213 de 31 de Outubro de 2013, Seção 1,
pág. 99, que criou o PA Alagoas e Pedra Branca, Código SIPRA Nº
BA0908000, no quarto parágrafo, Art. 2°, onde se lê: "Estabelecer a
capacidade mínima do assentamento de 25 (vinte e cinco) famílias,
tendo em vista o Estudo acerca da Capacidade de Geração de Renda
do Imóvel (ECGR) e anteprojeto de organização espacial do as-
sentamento aprovados..."; leia-se: "Estabelecer a capacidade mínima
do assentamento de 25 (vinte e cinco) famílias, tendo em vista Laudo
Agronômico de Fiscalização e Avaliação...".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO

RETIFICAÇÕES

Na PORTARIA/INCRA/SR-12/Nº07/2002 de 12 de março de
2002 de reconhecimento Projeto de Assentamento denominado PE
CABOCLO I e II Código MA0594000, localizado no município de
Barreirinhas, no Estado do Maranhão, publicado no D.O.U nº 92 de
15/05/2002, Seção 1, página 235, onde se lê: 52(cinqüenta e duas)fa-
mílias , leia-se: 57(cinqüenta e sete)famílias.

Na PORTARIA/INCRA/SR-12/Nº147/1999 de 10 de dezem-
bro de 1999 de reconhecimento Projeto de Assentamento denominado
PE VERA CRUZ Código MA0471000, localizado no município de
Barreirinhas, no Estado do Maranhão, publicado no D.O.U nº 239 de
15/12/1999, Seção 1, página 88, onde se lê: 86(oitenta e seis)famílias,
leia-se:116(cento e dezesseis)famílias.

Na PORTARIA/INCRA/SR-12/Nº 0183/2005 de 21 de no-
vembro de 2005 de reconhecimento Projeto de Assentamento de-
nominado PE SÃO JOSÉ Código MA0993000, localizado no mu-
nicípio de Paulino Neves no Estado do Maranhão, publicado no DOU
nº 227 de 28/11/2005, Seção 1, página 83 onde se lê: 415(qua-
trocentos e quinze)famílias, leia-se: 477(quatrocentos e setenta e se-
te)famílias.

Na PORTARIA/INCRA/SR-12/Nº0038/2002 de 12 de abril
de 2002 de reconhecimento Projeto de Assentamento denominado PE
MASSANGANO I e II Código MA0623000, localizado no município
de Barreirinhas, no Estado do Maranhão, publicado no D.O.U nº 83
de 2/05/2002, Seção 1, página 75, onde se lê: 58(cinqüenta e oi-
to)famílias, leia-se: 62(sessenta e dois)famílias.

Na PORTARIA /INCRA/SR-12/Nº 0070/2006 de dezembro
de 2006 de reconhecimento Projeto de Assentamento denominado PE
TATAJUBA Código MA0962000, localizado no município de Cân-
dido Mendes, no Estado de Maranhão, publicado no D.O.U nº 248 de
28/12/2006, Seção 1, página 175 onde se lê: 100(cem)famílias, leia-
se: 181(cento e oitenta e um)famílias.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

RESOLUÇÃO Nº6, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DO INCRA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, Órgão Colegiado criado pelo artigo 9º, inciso I, da Estrutura
Regimental, aprovada pelo Decreto Nº 6.812 de 03 de abril de 2009,
por seu Presidente no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 132, inciso XII do Regimento Interno do INCRA, aprovado
pela Portaria Nº 20, de 08 de abril de 2009, publicada no Diário

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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Oficial da União - Seção I, do dia 09 do mesmo mês e ano, e tendo
em vista a decisão adotada em sua 10ª reunião, realizada em 04 de
novembro de 2014.

Considerando a proposição apresentada pela Divisão de Or-
denamento da Estrutura Fundiária constante nos autos dos processos
administrativos ns.º: 54220.000714/2014-66, 54220.001340/2014-04 e
54220.001315/2014-12, que resultou nos VOTOS/CDR/NS.º
018/2014, 019/2014 e 020/2014, de 03 de novembro de 2014, re-
solve:

Art. 1º - AUTORIZAR, o Senhor Superintendente Regional,
para no uso das atribuições que lhe confere o Inciso I, do Artigo 13,
do Regimento do CDR, aprovado pela PORTARIA Nº 20/2009, com
respaldo no Artigo 4º, da Lei nº 6.431, de 11 de julho de 1977,
combinado com a Lei nº 6.925, de 29 de junho de 1981, Decreto n.º
59.428, de 27 outubro de 1966 e Lei n.º 9.636, de 15 de maio de
1988, a celebrar com as entidades a seguir relacionadas, os seguintes
contratos de cessão e concessão de uso, em áreas remanescentes de
Projetos de Assentamentos da Reforma Agrária:

I - Cessão de uso com o MUNICÍPIO DE CANDIOTA, pelo
prazo de 10 (dez) anos, de área remanescente do Projeto de As-
sentamento Santo Antônio II, localizado no município de Candiota,
Estado do Rio Grande do Sul, com extensão de 2,0414 ha para
instalação de uma unidade terapêutica de combate ao uso de drogas,
em beneficio de toda a comunidade e entorno do assentamento.

II - Cessão de uso com o MUNICÍPIO DE JÚLIO DE
CASTILHOS, pelo prazo de 10 (dez) anos, de área remanescente do
Projeto de Assentamento Ramada, localizado no município de Júlio
de Castilhos, Estado do Rio Grande do Sul, com extensão de 2,4632
ha para ampliação da sede comunitária, em beneficio de toda a co-
munidade do assentamento.

III - Concessão de uso com a COOPERATIVA AGROPE-
CUÁRIA E LATICÍNIOS PONTÃO LTDA. - COPERLAT, pelo pra-
zo de 10 (dez) anos, de parte do lote n.º 147, com extensão de 0,0790
ha, de propriedade do INCRA/RS, localizada no Projeto de Assen-
tamento Encruzilhada Natalino, Fase 04, município de Pontão, Estado
do Rio Grande do Sul, que tem por objetivo a implantação de sua
sede administrativa, em benefício de toda a comunidade do assen-
tamento.

Art. 2º - Estabelecer que as áreas objeto de cessão e con-
cessão de uso sejam revertidas de pleno direito, para posse, domínio
e administração do INCRA, independente de notificação ou inde-
nização, se, no todo ou em parte, lhes forem dadas aplicações di-
versas das destinações estabelecidas nos itens anteriores.

Art. 3º - Determinar que a Divisão de Ordenamento da Es-
trutura Fundiária desta Superintendência Regional adote às provi-
dências decorrentes da presente autorização.

ROBERTO RAMOS
Superintendente

STANISLAU ANTONIO LOPES
Chefe da Divisão de Desenvolvimento

RAQUEL MAY CHULA
Chefe da Divisão de Obtenção de Terras

Substituta

FRANCISCO EMÍLIO MACHADO DE LEMOS
Chefe da Divisão de Ordenamento

da Estrutura Fundiária

GUSTAVO DIEFENTHAELER FILHO
Chefe da Divisão de Administração

2. Isso posto, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº.
10.683, de 28 de maio de 2003, pelo Decreto nº. 7.096, de 4 de
fevereiro de 2010, e pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem
como as Sanções previstas no Edital do Pregão Eletrônico N°.
07/2013 e na Ata de Registro de Preços Nº. 05/2013, ADOTANDO
COMO FUNDAMENTOS FÁTICOS E JURÍDICOS CONSTANTES
NO PARECER Nº. 742 - 1.3.9/2014/MG/MDIC/CONJUR E NA NO-
TA TÉCNICA Nº. 41/2014/SECON/CCONV, ASSIM COMO A OB-
SERVÂNCIA DAS PROVAS PRESENTES NOS AUTOS DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº. 52007.000426/2013-20 E PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº.
52007.001334/2012-86.

3. DECIDO, DECLAR IMPEDIDA DE LICITAR E CON-
TRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL OU
MUNICÍPIOS, PELO PRAZO DE 2 (DOIS) ANOS E DESCRE-
DENCIAR NO SICAF PELO PRAZO DE 2 (DOIS) ANOS a em-
presa DISK SUPRIMENTOS LTDA - ME, inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº.
11.501.894/0001-10, na forma do art. 7°, da Lei nº. 10.520/2002, no
que couber e com aplicação subsidiária da lei 8.666/93.

4. Publique-se, Registre-se no SICAF e Oficie-se à CGU
para registro no CEIS.

5. Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Min. MAURO BORGES LEMOS
Interino

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 490, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Ofi-
cial da União de 17 de junho de 2011, e em atendimento ao artigo 20
do Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no uso de suas
atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275/2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a necessidade de que toda a mamadeira e bico
de mamadeira comercializados no país, de fabricação nacional ou
importados, atendam a requisitos mínimos de segurança;

Considerando a necessidade de disponibilizar para a socie-
dade, com adequado grau de confiança, um produto livre de subs-
tâncias impróprias;

Considerando a Lei 8.078, de 11 de dezembro de 1990, que
estabelece o princípio de ação governamental no sentido de proteger
efetivamente o consumidor;

Considerando a importância de controlar a presença de Ni-
trosamina na composição da mamadeira e do bico de mamadeira;

Considerando a existência, no mercado, de bicos de ma-
madeira, de fabricação nacional ou importados, comercializados se-
paradamente, mesmo sendo parte essencial da mamadeira;

Considerando a Lei 11.265, de 03 de janeiro de 2006, que
regulamenta a comercialização de alimentos para lactentes e crianças
de primeira infância e também a de produtos de puericultura cor-
relatos;

Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
56, de 16 de novembro de 2012, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária-Anvisa, que não permite o uso de bisfenol A em mama-
deiras e artigos similares destinados a alimentação de lactentes, assim
como aprova a lista positiva de monômeros, outras substâncias ini-
ciadoras e polímeros autorizados para a elaboração de embalagens e
equipamentos plásticos em contato com alimentos;

Considerando a RDC nº 51, de 26 de novembro de 2010, que
dispõe sobre a migração em materiais, embalagens e equipamentos
plásticos destinados a entrar em contato com alimentos;

Considerando a RDC nº 52, de 26 de novembro de 2010, que
dispõe sobre corantes em embalagens e equipamentos plásticos des-
tinados a estar em contato com alimentos;

Considerando a RDC nº 17, de 17 de março de 2008, que
dispõe sobre a Lista Positiva de Aditivos para Materiais Plásticos
destinados à Elaboração de Embalagens e Equipamentos em Contato
com Alimentos;

Considerando a RDC nº 221, de 05 de agosto de 2002, que
dispõe sobre chupetas, bicos, mamadeiras e protetores de mamilo;

Considerando a RDC nº 123, de 19 de junho de 2001, que
dispõe sobre embalagens e equipamentos elastoméricos em contato
com alimentos;

Considerando a Resolução nº 105, de 19 de maio de 1999, da
Anvisa, que dispõe sobre as embalagens e equipamentos plásticos em
contato com alimentos;

Considerando a Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária
nº 27, de 18 de março de 1996, que regulamenta as embalagens de
vidro e cerâmica em contato com alimentos;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 35, de 03 de fevereiro
de 2009, que aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade
para Mamadeiras e Bicos de Mamadeira, publicada no Diário Oficial
da União de 05 de fevereiro de 2009, seção 01, página 51;

Considerando a necessidade de atualização do Programa de
Avaliação da Conformidade para Mamadeiras e Bicos de Mamadeira,
resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar o aperfeiçoamento dos Requisitos de Ava-
liação da Conformidade para Mamadeiras e Bicos de Mamadeira,
disponibilizados no sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço abai-
xo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que, com o auxílio

da sociedade em geral, permitiu a elaboração dos Requisitos ora
aprovados, foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 576, de 28 de
novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 02 de
dezembro de 2013, seção 01, página 62.

Art. 3º Cientificar que a fabricação e a comercialização de
mamadeiras deverão atender às Leis, Resoluções, Portarias e normas
técnicas, dispostas no item 3 dos Requisitos ora aprovados, respeitada
a hierarquia das mesmas.

Art. 4º Cientificar que fica mantida, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC, a certificação
compulsória para Mamadeiras e Bicos de Mamadeira a qual deverá
ser realizada por Organismo de Certificação de Produto - OCP, es-
tabelecido no Brasil e acreditado pela Coordenadoria Geral de Acre-
ditação - Cgcre, consoante o fixado nos Requisitos ora aprovados.

Art. 5º Determinar que a partir de 12 (doze) meses, contados
da data de publicação desta Portaria, as Mamadeiras e Bicos de
Mamadeira deverão ser fabricados e importados somente em con-
formidade com os Requisitos ora aprovados.

Art. 6º Determinar que as mamadeiras e os bicos de ma-
madeira fabricados até o prazo fixado no art. 5º poderão ser co-
mercializados até o fim da sua data de validade, desde que de-
vidamente certificados conforme a Portaria Inmetro n.º 35/2009.

Art. 7º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo Único - A fiscalização observará os prazos fixados
nos artigos 5º e 6º desta Portaria.

Art. 8º Revogar a Portaria Inmetro n.º 35/2009, no prazo de
12 (doze) meses após a publicação desta Portaria.

Art. 9º Revogar a Portaria Inmetro n.º 186, de 22 de junho
de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 24 de junho de
2009, seção 01, página 55, no prazo de 12 (doze) meses após a
publicação desta Portaria.

Art. 10 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD
Em exercício

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 198, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

16º Aditivo à Portaria Inmetro/Dimel nº
123/1997

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro no 236/1994; e

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.037573/2014, resolve:

Autorizar, em caráter opcional, a montagem com até 05
(cinco) caixas de junção no modelo 820J, de instrumento de pesagem
não automático, de equilíbrio automático, eletrônico, digital, classe de
exatidão III, marca TOLEDO, de acordo com as condições espe-
cificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 199, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidor de volume de água, tipo eletrônico, aprovado pela Portaria
Inmetro n.º 246/2000 e alterado pela Portaria Inmetro n.º 436/2011;
e

Considerando o constante do processo Inmetro n.º
52600.009593/2014, resolve:

Aprovar o modelo flowIQ 2103, de medidor de volume de
água, tipo eletrônico, marca KAMSTRUP, e condições de aprovação
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

MAURÍCIO EVANGELISTA DA SILVA
Substituto

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

Processo Administrativo: 52007.000426/2013-20
1.Vistos e examinados os presentes autos do Processo Ad-

ministrativo referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 07/2013, depois
de devidamente instruído o Processo Administrativo e caracterizada
às irregularidades imputadas à empresa DISK SUPRIMENTOS LT-
DA - ME, entendo que restou plenamente demonstrada a prática de
atos atentatórios às obrigações contidas no referido Certame Lici-
tatório, materializados pela não entrega dos itens adjudicados, objeto
do Pregão Eletrônico N°. 07/2013 e os Itens da Ata de Registro de
Preços nº. 05/2013. Assim, resta configurada a ilegalidade das con-
dutas no Procedimento Administrativo de Investigação e Sanciona-
mento, Processo Administrativo nº. 52007.000426/2013-20, obser-
vada a ocorrência da Revelia, por ausência de manifestação tem-
porânea de Defesa da empresa, após reiteradas notificações, inclusive
via Edital. Dessa forma, fundado no artigo 7°, da Lei nº. 10.520/2002,
combinado com o disposto no artigo 87 caput e seu inciso III, da Lei
nº. 8.666/1993, especialmente a norma que rege o Pregão Eletrônico,
entendemos aplicável a sanção como transcrita abaixo:

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 658, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados no anexo I, aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 05/08/2014,
02/09/2014 e 04/11/2014, e na reunião ex-
traordinária realizada em 22/10/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no
anexo I, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em 05/08/2014,
02/09/2014 e 04/11/2014, e na reunião extraordinária realizada em
22/10/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.004873/2012-16
Proponente: Associação Esporte Solidário AESFUN
Título: Uirapuru - Corrida para o Futuro
Registro: 02SP025852008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 06.942.111/0001-01
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 606.782,85
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16500-X
Período de Captação até: 02/09/2015
2 - Processo: 58701.002038/2014-11
Proponente: Associação Esportiva e Cultural Pró Esporte
Título: Pró Esporte Futsal Social
Registro: 02RS136152014
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 18.502.859/0001-64
Cidade: Canoas UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 390.409,31
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2626 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 35370-1
Período de Captação até: 31/12/2015
3 - Processo: 58701.000396/2013-09
Proponente: Grêmio Esportivo Russo Preto
Título: Russo Preto - Escolinha de Futsal
Registro: 02RS109952012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 89.786.313/0001-20
Cidade: Não-Me-Toque UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 2.224.095,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0839 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 15570-5
Período de Captação até: 05/08/2015
4 - Processo: 58701.007546/2013-05
Proponente: Instituto do Atletismo do Foz do Iguaçu
Título: Jovens Atletas - Campeões do Futuro
Registro: 02PR121282013
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 14.586.282/0001-65
Cidade: Foz do Iguaçu UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 1.840.573,19
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0140 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 83700-8
Período de Captação até: 11/02/2015
5 - Processo: 58701.004191/2014-75
Proponente: Instituto Sempre Amigos
Título: Movimento e Bem Estar
Registro: 02SP140592014
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 14.743.642/0001-95
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.780.919,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1531 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 21105-2
Período de Captação até: 31/12/2015

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 547ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 3 de novembro de 2014, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu outorgar a:

Nº 1.605 - Ivo Barili, rio Tacutu, Município de Bonfim/Roraima,
irrigação e dessedentação animal.

Nº 1.606 - Porto Azul Veredas do Urucuia Agropecuária, rio Urucuia,
Município de São Romão/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.607 - Antônio Carlos Moro, rio Uruguai, Município de Uru-
guaiana/Rio Grande do Sul, irrigação.

Nº 1.608 - Maria Aparecida Alves Damasceno, rio Urucuia, Mu-
nicípio de Buritis/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.610 - Vale S.A (Ferro Carajás S11D), Igarapé e rio Sossego,
Município de Canaã de Carajás/Pará, mineração.

Nº 1.612 - Flavio Menegatti; Fernando César Gordon e Fábio César
Gordon, Ribeirão Roncador, Município de Unaí/Minas Gerais, ir-
rigação.

Nº 1.613 - Paulo Magno da Silva, Ribeirão Roncador, Município de
Unaí/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.616 - José Lopes Ferraz, PCH Machado Mineiro (rio Pardo),
Município de Ninheira/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.617 - Denílson Spies, rio Tacutu, Município de Bonfim/Roraima,
irrigação.

Nº 1.618 - Aroldo Teodoro Campos, rio São Francisco, Município de
Oirapora/Minas Gerais, irrigação.
Nº 1.619 - Pedro Afonso Açúcar e Bioenergia S.A, rio Tocantins,
Município de Pedro Afonso/Tocantins, irrigação.

Nº 1.620 - Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte
- CAERN, açude do Bonito, Município de São Miguel/Rio Grande do
Norte, abastecimento público.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 547ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 3 de novembro de 2014, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir as outorgas pre-
ventivas a:

Nº 1.614 - Nelson Padovani, rio Itaguari, Município de Cocos/Bahia,
irrigação.

Nº 1.623 - AES Tietê S.A, rio Paraíba do Sul, Município de Ca-
nas/São Paulo, indústria.

O inteiro teor das Resoluções de outorga preventivas, bem
como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 547ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 3 de novembro de 2014, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu outorgar a:

Nº 1.615 - Celso Bubby Reimer dos Santos, rio Araguaia, Municípios
de Santa Rita do Araguaia/Goiás e Alto Araguaia/Mato Grosso, ge-
ração de energia elétrica (micro central Hidrelétrica).

O inteiro teor da Resolução de outorga, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

VICENTE ANDREU

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 547ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 3 de novembro de 2014, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu indeferir o pedido de
outorga de direito de usos de recursos hídricos de:

Nº 1.621 - Eduardo Robson Monteiro Tolentino, rio Verde Grande,
Município de Capitão Enéas/Minas Gerais, aquicultura, por motivo de
indisponibilidade hídrica.

O inteiro teor da Resolução de indeferimento, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 120, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Exclui e inclui normas gerais do Plano de
Manejo do Parque Nacional da Tijuca. Pro-
cesso nº 02084.000005/2014-99.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 7.515,
de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia
subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de 2012, da
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2012,

Considerando o disposto na Lei n° 9.985, de 18 de junho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC e o Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002,
que o regulamenta;

Considerando o Plano de Manejo do Parque Nacional da
Tijuca, aprovado pela Portaria n° 40/2008, de 25 de junho de 2008;
e

Considerando a revisão de norma do plano de manejo do
Parque Nacional da Tijuca, disposto no processo n°
02084.000005/2014-99, resolve:

Art. 1º - Excluir do Plano de Manejo do Parque Nacional da
Tijuca as seguintes normas gerais:

I - Não é permitido o uso de veículos nas trilhas do Parque
Nacional da Tijuca, excetuando-se os utilizados por portadores de
necessidades especiais, naquelas previamente definidas;

II - Os banhos de rio são permitidos no Parque, exceto no
setor Floresta da Tijuca, onde só é permitido na Cachoeira das Almas
e na Represa dos Ciganos, não sendo permitida a utilização de sa-
bonetes, óleos e produtos de higiene pessoal;

III - Não é permitida a realização de eventos que possam
causar danos ao solo, à flora e à fauna da UC, tais como competições
de motocicletas, corrida de automóvel, competições em trilha, corrida
de aventura, corrida de regularidade na mata e similares; e

IV- É proibido realizar eventos competitivos na zona pri-
mitiva e na zona de uso extensivo da UC.

Art. - 2º Incluir no Plano de Manejo do Parque Nacional da
Tijuca as seguintes normas gerais:

I - Não é permitido o uso de veículos automotores a com-
bustão nas trilhas do Parque Nacional da Tijuca, excetuando-se as
cadeiras automotoras utilizadas por portadores de necessidades es-
peciais, em trilhas previamente definidas e identificadas;

II - Fica permitido o uso de bicicletas, incluindo montain
bikes nos Circuitos Lagartixa e Açude. Esta atividade tem caráter
experimental por um ano, a contar da publicação da presente Portaria
no Diário Oficial da União, e deverá ser monitorada nos aspectos de
impacto sobre o ambiente e na experiência e satisfação do visitante,
para servir de base para a eventual expansão da atividade para outras
trilhas;

III - Fica permitido à realização de atividades de lazer e
recreação em cachoeiras, rios e outros corpos d'água, devidamente
sinalizados para tal fim, na área do Parque Nacional da Tijuca, sendo
vedado o uso de qualquer produto que possa contaminar a água (por
exemplo, sabonetes,óleos, xampu etc.);

IV- É proibido realizar eventos competitivos na zona pri-
mitiva da UC; e

V - Não é permitida a realização de eventos que possam
causar danos ao solo, ou flora ou fauna da UC, tais como com-
petições de motocicletas, corrida de automóvel e aqueles cujos im-
pactos não sejam evitáveis ou mitigáveis.

§ 1o As atividades de lazer e recreação em cachoeiras, rios e
outros corpos d'água, poderão ser restringidas ou proibidas a qualquer
tempo, quando se constatar risco para os visitantes ou para o Par-
que.

§ 2o O acesso às cachoeiras, rios e outros corpos d'água será
sinalizado e apropriado para a visitação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.
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I - identificação do empregador com nome, inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro de Pessoa
Física - CPF, código na Classificação Nacional de Atividades Eco-
nômicas - CNAE e endereço do estabelecimento em que será aplicada
a medida;

II - endereço do empregador, caso a medida seja aplicada em
obra, local de prestação de serviço ou frente de trabalho realizada fora
do estabelecimento;

III - identificação precisa do objeto da interdição ou em-
b a rg o ;

IV - descrição dos fatores de risco e indicação dos riscos a
eles relacionados;

V - indicação clara e objetiva das medidas de proteção da
segurança e saúde no trabalho que deverão ser adotadas pelo em-
pregador;

VI - assinatura e identificação do AFT, contendo nome, car-
go e número da Carteira de Identidade Fiscal - CIF; e

VII - indicação da relação de documentos que devem ser
apresentados pelo empregador quando houver a necessidade de com-
provação das medidas de proteção por meio de relatório, projeto,
cálculo, laudo ou outro documento.

Art. 6º O embargo e a interdição deverão se fundamentar no
Relatório Técnico, e ser formalizados por meio de Termo de Embargo
ou Termo de Interdição, a partir dos modelos de conteúdo mínimo
previstos nos Anexos I e II desta Portaria, com numeração sequencial
do órgão regional ou com numeração sequencial precedida do número
da CIF quando emitido por AFT.

§ 1º O Termo de Embargo ou Termo de Interdição será
lavrado em duas vias, com a seguinte destinação:

I - a primeira via formará processo administrativo, junta-
mente com a primeira via do Relatório Técnico; e

II - a segunda via deverá ser entregue ao empregador, me-
diante aposição de recibo na primeira via, no máximo em um dia útil
após sua lavratura, juntamente com a segunda via do Relatório Téc-
nico.

§ 2º A via do empregador poderá ser remetida via postal,
com Aviso de Recebimento, caso o estabelecimento se localize em
local de difícil acesso.

§ 3º O embargo e a interdição produzirão efeitos desde a
ciência pelo empregador do termo respectivo.

§ 4º O processo administrativo de embargo ou interdição
deverá ter tramitação prioritária, em todas as suas etapas.

Art. 7º Para cumprimento do disposto nesta Portaria, nas
ações realizadas em locais de difícil acesso os documentos poderão
ser enviados por meio digital.

§ 1º Os documentos originais deverão ser entregues à seção,
setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho da Superintendência
Regional do Trabalho e Emprego - SRTE ou seção ou setor de
inspeção do trabalho da Gerência Regional do Trabalho e Emprego -
GRTE no prazo de cinco dias após o término da ação fiscal, para

formação do processo administrativo.
§ 2º Independentemente do disposto no parágrafo anterior,

tão logo lavrado o termo de Embargo ou o termo de Interdição e
tendo o mesmo produzido seus efeitos, o AFT responsável deverá
comunicar imediatamente sua chefia imediata pelos meios à sua dis-
posição.

Art. 8º O Chefe da seção, setor ou núcleo de segurança e
saúde no trabalho ou seção ou setor de inspeção do trabalho deverá
dar ciência do embargo ou interdição ao sindicato representativo dos
trabalhadores da empresa e ao Superintendente Regional do Trabalho
e Emprego e, se for o caso, ao Gerente Regional do Trabalho e
Emprego.

Seção IV
Suspensão do Embargo ou Interdição
Art. 9º Caberá ao empregador requerer o levantamento do

embargo ou da interdição a qualquer momento, após adoção das
medidas de proteção da segurança e saúde no trabalho indicadas no
Relatório Técnico.

Parágrafo único. O requerimento deverá ser protocolizado na
SRTE ou na GRTE e conter:

I - o número do Termo de Embargo ou Termo de Inter-
dição;

II - a identificação do estabelecimento, local da prestação de
serviços, frente de trabalho, obra, máquina, setor de serviço ou equi-
pamento objeto do embargo ou interdição; e

III - descrição das providências e medidas tomadas.
Art. 10 O requerimento de levantamento do embargo ou

interdição será anexado no processo administrativo originado do Ter-
mo de Embargo ou Termo de Interdição, conforme inciso I do § 1º do
art. 6º.

Art. 11 A seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no
trabalho ou seção ou setor de inspeção do trabalho deverá provi-
denciar nova inspeção no estabelecimento, local da prestação de ser-
viço ou frente de trabalho, para verificação da adoção das medidas
indicadas no Relatório Técnico.

§ 1º A inspeção de que trata o caput deve ser realizada no
prazo máximo de um dia útil a contar da data do protocolo do
requerimento previsto no artigo 9º.

§ 2º Deverá ser preferencialmente designado para a nova
inspeção o AFT que participou da inspeção inicial e elaborou o
Relatório Técnico ou o Termo de Embargo e Termo de Interdição.

§ 3º Na impossibilidade de cumprimento do prazo previsto
no §1º por AFT que tenha participado da inspeção original, conforme
justificativa apresentada à chefia, esta deverá designar outro AFT
para realização da tarefa.

§ 4º Em caso de a inspeção ser realizada fora do município
de exercício do AFT designado, o deslocamento deve ser provi-
denciado com a maior brevidade possível, e o prazo de um dia útil
para a inspeção deve ser contado a partir da data de sua chegada à
localidade.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No 137, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto
no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, e a delegação de competência de que trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 58, de 21 de fevereiro
de 2014, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites estabelecidos no Anexo I do Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, e ajustar o detalhamento
constante do Anexo I da Portaria MP no 58, de 21 de fevereiro de 2014, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

36000 Ministério da Saúde 40.000.000

TO TA L 40.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

35000 Ministério das Relações Exteriores 40.000.000

TO TA L 40.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PAGAMENTO

COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA
DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA Nº 80, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL
E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta Processo no

05100.008569/2014-12, resolve:
Habilitar ALDICEA DOS SANTOS MOTTA, CPF nº 938.712.607-20, na qualidade de viúva do anistiado político VICENTE DE

PAULA MOTTA , CPF nº 114.192.617-20, Matrícula SIAPE nº 1571922, a partir de 22 de outubro de 2014, data de falecimento do anistiado,
para recebimento da reparação econômica de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, com fundamento no artigo
13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com efeito financeiro a partir da data do óbito, observado
o período prescricional.

WILLIAM CLARET TORRES

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.719, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Disciplina os procedimentos relativos aos
embargos e interdições.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso da atribuição conferida pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal e pelo art. 913 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio
de 1943, e em face do disposto no art. 21 do Decreto n.º 5.063, de 3
de maio de 2004, resolve:

Art. 1º Suspender, temporariamente, a vigência da Portaria nº
40, de 14/01/2011, considerando a decisão proferida no curso da
Ação Civil Pública nº 0010450-12.2013.5.14.0008.

Parágrafo único. Durante a suspensão prevista no caput, a
presente norma disciplinará os procedimentos de embargo e inter-
dição previstos na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 2° Os procedimentos previstos nesta Portaria revestem-
se de caráter de urgência, tendo em vista a natureza preventiva das
medidas de embargo e interdição, que têm por objeto evitar o dano à
integridade física do trabalhador.

Seção I
Disposições preliminares
Art. 3° O embargo e a interdição são medidas de urgência,

adotadas quando constatada condição ou situação de trabalho que
caracterize risco grave e iminente ao trabalhador.

§ 1º Considera-se grave e iminente risco toda condição ou
situação de trabalho que possa causar acidente ou doença relacionada
ao trabalho com lesão grave à integridade física do trabalhador.

§ 2º O embargo implica a paralisação total ou parcial da
obra, considerada todo e qualquer serviço de engenharia de cons-
trução, montagem, instalação, manutenção ou reforma.

§ 3º A interdição implica a paralisação total ou parcial do
estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento.

Seção II
Da competência
Art. 4º Os Auditores Fiscais do Trabalho - AFT estão au-

torizados, em todo o território nacional, a ordenar a adoção de me-
didas de interdições e embargos, e o consequente levantamento pos-
terior dos mesmos, quando se depararem com uma condição ou si-
tuação de perigo iminente à vida, à saúde ou à segurança dos tra-
balhadores.

§ 1º Para o início ou manutenção da produção de seus efei-
tos, o embargo ou interdição não depende de prévia autorização ou
confirmação por autoridade diversa não envolvida na ação fiscal,
ressalvada exclusivamente a possibilidade de recurso ao órgão técnico
superior da Inspeção do Trabalho.

§ 2º A competência prevista no caput destina-se a todos os
AFT em exercício na circunscrição da Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego, bem como aos integrantes dos grupos móveis de
fiscalização legalmente instituídos, que estejam em ação no local em
que se verificou a condição ou situação de grave e iminente risco.

§ 3º A interdição ou o embargo somente é aplicável à con-
dição ou situação constatada pelo AFT em verificação física no local
de trabalho, com alcance limitado ao local inspecionado.

Seção III
Imposição do Embargo ou da Interdição
Art. 5° Quando o Auditor Fiscal do Trabalho - AFT cons-

tatar, em verificação física no local de trabalho, grave e iminente
risco que justifique embargo ou interdição, deverá lavrar com a ur-
gência que o caso requer Relatório Técnico em duas vias, que con-
tenha:
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§ 5º Quando a suspensão do embargo ou interdição for con-
dicionada à apresentação de relatório, projeto, cálculo, laudo ou outro
documento pelo empregador, conforme previsto no Relatório Técnico,
o prazo de um dia útil para a inspeção será contado a partir da conclusão
da análise dos documentos pelo AFT, conforme número de turnos in-
dicados na Ordem de Serviço Administrativa - OSAD pela chefia.

Art. 12 Após a inspeção de que trata o art. 11, o AFT deverá
elaborar novo Relatório Técnico, conforme número de turnos in-
dicados pela chefia na OSAD, que conterá, dentre outras informações
julgadas necessárias, as previstas nos itens I, II, III e VI do art. 5º e
ainda:

I - indicação do cumprimento ou não das medidas previstas
no Relatório Técnico emitido

quando do embargo ou interdição;
II - indicação da permanência ou não dos fatores de risco e

dos riscos a eles relacionados; e
III - proposta de suspensão total, suspensão parcial ou ma-

nutenção do embargo ou interdição.
Parágrafo único. O Relatório Técnico servirá de base para a

manutenção ou levantamento do
embargo ou interdição pelo AFT.
Art. 13 O levantamento do embargo ou da interdição deve

ser formalizado por meio de Termos de Suspensão de Embargo e
Interdição, conforme modelos previstos nos Anexos III e IV desta
Portaria, numerados na forma do art. 6º.

§ 1º A segunda via do Termo de Suspensão de Embargo ou
Termo de Suspensão de Interdição ou cópia da decisão pela ma-
nutenção do embargo ou interdição deverá ser entregue ao empre-
gador, mediante recibo na primeira via, na data de sua expedição ou,
no máximo, no próximo dia útil da data da emissão.

§ 2º Caso o estabelecimento do empregador se localize em
local de difícil acesso, os documentos previstos no § 1º poderão ser
remetidos via postal, com Aviso de Recebimento.

Seção V
Dos Recursos
Art. 14 Contra os atos relativos a embargo ou interdição,

cabe a interposição de recurso administrativo à Coordenação-Geral de
Recursos - CGR da Secretaria de Inspeção do Trabalho, que poderá
atribuir efeito suspensivo ao recurso.

Art. 15 O recurso deverá ser protocolizado na SRTE ou na GRTE
mais próxima do município do local da interdição ou embargo, no prazo de
dez dias contado da ciência do termo de embargo ou interdição, e será
recebido e autuado em processo administrativo apartado no qual cons-
tituirá a peça inaugural, sendo suas folhas numeradas e rubricadas a tinta.

Parágrafo único. Os autos do recurso deverão ser apensados
ao processo administrativo previsto no inciso I do § 1º do art. 6º.

Art. 16 Interposto recurso, o processo será encaminhado ao
AFT responsável pela lavratura do Relatório Técnico, para que, caso
seja necessário, diante dos argumentos apresentados pelo recorrente,
preste informações complementares, no prazo de quarenta e oito ho-
ras.

§ 1º Cumprido o procedimento estabelecido no caput, o
processo deverá ser distribuído para análise, a qual examinará o
cumprimento dos requisitos formais do ato, bem como o conteúdo do
Relatório Técnico, nos termos do artigo 5º desta Portaria, e elaborará
proposta de decisão sobre o recurso.

§ 2º Após a análise, o processo deverá ser encaminhado,
devidamente instruído, no prazo máximo de dez dias da data do
protocolo do recurso, à autoridade competente.

§ 3º Caso necessário, a CGR poderá constituir comissão
específica composta por três AFT, para deliberação sobre proposta de
decisão.

Art. 17 A decisão final do recurso deve ser proferida no
prazo de dez dias do recebimento do processo devidamente ins-
truído.

Art. 18 A suspensão de embargo ou interdição que implique
perda do objeto do recurso deverá ser comunicada de imediato à
autoridade a quem foi encaminhado o recurso.

Art. 19 A decisão final quanto ao recurso deve ser co-
municada pela SRTE ao empregador.

Seção VI
Das infrações e disposições finais
Art. 20 Quando constatado o descumprimento da interdição

ou do embargo, o AFT, além de lavrar o auto de infração cor-
respondente, providenciará diretamente ou por meio de sua chefia, a
comunicação imediata do fato à autoridade policial para a adoção das
medidas legais cabíveis.

Art. 21 Os casos de reincidência na exposição dos traba-
lhadores à condição de risco grave e iminente deverão ser comu-
nicados ao Ministério Público do Trabalho através de relatório cir-
cunstanciado e cópias dos documentos pertinentes.

Art. 22 A imposição de embargo ou interdição não elide a
lavratura de autos de infração por descumprimento das normas re-
gulamentadoras de segurança e saúde no trabalho ou dos dispositivos
da legislação trabalhista relacionados à situação analisada.

Art. 23 O embargo ou interdição decorrente de requerimento
de entidade sindical, conforme previsto no § 2º do art. 161 da CLT,
seguirão os procedimentos previstos nesta Portaria.

Art. 24 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

ANEXO I

TERMO DE EMBARGO n.º _______________________________
EMPREGADOR:__________________________________________
CNPJ ou CPF: _______________ CNAE: _____________________
ENDEREÇO:_____________________________________________
BAIRRO:_________ MUNICÍPIO:__________________UF:______

Fica determinada a suspensão da interdição
________________________________________________________

_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________,

nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, em razão da
constatação da situação de grave e iminente risco descrita no relatório
técnico anexo a este Termo.

Durante a paralisação dos serviços, em decorrência do em-
bargo, os empregados devem receber os salários como se estivessem
em efetivo exercício, nos termos do §6º do art. 161 da Consolidação
das Leis do Trabalho.

É facultado ao empregador recorrer do embargo imposto, no
prazo de dez dias, nos termos do §3º do artigo 161 da Consolidação
das Leis do Trabalho.

O empregador poderá requerer a suspensão do embargo, após
adoção das medidas de proteção da segurança e saúde no trabalho
indicadas no Relatório Técnico anexo a este Termo.

Os documentos referentes ao embargo imposto, incluído o
requerimento para suspensão, devem ser protocolados no seguinte
endereço:

________________________________________________
________________________________________________
A retomada das atividades deve ser precedida da emissão de

Termo de Suspensão de Embargo.
_________________________________________________
Local e data
_________________________________________________
Assinatura e identificação da autoridade
Recebi o Termo de Embargo em _____/______/______
_________________________________________________
Assinatura e identificação do empregador ou preposto

ANEXO II

TERMO DE INTERDIÇÃO n.º _____________________________
EMPREGADOR:_________________________________________
CNPJ ou CPF: __________________ CNAE: _________________
ENDEREÇO:_____________________________________________
BAIRRO:_______________________________
MUNICÍPIO:________________________________UF:__________

Fica determinada a interdição________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________,

nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, em razão da
constatação da situação de grave e iminente risco descrita no relatório
técnico anexo a este Termo.

Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da in-
terdição, os empregados devem receber os salários como se esti-
vessem em efetivo exercício, nos termos do §6º do art. 161 da
Consolidação das leis do Trabalho.

É facultado ao empregador recorrer da interdição imposta, no
prazo de dez dias, nos termos do §3º do artigo 161 da Consolidação
das Leis do Trabalho.

O empregador poderá requerer a suspensão da interdição,
após adoção das medidas de proteção da segurança e saúde no tra-
balho indicadas no Relatório Técnico anexo a este Termo.

Os documentos referentes à interdição imposta, incluído o
requerimento para suspensão, devem ser protocolados no seguinte
endereço: ______________________________________

_________________________________________________
A retomada das atividades deve ser precedida da emissão de

Termo de Suspensão de Interdição.
_________________________________________________
Local e data
_________________________________________________
Assinatura e identificação da autoridade
Recebi o Termo de Interdição em _____/______/______
_________________________________________________
Assinatura e identificação do empregador ou preposto

ANEXO III

TERMO DE SUSPENSÃO DE EMBARGO n.º _______________
EMPREGADOR:__________________________________________
CNPJ ou CPF: ______________________ CNAE: ______________
ENDEREÇO:____________________________________________
BAIRRO:________________________________________________
MUNICÍPIO:________________________________UF:______

Fica determinada a suspensão do embargo
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_____________________________, nos termos do §5º do

artigo 161 da Consolidação das Leis do Trabalho.
_________________________________________________
Local e data
_________________________________________________
Assinatura e identificação da autoridade
Recebi o Termo de Suspensão de Embargo em

_____/______/______
_________________________________________________
Assinatura e identificação do empregador ou preposto

ANEXO IV

TERMO DE SUSPENSÃO DE INTERDIÇÃO n.º _____________
EMPREGADOR:______________________________________
CNPJ ou CPF: ___________________ CNAE: ______________
ENDEREÇO:_________________________________________
BAIRRO:_______________________________
MUNICÍPIO:________________________________UF:______

Fica determinada a suspensão da interdição
________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
_____________________________, nos termos do §5º do

artigo 161 da Consolidação das Leis do Trabalho.
_________________________________________________
Local e data
_________________________________________________
Assinatura e identificação da autoridade
Recebi o Termo de Suspensão de Interdição em

_____/______/______
_________________________________________________
Assinatura e identificação do empregador ou preposto

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 6 de novembro 2014

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0536/2014 de 03/11/2014,
0538/2014 de 04/11/2014 e 0544/2014 de 05/11/2014, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094006166201442 Empresa: CLUB DE REGA-
TAS VASCO DA GAMA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: RUI FI-
LIPE SALVADOR DA CUNHA RIBEIRO Passaporte: M906684,
Processo: 46094007095201403 Empresa: SPORT CLUB DO RECIFE
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: BRANDIE RENE BAKER Passa-
porte: 506667310, Processo: 46094007097201494 Empresa: SPORT
CLUB DO RECIFE Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: ERICA K WHE-
ELER Passaporte: 511557463, Processo: 46094007096201440 Em-
presa: SPORT CLUB DO RECIFE Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
Toluwani Oluwaseunfunmi Omotola Passaporte: 527225743, Proces-
so: 46094007102201469 Empresa: ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA Prazo: 12 Mês(es) Es-
trangeiro: O'Neal Onami Mims Passaporte: 506261108.

Temporário - Com Contrato - RN 94 - Resolução Normativa,
de 16/03/2011:

Processo: 47039011182201484 Empresa: BANCO BTG
PACTUAL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CONOR MCFADDEN
DORGAN Passaporte: 423936116, Processo: 47039011403201414
Empresa: BANCO BTG PACTUAL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: TYLER FRANKLIN WELLS Passaporte: 509700675.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039008935201474 Empresa: FLEXIBRAS TU-
BOS FLEXIVEIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GONÇALO
NUNO PEREIRA BEIJOCO Passaporte: N213217, Processo:
47039008974201471 Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL IN-
DUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PETER OTTO BRAUN Passaporte:
CGL65YC5Z, Processo: 47039001134201488 Empresa: INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: VASCO MARTINS PEREIRA BACELAR FERREIRA
Passaporte: M863182, Processo: 46094005153201456 Empresa:
AKQA BRASIL COMUNICACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: NUNO MIGUEL CHARRUA SANTOS Passaporte: M768915,
Processo: 46215016940201418 Empresa: CONSULADO GERAL
DA ITALIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Riccardo Scafati Passa-
porte: AA5043341, Processo: 46094005919201401 Empresa: CAREL
SUD AMERICA INSTRUMENTACAO ELETRONICA LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIACOMO FAVARI Passaporte:
YA4306537, Processo: 46094005701201448 Empresa: HONDA LO-
CK SAO PAULO INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NOBUYUKI SHIMOZONO Passaporte:
TH6109420, Processo: 46094005679201436 Empresa: YAJASU
SERVICOS DE HOSPEDAGEM E RESTAURANTE LTDA. - ME
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YOUNGHEE JOO Passaporte: GK
1912285, Processo: 46094005674201411 Empresa: A & M CONS-
TRUCAO E LOCACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAE-
KYEONG LEE Passaporte: M 31020481, Processo:
46094005675201458 Empresa: SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAE IL SONG Passaporte: M
01794199, Processo: 46094005676201401 Empresa: SEIL DO BRA-
SIL CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONG-
CHEOL OH Passaporte: M 58497589, Processo:
46094005827201412 Empresa: VALPAMED SERVICOS DE ASSIS-
TENCIA A SAUDE LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Maria
Esperanza Fernandez Peinado Martinez Passaporte: AAI543937, Pro-
cesso: 46094005882201411 Empresa: ADCOMMEDIA ANUNCIOS
E PUBLICIDADE S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TIAGO NUNO
BUGARIN GONZALEZ CABRAL HENRIQUES Passaporte:
M454865, Processo: 47039008601201409 Empresa: EMPRESA JOR-
NALISTICA ECONOMICO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: José
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Pedro da Graça Gonçalves Monteiro Passaporte: M434834, Processo:
47039008608201412 Empresa: STRUNOR CONSTRUCOES DE
FACHADAS E ESTRUTURAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEJANDRO PERALTA NU-
NEZ Passaporte: AAJ097199, Processo: 46094006797201461 Em-
presa: SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JUIL SON Passaporte: M 85521458, Processo:
46094006799201451 Empresa: SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SEONGGUN HWANG Pas-
saporte: M 51704295, Processo: 46094006798201414 Empresa: SEIL
DO BRASIL CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
PAN CHEOL KIM Passaporte: M 90612571, Processo:
46094006796201417 Empresa: SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOO IL SOHN Passaporte: M
30039990, Processo: 47039008981201473 Empresa: DIMAS FER-
RAMENTAS DIAMANTADAS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JOSÉ MIGUEL DA CONCEIÇÃO RODRIGUES Passa-
porte: M372567, Processo: 47039009001201450 Empresa: KEPPEL
SINGMARINE BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PA-
DAM RAVI Passaporte: K1400574, Processo: 47039009085201421
Empresa: ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EMILIA HELENA LEMANSKA Passa-
porte: EB 6391541, Processo: 46094006077201404 Empresa: CHE-
RY BRASIL IMPORTACAO, FABRICACAO E DISTRIBUICAO
DE VEICULOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: QIANG NI
Passaporte: E25175276, Processo: 46094006080201410 Empresa:
CHERY BRASIL IMPORTACAO, FABRICACAO E DISTRIBUI-
CAO DE VEICULOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SHOUWEI SUN Passaporte: E33117600, Processo:
46094006800201447 Empresa: SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HYEONSIK KIM Passaporte: M
11947123, Processo: 46094006801201491 Empresa: SEIL DO BRA-
SIL CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KINAM
JEON Passaporte: M 89796260, Processo: 47039009307201414 Em-
presa: KEPPEL SINGMARINE BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: BONAM SIVA RAMAKRISHNA Passaporte: K4685563,
Processo: 47039009315201452 Empresa: KEPPEL SINGMARINE
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GORRE VEERAIAH
Passaporte: G8125485, Processo: 47039009336201478 Empresa:
KEPPEL SINGMARINE BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: KUMAR GUNABALAN Passaporte: L9116029, Processo:
47039009348201401 Empresa: KEPPEL SINGMARINE BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OGIREDDI BHASKARA NA-
GESWARA REDDY Passaporte: G5948570, Processo:
46094005949201417 Empresa: SEIL ENG CONSTRUCAO DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BYOUNGHUN CHOI
Passaporte: M 85993488, Processo: 46094006222201449 Empresa:
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: CHRISTOF MARIA WEBER Passaporte: 659318222, Pro-
cesso: 46094006221201402 Empresa: MERCEDES-BENZ DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROMAN TEUTSCH Pas-
saporte: 602633741, Processo: 46094006698201480 Empresa: PSF
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ZHOU ZHIXIN Passaporte: E05966473, Processo:
46094006699201424 Empresa: PSF CURSOS E TREINAMENTOS
LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LI QIANG Passaporte:
E05971398, Processo: 46094006345201480 Empresa: ALCANTARA
CYCLONE SPACE (EMPRESA BINACIONAL BRASILEIRA-
UCRANIANA COM SEDE EM BRASILIA) Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: VIACHESLAV GUSYNIN Passaporte: EP 876330, Pro-
cesso: 46094006824201404 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KENSHIRO SATO Passaporte:
TR2328061, Processo: 46094006806201414 Empresa: SEIL ENG
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DONGHEUN JOUNG Passaporte: M 25876741, Processo:
46094006805201470 Empresa: SEIL ENG CONSTRUCAO DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HO JUN KIM Pas-
saporte: M 71479198, Processo: 46094006804201425 Empresa: SEIL
ENG CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JOUNGYUL SEO Passaporte: M 04955035, Processo:
46094006803201481 Empresa: SEIL ENG CONSTRUCAO DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KANGHYUK LEE
Passaporte: M 60859028, Processo: 46094006792201439 Empresa:
DAEHYUK ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DONGIL OH Passaporte: M 24754140,
Processo: 46094006795201472 Empresa: DAEHYUK ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JEOMGU YUN Passaporte: M 51136390, Processo:
46094006793201483 Empresa: DAEHYUK ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SANGGUK LEE Passaporte: M 76745830, Processo:
46094006833201497 Empresa: LENOBETAO LTDA Prazo: 24
Mês(es) Estrangeiro: BRUNO RICARDO GOMES MARTINS Pas-
saporte: N136616, Processo: 46094006683201411 Empresa: VAL-
LOUREC & SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOHANN LEOST Passaporte: 11CH17834, Pro-
cesso: 46094006695201446 Empresa: FLB - CONSULTORIA EM
LOGISTICA LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GUILLAU-
ME PAUL MARIE JACQUES TUFFOU Passaporte: 13AR56604,
Processo: 47039010448201471 Empresa: AIR AMAZONIA SERVI-
COS AERONAUTICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Marlon
Marco Sison Passaporte: 469254264, Processo: 46094006838201410
Empresa: YAZAKI DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
TOMOYUKI KIMPARA Passaporte: TH1180410, Processo:
47039010515201458 Empresa: HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANGÉLIQUE VIOLETTE HENRIET-
TE RAGUET Passaporte: 04BI11834, Processo: 47039010521201413
Empresa: PISA INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ERIK ALEJANDRO RIVAS ARELLANO Passaporte:
055264488, Processo: 47039010537201418 Empresa: FIAT AUTO-

MOVEIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIANLUCA AMA-
DUCCI Passaporte: YA490854, Processo: 46094006825201441 Em-
presa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
YUKI TAKEMOTO Passaporte: TK6631776, Processo:
46094006823201451 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: JUNICHIRO YAMAMOTO Passaporte:
TK1556021, Processo: 47039010997201446 Empresa: CONSTRU-
TORA QUALITA LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: ANTONIO
LUÍS DA SILVA PINTO Passaporte: M785615, Processo:
46094006810201482 Empresa: DONGYANG CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SUNGWON KANG Passaporte: M4 1.312.188, Processo:
46094006809201458 Empresa: DONGYANG CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LE-
ESEOK BANG Passaporte: M5 3.127.508, Processo:
47039010758201496 Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDMARK DIMARUCUT CAN-
LAS Passaporte: EB4942601, Processo: 47039010772201490 Empre-
sa: NEWELL RUBBERMAID BRASIL FERRAMENTAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO JA-
VIER PUERTAS Y ESPINDOLA Passaporte: G13908446, Processo:
47039010789201447 Empresa: GEOCONTROLE BR SONDAGENS
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ CARLOS COSTA COR-
REIA Passaporte: M512076, Processo: 47039010796201449 Empre-
sa: ALPHA CONSTRUCOES LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: NUNO MIGUEL DE JESUS PRADA Passaporte:
M638526, Processo: 47039010802201468 Empresa: BANCO BTG
PACTUAL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAIME RODRIGUEZ
BECKMANN Passaporte: E10734971, Processo:
46094006842201488 Empresa: MFC CONSTRUTORA LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: JOAO MANUEL ALEGRIA RODRIGUES
Passaporte: H266397, Processo: 47039010819201415 Empresa: MLS
SERVICOS OFFSHORE E NAVAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: KJETIL CLAUSSEN Passaporte: 27701754, Processo:
47039010825201472 Empresa: MMH INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: PAOLO FARINA Passaporte: YA0936101, Processo:
47039010826201417 Empresa: ROSNEFT BRASIL E&P LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDER POLUNIN Passaporte: 53
0262485, Processo: 47039010877201449 Empresa: MAGNETI MA-
RELLI STAMPING & WELDING INDUSTRIA E COMERCIO AU-
TOMOTIVO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BAYRAM IR-
MAKLIOGLU Passaporte: U09649513, Processo:
47039010919201441 Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Itzel Del Carn Dimas Moreno Passaporte: 1872753, Pro-
cesso: 47039010955201413 Empresa: SOFTMINE TECNOLOGIA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO AMÍLCAR DE MAR-
GARIDO PEREIRA DA CRUZ Passaporte: M945929, Processo:
47039010986201466 Empresa: GJP ADMINISTRADORA DE HO-
TEIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Maria Soler Ribera Pas-
saporte: AAI023054, Processo: 47039010976201421 Empresa: ABB
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FABIAN NIKOLOVSKI Pas-
saporte: X3984337, Processo: 47039010992201413 Empresa: TAP
MANUTENCAO E ENGENHARIA BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Pedro Serra Pires Santana Passaporte: N223832, Pro-
cesso: 47039010989201408 Empresa: ITAU UNIBANCO S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: SOLANDER PATRICIO LOPES AGOSTI-
NHO Passaporte: N1062961, Processo: 47039010999201435 Empre-
sa: PANASONIC DO BRASIL LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: YOJI TSUKADAIRA Passaporte: TH3672349, Processo:
47039011001201410 Empresa: BRITISH COLEGIO DO BRASIL -
BCB LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KELLI EMMA PILLING
Passaporte: M9171907, Processo: 47039011002201464 Empresa:
WHIRLPOOL S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAMES EMERSON
MAZARIEGOS CARAVANTES Passaporte: 012177370, Processo:
47039011004201453 Empresa: INDRA COMPANY BRASIL TEC-
NOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE IGNACIO
RUIZ DIAZ Passaporte: AD717893, Processo: 47039011007201497
Empresa: AKZO NOBEL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PA-
TRICK RAYMOND UCLES Passaporte: 09PF11266, Processo:
47039011049201428 Empresa: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Florian Paul Sergio Marie Le
Merrer Passaporte: 07CV24694, Processo: 47039011072201412 Em-
presa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MICHELE ROSSI Passaporte: YA6316068, Processo:
47039011076201409 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NUNO MARQUES DOS SANTOS
Passaporte: M826424, Processo: 47039011079201434 Empresa:
BMW DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEJAN-
DRO ECHEAGARAY ENKERLlN Passaporte: G14462509, Proces-
so: 47039011080201469 Empresa: ROSNEFT BRASIL E&P LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROMAN BIRYUKOV Passaporte: 64
7951309, Processo: 47039011088201425 Empresa: ACCENTURE
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FABIO JOSE CAR-
DOSO DA ROCHA Passaporte: N000438, Processo:
47039011089201470 Empresa: MACQUARIE SERVICOS AGRICO-
LAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS MARSHALL
SKINNER Passaporte: N3369374, Processo: 47039011095201427
Empresa: CASA MOSQUITO PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SIMON CHARLES LOUIS
PLANES Passaporte: 09PI53048, Processo: 47039011096201471 Em-
presa: NU PAGAMENTOS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HUGH
LIONEL STRANGE Passaporte: GA114022, Processo:
47039011115201460 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO BOL-
LATTO Passaporte: YA3412315, Processo: 47039011108201468 Em-
presa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: PEDRO MIGUEL CHAMBEL SILVA Passaporte: L359723,
Processo: 47039011111201481 Empresa: 3M DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NILTON DUARTE GIL Passaporte:

BA572110, Processo: 47039011118201401 Empresa: CPR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: PIERRE RENÉ HENRI MORTELMANS Passaporte:
14DA95161, Processo: 47039011117201459 Empresa: WANSHUN
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZHIQIANG HONG Passaporte:
G58881638, Processo: 47039011119201448 Empresa: BRITISH CO-
LEGIO DO BRASIL - BCB LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
REBECCA SUZANNE DEBRINCAT Passaporte: N9073537, Pro-
cesso: 47039011121201417 Empresa: EMPA S/A SERVICOS DE
ENGENHARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JÚLIO NOVAIS AL-
VES Passaporte: H206135, Processo: 47039011122201461 Empresa:
GLOBAL ADVANCED MATERIALS E SERVICOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MARK KIMBALL Passaporte: 462845958, Pro-
cesso: 47039011128201439 Empresa: INTERTECHNE CONSULTO-
RES S. A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO ELOI AGUIAR
MONIZ Passaporte: M881814, Processo: 47039011127201494 Em-
presa: EMPA S/A SERVICOS DE ENGENHARIA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: RUBEN FILIPE DA COSTA SILVA DE FREITAS Pas-
saporte: M442696, Processo: 47039011135201431 Empresa: SOVE-
REIGN COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SEYEDEH NILOOFAR MIRHOS-
SEINI Passaporte: QI241556, Processo: 47039011137201420 Empre-
sa: WIPRO DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: UDHAYAKUMAR MUNIYASAMY Passaporte:
K9959332, Processo: 47039011141201498 Empresa: BUZZERO IN-
TERMEDIACOES LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OS-
CAR ANTONIO ALARCON GARCIA Passaporte: G06782092, Pro-
cesso: 47039011145201476 Empresa: TATA CONSULTANCY SER-
VICES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VIMAL
NARAYANAMOORTHY Passaporte: J1135344, Processo:
47039011146201411 Empresa: DAEMYOUNG BRASIL INSTALA-
COES ELETRICAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HAKBO
HO Passaporte: EP0021255, Processo: 47039011149201454 Empresa:
GOPI. BR GERENCIAMENTO DE OBRAS E PROJETOS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO JAVIER PARICIO SO-
ROLLA Passaporte: AAF708886, Processo: 47039011152201478
Empresa: JOSE CRUZ ARAIZA BORBOA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CLAUDIA IVETH GARCIA MAEQUEZ Passaporte:
G08470410, Processo: 47039011153201412 Empresa: HONDA AU-
TOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Toshihiko Akatsuka Passaporte: TK1454737, Processo:
47039011155201410 Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Kazuaki Ebara Passaporte:
TR2546810, Processo: 47039011160201414 Empresa: FLEXIBRAS
TUBOS FLEXIVEIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ PE-
DRO GOMES TIAGO Passaporte: L433696, Processo:
47039011161201469 Empresa: ROSNEFT BRASIL E&P LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Zakir Multairov Passaporte: 530024735,
Processo: 47039011159201490 Empresa: PEROXIDOS DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SEBASTIEN DANIEL PAUL
DUVAL Passaporte: 06AB00121, Processo: 47039011174201438
Empresa: EF VIAGENS E TURISMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Karla Patricia Hernandez Martinez Passaporte: G10332895,
Processo: 47039011192201410 Empresa: POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JUNGHWAN LEE Passaporte: M18210256, Processo:
47039011208201494 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
GEUNRYANG WI Passaporte: M24710928, Processo:
47039011218201420 Empresa: CPIC BRASIL FIBRAS DE VIDRO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIAN FENG Passaporte:
E33565783, Processo: 47039011219201474 Empresa: DAEAH BRA-
SIL PRESTADORA DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRA-
TARIO E ESFRIAMENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: HEEDUK KIM Passaporte: M68442642, Pro-
cesso: 47039011224201487 Empresa: DEUTSCHE BANK SA BAN-
CO ALEMAO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEROME DE SANTOS
GO YANKO Passaporte: EB999205, Processo: 47039011226201476
Empresa: QUEIROZ GALVAO ALIMENTOS S/A Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: GEOVANNI QUINTERO LARA Passaporte: A5265362,
Processo: 47039011256201482 Empresa: ARCADIS LOGOS S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SACHA GUTIERREZ BOCHET Pas-
saporte: AAA641445, Processo: 47039011266201418 Empresa: CTC
- CENTRO DE TECNOLOGIA CANAVIEIRA S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Anuj Kumar Passaporte: H7199024, Processo:
47039011265201473 Empresa: MITSUI & CO. (BRASIL) S.A. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: INETARO ARIZUKA Passaporte:
TK0007330, Processo: 47039011279201497 Empresa: MIRAMAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DIOGO MESQUITA FERREIRA DA SILVA Passaporte:
N237653, Processo: 47039011287201433 Empresa: HUAWEI SER-
VICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZHIHUA
SUN Passaporte: E32460825, Processo: 47039011288201488 Empre-
sa: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: IL NAMGUNG Passaporte: M92546963, Pro-
cesso: 47039011290201457 Empresa: SCHLUMBERGER SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELADIO
GUERRERO Passaporte: 049731958, Processo: 47039011294201435
Empresa: INOXCVA COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS CRIOGENICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TE-
JASKUMAR ASHOKBHAI PATEL Passaporte: M0104583, Proces-
so: 47039011368201433 Empresa: VERISURE BRASIL MONITO-
RAMENTO DE ALARMES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JAVIER GONZALEZ GOMEZ Passaporte: AD925364.
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Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 46094005937201484 Empresa: VALLOUREC &
SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: RAMU SRUNGARI Passaporte: H1552614, Processo:
46094005938201429 Empresa: VALLOUREC & SUMITOMO TU-
BOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SATYA SU-
RYA PRAKASH CHAVA Passaporte: L9079182, Processo:
47039011278201442 Empresa: JOONG SAN CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SEON KEE SONG Passaporte: M35059666, Processo:
47039011302201443 Empresa: FLUIDRA BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALBERT CER-
DAN ORTEGA Passaporte: 11CR85403, Processo:
47039011336201438 Empresa: ENSEADA INDUSTRIA NAVAL
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KALLE AULIS VITANEN Pas-
saporte: PP1782844, Processo: 47039011340201404 Empresa: EN-
SEADA INDUSTRIA NAVAL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Pekka Kalevi Eemil Pellinen Passaporte: PC2627451, Processo:
47039008229201422 Empresa: EDALCO ENGENHARIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO MACHADO RUIVO SAN-
GUÊDO MEIRELES Passaporte: L637008, Processo:
47039008360201490 Empresa: SIMONT MONTAGEM INDUS-
TRIAL, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIO BONAMICO Passaporte:
E504822, Processo: 47039008682201439 Empresa: CAPITAL CON-
SULTING SERVICOS TECNICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: Mohammad Arshad Passaporte: G9794374, Processo:
46094005926201402 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GO-
OSANG LEE Passaporte: GB 0725928, Processo:
46094006042201467 Empresa: PRIMAX TRANSPORTES PESA-
DOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JONATHAN FRANK MC-
CARTHY Passaporte: A02725111, Processo: 47039009748201416
Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MARCO CARBONE Passaporte: YA4296068, Processo:
47039009749201452 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ENRICO DI FEBBO Passaporte: YA6280332,
Processo: 47039009750201487 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARCIN JERZY BARANOWSKI
Passaporte: EG9723511, Processo: 47039009751201421 Empresa:
FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 1 Mês(es) Estrangeiro: PRZE-
MYSLAW GRZEGORZ FIJAK Passaporte: AT0972726, Processo:
47039009766201490 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ROSARIO TOSCANO Passaporte:
YA2712246, Processo: 47039009767201434 Empresa: FIAT AUTO-
MOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GRIGORE SUCIU
Passaporte: 14976788, Processo: 47039009768201489 Empresa: FIAT
AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROBERTO
PANTALONE Passaporte: YA6282590, Processo:
47039009771201401 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: GIAN PAOLO LEOPIZZI Passaporte:
YA4468859, Processo: 47039009772201447 Empresa: FIAT AUTO-
MOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SALVATORE LA
RUSSA Passaporte: YA6282091, Processo: 47039009773201491 Em-
presa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
VICENZO FESI Passaporte: YA6280872, Processo:
47039009774201436 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ALFIO CURELLO Passaporte: YA3040820,
Processo: 47039009775201481 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GIAN CARLO CRISTINO Pas-
saporte: YA2489387, Processo: 47039009776201425 Empresa: FIAT
AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SERGIO CAS-
TELLI Passaporte: YA2490627, Processo: 47039009777201470 Em-
presa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
FABIO CARBONE Passaporte: YA2490101, Processo:
47039009778201414 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: SIMONE BIASCO Passaporte: YA6280247,
Processo: 47039009779201469 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL BOGDAN RUSZYNSKI
Passaporte: AU0577706, Processo: 47039009781201438 Empresa:
FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ADAM
OWCZAREK Passaporte: EE6624581, Processo:
47039009782201482 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ADAM MIROSLAW GRYNIEWICZ Passa-
porte: EB0286322, Processo: 47039009783201427 Empresa: FIAT
AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIAN
WLODZIMIERZ FOKSA Passaporte: EG7500677, Processo:
47039009784201471 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: MAREK PAWEL FIJAK Passaporte:
EE8316158, Processo: 47039009785201416 Empresa: FIAT AUTO-
MOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT JULIAN
DZIKI Passaporte: EB1055701, Processo: 47039009786201461 Em-
presa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
RYSZARD JERZY CADER Passaporte: EE5590881, Processo:
46094006915201431 Empresa: COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
MARKUS WINTER Passaporte: P7826103, Processo:
47039010145201459 Empresa: INECO DO BRASIL CONSULTO-
RIA EM TRANSPORTE SOCIEDADE LIMITADA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: DAVID GUTIERREZ MARCOS Passaporte:
AAJ281158, Processo: 46094006758201464 Empresa: HONDA AU-
TOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MA-
SAHIKO IWATA Passaporte: TH6626865, Processo:
46094006757201410 Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HISAYOSHI WAKATSUKI
Passaporte: TH8989413, Processo: 46094006759201417 Empresa:
HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: TATSUNARI SANO Passaporte: TK4545853, Processo:
46094006782201401 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LT-

DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SAMANTHA GEORGINA HEI-
JLANDS Passaporte: NW9FPJPP5, Processo: 46094006779201480
Empresa: VALLOUREC & SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KHAJA MOHIUDDIN BAJAHEET
SAYYAD Passaporte: L9125317, Processo: 46094006773201411 Em-
presa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: PAUL WILLEM TAAPKEN Passaporte: NW3LFCHF8,
Processo: 47039010621201431 Empresa: GOODYEAR DO BRASIL
PRODUTOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JAMES RODNEY BRADFORD Passaporte: 518237370, Processo:
46094006774201457 Empresa: ALDELIA GERENCIAMENTO DE
PROJETOS INTEGRADOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MARTUA JAMBAK Passaporte: W139974, Processo:
46094006775201400 Empresa: ALDELIA GERENCIAMENTO DE
PROJETOS INTEGRADOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MOHAMMAD SAYEED ALI Passaporte: H1515797, Processo:
46094006776201446 Empresa: ALDELIA GERENCIAMENTO DE
PROJETOS INTEGRADOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
VAIBHAV GUPTA Passaporte: Z2380245, Processo:
46094006777201491 Empresa: ALDELIA GERENCIAMENTO DE
PROJETOS INTEGRADOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PAUL CIUREZU Passaporte: 052256855, Processo:
46094006778201435 Empresa: ALDELIA GERENCIAMENTO DE
PROJETOS INTEGRADOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SO-
RIN ANDREI GRIGORE Passaporte: 050592774, Processo:
47039010945201470 Empresa: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUN WANG Passaporte: E31391001,
Processo: 47039010947201469 Empresa: XCMG BRASIL INDUS-
TRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LAIXI LI Passaporte:
E17127441, Processo: 47039010949201458 Empresa: XCMG BRA-
SIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: XIANG LI
Passaporte: E30455158, Processo: 47039010988201455 Empresa:
STEP CONSOLIDATED DO BRASIL PROJETOS ESPECIALIZA-
DOS E SERVICOS OFFSHORE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SOY PAUL Passaporte: K6165427, Processo: 46094006875201428
Empresa: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Michael Brenes Acuña Passaporte: 303580467,
Processo: 46094006873201439 Empresa: EMERSON PROCESS
MANAGEMENT LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Nelson Brenes
Leandro Passaporte: 112320272, Processo: 46094006959201461 Em-
presa: ALDELIA GERENCIAMENTO DE PROJETOS INTEGRA-
DOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CRISTIAN NASIE Pas-
saporte: 052635067, Processo: 47039011029201457 Empresa: POS-
CO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: SHINYA MONOBE Passaporte: TH9496081,
Processo: 47039011113201471 Empresa: SHELL BRASIL PETRO-
LEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHN WESLEY ROTH
Passaporte: 221786587, Processo: 47039011116201412 Empresa:
OCP OBRAS CIVIS E PUBLICAS BRASIL LTDA - ME Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: CARLOS FERNANDO DA MOTA PINTO Pas-
saporte: M408076, Processo: 47039011209201439 Empresa: VIXS-
TEEL MONTAGEM LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GUILHER-
ME ALFREDO DA COSTA REGO Passaporte: M785486, Processo:
47039011227201411 Empresa: INTERNATIONAL LOGGING DO
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARTIN ANTONIO
FERNANDES CAMEJO Passaporte: L619749, Processo:
47039011254201493 Empresa: SOMAGUE MPH CONSTRUCOES
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VENCESLAU FERREIRA DE
MACEDO Passaporte: M615487, Processo: 47039011257201427
Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUCA RIFEZZA Passaporte:
YA3986803, Processo: 47039011258201471 Empresa: COMAU DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: GIANLUCA PALIOTTA Passaporte: YA4039871, Proces-
so: 47039011295201480 Empresa: HSBC SOFTWARE DEVELOP-
MENT (BRASIL) - PRESTACAO DE SERVICOS TECNOLOGI-
COS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YOGENDRA SHASHI-
KANT Passaporte: M0038225, Processo: 47039011303201498 Em-
presa: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA
PREDIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JORGE PELLITERO
LORENZANA Passaporte: AAC755704, Processo:
47039011306201421 Empresa: VANDERLANDE INDUSTRIES DO
BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO
DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
GERBRAND BRUNNER Passaporte: NW8RDK9K6, Processo:
47039011308201411 Empresa: VANDERLANDE INDUSTRIES DO
BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO
DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
HENRICUS ADRIANUS CORNELIS VAN DE WETERING Pas-
saporte: NT9H4F249, Processo: 47039011309201465 Empresa: BIM-
BO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JULIAN MON-
TUOSO MARTINEZ Passaporte: G15500349, Processo:
47039011311201434 Empresa: VANDERLANDE INDUSTRIES DO
BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO
DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JEROEN NICO PIETER DE LAAT Passaporte: NPFB6C6L3, Pro-
cesso: 47039011313201423 Empresa: VANDERLANDE INDUS-
TRIES DO BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E INS-
TALACAO DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ROBERT ALBERTUS HERMANUS JANSEN Passa-
porte: NVCJR61F8, Processo: 47039011315201412 Empresa: STEP
CONSOLIDATED DO BRASIL PROJETOS ESPECIALIZADOS E
SERVICOS OFFSHORE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GA-
BRIEL LUPU Passaporte: 051829972, Processo:
47039011314201478 Empresa: VANDERLANDE INDUSTRIES DO
BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO
DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
STEPHAN ADRIANUS VAN BIJNEN Passaporte: NT92RD487,
Processo: 47039011322201414 Empresa: MODEC SERVICOS DE
PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HEW

CHEW HWA Passaporte: A22305488, Processo: 47039011324201411
Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WONG YEN FOOI Passaporte:
A28251943, Processo: 47039011334201449 Empresa: TATA CON-
SULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: RAJENDRA PRASAD TOKALA Passaporte: J8342671,
Processo: 47039011335201493 Empresa: AKER SOLUTIONS DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LIAM COLIN STAN-
LEY Passaporte: 402329349, Processo: 47039011338201427 Empre-
sa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DO-
MENICO FAIOLA Passaporte: YA3859237, Processo:
47039011346201473 Empresa: MARTIFER - CONSTRUCOES ME-
TALICAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ MIGUEL TA-
VARES GOMES Passaporte: M539521, Processo:
47039011359201442 Empresa: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PER STEFAN RE-
DIN Passaporte: 85665557, Processo: 47039011361201411 Empresa:
VALMET CELULOSE, PAPEL E ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ROLF PER-ERIK LARSSON Passaporte: 85006920,
Processo: 47039011366201444 Empresa: CGG DO BRASIL PAR-
TICIPACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RUI MIGUEL
RIBEIRO GONÇALVES Passaporte: M449037, Processo:
47039011369201488 Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: FLORIAN SPENGLER Passaporte:
CFTFN7HM1, Processo: 47039011371201457 Empresa: TATA CON-
SULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: SATHYANARAYANAN JAGANATH RAO Passaporte:
J0796378, Processo: 47039011386201415 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: HEW SEN HWA Passaporte: A25977270, Processo:
47039011393201417 Empresa: TOYO DO BRASIL - CONSULTO-
RIA E CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Shingo Toyama Passaporte: TH9854889, Processo:
47039011395201414 Empresa: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHAN BERTIL
SIMONSSON Passaporte: 87328479, Processo: 47039011397201403
Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHE
PONIN Passaporte: 06AI91896, Processo: 47039011401201425 Em-
presa: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHE
PHILIPPE MICHEL CAILHOL Passaporte: 13AL57303, Processo:
47039011408201447 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREA PALOMBO Passaporte:
YA2677744, Processo: 47039011423201495 Empresa: FIAT AUTO-
MOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SALVATORE GRECO
Passaporte: YA1309244, Processo: 47039011424201430 Empresa:
FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAF-
FAELE ESPOSITO Passaporte: YA4243090, Processo:
47039011426201429 Empresa: OIL STATES INDUSTRIES DO
BRASIL INSTALACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: SCOTT FRANCIS VIGNERI Passaporte: 505894856, Pro-
cesso: 47039011430201497 Empresa: ESTALEIRO JURONG ARA-
CRUZ LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: FOO SZE CHIA Pas-
saporte: E1847267F, Processo: 47039011435201410 Empresa: BAZE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: IMRE BAKK Passaporte: BD1748832, Processo:
47039011440201422 Empresa: BAZE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDRÁS MOLNÁR
Passaporte: BD1748849, Processo: 47039011448201499 Empresa:
EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAVID CHARLES
WINTER Passaporte: 800333283, Processo: 47039011443201466
Empresa: ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: RICHARD WAYNE STREETMAN Passaporte: 447888340,
Processo: 47039011464201481 Empresa: VARD ELECTRO BRAZIL
(INSTALACOES ELETRICAS) LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
KJETIL VIK Passaporte: 30217466.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094007093201414 Empresa: CIRC - CENTRO
INTERNACIONAL DE REFERENCIA DO CIRCO Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ADRIAN MONTAÑA ERNST Passaporte: AAI664759
Estrangeiro: ANNA PASCUAL FERNANDEZ Passaporte:
AAE477771 Estrangeiro: BENET JOFRE JIMENEZ Passaporte:
AAA606184 Estrangeiro: WANJA MANUEL KAHLERT Passaporte:
C9MY5VKF7, Processo: 46094007094201451 Empresa: CIRC -
CENTRO INTERNACIONAL DE REFERENCIA DO CIRCO Prazo:
30 Dia(s) Estrangeiro: HUGO FRANCIS MARCHAND Passaporte:
14CZ23269 Estrangeiro: LOISE ANA MANUEL Passaporte:
10AZ24876, Processo: 46094007079201411 Empresa: EDUARDO
SERENA DE ANDRADE Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Racim Amri
Passaporte: 08CF63455, Processo: 46094007049201404 Empresa:
MICHAEL MUSATTI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Jhonathan Osh-
rat Passaporte: 29003794, Processo: 46094007050201421 Empresa:
MICHAEL MUSATTI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROBERT AN-
DREAS WENNERSKOLD Passaporte: 81177470, Processo:
46094007048201451 Empresa: MICHAEL MUSATTI Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ROY TILBOR Passaporte: 13329911, Processo:
46094007047201415 Empresa: MICHAEL MUSATTI Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: HANAN GORENSHTEIN Passaporte: 13246293
Estrangeiro: MOSHE VAKNIN Passaporte: 10920483, Processo:
46094007060201466 Empresa: MS DELTA BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME Prazo: 10 Dia(s) Estrangeiro: LARRY MC CRAY Pas-
saporte: 218367359, Processo: 46094007059201431 Empresa: AZUL
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo: 20 Dia(s) Estran-
geiro: STANLEY D JORDAN Passaporte: 435167956, Processo:
46094007064201444 Empresa: ENTOURAGE PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Alberto Ivan
Cohen Blanco Passaporte: G13545887, Processo:
46094007078201468 Empresa: MICHAEL MUSATTI Prazo: 90
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Dia(s) Estrangeiro: Dov Dagan Passaporte: 20171992, Processo:
47039011599201447 Empresa: LENS EVENTS - ORGANIZACAO
DE EVENTOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ABDENASSER
AMOZLOUF Passaporte: TF0973067 Estrangeiro: LEIDY YURANI
ZAPATA LOPEZ Passaporte: AM880818 Estrangeiro: RICARDO
SUAREZ Passaporte: 488534160, Processo: 47039011602201422
Empresa: HBS PRODUCOES ARTISTICAS E PARTICIPACOES
LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HATIM EL KHATIB Passa-
porte: NRR877809 Estrangeiro: NICK ROTTEVEEL Passaporte:
BJ4K123B7 Estrangeiro: RICHARD JOHANNES MARIA JACOBS
Passaporte: NNOJDP2F6 Estrangeiro: ROBERT PETRUS MARI-
NUS THOOLEN Passaporte: NUDC16DF3, Processo:
47039011615201400 Empresa: HBS PRODUCOES ARTISTICAS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANDREAS
JOHANNES BEEKMANS Passaporte: BJFJ9L5R6 Estrangeiro: AN-
GELO PATRICK MARIA ISENIA Passaporte: NPH1K1FF1 Estran-
geiro: BART SANDER RUITENBEEK Passaporte: NT17CJ0J0 Es-
trangeiro: FREDRIK VAN DEN BRINK Passaporte: NYPDP60K67
Estrangeiro: LUDVIE RICHIE MAILUHU Passaporte: NT5083LR8
Estrangeiro: NICK LEONARDUS VAN DE WALL Passaporte:
BE6D81J88 Estrangeiro: ZAWDIE DANKERLUI Passaporte:
NWJ6J5K97, Processo: 47039011605201466 Empresa: HBS PRO-
DUCOES ARTISTICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: BRETT JONATHAN ROSENBERG Passaporte:
GF112496 Estrangeiro: KENNETH FITZGERALD GLASGOW Pas-
saporte: GF106196, Processo: 47039011608201408 Empresa: HBS
PRODUCOES ARTISTICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: JOOST VAN AARLE Passaporte: NXFFBJ390
Estrangeiro: OLIVIER JURRIAAN lOUIS HELDENS Passaporte:
NP45HD1C2, Processo: 47039011610201479 Empresa: HBS PRO-
DUCOES ARTISTICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: JORDY VAN EGMOND Passaporte:
NR9758CR8 Estrangeiro: TOM VAN DEN BERG Passaporte: NP-
DLC5803, Processo: 47039011613201411 Empresa: HBS PRODU-
COES ARTISTICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: DAMIAN LAZARUS Passaporte: 510645577, Processo:
47039011638201414 Empresa: HBS PRODUCOES ARTISTICAS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CARMINE
CONTE Passaporte: YA6552962 Estrangeiro: MATTEO MILLERI
Passaporte: YA6482176, Processo: 47039011646201452 Empresa:
HBS PRODUCOES ARTISTICAS E PARTICIPACOES LTDA. Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: GAVIN THOMAS LYNCH Passaporte:
PT7487053 Estrangeiro: JONATHAN BERMAN Passaporte:
447140226, Processo: 47039011647201405 Empresa: FELIPE
FRANCA GONZALEZ PRODUCOES ARTISTICAS - ME Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: DANIEL ALBERTO VIGLIETTI INDART Pas-
saporte: B070789 Estrangeiro: SILVIO DANIEL GONZALEZ Pas-
saporte: AAA519808, Processo: 47039011650201411 Empresa: HBS
PRODUCOES ARTISTICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: ARIYA BEHJAT Passaporte: 496609928 Estran-
geiro: ARTEM STOLIAROV Passaporte: 2575334 Estrangeiro: GA-
VIN LEE LONGWORTH Passaporte: 511066693, Processo:
47039011651201465 Empresa: S U DA ROCHA - ORGANIZACAO
DE EVENTOS - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Thomas Anton
Zwysen Passaporte: NNFCP49R2, Processo: 47039011652201418
Empresa: HBS PRODUCOES ARTISTICAS E PARTICIPACOES
LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: MATHIAS COBBAUT Pas-
saporte: EI059631 Estrangeiro: THOMAS MATTHEW OLSEN Pas-
saporte: E4082617, Processo: 47039011653201454 Empresa: HBS
PRODUCOES ARTISTICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: MAYA JANE COLES Passaporte: 510757936 Es-
trangeiro: STEVEN ROBERT BRAINES Passaporte: 511476284,
Processo: 47039011655201443 Empresa: HBS PRODUCOES AR-
TISTICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ALESSANDRO VINAI Passaporte: YA5701769 Estrangeiro: AN-
DREA VINAI Passaporte: YA1988320, Processo:
47039011656201498 Empresa: HBS PRODUCOES ARTISTICAS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: MATTHEW
STEPHEN WALKER Passaporte: 801462689, Processo:
47039011677201411 Empresa: SCUBIDU PRODUCOES CULTU-
RAIS E ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ALBERTO CARDOSO DE ANDRADE FEIJÓ Passaporte: L344818
Estrangeiro: CIRO BERTINI DE FIGUEIREDO LOPES Passaporte:
M826696 Estrangeiro: ESTEVÃO CLAUDINO DA SILVA Passa-
porte: M650898 Estrangeiro: HERNÂNI PINTO LAGROSSE Pas-
saporte: L866838 Estrangeiro: JERÔME JEAN-EMMANUEL PA-
PELARD Passaporte: 12CF18087 Estrangeiro: JOSÉ ADELINO
BARCELÓ DE CARVALHO Passaporte: L949320, Processo:
47039011681201471 Empresa: KOCH TAVARES PROMOCOES E
EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALISSA STARR
CZISNY Passaporte: 104844095 Estrangeiro: BRIAN ANTHONY
BOITANO Passaporte: 435543369 Estrangeiro: EKATERINA GOR-
DEEVA Passaporte: 488712841 Estrangeiro: ELVIS STOJKO Pas-
saporte: BA791287 Estrangeiro: FRANK ANTHONY BARONE Pas-
saporte: 454846959 Estrangeiro: FRANK´JOHN D´AMBROSIO Pas-
saporte: 218043786 Estrangeiro: ILYA ALEXANDROVICH KULIK
Passaporte: 488546430 Estrangeiro: JOHN ALASTAIR KERR Pas-
saporte: 510751217 Estrangeiro: JOZEF SABOVCIK Passaporte:
GF984446 Estrangeiro: KIMBERLY CLAIRE ROTH MEISSNER
Passaporte: 427587869 Estrangeiro: MICHAEL WAYNE HALL Pas-
saporte: 434319419 Estrangeiro: NAOMI ROSE LANG Passaporte:
488408305 Estrangeiro: PETER EUGENE BOCKELMAN Passapor-
te: 469954911 Estrangeiro: PETER TCHERNYSHEV Passaporte:
482556338 Estrangeiro: RYAN SCOTT BRADLEY Passaporte:
488934982 Estrangeiro: SILVIA ANNA PAOLA FONTANA Pas-
saporte: 480525116 Estrangeiro: SINEAD HOUSTON KERR Pas-
saporte: 801660915 Estrangeiro: STEPHEN LAURENCE DISSON
Passaporte: 479312886 Estrangeiro: STEVEN RICHARD COUSINS
Passaporte: 099146817 Estrangeiro: SURYA VARUNA CLAUDINE
BONALY Passaporte: 08AZ45800 Estrangeiro: TODD JAMES EL-

DREDGE Passaporte: 472763912 Estrangeiro: TODD RICHARD
RANDALL Passaporte: 523394416 Estrangeiro: YUKA SATO
(DUNGJEN) Passaporte: TZ0511292, Processo: 47039011676201469
Empresa: JONATHAS DE VARGAS - ME Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: BENJAMIN JAMES BALDWIN Passaporte: 210046612
Estrangeiro: COLIN PATRICK SHEEHY Passaporte: PR1126310 Es-
trangeiro: LIONEL MICHEL JACQUES LAQUERRIERE Passapor-
te: 12CF44068 Estrangeiro: MICHAEL ABDON REINA Passaporte:
475652962 Estrangeiro: NEIL TURPIN Passaporte: 510761637 Es-
trangeiro: OLIVIER GREGORY JULIEN GERMAIN Passaporte:
14CE21067 Estrangeiro: ROBIN MARK ALLENDER Passaporte:
720116386 Estrangeiro: SIMON PAUL SMITH Passaporte:
093221104 Estrangeiro: YANN HENRY WOODY DUPUIS Passa-
porte: 14AZ53626 Estrangeiro: YANN PIERRE TIERSEN Passapor-
te: 13CF92904 Estrangeiro: ÓLAVUR JÁKUPSSON Passaporte:
207425231, Processo: 47039011702201459 Empresa: JOAO CAR-
LOS COUTO - PRODUCOES CULTURAIS E ASSESSORIA LTDA
- EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADAM WILLIAM MOORE
Passaporte: 501865370 Estrangeiro: AMANDA RUTH WILKIN Pas-
saporte: 460693181 Estrangeiro: ANNA PHOEBE FILDES Passa-
porte: 106803881 Estrangeiro: BERUCE KHAN Passaporte:
459963238 Estrangeiro: CARRIE ZENA BURNHAM Passaporte:
459824183 Estrangeiro: CHRISTOPHER ABIMBOLA OLADIPO
EMERUWA Passaporte: 507803755 Estrangeiro: DAVID MICHAEL
MCEVOY Passaporte: 459593831 Estrangeiro: JOHN PAUL DOU-
GALL Passaporte: 304882663 Estrangeiro: KEITH DAVID BAR-
TLETT Passaporte: 800242898 Estrangeiro: MATTHEW EDWARD
ANIDJAR ROMAIN Passaporte: 459858991 Estrangeiro: MIRAN-
DA JANE LEWIS Passaporte: 511060848 Estrangeiro: NAEEM
HAYAT Passaporte: 800381202 Estrangeiro: PETER DAVID
BROUGHTON Passaporte: LN027049 Estrangeiro: REBECCA AUS-
TIN Passaporte: 720044826 Estrangeiro: THOMAS CHARLES
LAWRENCE Passaporte: 512413649 Estrangeiro: THOMAS WIL-
LIAM BIRD Passaporte: 511172795 Estrangeiro: WING KIU JEN-
NIFER LEONG Passaporte: 705505449, Processo:
47039011701201412 Empresa: THIAGO ESTEVAO REIS Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: TYSON CHARLES ILLINGWORTH Passaporte:
E4044293, Processo: 47039011712201494 Empresa: DIOGO AN-
DRADE TELES Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Peter John Hayes
Passaporte: M6271581.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039011082201458 Empresa: MSC CRUZEIROS
DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DARIO CALA-
BRESE Passaporte: YA2359644, Processo: 47039011659201421 Em-
presa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO
LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ABY FRANCIS Passaporte:
H0155875 Estrangeiro: ANAK AGUNG GDE PUTRA YASA Pas-
saporte: A 8834924 Estrangeiro: ANDREA LOGLIO Passaporte:
YA2502616 Estrangeiro: ANTONIO CARLINI Passaporte:
AA4406622 Estrangeiro: ARISTIDE SALVATICI Passaporte:
AA0158607 Estrangeiro: DANILA MARELLA Passaporte:
YA3502998 Estrangeiro: DAVIDE SCHEPIS Passaporte: YA3223336
Estrangeiro: GIOVANNI LUCIANO Passaporte: AA0613949 Estran-
geiro: I GEDE RAHAYUDI Passaporte: U 805377 Estrangeiro: ILA-
RIA VICHI Passaporte: YA1331385 Estrangeiro: NATASHA TAIT
Passaporte: M00040162 Estrangeiro: NICOLETTA VENTRE Pas-
saporte: AA1593911 Estrangeiro: NIVOSH KURUMBRAKATTAS-
SERI Passaporte: G1108091 Estrangeiro: NOEMI DELEUCHI Pas-
saporte: YA5341883 Estrangeiro: RANJITH MATHINAPARAMBU
MANOHARAN Passaporte: J 1495071 Estrangeiro: SANTANO
FERNANDES Passaporte: L 4847861 Estrangeiro: SETHURAJAN
MATHANAGOPAL Passaporte: G7156447 Estrangeiro: SONIA LO-
ZANOVA ROUSSINOVA Passaporte: 382835342 Estrangeiro: THA-
MILMARAN PUGALENDHI Passaporte: J0692584, Processo:
47039011658201487 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ALESSIA TORMEN Passaporte: YA4695599 Estrangeiro: ALOY-
SIUS ALEXANDER FERNANDES Passaporte: F5076793 Estran-
geiro: ANIKET MOHAN NAIK Passaporte: K4579091 Estrangeiro:
ANTONIO GORGONI Passaporte: AA1031241 Estrangeiro: CHIA-
RA BAGNATO Passaporte: YA2538585 Estrangeiro: MICHELE
SCARSI Passaporte: YA2744120 Estrangeiro: ROCKY BERNADI-
TO FERNANDES Passaporte: F9877285 Estrangeiro: UTSAV
MADHAUKAR KHARDE Passaporte: L6129488 Estrangeiro:
WIWIN NURHASANAH Passaporte: A 2281963, Processo:
47039011720201431 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AA
NATA SUGAMA Passaporte: A 6022078 Estrangeiro: ADRIAN MA-
TAMOROS Passaporte: C643314 Estrangeiro: AGUS KHOLIK Pas-
saporte: A 1709527 Estrangeiro: ALFONSO SANCHEZ TOLOSA
Passaporte: AAH222682 Estrangeiro: ANANT KUMAR DHAR Pas-
saporte: Z 2794101 Estrangeiro: ANDREA D'AMORE Passaporte:
YA3544571 Estrangeiro: ANDREA SALIBRA Passaporte:
YA4362326 Estrangeiro: ANDREIA DA ROCHA LEMOS Passa-
porte: M718324 Estrangeiro: ANGELA AURICCHIO Passaporte:
AA4244507 Estrangeiro: ANNELIESE ROSEMARIE ADELE MER-
RIKIN Passaporte: 706479745 Estrangeiro: ANTHONY AGILIO
FERNANDES Passaporte: K1323587 Estrangeiro: ANTONIO AMA-
TO Passaporte: AA2163999 Estrangeiro: ANTONIO IMPARATO
Passaporte: AA0252660 Estrangeiro: ANTONIO TUMMINELLO
Passaporte: YA0811085 Estrangeiro: AURA SCARSELLA Passapor-
te: YA6037591 Estrangeiro: BELLA PERSADA Passaporte: V
802967 Estrangeiro: BOGLARKA NEMETH Passaporte: BC2241080
Estrangeiro: BRUCE VALENTE WALPOLIANO TEMUDO Passa-
porte: F7342212 Estrangeiro: CAMILA GIMENEZ Passaporte:
AAB043183 Estrangeiro: CARLOS DOS LAGOS PRECIOSO Pas-
saporte: N199057 Estrangeiro: CATERINA MAGI Passaporte:
AA5895670 Estrangeiro: CHEREE-LEE SIMPSON Passaporte:
461644047 Estrangeiro: CHRIS XOLISA NCEKANA Passaporte:

479769457 Estrangeiro: CIRO MONTELLA Passaporte: AA1474370
Estrangeiro: CRUYFF FERNANDES Passaporte: J7757415 Estran-
geiro: DANIELE MAZZIOTTI Passaporte: YA4145716 Estrangeiro:
DARIO TOSO Passaporte: AA3103145 Estrangeiro: DAVIDE TONA
Passaporte: AA2703188 Estrangeiro: DEBORAH OLAECHEA VIA-
LE Passaporte: 6449048 Estrangeiro: DIMITAR RUMENOV VA-
SILEV Passaporte: 382197748 Estrangeiro: DOBRIN ZHEKOV DI-
MOV Passaporte: 382794077 Estrangeiro: EDGAR ANIBAL ALAR-
CON FLORES Passaporte: 159651778 Estrangeiro: ELENA-MADA-
LINA CIRICLIU Passaporte: 051789847 Estrangeiro: EMANUELA
PALUMBO Passaporte: AA1246200 Estrangeiro: ENTJU SUKANDI
Passaporte: A 6358075 Estrangeiro: ERIC RUDL Passaporte:
YA6048748 Estrangeiro: EUGENIO DIANO Passaporte: YA6668432
Estrangeiro: FARIDATUL AMIN Passaporte: A 1844355 Estrangeiro:
FEDERICO SPRESIAN Passaporte: AA5720317 Estrangeiro: FE-
DRICK FERNANDES Passaporte: F9876565 Estrangeiro: FLOREN-
CE AUDREY SEVERINE GARCIA Passaporte: 13CY49840 Estran-
geiro: FRANCESCO DELRE Passaporte: YA6021449 Estrangeiro:
GENNARO MONTELLA Passaporte: YA1826318 Estrangeiro:
GENNARO RANUCCI Passaporte: YA4564814 Estrangeiro: GIO-
VANNI AUTOVINO Passaporte: YA3817604 Estrangeiro: GIOVAN-
NI MAGLI Passaporte: YA6901798 Estrangeiro: GIOVANNI NON-
NIS Passaporte: YA3158748 Estrangeiro: GIOVANNI RAGUSA Pas-
saporte: AA5116710 Estrangeiro: GIULIA BERTAGLIA Passaporte:
YA3034428 Estrangeiro: GIUSEPPE CASABIANCA Passaporte:
YA6232214 Estrangeiro: GIUSEPPE PESCE Passaporte: AA1165173
Estrangeiro: GLADSON GRAINAL PINTO Passaporte: L 1357238
Estrangeiro: HAFIDZ SYAKIB Passaporte: A 9041060 Estrangeiro:
HIMANSHU VISHWAKARMA Passaporte: J3317984 Estrangeiro:
HUGO MIGUEL MALARIN OYARZABAL Passaporte: 5198441
Estrangeiro: I GEDE ADHI PUTRA Passaporte: A 5834605 Es-
trangeiro: I KOMANG PARAMITA Passaporte: A8251674 Estran-
geiro: I PUTU AGUS SAPUTRA Passaporte: A 2303848 Estran-
geiro: IMRAN ALI Passaporte: G8855457 Estrangeiro: INDRA KU-
SUMA NASUTION Passaporte: A 2180450 Estrangeiro: IONEL
ADRIAN MOISE Passaporte: 14594161 Estrangeiro: IONEL SOSU
Passaporte: 14044384 Estrangeiro: JEEVARATHINAM MUNIANDI
Passaporte: L7185752 Estrangeiro: JERZY WLADYSLAW KU-
NIEWICZ Passaporte: EB6024841 Estrangeiro: JOSE DE JESUS
ANGARITA ANGARITA Passaporte: AM830773 Estrangeiro: JOSE
REINERIO CACERES DELGADO Passaporte: C127981 Estrangei-
ro: JUAN PABLO BENITEZ Passaporte: 29141565N Estrangeiro:
LAURA LARA ZIYATI Passaporte: NPPB0HJ66 Estrangeiro: LAU-
RA OLIVERI Passaporte: YA0951774 Estrangeiro: LEONARDO
AMELIO Passaporte: AA6025807 Estrangeiro: LORENZO AVOLA
Passaporte: AA4408353 Estrangeiro: LUCA DISTEFANO Passapor-
te: F 735244 Estrangeiro: MANOJ RANA Passaporte: J8702189 Es-
trangeiro: MARCO DANIEL DI LEO Passaporte: YA2891029 Es-
trangeiro: MARCO SICILIANO Passaporte: YA3979599 Estrangeiro:
MARGHERITA NATOLI Passaporte: YA1023491 Estrangeiro: MA-
RIJAN SKELIN Passaporte: 203207118 Estrangeiro: MARIO AL-
LAUCA HUACASI Passaporte: 6139130 Estrangeiro: MASCARE-
NHAS HAROLD CHARLES Passaporte: Z1778013 Estrangeiro:
MASRIZAL BIN ISMAIL Passaporte: A 8546020 Estrangeiro: MAS-
SIMO DONADONI Passaporte: AA3993431 Estrangeiro: MASSIMO
PENNISI Passaporte: YA3484055 Estrangeiro: MASSIMO STAG-
NITTA Passaporte: AA1918531 Estrangeiro: MAURIZIO VILARDI
Passaporte: YA3667524 Estrangeiro: MICHAL ZYCH Passaporte:
EC8107152 Estrangeiro: MICHELE DI DONNA Passaporte:
YA4309258 Estrangeiro: MICHELE ROCCASALVO Passaporte: F
289301 Estrangeiro: MIHAI-LIVIU CIOARCA Passaporte:
051672605 Estrangeiro: MUHAMMAD MA'RUF Passaporte: A
0067251 Estrangeiro: MUNIR LATHEWALA Passaporte: Z 1987129
Estrangeiro: MURALI AMPOLU Passaporte: J9216102 Estrangeiro:
NANDAKUMAR GANESAN Passaporte: G8982499 Estrangeiro:
NERY ABEL QUISPE ALVARADO Passaporte: 5612873 Estran-
geiro: NICOLA CIPOLLINA Passaporte: AA1920359 Estrangeiro:
NIXON ANTONIO VILLALOBO VILLATORO Passaporte:
E479299 Estrangeiro: NORINA CZINKOTA Passaporte: BD9579163
Estrangeiro: OLENA LIEFTEROVA Passaporte: ET 281862 Estran-
geiro: OSCAR BENJAMIN VENTURA RODRIGUEZ Passaporte:
6189846 Estrangeiro: PAOLO ROLLE' Passaporte: YA2459278 Es-
trangeiro: PETER SILUVAINAYAGAM Passaporte: H 5541628, Pro-
cesso: 47039011690201462 Empresa: MSC CRUZEIROS DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SALVATORE GALLO Pas-
saporte: YA6032367.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46094006237201415 Empresa: MAERSK SUP-
PLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: WILLIAM ANTHONY READ Passaporte: 099110221,
Processo: 46094006414201455 Empresa: VAN OORD SERVICOS
DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 06/02/2015 Es-
trangeiro: DAVID LUSSENBURG Passaporte: NN4PPCPF6 Estran-
geiro: RICHARD IAIN COUTTS Passaporte: 761235625, Processo:
46094006380201407 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WEN-
NINGSTED JENSEN Passaporte: 207718067, Processo:
46094006397201456 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALAN
JOHN BROWN Passaporte: 099213996 Estrangeiro: MICHAEL
JOHN ASHTON MCKENNY Passaporte: 508157347, Processo:
46094006703201454 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 12/02/2015 Estrangeiro:
ERIC PEIJPERS Passaporte: NMRH25PP48, Processo:
46094006691201468 Empresa: ODEBRECHT OLEO E GAS S/A
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PIOTR SOBCZAK Passaporte: AS
7129649, Processo: 46094006721201436 Empresa: MAERSK SUP-
PLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: LEON CECIL ROEBOTHAM Passaporte: WJ278856, Pro-
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cesso: 46094006702201418 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 12/02/2015 Estran-
geiro: MENNO MARTIN JACOBS Passaporte: NM19DC141, Pro-
cesso: 46094006767201455 Empresa: ODEBRECHT OLEO E GAS
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDER BARAKHTA Pas-
saporte: 71 3814178, Processo: 47041004934201410 Empresa: SBM
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHAUN MURPHY
Passaporte: 761321137, Processo: 47041005002201486 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo:
até 17/08/2015 Estrangeiro: CHARLES JAMES RICHARD II Pas-
saporte: 506847181 Estrangeiro: David Lynn Gray Jr Passaporte:
521337169 Estrangeiro: VALERIE EVELYN HAWKINS Passaporte:
GC290388, Processo: 47041005070201445 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ramil
Hubilla Yap Passaporte: EB8898184, Processo: 47041005098201482
Empresa: OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS S.A. Prazo: até
31/12/2014 Estrangeiro: GEORGE STEWART BURNS TAFT Pas-
saporte: 510609784 Estrangeiro: IVICA VRDOLJAK Passaporte:
047624702 Estrangeiro: JOHN MACKENZIE WATSON Passaporte:
511143667 Estrangeiro: MICHAEL MARK LANE Passaporte:
511119438 Estrangeiro: WILLIAM PAUL SMURTHWAITE Passa-
porte: 510734340, Processo: 47041005100201413 Empresa: OCEAN-
PACT SERVICOS MARITIMOS S.A. Prazo: até 31/12/2014 Estran-
geiro: DANIEL PAUL YOUNG Passaporte: 511222130 Estrangeiro:
JOSE ALFONSO SOBRIDO SANTAMARIA Passaporte: BB052442
Estrangeiro: MATTHEW THOMAS HARPER Passaporte:
LT0091426, Processo: 47041005110201459 Empresa: OCEANPACT
SERVICOS MARITIMOS S.A. Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro:
BEN ANTHONY WATERS Passaporte: 509704580 Estrangeiro:
IGOR KRYLOV Passaporte: 23397136 Estrangeiro: JAMES ASTON
OWEN Passaporte: 210789017 Estrangeiro: MAKSIM FELDMAN
Passaporte: 23232040 Estrangeiro: MATTHEW JAMES TULLY Pas-
saporte: 801870013, Processo: 47041005118201415 Empresa: TE-
EKAY PETROJARL PRODUCAO PETROLIFERA DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Tadeusz Zbigniew Stypczynski
Passaporte: EB6785261, Processo: 47041005121201439 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Yury Kapustin Passaporte: 726382641, Processo:
47041005123201428 Empresa: PETRODIN SERVICOS MARITI-
MOS E PETROLEO LTDA - ME Prazo: até 11/09/2015 Estrangeiro:
JACEK PIOTR CHUSTAK Passaporte: EE4680130 Estrangeiro:
JERZY RYBCZONEK Passaporte: EA0429191, Processo:
47041005126201461 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Anchito Luis Mariano Or-
danel Passaporte: EB5285064, Processo: 47041005127201414 Em-
presa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: KRIS RICHARD CUNNINGHAM Passaporte: 652862686,
Processo: 47041005128201451 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Thomas James Ca-
mille Passaporte: N0078729, Processo: 47041005129201403 Empre-
sa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até
10/08/2015 Estrangeiro: SECKIN TUREYEN Passaporte: U
02927102, Processo: 47041005130201420 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ro-
naldo Esternon Jopia Passaporte: EB7065520, Processo:
47041005131201474 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Dan Kevin Kristiansen Pas-
saporte: 27755565, Processo: 47041005137201441 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Jaime Paraiso Castillo Passaporte: EB9335115 Estrangeiro: Jorge
Cumpindio Tampon Passaporte: EB2338835, Processo:
47041005136201405 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Andrey Pashin Passaporte:
711013015, Processo: 47041005138201496 Empresa: MCDERMOTT
SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo: até
28/03/2015 Estrangeiro: JEROME WILLIAM GOMEZ Passaporte:
488319744, Processo: 47041005140201465 Empresa: TEEKAY PE-
TROJARL PRODUCAO PETROLIFERA DO BRASIL LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Michal Grylak Passaporte: EF8397187,
Processo: 47041005143201407 Empresa: DRACARES APOIO MA-
RITIMO E PORTUARIO LTDA Prazo: até 29/02/2016 Estrangeiro:
ALONA AINZA GONZALES Passaporte: EB3181067, Processo:
47041005144201443 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jerry Pasaporte Gonzales
Passaporte: EB1358494, Processo: 47041005145201498 Empresa:
DRACARES APOIO MARITIMO E PORTUARIO LTDA Prazo: até
29/02/2016 Estrangeiro: RAQUEL CRUZ RAMOS Passaporte:
EB5634402, Processo: 47041005147201487 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ki
Hong Park Passaporte: M87583423, Processo: 47041005148201421
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ROY ASLAKSEN Passaporte: 26650566, Pro-
cesso: 47041005149201476 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mar-B Bayoneta Pa-
naguiton Passaporte: EB9875469, Processo: 47041005165201469
Empresa: PPB DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo:
até 08/08/2015 Estrangeiro: CLAUS SCHILLING NIELSEN Pas-
saporte: 206147692, Processo: 47041005166201411 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Gerardo Jr. Ponce Buro Passaporte: EC1754124 Estran-
geiro: Jeriel Erick Lozanta Vargas Passaporte: EC2251672, Processo:
47041005168201401 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
até 29/04/2016 Estrangeiro: Rizaldy Cariño Abad Passaporte:
EB7521199, Processo: 47041005167201458 Empresa: OCEAN RIG
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até
01/09/2016 Estrangeiro: DIONYSIOS LASKARAS Passaporte:
AI0316685, Processo: 47041005169201447 Empresa: BW OFFSHO-
RE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PETER GUL-
DAGER Passaporte: 207723431, Processo: 47041005171201416 Em-
presa: PPB DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até

29/06/2016 Estrangeiro: AGUS HERLANDI Passaporte: A2783545,
Processo: 47041005170201471 Empresa: ODEBRECHT OLEO E
GAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Christopher Arellano Gines
Passaporte: EB9068443, Processo: 47041005172201461 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo:
até 10/04/2015 Estrangeiro: Chris Tommy Hansen Passaporte:
30153668 Estrangeiro: Teodor Ruzic Passaporte: 023519936, Pro-
cesso: 47041005173201413 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro:
Tansy Gail Horwood Passaporte: A01301078, Processo:
47041005174201450 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Kevin
Graham Passaporte: 652805303, Processo: 47041005175201402 Em-
presa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 31/01/2015 Es-
trangeiro: Abhinav Mehra Passaporte: H4676326, Processo:
47041005177201493 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Victorien Jean
Kevin Thiout Passaporte: 05VR91846, Processo:
47041005178201438 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Steven
William Sloan Passaporte: 402679151, Processo:
47041005181201451 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDERS SAUNES FARMER Pas-
saporte: 27418909 Estrangeiro: OMAR SARZI BOLA Passaporte:
AA2172432, Processo: 47041005180201415 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 10/04/2015
Estrangeiro: Romelito Soner Nunez Passaporte: EB0661754, Proces-
so: 47041005183201441 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 22/07/2016 Estrangeiro: Agosto Mancilla
Morfe Passaporte: EB6599154, Processo: 47041005184201495 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
06/05/2016 Estrangeiro: Sameer Bhaskar Patil Passaporte: G1663882,
Processo: 47041005185201430 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 01/10/2015 Estrangeiro: Leonides Pa-
nilagao Abayata Passaporte: EB1458271, Processo:
47041005186201484 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 10/07/2016 Estrangeiro: Wilheim Buot Perez
Passaporte: EB1267439, Processo: 47041005187201429 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 24/07/2015
Estrangeiro: ARJIE ANUB ONG Passaporte: EB5216169 Estrangei-
ro: Abner Biasora Bautista Passaporte: EB7246391, Processo:
47041005188201473 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Lance Patrick Manuel Passaporte: M00055991,
Processo: 47041005190201442 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Godfrey Billy Wright Passaporte:
A02697666, Processo: 47041005189201418 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/10/2015 Estrangeiro:
Erwin Pamis Babista Passaporte: EB4410116 Estrangeiro: Joel Elle
Jabao Passaporte: EB2189478 Estrangeiro: Regalado Clemente Tabon
Passaporte: EB8903851, Processo: 47041005191201497 Empresa:
CHEVRON BRASIL UPSTREAM FRADE LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: LARRY GLYNN WILKES JR. Passaporte: 483692609,
Processo: 47041005192201431 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Brian Branden Maart Passaporte:
A02186809, Processo: 47041005193201486 Empresa: MCDER-
MOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo:
até 12/02/2015 Estrangeiro: AZHAR BIN ABDULLAH Passaporte:
A33310983, Processo: 47041005194201421 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Igors
Pisanijs Passaporte: LV4398013, Processo: 47041005195201475 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Roman Nesterov Passaporte: 733704224, Pro-
cesso: 47041005196201410 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Sebastian Szulc Pas-
saporte: EG9024847, Processo: 47041005197201464 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Anil Kumar Vengayil Passaporte: J8745752 Estrangeiro:
Arvind Kumar Chouhan Passaporte: G0996774, Processo:
47041005205201472 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ioannis Droukas Passaporte:
AH2945028, Processo: 47041005206201417 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Odys-
seas Kantidakis Passaporte: AK3340513, Processo:
47041005207201461 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE
INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 31/07/2015 Estran-
geiro: DIRK VLUGTER Passaporte: BC5R07CP3 Estrangeiro:
GIANCARLO ICOLARI Passaporte: YA3038715 Estrangeiro: MEI-
DAN WINEGRAM Passaporte: NWJ2BP105, Processo:
47041005210201485 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RONNIE
SUAREZ SUAREZ Passaporte: EC0264904, Processo:
47041005211201420 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/09/2015 Estrangeiro: Joel Miguel Ranola
Passaporte: EB2108370, Processo: 47041005212201474 Empresa:
INTERNACIONAL MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JUAN EDUARDO ALVARADO LEWIS Passaporte: 12.451.132-1,
Processo: 47041005214201463 Empresa: MODEC SERVICOS DE
PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
RHAMFEL PROFUGO ENRIQUEZ Passaporte: EC2016855, Pro-
cesso: 47041005215201416 Empresa: MODEC SERVICOS DE PE-
TROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAR-
VIN ANDAL SARMIENTO Passaporte: EB7082496, Processo:
47041005216201452 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
até 29/04/2016 Estrangeiro: Yuriy Zelinsky Passaporte: ER004052,
Processo: 47041005217201405 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: James Bradley Lopez
Passaporte: EB8860432, Processo: 47041005218201441 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Adolf Robert Flores Acacio Passaporte: EB1741452 Es-
trangeiro: Jayson Francisco Catimbang Passaporte: EB4727913, Pro-

cesso: 47041005220201411 Empresa: PROSAFE SERVICOS MA-
RITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RUSSELL BRUCE
GARDINER Passaporte: 099087676, Processo: 47041005221201465
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Fabrizio Romagnolo Passaporte:
AA1082302, Processo: 47041005222201418 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Edward Marian Szymlowski Passaporte: AL9550530, Processo:
47041005224201407 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SATHEES KANNAN SUBRAMA-
NIAN Passaporte: K6330541, Processo: 47041005223201454 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Arnel Magallanes Abecia Passaporte: EB4231508
Estrangeiro: Marcelino Acuna De Leon Passaporte: EB4619675, Pro-
cesso: 47041005226201498 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Viacheslav Samankov
Passaporte: 640973947, Processo: 47041005227201432 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Henry Suarez Cirujales Passaporte: EB0563685.

Temporário - Sem Contrato - RN 79 - Resolução Normativa,
de 12/08/2008:

Processo: 47039010408201420 Empresa: VALE S.A. Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: MUSSA MOMADE MUISSABUA Passa-
porte: 13AE58714, Processo: 47039010412201498 Empresa: VALE
S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: CLAUDINA JOSÉ GERAL Pas-
saporte: 13AE58637, Processo: 47039010533201430 Empresa: VALE
S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: EMILIO PINTO ABACAR Pas-
saporte: 13AE61355, Processo: 47039010539201415 Empresa: VALE
S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MARCOS CESAR BACICOLO
Passaporte: 13AE61359, Processo: 47039010627201417 Empresa:
VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: EVA JOSÉ DE SOUSA
VIEIRA DO ROSÁRIO Passaporte: 13AE61357, Processo:
47039010632201411 Empresa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Es-
trangeiro: DOMINGAS JOAQUIM ALBERTO Passaporte:
13AE61358.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039010730201459 Empresa: HALLIBURTON
SERVICOS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Mariette Fleur
Ngushua Magne Passaporte: 01725362.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 46094006130201469 Empresa: AGRO PECUA-
RIA SAO MARCOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MAT-
TEO BRAZZALE Passaporte: AA 4023095, Processo:
47039010985201411 Empresa: KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA
Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JURGEN JAN DE COCK Passaporte:
EJ449709, Processo: 47039011175201482 Empresa: MHI TRANS-
PORTATION SYSTEMS BRASIL LIMITADA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: YASUNARI NAGAKI Passaporte: TK0927350, Proces-
so: 47039011183201429 Empresa: MHI TRANSPORTATION SYS-
TEMS BRASIL LIMITADA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: NO-
RIHIKO TAJIMA Passaporte: TZ0717012, Processo:
47039011187201415 Empresa: MHI TRANSPORTATION SYS-
TEMS BRASIL LIMITADA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ERI
OKADA Passaporte: TK7742562, Processo: 47039011189201404
Empresa: MHI TRANSPORTATION SYSTEMS BRASIL LIMITA-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RYOMA KOIKE Passaporte:
TK2328322, Processo: 47039011293201491 Empresa: LG ELEC-
TRONICS DO BRASIL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: Kijoong
Kim Passaporte: M53488760, Processo: 47039011307201476 Empre-
sa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMO-
VEIS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: BYOUNG KI KIM Pas-
saporte: M41623387, Processo: 47039011310201490 Empresa:
HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SEONG MIN LEE Passaporte:
M79608626, Processo: 47039011360201477 Empresa: SOJITZ DO
BRASIL S/A. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YOSHIFUMI HO-
SAKA Passaporte: TK3485859, Processo: 47039011376201480 Em-
presa: GENZYME DO BRASIL LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
Yann Marcel Jacques Mazabraud Passaporte: 13FV01874, Processo:
47039011406201458 Empresa: WERFEN MEDICAL LTDA Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: ALBERT LLORENS DURA Passaporte:
AA1316076, Processo: 47039011417201438 Empresa: SAMSUNG
SDS LATIN AMERICA SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SANGWOO WOO Passaporte:
M67032120, Processo: 47039011414201402 Empresa: JFE SHOJI
TRADE DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
KATSUYUKI FUJII Passaporte: TH0464548, Processo:
47039011431201431 Empresa: SISTAVAC - SISTEMAS HVAC-R
DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MANUEL
JOSÉ DE SÁ FERREIRA GARCIA QUINAZ Passaporte: M319108,
Processo: 47039011460201401 Empresa: WIPRO DO BRASIL IN-
DUSTRIAL S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: MAULIK BHUPEN-
DRABHAI VAISHNAV Passaporte: G8426025, Processo:
47039011508201473 Empresa: TOYOBO DO BRASIL PARTICIPA-
COES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MAKOTO KOTA-
NI Passaporte: TR1725782.
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Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 47039005475201422 Empresa: DPM - COMER-
CIO DE BOLSAS LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ZHILIANG CHEN Passaporte: G53739443, Processo:
47039005929201465 Empresa: HAD DO BRASIL REPRESENTA-
CAO COMERCIAL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SUN
ZONGMIN Passaporte: G35334518, Processo: 46607000080201489
Empresa: H G G GELATO ARTIGIANALE ITALIANO LTDA - ME
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GIOVANNI SALMI Passaporte:
YA5698623, Processo: 47039009358201438 Empresa: MONKYI IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: Ching Ngai Hung Passaporte: KJ0047274, Processo:
47039009929201434 Empresa: BRAZIL GREEN ENERGY IN-
VESTMENT AND DEVELOPMENT CO.LTDA Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: ZHI XING LU Passaporte: BA679231, Processo:
47039010256201465 Empresa: JP CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PIYUSH
AGARWAL Passaporte: J4992651, Processo: 47039010518201491
Empresa: CONSTRUTORA ECCELLENZA MARE LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: GIANLUIGI MARCON Passaporte:
YA5141812, Processo: 47039011276201453 Empresa: MACOARA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP Prazo: In-
determinado Estrangeiro: ANNA GALLI Passaporte: YA2361429,
Processo: 47039011329201436 Empresa: VERCUN EMPREENDI-
MENTOS HOTELEIROS E IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: SONIA ALBERTI Passaporte: YA2627557,
Processo: 47039011331201413 Empresa: GM NEGOCIOS IMOBI-
LIARIOS EIRELI - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GUIDO
MATTEI Passaporte: YA4561354, Processo: 47039011365201408
Empresa: BEL AIR ENTRETENIMENTO E LAZER LTDA - EPP
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YANN JACQUES HENRI POU-
LHAZAN Passaporte: 12AV35663, Processo: 47039011373201446
Empresa: VITA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOÃO GONÇALO MACEDO
PERDIGÃO RODRIGUES Passaporte: L745173.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039007698201424 Empresa: CONSTRUGO-
MES BRASIL CONSULTORIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Norberto Manuel da Silva Cardoso Passaporte: N086713, Processo:
47758000053201445 Empresa: SUPERLUSA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS EIRELI - EPP Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ILIDIO LOURENÇO RODRIGUES Passaporte: M710066, Processo:
47758000051201456 Empresa: FRANCISCO SALES FILHO Prazo:
24 Mês(es) Estrangeiro: DAFINA THAQI Passaporte: K00721518,
Processo: 46224005599201458 Empresa: OLLIVER CRUZ COMER-
CIO DE PAPELARIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: João Paulo
de Almeida Pereira Passaporte: M586421, Processo:
47039011090201402 Empresa: METALWIND SISTEMAS RENO-
VAVEIS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RICARDO NU-

ÑEZ VACAS Passaporte: AAG751878, Processo:
47039011172201449 Empresa: CENTRO OLIMPICO COMERCIO E
PROMOCOES DESPORTIVAS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: RICARDO JOSÉ MARINHO CUNHA Passaporte:
M812671, Processo: 46094006924201422 Empresa: D & L CONS-
TRUCOES LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUHEL MIAH
Passaporte: AG5269769, Processo: 46094006926201411 Empresa: D
& L CONSTRUCOES LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MD.ALI HUSSAN Passaporte: AA 8127679, Processo:
46094006927201466 Empresa: D & L CONSTRUCOES LTDA - ME
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MD. JAHANGIR ALAM Passaporte:
AA 1180400, Processo: 46094006928201419 Empresa: D & L
CONSTRUCOES LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MOHAMMAD FAYSAL MIA Passaporte: BA 0934234, Processo:
46094006925201477 Empresa: D & L CONSTRUCOES LTDA - ME
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MD.HOSMOT ALI Passaporte: AA
5278882, Processo: 47039007753201486 Empresa: SERABI MINE-
RACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MANUEL JA-
NAMPA LOPEZ Passaporte: 6306815, Processo:
47039007870201440 Empresa: HOGANAS BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MADAN TANDUKAR Passaporte: 06523993,
Processo: 47039010519201436 Empresa: GOODYEAR DO BRASIL
PRODUTOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JOSÉ ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA Passaporte: N077236,
Processo: 47039010524201449 Empresa: GOODYEAR DO BRASIL
PRODUTOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
DENNY STURZEBECHER Passaporte: C1VH7MNC5, Processo:
46094007046201462 Empresa: INSTITUTO DE IDIOMAS MENE-
GON & HOMRICH LTDA - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RO-
BERT DANIEL HARRISON Passaporte: 435007447.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 202 de 20/10/2014, Seção 1, p. 85,
Processo: 47041.004884/2014-62, onde se lê: Prazo: Até 10/04/2014,
leia-se: Prazo 2 Ano(s).

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 205 de 23/10/2014, Seção 1, p. 74,
Processo: 47041.004851/2014-12, onde se lê: Prazo: Até 10/04/2014,
leia-se: Prazo 2 Ano(s).

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 210 de 30/10/2014, Seção 1, p. 128,
Processo:s 47041.004586/2014-72, 47041.004795/2014-16,
47041.004855/2014-09, 47041.004859/2014-89, 47041.004870/2014-
49 e 47041.004881/2014-29, onde se lê: Prazo: Até 10/04/2014, leia-
se: Prazo 2 Ano(s).

CONSELHO CURADOR DO FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

RESOLUÇÃO Nº 756, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Referenda as Resoluções nºs 754, de 15 de
setembro de 2014, e 755, de 30 de outubro
de 2014, editadas ad referendum do Con-
selho Curador do FGTS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma do inciso I do art. 5º da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990, e do disposto no inciso VII do art. 4º
do seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 320, de 31 de
agosto de 1999, e

Considerando que as Resoluções nºs 754, de 15 de setembro
de 2014, e 755, de 30 de outubro de 2014, foram editadas ad re-
ferendum deste Conselho, respeitando-se os termos regimentais, re-
solve:

Art. 1º Referendar as Resoluções nºs 754, de 15 de setembro
de 2014, e 755, de 30 de outubro de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 758, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera o art. 24 da Resolução nº 702, de 4
de outubro de 2012.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma do art. 5º, inciso I, da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990, e do art. 64, inciso I, do Regulamento
Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de
novembro de 1990,

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a operacionali-
zação dos Programas de Aplicação do FGTS, em relação aos prazos
de execução dos empreendimentos habitacionais, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 24 da Resolução nº 702, de 4 de
outubro de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 24. Nas operações de crédito o prazo de carência cor-
responderá ao prazo originalmente previsto para a execução de todas
as etapas programadas para cumprimento do objeto do contrato de
financiamento, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, sendo permitida
a prorrogação do prazo originalmente pactuado, observada a regu-
lamentação do Agente Operador do FGTS."

Art. 2º Determinar que o Gestor da Aplicação e o Agente
Operador, no âmbito suas competências, regulamentem esta Reso-
lução no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 6 de novembro de 2014

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46200.000575/2007-51 013758951 Amazon Tintas Indústria e Comércio Exportação e Im-

portação Ltda.
AC

2 46200.000577/2007-41 013758870 Amazon Tintas Indústria e Comércio Exportação e Im-
portação Ltda.

AC

3 46200.000093/2007-00 013748963 Companhia de Desenvolvimento Nova Olinda AC
4 4 6 2 0 1 . 0 0 5 6 6 6 / 2 0 11 - 5 0 017339120 Indústria de Laticínios Palmeira dos Índios S.A. - Ilpisa AL
5 4 6 2 0 1 . 0 0 5 9 6 5 / 2 0 11 - 9 4 0 1 7 3 4 11 0 8 S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool AL
6 4 6 2 0 2 . 0 2 1 9 0 8 / 2 0 11 - 4 2 020619405 Magi Clean Administração de Serviços Ltda. AM
7 4 6 2 0 2 . 0 2 1 9 0 9 / 2 0 11 - 9 7 020619391 Magi Clean Administração de Serviços Ltda. AM
8 46223.003962/2012-49 005378915 Barboza e Rodrigues Ltda. MA
9 4 6 2 2 3 . 0 0 8 11 2 / 2 0 11 - 5 6 020084412 Cenol Cerâmica do Nordeste Ltda. MA
10 46223.007070/2012-17 0251668681 Somar Sociedade Maranhense de Ensino Superior Ltda. MA
11 46223.007072/2012-14 025168703 Somar Sociedade Maranhense de Ensino Superior Ltda. MA
12 46248.001355/2012-66 021944466 Algar Tecnologia e Consultoria S.A. MG
13 46248.001364/2012-57 021944539 Algar Tecnologia e Consultoria S.A. MG
14 46248.001369/2012-80 021944636 Algar Tecnologia e Consultoria S.A. MG
15 46248.001376/2012-81 021946272 Algar Tecnologia e Consultoria S.A. MG
16 46248.001385/2012-72 021944725 Algar Tecnologia e Consultoria S.A. MG
17 46504.002431/2009-87 021954925 Vallourec & Sumitomo Tubos do Brasil Ltda. MG
18 4 6 6 5 3 . 0 0 0 8 6 9 / 2 0 11 - 3 1 022703799 JBS S.A. Pedra Preta MT
19 46213.007978/2006-00 002574721 Hospital de Ávilla Ltda PE
20 46213.016947/2008-01 016898478 Terapias Integradas S/C Ltda. PE
21 46213.022199/2005-45 009591001 Usina Pumaty S.A. PE
22 4 6 2 1 6 . 0 0 4 1 8 3 / 2 0 11 - 7 9 017764254 Distribuidora de Autopeças Rondobras Ltda. RO
23 4 6 2 1 6 . 0 0 3 7 4 7 / 2 0 11 - 8 6 017762618 GM SPE-03 Empreendimentos Imobiliários Ltda. RO
24 4 6 2 1 6 . 0 0 2 9 1 7 / 2 0 11 - 8 5 017755913 Ponto Técnico Engenharia e Construções Ltda. RO
25 4 6 2 1 6 . 0 0 2 9 1 8 / 2 0 11 - 2 0 017755891 Ponto Técnico Engenharia e Construções Ltda. RO
26 4 6 2 1 6 . 0 0 4 3 0 2 / 2 0 11 - 9 3 017766354 S.P. Lopes - ME RO
27 4 6 2 1 6 . 0 0 4 3 0 3 / 2 0 11 - 3 8 017766362 S.P. Lopes - ME RO
28 4 6 6 1 7 . 0 0 9 9 3 0 / 2 0 11 - 4 2 019323841 Balanças Cauduro Ltda. RS
29 46617.004882/2012-87 023741651 CQG Construções Offshore S.A. RS
30 46617.012825/2012-71 024964077 Edificare Engenharia Ltda. RS

31 46617.012826/2012-16 024964085 Edificare Engenharia Ltda. RS
32 46617.012827/2012-61 024964093 Edificare Engenharia Ltda. RS
33 46617.000068/2008-15 018870058 Madeireira Herval Ltda. RS
34 4 6 6 1 7 . 0 0 9 0 0 3 / 2 0 11 - 2 2 023599553 Manbel Móveis Ltda. RS
35 4 6 6 1 7 . 0 0 9 0 0 5 / 2 0 11 - 11 023599545 Manbel Móveis Ltda. RS
36 4 6 6 1 7 . 0 0 7 6 5 3 / 2 0 11 - 3 3 023671521 Metalúrgica SB Ltda. RS
37 46617.001532/2012-69 023738812 Multimarcas Celulares Ltda. RS
38 4 6 6 1 7 . 0 0 1 5 3 3 / 2 0 1 2 - 11 023738820 Multimarcas Celulares Ltda. RS
39 4 6 6 1 7 . 0 0 7 4 9 6 / 2 0 11 - 6 6 0 2 3 6 7 2 11 0 Padaria Listo Ltda. RS
40 4 6 6 1 7 . 0 0 7 4 9 7 / 2 0 11 - 1 9 023672129 Padaria Listo Ltda. RS
41 4 6 6 1 7 . 0 0 6 6 5 4 / 2 0 11 - 6 1 023642246 Trefilaço Trefilação de Metais Ltda. RS
42 4 6 6 1 7 . 0 0 7 4 6 6 / 2 0 11 - 5 0 023671807 Trefilaço Trefilação de Metais Ltda. RS
43 46301.001359/2009-57 016383044 Incorporações Chapecó Ltda. SC
44 46301.001360/2009-81 0163883052 Incorporações Chapecó Ltda. SC
45 46256.003690/2010-38 021666466 Agrathec Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. SP
46 46259.007201/2012-59 024730777 Associação dos Funcionários Públicos Municipais de

Piracicaba
SP

47 46473.003363/2012-83 023810084 Assurance Consultoria em Tecnologia da Informação
Ltda.

SP

48 4 6 2 5 8 . 0 0 1 4 3 1 / 2 0 11 - 3 3 021608768 Asthurias Agrícolas S.A. SP
49 46219.022747/2012-14 021304998 Biosev S.A. SP
50 46219.015706/2012-63 019834497 Buonny Projetos e Serviços de Riscos Securitários Lt-

da.
SP

51 46256.001798/2010-96 0 1 9 3 9 5 11 6 Campos & Campos Comércio, Engenharia e Constru-
ção Ltda.

SP

52 46266.008640/2010-28 021683573 Cerâmica Gyotoku Ltda. SP
53 46219.022044/2012-88 024694851 Full Gestão Total de Serviços Ltda. SP
54 46269.003228/2012-53 021443963 Gandini Empreendimentos Imobiliários Ltda. SP
55 46254.003321/2012-27 023840943 Graphpress Mult-Soluções Gráficas Ltda. SP
56 46254.003322/2012-71 023840935 Graphpress Mult-Soluções Gráficas Ltda. SP
57 46254.003323/2012-16 023841001 Graphpress Mult-Soluções Gráficas Ltda. SP
58 46254.003325/2012-13 0 2 4 3 4 1 0 11 Graphpress Mult-Soluções Gráficas Ltda. SP
59 4 7 5 5 1 . 0 0 0 3 9 7 / 2 0 0 9 - 11 0 1 5 9 11 2 0 9 Ímola Transportes Ltda. SP
60 46263.002308/2012-41 019833822 Isomater Indústria Metalúrgica Ltda. SP
61 46219.026766/2012-10 024663107 Promonlogicalis Tecnologia e Participações Ltda. SP
62 4 6 2 5 6 . 0 0 3 5 7 1 / 2 0 11 - 6 6 019835027 Vesato Construtora Ltda. SP
63 4 6 2 5 6 . 0 0 3 5 7 2 / 2 0 11 - 1 9 019835051 Vesato Construtora Ltda. SP
64 46219.010759/2010-26 019773137 W.A. Marketing Interativo Ltda. SP
65 4 6 2 6 1 . 0 0 3 5 4 8 / 2 0 11 - 0 1 021542007 Yara Brasil Fertilizantes S.A. SP
Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE

DÉBITO DE FGTS
EMPRESA UF

1 46206.015548/2012-91 100.274.226 Moena Restaurante Lounge Ltda. DF
2 46207.002805/2012-14 506.601.315 Transportadora Interport Ltda. ES
3 46241.000208/2012-39 506.588.998 Fossil Saneamento Ltda. MG
4 4 6 2 2 1 . 0 0 3 6 5 8 / 2 0 1 2 - 11 506.625.761 Tavex Brasil S.A. SE
5 46219.025655/2012-88 200.013.734 Hélio Ribeiro Rodrigues Cabelereiros -ME SP
6 46263.002309/2012-96 506.643.590 Isomater Indústria Metalúrgica Ltda. SP
7 46219.002073/2013-12 200.049.801 Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais SP
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1.2 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO
DE FGTS

EMPRESA UF

1 4 6 2 0 8 . 0 0 2 4 5 3 / 2 0 11 - 1 4 100.190.049 Goiás Esporte Clube GO
2 46219.019492/2005-75 505.541.246 São Bento Comestíveis Ltda. SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46213.010102/2013-61 200.969.021 Consórcio Rnest - Conest PE
2 46213.010095/2013-06 200.642.804 Consórcio Rnest - Conest PE

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46653.006319/2013-98 202.194.001 Consórcio Marechal Rodon MT
2 46261.003485/2012-65 021550379 Marina Astúrias - Serviços Navais Ltda. SP
3 46261.003486/2012-18 021550360 Marina Astúrias - Serviços Navais Ltda. SP
4 46261.003487/2012-54 021550344 Marina Astúrias - Serviços Navais Ltda. SP
5 46261.003608/2012-68 021550395 Marina Astúrias - Serviços Navais Ltda. SP
6 4 6 2 6 1 . 0 0 3 4 8 4 / 2 0 1 2 - 11 021550352 Marina Astúrias - Serviços Navais Ltda. SP
7 4 6 2 6 1 . 0 0 3 6 0 9 / 2 0 1 2 - 11 021550387 Marina Astúrias - Serviços Navais Ltda. SP

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO
DE FGTS

EMPRESA UF

1 46653.001286/2012-17 506.609.502 Centro das Tintas Ltda. MT

2.2 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO
DE FGTS

EMPRESA UF

1 4 6 2 11 . 0 0 7 0 3 5 / 1 9 9 9 - 1 6 039850 Easercon Brasil Ltda. MG
2 46218.017954/2006-00 505.788.870 Arkivare Soluções Inteligentes Ltda. RS

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990, decidiu pelo conhecimento e provimento ao recurso voluntário, determinando a nulidade do Termo de Interdição e
Relatório técnico nº 358045/031014.

UF PROCESSO TERMO DE INTERDIÇÃO EMPRESA UF
1 46272.004140/2014-61 (46272.004123/201-

24)
358045/031014 Fundação Universidade de Passo Fundo RS

ROBERTO CAVALCANTE LEÃO BORGES

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Tendo em vista os ACÓRDÃOS prolatados Processo Judicial
n.º 0001822-67.2012.5.10.0012, tramitado perante a 12ª Vara do Tra-
balho de Brasília/DF, nos autos do Processo Judicial n.º 0001496-
83.2010.5.06.0014, em trâmite perante a 14ª Vara do Trabalho de
Recife/PE, do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região; com
supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º
370/2014/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, determina, até o trânsito em julgado da
Ação Judicial em curso, a ANULAÇÃO do Ato Administrativo pu-
blicado no DOU n.º 167, Seção 1, pág. 89, de 01/09/2014, cumulada
à INATIVAÇÃO do Registro Sindical, pleiteado pelo SINDLIMP-PE
- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
LIMPEZA URBANA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CNPJ n.º
07.539.152/0001-06; e, em seguida, determina o ARQUIVAMENTO
do Processo de Impugnação n.º 46000.021096/201-21, interposto pelo
STEALMOAIC - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EM-
PRESAS DE ASSEIO, CNPJ n.º 04.072.540/0001-31, nos autos do
Processo Administrativo n.º 46213.001446/2010-37, em trâmite pe-
rante este Órgão.

Em 5 de novembro de 2014

Em cumprimento à decisão judicial prolatada nos Autos do
processo n.° 0001475-54.2014.5.10.0015, da 15ª Vara do Trabalho de
Brasília/DF, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, o
Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do
pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela entidade
abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para
que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria n.°
188, de 05 de julho de 2007 e Portaria n.° 326, publicada no DOU em
11 de março de 2013.

Processo 46215.034720/2012-04
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Tintas e Vernizes

do Município de São Gonçalo/RJ
CNPJ 11 . 7 4 9 . 5 7 1 / 0 0 0 1 - 4 0
Abrangência Municipal
Base Territorial Rio de Janeiro: São Gonçalo
Categoria Profissional Trabalhadores nas Indústrias de Tintas e Vernizes

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica 1430/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve: SUSPENDER o
registro dos seguintes sindicatos: SINTRACON/SE - Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias da Construção Civil, CNPJ 74.065.251/0001-
90; registro obtido por meio da Carta Sindical: L004 P058 A1941 e do
SINTEPAV/SE - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons-
trução de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem em Geral
no Estado de Sergipe/SE, CNPJ 04.137.821/0001-25; registro obtido
por meio do Processo 46000.012536/00-61; nos termos do art. 33, in-
ciso III, da Portaria 326/2013.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.453, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Expresso Panam Transporte
e Turismo Ltda., pelo prazo de 3 (três)
anos

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

171, de 22 de outubro de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.118809/2010-12, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à empresa
Expresso Panam Transporte e Turismo Ltda., CNPJ nº 09.262.248/0001-
03, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade com os parágrafos 1º e
5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº 2.521, de
1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.454, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Termo Arte Transporte e
Turismo Ltda. - ME, pelo prazo de 3 (três)
anos

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

172, de 22 de outubro de 2014 e no que consta do Processo nº
50500.000268/2010-69, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à empresa
Termo Arte Transporte e Turismo Ltda. - ME, CNPJ nº 03.567.264/0001-10,
pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade com o inciso II, do artigo 86, do
Decreto nº 2.521, de 1998; e artigos 78-A e 78-H, da Lei nº 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇAO Nº 4.456, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Candeiastur - Candeias
Transportes Urbanos e Rodoviários Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

173, de 23 de outubro de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.063060/2009-17, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa Candeiastur - Candeias Transportes Urbanos e Rodoviários
Ltda., CNPJ nº 01.085.502/0001-25, pelo prazo de 3 (três) anos, em
conformidade com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86,
inciso VI, ambos do Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A,
inciso V, da Lei nº 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.457, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Aline Oliveira Transportes
Ltda., pelo prazo de 3 (três) anos

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

176, de 27 de outubro de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.118789/2010-71, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa Aline Oliveira Transportes Ltda., CNPJ nº 07.625.407/0001-
53, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade com os parágrafos
1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº
2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº 10.233, de
2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.458, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa NEI JOSÉ GOMES e CIA
LTDA. pelo prazo de 3 (três) anos

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

178, de 29 de outubro de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.029305/2011-00, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa NEI JOSÉ GOMES e CIA LTDA., CNPJ nº 05.702.884/0001-
40, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade com os parágrafos
1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº
2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº. 10.233, de
2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral, em Exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.459, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Matrix Turismo Ltda., pelo
prazo de 3 (três) anos

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

151, de 29 de outubro de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.002056/2010-16, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa MATRIX TURISMO LTDA., CNPJ nº 03.854.779/0001-09,
pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade com os parágrafos 1º e
5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº 2.521, de
1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

Ministério dos Transportes
.
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RESOLUÇÃO Nº 4.460, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Maria Bárbara Turismo Lt-
da., pelo prazo de 4 (quatro) anos

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

147, de 27 de outubro de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.015238/2010-57, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa MARIA BÁRBARA TURISMO LTDA., CNPJ nº
07.469.213/0001-06, pelo prazo de 4 (quatro) anos, em conformidade
com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos
do Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº
10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.461, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Lucilene Oribe Moreno
Cortez ME., pelo prazo de 5 (cinco) anos e,
dá outras providências.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

152, de 29 de outubro de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.055076/2008-75, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa LUCILENE ORIBE MORENO CORTEZ ME., CNPJ nº
07.662.475/0001-92, pelo prazo de 5 (cinco) anos, em conformidade
com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos
do Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº
10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.462, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Viação Torretur de Trans-
porte Ltda. - ME, pelo prazo de 3 (três)
anos

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

149, de 27 de outubro de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.063039/2009-11, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa VIAÇÃO TORRETUR DE TRANSPORTE LTDA. - ME,
CNPJ nº 04.360.097/0001-02, pelo prazo de 3 (três) anos, em con-
formidade com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso
VI, ambos do Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso
V, da Lei nº 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.463, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Catarinão Transportes e
Turismo Ltda., pelo prazo de 3 (três) anos

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

156, de 29 de outubro de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.029195/2011-78, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa CATARINÃO TRANSPORTES E TURISMO LTDA., CNPJ
nº 78.529.864/0001-92, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade
com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos
do Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº
10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.464, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Transportadora NT Ltda.,
pelo prazo de 3 (três) anos

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

144, de 27 de outubro de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.063165/2009-76, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa TRANSPORTADORA NT LTDA., CNPJ nº
07.361.844/0001-07, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade
com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos
do Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº
10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.465, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Alvorada Minas Turismo
Ltda. ME., pelo prazo de 3 (três) anos

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

148, de 27 de outubro de 2014, e no que consta do Processo nº
50510.004755/2008-67, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa ALVORADA MINAS TURISMO LTDA. ME, CNPJ nº
22.585.079/0001-00, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade
com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos
do Decreto nº. 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei
nº. 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.466, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Barroso Tonhá Ltda., pelo
prazo de 3(três) anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada nos termos do Voto

DCN - 143, de 29 de outubro de 2014 e no que consta do Processo
nº 50500.078787/2008-18, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa Barroso e Tonhá Ltda., CNPJ n.º 01.883.731/0001-95, pelo
prazo de 3 (três) anos, em conformidade com parágrafos 1º e 5º do
artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº. 2.521, de 1998,
c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº. 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.467, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Alvorada Minas Turismo
Ltda. ME., pelo prazo de 3 (três) anos

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

154, de 29 de outubro de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.078820/2008-18, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa ALVORADA MINAS TURISMO LTDA. ME, CNPJ nº
22.585.079/0001-00, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade
com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos
do Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº
10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.468, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidoneidade à empresa
Transportes Icó Ltda., pelo prazo de 3 (três) anos

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

153, de 29 de outubro de 2014 e no que consta do Processo nº
50500.044582/2011-34, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa TRANSPORTES ICÓ LTDA., CNPJ nº 04.896.697/0001-81,
pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade com os parágrafos 1º e
5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº 2.521, de
1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº. 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.469, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Salvato - Transporte Tu-
rístico, Fretamento e Locação de Ônibus
Ltda. - ME, pelo prazo de 3 (três) anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

146, de 27 de outubro de 2014 e no que consta do Processo nº
50500.044987/2011-72, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa Salvato - Transporte Turístico, Fretamento e Locação de Ônibus
Ltda. - ME, CNPJ n.º 08.762.714/0001-49, pelo prazo de três anos,
em conformidade com parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86,
inciso VI, ambos do Decreto nº. 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A,
inciso V, da Lei nº. 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.470, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Comércio e Distribuição de
Água e Gás Campo Alegre Ltda., pelo pra-
zo de 3 (três) anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

145, 27 de outubro de 2014 e no que consta do Processo nº
50500.118773/2010-69, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa Comércio e Distribuição de Água e Gás Campo Alegre Ltda.,
CNPJ n.º 04.267.440/0001-60, pelo prazo de três anos, em confor-
midade com parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI,
ambos do Decreto nº. 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V,
da Lei nº. 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.471, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Transinfantil Transportes
Escolar Ltda. ME., pelo prazo de 3 (três)
anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN-150,

29 de outubro de 2014 e no que consta do Processo nº
50500.066042/2009-97, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa Transinfantil Transportes Escolar Ltda. ME., CNPJ n.º
01.207.542/0001-00, pelo prazo de três anos, em conformidade com
parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do
Decreto nº. 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº.
10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.472, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa E.J. Andrade Viagens e Tu-
rismo Ltda., pelo prazo de 3 (três) anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

158, de 29 de outubro de 2014 e no que consta do Processo nº
50500.030170/2011-17, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa E.J. Andrade Viagens e Turismo Ltda., CNPJ n.º
09.481.535/0001-04, pelo prazo de três anos, em conformidade com
parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do
Decreto nº. 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº.
10.233, de 2001.
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Art. 2º Comunicar a decisão à empresa E.J. Andrade Viagens
e Turismo Ltda., e ao órgão denunciante.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.473, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Giruá Turismo Ltda., pelo
prazo de 3 (três) anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada nos termos do

Relatório DCN - 159, de 29 de outubro de 2014 e no que consta do
Processo nº 50500.118147/2010-72, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à Giruá
Turismo Ltda., CNPJ nº. 02.252.506/0001-13, pelo prazo de três anos,
em conformidade com parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86,
inciso VI, ambos do Decreto nº. 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A,
inciso V, da Lei nº. 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.474, DE 30 DEOUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa S.B.G. Andrade Ltda., pelo
prazo de 3 (três) anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

160, de 29 de outubro de 2014 e no que consta do Processonº
50500.051492/2009-85, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa S.B.G. Andrade Ltda., CNPJ n.º 05.112.006/0001-74, pelo pra-
zo de três anos, em conformidade com parágrafos 1º e 5º do artigo 36
e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº. 2.521, de 1998, c/c o
artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº. 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.475, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Free Way - Transportes Tu-
rístico e Fretamento Ltda. ME., pelo prazo
de 5 (cinco) anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

161, 29 de outubro de 2014 e no que consta do Processo nº
50500.062481/2011-45, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa Free Way - Transportes Turístico e Fretamento Ltda. ME.,
CNPJ n.º 05.350.919/0001-29, pelo prazo de cinco anos, em con-
formidade com parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI,
ambos do Decreto nº. 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V,
da Lei nº. 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.476, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa V. Cechin Transportes, pelo
prazo de 3 (três) anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

163, de 29 de outubro de e no que consta do Processo nº
50500.111344/2012-22, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa V. Cechin Transportes, CNPJ n.º 10.949.017/0001-43, pelo pra-
zo de três anos, em conformidade com parágrafos 1º e 5º do artigo 36
e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº. 2.521, de 1998, c/c o
artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº. 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.477, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidoneidade à empresa
Salgrantur Viagens e Turismo Ltda., pelo prazo de 3 (três) anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

157, de 29 de outubro de 2014 e no que consta do Processo nº
50500.078906/2008-32, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa Salgrantur Viagens e Turismo Ltda., CNPJ n.º 65.192.569/0001-
41, pelo prazo de três anos, em conformidade com parágrafos 1º e 5º
do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº. 2.521, de
1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº. 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.478, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Bontur Turismo Ltda., pelo
prazo de 3 (três).

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

164, 29 de outubro de e no que consta do Processo nº
50500.078885/2008-55, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa Bontur Turismo Ltda., CNPJn.º 52.002.219/0001-23, pelo prazo
de três anos, em conformidade com parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e
artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº. 2.521, de 1998, c/c o
artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº. 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.479, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Suissatur Locadora de Veí-
culos Ltda. - ME, pelo prazo de 3 (três)
anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

162, de 29 de outubro de 2014 e no que consta do Processo nº
50500.044510/2009-72, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa Suissatur Locadora de Veículos Ltda. - ME., CNPJ n.º
07.355.734/0001-32, pelo prazo de três anos, em conformidade com
parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do
Decreto nº. 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº.
10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.482, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera a Resolução nº 4.130, de 3 de julho
de 2013 e a Resolução ANTT nº 4.366, de
23 de julho de 2014.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada nos termos do Voto

DAL - 184, de 06 de novembro de 2014, no que consta do Processo
nº. 50500.046072/2012-82, resolve:

Art. 1º Alterar o § 3º do Art. 5º da Resolução ANTT nº
4.130, de 3 de julho de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 5. ..............
§ 1º ....................
§ 2º ......................
§ 3º Uma das inscrições à qual se refere o caput deste artigo

deve estar localizada ao lado esquerdo da porta de entrada de pas-
sageiros, no sentido de embarque." (NR)

Art. 2º. Alterar o Art. 3º da Resolução ANTT nº 4.366, de 23
de julho de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º As transportadoras deverão observar os multipli-
cadores tarifários constantes do Anexo II da presente Resolução, a
partir das 00h00 (zero hora) do dia 1º de julho de 2015." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 313, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

151, de 16 de setembro de 2014;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50500.083925/2012-67, deli-
bera:

Art. 1º Não conhecer do Pedido de Reconsideração apre-
sentado pela empresa BH-TI Tecnologia Ltda., por ausentes os re-
quisitos de admissibilidade insculpidos no art. 97 do Regulamento
Anexo à Resolução nº 442, de 17 de fevereiro de 2004.

Art. 2º Manter aplicação da penalidade de multa nos termos
da Decisão de 08 de maio de 2012, no valor de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor total do Contrato Administrativo nº 054/2009, em
conformidade com a cláusula 14.2, alínea "b", item b.1 do instru-
mento contratual.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, a imediata adoção de medidas ad-
ministrativas para atualização do valor e cobrança da multa.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 314, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

169, de 16 de outubro de 2014 e no que consta do Processo nº
50500.175563/2013-11, delibera:

Art. 1º Revogar a Deliberação nº 341, de 19 de dezembro de
2013, que autorizou o parcelamento concedido nos autos do referido
processo à empresa TRANSUL SERVIÇOS LOCAÇÃO E TRANS-
PORTES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 35.196.765/0001-23.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 315, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

172, de 21 de outubro de 2014, e
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e nas manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos dos Processos nº 50500.068488/2014-13 e apen-
so nº 50535.001633/2012-17, delibera:

Art. 1º Não conhecer do Pedido de Revisão apresentado pela
empresa VIABAHIA Concessionária de Rodovias S/A, por ausência
dos requisitos de admissibilidade insculpidos no art. 97 do Regu-
lamento Anexo à Resolução nº 442, de 17 de fevereiro de 2004,
mantendo-se assim a penalidade aplicada e a autorização para a Su-
perintendência de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF
executar a caução prevista no contrato de concessão, caso persista a
inadimplência.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 317, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

177, de 27 de outubro de 2014, delibera:
Art. 1º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-

porte de Passageiros - SUPAS a apuração dos fatos indicados no
Processo nº 50500.145075/2014-60, referente à empresa LINDAN
TRANSPORTES E TURISMO LTDA., CNPJ nº 41.379.983/0001-
04.

Art. 2º Para os fins dispostos no art. 1°, as Unidades Or-
ganizacionais da ANTT deverão prestar apoio à SUPAS, indicando,
quando solicitadas, servidores para compor a Comissão de Processo
Administrativo.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício
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DELIBERAÇÃO Nº 319, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

124, de 29 de outubro de 2014 e,
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; nas manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50500.109107/2012-00, deli-
bera:

Art. 1º Não conhecer do Pedido de Revisão apresentado pela
empresa VIABAHIA Concessionária de Rodovias S/A, por ausentes
os requisitos de admissibilidade insculpidos no art. 97 do Regu-
lamento Anexo à Resolução nº 442, de 17 de fevereiro de 2004,
mantendo-se assim a penalidade aplicada e a autorização para a Su-
perintendência de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF
executar a caução prevista no contrato de concessão, caso persista a
inadimplência.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 320, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

155, de 29 de outubro de 2014 e;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; nas manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50500.107336/2012-81, deli-
bera:

Art. 1º Não conhecer do Pedido de Revisão apresentado pela
empresa VIABAHIA Concessionária de Rodovias S/A, por ausentes
os requisitos de admissibilidade insculpidos no art. 97 do Regu-
lamento Anexo à Resolução nº 442, de 17 de fevereiro de 2004,
mantendo-se assim a penalidade aplicada e a autorização para a Su-
perintendência de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF
executar a caução prevista no contrato de concessão, caso persista a
inadimplência.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO
CGC: 06.347.892/0001-88

BALANCETE PATRIMONIAL SINTÉTICO

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.081.2142
MÊS: Julho de 2014
DECRETO 682 DE 13-11-92

Descrição Va l o r
Ativo 205.840.721,63
Ativo Circulante 33.537.990,75
Disponibilidades 22.677.774,50
Bens Numerários 954,68
Bancos 4.174.941,18
Apl. a Curto prazo-ext. Mercado 18.501.878,64
Realizável a Curto Prazo 10.860.216,25
Duplicatas e Contas a Receber 6.835.351,36
Provisão P/Devedores Duvidosos -1.295.489,40
Adiantamento a Empregados 3.989.801,60
Almoxarifado 17.816,86
Imposto de Renda Antecipado 984,34
Devedores por Convênio 2.004.306,05
Provisão p/Devedores Duvidosos -881.433,00
Bloqueio Judicial 188.878,44
Ativo não Circulante 1.204.596,06
Dir Realiz após Term Ex Segui 1.204.596.06
Empréstimos e Adiant Terceiros 4.921.192,93
Dépositos Judiciais e Contrato 3 3 0 . 11 3 , 0 1
Provisão p/Devedores Duvidosos -4.402.503,46
Títulos em Custodia 2.431,73
Debito de Terceiros 302.805,93
Deposito Judiciais e Contrat 50.555,92
Ativo Permanente 171.098.134,82
Imobilizado 13.743.608,45
Bens Moveis 1.407.539,36
Depreciação Acum. Bens Moveis -196.255,77
Bens Imoveis 527.208,25
Depreciação Acum Bens Imoveis -362.421,91

Imobilizado AHINOR 41.565,35
Imobilizado AHIMOC 96.165,00
Imobilizado AHIPAR 22.500,01
Imobilizado AHITAR 220.222,33
Imobilizado AHSFRA 322.498,85
Imobilizado AHIMOR 102.946,00
Imobilizado APFE 9.649,80
Imobilizado AHRANA 9.601.057,99
AHSUL Imobil em Curso-Invest 1.950.933,19
Permanente - Investimentos 157.354.526,37
Bens Móveis-Investimentos 13.289.463,80
Deprec. Acum. Bens Mov-Investimentos -6.741.029,29
Edifícios e Prédios Diversos 183.168.880,75
Edifícios e Prédios Diversos -32.362.788,89
Compensação 0,00
Ativas e Passivas 0,00
Ativas 3.948.326,58
Passivas -3.948.326,58
Passivo 207.563.880,45
Passivo Circulante 33.644.682,71
Obrigações Venc no Exerc Segui 33.644.682,71
Contas a Pagar 5.713.225,57
Provisões 3.745.231,17
Obrigações Fiscais eTrabalhista 5.017,70
Cred p/Depósitos Caucionados 2 9 3 . 11 6 , 2 9
Imp Contrib Consig a Recolher 4.405.780,06
Títulos Adiantamentos a pagar 3.993,01
Patrimônio da Portobrás 22.883,38
Transferências da União 19.124.907,86
Credores por Transf Recursos 191.581,15
Créditos de Terceiros 36.018,00
Parcelamento de Dividas 142.928,52
Passivo não Circulante 1.963.339,22
Obrigações Venc Após Term Ex S 1.887.256,24
Encargos Sociais 3.142.023,87
Resultado Hidrovias -1.254.767,63
Recursos - Convênio/DNIT 76.082,98
CODOMAR/Portos - MA 76.082,98
Patrimônio Líquido 171.955.858,52
Capital Social 171.955.858,52
Capital Subscrito 191.792.175,26
Reserva de Capital 239.010,52
Lucro ou Prejuizo Exerc Anetri -20.075.327,26
Resultado do Exercício 1.723.158,82

JORGE LUIZ CAETANO LOPES
Diretor Administrativo Financeiro

DECISÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

PROCESSO N° 0.00.000.001447/2014-18
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS PAES
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
RELATOR: WALTER AGRA

DECISÃO
(...)
Pelo exposto, determino o arquivamento do presente Pedido

de Providências, nos termos do artigo 43, IX, "b"1, do RICNMP.
Indefiro o pedido de desentranhamento de documentos jun-

tados pelo representado, formulado pelo representante por entender
que os mesmos configuram parte da defesa e devem permanecer nos
autos.

Intime-se, nos termos do art. 41, § 1º, inc. III2, do
R I C N M P.

Publique-se.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro-Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 28 DE OUTUBRO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000724/2013-86
RECLAMANTE: OCTÁVIO DE ALMEIDA NEVES
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão:
(...)
Diante do exposto, sugiro, com base nos arts. 77, I, o ar-

quivamento da presente Reclamação Disciplinar em face do Pro-
motores de Justiça reclamados uma vez que os fatos analisados não
constituem infração disciplinar ou ilícito penal.

Brasília, 22 de outubro de 2014
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 2705/2708, nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para de-
terminar o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 77, I,
do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e aos reclamados, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 28 de outubro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

PAD N° 0.00.000.001181/2014-03
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATOR: CLÁUDIO PORTELA
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL.
PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE AFASTAMENTO CAUTELAR.
AFASTAMENTO NÃO SE CONFUNDE COM PRÉ-JULGAMEN-
TO. PREOCUPAÇÃO DESTE CONSELHO NACIONAL COM A
DISTINÇÃO FUNCIONAL DO MEMBRO ENQUANTO SUBSIS-
TE INVESTIGAÇÃO. PEDIDO INDEFERIDO. O AFASTAMENTO
CAUTELAR DO REQUERIDO DEVERÁ SER MANTIDO ATÉ O
TERMO FINAL DEFINIDO NO PCA Nº 1274/2013-49
(6/12/2014).

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, decidiram

os conselheiros do Conselho Nacional do Ministério Público, por
unanimidade, indeferir o pedido de revogação do afastamento do
membro do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, nos
termos propostos pelo Relator. Ausente, justificadamente, o Con-
selheiro Alexandre Saliba.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro-Relator

DECISÃO DE 14 DE OUTUBRO DE 2014

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO Nº
0.00.000.001256/2014-48
REQUERENTE: COMISSÃO DE PRESERVAÇÃO DA AUTONO-
MIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ASSUNTO: VISA ANALISAR QUESTÕES RELATIVAS À SEGU-
RANÇA NAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍ-
N A / TO .

DECISÃO
(...)
Ante o exposto, determino o arquivamento do presente feito,

com base no art. 43, IX, c, do Regimento Interno do CNMP, nada
impedindo que novos fatos sejam comunicados a este Conselho Na-
cional e deem ensejo a outros procedimentos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Presidente da Comissão de Preservação

da Autonomia do Ministério Público

Conselho Nacional do Ministério Público
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 81, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA EM EXER-
CÍCIO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 40, §1º, inciso III,
da Lei n.º 12.919, de 24 de dezembro de 2013 (LDO 2014), e a
autorização constante no art. 4º, inciso VI, alínea "a", da Lei n.º
12.952, de 20 de janeiro de 2014 (LOA 2014), e tendo em vista o
disposto na Portaria SOF n.º 10, de 12 de fevereiro de 2014, re-
solve:

Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.º
12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor do Ministério Público da
União, crédito suplementar no valor global de R$ 309.244.613,00
(trezentos e nove milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, seis-
centos e treze reais) para atender à programação constante do Anexo
I desta Portaria.

Art. 2.º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELA WIECKO V. DE CASTILHO

Ministério Público da União
.
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ANEXO

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 22.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 22.000.000
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 22.000.000

S 1 1 90 0 100 22.000.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 81.744.613

AT I V I D A D E S
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 6 7 . 11 5 . 9 2 4
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 6 7 . 11 5 . 9 2 4

F 1 1 90 0 100 6 7 . 11 5 . 9 2 4
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais

14.628.689

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

14.628.689

F 1 0 91 0 100 14.628.689
TOTAL - FISCAL 81.744.613
TOTAL - SEGURIDADE 22.000.000
TOTAL - GERAL 103.744.613

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.000.000
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 3.000.000

S 1 1 90 0 100 3.000.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 15.300.000

AT I V I D A D E S
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 13.500.000
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 13.500.000

F 1 1 90 0 100 13.500.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais

1.800.000

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.800.000

F 1 0 91 0 100 1.800.000
TOTAL - FISCAL 15.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 3.000.000
TOTAL - GERAL 18.300.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.000.000
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 5.000.000

S 1 1 90 0 100 5.000.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 61.000.000

AT I V I D A D E S
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 52.500.000
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 52.500.000

F 1 1 90 0 100 52.500.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais

8.500.000

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

8.500.000

F 1 0 91 0 100 8.500.000
TOTAL - FISCAL 61.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 5.000.000
TOTAL - GERAL 66.000.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 13.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 13.000.000
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 13.000.000

S 1 1 90 0 100 13.000.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 108.200.000

AT I V I D A D E S
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 91.000.000
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 91.000.000

F 1 1 90 0 100 91.000.000
Operações Especiais

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais

17.200.000

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

17.200.000

F 1 0 91 0 100 17.200.000
TOTAL - FISCAL 108.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 13.000.000
TOTAL - GERAL 121.200.000
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ANEXO II
ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 309.244.613
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Fe-
derais decorrente do Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras e
Revisão de Remunerações

42.128.689

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Fe-
derais decorrente do Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras e
Revisão de Remunerações - Nacional

42.128.689

F 1 0 91 0 100 42.128.689
28 846 0909 0C04 Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remu-

nerações
2 6 7 . 11 5 . 9 2 4

28 846 0909 0C04 0001 Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remu-
nerações - Nacional

2 6 7 . 11 5 . 9 2 4

F 1 1 90 0 100 2 6 7 . 11 5 . 9 2 4
TOTAL - FISCAL 309.244.613
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 309.244.613

PORTARIA Nº 82, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA EM EXERCÍCIO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 40, §1º, inciso III, da Lei n.º 12.919, de 24 de dezembro de 2013 (LDO 2014), e a autorização
constante no art. 4º, inciso I, alínea "a" e § 1º, da Lei n.º 12.952, de 20 de janeiro de 2014 (LOA 2014), e tendo em vista o disposto na Portaria SOF n.º 10, de 12 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.º 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$ 10.089.000,00 (dez milhões
e oitenta e nove mil reais) para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELA WIECKO V. DE CASTILHO

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 6.300.000
AT I V I D A D E S

03 331 0581 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 1.000.000
03 331 0581 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 1.000.000

F 3 1 90 0 100 1.000.000
03 331 0581 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 5.300.000
03 331 0581 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 5.300.000

F 3 1 90 0 100 5.300.000
TOTAL - FISCAL 6.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.300.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 322.000
AT I V I D A D E S

03 331 0581 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 40.500
03 331 0581 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 40.500

F 3 1 90 0 100 40.500
03 331 0581 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 281.500
03 331 0581 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 281.500

F 3 1 90 0 100 281.500
TOTAL - FISCAL 322.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 322.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 1.260.000
AT I V I D A D E S

03 331 0581 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 200.000
03 331 0581 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-

trito Federal
200.000

F 3 1 90 0 100 200.000
03 331 0581 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 1.060.000
03 331 0581 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Distrito Federal 1.060.000

F 3 1 90 0 100 1.060.000
TOTAL - FISCAL 1.260.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.260.000
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ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 2.207.000
AT I V I D A D E S

03 331 0581 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 305.000
03 331 0581 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 305.000

F 3 1 90 0 100 305.000
03 331 0581 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 1.902.000
03 331 0581 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 1.902.000

F 3 1 90 0 100 1.902.000
TOTAL - FISCAL 2.207.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.207.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 6.300.000
AT I V I D A D E S

03 125 0581 2508 Fiscalização e Controle da Aplicação da Lei 1.500.000
03 125 0581 2508 0001 Fiscalização e Controle da Aplicação da Lei - Nacional 1.500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
F 4 2 90 0 100 1.000.000

03 131 0581 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 1.500.000
03 131 0581 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional 1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000
Projetos

03 122 0581 1E30 Modernização das Instalações do Ministério Público Federal 2.750.000
03 122 0581 1E30 0001 Modernização das Instalações do Ministério Público Federal - Nacional 2.750.000

F 3 2 90 0 100 550.000
F 4 2 90 0 100 2.200.000

03 122 0581 3752 Implantação de Procuradorias junto às Varas Federais 550.000
03 122 0581 3752 0001 Implantação de Procuradorias junto às Varas Federais - Nacional 550.000

F 5 2 90 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 6.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.300.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 322.000
P R O J E TO S

03 122 0581 12DN Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro - RJ 322.000
03 122 0581 12DN 3341 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro - RJ - No

Município do Rio de Janeiro - RJ
322.000

F 4 2 90 0 100 322.000
TOTAL - FISCAL 322.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 322.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 1.260.000
AT I V I D A D E S

03 062 0581 4261 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Distrito Federal e
Te r r i t ó r i o s

1.260.000

03 062 0581 4261 0053 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios - No Distrito Federal

1.260.000

F 3 2 90 0 100 1.260.000
TOTAL - FISCAL 1.260.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.260.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 2.207.000
P R O J E TO S

03 122 0581 7E48 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Fortaleza - CE 2.207.000
03 122 0581 7E48 1048 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Fortaleza - CE - No

Município de Fortaleza - CE
2.207.000

F 4 2 90 0 100 2.207.000
TOTAL - FISCAL 2.207.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.207.000
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PORTARIA Nº 83, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA EM EXERCÍCIO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 40, §1º, inciso III, da Lei n.º 12.919, de 24 de dezembro de 2013 (LDO 2014), e a autorização
constante no art. 4º, inciso I, alínea "a" e § 1º, da Lei n.º 12.952, de 20 de janeiro de 2014 (LOA 2014), e tendo em vista o disposto na Portaria SOF n.º 10, de 12 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.º 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$ 386.308,00 (trezentos e
oitenta e seis mil, trezentos e oito reais) para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELA WIECKO V. DE CASTILHO

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 386.308
P R O J E TO S

03 122 0581 13CA Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Brasília - DF 386.308
03 122 0581 13CA 5664 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Brasília - DF - Em Bra-

sília - DF
386.308

F 4 2 90 0 100 386.308
TOTAL - FISCAL 386.308
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 386.308

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 386.308
P R O J E TO S

03 122 0581 7T93 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Araguaína - TO 386.308
03 122 0581 7T93 0421 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Araguaína - TO - No

Município de Araguaína - TO
386.308

F 4 2 90 0 100 386.308
TOTAL - FISCAL 386.308
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 386.308

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

ATA DA 188ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Início: 9h18.
Presidência: Luís Antônio Camargo de Melo. Presentes os

Senhores Conselheiros: Otavio Brito Lopes (Vice-Presidente), Ivana
Auxiliadora Mendonça Santos, José Neto da Silva, Ronaldo Curado
Fleury, Antonio Luiz Teixeira Mendes, Cristina Aparecida Ribeiro
Brasiliano (Conselheira Secretária), Eliane Araque dos Santos, Sandra
Lia Simón e Maurício Correia de Mello. Presentes o Corregedor-
Geral do MPT Manoel Orlando de Melo Goulart, a Ouvidora do MPT
Heloisa Maria Moraes Rego Pires e o Presidente da ANPT, o Pro-
curador do Trabalho Carlos Eduardo de Azevedo Lima.

Deliberações:
01 - Aprovação da atas da 187ª Sessão Ordinária.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho, à unanimidade, aprovou a ata da 187ª Sessão Ordinária.
02 - Processo CSMPT nº 2.00.000.008417/2014-13.
Interessada: Corregedoria do MPT.
Assunto: Inquérito administrativo disciplinar.
Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
Revisora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, pelo arquivamento do Inquérito Ad-
ministrativo Disciplinar instaurado em face da Procuradora do Tra-
balho Alzira Melo Costa, nos termos do voto da Conselheira Re-
latora.

Inversão da pauta.
03 - Processo CSMPT nº 2.00.000.036055/2014-51 - (Ad

referendum - Portaria PGT nº 646/2014).
Interessado: Eduardo Varandas Araruna - Procurador do Tra-

balho.
Assunto: Requerimento de afastamento para participar do

Social Innovation and Global Ethics Forum, promovido pela Fou-
dantion Horyou, em Genebra, Suíça.

Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-
no.

Revisora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho referendou, por maioria, o ato do Procurador-Geral do Trabalho
que autorizou o afastamento do País e das funções institucionais, no
período compreendido de 21 a 27/10/2014, incluído o período de
trânsito, com ônus limitados, do Procurador do Trabalho Eduardo
Varandas Araruna para participar, na condição de integrante da de-
legação paraibana, do Social Innovation and Global Ethics Forum,
promovido pela Foudantion Horyou, em Genebra, Suíça, nos termos

do voto da Conselheira Relatora, vencida a Conselheira Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos.

04 - Processo CSMPT nº 2.00.000.032568/2014-92.
Interessado: Conselho Superior do Ministério Público do Es-

tado de São Paulo.
Assunto: Proposta de constituição do Colégio Nacional dos

Conselhos Superiores dos Ministérios Públicos dos Estados e da
União.

Relatora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Revisora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, por maioria, rejeitar a proposta de criação do Colégio
Nacional de Conselhos Superiores, nos termos do voto da Conselheira
Relatora, vencidos os Conselheiros Otavio Brito Lopes e Cristina
Aparecida Ribeiro Brasiliano que votaram pelo não conhecimento do
pedido.

05 - Processo CSMPT nº 2.00.000.040442/2013-19.
Interessada: Corregedoria do MPT.
Assunto: Inquérito administrativo disciplinar.
Relator: Conselheiro Maurício Correia de Mello.
Revisora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, pelo arquivamento do Inquérito Ad-
ministrativo Disciplinar instaurado em face do Procurador Regional
do Trabalho Aluízio Divonzir Miranda, determinando que se dê ciên-
cia desta decisão ao Corregedor Nacional do Ministério Público, nos
termos do voto do Conselheiro Relator.

06 - Processo CSMPT nº 08130.005158/2010.
Interessada: Corregedoria do MPT.
Assunto: Processo administrativo disciplinar.
Advogada: Célia Regina Narciso dos Santos, OAB/AL nº

4.681.
Relator: Conselheiro José Neto da Silva.
Revisora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
Decisão anterior: Após votarem os Conselheiros Relator e

Revisora, acolhendo a prescrição da pretensão punitiva da admi-
nistração, pediram vista regimental conjunta as Conselheiras Cristina
Aparecida Ribeiro Brasiliano e Sandra Lia Simón. Os demais Con-
selheiros aguardam. O acusado Procurador do Trabalho Cássio de
Araújo Silva fez sustentação oral. CSMPT, 187ª Sessão Ordinária,
07/10/2014.

Decisão: Renovaram pedido de vista regimental as Conse-
lheiras Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano e Sandra Lia Simón.

07 - Processo CSMPT nº 2.00.000.032181/2013-55 - (CHA-
MAMENTO À ORDEM).

Interessada: Corregedoria do MPT (Corregedor-Geral - Dr.
Manoel Orlando de Melo Goulart).

Assunto: Chamamento do feito à ordem quanto a ausência de
decisão relativa à redação original do § único, do artigo 3º, da Re-
solução nº 107/2012. (assunto original: Proposta de alteração da Re-
solução nº 107, de 04/09/2012).

Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-
no.

Revisor: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério Público

do Trabalho decidiu, à unanimidade, nos termos do voto da Con-
selheira Relatora, com modificações propostas pelos Conselheiros,
aprovar e editar a Resolução CSMPT nº 114, de 4/2/2014, que acres-
centa e altera dispositivos na Resolução nº 107, de 4/9/2012, do
CSMPT, que dispõe sobre o Regimento Interno da Corregedoria do
MPT. Quanto ao conteúdo do art. 9º, o Conselheiro José Neto da
Silva ficou vencido, por entender que, da forma como redigido, afron-
taria a autonomia do Suplente do Corregedor-Geral do MPT, que
ostenta a condição de substituto legal. Ausente, momentânea e jus-
tificadamente, o Presidente Luís Antônio Camargo de Melo. CSMPT,
180ª sessão ordinária, 04/02/2014.

Decisão anterior: Vista regimental ao Conselheiro Otavio
Brito Lopes. CSMPT, 186ª sessão ordinária, 02/09/2014.

Decisão anterior: Renovou pedido de vista regimental o Con-
selheiro Otavio Brito Lopes. CSMPT, 187ª Sessão Ordinária,
07/10/2014.

Decisão: Após a devolução da vista regimental do Con-
selheiro Otavio Brito Lopes, determinou-se o encaminhamento dos
autos à Conselheira Relatora.

08 - Processo CSMPT nº 2.04.000.003342/2014-35.
Interessado: Veloir Dirceu Furst.
Assunto: Requerimento de reversão de aposentadoria.
Relator: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Revisor: Conselheiro José Neto da Silva.
Decisão: Após o voto do Conselheiro Relator, opinando pelo

deferimento do pedido de reversão, acompanhado pelo Conselheiro
Revisor e pelo Conselheiro Otavio Brito Lopes, e do voto do Con-
selheiro Maurício Correia de Mello opinando pelo indeferimento, no
que foi acompanhado pelos Conselheiros Ivana Auxiliadora Men-
donça Santos, Antonio Luiz Teixeira Mendes e Cristina Aparecida
Ribeiro Brasiliano, pediu vista regimental a Conselheira Eliane Ara-
que dos Santos. A Conselheira Sandra Lia Simón antecipou voto
acompanhando a divergência do Conselheiro Mauricio Correia de
Mello. O Presidente Luís Antônio Camargo de Melo aguarda. O
Conselheiro Revisor fez ressalva de entendimento e juntará voto.

09 - Processo CSMPT nº 2.09.000.012002/2014-19.
Interessada: Margaret Matos de Carvalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para participar da

sessão da Corte de Cassação de Roma sobre veredicto final em
relação a Eternit e encontro para avaliação dos resultados em Casale
Monferrato.

Relatora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Revisor: Conselheiro Mauricio Correia de Mello.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
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balho, por maioria, decidiu favoravelmente pela concessão do afas-
tamento da Procuradora Regional do Trabalho Margaret Matos de
Carvalho, no período compreendido de 17 a 23/11/2014, incluído o
período de trânsito, para participar do julgamento da empresa Eternit
na Suprema Corte de Cassazione da Itália, bem como de eventos a
serem realizados na cidade Casale Monferrato, nos termos do voto da
Conselheira Relatora, vencidos as Conselheiras Ivana Auxiliadora
Mendonça Santos e Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano. Ausente,
momentânea e justificadamente, o Conselheiro Otavio Brito Lopes.

10 - Extrapauta - Processo CSMPT nº
2.00.000.030178/2014-88.

Interessados: Luciano Lima Leivas e Philippe Gomes Jar-
dim.

Relatora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
Revisor: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, pela inclusão do Procurador do Tra-
balho Philippe Gomes Jardim, neste feito, como interessado. Em
seguida, o Conselho Superior, à unanimidade, decidiu favoravelmente
pela concessão do afastamento dos Procuradores do Trabalho Luciano
Lima Leivas e Philippe Gomes Jardim, no período compreendido de
16 a 23/11/2014, incluído o período de trânsito, para participarem do
julgamento da empresa Eternit na Suprema Corte de Cassazione da
Itália, bem como de eventos a serem realizados na cidade Casale
Monferrato, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Ausente,
momentânea e justificadamente, o Conselheiro Otavio Brito Lopes

11 - Processo CSMPT nº 2.00.000.028633/2014-85.
Interessado: Douglas Fabiano de Melo.
Assunto: Sugestão de que as gravações das sessões do

CSMPT e CCR sejam disponibilizadas no canal do MPT no YOU-
TUBE.

Relator: Conselheiro Antonio Luiz Teixeira de Mendes.
Revisor: Conselheiro Maurício Correia de Mello.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho, à unanimidade, determinou à Administração do MPT que se-
jam adotadas, no prazo de 90 (noventa) dias, providências necessárias
para transmissão em tempo real das sessões do Conselho Superior e
da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Tra-
balho, resguardados os casos de sigilo legal ou que resultem de
deliberação fundamentada do respectivo Colegiado, motivada pela
proteção ao direito à intimidade, desde que não prejudique o interesse
público à informação, bem como assim que sejam gravadas para
divulgação em sítios públicos e gratuitos acessíveis por meio de
streaming (fluxo de mídia), por exemplo o conhecido youtube ou o
vímeo, no prazo máximo de 5(cinco) dias após a realização de cada
sessão, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Ausente, mo-
mentânea e justificadamente, a Conselheira Ivana Auxiliadora Men-
donça Santos.

12 - Processo CSMPT nº 2.00.000.034251/2014-91.
Interessado: Corregedoria do MPT.
Assunto: Apresenta o cronograma das Correições Ordinárias

para 2015, nos termos do Art. 9º do Regimento Interno da Cor-
regedoria do MPT (Resolução CSMPT nº 107/2012).

Relator: Conselheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes.
Revisora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho, à unanimidade, decidiu pela aprovação do conograma de cor-
reições ordinárias para o ano de 2015, na forma como apresentada
pela Corregedoria do Ministério Público do Trabalho, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. Ausente, momentânea e justificadamen-
te, a Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.

13 - Processo CSMPT nº 2.00.000.025585/2014-73 - (Apen-
sos: Processos CSMPT nº 2.00.000.022914/2014-24 e
2.00.000.12869/2013-19 ).

Proponente: Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano - Sub-
procuradora-Geral do Trabalho.

Assunto: Proposta de modificação da Resolução CSMPT nº
108/2013, que estabelece normas sobre o concurso para ingresso na
carreira do MPT.

Relator: Conselheiro Otavio Brito Lopes.
Revisor: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Decisão: Pediu, antecipadamente, vista regimental a Con-

selheira Sandra Lia Simón. Ausente, momentânea e justificadamente,
a Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.

14 - Extrapauta - Processo CSMPT nº
2.00.000.017429/2014-39.

Interessado: Eduardo Antunes Parmeggiani.
Assunto: Verificação do cumprimento das exigências do ar-

tigo 11 da Resolução nº 75/2008, referente ao VII Curso Avanzado
em Derecho del Trabajo para Postgrauados realizado na Universidade
de Sevilla.

Relator: Conselheiro Otavio Brito Lopes.
Revisora: Conselheiro Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, pelo arquivamento do feito, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. Ausente, momentânea e justifica-
damente, a Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.

Término: 16h24.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do CSMPT

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BRASILIANO

Conselheira Secretária do CSMPT

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 232, DE 4 DE OUTUBRO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Noticia de Fato nº
000696.2014.01.006/6-601, instaurada em face da potencialidade em
abstrato da lesão que envolve o descumprimento da obrigação de
pagar de forma tempestiva os salários. Aliás, o descumprimento da
obrigação de pagar salários pode significar o próprio encerramento
das atividades, na forma do decreto-lei 368/1968.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000696.2014.01.006/6-601 em
face de:

GRUPO CORAÇÃO DE MARIA, com sede na Rua Flo-
rentino Giovane, Lts, 04 e 05, Qd.212-Jd. Catarina - São Gonçalo/RJ
- CEP 57.313-160, inscrita sob o CNPJ 32.560.450/0001-25.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, com sede na Rua Fe-
liciano Sodré, nº 100 - Centro

São Gonçalo - RJ - CEP 24.440-440, inscrita sob o CNPJ
28.636.579/0001-00.

Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado,
que poderá ser secretariado pela servidora Adolúcia Castro de Oli-
veira Chernicharo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 233, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por inter-
médio da Procuradora do Trabalho que subscreve este ato, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor dos fatos relatados no(a) Proce-
dimento Preparatório nº 000414.2014.01.006/9 - 602, autuado(a) com
a finalidade de apurar irregularidades quanto ao(s) seguinte(s) ob-
jeto(s): Temas: 01.01.06. - Cipa - comissão Interna de Prevenção de
Acidentes, 01.01.07. - Condições Sanitárias e de Conforto Nos Locais
de Trabalho, 01.02.06. - Instalações elétricas, 01.02.07. - Máquinas e
equipamentos, 01.03. - outros Temas Relacionados com O Meio Am-
biente de Trabalho (Campo de especificação Obrigatória), especi-
ficação: Nr 18 : Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria
da Construção Civil., 09.06.02.01. - Jornada extraordinária em de-
sacordo com A Lei, 09.06.03.03. - descanso Semanal, 09.06.03.05. -
Feriados,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 127 e 129 da Cons-
tituição da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº
75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério
Público do Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais
e individuais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração
de Inquérito Civil, resolve:

I- Instaurar o Inquérito Civil nº 000414.2014.01.006/9 - 602,
em face de GERCON CONSTRUCOES E INCORPORACOES LT-
DA , CPF/CNPJ nº 40.425.076/0001-83;

II - Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho, Erica
Bonfante de Almeida Tessarollo, que poderá ser secretariada pela
servidora Susana da Silveira Mulin .

ERICA BONFANTE DE ALMEIDA TESSAROLLO
Procuradora do Trabalho

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 634, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1º) a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2º) os objetivos fundamentais da República traçados no art.
3º da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre,
justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a
redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem
de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3º) os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4º) a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5º) a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6º) o primado do trabalho como base e o bem-estar e a
justiça social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art.
193);

7º) notícia de fato apresentada na PRT20/SE por pessoa(s)
cuja(s) identidade(s) é(são) mantida(s) sob sigilo, visto que a pu-
blicidade dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como
aos direitos da(s) pessoa(s) denunciante(s), autuada sob o número
000709.2014.20.000/4, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8º) o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados ao IRRE-
GULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO e AS-
SÉDIO MORAL, e, por fim,

9º) ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da CF, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em
desfavor de ASSOCIAÇÃO BENEFICÊNCIA AMPARO DE MA-
RIA (HOSPITAL AMPARO DE MARIA, CNPJ 13.258.637/0001-
24). Designa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o
signatário é titular para secretariar(em) o feito. Para fins de dili-
gências iniciais, cumpram-se as determinações contidas no despacho
que enseja esta instauração.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 635, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1º) a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2º) os objetivos fundamentais da República traçados no art.
3º da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre,
justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a
redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem
de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3º) os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4º) a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5º) a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6º) o primado do trabalho como base e o bem-estar e a
justiça social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art.
193);

7º) notícia de fato apresentada na PRT20/SE pelo SINDI-
CATO DOS EMPREGADOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
DO MUNICÍPIO DE ARACAJU - SEAME (CNPJ 32.743.577/0001-
80), autuada sob o número 000759.2014.20.000/0, bem como as pe-
ças de informação que a acompanham;

8º) o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a IRREGU-
LARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO, e, por
fim,

9º) ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da CF, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em
desfavor da EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS -
EMSURB (CNPJ 32.805.400/0001-60). Designa(m)-se o(s) servi-
dor(es) lotado(s) no Ofício do qual o signatário é titular para se-
cretariar(em) o feito. Para fins de diligências iniciais, cumpram-se as
determinações contidas no despacho que enseja esta instauração.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 636, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1º) a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2º) os objetivos fundamentais da República traçados no art.
3º da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre,
justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a
redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem
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de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3º) os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4º) a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5º) a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6º) o primado do trabalho como base e o bem-estar e a
justiça social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art.
193);

7º) notícia de fato apresentada na PRT20/SE pelo SINDI-
CATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO, RES-
TAURANTES E REFEIÇÕES COLETIVAS DE SERGIPE - SIN-
DECHOS (CNPJ 32.713.307/0001-26), autuada sob o número
000896.2014.20.000/9, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8º) o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a ATO AN-
TISSINDICAL, e, por fim,

9º) ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da CF, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em
desfavor de HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA. (CNPJ
02.777.550/0001-47). Designa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s) no
Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em) o feito. Para
fins de diligências iniciais, cumpram-se as determinações contidas no
despacho que enseja esta instauração.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 637, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1º) a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2º) os objetivos fundamentais da República traçados no art.
3º da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre,
justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a
redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem
de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3º) os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4º) a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5º) a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6º) o primado do trabalho como base e o bem-estar e a
justiça social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art.
193);

7º) notícia de fato anônima, autuada sob o número
000905.2014.20.000/5, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8º) o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a IRREGU-
LARIDADES NA CONCESSÃO DE FÉRIAS e IRREGULARIDA-
DES NA JORNADA DE TRABALHO, e, por fim,

9º) ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da CF, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em
desfavor de MAGIC BABY LTDA. (CNPJ 32.841.686/0001-30). De-
signa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o signatário
é titular para secretariar(em) o feito. Para fins de diligências iniciais,
cumpram-se as determinações contidas no despacho que enseja esta
instauração.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 638, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1º) a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2º) os objetivos fundamentais da República traçados no art.
3º da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre,
justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a
redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem
de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3º) os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4º) a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5º) a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6º) o primado do trabalho como base e o bem-estar e a
justiça social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art.
193);

7º) ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à pro-
fissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão;

8º) notícia de fato apresentada na PRT20/SE por LUCI-
NEIDE PASSOS DOS SANTOS, autuada sob o número
001136.2014.20.000/9, bem como as peças de informação que a
acompanham;

9º) o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a: IRRE-
GULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; DES-
VIRTUAMENTO DO TRABALHO POR TEMPO DETERMINA-
DO; DISCRIMINAÇÃO DE TRABALHADORES PELO EXERCÍ-
CIO REGULAR DE UM DIREITO; TRABALHO INFANTIL ILÍ-
CITO; TRABALHO INFORMAL; IRREGULARIDADES NA JOR-
NADA DE TRABALHO; IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO
DE FÉRIAS; IRREGULARIDADES REMUNERATÓRIAS; e, por
fim,

10º) ser o Ministério Público instituição permanente, essen-
cial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF, art. 127), resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉ-
RITO CIVIL em desfavor de KEYLA DANIELA DOS SANTOS
ROCHA - ME (nome de fantasia VALMIR DA CARNE; CNPJ
18.143.254/0001-24). Designa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s) no
Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em) o feito. Para
fins de diligências iniciais, cumpram-se as determinações contidas no
despacho que enseja esta instauração.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ
Procurador do Trabalho

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

PROTOCOLO 2042/2014/PGJM
NOTÍCIA DE FATO (PI) 48-09.2014.2201
PJM MANAUS/AM
EMENTA. NOTÍCIA DE BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA.
MEDIDA JUDICIAL. INTERESSE INDIVIDUAL. REPERCUSSÃO
CÍVEL. AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO POR PARTE DO MPM.
A R Q U I VA M E N TO .

Notícia de bloqueio de conta bancária de militar reformado.
Questão de interesse individual, que se encontra judicializada no foro
competente. Medida decorrente de constrição judicial. Cópia da re-
presentação enviada à DPU. Ausência de atribuição por parte do
MPM. O PGJM determinou o arquivamento do feito.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral

1ª CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA Nº 41/2014 (ORDINÁRIA)
Sessão em 11 de novembro de 2014, às 15h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 1ª Câmara, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-000.612/2012-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde No

Estado do Amazonas
Responsável: Maria Ines Belém da Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.484/2014-2
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Governo do Distrito Federal - GDF
Interessado: Ministério Público junto ao TCU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.333/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro - PB
Responsáveis: Carla Pessoa Neto e outros
Advogados constituídos nos autos: Rogério da Silva Cabral

(OAB/PB 11.171) e Alberto Jorge Santos Lima Carvalho (OAB/PB
11 . 1 0 6 ) .

TC-015.938/2012-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belterra - PA
Responsável: Oti Silva Santos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.399/2014-6
Natureza: Prestação de Contas - Exercício de 2013
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento No Estado de Roraima - SFA-RR
Responsáveis: Divino Carlos Gouvêa e Luiz Cláudio Santos

Estrella
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.785/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Tr a n s p o r t e s
Interessado: Simone Ardenghi Coelho
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.942/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento no Estado de Sergipe
Interessado: Francisco Teles de Sá
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.985/2014-4
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento no Estado de Santa Catarina
Interessados: Alécio Waltrick e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.056/2014-7
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento no Estado do Piauí
Interessado: José Ferreira Lima
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.127/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
Interessado: Osvaldo Nunes dos Santos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.155/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Senado Federal
Interessados: Almir Hypolito de Oliveira e Eliezer Dutra

Ribeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

Tribunal de Contas da União
.
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TC-027.210/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento no Estado do Acre
Interessados: Antonio Gonzaga dos Santos e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.363/2014-7
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento no Estado de Minas Gerais
Interessados: Amleto Mosci e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.391/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento no Estado de Sergipe
Interessado: Jose Fontes Prata
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.522/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
Interessado: Aritan Borges Avila Maia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.568/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Senado Federal
Interessados: Rudinei Baumbach e Ruy Reis Carvalho Neto
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.083/2014-8
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rio Verde - GO
Interessado: Procuradoria da República/GO - MPF/MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.284/2008-7
Natureza: Agravo (em Representação)
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de

To c a n t i n s
Recorrente: Luís Mário Ranzi
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-012.602/2013-2
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.903/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Claudete Aparecida de Oliveira Marchi; Cleusa

Campos Bini; Genezil Mendes Ferreira de Macedo; Ivete da Costa
Leal; Jonatas de Oliveira Marchi; Joyce Terezinha Broetto; Maria
Cecília Lobo Nassif; Maria Conceição Marconcin Bodaczny; Maria
Jurema Stellati Garcia; Maria de Lourdes Goetz; Nelma Maria Lopes
Chaiben; Sandino Hoff; Vera Sylvia Guimarães da Costa

Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Paraná

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.467/2013-1
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2012
Responsável: Gladys Ann Garry Faco
Órgão/Entidade: Consulado-geral do Brasil Em Buenos Aires

- MRE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.254/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Erica Cristina Castilho Diogo; João Marcos dos

Santos Sales; Nicholli Menezes Ribeiro de Oliveira; Raquel Rosa
Bezerra de Barros

Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.558/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Ivonete de Souza Castro; Maria Silvia Coutinho

de Andrade
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Ba-

hia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.569/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Lúcia Cardoso Lopes; Jaime Paulo Pei-

xer
Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.714/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Juvencio Araujo
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em

S e rg i p e
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.176/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Nilsa Maria da Conceição
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de

São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.441/2014-8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Tereza de Oliveira Brandão
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de

Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.446/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Associação Nacional de Cooperação Agrícola

- Anca; Gislei Siqueira Knierim
Órgão/Entidade: Associação Nacional de Cooperação Agrí-

cola - Anca
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 2 3 1 / 2 0 11 - 6
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010
Responsáveis: Francisco de Assis Fernandes Ribeiro; Izil-

dinha de Souza Miranda; Kedson Raul de Souza Lima; Orlando
Tadeu Lima de Souza; Paulo de Jesus Santos; Raimundo Nelson
Souza da Silva; Rodrigo Silva do Vale; Sueo Numazawa

Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 11 4 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Edson Luis de França; Uniao de Negros Pela

Igualdade - Brasil
Órgão/Entidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado de

São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 11 8 / 2 0 11 - 2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Osvaldo Pereira
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Três Lagoas - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.302/2013-8
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ferraz de Vascon-

celos - SP
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-004.050/2013-4
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público do Estado do Rio Grande

do Sul
Unidade: Prefeitura Municipal de Colinas/RS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.048/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Marizete Jorge Lopes Maia e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda no Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.683/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Carla de Araújo Dutra e outros
Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.691/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antônio Glênio Moura Ferreira e outros
Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-025.756/2013-3
Natureza: Monitoramento
Interessada: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Unidade: Procuradoria da Fazenda no Estado do Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.458/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Geni Megumi Tanaka e outros
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.460/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Geraldo Gomes e outros
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.462/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Paulo Ferreira Filho e outros
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.500/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Agenor de Oliveira Barros e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda no Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.502/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Alberto Gomes Varjão
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda no Estado de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.712/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Geraldo Jorge Oliveira Gonçalves
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda no Estado de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.846/2014-4
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Elisabete de Almeida Mesquita e outras
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda no Estado de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.016/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Imaculada Conceição Totino
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda no Estado de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.017/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Eunice Antunes Rodrigues; Gênia Balaminutti

da Matta Barreto
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda no Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.393/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Waldice Chalao da Silva
Unidade: Superintendência de Seguros Privados
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.487/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bryan Robert Costa Duarte Reis e outros
Unidade: Cobra Tecnologia S.A.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.491/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Ferreira Santos Leão e outros
Unidade: Cobra Tecnologia S.A.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.493/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Samya Waleria de Sousa Melo e outros
Unidade: Cobra Tecnologia S.A.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.514/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Dany Gama de Menezes e outros
Unidade: Banco da Amazônia S.A.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.516/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antônio Rocha de Macedo e outros
Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há



Nº 216, sexta-feira, 7 de novembro de 2014 73ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014110700073

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

TC-027.525/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cicinato José de Oliveira Júnior e outros
Unidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro BRUNO DANTAS

TC-010.306/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Idalia Ribeiro Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.480/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Helena Barros Heluy e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Mara-

nhão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.486/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Angela Maria de Carvalho e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de

Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.515/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Roberto Marcio Soares e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.091/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alex Sandro Barros de Souza e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ama-

zonas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.121/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aramita Ribeiro Terra e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uber-

lândia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.391/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Berenice Ferreira Caniceiro e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.452/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Sylvia Mutran de Mendonça
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.472/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Edi dos Reis Cuinhas
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.231/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Carlos de Almeida e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da

Bahia - Mec
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.275/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Djeson Mateus Alves da Costa e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.286/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Romero da Costa Pinheiro e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.321/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Allana Caroline Cardoso Lima e outros
Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.368/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria da Anunciação Silva e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.454/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisca Berenice Dias Gil
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.542/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Maria Cambruzzi e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João

Del Rei
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.554/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Celso Benedito Cunha
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Car-

los
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.556/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alcides Alves e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.609/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alexandre Neves Correa e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Ja-

neiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.706/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Armando Stumm
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.709/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elizabeth Tavares Mansur e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de

Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.733/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Sergio Sandoval de Oliveira Barros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.745/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisca Fabia Gomes Fontes e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Ja-

neiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.807/2014-9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Zilda Maria Montes de Oliveira
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.809/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria do Carmo Moreira Martins
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.887/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Ivan de Lima
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da

Paraíba - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.895/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Augusto Oliveira Silva Resende e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João

Del Rei
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.905/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Florinda Berenice de Souza Bastos
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.908/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Jaqueline Ramos
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.961/2014-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Enni Kowalski Beatriz e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.273/2014-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Lina Dalva Rodrigues Fantana e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.276/2014-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Angela Candida Samos e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de

Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.345/2014-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Miriam Farkat Nogueira Fontes e outros
Órgão/Entidade: Ministério da Educação (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.352/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Nazareth Marques de Souza
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Amazonas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.353/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Gonçalves da Silva Lustosa
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do

Piaui - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.357/2014-7
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Aurea Salú Hartmann
Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.359/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria da Conceicao Raso Tafuri
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro

Preto
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.394/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aurora Ferreira Soares e outros
Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.410/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alaide Gonçalves Ribeiro e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.416/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Dayse Ferreti Menezes e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.420/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Clion Doria Junior e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.422/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alvina Alves da Silva e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.425/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Maria dos Santos de Maximo e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.427/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Altina Feliciano de Lima e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambu-

co
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-027.429/2014-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alayde Ferreira Geraldo e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Ja-

neiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.431/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Abigail Cezar Reis e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Ja-

neiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.501/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Araújo Gonçalves e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Triângulo Mineiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.502/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Frederico Santos Rodrigues e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.505/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Allieksiei Castelar Perim Souza Rodrigues
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Norte de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.512/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Priscilla Mendes Arruda
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.537/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Larissa Ribeiro de Andrade
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.539/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Laisse Silva Lemos e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de

Goiás - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.541/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Djair Eduardo de Azevedo e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.545/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ailton Jonas Marcondes Rosa e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João

Del Rei
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.547/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alvaro Sobralino de Albuquerque Neto e ou-

tros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.551/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Cezar dos Santos Silva e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.559/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Josilene Souza Lima Barbosa
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.583/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Henrique Silva Pereira e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.587/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Luciene Menrique Corradi
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.590/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abraao David Costa do Nascimento e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.724/2013-9
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2012
Responsáveis: Alexandre Ribeiro Motta e outros
Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Da-

dos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.817/2012-9
Natureza: Pensão Civil
Responsável: Afonso Queiroz de Carvalho
Interessado: Afonso Queiroz de Carvalho (112.606.101-87)
Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN
C AVA L C A N T I

TC-019.956/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Aline Juliana Gráss e outros
Órgão/Entidade: Instituto Labore de Educação Profissional e

Integração ao Mercado de Trabalho (Labore)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.564/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Walter Campos de Almeida Filho
Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Indus-

trial
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-001.579/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Francisco de Assis Rodrigues da Silva.
Entidade: Município de Palmares/PE.
Advogado constituído nos autos: Lucílio Rodrigues dos San-

tos, OAB/PE 17.152, peça 2, página 144.

TC-002.046/2014-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Federação de Pescadores do Estado da Bahia

- Fepesba e José Carlos de Jesus Rodrigues s.
Entidade: Estado da Bahia/BA.
Advogado constituído nos autos: Carlos Alberto Tourinho

Filho (OAB/BA 16.936) e outros - peça 9.

T C - 0 0 2 . 9 5 5 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Ismael Pires Ribeiro; Maria Antonieta Ramos

Jubé Carneiro.
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.016/2013-6
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício: 2012.
Responsáveis: Fauze Martins Chequer; Francisco Gaetani;

Helio Barbosa da Silva; Paulo Rogério Gonçalves; Volney Zanardi
J u n i o r.

Órgão: Secretaria Executiva do Ministério do Meio Am-
biente.

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.253/2013-1
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício: 2012.
Responsáveis: Antonio Carlos Moretti Bermudez; Dirceu

Tondolo Noro; José Magno Resende de Araújo; Antonio Carlos Alves
Coutinho;José Augusto Ribeiro da Cunha; Claúdio da Silva Esteves;
Jeferson Domingues de Freitas; Carlos Eurico Peclat dos Santos;
Waldeisio Ferreira Campos; Carlos Augusto Amaral Oliveira e Luiz
Carlos Terciotti.

Órgão: Departamento de Ensino da Aeronáutica.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.008/2014-2
Natureza: Pensão Civil.
Interessada: Mariza Eugenia Ternes Traebert.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado de

Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.124/2014-2
Natureza: Aposentadoria.
Interessada: Maria Lucia de Melo Rocha.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do

Ceará.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.257/2014-2
Natureza: Pensão Civil.
Interessada: Geni Zanini Schaidt.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado de

Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-037.723/2012-0
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício: 2011.
Responsáveis: Ana Florinda M. da S. Dantas; Antônio José

Bittencourt Araújo; Elisabeth Carvalho Nascimento; Estácio Luiz Ga-
ma de Lima; Manoel Cavalcante de Lima Neto; Orlando Monteiro
Cavalcanti Manso; Otávio Leão Praxedes; Raimundo Alves de Cam-
pos Junior.

Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-037.736/2012-4
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício: 2011.
Responsáveis: Alvimar Dias Nascimento; Annibal de Re-

zende Lima; Leila de Almeida Gomes; Luiziany Albano Scherrer;
Pedro Valls Feu Rosa; Sérgio Bizzotto Pessoa de Mendonça; Álvaro
Manoel Rosindo Bourguignon.

Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo -
TRE/ES.

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-038.169/2012-6
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício: 2011.
Responsáveis: Jorge Godinho Barreto Nery e Nivaldo Luiz

Rossato.
Órgão: Departamento de Ensino da Aeronáutica - De-

pens/Ministério da Defesa.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-038.857/2012-0
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício: 2011.
Responsável: Gilberto Antônio Saboya Burnier.
Órgão: Comando-geral de Operações Aéreas.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-000.857/2014-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Flores de Goiás - GO
Responsável: Valmim Soares de Campos
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.227/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Prefeitura Municipal de Mimoso de Goiás - GO.
Responsáveis: Antônio da Costa Tavares; Miriã de Souza

Vi d a l
Interessado: Fundação Nacional de Saúde
Advogados constituídos nos autos: José Rosimar Fernandes

de Brito (OAB/DF 7.009); Márcio Umberto Pereira (OAB/GO
18.994)

TC-044.900/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do To-

cantins - PA
Responsável: Luciene Geralda Rezende Veras
Interessado: Ministério do Meio Ambiente (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-002.767/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no

Estado do Mato Grosso do Sul
Interessados: Suely Ferreira Cardozo Dias
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.940/2010-9
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas

Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Amapá do Mara-

nhão-MA
Responsáveis: Edson Correa Costa; Milton da Silva Lemos
Interessado: Fundo Nacional de Assistência Social
Advogado constituído nos autos: Humberto Henrique Veras

Teixeira Filho (OAB/MA: 6.645), Indira Melo Mota (OAB/MA:
9.930) e outros.
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TC-008.648/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde No

Estado do Rio de Janeiro
Interessados: Grace Cerqueira de Moura; Liria Santos de

Carvalho; Maiva Alves Paiva da Silva; Paulo Roberto Gomes Gon-
çalves

Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.906/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no

Estado do Maranhão
Interessados: Claumir Barros Simões; Francisco Neto Lima;

José Firmino Soares Filho
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.062/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no

Estado de Goiás
Interessados: Divina Santana de Fatima; Elizabeth Maria Ra-

mos Ribeiro; Glauco Baiocchi Junior
Advogado constituído nos autos: não há

TC-021.186/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no

Estado do Maranhão
Interessados: Domingos da Silva Costa; Fernando Neves da

Costa e Silva; Humberto Ivar Araújo Coutinho; Isabel Mendes Bar-
ros

Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.010/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Es-

tado do Ceará
Interessado: Noélia Carneiro Almeida Souza
Advogado constituído nos autos: não há

TC-025.152/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Paraná -

DR/PR
Interessados: Adriana Michelle da Silva; Andreia Cristina

Kerber Marafon; Andressa Mayra Henrique; Claudiney Mafra; Elirio
Cordeiro Benevides Junior; Flavio Augusto Clzianoski; Giselle Bar-
bosa; Jaciele Fabienski de Oliveira; Paulo Roberto Semczuk Ramos;
Paulo Vitor Alexandre Moreira

Advogado constituído nos autos: não há

TC-025.174/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Paraná -

DR/PR
Interessados: Elaine Cristina Pin dos Santos Ferreira; Eliton

Venancio; Gilberto da Rocha; Israel da Silva de Paula; Jhonatan
Willian Lopes Pereira; Maicon Ferreira dos Santos

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.676/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de

Alagoas
Interessada: Genesivan Bonaparte Santos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.682/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado

do Rio Grande do Sul
Interessado: Clovis Neves Barrionuevo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 0 8 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Instituto Ecológico e Cultural Amigos em Ação

(Ineco)
Responsáveis: Moacir de Araújo Almeida Júnior e Instituto

Ecológico e Cultural Amigos em Ação
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-006.616/2014-3
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria)
Recorrente: Claudia Regina Verzola Quadros
Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Querne

(OAB/SC nº 12.605)

TC-016.698/1999-1
Apenso TC-002.108/1999-2
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Con-

tas Especial)
Recorrentes: Adalberto Felinto da Cruz Júnior (ex-superin-

tendente) e James Abraão dos Santos (ex-gerente de núcleo)

Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S. A. (BNB)
Advogados constituídos nos autos: Fábio de Oliveira Ro-

drigues (OAB/DF nº 12.239) e José de Ribamar Coelho Bandeira
(OAB/MA nº 692)

TC-018.080/2009-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Associação de Saúde e Desenvolvimento dos

Povos Indígenas Katu-Ipej e Josemi Mariano Guajajara (presidente)
Unidade: Associação de Saúde e Desenvolvimento dos Po-

vos Indígenas Katu-Ipej
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.164/2009-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Conselho Indígena Pep' Cahiyc Krikati e Val-

diniz Pyhtry Krikati (presidente)
Unidade: Conselho Indígena Pep' Cahiyc Krikati
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.238/2013-4
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Con-

tas Especial)
Recorrente: Jorge José de Melo, Sócio-Administrador
Unidade: Damara Produções Jornalísticas e Culturais Ltda.

ME
Advogado constituído nos autos: Glecio Rogério Silva Ma-

riano Alves (OAB 281.819/SP)

TC-022.980/2010-5
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria)
Recorrente: José Fernandes Senna
Unidade: Universidade Federal Fluminense
Advogado constituído nos autos: João Ramon Lombardi de

Carvalho (OAB/RJ nº 144.925)

TC-026.497/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: India O Hara Sarti, Lenisio Navarro Carrion,

Marialice Estevo Kastrup, Nerci Oscar Gauer e Walter Furmann
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda no Estado do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

TC-032.380/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Associação de Saúde das Sociedades Indí-

genas de Grajaú/MA e José Arão Marizê Lopes (presidente)
Unidade: Associação de Saúde das Sociedades Indígenas de

Grajaú/MA
Advogado constituído nos autos: não há

TC-032.631/2010-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Associação de Saúde das Sociedades Indí-

genas de Grajaú/MA e José Arão Marizê Lopes (presidente)
Unidade: Associação de Saúde das Sociedades Indígenas de

Grajaú/MA
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro BRUNO DANTAS

TC-006.650/2006-1
Apensos: TC 018.352/2009-7, TC 018.353/2009-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cabo Frio - RJ
Responsáveis: Alair Francisco Correa; Prefeitura Municipal

de Cabo Frio - RJ
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
Advogados constituídos nos autos: Roberta Magalhães Car-

valho - OAB/RJ 147.906, Lorena Layse Vieira Santiago Bastos -
OAB/RJ 153.984 e Carlos M. S. Carvalho - OAB/RJ 73.969

TC-023.373/2008-0
Natureza: Embargos de Declaração (em Recurso de Recon-

sideração)
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Oeiras - PI
Recorrentes: Erimar Soares de Sousa, José Nogueira Tapety

Neto e Engipec - Engenharia e Construção Ltda.
Interessado: Prefeitura Municipal de Oeiras - PI
Advogados constituídos nos autos: Gabriel Abbad Silveira

(OAB/DF 18.744), Alfredo Ferreira Neto (OAB/PI 1.079/78), Uan-
derson Ferreira da Silva (OAB/PI 5.456), Willian Guimarães Santos
de Carvalho (OAB/PI 2.644), Jéssica Milena Januário Fontenele
(OAB/PI 10.464) e Yury Rufino Queiroz (OAB/PI 7.107).

TC-024.264/2014-8
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Interessado: Antonio Rogerio Fernandes.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.268/2014-3
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Interessado: Newton Valladão Panizzi.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.269/2014-0
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Interessada: Telma Terezinha Campos da Cunha.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 7 . 5 9 1 / 2 0 11 - 8
Natureza(s): Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (MTur)
Responsáveis: Luiz Antonio Ken Kasuya Saldanha; Mahoko

Kasuya; Origem - Instituto Internacional de Comunicação e Cultura
Interessado: Ministério do Turismo; Secretaria de Controle

Externo no Paraná (Secex-PR)
Advogado constituído nos autos: Ivan Fonçatti (OAB/PR

32.589); Marcos Daniel Veltrini Ticianelli (OAB/PR 30.311)

- Relator, Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN
C AVA L C A N T I

TC-012.553/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Prefeitura Municipal de Pacoti/CE
Responsáveis: Município de Pacoti/CE; Francisco Rômulo

Cruz Gomes, ex-Prefeito; Mônica Maria Bezerra de Aquino, ex-Se-
cretária Municipal de Saúde

Advogado constituído nos autos: Paula Cruz Oliveira, Pro-
curadora-Geral do Município de Pacoti/CE (OAB/CE 23.514)

TC-016.815/2012-2
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Pindoretama/CE
Responsável: José Gonzaga Barbosa
Advogado constituído nos autos: Solano Mota Alexandrino,

OAB/CE 9.142.

TC-016.896/2012-2
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Pacajus/CE
Responsáveis: Francisco José Cunha de Queiroz, ex Prefeito;

Margareth Teles de Queiroz, ex Secretária Municipal de Saúde Ad-
vogados constituídos nos autos: Jéferson Cavalcante de Lucena
(OAB/CE 18.340); Leonardo Araújo de Sousa (OAB/CE 15.280);
Paulo Felipe Saboia Dino (OAB/CE 24.665)

TC-023.969/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-

g o / PA
Interessado: Wilson Ribeiro de Souza
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.214/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Ibicuitinga - CE
Responsáveis: Francisco Anilton Pinheiro Maia; Pegasus

Construções Ltda. - Me
Interessado: Departamento Nacional de Obras Contra as Se-

cas
Advogado constituído nos autos: Angerlene de Sousa Justa

(OAB/CE 25.466).

T C - 0 2 6 . 2 9 1 / 2 0 11 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Coordenação das Organizações Indígenas da Ama-

zônia Brasileira (Coiab/AM)
Responsáveis: Cláudio Pereira, ex Coordenador; Crisanto

Rudzo Tseremey Wa, ex membro da Comissão Interventora; Do-
mingos Sávio Borges Barreto, ex membro da Comissão Interventora;
Jecinaldo Barbosa Cabral, ex Coordenador; João Neves Silva, ex
membro da Comissão Interventora; Samuel Yrywerana Karajá, ex
membro da Comissão Interventora; Coordenação das Organizações
Indígenas da Amazônia Brasileira - Coiab

Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 2 . 0 2 0 / 2 0 11 - 2
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Icapuí/CE
Responsável: Francisco José Teixeira
Advogados constituídos nos autos: Wilson da Silva Vicentino

(OAB/CE 12.844); Gustavo de Alencar e Vicentino (OAB/CE
20.987); Murilo Gadelha Vieira Braga (OAB/CE 14.744); José Bon-
fim de Almeida Júnior (OAB/CE 15.545); Thiago Sá Pontes
(OAB/CE 21.950); Leonardo Wandemberg Lima Batista (OAB/CE
20,623); Juliana Costa Soares (OAB/CE 23.136); Sílvia Régia Lopes
Melo (OAB/CE 16.615); Petrus Henrique Cavalcante (OAB/CE
17.107)

- Relator, Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-012.487/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: município de Ubaíra/BA.
Responsáveis: RGM Construtora Ltda.; Rosani Fagundes

Ferreira Tavares.
Interessado: Fundação Nacional de Saúde.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-013.096/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: município de Ilhéus/BA.
Responsável: Jabes Sousa Ribeiro.
Interessado: Ministério do Turismo (vinculador).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.015/2014-8
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária (Incra).
Interessado: Clovis Acario Maciel.
Advogado constituído nos autos: Não há.

TC-044.272/2012-0
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício: 2011.
Órgão: Secretaria de Economia e Finanças do Comando do

Exército/Ministério da Defesa.
Responsáveis: Aléssio Ribeiro Souto; Americo Salvador de

Oliveira; Antonio Gabriel Esper; Archias Alves de Almeida Neto;
Augusto Heleno Ribeiro Pereira; Carlos Alberto dos Santos Cruz;
Carlos Bolivar Goellner; Carlos Henrique Carvalho Primo; Carlos
Noberto Lanzellotte; Eduardo Segundo Liberali Wizniewsky; Gilberto
Arantes Barbosa; Joao Edison Minnicelli; Joaquim Maia Brandão
Junior; Jose Ricardo Kummel; Lauro Luis Pires da Silva; Lucio
Mario de Barros Goes; Marco Antonio de Farias; Renato Joaquim
Ferrarezi; Rui Monarca da Silveira; Sergio Domingos Bonato; Sin-
clair James Mayer; Ueliton Jose Montezano Vaz; Wagner Oliveira
Gonçalves; Ítalo Fortes Avena.

Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 7 de novembro de 2014.
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário

TC-005.718/2010-4
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Diniz Lopes dos Santos; Eliene de Paula Pin-

to; Jairo Altair Georgette; José Roberto Trombini Novo; Marcio Cha-
ves Pires; Oswaldo Dias; Prefeitura Municipal de Mauá - SP; Vilma
Maria dos Santos

Entidade: Prefeitura de Mauá - SP
Advogado constituído nos autos: Wanderli Bortoletto Marino

God (OAB/SP 34.042), Roberto Castilho Andrade Lopes (OAB/SP
78.999), e outros

T C - 0 0 6 . 0 5 2 / 2 0 11 - 8
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Construtora Colorado Ltda. (CNPJ

01.541.120/0001-69), Evilázio Correia de Oliveira, José Maria de
Lima, Maria Zila Frota Bezerra de Oliveira; Prefeitura de Cruzeiro do
Sul - AC (CNPJ 04.012.548/0001-02), Wander Nunes de Souza.

Unidade: Prefeitura de Cruzeiro do Sul/AC.
Advogados constituídos nos autos: Thaynan Galvão Oliveira

(OAB/AC 3925), Marcos Vinícius Jardim Rodrigues (OAB/AC
2299), César Augusto Baptista de Carvalho (OAB/AC 86), Márcia
Freitas Nunes de Oliveira (OAB/AC 1741), Wellington Frank Silva
dos Santos (OAB/AC 3807) e Everton José Ramos da Frota
(OAB/AC 3819)

TC-009.391/2013-4
Natureza: Representação
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado do

Paraná
Entidade: Universidade Federal do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.419/2012-6
Apensos: 034.416/2013-7 (Representação); 000.298/2014-0

(Representação); 000.414/2014-0 (Representação)
Natureza: Desestatização
Interessados: Agência Nacional de Transportes Terrestres -

A N T T.
Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.067/2014-2
Natureza: Representação
Interessado: Justiça Federal - 12ª Vara Federal da Seção

Judiciária do Estado da Paraíba.
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.251/2009-5
Natureza: Aposentadoria
Responsável: Lucia de Fatima Teixeira Masson
Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado

da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.360/2012-5
Apensos: 006.963/2010-2 (Representação)
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin; Henry Charles

Armond Calvert; Maria Aparecida Panisset; Planam Indústria, Co-
mércio e Representação Ltda; Prefeitura Municipal de São Gonçalo -
RJ

Entidade: Prefeitura de São Gonçalo - RJ
Advogado constituído nos autos: Ivo Marcelo Spinola da

Rosa (OAB/MT 13.731)

TC-016.366/2012-3
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Distribuidora Perfil T B Lima; Rosemiro Ro-

cha Freires; Saúde Sobre Rodas Comércio de Materiais Médicos
Ltda.; Silvestre Domanski; Tarcísio Barbosa Lima

Entidade: Prefeitura de Santana - AP
Advogados e procuradores constituídos nos autos: Izabel

Souza da Silva (Contadora - CRC AP-002026/0-2, Nelson Beltzac
Junior (OAB/PR 13.083), Paulo André de Mello (OAB-RJ 54224) e
Humberto Sergio Soares dos Reis (OAB-RJ 18204)

TC-016.879/2014-7
Apensos: 008.910/2012-0 (Denúncia)
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Aparecido dos Reis Morais; Brazil Business

Eventos SC Ltda - Me; Bruno Finato Scornavacca; Franco Finato
Scornavacca; Leandro Finato Scornavacca; Lingua de Trapo Pro-
ducoes e Eventos Ltda - Me; Luiz Carlos Peruchi; Luiz Eduardo
Pereira Barretto Filho; Marcelo dos Reis Morais; Sunshine Enter-
tainment Producao de Eventos Ltda

Entidade: Prefeitura de João Neiva - ES
Advogado constituído nos autos: Carlos da Silva Lima

(OAB/SP 51.199) e Sebastião Rivelino de Souza Amaral (OAB/ES
8963).

TC-017.639/2004-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alice Mosciaro Cestari; e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

do Sul
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.851/2004-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carolina Ferreira dos Santos; e outros
Entidade: Universidade Federal do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.650/2012-4
Natureza: Tomada de contas especial
Responsável: Antônio Nunes Neto
Entidade: Prefeitura de Água Nova - RN
Advogado constituído nos autos: não há

TC-021.013/2013-6
Natureza: Prestação de contas -
Exercício: 2012
Responsáveis: Fernando Campagnoli; Rogério Guedes Soa-

res
Entidade: Centro Gestor e Operacional do Sistema de Pro-

teção da Amazônia
Advogado constituído nos autos: não há

TC-021.108/2013-7
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: José Carlos Octaviani; Prefeitura de Agudos -

SP
Entidade: Prefeitura de Agudos - SP
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.313/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alziro Finamor; e outros
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Porto Alegre/RS -

INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.327/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Conceicao Ouviña Leiro de Moura
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Sorocaba/SP -

INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.376/2008-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ary Luiz Neves de Queiroz; e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.379/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alcidio Carranza Ilecias; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR
Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.497/2010-0
Natureza: Pensão civil
Interessados: Barbara Kelly Santos Barros; e outros
Órgão: Departamento de Polícia Federal - DPF/MJ
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 4 . 7 11 / 2 0 1 4 - 4
Natureza: Representação
Representante: LTC Martins Produções Reproduções de Ví-

deos Ltda. ME.
Entidade: Delegacao do Brasil/MRE Junto à Unesco
Advogado constituído nos autos: não há

TC-025.876/2009-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Helena Zampieri; e outros
Entidade: Universidade Federal de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 6 . 4 0 1 / 2 0 11 - 8
Natureza: Prestação de contas -
Exercício: 2010
Responsáveis: Alvarez de Souza Simões; Amirce Ferreira

Rodrigues dos Santos; Giovanni Bosco Farias Di Mambro; Hélio
Cardoso Derenne; José Lopes Hott Junior; Marcelo Aparecido Mo-
reno; Ricardo Max de Oliveira Pereira; Sérgio Max Bastos Lins;
Wesley de Mello Leão

Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-028.362/2013-6
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Instituto Goiano do Terceiro Setor; José Pedro

Celestino de Oliveira Júnior
Entidade: Instituto Goiano do Terceiro Setor - IGTS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.461/2013-4
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Edivan Martins Teixeira; Prefeitura Municipal

do Natal - RN
Entidade: Prefeitura de Natal - RN
Advogado constituído nos autos: não há.

2ª CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA Nº 41 (ORDINÁRIA)
Sessão em 11 de novembro de 2014, às 16h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 2ª Câmara, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-001.805/2013-4
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Adriano Luís Hoff; Dorlei Maria Sehnem Dal-

cin; Izabel Cristina Scherer; Luiz Celso Huhner da Silva; Mario
Roberto Machado; Marlene Maria Ferreira Nobre; Patrícia Lara Hoff
de Rosa; Wilson Hoff

Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
Advogado constituído nos autos: não há

TC-002.188/2010-4
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Adelmar Alves de Aviz Junior; Antonio Car-

los Pinheiro Teixeira; Arenales Faustino Barroso dos Santos; Be-
nedito Santos Amorim Pinto; Carlos Lemos Barboza; Carlos de Sou-
za Arcanjo; Celso Rosivaldo de Melo Pereira; Darcy Marinho Quin-
tela; Diogo Guerreiro Reale; Edson Ary de Oliveira Fontes; Ernandes
Ribeiro Rabelo; Fabiano de Assunção Oliveira; Fernando José Car-
doso Brandão; Francisco Solano Rodrigues Neto; Genoveva Maria
Esteves de Oliveira Melo; Hilton Prado de Castro; José Garcia Neto;
José Luis Miranda Vieira; José Renato Dias Camelo; José Tadeu das
Virgens Alves; José Vieira Tavares de Sousa; João Antônio Correa
Pinto; Julia Luna Cohen Assunção; Luiz Carlos Vieira de Carvalho;
Luiz Eduardo do Canto Costa; Maria Auxiliadora Gomes Araujo;
Maria Auxiliadora Souza dos Anjos; Maria Eduardo Xavier da Costa;
Maria Francisca Tereza Martins de Souza; Maria Rita Vasconcelos da
Cruz Quaresma; Mauricio Camargo Zorro; Moysés Mimon Benchi-
mol; Naide de Souza Gaia; Neuza Salete Zortea; Pedrina Wania
Mesquita; Ronaldo Passos Guimaraes; Solange de Fatima Freire Li-
nhares; Sérgio Cabeça Braz; Wilson Tavares Von Paumgartten

Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará -
MEC.

Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.372/2006-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dirceu Dimas Pereira; e outros
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Curitiba/PR

- INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.373/2006-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alexandre Francisco Xavier; e outros
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Curitiba/PR

- INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-031.034/2012-8
Natureza: Tomada de contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Alexandre Avelino Pereira; Ana Paula Crosara

de Resende; Andre Luiz de Figueiredo Lazaro; Antonio Jose do
Nascimento Ferreira; Carmen Silveira de Oliveira; Claudeci Cardoso
da Silva; Fauze Martins Chequer; Fernando Antonio dos Santos Ma-
tos; Gleisson Cardoso Rubin; Herbert Borges Paes de Barros; Hum-
berto Conceição Lippo Pinheiro; Izabel Maria Madeira de Loureiro
Maior; Jose Rafael Miranda; Karla Cristina Giacomin; Larissa Bel-
tramim; Lidiane Ferreira Gonçalves; Luiz Clovis Guido Ribeiro; Mar-
cia Ustra Soares; Maria Ivonete Barbosa Tamboril; Maria do Rosário
Nunes; Miriam Maria José dos Santos; Ramais de Castro Silveira;
Vilson Augusto de Oliveira

Órgão: Secretaria de Direitos Humanos
Advogado constituído nos autos: não há

TC-031.801/2013-7
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Ernani Campos Porto; Planam Indústria, Co-

mércio e Representação Ltda; Cléia Maria Trevisan Vedoin; Darci
José Vedoin; Unisau Comércio e Indústria Ltda.; Ronildo Pereira
Medeiros e Paulo José Sampaio Bastos

Entidade: Prefeitura de Caratinga - MG
Advogado constituído nos autos: não há

TC-032.289/2013-8
Natureza: Tomada de contas especial
Responsável: Celso Marcos Vieira de Souza
Órgão: Ministério das Relações Exteriores - MRE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.435/2012-2
Natureza: Prestação de contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Aldemir Bendine; Alexandre Carneiro Cer-

queira; Alexandre Corrêa Abreu; Eduardo César Pasa; Eslei José de
Morais; Francisco Edimilson de Oliveira; Luiz Henrique Guimarães
de Freitas; Paulo Roberto Lopes Ricci; Ricardo Antonio de Oliveira

Entidade: Instituto Brasileiro de Turismo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.823/2012-2
Natureza: Prestação de contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Juscelino Cardoso de Medeiros; Belchior de

Oliveira Rocha; Wyllys Abel Farkatt Tabosa; Anna Catharina da
Costa Dantas; José Yvan Pereira Leite; Antonia Francimar da Silva;
Caubi Ferreira de Souza Júnior; Marcos Antonio de Oliveira; Ana
Maria Cardoso de Oliveira; Gustavo Fontoura de Souza; Juliana Ran-
gel Barboza; Erivan Sales do Amaral; Evandro Firmino de Souza;
Rady Dias de Medeiros; Carlos Monteiro de Lima; Ramon Viana de
Sousa; Sonia Cristina Ferreira Maia; e Luciana Karine de Souza
Sena.

Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-
logia do Rio Grande do Norte

Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-016.565/2009-7
Apensos: 033.310/2013-0 (COBRANÇA EXECUTIVA);

033.309/2013-2 (COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Claudiana Faria Oliveira Melo e outros
Unidade: Município de Pará de Minas/MG
Advogados constituídos nos autos: Clênderson Rodrigues da

Cruz (OAB/MG 113.410), Jardel Magalhães Pereira (OAB/MG
88.392), Flávio Couto Bernardes (OAB/MG 63.291), F lávio de Sou-
za Valentim (OAB/MG 96.489), Luiz Guilherme de Melo Borges
(OAB/MG 87.179), Franco Geovanni Mattedi Mazieiro (OAB/MG
97.694), Mateus de Moura Lima Gomes (OAB/MG 105.880), We-
derson Advincula Siqueira (OAB/MG 102.533), Aldo Eduardo Santos
Silva (OAB/MG 111.929), Aline Santos Pedrosa Maia Barbosa
(OAB/MG 111.250), Ana Paula Heimovski (OAB/MG 115.728), Fe-
lipe dos Santos Carvalho (OAB/MG 108.003), Felipe Sant'Ana Car-
doso (OAB/MG 113.019), Frederico Mourthé Savassi (OAB/MG
89.555), João Paulo Fanuchi de Almeida Melo (OAB/MG 107.124),
Keli Campos de Lima (OAB/MG 112.840), Nathalia Danie l Do-
mingues (OAB/MG 124.956), Lúcio Marcos Bom Conselho
(OAB/MG 87.245) e Henrique de Faria Ribeiro (OAB/MG
11 2 . 7 6 7 ) .

TC-027.063/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Bento Silva
Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

(vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.574/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rogério Gildo Araújo
Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.730/2010-5
Apensos: 018.660/2014-2 (SOLICITAÇÃO); 013.626/2013-2

( S O L I C I TA Ç Ã O )
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Cicero Cavalcante de Araujo e outros
Unidade: Município de Matriz de Camaragibe - AL
Advogado constituído nos autos: Adeilson Teixeira Bezerra

(OAB/AL 4.719) (peça 13)

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS
LIMA

TC-000.997/2014-5
Natureza: Representação
Representante: Jairo Fernandes do Espírito Santo, Prefeito

Municipal de São Valério do Sul/RS.
Entidade: Fundação Nacional do Índio (Funai/MJ).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa

Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.605/2005-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eduardo Maria Nicolau Vigário Rodrigues

Loureiro; Franci Gomes Cardoso; Fundação Universidade Federal do
Maranhão; Paulo de Tarso Brandão; Paulo de Tarso Brandão

Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.717/2014-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Cícero Ezequiel da Silva
Entidade: Município de Viçosa/AL
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Alagoas (Secex/AL).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.149/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: André Luiz de Lira
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.471/1997-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Brito Barbosa; Claudio Alberto de

Melo; Francisco Assis de Lima Costa; Maria Soares da Silva Cou-
tinho; Ney da Silva Brandao; Paulo Andre Cassani; Paulo de Castilho
Chagas; Pedro Fagundes da Silva; Sidney Lenine Sa de Almeida;
Silvio Cavalcante Dias; Teófilo Freitas Vilela; Walter do Amaral.

Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 6 . 7 9 2 / 2 0 11 - 1
Apenso: 031.221/2010-6 (Representação)
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Fundação de Apoio Tecnológico (Funatec);

Hélio Isaias da Silva; Larissa Mendes Martins Maia e Yonice Maria
de Carvalho Pimentel

Órgão: Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo do Es-
tado do Piauí (Setre/PI)

Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado
do Piauí (Secex/PI).

Advogados constituídos nos autos: Alexandre e Silva Vas-
concelos (OAB/PI 3.374) e outros

TC-007.293/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Fernando Pereira Graça; Prefeitura Municipal

de Valença - RJ
Entidade: Prefeitura Municipal de Valença - RJ.
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Rio de Janeiro (Secex-RJ). Advogados constituídos nos autos:
Jorge Luiz Pereira de Medeiros (OAB/RJ nº 119.546), e outros.

TC-009.367/2005-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Andrino João Viganigo; Dennis Wayne Werner;

Dário João da Cunha; José Martins Lino; Josué João Laureano; Leni
Pierri Machado; Leonete Alves; Manoel João Estevam; Nelson Her-
cílio Pereira; Nilza Rosalina Bento; Zenaide Maria Amorim Pereira

Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
(UFSC/MEC)

Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-
fip).

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 5 8 / 2 0 11 - 9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adeilda Ernesta de Sousa Pires; Andresa Carla

de Souza Pires; Edileusa Barbosa da Silva; Elisa Cândida Martins
Ventura; Regina Segadas da Cruz

Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro
(Unirio/MEC)

Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-
fip).

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 7 1 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria de Jesus Rocha Freitas
Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí (UF-

PI/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.859/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Expedito Marques Paiva
Entidade: Município de Pau D'arco-PI
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Piauí (Secex/PI)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.832/2013-3
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Superintendência Estadual da Fundação Nacional

de Saúde na Bahia (Fuasa/Suest/BA)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

da Bahia (Secex-BA).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.364/2014-8
Natureza: Prestação de Contas (Exercício: 2013)
Responsáveis: Glaudio Moura Júnior; Marco Antônio Maia
Entidade: 16ª Superintendência Regional de Polícia Rodo-

viária Federal
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Ceará (Secex-CE).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.896/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gabriel Henrique França de Matos Oliveira e

outros.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso

do Sul
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.727/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Reinaldo Domingues Ferreira
Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.873/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alcidea Santos Paixão e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Fede-

ral
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.944/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Vera Engracia Gama de Oliveira
Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos

Te r r i t ó r i o s
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.143/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Neide Camarini
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.566/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adivaldo Batista Rodrigues e outros.
Órgão/Entidade: Eletrobrás Distribuição Roraima
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-027.572/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Elessandro Demetrio da Silva
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Santa Ca-

tarina
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 4 2 9 / 2 0 11 - 7
Natureza: Prestação de Contas (Exercício: 2010)
Responsáveis: Alfredo José Monteiro Scaff; Alfredo Luiz de

Almeida Cardoso; Bruno Sobral de Carvalho; Dalton Coutinho Cal-
lado; Eduardo Marcelo de Lima Sales; Elizabeth Marina Francisco
Amaral; Fausto Pereira dos Santos; Fábio Dantas Fassini; Hésio de
Albuquerque Cordeiro; Leandro Fonseca da Silva; Leandro Reis Ta-
vares; Luciana Souza da Silveira; Maria de Fatima Silianski de An-
dreazzi; Maurício Ceschin

Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplementar
(ANS/MS)

Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde
(SecexSaude).

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.851/2012-9
Apensos: 021.680/2013-2 (Solicitação); 016.774/2011-6 (Re-

presentação).
Natureza: Tomada de Contas Especial
Recorrentes: Gilberto dos Santos e José Reinaldo Macedo.
Entidade: Conselho Regional de Representantes Comerciais -

SE. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos
Bemquerer Costa.

Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secre-
taria de Controle Externo no Estado de Sergipe (Secex-SE).

Advogado constituído nos autos: Maria da Purificação Oli-
veira Santos (OAB/SE 1346).

- Relator, Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER
COSTA (em substituição a Ministra ANA ARRAES)

TC-005.751/2014-4
Natureza: Reforma.
Interessados: Nelio Viana de Lima; Reinaldo de Oliveira

Bonfim.
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.109/2013-6
Apensos: 003.243/2013-3.
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Recorrentes: Associação Cultural Os Negões; Paulo Roberto

Pereira do Nascimento.
Unidade: Fundação Cultural Palmares.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.546/2012-2
Natureza: Aposentadoria.
Recorrente: Eni Lucas de Carvalho Moreira.
Unidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.683/2014-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Messias Eustáquio Faria.
Unidade: município de Turmalina - MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.647/2012-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Engesan Construção e Consultoria Ltda.; Hil-

ton Campos.
Unidade: município de Juína - MT.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.852/2014-5
Natureza: Atos de Administração.
Interessados: Anderson Oliveira de Santana; Andreia Cristina

Rosa Costa; Andressa Araujo Silva; André Barbosa Lopes; André
Henrique de Souza Pereira; Annykelly Cavalcante Gomes; Any Ca-
therine Morais Firmo; Aryana Teixeira Schinesck; Audrier Lima de
Macedo; Ayanne Kelly da Silva.

Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.908/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Tulio de Paulo Frauche Fernandes; Vanessa

Simões Pereira; Vanessa Teixeira Belei; Vanessa Victorio Pereira;
Vanessa do Nascimento Linhares; Vinícius Mattos dos Santos; Vivian
Vaz Nascimento; William Cabral Silva.

Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 8 . 11 0 / 2 0 1 4 - 2
Natureza: Representação.
Representante: Câmara Municipal de Pouso Alto - MG.
Unidade: município de Pouso Alto - MG.
Advoagdo constituído nos autos: não há.

TC-022.232/2014-1
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Pedro José de Souza; Rosangela Leal Pinto;

Rubem Luiz Chebar; Silvio Vaz Mendes; Solange Maria Bezerra
Ferrante; Sueli Valentin Moro; Tania Ferreira Coelho Lacerda; Zita de
Medeiros Regalado Regis.

Unidade: Advocacia-Geral da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.264/2014-4
Natureza: Pensão Militar.
Interessados: Anamaria Ferreira Motta Ramos; Anália Costa

dos Reis; Benedita Marculino Mendonça; Carmelita de Oliveira San-
tos; Elvira Moraes Amaral; Esther da Penha Gomes; Irany Cunha
Lima de Carvalho; Isaltina de Assis Ferreira; Sonia Pessoa Costa;
Wilma Estacia Silva Amorim.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.347/2014-7
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Antonio Magdaleno Netto; Clarisse Sant Anna

da Rocha; Cleia de Souza Santos; Diana Maria Santos Moura; Elzira
Dias Balla; Irene Moreira da Conceição Pinho; Iza Helena de Oliveira
Monteiro; Laríssa de Lima Coelho Oliveira; Leonor Maria de Bulhões
Rodrigues; Maria José dos Santos Silva; Maria Juraci Gomes Silva;
Maria da Penha de Oliveira Santos; Maria da Silva Barbosa; Maurina
Ferreira de Menezes; Odete Romão Soares; Olga Cavalcanti Malta.

Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.351/2014-4
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Adelina dos Santos Jardim; Aguinalia de Souza

Batista; Alaíde Gomes Barcellos; Aurelina dos Santos Rosa; Geralda
Pontes Damasceno; Izabel da Paz Belleza Aymes; José Matheus Au-
gusto Alves Rodrigues; Nilza Batista Cerqueira Ribeiro; Sônia Au-
gusto Alves Rodrigues; Vanda Damato Oliveira.

Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.567/2014-7
Natureza: Pensão Especial de Ex-Combatente.
Interessados: Aracy Pinto Jardim; Carmen Vera Sant'anna

Có; Elza Silva de Andrade; Geruza Cerqueira da Silva; Hamilton
Magalhães Nascimento; Haroldo Gusmão Aristeu; Iracema Souza Ca-
valcanti; Keliane Souza da Silva Leopoldo; Lisete Marques Augusto;
Lourdes da Silva Aristeu; Lybia Maria da Costa Miguel; Madileide
Sá de Araujo; Maria Noélia dos Santos; Maria Salvadora Soares da
Silva; Maria da Conceição Santos Oliveira; Maria dos Reis Carneiro
Gois; Nadir de Souza Sá; Nataldia Rodrigues Vieira; Perolina Santana
Oliveira; Selma de Souza Cavalcanti dos Santos; Therezinha de Sou-
za Cavalcanti Alencar.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.570/2014-8
Natureza: Pensão Especial de Ex-Combatente.
Interessados: Francisca das Chagas Garcia Pinto; Hilda Gon-

çalves dos Santos Bruno; Iolanda Ferreira da Fonseca Correa da
Silva; Maria Celia Torres Paes de Lemos; Zanith Suplicy da Silva
Prado.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado consttituído nos autos: não há.

TC-023.683/2014-7
Natureza: Reforma.
Interessados: Antenor Bispo dos Santos; Antonio Alves dos

Santos; Antonio Carlos Dias de Souza; Antonio Carlos dos Santos;
Antonio Cesar Lehrback Magioni; Antonio Francisco Barbosa dos
Santos; Antonio Francisco Reis; Antonio Jose Notaroberto Barbosa;
Antonio Julio Nunes da Silveira Lôbo; Antonio Luiz da Frota; An-
tonio Pinheiro de Araujo; Antonio Roberto de Souza Santos; Antonio
da Silva Moreira; Aristeu Ferreira Junior; Ary Carvalho Coutinho
Filho; Benedito Carlos de Carvalho; Benedito Correa Campos; Be-
nedito Monteiro de Sousa; Bernardo Ferreira Belo; Carlos Alberto
Gregorio.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.686/2014-6
Natureza: Reforma.
Interessados: Epitacio Lopes; Erasmo Luis Meireles da Silva;

Ercilio da Silva Ribeiro; Esio Barbosa Avelar; Eudes Campos Pereira;
Eudes Vanderlino Correia; Eugimar Delfino dos Santos; Evaldo Ale-
xandre Freire; Everaldo Alves de Lima; Ezer Segadas de Oliveira;
Felipe Nery Marinho; Fernando Jorge da Conceiçâo; Fernando da
Costa Moreira; Flavio Luiz Antunes de Lima; Florentino da Silva
Flores; Florisvaldo Marques de Santana; Francisco Agenor Alves;
Francisco Almeida de Araujo; Francisco Calixto da Silva; Francisco
Cardozo Batista.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.690/2014-3
Natureza: Reforma.
Interessados: Geraldo Rodrigues de Lima; Gilberto Nerino

de Souza; Gildasio Amancio dos Santos; Gilvan Alves do Prado;
Hadilson Rodrigues da Silva; Heleno Soares Lopes; Henrique Arthur
Rosas de Carvalho; Herivelto Fernando Lopes; Ilgo Joaquim dos

Santos; Ismael Batista de Menezes; Israel Francisco dos Santos; Iva-
dete Silva; Ivan Barbosa da Silva; Ivan Santos; Ivanildo Barros da
Silva; Ivanilson de Almeida Cabral; Izaias da Silva Felix; Jailton
Silva Azevedo; Jairo de Barros Ferreira do Nascimento; Jairo de
Oliveira Chaves.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.695/2014-5
Natureza: Reforma.
Interessados: Luciano Martins Gouveia; Lucio Alves de Sou-

za e Sa; Lucio Jose Leite Maia Muniz; Luiz Antonio da Rocha; Luiz
Carlos Garcia; Luiz Carlos Mello Capozzi; Luiz Carlos Paiva Car-
valho; Luiz Carlos Reis; Luiz Crisostomo de Oliveira; Luiz Fernando
de Azevedo Soares; Luiz Gonzaga Cavalcante; Luiz Octávio Mon-
teiro Rodrigues; Luiz Renato Lima; Luiz Sampaio de Sousa; Luiz
Valdson Gomes; Luiz de França do Nascimento; Manoel Airton Jus-
tino; Manoel Alves da Cruz; Manoel Goes de Souza; Manoel de
Castro Andrade.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.696/2014-1
Natureza: Reforma.
Interessados: Manoel Honorio Pereira da Silva; Manoel Lou-

renço da Silva; Manoel Oliveira de Araujo; Manoel Sampaio Paiva;
Marcos Almeida de Mendonça; Marcos Antonio Barbosa da Silva;
Marcos Brasiliano da Silva; Maria Eugenia de Lemos Estolano; Maria
da Conceição Barros da Fonseca; Mariano Vitorino da Silva; Ma-
rinaldo de Almeida Barreto; Mario Cesar de Castro; Milton Mesquita
Lippincott; Moises Euzebio Lopes; Natanael Fernandes da Silva; Na-
zario da Costa Maues; Nelci Felisberto de Andrade; Nelson D´el Rey
Guedes; Nelson Martins Dutra; Nelson de Melo Guimaraes.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.697/2014-8
Natureza: Reforma.
Interessados: Nelson Rodrigues de Almeida; Nestor Saraiva

Monteiro; Neucide Pereira do Nascimento; Nilton Moura de Souza;
Nirvan Costa de Assumpcao; Nivaldo Souza Tavares; Nonato Bezerra
da Silva; Ocemir Galvao e Silva; Odir de Farias Lima; Orlando
Vicente Soares; Osmar Costa Filho; Osmar Fonseca dos Santos; Os-
valdo Maia Moura; Osvaldo Prudente Horacio; Osvaldo Tadeu Pi-
nheiro; Otamirio Lima Vieira; Paulo Fernandes de Carvalho; Paulo
Henrique dos Reis; Paulo Jorge da Silva; Paulo da Silva Melo.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.830/2009-8
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Anibal Pedro Soares; Clementina Rodrigues;

Elaine Maria Luz Barth; Eurico Luchtenberg; Gelásio Gomes; Isolde
Tereza Gonçalves de Carvalho; Margaret Prosdossimi Prado; Maria
José Martins; Maria da Graça Margarida da Silva; Neiva Beltrão de
Vargas; Pedro Maes Filho.

Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Santa
Catarina - MEC.

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.837/2014-4
Natureza: Pensão Militar.
Interessada: Alvina Meira da Cunha.
Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.857/2014-5
Natureza: Pensão Militar.
Interessados: Alice Souza de Abreu; Ana Paula Maria San-

tos; Blandina Arruda Santos Assis; Clarice Soares Cruz; Elmir Maria
Silva do Nascimento; Isadora Cristina Rudge Barbosa; Ivone Pires
dos Santos; Joselia Fabiana de Souza e Silva; Junni Pedro da Silva;
Kelvin dos Santos de Jesus Cruz; Lucia Bernardette Freyesleben
Loncan; Luciana Cristina Frutuoso; Luiza Ferraz Christino; Maria
Alves de Oliveira Santos; Maria Inez Resende de Melo; Maria da
Conceição Rodrigues; Maria de Lourdes Carvalho de Oliveira; Maria
de Lourdes da Silva Frutuoso; Maria de Nazare Miranda de Moraes;
Marillia Bravim; Miria Ferreira Christino; Monica Cristiane Vidal da
Silva; Norma Maria Soares de França; Olinda Maria Santos; Pether
Carson Delphino Cruz; Raquel Maria Santos Dias; Rita Maria Santos
Magina; Simone Vidal da Silva; Valeria Velloso França; Vilman Fran-
ça Borges; Walkiria de Oliveira França.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.730/2014-9
Natureza: Reforma.
Interessados: Carlos Gonçalves; Luiz Carlos de Jesus; Odenir

Varanis; Reinaldo de Souza Duran.
Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.986/2014-3
Natureza: Representação.
Representante: Brasil Máquinas e Veículos Ltda.
Unidade: município de Ubaí - MG.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-025.427/2014-8
Natureza: Representação.
Representante: município de Timon - MA.
Unidade: município de Timon - MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.185/2014-8
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Acacio Leal de Barros; Adaroan da Silva Bar-

ros; Adilson Padilha Junior; Adriana Adalgisa Vanin; Afonso Augusto
Martins Ferraz; Alan Ferreira dos Anjos de Matos; Alan Lima Bran-
dão; Alberto Pierre Viegas Dornelles; Aldivan da Silva; Alessandro
da Cruz Machado; Alex Lopes Ribeiro; Alexandre Santos de Souza;
Alexsandro da Silva Ferreira; Aline Moraes da Silva; Aline de Oli-
veira Penna; Allan Augusto Wachholtz; Allan Marchesini Souza; Al-
tino Nunes de Oliveira Junior; Alvaro Siqueira Fernandes; Amancio
Luiz Ronqui; Ana Carolina Santos da Silva Trindade; Ana Clara
Ribas Braile Przewodowska; Ana Claudia Duraes Alencar Lima; Ana
Elisa Alves de Santana e Silva; Anabio Teixeira Silva; Anderson
Ferreira Flauzino; Anderson Luiz dos Santos; Andre Gustavo Suzano
Ferreira; Andre Luis Pichitelli; Andrea de Mendonça Soares; An-
selmo Bacin Moretto; Antonio Carlos Borges de Godoy; Antonio
Germano de Jesus Coelho; Barbara Stella Dainez; Beatriz Buschel
Pasqualino; Bianca Mesquita de Castilho Barbosa; Bill Kenki Yunoki;
Bruno Batista da Cruz; Bruno Correa de Mello; Bruno Ferreira Leite;
Bruno Ricardo Emidio de Oliveira; Bruno de Freitas Moura; Camila
Cristina Gomes dos Santos; Camila Cruvinel Boehm; Camila de
Araujo Maciel; Carlos Jesus dos Santos; Carlos Keller de Sousa
Melo; Carolina Costa Pavanelli; Carolina Medeiros Gomes Spork;
Carolina Pessoa Mulatinho.

Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.187/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Fabio Rodrigo Gomes Prolik; Fabio Siqueira de

Castro; Felipe Leite Costa; Felipe da Silva Belich; Fernanda Pereira
Cruz; Fernando Cavalcante de Sousa Rosa; Flavia Borges de Lima;
Flavio Molina; Francisco da Silva Mourao; Francisco de Assis da
Silva Sales; Gabriel Albuquerque de Almeida; Gabriel Cesar de Vas-
concelos; Gabriel Penchel Araujo; Gabriel de Oliveira Pinheiro; Ga-
briela Nepomucena do Nascimento; Geisiane do Nascimento Silva;
Geoderlan Pinheiro Freitas; Georges Fernando Ribeiro; Geovani Don-
doni de Sa; Gilson Junior Machado; Giselle Oliveira Garcia; Glauco
de Queiroz Ferreira; Graziella Camara Mendonça; Guilherme Jero-
nymo Pereira Hernandes e Oliveira; Hamilton Alves Fernandes; Hel-
der Castro Soares de Araujo; Helen Alves Mourão; Henrique Lima
Cesario da Silveira; Iara Bezerra Silva; Ig Uractan Freitas Carvalho;
Igor Melo do Nascimento; Igor Ribeiro Ferreira; Isaac Tae Ho An;
Isabelle Valente Cardoso; Isadora Sayão Ferraz; Ivis da Silva Cruz;
Jacqueline Vieira Colares; Jacson Jose Maria Segundo; Jaderson Be-
zerra Carneiro; Jailson da Silva Bezerra; Janaina Cristina Borges dos
Santos; Jefferson Ricardo Silva de Souza; Jeovan da Silva Barbosa
Junior; Joao Luiz de Bittencourt Victal; Joao Pedro Marquez de
Morais Netto; Joao Pedro de Oliveira Borsani; Joedilson do Carmo
Araujo; Joel de Carvalho Nascimento; Jose Cardozo da Silva Neto;
Jose Carlos Gonçalves.

Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.188/2014-7
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Jose Luiz da Silva Furtado; Juliana Cunha do

Carmo; Juliana Jacob Matiello; Juliano Antonio Justo; Kazuo Silva
Fujita; Larissa Andrade Graciano; Leandro Canut Cunha; Leandro
Rolim da Silva; Leandro de Souza Marques; Leonardo Silva de Oli-
veira; Leonardo Zanon Catto; Leonardo de Sousa Meirelles; Leonardo
do Nascimento Meira; Leonel Querino da Silva Neto; Leticia da Silva
Botelho; Libia Sales Ximenes Avila; Lissa Sousa; Lorena Costa Ri-
beiro Pacheco; Lorena Veras Sales; Lorena de Oliveira Chagas; Luana
Fernanda Ibelli; Luca Marques da Silva Bastolla; Lucas Araque dos
Santos Freire; Lucas Luiz Evangelista; Luciano Amaral de Araujo;
Lucio Marcio da Silva Marins; Luis Artur Rego Figueiredo; Luiz
Henrique Ferreira Guimaraes; Manoel Caetano dos Santos; Marcel
Moraes Almeida; Marcelo Barbosa Duarte Brandão; Marcelo Cur-
vello do Nascimento; Marcelo Gomes; Marcelo Gomes Paixao; Mar-
cia Fernandes Ribeiro; Marcio Costa de Andrade Junior; Marcos
Batista Castelo Branco; Marcos Secorun Favaretto; Maria Elisabete
dos Santos Pinto; Maria Lucia de Sousa; Maria Teodora Farias Traldi;
Mariana Branco Pereira; Mariana Carolina Antunes Lopes; Mariana
Dib Fabre; Mariana Martins de Carvalho; Mateus Oliveira Araujo;
Mauricio Pinto da Costa; Mauro Villas Boas da Silva; Meirielen
Vieira; Michael Douglas Lacerda Ribeiro.

Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

Monteiro; Rafaela Miranda da Silva; Raimundo Nonato de Araujo
Junior; Raissa Farias Saraiva; Raul Serido Lima; Reinaldo Fagundes
da Silva; Rejane Soares de Santana Pereira; Renan Felipe dos Santos
Gonçalves; Ricardo Alexandria Pinheiro; Ricardo Feliciano Jacinto da
Silva; Ricardo Morgado Ribeiro; Rilton Pires Pimentel; Roberta Kei-
ko Kitahara; Rodger Kenzo Matsuda; Rodolpho Rodrigues Silva.

Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.236/2014-1
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Cleber da Silva Lima; Clemilton Machado de

Oliveira; Deivson de Sena Pinto; George Saldanha Sampaio; Misael
Fernandes do Amaral; Paulo Cesar Gomes da Silva; Paulo Sebastião
Oliveira de Lima; Ricardo Cerqueira Pereira; Ricardo do Sacramento
Santos; Rodrigo da Silva Lima.

Unidade: Companhia das Docas do Estado da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.239/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Alan Oliveira de Sá; Julio Cesar Ho.
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.240/2014-9
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Adeilson José Santos de Santana; Adilson de

Oliveira Toledo; Adriana Gomes da Costa; Adriana de Mattos An-
tonio; Airton Patricio de Aquino Junior; Alan Oliveira Rodrigues
Ramos; Alberto Marques de Hollanda Junior; Alceu José dos Santos
Moura; Alessandra de Carvalho Reis; Alessandro Rocha Silva; Ales-
sandro Torres da Silva; Alex Bolhosa Ferreira; Alexander da Silva
Ramos; Alexandra Pires de Souza Nepomuceno; Alexandre Alcântara
de Lima; Alexandre Augusto Lopes Gadelha; Alexandre Domingues
Canonice; Alexandre Herdeiro da Silva; Alexandre Ramalho Sal-
vaterra; Alexandre de Vasconcelos Cardoso; Alexandro Campos de
Jesus; Alexsandro Araújo de Medeiros; Alexsandro Brique; Alice
Marinho Etienne; Aline Lattanzi Loureiro; Aline Pitta Tardin de Cas-
tro; Aline Rocha Santos; Alisson Cavalcante e Silva; Allan Rodrigo
de Souza Braga; Alvaro Brito Caldas Neto; Amanda Christina Pereira
Gonçalves Farias; Amanda Frascino Paranhos; Amilcar Mangueira
Aguilar Junior; Amilton de Sousa Lins Junior; Ana Beatriz Amorim
do Nascimento de Azeredo; Ana Carolina Barros de Toledo; Ana
Cláudia Cardoso; Ana Ide Aguilar; Ana Karina Augustinho de França
Umezu; Ana Maria Brandão Mileze; Ana Paula Basso; Ana Paula
Porto Amorim Machado; Anderson Figuerêdo Lopes; Anderson Fran-
co da Cruz Lima; Anderson Silva Soares; André Luis Lima Silva;
André Luiz Aldeia Bastos Ribeiro; André Luís Gottardi; André da
Silva Alberti; André da Silva Fernandes.

Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.242/2014-1
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Caroline Corrêa Branco Moreira; Caroline Pe-

reira Lopes; Caroline Tavares da Anunciação; Cejana de Mello Cam-
pos; Cesar Augusto Gabe; Cesar Duarte da Cruz; Cezar Augusto
Lima Santos; Christian Behrendt; Christiane Barros Alves Parreira;
Christovam Leal Chaves; Clarissa Mello e Silva Fortuna; Clarisse
Paoliello Lemos; Cleverson Valentin de Souza; Clécio Leite Pereira;
Cristiane da Silva Gabriel; Cristiane de Figueiredo Costa; Cristiane
do Nascimento de Paula Junger; Cristiano Mansur de Freitas; Cristina
Jardelino de Lima; Cristine Simões Felisbino; Cyro Lima Verde San-
tos Araujo; Célio Costa Sobrinho Júnior; César Augusto Bernardi
Werle; Daniel Albuquerque Nóbrega; Daniel Almeida de Medeiros;
Daniel Alves Barroso; Daniel Alves Mendonça; Daniel Braz Nunes
Azevedo; Daniel Santos Moura; Daniel do Fundo Barbosa; Daniela
Faissol Pacheco; Daniela Lima Alves; Daniele Márcia Assis Silva;
Daniele Pires Carrilho Gomes Araujo; Daniele Scherrer de Abreu
Mauad; Daniella Ferreira Caetano Silva; Daniella Schumacker Gasco
Santos; Danielle Lopes Costa Nabuco de Araujo; Danielle de Oliveira
Amorim Bastos; Danilo Andrade Dela Fonte; Danilo Fernandes de
Assis; Danilo Galvão Leite de Moura; Danilo Pereira Gonçalves;
Danilo Tazinaffo Androcióli; Davi Marinho de Araújo Falcão; Davi
Miara Kiapuchinski; David Guedes Pinheiro; David Monteiro Silva;
Dayane Cristina Ferreira Fontes; Dário Monte Alegre.

Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.244/2014-4
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Evandro Manoel Alves de Sá; Fabiano Car-

valho dos Santos Assumpção; Fabiano Gabriel da Silva; Fabio Pes-
sanha Soares; Fabio Triachini Codagnone; Felipe Biermann Krusche;
Felipe Lemos Chaves; Felipe Marinho Ameixa; Felipe Pretti Pessoa;
Felipe Viggiano de Souza; Felipe da Costa Morato Nery; Felipe da
Silva Lazaro; Felipe de Carvalho Figueiredo; Fernanda Mesquita Bar-
bosa; Fernanda Rodrigues Bonheur; Fernanda de Almeida Giglio;
Fernando Alexandria Soares de Oliveira; Fernando Antonio Fraga
Cordeiro dos Santos; Fernando Jeann Tôrres Araújo; Fernando Jose
Capeletto Neto; Fernando Menezes Cordeiro; Filipe Hecktheuer Fer-
raresi; Filipe Oliveira Freitas Leal; Filipe Simões Ribeiro; Florita
Bacellar Carvalho Costa; Flávia Braga Duarte Nogueira; Flávia Si-
dônia Camargos Pereira; Flávio Muri da Silva; Flávio de Aguiar
Chagas; Francisco Eduardo Pupo Quintanilha Veras Filho; Francisco
Figueiró da Silva; Francisco das Chagas de Oliveira Freire; Franklin
de Souza Ferreira; Frederico Viana de Araujo; Gabriel Angelo de
Cata Preta Corrêa; Gabriel Bonifácio da Silva; Gabriel Giannini de
Cunto; Gabriel Koff da Costa; Gabriel Magalhães Pereira; Gabriela

Lins Ramalho; George Henrique de Azevedo; Gil Teixeira Sobrinho;
Gileade Teixeira da Rocha; Giovani Alisson Jezler de Matos; Gisele
Buaszczyk; Glauber Roncally Pessoa de Almeida; Glauco Vascon-
cellos da Silva Ramos; Gleise Abiacy Graça Leite dos Santos; Glei-
son Wagner Balduino; Glenda Karen da Silva Carvalho.

Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.245/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Guilherme Basile Soares Cabral; Guilherme

Duarte dos Santos; Guilherme Elídio Ferri; Guilherme Heffer de
Souza e Silva; Guilherme Montez Guindani; Gustavo Augusto Mas-
carenhas Goltz; Gustavo Luís Lube Kelher; Hebert Bruno da Cunha
França; Heitor Albuquerque Borges Quaresma Gonçalves; Heitor da
Veiga Kalil Coelho; Helenilde de Lima Silva Gomes; Hugo Leonardo
Campello de Oliveira; Héctor José Andrade Concha; Héliton Marconi
Dantas de Medeiros; Idalba Souza dos Santos; Igor de Brito Gui-
marães; Ingrid Pinto de Souza Mello; Iohana Sanches; Isaac Henrique
Vasconcelos Beserra; Isaac Vinícius do Nascimento; Isabella Caetano
do Amaral; Isabella Sindorf do Amaral; Ismael Lapa de Aguiar; Israel
Baptista de Souza Borges; Israel Santos Martins; Ivan Cesar Neves
dos Reis; Ivan Issamu Nakamura; Jadson dos Santos Sá; Jairo Lins
Britto; Jairo Machado Batista; Jaison de Moura Cardoso; Jamil de
Figueiredo Meron; Jamile Coutinho Coelho de Novaes; Janaina Soa-
res Prazeres Nascimento; Janine Rodrigues Bacega; Jaqueline Ro-
drigues Nunes; Jean Philippe Krieg; Jeferson Ferreira de Almeida
Carvalho; Jefferson Pereira Cipriano; Joana Cunha de Araujo Pi-
nheiro; Joelcy Ferreira de Araujo; Jorge Fragoso Nascimento Junior;
Jorge Lessa da Rocha; José David Vieira Gomes; João Carlos Castro
Dias; João Ricardo Tavares de Sousa; João Ricardo de Souza Santos
da Silva; Jéssica Christine Gonçalves de Oliveira; Jésus Anício de
Oliveira Neto; Ígor Bittencourt Ribeiro.

Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.247/2014-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Josué Cristiano da Costa; José Gilberto Fer-

nandes Júnior; José Gilberto dos Santos; José Heder Freitas Coelho;
José Luiz Xavier Neto; José Mauro da Silva Junior; José Ricardo
Brito Maia; José Vinícius Campos Gomes de Souza; Julia Carvalho
Alves Sousa Perdigão; Julia Maria Gomes Vitor; Juliana Martini de
Oliveira; Juliana Oliveira e Souza Spohr; Juliana Sodré Calheiros da
Silva Balod; Julianne Nezgoda; Karina Aguiar do Amaral; Karina
Silva de Oliveira; Kenia Virginia Aquino Arrais; Lariza Martha Bar-
bosa; Lauro Cavalcanti de Sá; Laíse Chimoio Azevedo de Oliveira;
Leandro Ferreira Diniz; Leandro Purcino; Leandro Rocha; Leandro
Sales Gama; Leandro da Silva Torres; Leandro de Freitas Pereira;
Leilane Calazans de Almeida; Leonardo Augusto Moreira Dourado;
Leonardo Emilião Ferreira; Leonardo Fogaça Cardoso; Leonardo Gui-
marães Ribeiro; Leonardo Monfardini Figueiredo; Leonardo Pestana
de Souza; Leonardo Quintino Rocon; Leonardo de Lima Freitas;
Leonor Coelho da Silva; Leticia Ramos Lemos Collavizza; Leucimar
Santos de Oliveira; Levi Bittencourt Bastos Junior; Licinio Rodrigues
Bonheur; Lilian Aparecida Thomaz Coelho; Livia Benezath Alves;
Livia Espindola Gomes; Livia Fonseca Ferreira de Souza; Lorena
Fernandes Alvarenga Gonzaga; Lorena Neves Bicudo; Luana Marôco
Amorim; Lucas Borges Rodrigues de Sá; Lucas Braga Pires; Lívia de
Souza Ribeiro.

Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.248/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Lucas Camazano Florido; Lucas Fernando Fei-

tosa Secundo; Lucas Oliveira de Albuquerque; Lucas Renê Lopes
Ferreira; Luciana Bessa de Paiva; Luciana Forastieri; Luciana Pastori
da Silva Rosa; Luciana Pedrosa Andreiuolo; Luciana da Silva Briggs;
Luciano Andrade Silva; Luciano Carlos Belezia; Ludmila Moreira
Ferreira; Luis Henrique Antunes de Oliveira; Luis Rodrigo Pontes
Cidrão; Luiz Fernando Maciel Alves; Luiz Gabriel Palmeira Chi-
carino; Luiz Henrique Ramos da Silva; Luiz Henrique de Oliveira
Martiniano; Luiz Hiram de Aguiar Bezerra; Luiz Marcelo Rios; Luís
Vinícius Marculino; Madjer de Andrade Martins; Manassés do Nas-
cimento Monteiro; Marcel Mariano Neres; Marcela Martins Carvalho;
Marcela de Sousa Costa Tavares; Marcele Laureano Dias de Oliveira;
Marcelo Campos Junqueira Reis; Marcelo Dorneles de Sousa; Mar-
celo Eduardo Machado Cota; Marcelo Koga Bertolino; Marcelo Oli-
veira dos Santos Costa; Marciele Cristina da Silva; Marcio André
Araujo Gonçalves; Marcio Augusto Broell Faria Júnior; Marco An-
tonio Araújo Sales; Marcos Caetano Melado; Marcos Filipe Melo
Silva; Marcos Vinicius Kluser de Jesus; Marcos William Magalhães
Leiras de Carvalho; Maria Claudia Seiler Mendes; Maria Luiza Alves
Leal Esteves; Maria Manuela Montenegro de Alvarenga e Sanches;
Mariana Borges Tertuliano dos Santos; Mariana Gonçalves Cardoso;
Mariana Lopes Sarmet Moreira; Mariana Passos Almeida; Mariana
Wanderley Lima; Mariangela Gomes Costa; Márcio Bersot Moura.

Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.250/2014-4
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Rafael Riente Albuquerque da Silva; Rafael

Salomão Ach; Rafaela Ailana Araujo de Oliveira; Rafaela Imamura;
Rafaela Santos Pereira; Rafaella Cristianne Alves do Nascimento;
Raimundo Sales de Melo Neto; Ramon Soares de Faria; Raphael
Fontenele Crispim; Raphael Santana Barbosa Teobaldo; Raquel Vieira
Domingues; Reinaldo Lube Filho; Renan Silva Santos; Renata An-
tunes Goulart; Renata Dourado da Silveira Siqueira; Renata Gonzales

TC-026.191/2014-8
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Moises Martins Rocha; Murilo Rezende Aze-

vedo; Nanna Posse Bones; Natalia de Oliveira Santos; Nathalia Kos-
lyk Pontes; Nathalia Olimpio Alves Guimarães; Nelson Shih Yien
Lin; Nielson Santana Soares; Nilton Marcio Miranda de Oliveira;
Nilton de Martins; Noel Silva Bezerra das Flores; Obisair Marques do
Carmo; Pablo Regio de Sousa Uchoa; Patricia Fadel Janot de Mattos;
Patricia dos Santos Serrão; Patrick Doroftei Padilha; Patrick Martins
Nobrega; Paulo Borba Ribeiro Neto; Paulo Cesar Dutra Sales; Paulo
Heitor Guimaraes Azevedo; Paulo Regis da Costa Damasceno; Pedro
Migues Rodrigues; Pedro Muger de Frias; Pedro Rezende Ballalai;
Poliana de Souza Guimaraes; Priscila Araripe de Macedo Stibich;
Priscila Erthal Kerche; Priscila de Almeida Resende; Priscila do Es-
pirito Santo Lima; Queila Risia Alves de Souza; Rafael Calado dos
Santos Rosa; Rafael Gomes Espindola; Rafael Pissurno Martins; Ra-
fael Rodrigues de Sousa; Rafael Silva Mesquita; Rafael de Oliveira
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da Silva; Renata Puetter Mattos; Renata Suellen Alves Krusche; Re-
nata dos Santos Vianna; Renato Bartilotte Mercante de Oliveira; Re-
nato Bodanese; Renato Cézar de Moura; Renato Nascimento Reis;
Ricardo Alexandre Ramos Barbosa; Ricardo Dias da Cruz Moraes
Filho; Ricardo Domingos Xavier; Ricardo Duarte Pimentel; Ricardo
Luis Macêdo de Siqueira; Ricardo Ortiz Pinto; Ricardo Pereira de
Araujo; Richard Basualdo Brandão; Roberta Cristina Pimenta La-
cerda; Roberta Mendonça Braga; Roberta da Costa Escaleira; Roberto
Augusto Freitas Carneiro; Robister Moreno de Oliveira Mac Cornick;
Rodinei Lopes Junior; Rodolfo de Souza Rodrigues; Rodrigo Bezerra
Cavalcanti de Lucena; Rodrigo Ian Simões de Abreu Leite Bacelar;
Rodrigo Lisbôa; Rodrigo Machado Streb; Rodrigo Octávio Nogueira
de Carvalho; Rodrigo Pereira Lima; Rodrigo Pulcinelli Benedetti;
Rodrigo Vergilio Carregari; Rodrigo Walter Barbosa; Rodrigo da No-
brega Moura Pereira; Rodrigo de Almeida Rosa; Rogério Carvalho de
Campos.

Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.253/2014-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Woodson Délio da Silva; Yanes Checcacci Ba-

lod; Yuri Marchetti Tavares; Yuri de Souza Duarte; Zelma Vanessa
Dams.

Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.325/2014-4
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Dashiell Velasque da Costa; Edem Mendes Ter-

ra Junior; Francisco Rogerio Jorge da Silva; Gerson Dias Alves;
Janaína Martins do Nascimento; João Marcelo Nogueira Tavares;
Leandro Cunha da Silveira; Luciana Trindade de Souza; Maira Blanes
Del Ciampo; Mardem Bezerra Pires Costa; Martin Mastelaro Pompeu
de Barros; Rafael Estefano Crispim; Rafael Napoleão Dreher Quinto
Martins; Raimundo Sergio Farias Padilha; Regivalder Pereira da Sil-
va; Rodrigo Lima Barbosa; Samir Freitas Maia Porto; Vagner Ca-
valheiro Prieb.

Unidade: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.775/2014-0
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Giulia Ordine Vieira Lopes; Maria Lucia Viei-

ra; Maria de Jesus Santos Benvindo.
Unidade: Controladoria-Geral da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.876/2014-0
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Aguinaldo da Silva Miranda; Antonia Alves de

Carvalho; Edenita de Carvalho Neves da Silva; Ilda Rosa Gomes
Loureiro; Izolina Ribeiro; Leandro de Carvalho Silva; Maria Menina
de Souza Porto; Maria de Nazaré Moraes de Miranda; Maria do
Carmo Nery Santos; Santina Otilia Alves.

Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.880/2014-8
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Ardelina Maria Soares Rezende; Dilce Fernan-

des de Araujo; Helena Alves Gaudard; Iracy Oliveira de Castro;
Josefa Bernarda dos Santos Gomes; Luci Araujo Cardoso de Santana;
Maria Terêsa Ouriques da Silva; Marlene Maria da Conceição Santos;
Nalzi da Silva Almeida.

Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.881/2014-4
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Araci Azevedo Osorio; Arina de Mesquita da

Silva; Eliana Ramos Pessanha; Helena Maria Nogueira de Almeida;
Helio Gomes de Almeida; Maria da Graça Freixo; Maria do Socorro
Eloi Gonçalves; Vanda Francisca Couto Americo.

Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.920/2014-0
Natureza: Pensão Civil.
Interessada: Ana Márcia Marques Suzuki.
Unidade: Hospital das Forças Armadas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.943/2014-0
Natureza: Pensão Civil.
Interessada: Maria de Fátima Aragão Campelo.
Unidade: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.021/2014-9
Natureza: Pensão Civil.
Interessada: Lindalva Teixeira de Oliveira Martinez.
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.025/2014-4
Natureza: Pensão Civil.
Interessado: Oscar Teixeira Campos Filho.
Unidade: Hospital das Forças Armadas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.050/2014-9
Natureza: Pensão Civil.
Interessadas: Agostinha de Oliveira Barbosa Sá; Fátima

Campos Branquinho Cardozo.
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.072/2014-2
Natureza: Reforma.
Interessados: Abimael José Neri; Abrahão Barroso Lopes;

Adalberto Alves Bezerra; Adelson Furtado Muniz; Ademar Neis;
Ademir Alves Cardoso; Adilson Araújo de Holanda; Agamenon Al-
ves da Silva; Airton Gomes de Sena; Alcides Enedino Magalhaes.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.073/2014-9
Natureza: Reforma.
Interessados: Alvaro Santana dos Reis; Antonio Bomfim Ba-

tista da Silva; Antonio Carlos Ferreira Pires; Antonio Carlos da Silva
Pimentel; Antonio Cesar Moreira Alves; Antonio Ferrol Parga; An-
tonio Francisco Pinto; Antonio Francisco de Souza; Antonio Geraldo
Sobrinho; Antonio Ubirajara de Souza Lima.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.078/2014-0
Natureza: Reforma.
Interessados: Ezequias Alves da Silva; Fernando Fernandes

Figueiredo de Santana; Fernando José Ferreira; Fernando Luiz dos
Santos; Fernando Ribeiro de Souza; Francisco Flavio Holanda Mo-
reira; Francisco Juaci Pereira Rocha; Francisco da Chagas Campos
Filho; Francisco de Assis Ferreira da Rocha; Francisco de Souza
Santiago.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.079/2014-7
Natureza: Reforma.
Interessados: Gerson dos Santos Costa; Gilberto Costa Filho;

Gilberto Oliveira dos Santos; Gumercindo Gregório de Mesquita;
Helio Soares dos Santos; Hudison da Silva Loureiro; Israel Nunes
Queiroz; Ivair de Almeida Caldas; Jadiel Alves Beserra; Jaime Pro-
cópio Filho.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.082/2014-8
Natureza: Reforma.
Interessados: Jose Luiz da Silva Gama; Jose Quaresma Lus-

tosa; Jose Ramos da Silva; Jose Ricardo Neto; José Fernando An-
drade da Silva; José Flávio Pereira Alencar; José Mauro Amaral de
Miranda; José Maurício de Oliveira; José Mário Caetano Soares; José
Reis Bispo.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.083/2014-4
Natureza: Reforma.
Interessados: Joselias Reis Conçeição; Josué Bezerra de An-

drade; José Sobreira Lima; José Valmir de Lima; Julio Cesar Cor-
deiro; Kleber Trindade Pinho; Klecius de Oliveira Braga; Laert de
Lima Pepeu; Lizardo Lopes; Lucimar Dantas Borges.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogados constituído nos autos: não há.

TC-027.087/2014-0
Natureza: Reforma.
Interessados: Pedro Paulo Dias da Silva; Raimundo Eliando

dos Santos; Raimundo Elpidio Pereira Batista Filho; Raimundo Ha-
roldo Santana da Cunha; Raimundo William Rodrigues da Silva;
Ricardo Fernandes Soidan; Roberto Delphino; Roberto Heber Arruda;
Roberto de Sousa Maior; Roberto dos Santos Rodrigues.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.089/2014-2
Natureza: Reforma.
Interessados: Simão Faustino da Rocha; Suely Souza de Fa-

rias; Themistocles Monteiro; Tobias Paulo Goncalves; Valdeir da Sil-
va Martins; Vandirson Evange dos Santos; Vicente Silva Linhares;
Vicente das Chagas Silva; Virgilio Asturi; Walter Marcelino de Li-
ma.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.090/2014-0
Natureza: Reforma.
Interessados: Wanderley Tavares da Silva; Wilton José Ca-

riolano de Freitas; Zeila Menezes Dutra.
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 11 0 / 2 0 1 4 - 1
Natureza: Pensão Militar.
Interessados: Aline Ferreira dos Santos; Amanda Ferreira dos

Santos; Ana Beatriz Alcantara dos Santos; Berenice Fontes Sampaio
da Silva; Celia Domingues de Souza; Dandara Ferreira dos Santos;
Izabel Luiza de Aquino; Léa Fátima Egydio Rosa; Maria da Gloria
Ventura Senna; Maria de Lourdes Andrade Monteiro; Naiara Ferreira

dos Santos; Nathalia Ferreira dos Santos; Tania Maria Caetano Costa;
Valdivia Duarte de Macedo; Vanda Lopes do Couto Raposo.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 11 2 / 2 0 1 4 - 4
Natureza: Pensão Militar.
Interessados: Adelina Santos Pereira; Ana Lúcia Fernandes

do Nascimento; Ana Maria Carvalho da Silva Santiago; Ivone Leal da
Silveira Maia Fernandes; Lucianne Santos de Paula; Luis Augusto do
Amor Divino Moreira; Marcelina Sousa Campos; Maria Angelica
Moreira; Maria Cardoso de Carvalho; Maria Ines Campos Damas-
ceno; Maria Isabel Calil e Alvarez; Vera Maria da Costa Lessa.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 11 5 / 2 0 1 4 - 3
Natureza: Pensão Militar.
Interessados: Cacilda Cunha Rodrigues; Clair de Araujo Dias

Oliveira; Denize Correa da Silva; Erika Rodrigues Alves; Francine
Rodrigues Alves; Iria Augusta Figueira de Melo; Isabel Figueira de
Melo; Isis Figueira de Melo; Jaqueline Sarubi de Siqueira; Jucilene
Dias Nogueira; Lucia Helena Gomes da Costa; Maria Eriádina Lima
Costa; Maria Luiza Dias Moraes; Noemia Oliveira Santos; Selma
Brito Nagem Rezende; Shirley Conceição da Costa; Tercia Rodrigues
Alves.

Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.497/2014-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Alexandre Magno de Almeida; Amanda Cortes

Gomes; Ana Carla Teixeira de Matos Lima Caetano; Ana Carolina
Dias Sarres; Bruno Eduardo Morgado; Christiane Sau D Agostino;
Christiano Gomes Lopes; Cleia Evangelista da Costa Borges; Douglas
Alves de Almeida; Douglas da Silva Curinga; Eduardo Baptista Viei-
ra; Fellipe Viana de Araujo; Fernanda Domisio Moraes; Girlei Reis
de Araujo; Guilherme Cyrino Carvalho; Isabel Cristina Silva Chagas;
Ivan Vasconcelos Figueiredo; Josiane Sampaio dos Santos; Karina
Ashiuchi de Almeida; Keila Cristina Rocha dos Santos; Leonardo
Oliveira Gois Cella; Liliam Sayuri Evangelista Kusano; Luiz Fran-
cisco Francelin; Luiz Victor Tadeu Barbalho Padrao; Marcia Benicia
da Cunha; Marcio Ferrão Paiva; Maria Paula Sa Freire Seabra Pereira
Diniz; Matheus de Araujo Martins Rosa; Mauricio Pereira de Al-
cantara; Monica Souza Beckman Pereira; Patricia Bravin; Paulo Mau-
ricio Gregory Pereira de Souza; Rafael Caminha Munhoz; Rayane
Rodrigues de Oliveira; Romilda de Oliveira Franco; Sergio Manabu
Uehara; Sulianny Ferreira Camelo; Taiana Ferraz de Farias; Thiago
Vinicius de Araujo Vieira; Vinicius Gonçalves Piedade; Wander San-
tos Melo.

Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.524/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Arlindo de Oliveira Sampaio; Cleidson Rabelo

da Silva; Genilda da Conceição Damasceno.
Unidade: Companhia das Docas do Estado da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.528/2014-6
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Adauto de Medeiros Andrade; Adriana Ranielle

Rodrigues Pereira de Sant'ana; Adriana de Andrade Gomes; Adriana
de Matos Sousa; Adriano Reboucas Santos; Alan Lima de Laia;
Alberto Marques de Hollanda Junior; Aldane Ribeiro Coutinho; Aldo
Francisco Lemos Filho; Alessandra de Oliveira Netto; Alessandro
Costa Rodrigues Pereira; Alex Rodrigues Moura; Alex Sandro Gon-
çalves da Silva; Alexandro José de França; Aliana Regina de Souza
Moslaves; Alice Cardoso Miranda; Allan de Andrade Oliveira;
Amanda Peres da Silva; Amilton Gonzaga Santos; Ana Paula Moreira
de Araujo; André Luiz Souza de Siqueira; Antonio Alisson Carlos de
Oliveira; Antonio Ivaldo da Silva de Almada; Antonio Izaquiel Vieira
de Sousa Silva; Augusto Schneider; Axel Wendel Calmon Santos;
Beatriz Cristina Cardoso Fontes dos Santos; Bruno Boechat Nunes;
Bruno Sérgio Pimentel de Souza; Camila Arruda Baeta Pereira; Ca-
rolina Mattoso de Almeida; Clarissa Altieri Monteiro; Cristiane Nu-
nes da Silva; Daiane Pereira Souza; Daniel Delagnelo Baby; Daniel
Padron Rios; Daniela Lima Alves; Dario Fernando Oliveira da Silva;
David de Oliveira Azevedo Junior; Dian Franchesco de Moura Lucca;
Diego de Oliveira Neves; Dêdison Santos Moura; Edivânia Alves
Muniz de Oliveira; Elisa Mendes de Miranda Coelho; Eurico de Lira
Araujo Junior; Felipe Souza de Miranda; Fernandes Tavares Andrade;
Fernando Castelo Ferreira Junior; Filipe Nogueira Schmid; Flávia
Altomare.

Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.530/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Marina Storani de Almeida; Mario Alberto

Costa Miranda; Mario Sergio Corcioli Filho; Maurício Santos Dória;
Máspoli Dantas Costa Filho; Natália Castro de Souza; Odirlei Joanir
Brandt; Patricia Vilela da Rocha; Paulo José Ventura Falcão; Paulo
Sergio Faro Santos; Pedro Corrêa Barbosa Tavares; Pedro Henrique
da Costa Soares da Silva; Priscila Saraiva de Oliveira Santa Anna;
Rafael Santos Gon; Raphael Gouvêa da Silva; Raphael de Sá dos
Santos; Renan Costa Fontes; Renata Carvalho Martins; Renata Fer-
nandes Marques; Ricardo Cesar Augusto; Ricardo Moura Firmino;
Ricardo de Sá Alencar e Moraes; Roberta de Jesus de Sá; Roberto
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Rebelo Costa; Roberto Santiago Ramos; Rodrigo Martins Farias; Ro-
drigo Oliveira Rosa Ribeiro de Souza; Romualdo Miranda da Silva
Santos; Romulo Miranda da Silva Santos; Ruan da Silva Teixeira;
Rubens Gazineu Neto; Santiago Afonso Balsanulfo; Saulo Cardoso
Weiler; Suelen da Silva Romera; Talita Guimarães Vidal; Thaís Lane
Melo de Carvalho; Thiago Antonio Ramos Grijó; Thiago Cecilio
Ribeiro; Thiago Damião Souza de Moraes; Thiago Freitas de Al-
meida; Tiago Setti Fontana; Vinicius de Carvalho Pinto; Walfran
Batista Torres; William Lima Glins; Yury Cisne Lopes Silva.

Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 9 11 / 2 0 1 0 - 9
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Francisco Félix da Silva; Maria Aliete Nas-

cimento Paiva; Otávio Augusto de Araújo Tavares; Valdeci Dias Sou-
za.

Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-
logia do Rio Grande do Norte.

Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER
C O S TA

TC-004.940/2014-8
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Agleilson Torres de Assis e Alfredo Vieira de

Souza.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.695/2014-7
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Alda Moreira Lago e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.702/2014-3
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Aldina da Silva Lescano e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.709/2014-8
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Adelina Lea Mendes e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.712/2014-9
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessados: Alzira Vargas das Neves e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.716/2014-4
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Décima Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Alaide Guimaraes Cerquinho e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.864/2014-3
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Pedro Alexandrino de Barros Duarte e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.318/2014-2
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Isnard Leite e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.232/2014-4
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessada: Darcy Silva.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.585/2014-4
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Administrção do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Amauri Cardoso e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.925/2014-7
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Ermindo Deolindo e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.932/2014-3
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Gilberto Nereu Agne e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.142/2014-2
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Jonas Nagib de Salles e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.168/2014-1
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: José Benvindo Correa e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 9 5 4 / 2 0 1 4 - 0
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: João Borges do Nascimento e Juarez Pereira do

Nascimento.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.619/2013-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Petrolina/PE.
Responsável: Guilherme Cruz de Souza Coelho.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.122/2014-2
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Jorge Bubicz e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.953/2014-1
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Nona Região Militar - MD/CE.
Interessados: Claudia Regina do Amaral Franco e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.449/2014-5
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Adolpho Pires de Barros e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.450/2014-3
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Flávio Gomes da Câmara e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.453/2014-2
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Rubem Romeu Heidrich e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.834/2013-1
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Maria Langone e Angela Maria Langone

de Sena.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.904/2014-8
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Themistocles Leão Filho e Vilmar Nelces da

Silveira.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.908/2014-3
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Alexandre Santos Michiles e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.920/2014-3
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Cibele Maciel Ferreira e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.414/2014-4
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Aristides Barreto Filho e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.849/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Elienai Gomes Pompeu de Souza e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.850/2014-9
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Maurício do Nascimento Regis e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.859/2014-6
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Elizeu Macedo Freire e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.860/2014-4
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Josué Fernandes do Nascimento e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.861/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Marcelo Tavares Rodrigues e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.974/2014-0
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Airton José Robes e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.977/2014-9
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Cristovão Firmo Pitanga e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 7 . 11 4 / 2 0 1 4 - 4
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Jairo de Oliveira Damasco e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.725/2014-3
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Helio Sobrinho Marques D'oliveira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.777/2014-7
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Alessandra Lima Valois Barbosa Machado Coe-

lho e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.784/2014-3
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Elizabeth Ferraz Costa e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.785/2014-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Andréia Simone de Oliveira Catunda e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.787/2014-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Nona Região Militar - MD/CE.
Interessados: Genir de Arruda Brito Pinto e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.789/2014-5
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Décima Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Adriana Costa dos Santos e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.794/2014-9
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - Área Mi-

litar - MD/CA.
Interessadas: Angela Maria Louzada e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.442/2014-9
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Cláudio Delle de Souza e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.493/2014-2
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CE.
Interessados: Ideni Barbosa da Silva Ioshimoto e Iêda Gal-

dino da Silva.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.283/2014-8
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessadas: Maria Lucia de Mendonça e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-020.373/2014-7
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CE.
Interessadas: Norma Cesar Carneiro de Souza e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.426/2014-3
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Rosimar Lourenço Ferreira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.574/2014-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Iraci Bezerra da Silva e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.596/2014-6
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Maria Lopes Rheingantz e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-021.379/2014-9
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Estevão Darcio Silva Garcia e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.387/2014-1
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Felix Dias Beniz e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.389/2014-4
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Filipe Moura Rocha e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.397/2014-7
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Francisco José Felix e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.401/2014-4
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Geinival Ribeiro da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.410/2014-3
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Gilmar Arestides da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.445/2014-1
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Joel Dionisio Santos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.450/2014-5
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: José Alaor Martins e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.451/2014-1
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: José Antonio Teixeira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.457/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: José Genuir Porperio dos Santos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.461/2014-7
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: José Nilton Ferreira da Rocha e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.474/2014-1
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Junivan Lopes de Sousa e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.481/2014-8
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Leonardo Batista Ferreira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.489/2014-9
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Lucivan Nonato Flores de Souza e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.496/2014-5
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Manoel Lopes Alves e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.506/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Marcos Roberto Horst Portugal e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.508/2014-3
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Maria José Pereira dos Santos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.514/2014-3
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Mesaque Rocha e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.517/2014-2
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Moisés Estevão Paimy Rikbakta e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.523/2014-2
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Noeb Ayres de Mendonça e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.525/2014-5
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Onésio Chagas da Costa e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.973/2014-8
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Adailton Arthur dos Santos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.975/2014-0
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Heloisa Helena da Conceição e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.976/2014-7
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Luiz Antonio de Miranda Valente e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.977/2014-3
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Marta da Cruz Gonçalves e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.150/2014-5
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Anamaria Rodrigues de Araújo e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.151/2014-1
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Luisa Amelia Rocha Monteiro e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.299/2014-9
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Charles Georges Joseph Louis Várhidy.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.685/2014-6
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Francisco Fulgencio Soren e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.686/2014-2
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessada: Soraya Aparecida da Silva Chami Radomille.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.690/2014-0
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessados: Elpidio Lucas Marcolino e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.693/2014-9
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Maria Dalva Cunha da Silva e Santana Maria

Barroso Pinheiro.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.694/2014-5
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Nona Região Militar - MD/CE.
Interessada: Alcirene Viane de Paula.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.696/2014-8
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Décima Região Militar - MD/CE. Interessadoas:

Maria José dos Santos e Maria das Graças de Oliveira.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.846/2014-0
Natureza: Pensão Civil.
Entidade: Instituto de Pesquisa do Jardim Botânico do Rio

de Janeiro - JBRJ.
Interessadas: Glória Maria da Conceição e Lenice Simões

Vi e i r a .
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.849/2014-9
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Avany Vieira Barcellar e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-021.416/2014-1
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Gylson Culca Correia e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.419/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Henrique Alves de Franca e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.428/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Jackeline Benevides Costa e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.429/2014-6
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: Jailson Carlos Candido e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.438/2014-5
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Interessados: João Batista Gomes e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.



Nº 216, sexta-feira, 7 de novembro de 2014 83ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014110700083

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

TC-022.850/2014-7
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Beatriz Pinto dos Santos Camargo e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.048/2014-0
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessada: Olemdina Paes Rodrigues.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.051/2014-0
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Décima Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Alexandre Dias e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.142/2014-6
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessada: Selly Cachet Carneiro Pereira das Neves.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.223/2014-6
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Waldemar Oswaldo Bianco e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.247/2014-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Alice Moura da Silva e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.253/2014-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessada: Ivony Delurdes Moreira Rodrigues.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.257/2014-8
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Diamantina Lela da Silva e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.267/2014-3
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - Área Mi-

litar - MD/CA.
Interessadas: Alaide Vaz de Oliveira e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.292/2014-8
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Arlete Fernandes de Brito e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.295/2014-7
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Calvina Vieira da Silva Bueno e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.296/2014-3
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Sexta Região Militar - MD/CE. Interessad: Maria

de Lourdes Teles Alves.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.468/2014-9
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Ademir Firmino Barbosa e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.469/2014-5
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
Interessados: Eduardo Amorim Guedes e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.523/2014-0
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessadas: Antonia Aparecida Bispo da Silva e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.547/2014-6
Natureza: Pensão Especial de ex-Combatente.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Adenir Valadão Pinheiro e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.549/2014-9
Natureza: Pensão Especial de ex-Combatente.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Alaíde Oliveira Reis Silva e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.556/2014-5
Natureza: Pensão Especial de ex-Combatente.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessados: Betania Maria da Conceição e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.557/2014-1
Natureza: Pensão Especial de ex-Combatente.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Elisabete Freitas Medeiros e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.559/2014-4
Natureza: Pensão Especial de ex-Combatente.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessados: Alda do Rego Barros Alves e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.564/2014-8
Natureza: Pensão Especial de ex-Combatente.
Unidade: Décimo Região Militar - MD/CE.
Interessados: Francisca Araújo Martins e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.566/2014-0
Natureza: Pensão Especial de ex-Combatente.
Unidade: Décima Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessada: Iracema de Almeida Cardoso.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.632/2014-3
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados:Adailton José Figueiredo e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.639/2014-8
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Cabanis Bichat Fontenele e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.644/2014-1
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Edson Carlos Collopy Carrijo e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.647/2014-0
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Felipi Macedo Junior e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.651/2014-8
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Ivanildo de Brito Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.657/2014-6
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Jose Ibrahim dos Santos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.662/2014-0
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Manoel Feitosa Cavalcante Filho e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.666/2014-5
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Obed Félix de Oliveira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.671/2014-9
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Rodolpho Eduardo de Cantuária Mund e ou-

tros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.681/2014-4
Natureza: Reforma.
Unidade: Décima Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Adolfo Fernando da Silva Araújo e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.703/2014-8
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Benedito Farabelo Neto e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.713/2014-3
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Rene Oscar Vetter e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.765/2014-3
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Aglais Camargo Mello e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.768/2014-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Alcidinea Martins de Mattos e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.774/2014-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessados: Adelaide Camargo da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.775/2014-9
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Abigail de Souza Lopes e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.776/2014-5
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Lucia Barros Gonçalves e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.785/2014-4
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Carla Maria Piuma Neves e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.789/2014-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Alexandre Dorneles Machado e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.797/2014-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Adilma Gomes da Silva e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.803/2014-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessados: Alzira Lanski e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.805/2014-5
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Adinir Fagundes Massuga e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.806/2014-1
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessados: Amancia Rodriguez Rorato e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.810/2014-9
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Alba Menezes Teixeira e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.813/2014-8
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Caroline Lisboa Vieira de Melo e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.816/2014-7
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessados: Alzira Leal Guimarães e outros.
Advogado constituído nos autos: não há
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TC-023.825/2014-6
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Nona Região Militar - MD/CE.
Interessados: Augustinha Gonçalves e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.826/2014-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Nona Região Militar - MD/CE.
Interessados: Alborina Correa da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.831/2014-6
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Décima Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Andréa Maria Catharino dos Santos e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.867/2014-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - Área Mi-

litar - MD/CA.
Interessadas: Amélia Armando Vianna e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.100/2014-6
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Delzie Ferraz de Camargo Bomfim e outras.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-031.083/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Lagoa Grande/PE.
Responsável: Jorge Roberto Garziera.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-031.421/2013-0
Natureza: Representação.
Entidade: Município de Petrolina/PE.
Representante: Secretaria de Controle Externo do TCU no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
Advogado constituído nos autos: não há

TC-032.025/2013-0
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Fundo Nacional de Assistência Social e Município

de Riachão do Jacuípe/BA
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU no Es-

tado da Bahia (Secex/BA).
Advogado constituído nos autos: não há

TC-032.027/2013-3
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Município de Taperoá/BA
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU no Es-

tado da Bahia (Secex/BA).
Advogado constituído nos autos: não há

TC-032.041/2013-6
Natureza: Monitoramento..
Entidade: Município de Nordestina/BA
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU no Es-

tado da Bahia (Secex/BA).
Advogado constituído nos autos: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS
LIMA

TC-019.269/2010-2
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art.

112 do R.I)
Natureza: Tomada de Contas Especial
REVISOR: Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

(Ata 35/2014)
Entidade: Município de Altamira - PA
Responsável: Domingos Juvenil Nunes de Souza
Advogado constituído nos autos: Walter Costa Porto

(OAB/DF 609).

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-004.325/2007-1
Natureza: Embargos de Declaração.
Unidade: Brasil Aconselhamento Financeiro S.A. (em liqui-

dação).
Interessados: Paulo Euclides Bonzanini; Valéria de Oliveira

Rezende, Aldo Luiz Mendes; Luiz Eduardo Franco de Abreu, Edson
Machado Monteiro e BB Banco de Investimento S.A..

Advogado constituído nos autos: Antônio Pedro da Silva
Machado (OAB/DF 1.739-A), Flávio Márcio Firpe Paraiso (OAB/DF
4.866), Nivaldo Pellizzer Júnior (OAB/RS 17.904), Jefferson Luis
Mathias Thomé (OAB/DF 20.666), Ana Carolina Reis Magalhães
(OAB 17.700) e Erika C. Frageti Santoro (OAB/SP 128.776).

TC-004.686/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Caixa Econômica Federal.
Responsáveis: Construtora Incorporadora Mil de Tres Rios

Ltda; Francisco de Paula Orichio; Moysés Coutinho.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 4 . 7 4 0 / 2 0 11 - 4
Natureza: Pedido de Reexame.
Unidade: Conselho Regional de Odontologia em Goiás -

CRO/GO.
Recorrentes: Anselmo Calixto, Jean Jacques Rodrigues e

Wilton Alves de Brito.
Advogados constituídos nos autos: Arlete Mesquita

(OAB/GO 13.680), Ediley Martins da Costa (OAB/GO 29.417), Elio-
mar Pires Martins (OAB/GO 9.970), Fernanda Escher de Oliveira
Ximenes (OAB/GO 19.674), Ivoneide Escher Martins (OAB/GO
12.624), Jardel Marques de Sousa (OAB/GO 29.672), Marco Antônio
de Araújo Bastos (OAB/GO 25.441), Nicanor Sena Passos (OAB/GO
10.900) e Wilton Alves de Brito (OAB/GO 23.830).

TC-005.360/2010-2
Natureza: Embargos de Declaração (em Tomada de Contas

Especial)
Unidade: Prefeitura de Rio das Flores/RJ.
Embargante: Vicente de Paula de Souza Guedes.
Advogado constituído nos autos: Antonio Oliboni (OAB/RJ

58.881).

TC-005.448/2006-8
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria.
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

do Sul
Interessados: Ana Maria Brito Leal Previatto; Celio Sar-

zedas; Claudio Marcos Mancini; Eunice Ajala Rocha; Gisela An-
gelina Levatti Alexandre; Jair Biscola; Joao Baptista de Mesquita;
Joao Baptista de Mesquita; Joao Bosco de Barros Wanderley; Neide
Regina do Carmo Raslan; Tito Ghersel.

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.613/2014-1
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Gerência Executiva do INSS em Mossoró/RN -

INSS/MPS.
Interessada: Meide Pereira Solon.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.898/2014-6
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Blumenau/SC -

INSS/MPS.
Interessada: Cimara Terezinha Sartori.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.989/2012-0
Natureza: Relatório de Monitoramento.
Responsáveis: Luiz Pedro San Gil Jutuca e Malvina Tânia

Tu t t m a n .
Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro

- UniRio.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.178/2010-6
Natureza: Embargos de Declaração.
Unidade: Companhia Docas do Espírito Santo S.A. - Co-

desa.
Embargante: Companhia Docas do Espírito Santo S.A. - Co-

desa. Advogados constituídos nos autos: Angélica Rangel Zanetti
Bastos (OAB/ES 15.238), Bruna Canal Gagno (OAB/ES 13.701),
Flávia Fardim Antunes Bringhenti (OAB/ES 13.770), Melina Vas-
concelos Katsilis (OAB/ES 12.759), Sergius de Carvalho Furtado
(OAB/ES 3.503) e Simone Valadão Viana (OAB/ES 13.390).

T C - 0 1 7 . 8 5 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Diretório Estadual do Partido do Movimento De-

mocrático Brasileiro no Rio Grande do Norte - DR/PMDB/RN.
Responsáveis: Aluizio Alves (CPF 005.896.084-87, faleci-

do), representado por seu inventariante, Henrique José Lira Alves; e
José Martins da Silva (CPF 002.914.804-97, falecido), representado
por seus herdeiros, Anna Laura de Medeiros Martins, João Marcelo
de Medeiros Martins, Nara Regina de Medeiros Martins Giorgio e
Tália Maia Lopes.

Advogados constituídos nos autos: André Macedo de Oli-
veira (OAB/DF 15.014), Antenor Pereira Madruga Filho (OAB/DF
25.930), Flávia Costa Gomes Marangoni (OAB/DF 34.404), Giovani
Trindade Castanheira Menigucci (OAB/DF 27.340), Guilherme Wer-
neck Ramos (OAB/DF 35.299), Rafael Ferreira de Siqueira (OAB/DF
35.100) e Tália Maia Lopes (OAB/RN 5.468).

TC-020.985/2009-8
Natureza: Embargos de Declaração.
Unidade: Prefeitura Municipal de Pinheiros/ES.
Recorrente: Wilson Tótola, ex-Secretário de Saúde do Mu-

nicípio e então Vice-Prefeito.
Advogado constituído nos autos: Gilson Soares Cezar

(OAB/ES 8.569).

TC-025.737/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN.
Responsável: Pedro Augusto Lisbôa.
Interessado: Departamento Nacional de Obras Contra as Se-

cas (Dnocs).
Advogados constituídos nos autos: João Eudes Ferreira Fi-

lho, OAB/RN 6.405; Hugo Leonardo Santos Cruz, OAB/RN 10.036 e
Bárbara Dantas Neri, OAB/RN 11.523.

TC-027.625/2014-1
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Porto Alegre/RS

- INSS/MPS.
Interessada: Jane Barbosa.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.626/2014-8
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Porto Alegre/RS

- INSS/MPS.
Interessada: Roselia Zingano Datria.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 5 3 3 / 2 0 11 - 9
Apenso: TC 027.091/2009-8 (Representação).
Natureza: Tomada de Contas Especial (convertida de Re-

presentação).
Unidade: Prefeitura de Paracambi/RJ.
Responsáveis: André Luiz Ceciliano, Luiz Antônio Trevisan

Vedoin e Santa Maria Comércio e Representação Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Ivo Marcelo Spínola da

Rosa (OAB/MT 13.731), Roberta Maria Rangel (OAB-DF 10.972) e
Daniane Mângia Furtado (OAB-DF 21.920).

T C - 0 2 9 . 9 11 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Prefeitura Municipal de Bento Fernandes/RN.
Responsável: José Robenilson Ferreira.
Interessado: Ministério da Integração Nacional.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.159/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Município de Água Nova/RN.
Responsável: Antônio Nunes Neto.
Advogados constituídos nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-005.392/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ/TRF-2.
Interessados: Jurani da Silva de Matos e Maria Azevedo de

Oliveira.
Advogada constituído nos autos: Eneida de Souza Rosário

(OAB/RJ 110.333).

TC-005.615/2009-2
Natureza: Pensão Civil.
Entidade: Ministério dos Transportes (vinculador).
Interessados: Edite Evelino de Freitas; Terezinha de Jesus

Bernado e Terezinha de Jesus Bernado
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.196/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Fórum Nacional de Secretários de Agricultura

(FNSA)
Responsáveis: Fórum Nacional de Secretários da Agricul-

tura; Wandenkolk Pasteur Gonçalves, Roberto Santos de Oliveira e
Odacir Zonta

Advogado constituído nos autos: Gabriela Delacasa Suckert
(OAB/DF n.º 39.693); Neyanne Felipe Bezerra (OAB/DF n.º 36.594);
Isabela Contreiras Villefort (OAB/DF n.º 11.053E); Jackson Dome-
nico (OAB/DF n.º 18.493); Walter Ramos da Costa Porto (OAB/DF
n.º 6.098)

TC-006.296/2007-7
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas

Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Açailândia/MA
Recorrente: Ildemar Gonçalves dos Santos
Interessado: Ministério da Integração Nacional
Advogado constituído nos autos: Franco Kiomitsu Suzuki -

OAB/MA 3109-A e OAB/SP 80792

TC-014.149/2006-8
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Entidade: Município de Itajuípe (BA)
Interessada: Gilka Borges Badaró
Advogado constituído nos autos: Joel de Souza N. Junior

(OAB/BA n.º 21.118)
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TC-019.695/2006-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Prestação de Contas

2005)
Entidade: Universidade Federal de São Paulo (Unifesp)
Interessada: Lucila Amaral Carneiro Vianna
Responsáveis: Deolinda Franzo; Hernani Augusto dos San-

tos; José Rubens Marques de Jesus; Lucila Amaral Carneiro Vianna;
Maria Conceição Veneziani; Marta Cybele Carneiro; Sérgio Tufik;
Ulysses Fagundes Neto e Wany de Fatima Silva Oliveira

Advogados constituídos nos autos: Lídia Valério Marzagão
(OAB/SP n.º 107.421); Jaques de Camargo Penteado (OAB/SP n.º
158.716), Antonio Jorge Chiade Merjan (CPF n.º 012.533.718-30),
Carmen Lúcia de Camargo Penteado (OAB/SP n.º 53.821), Ricardo
Luiz Barreiros (OAB/SP n.º 150.029)

TC-023.959/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Departamento de Órgãos Extintos - DE-

PEX/SE/MP
Interessado: Maria de Lourdes de Almeida Neves

(004.381.384-49)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.960/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Departamento de Órgãos Extintos - DE-

PEX/SE/MP
Interessado: Maria do Carmo Araujo de Souza
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.351/2007-8
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Con-

tas Especial)
Unidade: Município de Belém (PB)
Interessados: Tarcísio Marcelo Barbosa de Lima e KM Em-

preendimentos Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Raimundo Eufrásio dos

Santos Junior (OAB/PE 24183), Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
(OAB/DF 6545) e outros.

TC-033.189/2008-2
Apenso: TC 018.244/2014-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Diretório Regional do PTB/SE - JE
Responsáveis: Jackson Barreto de Lima e Márcio Martins

Silveira
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
Advogado constituído nos autos: Luiz Hamilton Santana de

Oliveira, OAB/SE 3068

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS
LIMA

T C - 0 0 3 . 9 4 0 / 2 0 11 - 0
Apenso: TC 005.319/2011-0
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Comitê Olímpico Brasileiro - COB.
Responsáveis: Carlos Arthur Nuzman.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogados constituídos nos autos: Maria Rita de Cássia Fi-

gueiredo Pinto (OAB/DF 6.717), Guilherme H. Gomes Macedo
(OAB/RJ 172.833), Spencer Daltro de Miranda Filho (OAB/DF
17.615), Rodrigo Costa Magalhães (OAB/RJ 120.356).

TC-005.596/2013-0
Apenso: TC 004.094/2010-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Ele-

tronorte.
Responsáveis: Antonio Carlos Andrade de Barros; Lourival

do Carmo de Freitas; Raimundo Dilson Rodrigues Trindade; Serv-san
Ltda Advogadas constituídos nos autos: Marina de Carvalho Batista
(OAB/DF 14073) e Línia Silmária Rodrigues Silva (OAB/PI 3463).

TC-009.010/2008-3
Natureza: Recurso de Reconsideração
Órgão: Agência Nacional do Cinema
Recorrentes: Guilherme Fontes Filmes Ltda. e Guilherme

Machado Cardoso Fontes
Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto

(OAB/DF 6098), Antonio Perilo Teixeira (OAB/DF 21.359), Adale
Luciane Telles de Freitas (OAB/DF 18.453) e Guilherme Augusto
Fregapani (OAB/DF 34.406).

T C - 0 11 . 4 0 3 / 2 0 1 0 - 1
Apenso: TC 026.904/2008-9
Natureza: Embargos de Declaração
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Recorrente: Samuel Costa Neto
Advogados constituídos nos autos: Erika C. Frageti Santoro

(OAB/SP 128.776) e outros

T C - 0 11 . 5 5 3 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jacaré dos Homens

- AL.
Responsáveis: Construtora Elconn Ltda; Marcelo Marcos

Rocha Souto.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.197/2009-0
Apenso: TC 020.022/2014-0
Natureza: Embargos de Declaração
Recorrente: Enilson Simões de Moura.
Advogados constituídos nos autos: Romildo Olgo Peixoto

Júnior (OAB/DF 28.361), Diego Ricardo Marques (OAB/DF 30.782),
Tiago Groszewicz Brito (OAB/DF 37.762) e Rodrigo Molina Resende
Silva (OAB/DF n° 28.438/DF)

TC-016.523/2012-1
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Fundação Universidade de Brasília
Embargante: Evaldo Teixeira Lima.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.471/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Secretaria de Saúde do Estado do Piauí
Responsáveis: Paulo Afonso Lages Gonçalves; Tatiana Viei-

ra Souza Chaves
Interessado: Entidades/Órgãos do Governo do Estado do

Piauí Advogados constituídos nos autos: Alexandre e Silva Vascon-
celos (OAB/PI 3.374), Rosângela Maria Moraes Gonçalves de Moura
(OAB/PI 160/95-B) e outros.

TC-028.688/2010-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos
Responsáveis: André de Castro Pereira Nunes; Cléia Maria

Trevisan Vedoin; Darci José Vedoin; Edson Albuquerque dos Santos;
Instituto de Tecnologia e Desenvolvimento de Qualidade; Luiz An-
tônio Trevisan Vedoin; Marco Augusto Salles Teles; Maria Luiza de
Magalhaes Uchoa; Patricia Florio Retz; Planam Indústria, Comércio e
Representação Ltda

Advogado constituído nos autos: José Fernando Albuquerque
dos Santos (OAB/RJ 92.685).

TC-031.638/2012-0
Natureza: Embargos de Declaração.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Ja-

neiro.
Embargantes: Alberto Lopes Cantalice; Julio Mourao Ar-

ruda.
Advogado constituído nos autos: Paulo Henrique Teles Fa-

gundes (OAB/RJ 72.474).

TC-039.084/2012-4
Natureza: Representação
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Rio Grande

do Norte - TCU
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER
COSTA (em substituição a Ministra ANA ARRAES)

TC-000.191/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE.
Responsável: Antônio Gildan Medeiros.
Unidade: Município de Buriticupu/MA.
Advogados constituídos nos autos: Roberta Vasconcelos San-

tos (OAB/MA 6.775) e outros.

TC-000.194/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - Incra.
Responsável: Iltamar de Araújo Pereira.
Unidade: município de Junco do Maranhão/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-000.318/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Oscar Caetano Neto e Construtora do Norte

Ltda.
Unidade: Município de São Francisco - MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.160/2001-7
Apenso: TC 011.264/1996-9.
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Recorrentes: Cláudio Reinoldo Wink, José Ângelo de Al-

meida, Antônio Marcos Aziz e Cateplan - Cassol Terraplanem Lt-
da..

Unidade: Município de Pimenta Bueno/RO.
Advogados constituídos nos autos: Orestes Muniz Filho

(OAB/RO 40), Odair Martini (OAB/RO 30-B), Nascimento Alves
Paulino (OAB/DF 15.194) e outros.

TC-001.480/2014-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Admardo Raniere de Assis Cunha.
Unidade: Município de Santa Bárbara do Leste - MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.966/2014-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Francisco Carlos Fernandes Campos.
Interessada: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
Unidade: Município de Itamarandiba/MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.845/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Jônatas Alves de Almeida.
Unidade: Município de São Francisco do Maranhão/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.283/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: José de Ribamar Costa Filho e firma José

Irlan Raposo Borges, nome de fantasia Encor Engenharia e Incor-
porações.

Unidade: Município de Dom Pedro/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.466/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE.
Responsável: Vicente de Paula Barros.
Unidade: Município de Mirador/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.760/2012-1
Natureza: Representação.
Representante: Tribunal de Contas do Estado do Paraná -

TCE/PR.
Responsáveis: Antonio José Quesada Piazzalunga e Muni-

cípio de Iretama/PR.
Unidade: Município de Iretama/PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.809/2013-6
Natureza: Embargos de Declaração.
Interessada: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
Embargante: Espólio de José Câmara Ferreira.
Unidade: Município de São José de Ribamar/MA.
Advogados constituídos nos autos: Antonio Augusto Sousa

(OAB/MA 4.847) e outros.

TC-013.353/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessada: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
Responsáveis: Joaquim Umbelino Ribeiro, Murilo Mário Al-

ves dos Santos e Raimundo Nonato Costa Neto.
Unidade: Município de Turiaçu/MA.
Advogados constituídos nos autos: Wyllyanny Santos da Sil-

va (OAB/MA 11.661) e outros.

TC-013.880/2005-3
Apenso: TC 017.916/2006-4.
Natureza: Embargos de Declaração.
Embargante: Eudoro Walter de Santana.
Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -

Dnocs. Advogados constituídos nos autos: André Luiz de Souza
Costa (OAB/CE 10.550) e Jéssica Teles de Almeida (OAB/CE
26.593).

TC-021.522/2006-6
Natureza: Pensão Civil.
Interessada: Maury Medeiros de Lucena.
Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-

to - Mapa.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.486/2013-3
Natureza: Embargos de Declaração.
Interessado: Ministério do Esporte.
Embargante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

da União - MPTCU.
Unidade: Município de Sete Lagoas/MG.
Advogados constituídos nos autos: José Antônio de Figuei-

redo Júnior (OAB/MG 74.850) e outros.

TC-032.277/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
Responsáveis: Alvimar Alves Moreira e Construal - Cons-

trutora Almenara Ltda..
Unidade: Município de Mata Verde/MG.
Advogados constituídos nos autos: Robson Matos Lisboa

(OAB/MG 44.432) e Thays Vieira Damasceno (OAB/MG 111.596).

TC-033.804/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Ministério do Turismo.
Responsáveis: Dijalme José de Queiroz, Gilberto Urzedo de

Queiroz e Sindicato dos Produtores Rurais de Iturama.
Unidade: Ministério do Turismo.
Advogados constituídos nos autos: Devanil Torres Alves -

OAB/MG 31.361, Ieda Aparecida de Oliveira - OAB/MG 121.699 e
Aderciona Fátima de Urzedo - OAB/MG 94.727.
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TC-033.813/2013-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Ministério do Turismo.
Responsável: Josefino Lopes Viana.
Unidade: Município de Januária/MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.374/2012-3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - FNS.
Responsáveis: Jailson José Cardoso, Alana Maria Baldez

Cordeiro, Valtair Brum Coutinho e Município de Tanguá/RJ.
Unidade: Municipal de Tanguá/RJ
Advogados constituídos nos autos: Paulo André de Toledo

(OAB/RJ 107.102), Hans Springer da Silva (OAB/RJ 107.620) e
outros.

- Relator, Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER
C O S TA

TC-003.844/2012-9
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Município de Valparaíso de Goiás.
Interessado: Secretaria de Controle Externo em Goiás - Se-

cex/GO. Advogados constituídos nos autos: Rodrigo Mota Nóbrega,
OAB/GO 22.176; e Rodrigo Ribeiro Pereira, OAB/GO 25.882-ª

TC-007.564/2014-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Monte Santo do Tocantins/TO.
Responsável: José Benício de Oliveira.
Advogado constituído nos autos: Patrícia Pereira da Silva,

OAB/TO 4.463.

TC-010.998/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.
Responsáveis: Antonio Carlos Cordeiro da Silva, Avany Fer-

reira Tavares, Cláudio Ricardo Alves de Araújo, Eucinea do Carmo
de Lima, Henrique Barbosa de Pinho e Silva, Jose Damiao Pestana,
Jose Vicente da Silva Pigliasco, Livia Santos Arueira, Luiz Edmundo
de Rezende Vieira, Renato Polonio Botelho.

Advogado constituído nos autos: Jorge Luiz Raguza,
OAB/RJ n. 50.495.

TC-012.944/2014-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Caseara/TO.
Responsável: Valter Ferreira Santana, ex-Prefeito. Advoga-

dos constituídos nos autos: não há.

TC-016.383/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Iracema/RR.
Responsáveis: Joaquim de Freitas Ruiz e Soneto Construções

Ltda. Advogados constituídos nos autos: Henrique de Souza Vieira,
OAB/DF 12.913, e Carlos Ney Oliveira Amaral, OAB/SP 92.049.

Secretaria das Sessões, 7 de novembro de 2014.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretária

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE UR-
BANA. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/1991. ATENDIMENTO NO
ANO DA IDADE MÍNIMA. SÚMULA Nº 44 DA E QUESTÃO DE
ORDEM Nº 20 AMBAS DA TNU. CONHECIMENTO E PARCIAL
P R O V I M E N TO .

1. Pretende-se neste PEDILEF, em resumo, a reforma do
acórdão da 2ª Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul, o qual negou provimento a recurso da sentença que julgou
improcedente pleito de aposentadoria por idade urbana, por entender
não atendido o requisito da carência de contribuições, à luz da regra
de transição retratada na tabela prevista no art. 142 da Lei nº
8.213/1991. Do acórdão destaca-se o trecho a seguir transcrito:

"[...] observo que, no caso em julgamento, a autora com-
pletou 60 (sessenta) anos de idade em 27/02/1999 (1-RMA4), de-
vendo comprovar a carência de 108 meses exigida pelo art. 142 da
Lei n.º 8.213/91 para o ano de 1999.

A sentença recorrida afastou o direito da autora à obtenção
do benefício, sob o fundamento de que não restaram comprovadas as
108 contribuições necessárias até a data da DER (08/09/2009).

De acordo com o demonstrativo de tempo de contribuição
acostado aos autos (1-OUT7), o INSS computou 110 contribuições
até a DER. Verifico, entretanto, que na data do implemento da idade
de 60 anos (27/02/99) a parte autora não detinha a qualidade de
segurada, pois sua última contribuição havia sido recolhida no ano de
1986. Entretanto, a autora voltou a verter contribuições em
01/06/2005.

Nesta hipótese, deve ser aplicado o § único do art. 24 da Lei
nº 8.213/91:

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado,
as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova
filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência
definida para o benefício a ser requerido.

Portanto, para computar as contribuições anteriores à perda
da qualidade de segurado, a parte autora deveria contar com 36
contribuições (1/3 de 108 meses) a partir da nova filiação. No en-
tanto, a parte autora comprova somente 24 contribuições no período
de 01/06/05 a 31/08/09, o que impede o cômputo das contribuições
anteriores.

Nesse contexto, tem-se que a parte autora não cumpre a
carência exigida pela Lei para a obtenção do benefício postulado".

2. O incidente não foi admitido na origem. Interposto agravo,
a tramitação foi determinada pela Presidência da TNU.

3. Houve renúncia ao prazo para contrarrazões.
4. Para a demonstração da divergência jurisprudencial quanto

ao mérito, foi acostado o PEDILEF nº 200671950087616, relatora
Juíza Federal ROSANA NOYA ALVEZ WEIBEL KAUFMANN, jul-
gado em 11.03.2011, com a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO.
DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO SI-
MULTÂNEO DOS REQUISITOS EXIGIDOS EM LEI. PERDA E
REAQUISIÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO IRRELEVÂN-
CIA DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. APLICA-
ÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO. CONHECIMENTO E PRO-
VIMENTO DO INCIDENTE. 1. Para a concessão de aposentadoria
por idade do trabalhador urbano não é necessária a comprovação da
qualidade de segurado no momento do requerimento do benefício,
com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade,
conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para
efeito de carência. 2. É aplicável a regra transitória do artigo 142 da
Lei de Benefícios nº 8213/91, tendo em vista que não há nenhuma
vedação à aplicação da lei 10.666/03, que permite que os requisitos
da aposentadoria sejam preenchidos de forma não simultânea e a
referida regra de transição. 3. Demonstrados os requisitos estabe-
lecidos em lei que dispensam na aposentadoria opor idade urbana a
simultaneidade, afigura-se cabível benefício referido. 4. Incidente co-
nhecido e provido.

5. Apresentado o processo na reunião prévia da sessão pas-
sada (11/09/2014), prevaleceu o entendimento no sentido da presença
de semelhança fática e jurídica, ao qual também na oportunidade
anuiu este relator. Por essa razão, o processo foi retirado de pauta
para melhor exame.

6. No tocante ao mérito, de início calha consignar que a
recorrente nasceu em 27/02/1939; assim, completou 60 anos de idade
em 27/02/1999 e, a data do requerimento administrativo (DER) ocor-
reu em 08/09/2009.

7. A tabela progressiva do art. 142 da Lei nº 8.213/1991
exige 108 meses de contribuição para o implemento das condições no
ano de 1999.

8. Por sua vez a Súmula nº 44 da TNU tem o seguinte
teor:

"Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela
progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91 deve
ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade
mínima para concessão do benefício, ainda que o período de carência
só seja preenchido posteriormente."

9. Enquanto que a sentença recorrida consignou, in verbis:
"[...] observo que, no caso em julgamento, a autora com-

pletou 60 (sessenta) anos de idade em 27/02/1999 (1-RMA4), de-
vendo comprovar a carência de 108 meses exigida pelo art. 142 da
Lei n.º 8.213/91 para o ano de 1999.

A sentença recorrida afastou o direito da autora à obtenção
do benefício, sob o fundamento de que não restaram comprovadas as
108 contribuições necessárias até a data da DER (08/09/2009).

De acordo com o demonstrativo de tempo de contribuição
acostado aos autos (1-OUT7), o INSS computou 110 contribuições
até a DER. Verifico, entretanto, que na data do implemento da idade
de 60 anos (27/02/99) a parte autora não detinha a qualidade de
segurada, pois sua última contribuição havia sido recolhida no ano de
1986. Entretanto, a autora voltou a verter contribuições em
01/06/2005."

Vê-se que na DER a recorrente contava com 110 contri-
buições; e assim sendo, o entendimento consolidado na Súmula 44 da
TNU a favorece.

10. Nessas condições, voto pelo conhecimento e parcial pro-
vimento do pedido de uniformização, de modo a tornar insubsistente
o acórdão recorrido, e devolver o feito à Turma Recursal de origem
para novo julgamento (Questão de Ordem nº 20 da TNU), segundo o
entendimento expresso na Súmula nº 44 deste Colegiado Nacional.

ACORDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar parcial pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Brasília, 08 de outubro de 2014.

BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0503153-26.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES MACIEL ALE-

XANDRE
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BOAVENTURA JOÃO

ANDRADE
E M E N TA

PEDILEF. BENEFÍCIO ASSITENCIAL. LOAS. PESSOA
IDOSA. NECESSIDADE DE MELHOR ANÁLISE DO QUADRO
FÁTICO. § 6º DO ART. 20 DA LEI Nº 8.742/1993. INCIDÊNCIA
DO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 20 DA TNU. PARCIAL PRO-
V I M E N TO .

Considerando que este relator ficou vencido quanto no en-
tendimento pelo não conhecimento. No mérito, em sintonia o Co-
legiado e tendo em conta que a efetivação dessa compreensão as-
sentada pressupõe a análise do quadro fático; a matéria subsume-se à
Questão de Ordem nº 20 da TNU. Por conseguinte, voto no sentido
do retorno à Turma Recursal de origem para novo julgamento, cuja
premissa é a necessidade de análise e demonstração da realidade
sócio-econômica vivenciada pela recorrente in concreto.

ACORDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar parcial pro-
vimento, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Brasília, 8 de outubro de 2014.

BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5001857-74.2011.4.04.7206
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JORGE UBIRAJARA OLIVEIRA DE

SOUZA
PROC./ADV.: ANGELA ROBERTA TROMBETA DELLA

GIUSTINA
OAB: SC-18654
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BOAVENTURA JOÃO

ANDRADE
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. PERÍODO
ATERIOR À LEI N. 9.032/1995. REQUISITOS PARA APOSEN-
TADORIA PREENCHIDOS EM DATA POSTERIOR. JURISPRU-
DÊNCIA RECENTE DO STJ PELA POSSIBILIDADE. APLICA-
ÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO MOMENTO DA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. NÃO SE APLICA RETROATIVAMENTE
LEI NOVA QUE VENHA A ESTABELECER RESTRIÇÕES EM
RELAÇÃO AO TEMPO DE SERVIÇO. ALTERAÇÃO DA JURIS-
PRUDÊNCIA DA TNU. DESPROVIMENTO.

1. O INSS insurge-se contra acórdão proferido pela Turma
Regional de Uniformização de Jurisprudência da 4ª Região que de-
terminou a conversão do tempo de trabalho comum prestado antes de
29 de abril de 1995 em tempo especial, sustentando ser impossível a
conversão após o advento da Lei n. 9.032/95, mesmo que o período
seja referente à data anterior ao referido diploma legal. Invoca o
julgamento do REsp 1.310.034/RS, bem como do Pedilef
2007.71.54.003022-2, que firmaram a orientação de que deve ser
aplicado o regime jurídico vigente no momento em que se completam
os requisitos para se aposentar, razão pela qual o segurado que exer-
ceu atividade comum até 28/04/1995, mas somente implementou as
condições para aposentadoria em momento posterior, não pode mais
converter o tempo de serviço comum anterior em tempo especial.

2. O incidente de uniformização foi admitido na origem.
3. Inicialmente, faço o registro de que os efeitos do jul-

gamento emanado da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça
(REsp 1310034/PR, Relator Ministro Hermann Benjamin, DJe
19/12/2012), em sede de recurso repetitivo, ainda pendem de de-

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA Nº 667, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando o
art. 9º, inciso II, da Resolução nº 20.572, de 2 de março de 2000, e
no Procedimento Administrativo nº 20.144/2014, resolve:

determinar a alteração da área de atividade e especialidade
de dois cargos efetivos de Técnico Judiciário, Apoio Especializado,
Especialidade Taquigrafia, existentes no Quadro de Pessoal do Tri-
bunal Superior Eleitoral, em um cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, e um de Técnico Judiciário, Área Apoio Especia-
lizado, Especialidade Programação de Sistemas.

MINISTRO DIAS TOFFOLI

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ACÓRDÃOS

PROCESSO: 5059898-27.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: NILZA PAZZINI GOULART
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA
OAB: RS-56506
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BOAVENTURA JOÃO

ANDRADE

Poder Judiciário
.
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finição, haja vista que não foram apreciados até o presente momento
embargos de declaração opostos em face do acórdão proferido pela
Corte Superior. Por meio de decisão monocrática (DJe 22/10/2013), o
Exmo. Ministro Relator admitiu a possibilidade de se atribuir efeito
modificativo aos aclaratórios opostos.

4. Saliento, ainda, que a prevalecer a tese do REsp 1310034,
de que a lei que incide para definir a possibilidade de conversão entre
tempo de serviço especial e comum é a vigente quando do pre-
enchimento dos requisitos para a aposentadoria, não se poderia mais
converter os períodos de atividade por categoria profissional, con-
siderando que a legislação atual não permite mais essa forma de
conversão. De acordo com o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, com
redação dada pela Lei n. 9.032/95, apenas o tempo de trabalho exer-
cido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas
prejudicais à saúde ou à integridade física será somado, após a res-
pectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade co-
mum.

5. Nesse norte, inclusive, o Superior Tribunal de Justiça
decidiu que o julgamento do recurso especial repetitivo 1.310.034/PR
também fixou a tese de que a configuração do tempo de serviço
especial é regida pela legislação em vigor no momento da prestação
do serviço, passando a integrar, dessa forma, como direito adquirido,
o patrimônio jurídico do trabalhador. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APO-
SENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM
EM ESPECIAL. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT
ACTUM. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O STJ no julgamento do Recurso Especial Repetitivo
1.310.034/PR, fixou a tese de que a configuração do tempo de serviço
especial é regida pela legislação em vigor no momento da prestação
do serviço.

2. Somente com a edição da Lei 9.032/1995, extinguiu-se a
possibilidade de conversão do tempo comum em especial pelo mero
enquadramento profissional.

3. Deve ser aplicada a lei vigente à época em que a atividade
foi exercida em observância ao princípio do tempus regit actum,
motivo pelo qual merece ser mantido o acórdão recorrido.

4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 470.508/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/03/2014, DJe 26/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVER-
SÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. DECISÃO AGRA-
VADA. FUNDAMENTOS NÃO AFASTADOS.

1. Nos termos da firme compreensão do Superior Tribunal de
Justiça, o reconhecimento da especialidade do labor, assim como sua
conversão em tempo de serviço comum são aspectos disciplinados
pela lei em vigor à época em que efetivamente prestado.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 455.666/RS, Rel. Ministro OG FERNAN-

DES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe
23/04/2014)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.
CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI
5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO.
LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREEN-
CHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. O STJ, no julgamento do Resp 1.310.034/PR, submetido
ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o entendimento de que a con-
figuração do tempo de serviço especial é regida pela legislação em
vigor no momento da prestação do serviço.

2. A Lei 9.032/1995, ao alterar o § 3º do art. 57 da Lei
8.213/1991, vedando, a partir de então, a possibilidade de conversão
de tempo de serviço comum em especial para fins de concessão do
benefício de aposentadoria especial, não atinge os períodos anteriores
à sua vigência, ainda que os requisitos para a concessão da inativação
venham a ser preenchidos posteriormente, visto que não se aplica
retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições em relação
ao tempo de serviço.

3. Nesse contexto, deve ser aplicada a lei vigente à época em
que a atividade foi exercida para embasar o reconhecimento do di-
reito à conversão do tempo comum em especial, em observância ao
princípio do tempus regit actum, razão pela qual merece ser mantido
o aresto recorrido.

4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 436.240/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe
22/05/2014)

6. Por essa razão é que não se pode, a meu ver, tratar de
forma distinta a configuração do tempo de serviço (que é disciplinada
pela lei vigente no momento da sua prestação) da possibilidade de
convertê-lo seja de especial para comum, seja de comum para es-
pecial, pois, se à época do exercício da atividade se possibilitava a
conversão, o segurado adquire esse direito, ainda que os requisitos
necessários à aposentação venham a ser preenchidos em momento
posterior, na vigência de legislação que não mais contemple tal pos-
sibilidade.

7. Dessa forma, à vista das recentes orientações emanadas da
Corte Superior, proponho a alteração do entendimento desta Turma
Nacional para admitir a conversão de tempo de serviço comum em
especial para fins de obtenção de aposentadoria especial, se prestado
anteriormente à Lei 9.032/95, mesmo que o segurado só reúna con-
dições para a concessão do benefício após tal marco.

8. Ante o exposto, divirjo do e. relator para conhecer e negar
provimento ao pedido de uniformização interposto pelo INSS.

ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conhecer e negar pro-
vimento ao pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa
d i v e rg e n t e .

Brasília, 08 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0358131-09.2005.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
REQUERENTE: FELLIPE SOUZA SANTOS
PROC./ADV.: MARCELO SILVIO DI MARCO
OAB: SP-211815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AU-
XÍLIO-RECLUSÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. DÍVIDA DE VALOR ALIMENTAR. INCI-
DÊNCIA DESDE QUANDO DEVIDA CADA PRESTAÇÃO. JU-
RISPRUDÊNCIA DO STJ. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUS-
TIÇA FEDERAL. MARCO INICIAL CORREÇÃO MONETÁRIA.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. MÊS DA COMPETÊNCIA. MA-
TÉRIA JÁ UNIFORMIZADA. PEDIDO CONHECIDO E PROVI-
DO.

1. Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora,
menor impúbere, postula a incidência de correção monetária sobre o
valor pago pelo INSS, em parcela única, a título de auxílio-reclusão,
relativo ao período de 13/05/1999 a 26/03/2004.

2. A sentença julgou procedente a pretensão e foi parcial-
mente reformada pela Primeira Turma Recursal de São Paulo, con-
forme fundamentação que segue:

No tocante ao mérito da insurgência, especificamente quanto
à obrigatoriedade de incidência de correção monetária e juros de mora
sobre o pagamento de benefícios em atraso pela autarquia, de forma
injustificada, não há dúvida de que a resposta é positiva e que bem
andou a sentença recorrida ao reconhecer à parte autora o direito
pleiteado na inicial.

Entretanto, em vista dos documentos que instruem todo o
processado, constata-se que o pedido administrativo de concessão do
benefício de auxílio reclusão somente foi formulado em 22/02/2002,
momento em que a autarquia foi colocada em mora.

O fato da DIB do auxílio reclusão ter sido fixado na data da
reclusão do segurado (maio de 1999) não é suficiente para constituir
a autarquia em mora desde então. Para tanto, necessário que o pedido
de concessão do benefício, acompanhado de todos os documentos
necessários, tivessem sido apresentados também em maio de 1999 (o
que não ocorreu). E no caso concreto eles somente foram apre-
sentados em fevereiro de 2002. Assim, somente a partir.

3. Foram opostos embargos de declaração pela parte autora
alegando omissão do acórdão que deixou de aplicar a orientação
consolidada nos Tribunais Superiores no sentido de que em se tra-
tando de matéria previdenciária incide correção monetária a partir do
vencimento de cada prestação do benefício. Os embargos foram re-
jeitados.

4. Em seu pedido de uniformização, a parte autora reitera as
alegações dos aclaratórios, indicando como paradigmas da contro-
vérsia julgados do Superior Tribunal de Justiça que aplicaram o en-
tendimento de que as dívidas de valor de natureza alimentar devem
ser atualizadas monetariamente desde quando devidas as prestações
(REsp 163295/PR; REsp 407139/MS; e REsp 508760/PR).

5. Tenho por configurado o dissídio jurisprudencial na me-
dida em que os paradigmas do STJ citados pela parte requerente
expressamente fixaram a orientação de que sobre dívidas de valor
alimentar - como é o caso da prestação previdenciária -, incide cor-
reção monetária desde quando devidas as prestações. O acórdão re-
corrido, por sua vez, ao adotar a orientação de que somente as
parcelas vencidas após o pedido administrativo do auxílio-reclusão
estariam sujeitas à incidência de correção monetária, contraria o en-
tendimento da Corte Superior.

6. No mérito, esta Turma Nacional, nos autos dos Pedilefs
50047098620114047201, 50041889820124047204 e 5001318-
47.2012.4.04.7215, firmou a tese de que o cálculo de liquidação,
quanto aos indexadores e marco inicial de incidência da correção
monetária, bem como quanto ao percentual de juros de mora e à
forma de capitalização, deve ser realizado de acordo com o Manual
de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal
(Resolução n. 134/2010, alterada pela Resolução n. 267/2013).

7. Segundo o referido Manual, o termo inicial da correção
monetária das parcelas devidas a título de benefício previdenciário é
o mês da competência e não o mês do pagamento (vide item 4.3.1.1,
Nota 2, p. 40).

8. Portanto, a orientação adotada pelo acórdão recorrido no
sentido de que a Autarquia previdenciária foi colocada em mora
somente no momento da formulação do pedido administrativo (DER
22/02/2002) - marco fixado para incidência da correção monetária -,
não pode prevalecer, uma vez que no caso em tela as prestações
passaram a ser devidas desde o momento da reclusão do segurado,
por tratar-se de dependente menor impúbere (DIB maio de 1999).

9. Ante o exposto, divirjo do relator para conhecer e dar
provimento ao pedido de uniformização interposto pela parte autora,
reformando o acórdão recorrido e restabelecendo a sentença de pro-
cedência.

ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar pro-
vimento ao pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa
d i v e rg e n t e .

Brasília, 08 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0013407-62.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: FÁTIMA ERLENE MARÃES
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.
RELATIVIZAÇÃO DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL DOS
TRABALHADORES ATENDIDOS PELOS JUIZADOS ITINERAN-
TES DO AMAZONAS. PRECEDENTE DA TNU. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.

1. Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora
postula a concessão de aposentadoria por idade rural.

2. A sentença julgou procedente a pretensão amparada nos
documentos apresentados e na prova oral colhida, sendo reformada
pela Turma Recursal do Amazonas, conforme fundamentação que
segue:

[...] Da análise dos autos, percebe-se que a parte autora não
comprova satisfatoriamente a carência mínima. Cumpre salientar que
a fé pública das certidões diz respeito aos atos praticados pelo es-
crivão judicial, não às qualificações profissionais declaradas pelas
partes. A credibilidade das informações constantes do espelho elei-
toral relativas às condições pessoais é fragilizada por ulterior revisão,
além de que tais informações também se apresentam como mera-
mente declaratórias. Outras declarações de sindicato e/ou órgão pú-
blico a respeito do exercício do trabalho rural também constituem
apenas testemunho não judicializado. É público e notório que os
arquivos dos Sindicatos do interior do Amazonas não são devida-
mente organizados, não se podendo aferir autenticidade de datas con-
signados em documentos dele emitidos. Fichas cadastrais e escolares
com rasura e grafias diferentes e observações manuscritas, também
possuem ínfimo valor probatório. Sendo a maior parte da documen-
tação recente, também resta mitigada a certeza quanto ao cumpri-
mento do período de carência.

No caso em questão, as provas documentais são extrema-
mente frágeis, sendo a maioria produzida há pouco tempo.

Outrossim, a prova exclusivamente testemunhal não basta à
comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de be-
nefício previdenciário, nos termos da súmula nº 149 do colendo
Superior Tribunal de Justiça.

Desta feita, apesar da prova oral colhida, o conjunto pro-
batório apresentado pela autora não foi suficiente para comprovar o
labor agrícola pelo período mínimo de carência exigido para obtenção
do benefício pleiteado, ainda que de forma descontínua, bem como a
filiação antes da Lei 8213/91.

3. Foram opostos embargos de declaração pela parte autora
alegando contradição do acórdão que não teria aplicado o enten-
dimento desta Turma Nacional a respeito da matéria. Os embargos
foram rejeitados.

4. Em seu pedido de uniformização, a parte autora reitera as
alegações dos aclaratórios, indicando como paradigmas as Súmulas 6
e 54, bem como os julgamentos desta TNU proferidos nos autos dos
Pedilefs 5086469120064058103, 200950520004680,
200381100079772 e 5023355920074058100, que reputaram hábeis à
formação de início de prova material os mesmos documentos que
instruíram os presentes autos.

5. Além da fundamentação do acórdão recorrido ser ge-
nérica, entendo que a interpretação aplicada pela Turma de origem se
distancia da orientação desta TNU no sentido de que, nas populações
ribeirinhas amazônicas, o início de prova material deve ser flexi-
bilizado, em face das peculiaridades do trabalhador da floresta, o qual
se encontra muito mais afastado de um centro urbano do que o
trabalhador da roça. Nesse sentido, cito o Pedilef
00058721420124013200:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MA-
TERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. RELATIVIZAÇÃO DO
INÍCIO DE PROVA MATERIAL DOS TRABALHADORES ATEN-
DIDOS PELOS JUIZADOS ITINERANTES DO AMAZONAS.
PRECEDENTE DA TNU. PERCEPÇÃO DE RENDA DE ORIGEM
URBANA POR INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA 41 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. A parte autora,
ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que, dando pro-
vimento ao recurso do INSS, negou-lhe salário-maternidade, na con-
dição de segurada especial. Alega a recorrente que teria produzido
diversas provas, tanto documentais quanto testemunhais, que ates-
tariam suficientemente o exercício de atividade rural, e que o julgado
da turma estaria em descompasso com o posicionamento pacífico do
STJ e da TNU. 2. Os documentos utilizados pelo juiz de primeiro
grau para concluir pela procedência da demanda, não obstante neles
conste endereço em área urbana da parte autora, servem de verdadeiro
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início de prova material para justificar o trabalho do rurícola. Na
análise de demandas dessa natureza, não se pode perder de vista a
realidade do homem do campo e a sua notória dificuldade de for-
malização do trabalho. É pacífico o entendimento de que a prova
material não precisa ser farta e nem atinente a todo o período que se
pretende demonstrar. A TNU, por sua vez, já pacificou o enten-
dimento de que, nas populações ribeirinhas amazônicas, o início de
prova material deve ser flexibilizada, em face das peculiaridades do
trabalhador da floresta, o qual se encontra muito mais afastado de um
centro urbano do que o trabalhador da roça. Nesse sentido, o Pedilef
0000336-56.2011.4.01.3800, de que fui relator. 3. Não se pode ig-
norar que, em determinadas situações, a prova documental é quase
impossível de ser obtida pelo cidadão humilde e sem acesso a de-
terminados recursos materiais e humanos. É o caso dos presentes
autos, em que a autora reside no interior do estado do Amazonas e a
possibilidade de materialização de documentos comprovantes da ati-
vidade rural é demasiadamente reduzida. 4. A turma de origem, ao
não considerar a especificidade, divergiu de julgamento da TNU,
indicado nas razões recursais...7. Pedido de uniformização parcial-
mente provido para, fixando-se as teses da relativização do início de
prova material para a população ribeirinha da Amazônia e de que a
atividade urbana ou renda recebida não descaracteriza, por si só, o
regime de economia familiar, anular o acórdão a fim de que novo
julgamento seja feito, analisando os documentos apresentados. 8. Jul-
gamento realizado de acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU,
servindo como representativo de controvérsia.Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais dar parcial provimento ao pedido, nos termos do
voto-ementa do Relator. (grifei)

(PEDILEF 00058721420124013200, JUIZ FEDERAL
GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES, TNU, DOU
18/10/2013 pág. 156/196.)

6. A situação em tela, a meu ver, comporta a aplicação do
entendimento já uniformizado a respeito da flexibilização do início de
prova material para população residente no interior do Estado do
Amazonas, pois, de acordo com a inicial, a parte autora reside na
Comunidade de Santo Izidoro Solimões, Tefé/AM.

7. Ante o exposto, divirjo do relator para conhecer e dar
provimento ao pedido de uniformização interposto pela parte autora,
reformando o acórdão recorrido e restabelecendo a sentença de pro-
cedência.

ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar pro-
vimento ao pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa
d i v e rg e n t e .

Brasília, 08 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.72.57.000612-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO MANOEL GOULARTE
PROC./ADV.: MARION SILVEIRA
OAB: SC-9960
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO EM APOSEN-
TADORIA POR IDADE. PREVISÃO NOS REGULAMENTOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL (DECRETOS 357/91, 611/92, 2.172/97 E
3.048/99). AUTORIZAÇÃO MANTIDA ATÉ A REVOGAÇÃO DO
ART. 55 PELO DECRETO 6.722/08. REQUISITO ETÁRIO AL-
CANÇADO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE.
CÔMPUTO DO PERÍODO DE GOZO DE BENEFÍCIO ACIDEN-
TÁRIO PARA FINS DE CARÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
73/TNU. PEDIDO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. Cuida-se de ação previdenciária em que a parte autora
postula a transformação de seu benefício de aposentadoria por in-
validez decorrente de acidente do trabalho em aposentadoria por ida-
de.

2. A sentença julgou improcedente a demanda, mas foi par-
cialmente reformada pela Primeira Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que considerou
possível o cômputo, para fins de carência, do tempo em que o se-
gurado usufruiu de benefício por incapacidade, independentemente de
tais períodos serem intercalados ou não, nos termos da Súmula 7 da
Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência da 4ª Região.
Quanto ao cálculo da renda mensal inicial, determinou sua apuração
com base no momento da implementação do requisito etário.

3. Em seu incidente, o INSS alega que a decisão da origem,
ao autorizar a transformação de espécie de benefício, com recálculo
da RMI e, principalmente, mediante a utilização dos valores do be-
nefício como salários-de-contribuição, contraria o entendimento pa-
cificado pelo Superior Tribunal de Justiça e já apreciado por esta
Turma Nacional. Cita como paradigmas da Corte Superior os se-
guintes julgados: REsp 359.793/RN; REsp 493.470/RN; REsp
266.503/RN; e REsp 263.695/RN, que decidiram pela inviabilidade
da transformação da aposentadoria por invalidez em aposentadoria
por idade, quando o segurado cumprir o requisito etário na vigência

da Lei 8.213/91 e já estiver aposentado por invalidez. Quanto ao
paradigma desta TNU, indica o Pedilef 2008.72.54.00.1356-5, que
firmou a orientação de que somente será contado como tempo de
serviço o período de fruição de benefício por incapacidade, quando
intercalado com períodos de atividade.

4. Entendo comprovado o dissídio jurisprudencial acerca da
matéria.

5. Trata-se o caso dos autos de pedido formulado por be-
neficiário, nascido em 19/12/1927, em que postula a transformação de
seu benefício de aposentadoria por invalidez acidentária (NB
92/7551277 - DIB 21/09/1978), em aposentadoria por idade, com
fundamento no art. 55 do Decreto n. 3.048/99, mediante o cômputo,
para efeito de carência, do período de gozo do referido benefício por
incapacidade, com fulcro no art. 60, IX, do mesmo Regulamento.

6. Quanto à transformação do benefício, o primeiro Re-
gulamento da Previdência Social (Decreto n. 357/91 - Regulamento
dos Benefícios da Previdência Social) já previa essa possibilidade, in
verbis: Art. 53. A aposentadoria por idade poderá ser decorrente da
transformação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, des-
de que requerida pelo segurado, observada a carência exigida.

6.1 O Decreto n. 611/92, que revogou o anterior, conferiu a
mesma previsão em seu art. 53, redação que foi alterada pelo Decreto
n. 2.172/97, que assim passou a dispor: Art. 53. A aposentadoria por
idade poderá ser decorrente da transformação de aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença, desde que requerida pelo segurado, ob-
servado o cumprimento da carência exigida na data de início do
benefício a ser transformado.

6.2 O atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n.
3.048/99) tratou da possibilidade de transformação de aposentadoria
por invalidez ou auxílio-doença no art. 55, mantendo a disposição do
regramento anterior, artigo este que foi revogado pelo Decreto n.
6.722/08.

7. Acerca do ponto central da discussão - conversão de
aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade na hipótese
do requisito etário ser alcançado na vigência da Lei 8.213/91 - esta
Turma Nacional entende possível a transformação desde que os re-
quisitos autorizadores do benefício postulado sejam preenchidos du-
rante a vigência do art. 55 do Decreto 3.048/99. Destaco trechos do
voto-ementa da lavra da Juíza Federal Kyu Soon Lee, Relatora do
Pedilef 50017381320114047207:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO
RÉU. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ EM APOSENTADORIA POR IDADE. POSSI-
BILIDADE SE IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS DURANTE
A VIGÊNCIA DO ART. 55 DO DECRETO Nº 3.048/99. CÔMPUTO
DO PERÍODO EM GOZO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE
COMO CARÊNCIA QUANDO INTERCALADO COM O EXER-
CÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL. PRECEDENTE PEDILEF Nº
200972540044001 DESTA TNU. INCIDENTE COMHECIDO E IM-
PROVIDO. [...] 8. Esta Turma Nacional de Uniformização, em sessão
realizada em 29 de março de 2012, no PEDILEF nº
200972540044001, consolidou o entendimento no sentido de que é
possível a conversão de aposentadoria por invalidez em aposentadoria
por idade, se implementados os requisitos autorizadores deste último
benefício durante a vigência do art. 55 do Decreto nº 3.048/99 (A
aposentadoria por idade poderá ser decorrente da transformação de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde que requerida
pelo segurado, observado o cumprimento da carência exigida na data
de início do benefício a ser transformado), revogado pelo Decreto nº
6722/08, sendo computado o período em que o segurado esteve em
gozo de benefício por incapacidade para efeitos de carência, somente
se intercalado com períodos de atividade laboral. [...] (grifei) (PE-
DILEF 50017381320114047207, JUÍZA FEDERAL KYU SOON
LEE, TNU, DOU 07/06/2013 pág. 82/103.)

7.1 No caso dos autos, o autor completou a idade exigida,
em 1992, anteriormente, portanto, à edição do Decreto n. 3.048, de
1999. Não obstante, existindo autorização para a transformação re-
querida desde o primeiro Regulamento da Previdência Social - a qual
se manteve até a revogação do art. 55 pelo Decreto 6.722/08 -, não
parece razoável permitir a conversão somente aos beneficiários que
preencheram o requisito etário após a vigência do Decreto
3.048/99.

8. Quanto ao cômputo do período de gozo do benefício por
incapacidade para fins de carência, a jurisprudência deste Colegiado,
passou a ser orientada no sentido de que somente quando o benefício
por incapacidade decorre de acidente do trabalho é que sua contagem
como tempo de contribuição pode ser admitida sem intercalação com
períodos de atividade (Pedilef 2009.72.57.000614-2, Relator Juiz Fe-
deral Rogério Moreira Sales).

8.1 A reiteração de julgados nesse sentido acarretou a edição
do enunciado da Súmula 73 (DOU 13/03/2013), segundo o qual o
tempo de gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez
não decorrentes de acidente de trabalho só pode ser computado como
tempo de contribuição ou para fins de carência quando intercalado
entre períodos nos quais houve recolhimento de contribuições para a
previdência social (grifei). Isso porque o Decreto n. 3.048/99 prevê,
no art. 60, inciso IX, que são contados como tempo de contribuição
o período em que o segurado esteve recebendo benefício por in-
capacidade por acidente do trabalho, intercalado ou não. Registro que
os regulamentos anteriores (Decretos 357/91; 611/92; e 2.172/97)
traziam a mesma disposição (vide art. 58, IX).

9. Portanto, a pretensão do INSS não encontra amparo nos
Regulamentos da Previdência Social aprovados após edição da Lei n.
8.213/91, razão pela qual entendo que o pedido merece ser conhecido,
porém desprovido.

ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conhecer e negar pro-
vimento ao pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa
d i v e rg e n t e .

Brasília, 08 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

DECISÕES MONOCRÁTICAS

PROCESSO: 2011.51.51.028062-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: ISA ANDRADE PERES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de ação em que a parte autora postula a concessão
de pensão por morte em razão do óbito de seu cônjuge.

A sentença de primeiro grau rejeitou o pedido ao fundamento
de que o falecido não ostentava a qualidade de segurado da Pre-
vidência Social na ocasião do óbito. Colhe-se da fundamentação:

O ponto nodal está em se verificar a qualidade de segurado
do de cujus no momento do óbito, sendo este, inclusive, o fato
alegado pelo INSS em sua peça de bloqueio e na via administrativa.
Pela análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que o
falecido além de não receber nenhum benefício previdenciário, tam-
bém não ostentava qualidade de segurado, posto que seu último
vínculo empregatício se extinguiu em 25/03/2001 (fl. 37).

Portanto, aplicando-se o artigo 15, II e § 1°, da Lei n.º
8213/91, constata-se que o de cujus manteve a qualidade de segurado
até, no máximo, maio de 2003, ou seja dois anos após o recolhimento
da última contribuição.

Dispõe o art. 102 da LBPS:
Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em

caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.
§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos
todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que
estes requisitos foram atendidos.

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes
do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do
art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da
aposentadoria na forma do parágrafo anterior.

Dessa forma, a lei determina que o direito ao benefício de
aposentadoria ou pensão não se extingue se a perda da qualidade de
segurado ocorrer depois do preenchimento de todos os requisitos
exigíveis.

No caso dos autos, dada a idade do Sr. Carlos quando do
falecimento, que contava com 60 anos, não tinha o mesmo direito à
aposentadoria por idade já que exigível para homens a idade mínima
de 65 anos, cabendo ressaltar que tais requisitos são cumulativos.
Quanto a um suposto direito adquirido à aposentadoria por tempo de
contribuição, o qual acaso comprovado daria ensejo à concessão da
pensão ora pleiteada, também não restou comprovado nos autos o
tempo mínimo exigido pela legislação previdenciária para a apo-
sentadoria proporcional, qual seja, 30 anos.

[...]
Assim, tendo o esposo da autora falecido em janeiro de

2011, é forçoso concluir que diante da perda da qualidade de se-
gurado sem o preenchimento dos requisitos para obter qualquer be-
nefício previdenciário à época do óbito, a autora não tem direito à
pensão pretendida.

Em grau de recurso, a parte autora postulou a reforma da
sentença aduzindo que o falecido já reunia a carência necessária para
concessão de outras espécies de aposentadoria.

A 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio
de Janeiro negou provimento ao recurso para confirmar a sentença.

Houve oposição de embargos de declaração pela parte autora
requerendo a manifestação da Turma de origem acerca da jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça que pacificou o entendimento
de que para concessão de pensão por morte pouco importa a perda da
qualidade de segurado nos casos em que a pessoa falecida preenche
os requisitos para a obtenção de qualquer espécie de aposentadoria.

Os embargos foram desprovidos, com base nos fundamentos
de que:

No caso em questão, inexiste qualquer das situações de obs-
curidade, omissão ou contradição no julgamento combatido, como se
depreende da fundamentação do mesmo.

Quando do falecimento do segurado, não havia cumprido os
requisitos exigidos nem para aposentadoria por idade, nem para a
aposentadoria por tempo de contribuição.

Ainda que tenha cumprido a carência de 180 contribuições
para a aposentadoria por idade, não cumpriu o requisito da idade.
Faleceu com apenas 60, enquanto o exigido seria 65 anos.

Também não completou 35 anos de contribuição, necessários
para adquirir o direito à aposentadoria por tempo de contribuição.

Ressalto que o julgado foi claro em consubstanciar o en-
tendimento seguido por este Juízo.
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Em seu Pedido de Uniformização, a parte autora alega que o
acórdão recorrido contraria o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que é devida a concessão de pensão por morte
ao dependente do segurado que no óbito contava mais de 180 meses
de contribuição, mesmo quando tenha havido a perda da qualidade de
segurado. Cita como paradigma o julgamento do AgRg no Ag
1369623/RJ, segundo o qual "a perda da qualidade de segurado, por
si só, não impede a concessão do benefício de pensão por morte, se
o de cujus, antes de seu falecimento, tiver preenchido os requisitos
para a obtenção de qualquer aposentadoria."

Pedido de uniformização inadmitido na origem. Agravo na
forma do RITNU.

Decido.
Quanto ao julgado oriundo do STJ, da leitura do inteiro teor

do voto, pode-se concluir que a Corte Superior enfatizou que a ju-
risprudência predominante em seu âmbito é a de que a perda da
qualidade de segurado, após o preenchimento dos requisitos exigíveis
para a concessão de pensão ou aposentadoria, não importa na ex-
tinção do direito à percepção do benefício. Isso porque é assegurado
o benefício de pensão mesmo nos casos de perda da qualidade de
segurado, nos termos do art. 102 e §§ da Lei n. 8.213/91, que
justamente prevê que "a perda da qualidade de segurado não pre-
judica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido
preenchidos todos os requisitos" e que "não será concedida pensão
por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta
qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os
requisitos para obtenção da aposentadoria".

Ademais, no julgamento do Recurso Especial 1.110.565/SE,
Terceira Seção, Relator Ministro Felix Fischer, DJe 03/08/2009, sub-
metido ao regramento do art. 543-C do Código de Processo Civil,
firmou-se o entendimento de que a condição de segurado do pretenso
instituidor de pensão por morte é condição indispensável ao de-
ferimento do benefício, exceto nos casos em que o de cujus tenha
preenchido, em vida, os requisitos necessários à concessão de apo-
sentadoria, conforme se infere da ementa do julgado: "RECURSO
ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO
CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. PENSÃO POR MORTE. PER-
DA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUI-
SITO INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS
NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECUR-
SO PROVIDO. I - A condição de segurado do de cujus é requisito
necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s)
seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de
o falecido ter preenchido, ainda em vida, os requisitos necessários à
concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS. Precedentes. II - In casu, não detendo a
de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo
preenchido em vida os requisitos necessários à sua aposentação, in-
cabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus
dependentes. Recurso especial provido."

Portanto, o acórdão recorrido não contraria esse entendi-
mento, estando a ele alinhado.

Ante o exposto, aplico a Questão de Ordem n. 13, desta
TNU, e NÃO CONHEÇO do presente pedido de uniformização, com
fulcro no art. 8º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
1 6 3 / 2 0 11 ) .

De Florianópolis para Brasília, 17 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

O referido documento informa que "esta Instituição Federal de Ensino
sempre teve suas despesas ordinárias com alunos custeadas com re-
cursos orçamentários da União, fornecendo aos mesmos, gratuita-
mente, assistência médica e odontológica. Além disso, quanto aos
alunos carentes, até o exercício de 1971 foram encontrados registros
sobre o fornecimento de alimentação, em refeitório escolar e uni-
forme oficial constante de macacão, tapa-pó ou avental. O forne-
cimento de alimentação aos alunos carentes foi estabelecido a partir
do 2º semestre de 1989, mantendo se esta condição até a presente
data". Nesse contexto, percebe-se que não havia retribuição pecu-
niária à conta do orçamento, ainda que de forma indireta, pois o
fornecimento de assistência médica e odontológica não constitui for-
ma de contraprestação, tratando-se de mero serviço de uso eventual
posto à disposição dos alunos. Além disso, o fornecimento de uni-
forme e alimentação pela escola não se verificou no período pleiteado
pela autora. Cuida-se, outrossim, de certidão genérica, que não es-
pecífica as condições em que a autora desenvolvia seus estudos, da
mesma forma que os demais documentos anexados com a inicial
(OUT11 a OUT16), os quais dizem respeito a outros alunos, de
cursos profissionalizantes diversos, e nada referem acerca de eventual
contraprestação por serviços executados pela demandante.

Assim sendo, pela análise da prova colacionada, não é pos-
sível o acolhimento desta pretensão da parte autora.

A parte autora recorreu, postulando a reforma da sentença,
recurso desprovido pela 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais do Rio Grande do Sul, com base no entendimento que
segue:

No que tange à aduzida atividade exercida na condição de
aluno-aprendiz no entretempo de 24.02.75 a 23.12.77, ressalte-se que
o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que
o tempo como aluno-aprendiz em escola técnica pode ser computado
para fins de complementação de tempo de serviço, objetivando-se
benefícios previdenciários, desde que evidenciada a retribuição pe-
cuniária, o que se dá até mesmo mediante remuneração indireta como
alimentação, moradia e material de ensino.

[...]
No caso vertente, porém, não restou comprovada a remu-

neração exigida para fins de contagem de tempo de serviço, motivo
pelo qual mantenho os termos da sentença hostilizada.

Em seu pedido de uniformização, defende o autor que o
acórdão recorrido contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça consolidada no sentido de que o período de trabalho como
aluno-aprendiz em escola técnica federal, com retribuição pecuniária
na forma de auxílio-educação à conta do orçamento da União, pode
ser computado para fins de complementação de tempo de serviço
objetivando fins previdenciários (REsp 682.975/RS; REsp
627.051/RS; REsp 441.828/SE; e REsp 966.872/RS).

Pedido inadmitido na origem, com agravo na forma do RIT-
NU.

Decido.
O pedido não comporta conhecimento.
Da fundamentação do acórdão antes transcrita, vê-se que o

relator da origem aplicou o entendimento defendido pelo requerente,
tanto que expressamente consignou no seu voto que o tempo como
aluno-aprendiz pode ser computado para fins previdenciários quando
evidenciada a retribuição pecuniária, a qual pode ser caracterizada até
mesmo por remuneração indireta como alimentação, moradia e ma-
terial de ensino.

A rejeição do pedido inicial amparou-se na ausência de pro-
va a respeito dessa remuneração, ainda que indireta, de modo que
afastar essa conclusão implicaria o reexame do conjunto probatório,
especialmente da certidão de tempo escolar acostada aos autos, o que
é inviável em sede de uniformização de jurisprudência.

Ante o exposto, aplico a Súmula n. 42, desta TNU, e NÃO
CONHEÇO do presente pedido de uniformização, com fulcro no art.
8º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n.
22/2008, alterada pela Resolução CJF n. 163/2011).

De Florianópolis para Brasília, 17 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5007137-47.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ANA MARIA SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de ação em que a parte autora postula a concessão
de pensão por morte em razão do óbito de seu filho.

A sentença de primeiro grau rejeitou o pedido ao fundamento
de que a parte autora não logrou demonstrar que, efetivamente, de-
pendia economicamente do falecido. Colhe-se da fundamentação:

No caso concreto, tenho que a Autora não juntou docu-
mentos hábeis suficientes a comprovar a existência do direito ale-
gado, porquanto se limitou a juntar declarações de terceiros, as quais
equivalem a prova testemunhal, além de algumas notas fiscais, em
nome do de cujus, informando compras de peças de vestuários e
certos utensílios domésticos, nada que indique, direta ou indireta-
mente, a dependência econômica da Autora em face do seu filho, Sr.
Cristiano Souza da Silva.

Outrossim, o INSS aduz que o marido da Demandante está
aposentado por invalidez desde 2003, auferindo benefício de R$
1.448,29 por mês (e não pouco mais de um salário mínimo como
refere a Autora na petição inicial), o que demonstra não haver de-
pendência da Autora em relação ao de cujus (Evento 27).

Assim, tendo em vista a insuficiência de prova material ca-
paz de comprovar a alegação de dependência econômica e a exis-
tência de dados

conflitantes, foi determinada a realização de audiência para
oitiva da Autora e das testemunhas por ela arroladas (Evento 28).

[...]
A prova testemunhal demonstra que o extinto efetuava me-

tade do pagamento devido com a compra de produtos alimentícios e,
quando necessário, ajudava com algumas peças de roupas para os
irmãos menores. Quanto àsdemais despesas, eram pagas pela Autora
e por seu marido, pais do de cujus. Nesse sentido, considerando que
o marido da Autora, aposentado, aufere R$ 1.448,29 por mês e esta
auferia R$ 240,00 mensalmente à época, conforme registros do CNIS
e o depoimento da mesma, é possível concluir que não era sustentada
pelo filho Cristiano, falecido, porquanto, forçoso reconhecer que a
quantia por ele percebida (pouco mais que um salário-mínimo - Even-
to 23) não era a principal renda do grupo familiar, nem era suficiente
para sustentar sua mãe e 5 irmãos menores, situação esta efetivada
principalmente pela aposentadoria do marido da Demandante. Ade-
mais, de acordo com as palavras da Autora, sua família está se
adaptando ao novo orçamento da família, ainda que com dificul-
dades.

Constata-se, dessa forma, que o de cujus não sustentava sua
mãe, mas apenas auxiliava sua família com alguns gastos, carac-
terizando, no contexto familiar, uma renda meramente complementar
à auferida por seu pai.

Em grau de recurso, postulou a reforma da sentença adu-
zindo que a renda auferida pelo filho falecido era indispensável à
subsistência da família, composta por 10 pessoas, em sua maioria
menor de idade.

A 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio
Grande do Sul negou provimento ao recurso para confirmar a sen-
tença pelos próprios fundamentos.

Interpôs, assim, o presente pedido de uniformização defen-
dendo que a decisão recorrida, ao exigir prova documental para fins
de comprovação da dependência econômica, destoou da jurisprudên-
cia dominante no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido
de que não se exige início de prova material para comprovação da
dependência econômica de mãe para com o filho, no intuito de obter
benefício de pensão por morte (AgRg no REsp 886069/SP). Cita,
ainda, julgamento desta Turma Nacional que admitiu prova exclu-
sivamente testemunhal para esse fim (Pedilef 200270030047911).
Aduz, também, que o acórdão questionado diverge de entendimento
da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência da 1ª Região,
que firmou a interpretação de que é possível a concessão de pensão
por morte à genitora que dependia, ainda que não exclusivamente do
filho falecido, nos termos da Súmula 229 do extinto Tribunal Federal
de Recursos (processo 848661220064013). Traz julgados de Turma
Recursal do Mato Grosso e de Minais Gerais no mesmo sentido
(processos 200736007027860 e 200538007174858, respectivamen-
te).

Pedido não admitido na origem com agravo na forma da
RITNU.

Decido.
O pedido não comporta conhecimento.
Isso porque a parte recorrente não aduziu nas razões do

recurso inominado dirigido à Turma Recursal nenhum dos pontos
trazidos ao conhecimento desta Turma de Uniformização, quais se-
jam: a) da possibilidade de comprovação da dependência econômica
apenas por prova testemunhal, sendo inexigível o início de prova
material nesse tocante; e b) da desnecessidade de que a dependência
econômica seja exclusiva, no caso de pedido de pensão por morte
postulado por mãe de segurado falecido, em razão do enunciado da
Súmula 229, do extinto TFR.

Nos termos da Questão de Ordem n. 10, desta Turma Na-
cional, não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o
deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases an-
teriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente
a Turma Recursal no acórdão recorrido.

Ademais, com relação à possibilidade da dependência eco-
nômica ser comprovada por qualquer meio de prova, sendo inexigível
o início de prova material para esse fim, tenho que a sentença con-
firmada pelo acórdão recorrido está de acordo com tal entendimento,
porquanto a rejeição do pedido amparou-se na inexistência de provas
acerca da alegada dependência, sendo apreciadas pormenorizadamen-
te todas as provas (documental e testemunhal). Veja-se que a sentença
consignou que inexistiam no caso provas materiais e que a prova
testemunhal revelou que o de cujus não sustentava sua mãe, mas
apenas auxiliava a família com alguns gastos. É dizer, em nenhum
momento exigiu-se início de prova material.

Alterar tal conclusão implicaria, assim, o revolvimento de
provas, inviável nesta fase recursal.

Ante o exposto, aplico a Questão de Ordem n. 10 e a Súmula
n. 42, ambas desta TNU, e NÃO CONHEÇO do presente pedido de
uniformização, com fulcro no art. 8º, IX, do Regimento Interno da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Re-
solução CJF n. 163/2011).

De Florianópolis para Brasília, 17 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5035883-28.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ZENI MACHADO GONÇALVES
PROC./ADV.: DIEINI DIAS DA SILVA
OAB: RS-50421
PROC./ADV.: ODILON MARQUES GARCIA JUNIOR
OAB: RS-40469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de ação em que a parte autora postula o reco-
nhecimento de período de aluno-aprendiz como de efetivo tempo de
serviço para fins previdenciários.

A sentença de primeiro grau aplicou a jurisprudência pátria a
respeito da matéria, firmada no sentido de ser possível computar o
tempo de estudo de aluno-aprendiz em escola pública profissional,
sob expensas do poder público, para rejeitar o pedido da inicial em
razão da prova apresentada ser insuficiente à caracterização acerca do
necessário pagamento de remuneração, mesmo que indireta. Colhe-se
da fundamentação:

[...] Sob tal enfoque, no caso específico, a questão a ser
resolvida por este Juízo resume-se à averiguação acerca do paga-
mento, ou não, de remuneração, à parte demandante, no período de
24/02/75 a 23/12/77 em que freqüentou a Escola Técnica Federal de
Pelotas.

No presente caso, para comprovar a alegada atividade como
aluno-aprendiz, no período referido, a parte autora apresentou cer-
tidão exarada pela aludida instituição de ensino (evento 9 - CERT2).
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PROCESSO: 0535325-85.2007.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: VALTER PEDROSA DA CRUZ
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte
autora busca a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição mediante o reconhecimento da especialidade de períodos
alegadamente laborados em condições especiais.

A sentença julgou improcedente a demanda, conforme se
destaca:

[...] Passo à análise da pretensão de reconhecimento de tem-
po de serviço especial.

Alega o autor que, quando da prestação de serviço para a
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER
(10/12/1974 a 31/07/1984 e de 01/02/1985 a 31/08/2005), esteve
exposto a agentes nocivos à saúde, razão por que requer a conversão
dos respectivos tempos de serviço em tempo comum, para efeito de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Da análise dos autos, verifico que os tempos de serviço
acima mencionado deve ser computados como tempo comum. Isto
porque, nos termos das informações constantes nos formulários de
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) respectivos, os Equipa-
mentos de Proteção Individuais (EPI) fornecidos pelo empregador e
efetivamente utilizados pelo autor eram eficazes na neutralização dos
agentes agressivos aos quais esteve exposto.

Importa observar que o uso de EPI, por si só, não é su-
ficiente para descaracterizar a insalubridade do serviço, sendo ne-
cessário que os documentos de informação de atividade especial,
emitidos pelas empresas empregadoras, ou laudos técnicos respec-
tivos atestem a neutralização efetiva, na prática do dia a dia, do
agente agressivo a que o trabalhador esteja sujeito, o que restou
observado na hipótese dos autos, em relação aos períodos em men-
ção.

Sendo assim, tenho que a pretensão de reconhecimento, co-
mo tempo especial, do período laborado entre 10/12/1974 a
31/07/1984 e de 01/02/1985 a 31/08/2005 não merece acolhida.

A parte autora interpôs recurso inominado contra a sentença
alegando que trabalhou como servente, atividade presumidamente in-
salubre, nos termos do item 1.3.2 do Decreto n. 53.831/64 e 1.3.4 do
Decreto 83.080/79. Alegou, ainda, que o fornecimento e utilização de
Equipamento de Proteção Individual (EPI) não elimina a nocividade
dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os
seus efeitos. A Turma Recursal dos Juizados Especiais de Pernam-
buco negou provimento ao apelo, acrescentando que:

No caso em exame, o único documento acostado como com-
probatório do trabalho especial exercido nos períodos de 10/12/74 a
31/07/84 e de 01/02/85 a 31/08/05 foi o PPP, o qual não relata a
exposição, de forma habitual e não intermitente, a agentes biológicos,
os quais nem mesmo foram especificados. Também impossível o
enquadramento pela categoria profissional como presumidamente in-
salubre, ante a ausência de previsão nos decretos específicos.

Em seu pedido de uniformização, a parte autora alega que a
decisão da origem, ao afirmar que a especialidade do tempo de
serviço não pode ser provada apenas mediante a apresentação de
formulário, divergiu do julgamento do entendimento adotado por Tur-
ma Recursal do Paraná (processo 2004.70.95.003251-3), de que a
juntada do formulário PPP é suficiente para comprovação de exer-
cício de atividades insalubres. Indica, ainda, decisão do Superior
Tribunal de Justiça (REsp 514.921) no sentido de que até o advento
do Decreto 2.172, de 5/3/1.997, é possível o reconhecimento de
tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de
formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente
nocivo à saúde ou perigoso. Cita, também, julgado da Turma Re-
gional de Uniformização da 4ª Região que reconheceu que a atividade
de servente/auxiliar de serviços gerais em estabelecimentos hospi-
talares pode ser reconhecida como especial, desde que haja prova da
exposição aos agentes nocivos descritos em regulamento (IUJEF
2005.70.95.006039-2/PR).

Pedido não admitido na origem, havendo agravo na forma do
RITNU.

O pedido não pode ser conhecido.
Isso porque não visualizo a alega divergência de entendi-

mentos.
O desprovimento do recurso pela Turma Recursal de Per-

nambuco decorreu do fato de o PPP apresentado não mencionar que
a exposição se dava de forma habitual e não intermitente, além de não
especificar os agentes biológicos existentes no ambiente de traba-
lho.

Quanto à negativa de enquadramento por categoria profis-
sional, em que pese o paradigma oriundo da Turma Regional de
Uniformização da 4ª Região referir que as atividades do servente ou
auxiliar de serviços gerais de estabelecimento hospitalar podem ser
consideradas especiais, expressamente consigna que deve haver a
comprovação da existência de agentes nocivos.

Dessa forma, como o acórdão recorrido negou o enqua-
dramento por ausência de provas acerca dos agentes biológicos exis-
tentes no ambiente de trabalho, tenho por não comprovada a di-
v e rg ê n c i a .

Ademais, extrair outra conclusão do julgamento anterior so-
mente seria possível mediante o reexame de provas, o que é vedado
em sede de uniformização de jurisprudência.

Ante o exposto, aplico a Questão de Ordem n. 22, bem como
a Súmula n. 42, ambas desta TNU, e NÃO CONHEÇO do presente
pedido de uniformização, com fulcro no art. 8º, IX, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela
Resolução CJF n. 163/2011).

De Florianópolis para Brasília, 20 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0513540-71.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ NAZARÉ FELIX CAVALCANTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de ação em que a parte autora postula a concessão
de pensão por morte em razão do óbito de sua mãe, na condição de
filho maior inválido.

A sentença de primeiro grau rejeitou o pedido ao fundamento
de que a incapacidade do requerente ocorreu posteriormente à maio-
ridade civil ou emancipação.

Em grau de recurso, a parte autora invocou jurisprudência
pátria no sentido de que a incapacidade deve ser anterior ao óbito do
pretenso instituidor.

A Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária da Paraíba negou provimento ao recurso da parte autora ao
fundamento de que as provas acostadas aos autos apontam para a
ausência/perda da qualidade de segurado do instituidor e/ou ausência
de dependência econômica da parte autora em relação ao falecido
instituidor, requisitos indispensáveis para a concessão do benefício
em tela.

Em seu pedido de uniformização, a parte autora defende que
a decisão da origem contraria a jurisprudência desta Turma Nacional
(Pedilefs 201070610015810; 200771950120521; e
200563060069925), no sentido de que a pensão por morte é devida ao
filho maior inválido, ainda que a invalidez seja posterior à maio-
ridade, sendo a dependência econômica presumida de forma absoluta,
não admitindo prova em contrário.

Pedido não admitido na origem com agravo na forma da
RITNU.

Decido.
O acórdão recorrido está em desconformidade com a ju-

risprudência desta Turma Nacional firmada no sentido de que o filho
que se torna inválido após a maioridade ou emancipação, mas antes
do óbito dos genitores, pode ser considerado dependente para fins
previdenciários. (PEDILEF 50442434920114047100, Relatora Juíza
Federal Kyu Soon Lee, DOU 10/01/2014).

No tocante à dependência econômica, na linha da atual ju-
risprudência desta Turma Nacional de Uniformização, a presunção de
que o filho maior inválido dependia economicamente dos pais fa-
lecidos é relativa, devendo ser sempre aferida no caso concreto (PE-
DILEF 0500518.97.2011.4.05.8300, Relator Juiz Federal Gláucio Fer-
reira Maciel Gonçalves, DJ 06/12/2013).

Na situação em tela, embora o acórdão recorrido tenha as-
sinalado que não havia dependência econômica, a fundamentação foi
genérica, desacompanhada da necessária análise do conjunto pro-
batório para se aferir se, no caso concreto, havia ou não a alegada
dependência.

Incidência, no caso, portanto, da Questão de Ordem n. 20
("Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito.").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, X, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela
Resolução CJF n. 163/2011), CONHEÇO E DOU PROVIMENTO
AO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA, para
reafirmar as premissas de que: a) o filho que se torna inválido após a
maioridade ou emancipação, mas antes do óbito dos genitores pode
ser considerado dependente para fins previdenciários; e b) a de-
pendência econômica para a concessão da pensão por morte goza de
presunção relativa, sendo necessária a análise do conjunto probatório
para se aferir a presença ou não de tal requisito. Dessa forma, de-
termino o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para ade-
quação do acórdão a essas premissas.

De Florianópolis para Brasília, 17 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0505210-71.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EWERTON TENÓRIO ALVES
PROC./ADV.: CLÁUDIA DO CARMO COELHO
OAB: PE-21687
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de ação em que a parte autora postula a concessão
de pensão por morte em razão do óbito de seu pai, na condição de
filho maior inválido.

A sentença de primeiro grau acolheu o pedido ao funda-
mento de que a prova produzida nos autos foi conclusiva acerca da
incapacidade definitiva do autor, que teve início em momento anterior
ao óbito de seu genitor. Colhe-se da fundamentação:

[...]
O genitor do autor faleceu em 10/6/2012 (certidão de óbito -

doc. 4). Resta saber se, nesta data, o seu filho (ora autor) era inválido
para fins de pensão por morte.

Da análise da prova pericial produzida, entendo que sim.
Segundo o laudo do anexo 21, a data da incapacidade foi

fixada em janeiro de 2012 (quesito 9).
Intimada para prestar esclarecimentos, a douta Perita escla-

receu que o prognóstico é desfavorável, "pois o mesmo encontra-se
no estádio III, onde, segundo o sistema de estadiamento de Durie e
Salmon (1975) a sobrevida estimada é de 26 meses. Uma forma de
avaliação do estadiamento ao diagnóstico é o sistema desenvolvido
por Durie e Salmon (1975). Combinando cinco fatores (calcemia,
nível de hemoglobina, concentração de proteína monoclonal sérica,
proteinúria e lesões ósseas), o mieloma é dividido em três grupos que
correlacionam com a sobrevida: estádio I (maior que 61 meses), II
(50 meses) e III (26 meses). Incluindo avaliação da função renal, se
creatinina < 2 mg/dl, subdividido como A, e valores elevados como
B. Muitos estudos validaram os dados deste sistema de estadiamen-
to."

Desse modo, não há que se falar em incapacidade tem-
porária, já que, no caso do autor, a sobrevida é menor que 3 (três)
anos, não sendo razoável cogitar de seu ingresso/volta ao trabalho. A
incapacidade, pois, torna-se definitiva.

Com base em tais colocações (anexo 29), entendo que seu
contexto pessoal é de uma pessoa incapaz de forma permanente, um
dos requisitos da invalidez para fins de pensão, de sorte que o in-
deferimento administrativo merece remendo.

[...]
Em grau de recurso, o INSS alegou a impossibilidade de

concessão de pensão por morte ao filho que se torna inválido após a
maioridade.

A 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco negou provimento ao recurso ao
fundamento de que o laudo pericial (anexos 21) atesta que a invalidez
da parte autora teve início antes do óbito do seu genitor que se deu
em 10/06/2012. A legislação previdenciária não faz qualquer menção
à necessidade de a invalidez ser anterior à maioridade para a con-
figuração da qualidade de dependente. Em verdade, o requisito etário
é completamente independente do requisito de saúde. O que é es-
sencial é que a incapacidade tenha ocorrido antes do falecimento do
instituidor do benefício, como se verifica no caso dos autos.

Interpôs, assim, o presente pedido de uniformização, de-
fendendo que a incapacidade laboral do autor adveio quando já era
maior de idade e não mais ostentava a condição de dependente do
segurado falecido. Indica como paradigmas julgados do Superior Tri-
bunal de Justiça no sentido de que embora inválido ao tempo do
óbito, o filho maior que recebe benefício por incapacidade não mais
depende de seus genitores em razão da percepção de renda própria
(AgRg nos EDcl no REsp 1250619 / RS; e AgRg no REsp 1254084
/ SC).

Pedido não admitido na origem com agravo na forma da
RITNU.

Decido.
O acórdão recorrido está em desconformidade com a ju-

risprudência desta Turma Nacional firmada no sentido de que o filho
que se torna inválido após a maioridade ou emancipação, mas antes
do óbito dos genitores pode ser considerado dependente para fins
previdenciários. (PEDILEF 50442434920114047100, Relatora Juíza
Federal Kyu Soon Lee, DOU 10/01/2014). Portanto, não conheço do
pedido nesse particular ante o enunciado da Questão de Ordem n.
13/TNU.

No tocante à dependência econômica, o pedido não pode ser
conhecido uma vez que o INSS, nas razões do recurso inominado
dirigido à Turma Recursal, não tratou desse tema.

Nos termos da Questão de Ordem n. 10, desta Turma Na-
cional, não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o
deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases an-
teriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente
a Turma Recursal no acórdão recorrido.

Ante o exposto, aplico a Questão de Ordem n. 10, desta
TNU, e NÃO CONHEÇO do presente pedido de uniformização, com
fulcro no art. 8º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
1 6 3 / 2 0 11 ) .

De Florianópolis para Brasília, 17 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator
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PROCESSO: 0502174-58.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANA MARIA BENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária em que a parte autora pos-
tula a concessão de benefício assistencial na condição de deficiente.
O requerimento administrativo foi formulado, em 10/04/2012, e ne-
gado pelo INSS ao fundamento de que não há impedimentos de longo
prazo.

A sentença julgou improcedente o pedido ao fundamento de
que a parte autora não preenche o requisito da deficiência, desa-
colhendo as conclusões do laudo da perícia judicial, conforme destaco
do segundo julgamento proferido em primeiro grau de jurisdição:

"Não acolho a conclusão do perito judicial no sentido da
existência de incapacidade, pois a perda da visão de um olho não
implica a impossibilidade de desempenhar as atividades profissionais,
por exemplo, na agricultura.

Assim, em discordância do laudo pericial, concluo pela ine-
xistência de impedimento/deficiência, e não atendidos os requisitos
legais, pela improcedência da pretensão."

A parte autora recorreu pugnando pelo acolhimento das con-
clusões do laudo, no sentido de que possui incapacidade para o
trabalho, as quais, aliadas as suas condições pessoais e sociais, en-
sejam a concessão da prestação assistencial.

A Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária da Paraíba negou provimento ao recurso, acrescentando
que:

"1. Sentença improcedente em razão da não comprovação da
incapacidade laboral. A parte autora recorre pugnando pela reforma
da sentença de primeiro grau, alegando o preenchimento do requisito
da incapacidade para o trabalho e vida independente.

2. No caso em análise, a autora é portadora de Cegueira legal
em olho direito e visão normal no olho esquerdo. Consta no laudo
pericial que ela, tem 35 anos e exerceu as atividades de agricultora e
costureira. Em que pese o perito ter concluído pela incapacidade
parcial, verifica-se que a visão monocular não impossibilita o de-
sempenho das atividades na agricultura, pois esta não necessita de
visão binocular, ademais, não há nos autos nenhuma comprovação do
exercício das atividades alegadas pela demandante, inclusive, no pro-
cesso administrativo a requerente afirmou ser "do lar". Assim, não
restou demonstrado que a promovente esteja incapacitada para ati-
vidades que possam lhe garantir a subsistência.

3. Deve-se registrar, ainda, que a recorrente não trouxe aos
autos, qualquer documento que comprove não ter condições prover o
seu sustento nem de tê-lo provido por sua família para fazer jus à
concessão do beneficio assistencial.

Incidente manejado pela parte autora em que alega que a
incapacidade total e temporária deve ser analisada em conjunto com
outros fatores sociais e pessoais. Traz como paradigmas acórdãos da
Turma Recursal de Goiás (processos 2009.35.00.700828-2 e
2008.35.00.703456-5) que analisaram as condições sociais para con-
cluir pela impossibilidade de reinserção no mercado de trabalho de
requerente a benefício assistencial. Cita, ainda, julgamento desta Tur-
ma Nacional que firmou o entendimento de que a melhor inter-
pretação relativa à questão da incapacidade parcial com base na visão
monocular deve considerar as circunstâncias pessoais do segurado, na
ponderação das consequências respectivas (Pedilef
05051817620084058500).

O pedido de uniformização não foi admitido pela origem,
havendo agravo na forma do RITNU.

O presente incidente não comporta conhecimento.
Nos presentes autos, a parte autora foi considerada incapaz

para o trabalho pela perícia médica judicial, tendo sido afastada tal
conclusão pela instância julgadora anterior, em razão da patologia
constatada (cegueira legal no olho direito e visão normal no olho
esquerdo) não impossibilitar o desempenho das atividades na agri-
cultura, em que a visão binocular não é indispensável. Ainda, se-
gundo o relator, não há provas nos autos acerca da efetiva atividade
habitual exercida, uma vez que na esfera administrativa a autora
declarou ser do lar.

Portanto, a decisão recorrida está baseada no princípio do
livre convencimento motivado do julgador, prestigiado por esta Tur-
ma Nacional de Uniformização (PEDILEF 200936007023962, JUIZ
FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS, TNU, DOU 13/11/2011).

Ante o exposto, aplico a Questão de Ordem n. 13, desta
TNU, e NÃO CONHEÇO do presente pedido de uniformização, com
fulcro no art. 8º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
1 6 3 / 2 0 11 ) .

De Florianópolis para Brasília, 20 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0504381-27.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: FRANCICLEIDE CHAVES DE OLIVEI-

RA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial à
pessoa portadora de deficiência. O pedido administrativo foi for-
mulado, em 23/05/2011 (DER), com indeferimento motivado na falta
de preenchimento do requisito econômico.

A sentença julgou improcedente o pedido, conforme segue:
No tocante à miserabilidade, entendo que não restou com-

provado tal requisito.
Conforme a perícia social realizada (anexo 30), o grupo

familiar da autora é composto por 04 (quatro) pessoas que vivem com
a renda auferida da aposentadoria por tempo de contribuição do
genitor da autora no valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais),
consoante dados constantes no CNIS e PLENUS (anexo 13). Logo,
forçoso concluir que o requisito da renda familiar per capita inferior
a ¼ de salário mínimo não foi preenchido.

A autora recorreu da sentença alegando que a renda de seu
genitor não pode ser considerada em razão de ser ele pessoa idosa e
dos proventos serem pouco superior ao salário mínimo. Ainda, as-
severou que o critério objetivo da renda não é absoluto e que na
aferição da miserabilidade o julgador deve analisar todo o contexto
social do requerente.

O recurso foi desprovido pela 1ª Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco pelos
fundamentos que seguem:

Com efeito, não merece prosperar a pretensão da postulante
em face do previsto no art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.
Tal dispositivo legal beneficia o idoso na hipótese de haver benefício,
pago pela autarquia previdenciária, concedido ao outro membro idoso
do grupo familiar, no valor de um salário mínimo, ordinariamente, de
natureza assistencial. A situação é diversa. Considerando que o ge-
nitor da autora percebe benefício previdenciário que supera o salário
mínimo, não há como estabelecer a analogia, quando o valor usado
para tanto difere de seu paradigma.

Assim, não restou comprovado o atendimento do requisito de
miserabilidade. Observo que a renda familiar da autora é superior ao
limite estabelecido pelo §3º do art. 20 da Lei 8.742/93, pois é relativa
ao valor de R$ 780,00, sendo seu grupo familiar composto por quatro
pessoas. Ademais, a análise do contexto social da demandante, por si
só, não foi capaz de demonstrar o preenchimento do requisito em
questão.

Em suas razões, a requerente alega que a decisão da origem
entendeu que a renda per capita do grupo familiar excedeu o per-
centual máximo previsto em lei, negando o benefício com amparo
apenas no critério objetivo da renda. Sustenta que tal entendimento
contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido
de que a condição de miserabilidade pode ser implementada por meio
de outros elementos de prova e que a superação do limite legal não
pode, por si só, obstar a concessão do benefício (REsp 868.600/SP).
Cita, ainda, jurisprudência da Turma Recursal do Mato Grosso no
mesmo sentido (Pedilef n. 2008.36.00.700052-6).

Pedido de uniformização inadmitido na origem, com agravo
na forma do RITNU.

Entendo comprovado o dissídio jurisprudencial.
O acórdão recorrido, embora tenha referido que a análise do

contexto social da demandante, por si só, não foi capaz de demonstrar
o preenchimento do requisito em questão, na prática, motivou o
indeferimento do benefício assistencial no fato da renda familiar per
capita familiar superar o limite de ¼ do valor do salário mínimo.

Quanto ao mérito, ainda quando a renda per capita exceder o
critério estabelecido pela Lei n. 8.742/93 (artigo 20, §3º), devem ser
analisados os demais elementos de prova existentes nos autos para
aferição da condição socioeconômica do requerente e sua família. Tal
tarefa de flexibilização imposta ao julgador decorre de acórdão do
Superior Tribunal de Justiça que, em sede de recurso repetitivo de
controvérsia, uniformizou a jurisprudência acerca da matéria nos se-
guintes termos:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍ-
NEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CON-
DIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OU-
TROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO
NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍ-
NIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia
de um salário mínimo de benefício mensal, independente de con-
tribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei
8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a con-
cessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de
deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção,
ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre
convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema
de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do
valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio
de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não
se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido. (REsp 1112557/MG, Rel. Mi-
nistro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009).

Registra-se, ademais, que o Supremo Tribunal Federal, em
julgamento recente, declarou a inconstitucionalidade do citado §3º do
art. 20 da LOAS (RE nº 567.985/MT).

Portanto, o acórdão recorrido, ao deixar de analisar as con-
dições sociais da parte autora na tarefa de exame da necessidade
econômica do grupo familiar, fixando-se tão somente no critério ob-
jetivo para negar o direito à prestação assistencial, diverge dos acór-
dãos-modelo apresentados.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, X, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela
Resolução CJF n. 163/2011), CONHEÇO E DOU PROVIMENTO
AO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA, para
reafirmar a tese de que o critério objetivo da miserabilidade pela
renda per capita de ¼ do salário mínimo não é absoluto e determinar
o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para que, com base
nessa premissa, aprofunde a análise dos demais elementos de prova
constantes dos autos, especialmente do laudo da avaliação social
realizada no que concerne às condições de moradia da família, exis-
tência de outros dependentes menores, necessidade de uso de me-
dicação não fornecida pelo Sistema Único de Saúde, entre outros.

De Florianópolis para Brasília, 20 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500799-07.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO DE SOUZA
PROC./ADV.: EDMILSON SOARES NOBRE
OAB: AL-5046
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária em que a parte autora pos-
tula o enquadramento especial dos períodos de 03/10/1977 a
28/05/1998 e 29/05/1998 a 11/01/2006 para fins de conversão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposen-
tadoria especial.

A sentença colheu o pedido ao fundamento de que:
Examinando-se os autos, percebe-se que deve ser contado

como especial o tempo trabalhado de 24/10/1978 a 30/12/1998, de
01/01/1999 a 31/08/2002, de 01/09/2002 a 30/09/2002, 01/01/2002 a
31/08/2003, de 01/09/2003 a 30/09/2003, de 01/10/2003 a 31/12/2003
uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, mediante ano-
tações em sua CTPS, PPP's e laudos periciais, que exerceu atividades,
nos períodos indicadospassador d'agua, operador industrial e líder de
caldeiras sujeito a ruído superior a 90 dB.

Em grau de recurso, o INSS alegou que o pleito do autor
afronta o instituto da coisa julgada, eis que a aposentadoria por tempo
de contribuição foi deferida à parte autora por meio de provimento
judicial transitado em julgado, no qual foi fixada a renda mensal
inicial do benefício e negado o enquadramento de períodos especiais
após 15/04/1995 por ausência de documentos.

A Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de Alagoas afastou a alegação de coisa julgada e negou
provimento ao recurso do réu, com base nos fundamentos de que:

3. Hipótese em que se afasta a preliminar de coisa julgada
diante da constatação de que nos autos do processo nº 0520906-
82.2006.4.05.8013 fora julgado pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, ao passo em que no presente feito veicula-
se sua conversão para aposentadoria especial, sendo, pois, diversas as
pretensões autorais das supracitadas demandas. 4. No mérito, para a
concessão da aposentadoria especial deve o segurado comprovar sua
submissão a condições insalubres durante um total de 15, 20 ou 25
anos, conforme dispuser a lei (art. 57 da lei nº 8.213/91). 5. Em
relação às atividades especiais, o tempo de serviço é disciplinado pela
lei vigente à época em que efetivamente prestado. 6. In casu, foi
comprovada a submissão a ruído com intensidade superior aos níveis
exigidos pela súmula nº 32 da TNU (90 decibéis de 24/10/1978 a
30/12/1998, de 01/01/1999 a 31/08/2002, de 01/09/2002 a
30/09/2002, 01/01/2002 a 31/08/2003, de 01/09/2003 a 30/09/2003,
de 01/10/2003 a 31/12/2003).
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Por meio do presente pedido de uniformização, o INSS alega
que o acórdão recorrido diverge de decisões proferidas por Turma
Recursal de Santa Catarina (processos 2010.72.55.007291-3;
2010.72.55.003019-0; e 2009.72.55.006500-1) que adotaram o en-
tendimento de que para períodos posteriores à vigência da Lei
9.032/95 não é possível o reconhecimento da natureza especial da
atividade se a exposição a agentes nocivos ocorreu de forma in-
termitente. Faz referência ao conteúdo do laudo pericial juntado aos
autos que teria apontado a presença de ruído contínuo e intermitente.
Cita julgamento desta Turma Nacional no mesmo sentido dos acór-
dãos paradigmas catarinenses (Pedilef 2007.72.51.00.4347-2).

Pedido não admitido na origem com agravo na forma da
RITNU.

Decido.
O pedido não pode ser conhecido uma vez que o INSS, nas

razões do recurso inominado dirigido à Turma Recursal, não tratou do
tema da intermitência.

Nos termos da Questão de Ordem n. 10, desta Turma Na-
cional, não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o
deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases an-
teriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente
a Turma Recursal no acórdão recorrido.

Ante o exposto, aplico a Questão de Ordem n. 10, desta
TNU, e NÃO CONHEÇO do presente pedido de uniformização, com
fulcro no art. 8º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
1 6 3 / 2 0 11 ) .

De Florianópolis para Brasília, 17 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0007207-30.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
REQUERENTE: LAURINDO FELICIANO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada, em 28/04/2006, por
meio da qual a parte autora busca a revisão de seu benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/108.213.665-1 -
DIB 02/04/1998) mediante o reconhecimento da especialidade de
períodos laborados na condição de rurícola, em empresa agropecuária,
bem como na função de servente e motorista.

A sentença julgou parcialmente procedente a demanda, re-
jeitando o pedido para reconhecimento do exercício da atividade de
rurícola e de servente como especial, acolhendo apenas parte do
intervalo em que o autor trabalhou na função de motorista, conforme
se destaca:

[...] Segundo o perito judicial, nos períodos em que o autor
desempenhou as atividades de rurícola e servente, não esteve exposto
a agentes agressivos.

Observo que o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831-64 con-
siderava especial o tempo trabalhado na agropecuária, o que não se
aplica ao caso do autor, que trabalhou somente na agricultura. Vale
lembrar que a agropecuária é caracterizada pelo exercício simultâneo
de atividades agrícolas e pecuárias, conforme reconhece expressa-
mente a Classificação Brasileira de Ocupações, expedida pelo Mi-
nistério do Trabalho e Emprego (agropecuária: item 6-21.5).

[...]
Segundo o perito judicial, durante o período em que o autor

exerceu as atividades de motorista, esteve exposto ao agente ruído,
em níveis de 82,7 a 84 dB.

Tratando-se de trabalho em condições especiais, aplicam-se
as regras dispostas nos Decretos n°s 53.831, de 25.03.64, e 83.080, de
1979, que autorizam a caracterização da atividade como especial,
quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até
a data de edição do Decreto n. 2172, de 05.03.97. Isso porque, a
partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído
deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto n. 4882, de
18.11.03, passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 de-
cibéis.

Logo, ante os limites descritos no parágrafo anterior, re-
conheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor
no período de 29/04/1995 a 05/03/1997.

Ambas as partes interpuseram recursos e a 2ª Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo deu parcial
provimento a eles para determinar a aplicação dos juros de mora e
correção monetária nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do
CJF, e para fixar como data de início de percepção do valor revisado
do benefício a data do requerimento administrativo (02/04/1998).
Quanto ao não reconhecimento da especialidade dos períodos la-
borados na condição de rurícola, transcrevo a fundamentação uti-
lizada pela Turma de origem:

No que toca ao pleito recursal da parte autora para que seja
reconhecido como especiais os períodos de 02/01/1970 a 18/04/1970,
de 01/07/1970 a 13/12/1970, de 16/01/1971 a 27/02/1971, de
10/05/1971 a 11/01/1972, de 16/01/1972 a 30/03/1972, laborados na
empresa Agropecuária Monte Sereno S/A, e de 03/07/1975 a
21/05/1976, laborado na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A, e
de 22/07/1976 A 29/07/1978, na função de rurícola, verifico que não
foram juntados por ocasião do requerimento administrativo, ou, do
ajuizamento da ação, qualquer formulário de informações sobre o

exercício de atividade especial (SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030,
PPP, ou documento equivalente), que comprovasse o exercício de
atividade especial nos referidos períodos, tendo sido realizado so-
mente perícia pelo expert do Juízo, anexada aos autos em 31/05/2006,
que foi complementado posteriormente conforme laudo complementar
anexado aos autos em 21/07/2006, nos quais o perito concluiu pela
ausência de exposição da parte autora aos agentes considerados in-
salubres ou nocivos pela legislação previdenciária, além do que a
exposição às intempéries como calor, frio e chuva, e os efeitos er-
gonômicos não constituem, por si só, agentes insalubres ou nocivos
para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial.

Em seu pedido de uniformização, a parte autora alega que a
decisão da origem negou o enquadramento dos períodos de trabalho
rural em razão da empresa empregadora não ser do ramo "agrope-
cuário". Sustenta que a jurisprudência do STJ possibilita o reconhe-
cimento da atividade desenvolvida nas lides rurais em razão da ex-
posição do trabalhador aos rigores do clima, horários laborativos pe-
nosos e grande desconforto pessoal, além de riscos de ferimentos fre-
quentes. Cita como paradigmas os julgamentos dos REsp 823.773 e
REsp 1.049.512. Refere, ainda, que o reconhecimento da especialidade
da atividade rural pode ocorrer por enquadramento da atividade no
código 2.2.1 do Anexo do Decreto n. 53.831/64, conforme orientação
adotada por Turma Recursal do Distrito Federal (processo
386710520064013) e por Turma baiana (processo 520352420044013).
Por fim, assevera que o trabalho exercido na agricultura enseja a con-
tagem privilegiada, não havendo necessidade de que o trabalho seja
prestado exclusivamente na agricultura, indicando, nesse sentido, jul-
gado de Turma Recursal de Goiás (processo 2005.35.00.720946-6).

Pedido não admitido na origem, havendo agravo na forma do
RITNU.

Entendo comprovado o dissídio jurisprudencial à medida que
o acórdão recorrido deixou de enquadrar como especiais os períodos
laborados pelo autor como trabalhador rural, todos anteriores a
28/04/1995, ao fundamento de que o laudo da perícia realizada em
empresa similar concluiu pela ausência de exposição da parte autora
aos agentes considerados nocivos pela legislação previdenciária, além
de afastar a possibilidade de conversão pela exposição a intempéries,
como chuva, calor e frio, e a riscos ergonômicos, por considerar que
tais fatores não são considerados, por si sós, agentes insalubres. Já os
paradigmas da Corte Superior reconhecem como insalubre o trabalho
do lavrador que fica submetido aos rigores do clima e a riscos er-
gonômicos e de acidentes.

Quanto ao mérito, esta Turma Nacional sempre admitiu a
conversão especial de trabalho rural desempenhado em empresas
agropecuárias (item 2.2.1 do Decreto 53.831/64), como é o caso dos
autos, conforme se infere da leitura do acórdão recorrido.

Impende registrar que, recentemente, no julgamento do Pe-
dilef 0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal
André Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), este Colegiado uniformizou
o entendimento de que a expressão "trabalhadores na agropecuária",
contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere
aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como em-
pregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus
os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.

É dizer, ainda que o trabalho desempenhado pelo autor como
rurícola não tivesse sido prestado à empresa agropecuária, caberia o
enquadramento em razão da jurisprudência atual da TNU estender a
possibilidade de conversão também aos trabalhadores rurais que exer-
cem atividades agrícolas em agroindustriais e agrocomerciais.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, X, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela
Resolução CJF n. 163/2011), CONHEÇO E DOU PROVIMENTO
AO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA, para
determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para
adequação do acórdão à premissa jurídica de que o trabalho rural
desempenhado em empresas agropecuárias, agroindustriais e agro-
comerciais permite o enquadramento por categoria profissional no
item 2.2.1 do Decreto 53.831/64.

De Florianópolis para Brasília, 20 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0026423-09.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
REQUERENTE: EDILAINE REINALDO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERENTE: IGOR ROBERTO DA SILVA DE SOU-

ZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de ação em que se postula a concessão de pensão
por morte, negada pelo INSS ante a falta de comprovação da qua-
lidade de segurado do de cujus à época do óbito.

A sentença de primeiro grau rejeitou o pedido ao fundamento
de que o falecido não ostentava a qualidade de segurado da Pre-
vidência Social na ocasião do óbito. Colhe-se da fundamentação:

No caso vertente, depreende-se das provas colhidas que a
última contribuição do falecido para o sistema operou-se em maio de
2000. Assim, tendo em vista que a de cujus veio a falecer no dia
09/04/2005, conforme certidão de óbito acostada aos autos, nesta data
já havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da
Lei n. 8.213/91.

A necessidade de que haja a qualidade de segurado do fa-
lecido para concessão de benefício de pensão por morte aos seus
dependentes vem confirmada pelo artigo 102 da mesma legislação,
segundo o qual a perda da qualidade de segurado importa em ca-
ducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, ou seja, não há perda
dos direitos já adquiridos.

Note-se, porém, que no que diz especificamente à pensão por
morte, o § 2º deste artigo determina que não será concedida pensão
por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta
qualidade, resguardando o direito, porém, quando verificada a pre-
sença dos requisitos necessários à aposentadoria, nos termos do pa-
rágrafo anterior.

Segundo tal dispositivo legal, teriam as autoras direito à
pensão por morte do segurado falecido, caso este houvesse preen-
chido em momento pretérito todos os requisitos necessários para
obtenção de aposentadoria, ainda que posteriormente perdesse a qua-
lidade de segurado.

Contudo, nem sob tal óptica se autoriza a concessão do
benefício no caso vertente, porquanto o falecido não havia imple-
mentado todos os requisitos para obtenção de aposentadoria por idade
(art. 48, da Lei nº 8.213/91) ou por tempo de serviço/contribuição,
com proventos integrais ou proporcionais (art. 9º, da Emenda Cons-
titucional nº 20/98), uma vez que faleceu aos 54 anos e com tempo de
contribuição insuficiente (14 anos, 08 meses e 15 dias), conforme
apurado pela contadoria judicial.

A parte autora faria jus ao benefício ora postulado caso
demonstrasse que o de cujus foi acometido de incapacidade enquanto
ainda havia o status de segurado e a permanência deste estado até o
óbito. Contudo, realizada perícia médica, tal não restou demonstrado.
De fato, a incapacidade surgiu em momento no qual o de cujus já não
mais detinha o status de segurado.

Ausente a qualidade de segurado da falecida, de rigor a
improcedência da demanda.

Em grau de recurso, a parte autora postulou a reforma da
sentença aduzindo que o falecido, durante o período compreendido
entre a data do óbito e a última contribuição vertida à Previdência
Social, estava incapaz para o trabalho e satisfazia os requisitos para
concessão de benefício por incapacidade.

A 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São
Paulo negou provimento ao recurso para confirmar a sentença.

Interpôs, assim, o presente pedido de uniformizando, de-
fendendo que o acórdão recorrido contraria o entendimento do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que a perda da qualidade de
segurado, após o preenchimento dos requisitos exigíveis, não impede
o direito à concessão do benefício de pensão por morte a seus de-
pendentes. Cita como paradigmas os julgamentos dos REsp
263.005/RS e 330.080/SP, bem como a AC 218.111, do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região.

Pedido de uniformização inadmitido na origem. Agravo na
forma do RITNU.

Decido.
Inicialmente, registro que precedentes emanados de Tribu-

nais Regionais Federais não servem à aferição de divergência ju-
risprudencial quanto à interpretação de lei federal, nos termos do art.
14, caput e § 2º, da Lei n. 10.259/01, que prevê que o pedido de
uniformização deve ser fundado em divergência entre decisões de
turmas de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante no STJ.

Quanto aos julgados oriundos do STJ, da leitura dos votos,
pode-se concluir que a Corte Superior enfatizou que a jurisprudência
predominante em seu âmbito é a de que a perda da qualidade de
segurado, após o preenchimento dos requisitos exigíveis para a con-
cessão de pensão ou aposentadoria, não importa na extinção do di-
reito à percepção do benefício. Isso porque é assegurado o benefício
de pensão mesmo nos casos de perda da qualidade de segurado, nos
termos do art. 102 e §§ da Lei n. 8.213/91, que justamente prevê que
"a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à apo-
sentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os
requisitos" e que "não será concedida pensão por morte aos de-
pendentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos
termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para
obtenção da aposentadoria".

Ademais, no julgamento do Recurso Especial 1.110.565/SE,
Terceira Seção, Relator Ministro Felix Fischer, DJe 03/08/2009, sub-
metido ao regramento do art. 543-C do Código de Processo Civil,
firmou-se o entendimento de que a condição de segurado do pretenso
instituidor de pensão por morte é condição indispensável ao de-
ferimento do benefício, exceto nos casos em que o de cujus tenha
preenchido, em vida, os requisitos necessários à concessão de apo-
sentadoria, conforme se infere da ementa do julgado: "RECURSO
ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO
CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. PENSÃO POR MORTE. PER-
DA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUI-
SITO INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS
NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECUR-
SO PROVIDO. I - A condição de segurado do de cujus é requisito
necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s)
seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de
o falecido ter preenchido, ainda em vida, os requisitos necessários à
concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS. Precedentes. II - In casu, não detendo a
de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo
preenchido em vida os requisitos necessários à sua aposentação, in-
cabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus
dependentes. Recurso especial provido."

Portanto, o acórdão recorrido não contraria esse entendi-
mento, estando a ele alinhado, sendo certo que rever a conclusão a
que chegou o magistrado sentenciante - de que a prova pericial
realizada atestou a presença de incapacidade para o trabalho em
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momento em que o falecido não mais possuía a qualidade de se-
gurado -, implicaria o reexame de provas, impossível nesta fase re-
cursal.

Ante o exposto, aplico a Questão de Ordem n. 13, bem como
a Súmula n. 42, ambas desta TNU, e NÃO CONHEÇO do presente
pedido de uniformização, com fulcro no art. 8º, IX, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela
Resolução CJF n. 163/2011).

De Florianópolis para Brasília, 17 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0000855-11.2011.4.01.9350
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: HELI JOSÉ DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: NILSON RIBEIRO DOS SANTOS
OAB: GO-33717
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária em que a parte autora pos-
tula a concessão de aposentadoria por idade na condição de segurado
especial.

A sentença julgou procedente a demanda, motivada na exis-
tência de início de prova material acerca do exercício de atividade
rural, corroborado pela prova testemunhal produzida. Extrai-se da
fundamentação:

[...] No caso dos autos, entendo que restou devidamente
provado que o autor efetivamente residiu em imóvel rural ou em
aglomerado urbano ou rural próximo a ele, e individualmente ou em
regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de
terceiros, na condição de produtor foi meeiro e explorou, durante todo
o período, atividade agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos
fiscais.

Formo tal convicção pelo fato de que o autor juntou aos
autos, entre outros, os seguintes documentos:

- Título Eleitoral, expedido em 15/03/1974, no qual consta
como profissão do autor a de lavrador, fl. 21;

- Certidão de nascimento (em 30/11/1983) de filho do autor,
na qual também consta como profissão do autor a de lavrador, fl. 23;
e

- Certidão do Cartório Eleitoral, lavrada em 03/09/2008, na
qual consta como profissão do autor a de agricultor, fl. 24.

De acordo com precedentes do STJ, documentos tais como
os apresentados pelo autor se corroborados por prova testemunhal
idônea são hábeis a comprovar o labor rural, uma vez que o rol
elencado pelo art. 106, § único, da Lei n. 8.213/91, é meramente
exemplificativo. [...]

Todavia, tais documentos, embora sirvam como início de
prova material, devem ser corroborados por idônea prova testemunhal
e pelos demais elementos probatórios constantes dos autos.

No caso presente, as testemunhas ouvidas em juízo, con-
firmaram as afirmações do autor, comprovando que o mesmo efe-
tivamente laborou na condição de rurícola durante o período de ca-
rência.

Deste modo, a prova testemunhal corroborou o início de
prova material quanto ao exercício de atividade rural pela parte au-
tora, ex vi do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

Impende ressaltar que, apesar de o CNIS de fls. 40/42, apon-
tar que em vários períodos entre os anos de 1979 a 1980; 12/1990; e
de 1992 a 1998, o autor manteve vínculos empregatícios urbanos,
frise-se que por imperiosa necessidade de sustentar a si próprio e aos
seus familiares, tal comprovação não afasta a informação dada pelas
testemunhas de que o autor exerceu atividade rurícola durante todo o
período de carência, tendo inclusive exercido tal atividade no período
imediatamente anterior à entrada do requerimento administrativo jun-
to ao INSS.

Destarte, estou convencido de que o autor é segurado es-
pecial na forma do art. 11, VII e § 1º da Lei n. 8.213, de 1991, razão
pela qual o caso é de procedência do pedido.

O INSS recorreu e a Turma Recursal dos Juizados Especiais
da Seção Judiciária de Goiás deu provimento ao apelo do réu com
base na premissa de que:

3. Carência: completou 60 anos em 08/2008.
3.1. Exigência: 13 anos e seis meses, de 02/1995 a

08/2008
3.2. Requerimento administrativo: 10/12/2009
II - VOTO
[...]
2. Dentre os documentos que instruem a inicial, merecem

destaque o título eleitoral (fl. 21), com data de emissão em
15/03/1974, e certidão de nascimento de filha, assento registrado em
1983 (fl. 23), constando, em ambos, como profissão do recorrido a de
lavrador. Trata-se de documentação hábil a configurar início de prova
material da ocorrência de atividade rural em regime de economia
familiar. Contudo, para comprovação do labor rural alegado, referido
início de prova material deve estar em harmonia com o conjunto
probatório e ser corroborado por prova testemunhal.

3. No caso em exame, o conjunto probatório não conduz à
conclusão de que o recorrido tenha exercido atividade rural em re-
gime de economia familiar durante o período da carência. Infere-se da
consulta ao CNIS (fl. 54) a existência de vínculos urbanos em nome
do recorrido nos períodos de 01/12/1990 a 07/05/1991 e 02/09/1991
a 10/10/1991. Além disso e principalmente, observa-se que o re-
corrido manteve vínculo com a Prefeitura Municipal de Formosa-GO,

na condição de estatutário, no período entre 17/02/1992 a 12/1998. É
relevante salientar que este último período corresponde à parte sig-
nificativa do período de carência, demonstrando, assim, a incom-
patibilidade das duas ocupações dentro de um mesmo intervalo de
tempo.

4. Nesse contexto, verifica-se que a atividade urbana de-
senvolvida por longo período pelo recorrido fulmina o início de prova
material existente nos autos. Urge frisar que, por coerência siste-
mática, a descontinuidade admitida no art. 103 da Lei n. 8.213/91, há
de ser aquela que não importe em perda da condição de rurícola, e o
que se observa no caso em análise é exatamente o contrário.

Foram opostos embargos de declaração pela parte autora
alegando omissão e contradição no acórdão recorrido, argumentando
que o trabalho em meio urbano foi realizado pelo autor em diminutos
períodos, com exceção do último, que durou mais tempo, mas que o
autor recuperou a condição de segurado especial, pois, na ocasião da
DER, já estava há mais de sete anos no campo. Defendeu, ainda, que
o período de comprovação da atividade rural pode ser descontínuo. O
recurso foi rejeitado pela Turma de origem.

Em seu pedido de uniformização, a parte autora alega que a
decisão recorrida contraria a Súmula n. 46, desta Turma Nacional,
segundo a qual o exercício de atividade urbana intercalada não im-
pede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural,
condição que deve ser analisada no caso concreto.

Pedido de uniformização admitido na origem.
Decido
O recurso é tempestivo e a matéria foi devidamente pre-

questionada pela parte autora.
A divergência também restou comprovada.
Segundo os fundamentos do acórdão da Turma Recursal de

Goiás, o fato de o autor ter exercido atividade urbana no período de
17/02/1992 a 12/1998 fulminou o início de prova material carreado
aos autos, bem como que a descontinuidade admitida pela lei é aquela
que não importe a perda da condição de rurícola, o que teria ocorrido
no caso dos autos.

Esta Turma Nacional possui o entendimento de que a des-
continuidade da atividade rural admitida pela legislação é aquela que
não representa uma ruptura definitiva do trabalhador em relação ao
campo, situação que deve ser aferida em cada caso concreto, con-
forme as particularidades regionais (PEDILEF 2007.82.01.501836-6,
DOU 15/06/2012; PEDILEF 0004050-20.2004.4.02.5050, DOU
27/04/2012; PEDILEF 2007.83.05.500279-7, DOU 20/04/2012 e PE-
DILEF 2008.70.57.001130-0, DOU 31/05/2013; e PEDILEF
0007266-90.2011.4.01.3200, DOU 20/06/2014).

Dessa forma, tenho que o acórdão recorrido se distanciou da
matéria uniformizada. É certo que o vínculo municipal mantido pelo
autor não pode ser considerado curto ou pontual, porém, há que se
analisar se teve o condão de ocasionar a ruptura definitiva do tra-
balhador com o meio rural.

Considerando que o acórdão recorrido não concluiu a res-
peito da prova testemunhal produzida no caso concreto, há neces-
sidade de análise de tal aspecto fático, razão pela qual aplico ao caso
a Questão de Ordem n. 20: "Se a Turma Nacional decidir que o
incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca
a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma nacional sobre a matéria de direito"

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, X, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela
Resolução CJF n. 163/2011), CONHEÇO E DOU PROVIMENTO
AO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA, para
determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para que
o restante do conjunto probatório seja reavaliado, fixando a premissa
de que o exercício de atividade urbana intercalada não desnatura o
regime de economia familiar, se não for evidenciada ruptura de-
finitiva do trabalhador com o meio rural.

De Florianópolis para Brasília, 17 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2011.51.51.027876-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: LEVY SABINO ROMANO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora postula
o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposen-
tadoria por invalidez, bem como o pagamento do adicional de 25%,
na forma do art. 45 da Lei n. 8.213/91.

A sentença foi de parcial procedência, vazada nos seguintes
termos:

Por meio do laudo pericial de fls.129/134, verifica-se que o
autor é portador de Esquizofrenia residual (CID X F 20.5). Em
resposta aos quesitos, o Perito Judicial afirma que o autor encontra-se
permanentemente incapacitado para o exercício de qualquer atividade
laborativa, apresentando alienação mental, desde 2/6/2010, não ha-
vendo a possibilidade de reabilitação profissional. Entretanto, em
resposta ao quesito sobre a necessidade de assistência de outra pessoa

para o desempenho de atividades cotidianas, o expert atesta que não,
mas afirma a necessidade da vigilância, pois há risco de suicídio.

Verifico, portanto, da análise do laudo pericial, submetido ao
crivo do contraditório, que a limitação funcional apontada impede a
parte autora definitivamente de exercer qualquer atividade profis-
sional, comprometendo a sua subsistência. Contudo, entendo que o
Autor não se enquadra em situação prevista no regulamento da Pre-
vidência Social, não devendo prosperar o pedido de recebimento do
acréscimo dos 25% previsto no art. 45 da lei 8213/1991.

E, como já mencionado o INSS prorrogou o benefício de
auxílio-doença recebido pelo autor

(NB: 31/541.444.333-1) com nova DCB (data de cessação)
prevista para 30/11/2012.

Desta forma, deve ser acolhido o pedido de conversão do NB
541.444.333-1, em aposentadoria por invalidez, a partir da data da
perícia realizada em juízo (20/4/2012), quando restou comprovada a
incapacidade permanente, devendo o INSS descontar o que foi pago
a título de auxílio-doença desde a referida data.

Em recurso inominado, a parte autora postulou a reforma da
sentença para que a invalidez deferida fosse acrescida de 25% em
razão de o laudo referir a necessidade de vigilância em razão do risco
de suicídio.

A 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio
de Janeiro negou provimento ao recurso, conforme trecho que se
transcreve:

[...] vê-se que o art. 45 do Decreto 3.048/1999 não prevê,
como hipótese autorizadora do adicional de 25% no benefício de
Aposentadoria por Invalidez, o risco de suicídio. Portanto, não es-
tando o pleito autoral amparado por hipótese normativa abstrata e
geral, não pode ser acolhido, sob pena de violação ao princípio da
legalidade administrativa e do equilíbrio atuarial do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS), de envergadura constitucional (art. 201
da Lei Maior).

Em seu pedido de uniformização, defende a parte autora que
a decisão recorrida contraria acórdão de Turma Recursal de São
Paulo, que reconheceu que a necessidade permanente da assistência
de terceiro pode ser aferida com base nas demais provas constantes
dos autos (processo 003142994200840363011).

Pedido não admitido na origem, com agravo na forma do
RITNU.

A matéria trazida à apreciação desta Turma Nacional não foi
ventilada nas fases anteriores do processo.

No recurso inominado a parte autora discorreu apenas sobre
a possibilidade de concessão do adicional de 25% em razão do risco
de suicídio descrito pelo perito judicial. É dizer, amparou-se no laudo
da perícia para postular a reforma da decisão de primeiro grau, mes-
mo laudo que agora pretende seja desconsiderado, defendendo a tese
de que a necessidade de auxílio permanente de terceira pessoa pode
ser aferida com base em outros elementos de provas.

Nos termos da Questão de Ordem n. 10, desta TNU, não
cabe o incidente de uniformização quando a parte que o deduz apre-
senta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do
processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma
Recursal no acórdão recorrido.

Ante o exposto, aplico a Questão de Ordem n. 10, desta
TNU, e NÃO CONHEÇO do presente pedido de uniformização, com
fulcro no art. 8º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
1 6 3 / 2 0 11 ) .

De Florianópolis para Brasília, 20 de outubro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

DECISÕES(*)

PROCESSO: 0502866-68.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LUCIANO JOSÉ GALDINO
PROC./ADV.: VERONICA LEITE A. DE BRITO OAB: PB

2.212
REQUERIDO (A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

- FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização pela incidência da Súmula 58/TNU.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são e obscuridade na decisão embargada, porquanto o pedido de
uniformização nacional foi interposto após o trânsito em julgado da
decisão da turma regional, ocorrendo a preclusão consumativa.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Como bem salientou a decisão agravada, tendo a parte em-
bargada interposto pedido regional de uniformização e recurso ex-
traordinário, já foi proferida decisão de admissibilidade de ambos,
não tendo sido interposto, porém, o recurso cabível, conforme as
hipóteses previstas no art. 535 do CPC, tampouco o art. 3º, §1º, da
Resolução 61/09 do CJF. Ocorreu, assim, a preclusão consumativa,
nos termos do art. 473 do CPC.
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Ante o exposto, acolho os embargos para anular a decisão
anterior e, com base no ar. 7º, VII, c, do RISTJ, negar provimento ao
agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído no DOU de 31-10-2014, Seção 1,
página 191, com incorreção no original.

PROCESSO: 0032661-55.2010.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OTACILIO JOSE RAMOS PEREIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pará
que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de apo-
sentadoria por invalidez, sob o fundamento de que restaram demons-
trados a qualidade de segurado especial e a incapacidade permanente
do requerido.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído no DOU de 31-10-2014, Seção 1,
página 222, com incorreção no original.

PROCESSO: 0508131-21.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ AIRTON SILVA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA

OAB: CE-9527
PROC./ADV.: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES

OAB: CE-18947
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, afas-
tando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que houve a perda da qualidade
de segurado especial do autor.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006170-40.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA SIL-

VA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, modificando a sentença, rejeitou o pedido
de aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou improcedente o pedido, por en-
tender que os documentos apresentados pela parte autora não são
aptos a comprovar a qualidade de segurado especial no período de
carência exigido, e os paradigmas colacionados, por seu turno, con-
sideram que a certidão de casamento em que qualifica o cônjuge
como agricultor é válida como início de prova material.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006174-77.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: JANUÁRIA DE SOUZA LESSA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, modificando a sentença, rejeitou o pedido
de aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou improcedente o pedido, por en-
tender que os documentos apresentados pela parte autora não são
aptos a comprovar a qualidade de segurado especial no período de
carência exigido, e os paradigmas colacionados, por seu turno, con-
sideram que a certidão de casamento em que qualifica o cônjuge
como agricultor é válida como início de prova material.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008128-61.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: EDINELZA PEREIRA PONTES
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, modificando a sentença, rejeitou o pedido
de aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou improcedente o pedido, por en-
tender que os documentos apresentados pela parte autora não são
aptos a comprovar a qualidade de segurado especial no período de
carência exigido, e os paradigmas colacionados, por seu turno, con-
sideram que a certidão de casamento em que qualifica o cônjuge
como agricultor é válida como início de prova material.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0016020-21.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: MARIA CREUZA OLIVEIRA DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, modificando a sentença, rejeitou o pedido
de aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou improcedente o pedido, por en-
tender que a autora exerceu atividade urbana durante o período de
carência, e os paradigmas colacionados, por seu turno, consideram
que tal fato não descaracteriza a sua condição de segurada especial.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007250-39.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: JO PARATA FONSECA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, modificando a sentença, rejeitou o pedido
de aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou improcedente o pedido, por en-
tender que os documentos apresentados pela parte autora não são
aptos a comprovar a qualidade de segurado especial no período de
carência exigido, e os paradigmas colacionados, por seu turno, con-
sideram que a certidão de casamento em que qualifica o cônjuge
como agricultor é válida como início de prova material.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006149-64.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ALDERINA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, modificando a sentença, rejeitou o pedido
de aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou improcedente o pedido, por en-
tender que os documentos apresentados pela parte autora não são
aptos a comprovar a qualidade de segurado especial no período de
carência exigido, e os paradigmas colacionados, por seu turno, con-
sideram que o segurado não precisa preencher os requisitos "idade" e
"carência" simultaneamente.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0013734-70.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: NILCE JUVÊNCIO DA COSTA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, modificando a sentença, rejeitou o pedido
de aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou improcedente o pedido, por en-
tender que os documentos apresentados pela parte autora não são
aptos a comprovar a qualidade de segurado especial no período de
carência exigido, e os paradigmas colacionados, por seu turno, con-
sideram que a certidão de casamento e de nascimento dos filhos em
que qualifica o cônjuge como agricultor são válidas como início de
prova material.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007359-19.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ALUIZO RIBEIRO BARROS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fun-
damento de que a parte autora não comprovou o preenchimento dos
requisitos legais necessários.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado nos acórdãos paradigmas.

Isto porque, enquanto o acórdão recorrido afirma que a de-
claração do sindicato rural, a carteira de sindicato rural, a certidão
eleitoral e a nota fiscal de compra de material agrícola, entre outros
documentos analisados pela Turma de origem, não foram capazes de
demonstrar início razoável de prova material, os acórdãos paradigmas
concluíram que tais documentos podem servir como início de prova
material.

Entendo, portanto, que a referida discussão merece melhor
análise pelo colegiado desta TNU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito a um
dos juízes da TNU.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500835-32.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: CARLOS ALMIRO MOREIRA PINTO
PROC./ADV.: TOMAZ DE AQUINO CRISÓSTOMO DA

SILVA OAB: PE 3.996
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, modificando a sentença, julgou improcedente a ação ajuizada em
face da União Federal na qual o demandante, servidor público da
extinta Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDE-
NE, pleiteia seu enquadramento funcional no cargo de analista de
planejamento e orçamento, nos termos da autorização contida no art.
10, da Lei nº 8.270/91.

Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência do STJ segundo a qual, "sendo a Administração Pú-
blica omissa em proceder à devida inclusão dos servidores, a lesão se
renova mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação
jurídica de trato sucessivo, pelo que incide, na espécie, o verbete da
Súmula n. 85 desta TNU".Requer, assim, o provimento do recurso.

É, no essencial, o relatório.
A irresignação merece prosperar.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o paradigma juntado do STJ firmou o entendimento no sentido
de que "não incide a prescrição do fundo de direito, e sim de trato
sucessivo, nas demandas em que os servidores insurgem-se contra ato
omissivo da Administração consubstanciado na ausência de inclusão
dos autores no Plano de Classificação de Cargos da União instituído
pela Lei 5.645/1970" (AgRg no AREsp 537217/CE, Dje 27.8.2014),
de forma contrária ao acórdão vergastado.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007026-24.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JONATHAN DA SILVA GONÇALVES
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS

OAB: SP 161.110
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou a preliminar de nulidade do acór-

dão por iliquidez da sentença e, no mérito, acolheu o pedido de
auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que
foram preenchidos os requisitos legais para a sua concessão.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge da

jurisprudência da TNU, que entende inviável a prolação de sentença
ilíquida em sede de juizados especiais.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os precedentes trazidos retratam que "Não se admitirá sen-
tença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido",
em sentido contrário ao aresto recorrido.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009369-37.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA DA GRAÇA GONÇALVES
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009652-60.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NOEMIA EULALIA KRUL
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, afastando a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5010483-11.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EUNICE DE SOUSA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005663-46.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): HAYDEE FAVILLA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5010477-04.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANA LUCIA ALBUQUERQUE DE

OLIVEIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008649-70.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA JANETE OLIVEIRA SOUZA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, afastando a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008300-23.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: PAULO JOSÉ DE SOUZA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-

90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, deixou de reconhecer período de trabalho
especial.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) a possibilidade de comprovação
do trabalho especial mediante perícia técnica em juízo, circunstância
não enfrentada pelo acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006642-08.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERIDO(A): CARLA SILVANA MAIA MACIEL
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54799
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008795-14.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CRISTINA MARIA BARBOSA DOS

S A N TO S
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005774-30.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIVALDO LOPES DE SANTANA
PROC./ADV.: CLAUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, fixou o
limite da margem consignável do servidor militar no valor de 70%
dos proventos.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) a referida limitação no importe de
30%, em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001019-30.2013.4.04.7120
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): THELMA PAMPOLHA VITERNO
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5007716-97.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SHEILA GUTEMBERG DE MELO
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005870-45.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SILVIA GONÇALVES LIMA
PROC./ADV.: RODRIGO DA SILVA RAMILA OAB: RS-

088135
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008569-09.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ILCA CERQUEIRA KREBS
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, afastando a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500590-31.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA EURIDES DE SOUZA
PROC./ADV: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO OAB:

CE-8393
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, re-
formando a sentença, rejeitou o pedido de benefício de aposentadoria
especial rural.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) retrata(m) que a apresentação dos
documentos descritos no rol do art. 106, parágrafo único da Lei nº
8.213/91 são hábeis à comprovação do exercício da atividade rural,
de forma contrária ao acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008608-06.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): TANIA MARIA ALVES BRANCO DOS

ANJOS
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006327-77.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO FREIRE PORTO
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000635-93.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): TEREZINHA MEJOLARO
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, afastando parcialmente a sentença, julgou
procedente o pedido de autorização para utilização plena da margem
consignável até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou
pensionista, incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5066068-78.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): REGINA BEATRIZ COSTA FERREI-

RA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, afastando a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008570-91.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DOROTEIA MATILDE DUTRA LIMA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006141-54.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA IDALINA LIMA GARCIA
PROC./ADV.: RODRIGO DA SILVA RAMILA OAB: RS-

088 135
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, afastando a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009604-04.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA NATIVIDADE ALMEIDA DA

CRUZ
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, afastando a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008741-48.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): TEREZA CRISTINA JONES CARDO-

SO
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005530-04.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): STANYARA FÁTIMA BLEDACHA

FRANTZ
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001039-21.2013.4.04.7120
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GENI DAVIS MACIEL WAISS
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007715-15.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ESTELA BELMONTE DOS

S A N TO S
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008554-40.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA LUIZA MENEZES
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
] DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006759-96.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AMENERES FERNANDES VIANA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008823-79.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): IRACEMA PEREIRA BATISTA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007717-82.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SONIA MARIA FARIAS DA SILVA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, afastando a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007973-25.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DALVA MARIA MARQUES MILITÃO
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, afastando a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007975-92.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANTONIA COSTA ROSA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009187-51.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MIRIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5010571-49.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CENIRA FERREIRA LOPES DE MEN-

DONÇA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000646-96.2013.4.04.7120
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GISLAINE LOPES DA COSTA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5010655-50.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIZABETH FERNANDES PASSA-

GLIA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000344-25.2013.4.04.7134
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES DA COSTA

MARCELINO
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006313-93.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA CLAIR KAUFMANN
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.
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É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005712-87.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA MARTINS DA SILVA APOLI-

NÁRIO
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5033659-49.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARLY LILY SANTOS
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVAOAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008333-57.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCIA CRISTINA AYRES CORREA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5010171-35.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANA MARIA DOS SANTOS DAMAS-

CENO
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005645-25.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VANIA SILVA MADEIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008786-52.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HELIA BEATRIZ VICENTE DE FREI-

TA S
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007134-97.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JACQELINE GOULARTI DE MOURA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

PROCESSO: 5006189-13.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA REGINA FERRAZ PAULINO

XIMENES
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008791-74.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RITA DE CÁSSIA PAGANELLI DE AS-

SIS
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.



Nº 216, sexta-feira, 7 de novembro de 2014 101ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014110700101

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006760-81.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIZETE SANTOS LYRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB:

RS-54 799
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002294-09.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: NORBERTO ROCHA SILVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício por
incapacidade.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) a possibilidade de anulação da
decisão de origem a fim de viabilizar à parte oportunidade de se
manifestar acerca do laudo, em sentido oposto ao acórdão vergas-
tado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5010810-20.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JONHSON HIPPEN OAB: RS-61533
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, pronunciou a prescrição.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) a interrupção do prazo de pres-
crição com a instauração de processo administrativo, ao passo que o

acórdão vergastado, embora tenha identificado a DER em 07/06/2002,
assentou que "os únicos documentos que se referem ao pedido de
revisão de benefício são uma petição datada de 14/05/2010 (OUT7,
evento n. 01) e decisão indeferitória que refere o pedido de revisão
foi 'solicitado em 14/06/2010' (OUT8, evento n. 01)".

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000091-63.2014.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELDO JOSÉ DIEDRICH
PROC./ADV.: ADRIANA VIER BALBINOT OAB: RS-

21700
PROC./ADV.: ALESSANDRA FEINE OAB: RS-68270

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, em sede de juízo de adequação,
reformando acórdão anterior, concedeu auxílio-acidente.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que a cumulação de auxílio-
acidente com proventos de aposentadoria só é possível se a eclosão
da doença incapacitante e a concessão da aposentadoria forem an-
teriores à Lei n. 9.528/1997, em sentido oposto ao acórdão ver-
gastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5045136-40.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ALICE EUGENIA TABARKIEWICZ
PROC./ADV.: ROSANE VILLANOVA OAB: RS-79897
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-aci-
dente.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que o nível do dano e, em con-
sequência, o grau do maior esforço, não interferem na concessão do
benefício, o qual será devido ainda que mínima a lesão, em sentido
oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003230-88.2012.4.04.7115
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: LEANDRO OSÓRIO
PROC./ADV.: ADRIANO SCHERER OAB: RS-61 567
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, rejeitou o
pedido de auxílio-acidente.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "o nível do dano e, em
consequência, o grau do maior esforço, não interferem na concessão
do benefício, o qual será devido ainda que mínima a lesão", em
sentido oposto ao acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005599-04.2011.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FABRÍCIO JESUS VIEIRA TEIXEIRA
PROC./ADV.: ALESSANDRA GRUENDLING OAB: RS-

57009
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-aci-
dente.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "o nível do dano e, em
consequência, o grau do maior esforço, não interferem na concessão
do benefício, o qual será devido ainda que mínima a lesão", em
sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004404-41.2012.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: MAIRA BIGOLIN BERTON
PROC./ADV.: GUSTAVO FOLTZ LACCHINI OAB: RS-64

613
PROC./ADV.: KARINE FALKENBACH FERREIRA OAB:

RS-81030
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de auxílio-acidente.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "o nível do dano e, em
consequência, o grau do maior esforço, não interferem na concessão
do benefício, o qual será devido ainda que mínima a lesão", em
sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0319274-88.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SEBASTIÃO FELIPE DOMINGOS
PROC./ADV.: FÁBIO F. F. TERTULIANO OAB: SP-

195284
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, concedeu o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) a aplicação apenas subsidiária da
Tabela de Cálculos de Santa Catarina aos pedidos de revisão de RMI
- OTN/ORTN, em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004768-21.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ROSA REBOUÇAS CARREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido
por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, reformando a sentença, julgou impro-
cedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria rural
por idade, sob o fundamento de que a parte autora não comprovou o
preenchimento dos requisitos legais necessários.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado nos acórdãos paradigmas.

Com efeito, restou demonstrada a divergência no que con-
cerne à flexibilização na interpretação das provas, suficientes para
comprovar o início razoável de prova material, quando se tratar das
populações ribeirinhas amazônicas, devido às peculiaridades do tra-
balhador residente no interior do estado do Amazonas.

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011500-18.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: RAIMUNDA DA SILVA RIBEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Amazonas que, reformando a sentença, julgou improcedente o pedido
de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, alegando
que não foram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou improcedente o pedido, por en-
tender que os documentos apresentados pela parte autora não são
aptos a comprovar a qualidade de segurado especial no período de
carência exigido, e o paradigma colacionado, por seu turno, conclui
que se o início de prova material for ratificado por depoimentos
pessoais a parte fará jus à concessão do benefício pleiteado.

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0013374-04.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ALCINETE DE SOUZA NOGUEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido
por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, julgou improcedente
o pedido de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade,
sob o fundamento de que a parte autora não comprovou o pre-
enchimento dos requisitos legais necessários.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado nos acórdãos paradigmas.

Com efeito, enquanto o acórdão recorrido afirma que o ca-
dastro de imóvel rural, o contrato de comodato, a certidão eleitoral e
a nota fiscal de compra de material agrícola, entre outros documentos
analisados pela Turma de origem, não foram capazes de demonstrar
início razoável de prova material, os acórdãos paradigmas concluíram
que tais documentos podem servir como início de prova material.

Ademais, ficou demonstrada a divergência no que concerne à
flexibilização na interpretação das provas, suficientes para comprovar
o início razoável de prova material, quando se tratar das populações
ribeirinhas amazônicas, devido às peculiaridades do trabalhador re-
sidente no interior do estado do Amazonas.

Entendo, portanto, que a referida discussão merece melhor
análise pelo colegiado desta TNU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5017441-87.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: AMÁLIA DILMA PIRES
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA OAB: RS

33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, o qual ora recebo
como agravo regimental, interposto contra decisão que julgou im-
procedente o agravo que inadmitiu pedido de uniformização nacional
suscitado pela parte ora requerente, nos termos do art. 7º, VII, c, do
RITNU.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com
a redação dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível o julgado que
nega seguimento ao incidente de uniformização, bem como reforma a
decisão de inadmissão do incidente de uniformização quando o re-
corrente demonstrar o equívoco no qual incidiu o prolator e quando o
pedido de uniformização for interposto contra acórdão em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante da Turma Na-
cional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal, proferido pelo Presidente da TNU, nas hi-
póteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art. 7º.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507676-60.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ROSA BATISTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NO-

GUEIRA OAB: AL-5547
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de requerimento apresentado pela parte ora reque-
rente, na qual pleiteia sejam os autos encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36, caput, do RITNU,
suscitado contra decisão do , que negou seguimento a agravo re-
gimental.

É, no essencial, o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
Primeiramente, cumpre salientar que o requerimento apre-

sentado não encontra respaldo legal no ordenamento pátrio, o que,
desde já, permitiria o seu não conhecimento.

Ainda que se pudesse receber o presente requerimento como
incidente dirigido ao STJ, verifico que o decisum recorrido é mo-
nocrático, bem como não adentra no mérito da demando.

Assim sendo, inexistindo decisão colegiada da TNU que
verse sobre a questão de mérito acerca da qual se pleiteia a pa-
cificação de entendimento, descabe o pedido de uniformização di-
rigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 36, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, não conheço do requerimento apresentado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509586-88.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS LI-

MA
PROC./ADV.: FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NO-

GUEIRA OAB: AL-5547
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de requerimento apresentado pela parte ora reque-
rente, na qual pleiteia sejam os autos encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36, caput, do RITNU,
suscitado contra decisão do , que negou seguimento a agravo re-
gimental.

É, no essencial, o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
Primeiramente, cumpre salientar que o requerimento apre-

sentado não encontra respaldo legal no ordenamento pátrio, o que,
desde já, permitiria o seu não conhecimento.

Ainda que se pudesse receber o presente requerimento como
incidente dirigido ao STJ, verifico que o decisum recorrido é mo-
nocrático, bem como não adentra no mérito da demando.

Assim sendo, inexistindo decisão colegiada da TNU que
verse sobre a questão de mérito acerca da qual se pleiteia a pa-
cificação de entendimento, descabe o pedido de uniformização di-
rigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 36, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, não conheço do requerimento apresentado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502540-48.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: PETRÚCIA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NO-

GUEIRA OAB: AL-5547
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de requerimento apresentado pela parte ora reque-
rente, na qual pleiteia sejam os autos encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36, caput, do RITNU,
suscitado contra decisão do , que negou seguimento a agravo re-
gimental.

É, no essencial, o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
Primeiramente, cumpre salientar que o requerimento apre-

sentado não encontra respaldo legal no ordenamento pátrio, o que,
desde já, permitiria o seu não conhecimento.

Ainda que se pudesse receber o presente requerimento como
incidente dirigido ao STJ, verifico que o decisum recorrido é mo-
nocrático, bem como não adentra no mérito da demando.
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Assim sendo, inexistindo decisão colegiada da TNU que
verse sobre a questão de mérito acerca da qual se pleiteia a pa-
cificação de entendimento, descabe o pedido de uniformização di-
rigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 36, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, não conheço do requerimento apresentado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502112-66.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: GLAUDINETE BARBOSA COSTA
PROC./ADV.: FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NO-

GUEIRA OAB: AL-5547
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de requerimento apresentado pela parte ora reque-
rente, na qual pleiteia sejam os autos encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36, caput, do RITNU,
suscitado contra decisão do , que negou seguimento a agravo re-
gimental.

É, no essencial, o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
Primeiramente, cumpre salientar que o requerimento apre-

sentado não encontra respaldo legal no ordenamento pátrio, o que,
desde já, permitiria o seu não conhecimento.

Ainda que se pudesse receber o presente requerimento como
incidente dirigido ao STJ, verifico que o decisum recorrido é mo-
nocrático, bem como não adentra no mérito da demanda.

Assim sendo, inexistindo decisão colegiada da TNU que
verse sobre a questão de mérito acerca da qual se pleiteia a pa-
cificação de entendimento, descabe o pedido de uniformização di-
rigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 36, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, não conheço do requerimento apresentado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002566-18.2010.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA JOSE MARTINS
PROC./ADV.: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

BOSCARDIN OAB: SP-299126
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido no
tocante ao cômputo do período de gozo de benefício por incapa-
cidade.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

583.834/SC, firmou entendimento no seguinte sentido:
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GE-

RAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COM-
PETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência
social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de
tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios
da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva
de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da
mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposen-
tadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,
em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimen-
to, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ul-
trapassou os limites da competência regulamentar porque apenas ex-
plicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em
combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos
da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício
previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso
XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal.
Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá
provimento."

Além do mais, a TNU, por meio do PEDILEF
200972660001900, se manifestou no mesmo sentido do julgado da
Corte Suprema, segundo o qual:

PREVIDENCIÁRIO. TRANSFORMAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ EM APOSENTADORIA POR IDADE.
CARÊNCIA. CÔMPUTO DE TEMPO DE GOZO DE BENEFÍCIO
POR INCAPACIDADE NÃO INTERCALADO.

1. O art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 apenas é aplicável nos
casos em que o benefício por incapacidade tenha sido, dentro do
período básico de cálculo de futuro benefício, auferido de forma
intercalada com períodos de atividade normal, de maneira que o
segurado não esteja no gozo de benefício por incapacidade no in-
terregno imediatamente anterior à concessão do novo benefício. Em
consonância com essa exegese, o art. 55, II, da Lei nº 8.213/91
considera o tempo de gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez como tempo de serviço apenas quando intercalado.

2. O tempo de gozo de aposentadoria por invalidez não pode
geralmente ser computado para fins de carência em eventual con-
cessão de futura aposentadoria por idade, porque, em regra, a apo-
sentadoria por invalidez pressupõe que o beneficiário esteja defi-
nitivamente incapacitado para todo tipo de trabalho e que nunca mais
volte a desempenhar atividade remunerada. Apenas na remota hi-
pótese de a aposentadoria por invalidez ser cancelada e de o be-
neficiário voltar a recolher contribuições para a previdência social é
que o tempo de gozo do beneficio por incapacidade ficaria inter-
calado de forma a se tornar passível de contabilização para fins de
carência em concessão de benefício futuro.

[...]
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe

Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5012488-95.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): OSVALDINA E SILVA FELLER
PROC./ADV.: ROBERTO C. VAILATI OAB: SC 9.863

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Santa Catarina.

A Turma de origem, modificando parcialmente a sentença,
afastou a decadência, determinando a devolução do processo à origem
para regular processamento, sob o fundamento de que a contagem do
prazo decadencial é autônoma, relativamente ao benefício de pensão
por morte derivado de benefício anterior. Aduz que, embora já tenha
se operado a decadência do direito à revisão do benefício original, o
prazo decadencial para revisão da pensão por morte se inicia de sua
concessão, que ocorreu em 2008.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ no sentido de que opera-se a decadência do direito
da parte autora ver revista a RMI de sua pensão por morte - derivada
de aposentadoria que recebia o segurado instituidor desse benefício -
por ter sido, o benefício que deu origem à pensão, concedida an-
teriormente à vigência da MP 1.923-9/1997.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
O aresto recorrido está em sintonia com o entendimento da

Turma Nacional de Uniformização que, no julgamento do PEDILEF
n. 2008.50.51.001325-4, firmou entendimento nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE DERIVADA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
DIREITO DE REVISÃO. PRAZO DECADENCIAL AUTÔNOMO.
CÔMPUTO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DA PEN-
SÃO. INCIDENTE IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de revisão da renda mensal inicial do
benefício previdenciário de pensão concedido em 09/11/1998, ori-
ginário de benefício concedido em 16/03/1994, mediante a aplicação
da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na
composição do índice de atualização dos salários-de-contribuição an-
teriores a março de 1994, antes da conversão dos valores em URV.

2. Sentença de procedência do pedido.
3. Recurso inominado do INSS apenas no que diz à de-

cadência do direito. A Turma Recursal da Seção Judiciária do Espírito
Santo manteve a sentença referindo que o prazo decadencial deve ser
considerado em razão da data de início da pensão por morte e não do
benefício do instituidor da pensão. Considerou, ainda, que se o ins-
tituidor/aposentado perdeu, em vida, o direito de revisar o ato de
concessão da sua aposentadoria-base, esse fato não prejudica o titular
da subseqüente pensão por morte, o qual pode discutir amplamente
todos os critérios que tenham influenciado o cálculo do seu benefício,
ainda que fundados em dados que poderiam ter sido questionados
pelo aposentado atingido pela decadência.

4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
pelo INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001.

5. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do enten-
dimento da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná
(2007.705.001.9477-1), destacando que o prazo decadencial iniciado
contra o instituidor do benefício continua a correr contra o suces-
s o r.

6. Incidente admitido na origem.
7. Seguindo a linha de raciocínio perfilhado pela Magistrada

Simone Lemos Fernandes, nos autos do PREDILEF n.
2009.72.54.003963-7, julgado em 29 de março de 2012, considero

que a pensão por morte e o benefício previdenciário do qual deriva
são, de fato, benefícios atrelados por força do critério de cálculo de
ambos, tão-somente. Mas são benefícios autônomos, titularizados por
pessoas diversas que, de forma independente, possuem o direito de
requerer a revisão de cada um deles, ainda que através de sucessores
(pois a pensão por morte pressupõe, logicamente, o falecimento de
seu instituidor), sendo que o prazo decadencial de revisão da pensão
começa fluir a partir da data da concessão. Certo que os sucessores de
segurado já falecido podem requerer, judicialmente, o reconhecimento
de parcelas que seriam devidas àquele por força de incorreto cálculo
de seu benefício. Mas não é este o tema discutido nestes autos, já que
a autora não postulou diferenças sobre a aposentadoria de seu fa-
lecido marido, mas tão-somente diferenças sobre a pensão por morte
que percebe.

8. Dessa forma, considero que existe prazo decadencial au-
tônomo, diferenciado, relativo ao direito de revisão da pensão por
morte percebida pela autora, computado a partir da data de sua con-
cessão, o qual foi concedida em 09/11/1998. Outrossim, ressalto que,
embora não seja o caso dos autos, alhures mencionado, a decadência
do direito de revisão da aposentadoria propriamente dita, concedida
ao falecido esposo da autora em março de 1994, encontra-se suspensa
por repercussão geral (benefício concedido antes de 1997).

9. In casu, como a parte autora começou a perceber benefício
em novembro de 1998, o prazo decadencial decenal começou a fluir
a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento da
primeira prestação, consoante regra prevista no art. 103 da Lei n.
8.213/91, não se consumou a decadência.

10. Ante o exposto, voto por reafirmar o entendimento de
que existe prazo decadencial autônomo, diferenciado, relativo ao di-
reito de revisão da pensão por morte, computado a partir da data de
sua concessão, e para negar provimento ao incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS.

11. Sugiro ao eminente Presidente desta Turma que imprima,
ao resultado desse julgamento, a sistemática prevista no art. 7º, VII,
'a', do RITNU.

(PEDILEF 200850510013254 - PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATOR:
JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DIAS DE OLIVEIRA.)

Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU,
segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5016757-94.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FABIANO PIAZER PILAR
PROC./ADV.: ERNANI JORGE KORBES OAB: RS-33

802
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de auxílio-acidente.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência, deixando de
acostar qualquer aresto.

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000242-69.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): NILDO JOSÉ SARAIVA
PROC./ADV.: MARIA GRANDO OAB: RS 33.557

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, modificando a sentença, deu
provimento ao recurso inominado da parte autora para determinar ao
INSS que proceda à de revisão do salário-de-benefício de acordo com
o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 e pela Lei 9.876/1999.
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Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de que
é de dez anos o prazo de decadência o direito do segurado ou
beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, não
fazendo nenhuma ressalva quanto à possibilidade de interrupção de
tal prazo.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5000047-

23.2013.4.04.7100, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA PRESCRIÇÃO NA DATA
DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

3 (...) Esta Turma Nacional consolidou o entendimento se-
gundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda
Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, na forma do art.
29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos
após a publicação desse instrumento normativo, é possível requerer a
revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efei-
tos financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício.
(Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721. Rel. JUÍZA FE-
DERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014).

4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee, "... uniformizou-se
a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não
pela metade, como pretende o recorrente. Por conseguinte, para pedidos
administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco)
anos da publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso
dos autos, firmou-se entendimento de que não incide prescrição, re-
troagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do be-
nefício revisando". 5. Indo-se aos presentes autos, tem-se que a ação foi
ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em sin-
tonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6.
Pedido de Uniformização de jurisprudência conhecido e improvido.

Como bem salientou o acórdão impugnado, não há falar em
decadência porquanto o benefício cuja revisão pretende a parte autora
possui DIB em 24.5.2004 e a ação foi ajuizada em 14.1.2013, não
tendo transcorrido o prazo decenal.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005208-11.2013.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES MADRUGA DOS

S A N TO S
PROC./ADV.: LESTER PIRES CARDOSO OAB: RS-51

188
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de aposentadoria por invalidez.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que as razões de recorrer se limitam a demonstrar

a possibilidade de concessão do benefício no caso de incapacidade
parcial, ao passo que o acórdão vergastado fundamenta-se também de
permanência do estado incapacitante, assentando:

"Do exame do laudo, conclui-se que há incapacidade la-
borativa parcial e temporária, o que inviabiliza o pleito do autor, na
medida em que poderá readquirir a sua capacidade laborativa. Frise-
se, novamente, que a incapacidade, para fins de concessão de apo-
sentadoria por invalidez, deve ser total - para todas as atividades- e
permanente.

Dessa forma, não faz jus ao benefício previdenciário de
aposentadoria por invalidez, mas apenas ao auxílio doença, o qual
está em pleno gozo."

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 18/TNU ("É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0022870-82.2011.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ROTERLANDO CORDEIRO PAIVA OAB:

BA 16.695
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária da Bahia que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Embora te-
nham sido identificados como oriundos da TNU, percebe-se cla-
ramente que os arestos acostados são do Tribunal Regional Federal da
3ª Região que, assim como aquele proveniente de Turma Regional de
Uniformização, mostra(m)-se inservível(is) para tanto.

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009738-98.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LAZARO MORAES MEIRELES
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que acolheu o pedido de aposentadoria rural
por idade à parte autora, ao fundamento de que foram cumpridos os
requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado, pela comprovação da sua condição de segurado especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002770-47.2013.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CORNÉLIO DE SOUZA FALCÃO
PROC./ADV.: LUZINETE PANCHO FIGUEIREDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que acolheu o pedido de aposentadoria rural
por idade à parte autora, ao fundamento de que foram cumpridos os
requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado, pela comprovação da sua condição de segurado especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006388-68.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA JOSÉ SILVA RIBEIRO
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que acolheu o pedido de aposentadoria rural
por idade à parte autora, ao fundamento de que foram cumpridos os
requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado, pela comprovação da sua condição de segurado especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0013411-02.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA ALDA LARANJEIRA ABITI-

BOL
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de
aposentadoria rural por idade à parte autora, ao fundamento de que
foram cumpridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado, pela comprovação da sua condição de segurado especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010646-24.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA AMÉLIA DE SOUZA REIS
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de
aposentadoria rural por idade à parte autora, ao fundamento de que
foram cumpridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado, pela comprovação da sua condição de segurado especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0004764-81.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ELIANA MARTINS DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de
aposentadoria rural por idade à parte autora, ao fundamento de que
foram cumpridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado, pela comprovação da sua condição de segurado especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006125-36.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ABEL MATOS RODRIGUES
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007387-21.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARINA CORDOVIL FIGUEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de
aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que foram cum-
pridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado, pela comprovação da sua condição de segurado especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012823-58.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ZUILA ELIAS PEREIRA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de
aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que foram cum-
pridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado, pela comprovação da sua condição de segurado especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Re-
cursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007622-85.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA

CASTRO
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de
aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que foram cum-
pridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado, pela comprovação da sua condição de segurado especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015519-33.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: FRANCISCO ULDENEI ALENCAR

CUSTÓDIO
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003605-06.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: CARMELO ANJOILE FERREIRA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0016215-69.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: MARIA DO CARMO SERRÃO DIAS
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA

OAB: AM 601-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004556-34.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NOEMI SEIBERT DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Amazonas que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de aposen-
tadoria rural por idade, sob o fundamento de que foram preenchidos
os requisitos legais para a sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com

base no acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte
autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício
pleiteado.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Além disso, por meio da Súmula 14, esta TNU pacificou o
entendimento no sentido de que: "Para a concessão de aposentadoria
rural por idade, não se exige que o início de prova material cor-
responda a todo o período equivalente à carência do benefício".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0008251-86.2012.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDEAL
REQUERIDO (A): VAURIREI ALVES DA SILVAMO
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA OAB: MT

12.544
DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que deu seguimento ao pedido de uni-
formização para o STJ.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto não existe jurisprudência do-
minante do STJ sobre a extensão do percentual de 50% dos ven-
cimentos da classe inicial, como remuneração daqueles que parti-
cipam de curso de formação (servidores da Administração Pública
Federal), aos servidores do Distrito Federal.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Irretocável a decisão embargada, que verificou, de início, a
divergência suscitada, porquanto o STJ entende que, por força do
princípio da especialidade, impõe-se a aplicação da regra constante do
art. 1º do Decreto-Lei 2.179/84, que fixa o percentual de 80% dos
vencimentos iniciais do cargo, ao contrário do entendimento exarado
no acórdão da TNU.

Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado,
mas busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a
atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede
de embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão
por meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam,
em regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possi-
bilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos so-
brevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua in-
terposição, o que não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015084-57.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDEAL
REQUERIDO (A): MARCOS VINICIO MATEUS LEO-

NARDO
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA OAB: MT

12.544
DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que deu seguimento ao pedido de uni-
formização para o STJ.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto não existe jurisprudência do-
minante do STJ sobre a extensão do percentual de 50% dos ven-
cimentos da classe inicial, como remuneração daqueles que parti-
cipam de curso de formação (servidores da Administração Pública
Federal), aos servidores do Distrito Federal.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Irretocável a decisão embargada, que verificou, de início, a
divergência suscitada, porquanto o STJ entende que, por força do
princípio da especialidade, impõe-se a aplicação da regra constante do
art. 1º do Decreto-Lei 2.179/84, que fixa o percentual de 80% dos
vencimentos iniciais do cargo, ao contrário do entendimento exarado
no acórdão da TNU.

Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado,
mas busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a
atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede
de embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão
por meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam,
em regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possi-
bilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos so-
brevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua in-
terposição, o que não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009007-95.2012.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROS-

SO
REQUERENTE: FERNANDO BRACARENSE FANTINI
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA OAB: MT

12.544
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência di-
rigido ao Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36 do
RITNU, suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de
Uniformização que deu provimento ao incidente para determinar o
pagamento do auxílio financeiro referente ao curso de formação de
agente da Polícia Federal, nos termos do art. 14 da Lei 9.624/1998,
no percentual de 50% do subsídio fixado para a classe inicial do
cargo que a concorreu, aplicando-se, quanto a esta última, as regras
da Lei 11.358/2006.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado na
TNU diverge da jurisprudência do STJ (Recursos especiais
1.060.668/DF, 1.294.265/DF, 953.395/DF), segundo a qual, "por força
do princípio da especialidade, impõe-se a aplicação da regra en-
cartada no art. 1º do DL 2.179/1984, que fixa o percentual de
80%.".

Requer, assim, seja admitido o seu pedido de uniformiza-
ção.

É, no essencial, o relatório. Decido.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, o pedido

deve ser analisado pela Corte Superior de Justiça (art. 36, § 1º, do
RITNU).

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, IX, do RITNU,
determino a remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0044163-09.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JESSICA COSTA DE MELO
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA OAB: SP-140741
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Compulsando os autos, verifica-se que a parte ora reque-
rente, inconformada com o acórdão de origem, suscitou pedido de
uniformização regional, com fundamento no art. 14, §1º, da Lei n.
10.259/2001 (evento 50).

Após o incidente ter sido inadmitido pelo Juízo Federal Co-
ordenador das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo,
formulou pedido de reconsideração.

Entretanto, os autos foram remetidos para esta Turma Na-
cional.

Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o
prosseguimento do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005235-46.2011.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INGEBORG SINGENDONK ZINK
PROC./ADV.: KARINA SPADON DA SILVA OAB: SP-

1 9 2 6 11
D E S PA C H O

Compulsando os autos, verifica-se que a parte ora reque-
rente, inconformada com o acórdão de origem, suscitou pedido de
uniformização regional, com fundamento no art. 14, §1º, da Lei n.
10.259/2001 (evento 31).

Após o incidente ter sido inadmitido pelo Juízo Federal Co-
ordenador das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo,
formulou pedido de reconsideração.

Entretanto, os autos foram remetidos para esta Turma Na-
cional.

Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o
prosseguimento do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000145-32.2010.4.01.9380
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MEROPE MACHADO MAGALHÃES
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRAOAB:

MG 70.727
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRAOAB: MG

79.550

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização pela incidência da Súmula 42/TNU.

A parte embargante alega a ocorrência de erro material na
decisão embargada, ao se referir à parte requerente como sendo o
INSS e ao constar no primeiro parágrafo que o recurso da parte
autora foi acolhido.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste parcialmente à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Constato a existência de erro material na redação do ca-
beçalho e do primeiro parágrafo da decisão embargada, o qual re-
feriu-se equivocadamente ao INSS como requerente, acrescendo a
fundamentação que seria relativa à autarquia.

Por essa razão, corrijo o referido equívoco, que assim deverá
constar:

PROCESSO: 0000145-32.2010.4.01.9380
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: MEROPE MACHADO MAGALHÃES
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA OAB:

MG 70.727
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA OAB: MG

79.550
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por invalidez
à parte autora, ao fundamento de que não foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão."

Ante o exposto, acolho os embargos tão somente para a
correção de erro material, mantendo a decisão embargada por seus
próprios fundamentos.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005362-72.2011.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DOMINGOS FRANULOVIE
PROC./ADV.: ELISA VASCONCELOS BARREIRA OAB:

SP-289712
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos do
Tribunal Regional Federal da 3ª ou ainda decisões de juízos federais
monocráticos mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005376-37.2012.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ORIDES NOGUEIRA
PROC./ADV.: ELISA VASCONCELOS BARREIRA OAB:

SP-289712
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.
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É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos do
TRT e TJGO mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003802-61.2012.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SERGIO LUIZ GOZZOLI
PROC./ADV.: JEFERSON JULIO FOGO OAB: SP-261346
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos do
TRT e TJGO mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003184-83.2012.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JERUZA DE JESUS GUERRA
PROC./ADV.: JEFERSON JULIO FOGO OAB: SP-261346
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, TRT, TJGO ou ainda do STF
mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003146-85.2012.4.03.6183
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LOURIVAL TEOUDULO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES

OAB: SP-267636
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decisões de juízos federais
monocráticos ou ainda do STF mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005635-32.2012.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LÚCIA APARECIDA FONSECA RO-

MÃO
PROC./ADV.: THAIS BARBOSA OAB: SP-190105
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, TRT, TJGO ou ainda do STF
mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005565-26.2010.4.03.6126
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO DILO DA SILVA
PROC./ADV.: THAIS BARBOSA OAB: SP-190105
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos do
TRT e TJGO mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009175-88.2012.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ULISSES FLAUSINO
PROC./ADV.: FRANCISCA MATIAS FERREIRA DAN-

TAS OAB: SP-290051
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos de
TRF, TJGO, TRT ou ainda do STF mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005636-17.2012.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS BARBOSA
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-

291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Arestos de
TRF ou ainda do STF mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008499-43.2012.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ BENEDITO STANISLAU
PROC./ADV.: FRANCISCA MATIAS FERREIRA DAN-

TAS OAB: SP-290051
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Arestos de
TRF, TRT, TJ ou ainda do STF mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006598-40.2012.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO GONÇALVES DE MENDONÇA
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO COLLI FILHO OAB:

SP-189861
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Arestos de
TRF, TRT, TJ ou ainda do STF mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0007189-02.2012.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LINDAURA MARIA DAS DORES
PROC./ADV.: JEFERSON JULIO FOGO OAB: SP-261346
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Arestos de
TRT e TJ mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009287-57.2012.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOAQUIM HIPÓLITO
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-

291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Arestos de
TRT e TJ mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004965-91.2012.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ FINCO
PROC./ADV.: FRANCISCA FERREIRA OAB: SP-290051
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Arestos de
TRF, TRT, TJ ou ainda do STF mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005163-80.2012.4.01.3813
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: MARIA DA PENHA VIEIRA PASSOS
PROC./ADV.: MARCIA NOGUEIRA DE S. CORRÊA

OAB: MG-120167
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos
legais.

É, no essencial, o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias analisaram todo o conjunto pro-

batório e concluíram que a ora requerente não faz jus ao benefício
previdenciário requerido, destacando os seguintes argumentos: "(...)
está comprovado o desempenho de atividade urbana por longo pe-
ríodo. A parte autora trabalhou de 1/2/1994 a 1/2001 na Prefeitura de
Virgolândia e contribuiu, como contribuinte individual, nos anos de
2005, 2007 e 2008, o que demonstra que não retira da atividade rural
os meios de subsistência."

Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.14.702562-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: EFIGÊNIA MOREIRA MONTEIRO
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA OAB: MG-

79550
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA OAB:

MG-70727
PROC./ADV.: LEILA SOUZA OAB: MG-28407
PROC./ADV.: INÁCIO FELIPE LAGE OAB: MG-25152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não foram preenchidos os
requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias analisaram todo o conjunto pro-

batório e concluíram que a ora requerente não faz jus ao benefício
previdenciário requerido.

Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.11.700572-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: MARIA DAS DORES NASCIMENTO
PROC./ADV.: LEONARDO W. ALMEIDA OAB: MG-

94738
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por idade (rural ou urbana)/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos
legais.

É, no essencial, o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-pro-

batório da lide, entenderam que a parte autora não preencheu os
requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados.

Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002749-49.2011.4.01.3812
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS AMORIM DE

SOUSA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB:MG

46.849
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por idade na qualidade de segurado especial, sob o
fundamento de que não restaram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias analisaram todo o conjunto pro-

batório e concluíram que a ora requerente não faz jus ao benefício
previdenciário requerido.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
juízo a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ademais, a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Com efeito, a recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2004.40.00.710576-1
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA LI-

MA
PROC./ADV.: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA

OAB: PI-3960
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí que, afas-
tando parcialmente a sentença, acolheu o pedido de concessão de
benefício assistencial ao deficiente.

Sustenta a parte requerente que o termo inicial adequado
para o recebimento do benefício é o do requerimento administra-
tivo.

Requer, assim, o provimento do agravo.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
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d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a
instância de origem concluiu que a incapacidade da autora somente
restou demonstrada durante a audiência de instrução e julgamento,
determinando em consequência a implantação do benefício a partir
deste momento processual, sendo irretocável o acórdão impugnado.

A pretensão de alterar tal entendimento, firmado pelo órgão
soberano na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Incidência da
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.40.00.711542-4
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: MARIA JOSEFA DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: JOSE RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA

OAB: PI-3960
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí que, afas-
tando a sentença, acolheu o pedido de concessão de aposentadoria
rural, com efeitos a partir da data do ajuizamento da ação.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
de julgados da TNU, nos quais se entende que deve ser fixada como
data de início do benefício a do requerimento administrativo, quando
atendidos nessa ocasião os requisitos legais.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as
instâncias ordinárias concluíram que só foi possível reconhecer a
qualidade de segurada especial da autora durante a instrução pro-
cessual, sendo irretocável o acórdão impugnado.

Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU,
segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.40.40.711069-6
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: MARIA ERINA DO NASCIMENTO PE-

REIRA
PROC./ADV.: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA

OAB: PI-3960
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piaui que, afas-
tando a sentença, acolheu o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade.

Sustenta a parte requerente que o termo inicial adequado
para o recebimento do benefício é o do requerimento administra-
tivo.

Requer, assim, o provimento do agravo.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a
instância de origem concluiu que a qualidade de segurada especial da
autora somente restou demonstrada durante a instrução processual,
determinando em consequência a implantação do benefício a partir da
citação válida, sendo irretocável o acórdão impugnado.

A pretensão de se alterar tal entendimento, firmado pelo
órgão soberano na análise do acervo fático-probatório, não resta pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Incidência da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002758-71.2012.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: RUY AQUINO
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-

291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Arestos de
TRF, TRT, TJ ou ainda do STF mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001490-59.2011.4.01.9360
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROS-

SO
REQUERENTE: NEUZA CORREA CHAVES
PROC./ADV.:TRIANA CAMPANA MECHELIS OAB: MT

5.277
PROC./ADV.:RENATA FARIA DE OLIVEIRA VILELA

OAB: MT 5.433
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Mato Grosso
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez, ao fundamento de que não foram cumpridos
os requisitos legais para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, decidiram que a parte autora não tem direito ao
benefício pleiteado, por ser a incapacidade pré-existente à filiação ao
RGPS.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2.014.

PROCESSO: 2008.38.00.719709-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: MARIA ALICE DAMASCENO
REQUERENTE: LUCIANO PAULINO DO CARMO
PROC./ADV.:RONALDO ERMELINDO FERREIRA OAB:

MG 70.727
PROC./ADV.:REGINALDO LUIS FERREIRA OAB: MG

79.550
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez, ao fundamento de que não foram cumpridos
os requisitos legais para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, decidiram que a parte autora não tem direito ao
benefício pleiteado, pela não comprovação da sua incapacidade la-
boral.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2.014.

PROCESSO: 2008.38.00.704823-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: PEDRO ALVES LEITE
PROC./ADV.:RONALDO ERMELINDO FERREIRA OAB:

MG 70.727
PROC./ADV.:REGINALDO LUIS FERREIRA OAB: MG

79.550
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial,
ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos legais para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, decidiram que a parte autora não tem direito ao
benefício pleiteado, pela não comprovação da sua condição de mi-
serabilidade.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2.014.

PROCESSO: 0004348-11.2011.4.01.3816
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: ROMILDA ALVES
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG

46.849
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por idade na qualidade de segurado especial, sob o
fundamento de que não restaram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias analisaram todo o conjunto pro-

batório e concluíram que a ora requerente não faz jus ao benefício
previdenciário requerido.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
juízo a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ademais, a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Com efeito, a recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.40.00.702370-7
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO LOPES

DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA

OAB: PI-3960
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade, mediante o reconhecimento de atividade especial, sob o fun-
damento de que não restou comprovada a qualidade de segurada
especial da autora, tendo em vista que não foi demonstrado o exer-
cício da atividade rurícola em regime de economia familiar durante o
período exigido.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.40.00.703111-1
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES PEREIRA
PROC./ADV.: CARLOS CÉSAR NOGUEIRA ALMEIDA
PROC./ADV.: RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA AL-

MEIDA
PROC./ADV.: ENEAS ALMEIDA FILHO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de aposentadoria por
idade, mediante o reconhecimento de atividade especial, sob o fun-
damento de que restou comprovada a qualidade de segurada especial
da autora, tendo em vista que foi demonstrado o exercício da ati-
vidade rurícola em regime de economia familiar durante o período
exigido.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0063347-24.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LEOPOLDO PEDRO GONÇALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, extinguiu o processo sem resolução do
mérito.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de de-

monstrar a divergência. As razões de recorrer se limitam a demonstrar
a tese de mérito, no tocante à revisão do beneficio, ao passo que o
acórdão vergastado não analisou efetivamente o pretenso direito ma-
terial controvertido, reconhecendo "inadequação ao rito simplificado
adotado pelos Juizados Especiais e, conseqüentemente, de sua in-
competência.". Além disso, a parte requerente não se insurgiu contra
tais argumentos.

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008377-30.2012.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: PASCHOAL FORNICOLA
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-

291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Arestos de
TRF, TRT, TJ ou ainda do STF mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502824-08.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CÉLIA DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO OAB:

CE-22693
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por idade na qualidade de segurado especial, ao fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos legais para sua
concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-pro-

batório da lide, entenderam que a parte autora não preencheu os
requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Com efeito, o acórdão recorrido destaca que: "(...) Apesar de
a legislação vigente não exigir comprovação material referente a todo
o período de carência, tais documento, por si só, não podem ser
considerados suficientes para ensejar a eventual concessão de apo-
sentadoria, sendo, pois, imprescindível que seja corroborado por ou-
tros meios de prova. (...) Ademais, não se pode desconsiderar a
audiência de instrução, momento em que, aliado a outros elementos,
o Juiz, em contato direto com a parte autora e testemunhas, tece suas
convicções para o julgamento da lide. O depoimento da recorrente foi
inconsistente e controverso, não esclarecendo o fato de ter residido
em Horizonte, dentro do período de carência. Outro ponto a ser
considerado, é que seu marido, de quem alega estar separada, também
reside nessa localidade. No mais, a testemunha não forneceu mais
elementos conclusivos acerca do exercício da atividade agrária e
sobre a vida da recorrente.".

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005673-54.2011.4.03.6309
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EDNEY TELES
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE OAB:

SP-123545
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício por in-
capacidade.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de de-

monstrar a divergência. As razões de recorrer se limitam a demonstrar
a renda mensal inicial devida, ao passo que o acórdão vergastado
fundamenta-se na ausência de incapacidade, rejeitando a própria con-
cessão de auxílio doença / aposentadoria por invalidez.

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0500580-18.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA TELES GOMES SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-

TANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Por sua vez, a parte afirma que o acórdão fora lacônico,
ocasião em que transcreve apenas parte do aresto, sem, no entanto,
apontar para aquela em que o julgado aponta exatamente em que
documentos se baseou para informar que a prova material dos autos
é muito recente, datando de período próximo ao requerimento ad-
ministrativo. Vejamos o trecho completo do acórdão recorrido:

"Ressalte-se que para comprovação dos requisitos necessá-
rios à outorga do benefício deve existir início de prova material,
contemporâneo à época dos fatos (TNU, Súmula 34), o que não
restou adunado aos autos, posto que os documentos acostados pela
parte são bastante recentes, emitidos em data próxima ao reque-
rimento administrativo. Assim é que a Carteira de Filiação Sindical
indica data de entrada no ano de 2009 e a Garantia-Safra é referente
ao ano de 2010. À Certidão de Casamento, por sua vez, consta a
profissão de armador ao nubente.

É de se notar que, em prova oral, restaram clarificados al-
guns fatos imprescindíveis ao deslinde da causa, posto que o de-
poimento da autora e de sua testemunha foram bastante contradi-
tórios. Com efeito, a recorrente asseverou que morou há mais de 20
anos em São Paulo, durante apenas quatro anos, retornando ao Ceará
sem o seu esposo, enquanto sua testemunha afirmou, contunden-
temente, que esta voltou a aproximadamente 12 anos, passando oito
anos nesse estado, voltando à zona rural juntamente a seu esposo."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502002-75.2010.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): NOÊMIA ANA DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA

OAB: CE 20.417-A
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
modificando a sentença, acolheu o pedido inicial de aposentadoria por
invalidez, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os
requisitos legais para a sua concessão.

Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acór-
dão recorrido diverge da jurisprudência do STJ no sentido de que,
entre o indeferimento administrativo do benefício (30.6.2004) e o
ajuizamento da presente ação judicial (3.9.2010), passaram-se mais de
5 anos, o que ocasionou a prescrição do próprio fundo de direito.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE,

decidido em sede de repercussão geral, firmou entendimento no se-
guinte sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental
e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve
ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste
prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previden-
ciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de
dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento
no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eter-
nização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para
o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a
decadência.

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 0506802-35.2008.4.05.8201, pacificou o entendi-
mento, no sentido de que, "Aos benefícios previdenciários não é apli-
cável o prazo previsto no decreto-lei 20.910/32, posto que o prazo para o
ajuizamento da ação é decenal, nos termos da nova redação dada ao art.
103 da Lei 8.213/91, sendo certo que a prescrição atinge apenas as pres-
tações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação":

Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência da TNU, no sentido de que não corre a prescrição
quinquenal para o ajuizamento das ações previdenciárias, mas tão
somente o prazo decenal de decadência, nos termos do art. 103 da Lei
8.213/91.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503583-78.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUZIA ROSENO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-

TANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade rural, ao fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510850-38.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ESTELA LEANDRO DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-

TANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500874-58.2012.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RITA MENDES VIEIRA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-

DRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram comprovados
os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-pro-

batório da lide, entenderam que não restou demonstrado pela parte
autora o exercício do labor campesino durante o período de carência
mínimo exigido à concessão do benefício pleiteado.

Com efeito, a pretensão de alterar o entendimento firmado
pela Turma Recursal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Demais disso, no tocante aos paradigmas, verifico que tam-
pouco a sugerida divergência jurisprudencial restou comprovada.
Com efeito, a recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500001-36.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA MOURA PINHEIRO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-

TANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501947-65.2012.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELVY DA COSTA MIRANDA
PROC./ADV: MARCOS PEREIRA TORQUATO OAB: CE-

18288
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de benefício
previdenciário de aposentadoria especial pela ausência dos requisitos
mínimos exigidos pela norma, uma vez que não restou demonstrado o
cumprimento do período de carência, bem como a qualidade de se-
gurada especial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
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Além disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a
devida similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o
óbice da Questão de Ordem 22/TNU "É possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501368-95.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-

TANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501894-62.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALDEILTO FRERE LUIS
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-

TANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505559-23.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA DE LOURDES PEREIRA FA-

RIAS
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-

TANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500000-51.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DIAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-

TANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.

05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO

QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO
NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A AN-
CORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o
constitucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional
que veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art.
93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir. Hi-
pótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença de
improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre
que a sentença de improcedência, longe de desprezar a documentação
colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora por verificar
contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua testemunha,
relativamente à data na qual teria havido o encerramento do labor
rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou
a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve
pois demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da
idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Co-
mo se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro
fundamento do julgado - ausência de início de prova material - seja
questionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à
contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação
que por si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do
pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os funda-
mentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500059-39.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IVONICE VICTOR DA SILVA BEZER-

RA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-

TANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não pre-
encheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502158-07.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VERA LÚCIA FELISBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB:

CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não pre-
encheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509063-43.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA AMELIA GONÇALVES DA SIL-

VA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB:

CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não pre-
encheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0503542-05.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IZABEL NEPOMUCENO ALVES DE

SOUZA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB:

CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não pre-
encheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502668-20.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: AURÉLIA LOPES DE SOUZA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB:

CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não pre-
encheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501675-31.2013.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUCIA EUGENIA FREITAS
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO OAB: CE-

11 4 1 0
PROC./ADV.: SABRINA DE SOUZA ARAÚJO OAB: CE-

23 523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos legais
para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502056-70.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: NAIDE NASCIMENTO LIMA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB:

CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não pre-
encheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500068-17.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSE DOS SANTOS MOURA
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEI-

RO OAB: CE-9711
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não pre-
encheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500195-18.2013.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA

OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEI-

RO OAB: CE-9711
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não pre-
encheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503164-40.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SIMÃO BATISTA DE SOUSA
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEI-

RO OAB: CE-9711
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não pre-
encheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503176-75.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: DYEGO PEREIRA NUNES OAB: CE-20

636
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por idade na qualidade de segurado especial, ao fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos legais para sua
concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com

base no acervo fático-probatório da lide, entenderam que a parte
autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do be-
nefício pleiteado.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão do requerente, nos se-
guintes termos:

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
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admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora
da demanda.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501828-22.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DILMA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DYEGO PEREIRA NUNES OAB: CE-20

636
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por idade na qualidade de segurado especial, ao fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos legais para sua
concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com

base no acervo fático-probatório da lide, entenderam que a parte
autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do be-
nefício pleiteado.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão do requerente, nos se-
guintes termos:

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi

insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora
da demanda.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500095-34.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA
PROC./ADV: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-

DRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de be-
nefício previdenciário de aposentadoria especial, uma vez que não
foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela norma.

O acórdão recorrido não concedeu o pleito da parte autora
por ter sido apresentado "escasso acervo probatório, que foi ainda
mais fragilizado pela prova oral, de modo que não restou configurado
o indício de prova material."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

Ademais, a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões. Não atendido, portanto, o requisito
disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO:0500201-37.2013.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: OSMAR LEITÃO DE MELO
PROC./ADV: ROZÁRIA NETA BOMFIM LACERDA

OAB: CE-4 224
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de be-
nefício previdenciário de aposentadoria especial uma vez que não
foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela norma.

O acórdão recorrido, após a análise de todo o conjunto pro-
batório entendeu que não houve demonstração consistente do início
de prova material hábil a conduzir ao reconhecimento da parte como
segurada especial.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão recorrido está
em confronto com o entendimento pacificado no STJ e na TNU, visto
que todos os documentos apresentados são admissíveis como prova
material.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504507-92.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA FLORINDA BEZERRA
PROC./ADV.: DYEGO PEREIRA NUNES OAB: CE-20

636
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por idade na qualidade de segurado especial, ao fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos legais para sua
concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com

base no acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte
autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do be-
nefício pleiteado.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão do requerente, nos se-
guintes termos:

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela in-
dicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser ad-
mitida como início razoável de prova material, quando traz infor-
mações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade
real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que
essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a
verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador,
na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que não se con-
funde com o papel uniformizador, mas antes de concreção do direito
abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade
com o julgamento apresentado como paradigma, já que não negou aos
documentos apresentados a potencialidade probante desejada pela par-
te autora da demanda, mas sim que sua força efetiva de comprovação
da situação fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao
convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Por-
tanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma apresentado,
porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade às provas
apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos
autos, para considerar não comprovada a situação fática do exercício
do labor rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos,
de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz:
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por de-
cisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude
fática e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão
Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato
(Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto pelo não
conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0027680-30.2012.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: GERONCIA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO CARLOS NUNES JUNIOR

OAB: SP-183 642
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos de
Turma Regional ou mesmo do STF mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0028209-15.2013.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JAIRO ANTONIO CASSEMIRO
PROC./ADV.: ANTÔNIO CARLOS NUNES JUNIOR

OAB: SP-183 642
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos de
Turma Regional mostra(m)-se inservível(is).

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.51.51.011328-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: ROBERTO PEREIRA VILLAÇA
PROC./ADV.: JOSÉ TANNER PEREZ OAB: RJ-49846
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
As razões de recorrer se limitam a sustentar o mérito da

revisão do benefício, ao passo que o acórdão vergastado pronunciou
a decadência, prejudicial de mérito não impugnada pela parte.

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 18/TNU ("É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2012.51.51.018487-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: SIMÃO MARQUES CELESTINO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se o acórdão recorrido coaduna-se com a posição

dominante nesta Turma Nacional, evidenciada na edição da Súmula
60:

"O décimo terceiro salário não integra o salário de con-
tribuição para fins de cálculo do salário de benefício, independen-
temente da data da concessão do benefício previdenciário."

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2011.51.58.000721-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: PEDRO PAULO DE MENEZES
PROC./ADV.: GENILSON GARCIA LOPES OAB: RJ-

104026
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de co-

lacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência, deixando de
acostar qualquer paradigma.

A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.40.00.702934-1
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FRANCISCA DOS SANTOS

ARAÚJO
PROC./ADV.: ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA

OAB: PI-3520
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de aposen-
tadoria por idade, mediante o reconhecimento de atividade especial,
sob o fundamento de que restou demonstrada a condição de rurícola
da autora/requerida.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005052-63.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO MENDES DA CRUZ
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora recorrente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a
parte autora preencheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010139-63.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora recorrente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a
parte autora preencheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0016417-80.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLEUMAR DE FRANCA DA CRUZ
PROC./ADV.: EDSON CUNHA DO NASCIMENTO OAB:

AM-5024
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora recorrente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a
parte autora preencheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado.
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Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004180-14.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TOSHIO NAGATA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora recorrente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a
parte autora preencheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002872-06.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA EUNICE DA SILVA CUNHA
PROC./ADV.: AMAURI MARINHO FARIAS OAB: AM-

6515
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora recorrente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a
parte autora preencheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503013-20.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOANA OLIVEIRA SANTIAGO
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB:

CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não pre-
encheu os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação do labor rural pelo período
necessário.

Verifico que a análise acerca do período laborado em ati-
vidade urbana enseja a reanálise das provas dos autos, o que é vedado
à esta TNU, em virtude da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505477-71.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO CARMO MENDES MES-

Q U I TA
PROC./ADV.: CLÍNIO DE OLIVEIRA MEMÓRIA COR-

DEIRO OAB: CE-20281
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou atendido o requisito
da carência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503850-50.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IRENE DA SILVA BRITO
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB:

CE-14553
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
condição de rurícola da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500869-02.2013.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIENE GOMES MIGUEL
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO

OAB: CE-17762
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora, diante do não atendimento
do requisito da carência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0523494-53.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ODETE RODRIGUES DOS AN-

JOS
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO OAB:

CE-22693
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora, diante da não comprovação
da condição de rurícola.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508499-58.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO NUNES DINIZ
PROC./ADV.: ANTONIO GERALDO LEITE OAB: CE-

11 8 7 3
PROC./ADV.: WALLYSSON RODRIGUES GONÇALVES

OAB: CE-24 39
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
prática da atividade rurícola pela autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
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Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503865-19.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CANDIDA VIEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO GERALDO LEITE OAB: CE-

11 8 7 3
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restou demonstrada
pela autora a prática da atividade rurícola em regime de economia
f a m i l i a r.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504901-96.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO AUGUSTO DA

S I LVA
PROC./ADV.: ANTONIO GERALDO LEITE OAB: CE-

11 8 7 3
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora, diante da não comprovação
da prática de atividade campesina em regime de economia familiar.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502597-12.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SEBASTIANA BARBOZA SILVA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-

6584
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA OAB: CE-

12152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora, diante da não comprovação
da condição de rurícola.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501221-22.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA AUCIELE OLIVEIRA DO NAS-

C I M E N TO
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-

6584
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA OAB: CE-

12152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora, diante da não comprovação
da condição de rurícola.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0521312-94.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ADELIA DA SILVEIRA GOMES
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-

6584
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA OAB: CE-

12152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora, diante da não comprovação
da condição de rurícola.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0516656-26.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA PASTORA DE LIMA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-

6584
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA OAB: CE-

12152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora, diante da não comprovação
da condição de rurícola.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500405-72.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA IRISMAR GOIS DE SOUZA
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO OAB:

CE-22693
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora, diante do não atendimento
do requisito da carência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0504446-06.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LIDUINA LIMA MARTINS PINHEIRO
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO OAB:

CE-22693
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora, diante do não atendimento
do requisito da carência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504967-48.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZ GADELHA NETO
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO OAB:

CE-22693
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora, diante do não atendimento
do requisito da carência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503966-28.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE LOPES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: LUZIRENE G. DA SILVA OAB: CE-7523
PROC./ADV.: CHARDSON G. DA SILVA OAB: CE-20

593
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
condição de rurícola do autor.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502545-16.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA VAUDIZA DE OLIVEIRA

PINHEIRO
PROC./ADV.: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO OAB:

CE-8393
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou atendido o requisito
da carência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510096-62.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO ELMANO LEITE
PROC./ADV.: MARCOS PEREIRA TORQUATO OAB: CE-

18288
PROC./ADV.: SAMUEL FERREIRA ROLIM OAB: CE-

24334
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
condição de rurícola do autor.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500821-40.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA TORRES SILVES-

TRE
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA OAB:

CE12564
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou atendido o requisito
da carência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506387-16.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SEBASTIÃO LAURO DE BRITO
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS DE BRITO OAB: CE-20 617
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou atendido o requisito
da carência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502529-79.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ MARIO FERREIRA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA

OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
condição de rurícola do autor.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
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Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503481-47.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA IRENE DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE OAB: CE-

4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou atendido o requisito
da carência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502686-98.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA IRANILDE ALBUQUER-

QUE VIEIRA
PROC./ADV.: GLEDSON MARTINS ARAÚJO OAB: CE-

20910
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou atendido o requisito
da carência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502577-05.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUCIA HELENA DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PI-

NHEIRO OAB: CE-7068
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GMOEZ IZIDÓRIO

OAB: CE-6656
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou atendido o requisito
da carência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507444-38.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: DJACI DO NASCIMENTO SILVA OAB:

CE-13014
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrado pelo
autor a condição de rurícola.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507444-38.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: DJACI DO NASCIMENTO SILVA OAB:

CE-13014
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de licença ma-
ternidade, sob o fundamento de que não restou atendido o requisito da
carência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505177-61.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BENEDITAMARIA TEIXEIRA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB:

CE 11.371
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503402-11.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ISABEL DA SILVA FROTA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB:

CE 11.371
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0501179-85.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUZIA PEIXOTO DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB:

CE 11.371
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504876-65.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO NASCI-

M E N TO
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB:

CE 11.371
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade, ao
fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para sua con-
cessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511219-04.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA BRITO NUNES
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB:

CE 11.371
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500613-02.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO TEODORO DE SOUSA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE

OLIVEIRA - OAB: CE 8.342
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502728-93.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA REGINA SANTOS DA SIL-

VA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE

OLIVEIRA - OAB: CE 8.342
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500096-88.2012.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE

OLIVEIRA - OAB: CE 8.342
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501826-37.2012.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE

OLIVEIRA - OAB: CE 8.342
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503589-79.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA GONÇALO DE ARAUJO
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE

OLIVEIRA - OAB: CE 8.342
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501466-79.2010.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FILOMENA RUFINO MOTA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE

OLIVEIRA -OAB: CE 8.342
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.
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É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500230-18.2012.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZA CORIOLANO MOREIRA DE

OLIVEIRA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE

OLIVEIRA -OAB: CE 8.342
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504502-73.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DANIELE CHAVES OLIVEIRA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB:

CE 11.371
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501147-55.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LENEIDA CARNEIRO GOMES
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB:

CE 11.371
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502445-92.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO OAB: CE-

11 4 1 0
PROC./ADV.: SABRINA DE SOUZA ARAÚJO OAB: CE-

23 523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos legais
para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505824-22.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA TEREZA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO OAB: CE-

11 4 1 0
PROC./ADV.: SABRINA DE SOUZA ARAÚJO OAB: CE-

23 523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos legais
para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela ausência de comprovação da sua condição de segurado
especial.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506172-49.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA CARVALHO AN-

GELO
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES OAB: CE-

9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por idade na qualidade de segurado especial, ao fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos legais para sua
concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-pro-

batório da lide, entenderam que a parte autora não preencheu os
requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502021-03.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VICENTE BRAGA DE SOUZA
PROC./ADV.: LUZIRENE G. DA SILVA OAB: CE-7523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por idade na qualidade de segurado especial, ao fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos legais para sua
concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-pro-

batório da lide, entenderam que a parte autora não preencheu os
requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500713-20.2013.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA HELENA DOS SANTOS
PROC./ADV: ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA

OAB: -
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de be-
nefício previdenciário de aposentadoria especial uma vez que não
foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela norma.

O acórdão recorrido, após a análise de todo o conjunto pro-
batório entendeu que não houve demonstração consistente do início
de prova material hábil a conduzir ao reconhecimento da parte como
segurada especial, por terem sido produzidos em data próxima ao
requerimento administrativo.
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Sustenta a parte ora requerente que o acórdão recorrido está
em confronto com o entendimento pacificado no STJ e na TNU, visto
que todos os documentos apresentados são admissíveis como prova
material.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

Além disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a
devida similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o
óbice da Questão de Ordem 22/TNU "É possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5014697-85.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): IVANIR BORK SETTER
PROC./ADV: ANDERSON MACOHIN OAB: SC-23056

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em razão da inadmissão do
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, reformando a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à de revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91 e pela Lei 9.876/1999.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve, inexistiu, interrupção da prescrição das par-
celas decorrentes da revisão de benefício por incapacidade mediante a
aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do
Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de
15.04.2010;

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente poder ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu;

d) Observadas essas premissas, estão prescritas todas as par-
celas que teriam sua prescrição interrompida acaso se considerasse
que o Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de
15.04.2010 tivesse o condão de interromper prescrição, o que não é o
caso. "

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5000047-

23.2013.4.04.7100, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA PRESCRIÇÃO NA DATA
DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

3 (...) Esta Turma Nacional consolidou o entendimento se-
gundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda
Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, na forma do art.
29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos
após a publicação desse instrumento normativo, é possível requerer a
revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efei-
tos financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício.
(Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721. Rel. JUÍZA FE-
DERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014).

4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee, "... uniformizou-
se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não
pela metade, como pretende o recorrente. Por conseguinte, para pe-
didos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5
(cinco) anos da publicação do referido Memorando-Circular, como é
o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide pres-
crição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de con-
cessão do benefício revisando". 5. Indo-se aos presentes autos, tem-se
que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, por-
tanto, está em sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de
Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de jurisprudência co-
nhecido e improvido.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-

dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5012816-85.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARISA ANACLETO PEREIRA
PROC./ADV: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em razão da inadmissão do
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, condenou o INSS para que proceda em
favor da parte autora a de revisão do salário-de-benefício de acordo
com o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 e pela Lei
9.876/1999.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) O Decreto 6.939 de 18.08.2009 interrompeu a prescrição
com vistas à correta aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da
Lei nº 8.213/1991;

b) A prescrição somente poder ser interrompida uma vez;
c) A prescrição quando interrompida recomeça a correr, pela

metade do prazo, da data do ato que a interrompeu, ou seja, a partir
de 18.08.2009, fazendo com que

d) estão prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida."

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5000047-

23.2013.4.04.7100, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA PRESCRIÇÃO NA DATA
DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

3 (...) Esta Turma Nacional consolidou o entendimento se-
gundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda
Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, na forma do art.
29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos
após a publicação desse instrumento normativo, é possível requerer a
revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efei-
tos financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício.
(Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721. Rel. JUÍZA FE-
DERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014).

4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee, "... uniformizou-
se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não
pela metade, como pretende o recorrente. Por conseguinte, para pe-
didos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5
(cinco) anos da publicação do referido Memorando-Circular, como é
o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide pres-
crição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de con-
cessão do benefício revisando". 5. Indo-se aos presentes autos, tem-se
que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, por-
tanto, está em sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de
Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de jurisprudência co-
nhecido e improvido.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501255-94.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ARARITA DOS ANJOS
PROC./ADV: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-

DRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de be-
nefício previdenciário de aposentadoria especial uma vez que não
foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela norma, por
ausência de indício mínimo de prova material.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

Verifica-se ainda que a divergência trazida nos acórdãos pa-
radigmas oriunda de Tribunal de Justiça não se presta a demonstrar a
divergência suscitada para admissão de incidente de uniformização,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504267-85.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA JUSTO
PROC./ADV: MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO OAB: CE-

3293
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de be-
nefício previdenciário de aposentadoria especial, uma vez que não
foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela norma.

O acórdão recorrido, após a análise de todo o conjunto pro-
batório entendeu que

"não se pode descurar que o início de prova material tem
caráter meramente indiciário dos fatos alegados, não se revestindo em
prova robusta e incontrastável. Esse início de prova material tem o
condão de, tão só, revelar que os fatos alegados podem ser ver-
dadeiros, a depender de posterior confirmação após análise de todo o
contexto probatório.

No caso em apreço, a prova testemunhal não se mostrou
convincente quanto à condição de segurado especial. Note-se que a
parte autora não demonstrou conhecimento da atividade campesina,
deixando de responder corretamente a questões próprias do labor
rurícula. Ante o exposto, analisando atentamente a sentença recorrida,
constata-se que o Juízo a quo formou seu convencimento à luz de
uma análise adequada dos fatos, aplicando corretamente as normas
em regência."

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão recorrido está
em confronto com o entendimento pacificado no STJ e na TNU, visto
que todos os documentos apresentados são admissíveis como prova
material, hábeis a comprovação da condição de segurada especial. De
modo que houve incorreta valoração das provas. Pleiteia, assim, a
nulidade da decisão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de anular a decisão por meio da análise plei-

teada pela parte não pode ser feita no âmbito desta TNU, tendo em
vista que encontra o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual").

Ademais, alterar o entendimento firmado pela Turma Re-
cursal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0527437-44.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA VALDILENE TAVARES
PROC./ADV: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
PROC./ADV: RITA DIOGENESOAB: CE-10721
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de be-
nefício previdenciário de aposentadoria especial, uma vez que não
foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela norma.

O acórdão recorrido, após a análise de todo o conjunto pro-
batório entendeu que "[...] não há qualquer prova material em nome
da autora que corrobore a declaração de que ela teria exercido agri-
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cultura entre 1996 e 2001. A ficha da secretaria de saúde contém
apenas a profissão informada pela autora, que deve ser comprovada
por início de prova material não existente nos autos. Nesse contexto,
nego provimento ao recurso."

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão recorrido está
em confronto com o entendimento pacificado no STJ e na TNU, visto
que todos os documentos apresentados são admissíveis como prova
material, um vez que não se exige a contemporaneidade da prova
material com todo o período de carência para a comprovação do
trabalho rural.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Além disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a
devida similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o
óbice da Questão de Ordem 22/TNU "É possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502001-68.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUCIA PEREIRA
PROC./ADV: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO

OAB: CE-6656
PROC./ADV: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PI-

NHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de be-
nefício previdenciário de aposentadoria especial uma vez que não
foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela norma.

O acórdão recorrido, após a análise de todo o conjunto pro-
batório entendeu que não houve demonstração consistente do início
de prova material hábil a demonstrar a condição da parte como
segurada especial.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão recorrido está
em confronto com o entendimento pacificado no STJ e na TNU, visto
que todos os documentos apresentados são admissíveis como prova
material, bem como que sua produção pode ocorrer em datas pró-
ximas ao requerimento administrativo por não ter o trabalhador rural
conhecimento necessário para agir de forma precavida.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Além disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a
devida similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o
óbice da Questão de Ordem 22/TNU "É possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504631-06.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS ALVES FARIAS
PROC./ADV: ADAUDETE PIRES DUARTE OAB: CE-

18290 REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de be-
nefício previdenciário de aposentadoria especial, uma vez que não
foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela norma.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a sugerida divergência jurisprudencial não

restou comprovada. Com efeito, a recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501444-59.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA BESERRA DE LIMA
PROC./ADV: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES OAB:

CE-18947 REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de be-
nefício previdenciário de aposentadoria especial por não terem sido
preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500319-04.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DA MATA VI-

LAR
PROC./ADV: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA OAB:

CE12564
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de be-
nefício previdenciário de aposentadoria especial por não terem sido
preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

Nesse sentido, o acórdão recorrido assentou que: "no pro-
cesso prevento, há indicativo de que a autora não está mais engajada
à agricultura em regime de economia familiar desde 2004, impedindo,
assim, a conceituação de sua condição de segurada especial pelo
período de carência. Isto, associado à fragilidade da prova material,
levam ao mesmo entendimento esposado na sentença vergastada."

Sustenta a parte ora requerente que a lei não exige que o
início de prova material seja coincidente ao período de carência, de
modo o acórdão recorrido diverge então do entendimento do STJ e da
TNU.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Além disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a
devida similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o
óbice da Questão de Ordem 22/TNU "É possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0516883-55.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IRACI SILVA CAETANO
PROC./ADV: JOSÉ RIBAMAR ALVES LINS OAB: CE-

9958
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão, ora recebido como recurso
de agravo, interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de benefício previdenciário
de aposentadoria especial por não terem sido preenchidos os re-
quisitos exigidos pela norma.

Nesse sentido, o acórdão recorrido assentou que:"no caso em
apreço, verifica-se que os documentos acostados aos autos não estão
em conformidade com o que exige a legislação previdenciária, não se
prestando a demonstrar o desempenho da atividade rural no período
exigido em lei, sobretudo por serem documentos expedidos em nome
de terceiros e resultantes de declarações unilateriais ou de mera ade-
são da parte ou, ainda, expedidos fora do período de carência ou na
iminência da propositura do pleito, sendo, portanto, imprestáveis para
o fim que se destina."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Na hipótese em exame verifica-se que a alegada divergência

não restou comprovada, tendo em vista que a requerente sequer jun-
tou às suas razões quaisquer arestos que servissem como paradigmas
aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal de ori-
gem. Não atendido, portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, §
2º, da Lei 10.259/01.

Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509763-10.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA STELA ALBUQUERQUE DE

MENEZES
PROC./ADV: GUSTAVO HENRIQUE SILVA BORGES

OAB: CE-18590
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de benefício
previdenciário de aposentadoria especial por não haver início razoável
de prova material constante nos autos.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Além disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a
devida similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o
óbice da Questão de Ordem 22/TNU "É possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505514-93.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS ANDRADE

MENEZES
PROC./ADV: MARCILIO LELIS PRATA OAB: CE-24

530
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de benefício
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previdenciário de aposentadoria especial pela ausência dos requisitos
mínimos exigidos pela norma.

O acórdão recorrido entendeu após análise de conjunto pro-
batório que:"Não se pode descurar que o início de prova material tem
caráter meramente indiciário dos fatos alegados, não se revestindo em
prova robusta e incontrastável. Esse início de prova material tem o
condão de, tão só, revelar que os fatos alegados podem ser ver-
dadeiros, a depender de posterior confirmação após análise de todo o
contexto probatório. Conforme ressaltado na sentença, a parte autora
NÃO possui características de segurado especial, v.g, linguagem pe-
culiar, mãos calejadas, pelo sofrida do implacável sol do semi-árido,
conhecimento abundante, com vocabulário próprio, da vida de agri-
cultor nordestino."

Sustenta a parte ora requerente que diante do conjunto fático-
probatório constante nos autos restou comprovada a qualidade de
segurado especial da recorrente, de modo que o acórdão recorrido
diverge do entendimento firmado pelo STJ e pela TNU no sentido de
que o início de prova material não precisa ser contemporâneo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Além disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a
devida similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o
óbice da Questão de Ordem 22/TNU "É possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

previdenciário de aposentadoria especial pela ausência dos requisitos
mínimos exigidos pela norma, uma vez que a autora não teria com-
pletado todo o período de carência para deferimento do pedido de
aposentadoria rural.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Além disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a
devida similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o
óbice da Questão de Ordem 22/TNU "É possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502798-88.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE SOUSA
PROC./ADV: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA

OAB: CE-9527
PROC./ADV: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES OAB:

CE-18947
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de benefício
previdenciário de aposentadoria especial pela ausência dos requisitos
mínimos exigidos pela norma.

O acórdão recorrido entendeu que: "o início de prova ma-
terial válido foi produzido em data próxima ao requerimento ad-
ministrativo, formulado em 14/05/2007, entendo que não há ele-
mentos suficientes para reconhecer o cumprimento mínimo de ca-
rência exigido em lei. Ademais, a autora não demonstrou em au-
diência o conhecimento sobre o labor rural que se espera de uma
pessoa que trabalhou na roça durante toda a vida, conforme am-
plamente destacado na sentença atacada."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Além disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a
devida similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o
óbice da Questão de Ordem 22/TNU "É possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009604-89.2011.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: IVO PINTO BARROTE
PROC./ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, o
qual, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário a fim de que seja considerado o 13º
salário (gratificação natalina) como salário de benefício.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Primeira Seção do STJ, por meio do julgamento proferido

no REsp 1.309.529/PR, em regime de recurso repetitivo, consolidou o
entendimento no sentido de que "incide o prazo de decadência do art.
103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos be-
nefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito nor-
mativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997)."

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO
DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À MEDIDA PROVI-
SÓRIA 1.523-9/1997 E À LEI N. 9.528/1997. DECADÊNCIA.
CONFIGURAÇÃO. TERMO A QUO DO PRAZO DECADENCIAL.

VIGÊNCIA DA LEI. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RE-
CURSOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. RECURSOS
ESPECIAIS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC.

1. A pendência de julgamento no STF de ação em que se
discute a constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos
recursos que tramitam no STJ. Cabível o exame de tal pretensão
somente em eventual juízo de admissibilidade de recurso extraor-
dinário interposto nesta Corte Superior. Precedentes.

2. Em 13.5.2013 e 4.6.2013, foram publicados, respectiva-
mente, os Recursos Especiais 1.326.114/SC e 1.309.529/PR, ambos
de relatoria do Ministro Herman Benjamim que vieram sufragar o
entendimento no sentido de que, na nova redação do art. 103, caput,
da Lei n. 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória n. 1.523-9, de
27.6.1997, ficou estabelecido prazo decenal para o exercício do di-
reito de revisão dos benefícios concedidos antes da sua entrada em
vigor, tendo como termo a quo a data de vigência da nova redação da
norma, qual seja, 27.06.1997.

3. Em questão de ordem suscitada pela Ministra Eliana Cal-
mon, nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a Primeira Seção
entendeu que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do
CPC nos casos em que a parte insurgir-se quanto ao mérito de
questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC Agravo regimental improvido, com aplicação de multa."

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1423429/RS, Rel. Mi-
nistro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 22.4.2014, DJe
5.5.2014)

Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU,
segundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização, ao enfrentar
a matéria, editou a Súmula 60, segundo a qual "o décimo terceiro
salário não integra o salário de contribuição para fins de cálculo do
salário de benefício, independentemente da data da concessão do
benefício previdenciário."

Dessa forma, atrai-se a incidência da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001121-84.2013.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE APARECIDO CORDEIRO
PROC./ADV: ANTÔNIO CARLOS NUNES JUNIOR OAB:

SP-183 642
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, o
qual, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Primeira Seção do STJ, por meio do julgamento proferido

no REsp 1.309.529/PR, em regime de recurso repetitivo, consolidou o
entendimento no sentido de que "incide o prazo de decadência do art.
103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos be-
nefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito nor-
mativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997)."

Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU,
segundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização, ao enfrentar
a matéria, editou a Súmula 60, segundo a qual "o décimo terceiro
salário não integra o salário de contribuição para fins de cálculo do
salário de benefício, independentemente da data da concessão do
benefício previdenciário."

Dessa forma, atrai-se a incidência da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000436-32.2013.4.03.6321
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE DE CASTRO
PROC./ADV: ANTÔNIO CARLOS NUNES JUNIOR OAB:

SP-183 642
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, o
qual, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Primeira Seção do STJ, por meio do julgamento proferido

no REsp 1.309.529/PR, em regime de recurso repetitivo, consolidou o
entendimento no sentido de que "incide o prazo de decadência do art.
103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos be-
nefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito nor-
mativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997)."

Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU,
segundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização, ao enfrentar
a matéria, editou a Súmula 60, segundo a qual "o décimo terceiro
salário não integra o salário de contribuição para fins de cálculo do
salário de benefício, independentemente da data da concessão do
benefício previdenciário."

Dessa forma, atrai-se a incidência da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502894-59.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DENISE MARIA SOUSA BARBOSA
PROC./ADV: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA

OAB: CE-9527
PROC./ADV: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES OAB:

CE-18947
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de benefício



Nº 216, sexta-feira, 7 de novembro de 2014 125ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014110700125

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0001404-62.2013.4.03.6321
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VALTER DE OLIVEIRA SALLES
PROC./ADV: CAIO FERRER OAB: SP-327054
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, o
qual, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, ao enfrentar a matéria,

editou a Súmula 60, segundo a qual "o décimo terceiro salário não
integra o salário de contribuição para fins de cálculo do salário de
benefício, independentemente da data da concessão do benefício pre-
videnciário."

Dessa forma, atrai-se a incidência da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ademais, na hipótese em exame verifica-se que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Com efeito, o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Não
atendido, portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei
10.259/01.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000652-47.2013.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: PEDRO MAGNANI
PROC./ADV: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

OAB: SP-312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido inicial de revisão
de benefício previdenciário à luz da EC 20/98.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
Na hipótese em exame verifica-se que a alegada divergência

não restou comprovada, tendo em vista que o requerente sequer
juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem como pa-
radigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal
de origem. Não atendido, portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e
14, § 2º, da Lei 10.259/01.

Do mesmo modo, o recorrente não observou o regramento
legal, não demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões. Deste modo, incide à
espécie a Questão de Ordem nº 22: "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0055216-79.2013.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SEIKO RUTH TAKAKI
PROC./ADV: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR OAB:

SP-183 642
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de São Paulo, o qual, mantendo a sentença, julgou impro-
cedente o pedido de revisão de benefício previdenciário.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não merece seguimento.
A Primeira Seção do STJ, por meio do julgamento proferido

no REsp 1.309.529/PR, em regime de recurso repetitivo, consolidou o
entendimento no sentido de que "incide o prazo de decadência do art.
103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos be-

nefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito nor-
mativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997)."

Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU,
segundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização, ao enfrentar
a matéria, editou a Súmula 60, segundo a qual "o décimo terceiro
salário não integra o salário de contribuição para fins de cálculo do
salário de benefício, independentemente da data da concessão do
benefício previdenciário."

Dessa forma, atrai-se a incidência da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0028473-32.2013.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: YARA TOBIAS
PROC./ADV: ANTÔNIO CARLOS NUNES JUNIOR OAB:

SP-183 642
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo, interposto em razão da inad-
missão do incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo, o qual, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
revisão de benefício previdenciário.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não merece seguimento.
A Primeira Seção do STJ, por meio do julgamento proferido

no REsp 1.309.529/PR, em regime de recurso repetitivo, consolidou o
entendimento no sentido de que "incide o prazo de decadência do art.
103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos be-
nefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito nor-
mativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997)."

Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU,
segundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização, ao enfrentar
a matéria, editou a Súmula 60, segundo a qual "o décimo terceiro
salário não integra o salário de contribuição para fins de cálculo do
salário de benefício, independentemente da data da concessão do
benefício previdenciário."

Dessa forma, atrai-se a incidência da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500109-47.2013.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CLAUDIANE PEREIRA NASCIMENTO
PROC./ADV: CLÍNIO DE OLIVEIRA MEMÓRIA COR-

DEIRO OAB: CE-20281
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de concessão de salário maternidade, sob o
fundamento de que não restou demonstrado pela autora a qualidade
de segurada especial, não restando assim comprovados os requisitos
mínimos à percepção do benefício.

É, no essencial, o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011610-42.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DORIVAL VICENTE CEZAR DE OLI-

VEIRA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-

90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, reformando a sentença, acolheu parcialmente o pedido de revisão
de aposentadoria por tempo de contribuição, ao fundamento de que os
requisitos para sua concessão foram parcialmente cumpridos.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo a

quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010926-54.2005.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SANTOS MARTINS DE AMORIM
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-

90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de aposentadoria por tempo de serviço especial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ademais, a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5055826-94.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: LAUDARES TEIXEIRA MORAES
PROC./ADV.: ELAINE TERESINHA VIEIRA OAB: RS-

15109
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-aci-
dente.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que as razões de recorrer se limitam a demonstrar

que a lesão incapacitante seria anterior à Lei n. 9.528/1997, ao passo
que o acórdão vergastado fundamenta-se também no fato de que a
aposentadoria que se pretende acumular ser posterior ao referido
diploma, assentando:

"No caso concreto, a parte autora só preencheu os requisitos
de ambos os benefícios (aposentadoria e auxílio-acidente) a pós o
início da vigência da Lei 9.528/97, razão porque resta inequívoca a
impossibilidade de cumulação dos benefícios."

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 18/TNU ("É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles").

Verifica-se o acórdão recorrido coaduna-se com a posição
dominante no Superior Tribunal de Justiça, evidenciada na edição da
Súmula 507:

"A acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria pres-
supõe que a lesão incapacitante e a aposentadoria sejam anteriores a
11/11/1997, observado o critério do artigo 23 da Lei 8.213/91 para
definição do momento da lesão nos casos de doença profissional ou
do trabalho."

Assim, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU ("Não
se conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão
que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal
de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de
recursos repetitivos, representativos de controvérsia").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0035137-50.2011.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ALOISIO ALMEIDA DOS SANTOS
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JR. OAB: SP-

138058
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Com efeito, do exame dos autos, verifica-se que o Pedido de

Uniformização interposto pela parte requerente é intempestivo. Isso
porque, consoante o art. 13 do RITNU o prazo para interposição do
referido incidente é de dez dias contados da publicação do acórdão
que se pretende impugnar.

O prazo recursal iniciou-se em 16 de julho de 2012 e o
incidente de uniformização somente foi interposto em 12 de setem-
bro, quando já ultrapassado o prazo legal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5010268-63.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: CRISTIANE BOHN OAB: RS 44.490

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que,
mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de averbação, para
fins de carência, do período em que a parte recebeu benefício por
incapacidade, sob o fundamento de que foram preenchidos os re-
quisitos legais.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ e da TNU, segundo a qual não é possível,
para efeito de cômputo de carência, período durante o qual não houve
o recolhimento de contribuições previdenciárias.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

583.834/SC, firmou entendimento no seguinte sentido:
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GE-

RAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COM-
PETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência
social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de
tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios
da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva
de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da
mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposen-
tadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,
em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimen-
to, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ul-
trapassou os limites da competência regulamentar porque apenas ex-
plicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em
combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos
da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício
previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso
XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal.
Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá
provimento.

No mesmo sentido, o PEDILEF 0047837-63.2008.4.03.6301,
reiterando o entendimento já consolidado na TNU, decidiu que "a
contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade é ad-
missível para fins de carência, quando intercalado com períodos de
contribuição".

No presente caso, a sentença, confirmada pelo acórdão re-
corrido, reconheceu a existência de períodos intervalados de con-
tribuição no período de 24.2.2004 a 31.8.2005, razão pela qual foi
deferida a pretendida averbação.

Destarte, incide, mutatis mutandis, a Questão de Ordem
24/TNU "Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia" e a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503828-71.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA BARBOSA

MAGALHÃES
PROC./ADV: CLÍNIO DE OLIVEIRA MEMÓRIA COR-

DEIRO OAB: CE-20281
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de concessão de salário maternidade, sob o
fundamento de que não restou demonstrado pela autora a qualidade
de segurada especial.

É, no essencial, o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000170-75.2013.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: HIROMI ISHIKAWA
PROC./ADV: RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCE-

DO OAB: SP-235 898
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido inicial de revisão
de benefício previdenciário solicitado na inicial.

Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acór-
dão recorrido diverge da jurisprudência do STJ e de Turmas recursais
de diferentes regiões, segundo a qual não se retroagem os efeitos
trazidos pela MP 1523/97, bem como que integra-se ao salário de
beneficio a parcela referente ao 13º salário.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, ao enfrentar a matéria,

editou a Súmula 60, segundo a qual "o décimo terceiro salário não
integra o salário de contribuição para fins de cálculo do salário de
benefício, independentemente da data da concessão do benefício pre-
videnciário."

Dessa forma, atrai-se a incidência da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ademais, no que tange a discussão do prazo decadencial é de
se considerar que o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (julgado em 16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou
entendimento no seguinte sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental
e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve
ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste
prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previden-
ciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de
dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento
no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eter-
nização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para
o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, ins-
tituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela
expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios
concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade
vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime ju-
rídico não sujeito a decadência

Dessa forma, incide de maneira analógica às decisões do
STF a Questão de Ordem 24/TNU que assim dispõe:"Não se conhece
de incidente de uniformização interposto contra acórdão que se en-
contra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Jus-
tiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011213-73.2011.4.03.6183
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO BATISTA BONIFÁCIO
PROC./ADV: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG

97.333
PROC./ADV: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-

291815
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício
previdenciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que
não é devida tal revisão no caso concreto.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos do STF, de Tribunal de Justiça ou de Tribunal Regional do
Trabalho não enseja a admissão do incidente de uniformização, nos
termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

No tocante aos demais paradigmas, verifico que tampouco a
sugerida divergência jurisprudencial restou comprovada. Com efeito,
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.

Por fim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal, no sentido de que o benefício não foi deferido nos
termos da EC 20/98, não é possível nesta instância, em virtude da
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necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.40.00.702532-7
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: MANOEL DA CUNHA SOBRINHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade, mediante o reconhecimento de atividade especial, sob o fun-
damento de que não restou demonstrada a qualidade de segurada
especial do autor, diante da ausência de comprovação da prática da
atividade rurícola em regime de economia familiar durante o período
de carência exigido.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.40.00.703080-5
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA SOLIDADE DOS SANTOS

SOUSA
PROC./ADV.: WASHINGTON VASCONCELOS BEL-

CHIOR OAB: PI-1032
PROC./ADV.: JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEI-

RA OAB: PI-4068
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Piauí que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de
concessão de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento de
atividade especial, sob o fundamento de que restou demonstrada a
condição de rurícola da autora/requerida.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.737098-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GERALDO EDSON DA SILVA
PROC./ADV.: EMILIANA VILAÇA OAB: MG-82132
PROC./ADV.: MARLENE COELHO ASSUNÇÃO OAB:

MG-71642
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, mantendo a sen-
tença, julgou procedente o pedido de auxílio-doença, sob o fundamento de
que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

É, no essencial, o relatório.
O inconformismo não prospera.
No caso dos autos, a pretendida inversão do julgado de-

mandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que
não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do
disposto na Súmula 42/TNU, a saber: "Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000018-87.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE: UNIVERSIDADE FEDEAL DO RIO

GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RECLAMANTE: SEVERINO PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
RECLAMADO (A): TURMA RECURSAL DO RIO GRAN-

DE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

D E S PA C H O

Tendo em vista que os embargos de declaração foram opos-
tos contra acórdão proferido por esta Turma Nacional, encaminhem-
se os autos ao juiz Relator.

Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000029-11.2012.4.01.9330
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): RAFAEL IANNER SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

D E S PA C H O

Tendo em vista que os embargos de declaração foram opos-
tos contra acórdão proferido por esta Turma Nacional, encaminhe-se
os autos ao juiz Relator.

Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000025-79.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: FRANCISCA DAS CHAGAS ANANIAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRADO: MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA

NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO -

AGU
D E S PA C H O

Tendo em vista que os embargos de declaração foram opos-
tos contra acórdão proferido por esta Turma Nacional, encaminhe-se
os autos ao juiz Relator.

Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0026774-36.2008.4.04.7050
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MÁRIO SÉRGIO SPOLADORE
PROC./ADV.: GISELE PASSOS TEDESCHI
REQUERIDO (A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

D E S PA C H O

Tendo em vista que os embargos de declaração foram opos-
tos contra acórdão proferido por esta Turma Nacional, encaminhem-
se os autos ao juiz Relator.

Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000003-55.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LISTISCONSORTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: DAMIÃO CÂMARAA BEZERRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO -

AGU
D E S PA C H O

Tendo em vista que os embargos de declaração foram opos-
tos contra acórdão proferido por esta Turma Nacional, encaminhem-
se os autos ao juiz Relator.

Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.10.701964-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: CONCEIÇÃO APARECIDA DA COSTA
PROC./ADV.: SÍNTIA BARBOSA BUARTE OAB: MG

63.302
PROC./ADV.: DAIANA ROBERTA DUARTE OAB: MG

129.776
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização pela incidência da Súmula 42/TNU e pelo não exau-
rimento das instâncias ordinárias.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são/erro de fato na decisão embargada, porquanto não reconheceu o
valor probatório do documento mencionado como meio de prova.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

De início, como bem salientado na decisão embargada, não
cabe pedido de uniformização contra decisão monocrática.

Além do mais, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, entenderam pela não comprovação da qua-
lidade de segurada especial da parte autora.

Depreende-se, dessa forma, que não ocorreram os vícios
alegados, mas busca a parte embargante apenas o reexame da causa
com a atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável
em sede de embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão
por meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam,
em regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possi-
bilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos so-
brevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua in-
terposição, o que não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.38.00.716269-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): NEUSA HELENA PEREIRA DORNE-

LAS
PROC./ADV.: WANDERSON MARQUIORI G. DE OLI-

VEIRA OAB: MG 17230
PROC./ADV.: OSMAR LUIZ DE OLIVEIRA OAB: MG

56645
DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização pela incidência da Questão de Ordem 13/TNU.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de con-
tradição na decisão embargada, porquanto o precedente do STF trata de
aplicação da contagem de tempo de carência em que esteve no gozo do
auxílio-doença, somente se houver período intercalado com atividade
laborativa, enquanto o precedente da TNU não fez essa ressalva.
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Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, entenderam pela possibilidade da contagem do tempo
em esteve em gozo do auxílio-doença, para fins de concessão da
aposentadoria por invalidez, tema esse corroborado pelos paradigmas
juntados. A matéria acerca da necessidade de existência de períodos
intercalados sequer foi cogitada no acórdão recorrido, e nem foi
impugnada pela autarquia, não podendo ser revista em sede de em-
bargos de declaração.

Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado,
mas busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a
atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede
de embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão
por meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam,
em regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possi-
bilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos so-
brevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua in-
terposição, o que não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000024-22.2013.4.01.9340
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FE-

DERAL
REQUERENTE: LEONARDO TINOCO BELLO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que determinou a devolução dos autos à
origem para adequação do julgado ao precedente da TNU.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto pretende o prequestionamento
dos arts. 37 da CF/88, 3º, caput, e § 2º da Lei 10.259/2001 e 260 do
CPC para eventual interposição de recursos para o STJ e para o
S T F.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Com efeito, conforme estabelece a legislação de regência, o
pedido de uniformização tem a natureza jurídica de recurso cujo
pressuposto de admissibilidade é a existência de divergência de in-
terpretação de lei federal em questões de direito material, entre de-
cisões de Turma Recursais de regiões diferentes.

Desse modo, não havendo discussão pelas instâncias ordi-
nárias dos dispositivos legais invocados, não cabe a esta turma uni-
formizadora fazê-lo. Evidentemente, cuida-se de nítida inovação re-
cursal, o que é incabível na via eleita, cujo objetivo é sanar omissão,
contradição ou obscuridade no julgado impugnado. Nesse sentido:
(EDcl no AgRg no REsp 750.666/PA, Rel. Min. FELIX FISCHER,
Quinta Turma, DJ 4/6/07).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2.014.
PROCESSO: 0005451-15.2008.4.02.5050
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SAN-

TO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIO FELICIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCELO NUNES DA SILVEIRA OAB:

ES 17.552
PROC./ADV.: JOSÉ ROBERTO LOPES DOS SANTOS

OAB: ES 15.788
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Espírito San-
to, que reconheceu como especiais os períodos laborados com ex-
posição ao agente nocivo ruído no período de 6.3.1997 a 2.5.2000.

Sustenta a parte requerente que acórdão recorrido diverge da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual, para
fins de reconhecimento de tempo especial, a exposição ao agente
físico ruído deve ser superior a 90dB, a partir da publicação do
Decreto 2.171/97, em 5.3.1997, sendo reduzida para 85dB somente
após 18.11.2003, data da publicação do Decreto 4.882/03.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Com efeito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-

tiça, no julgamento da PET 9.059, dirimiu a questão jurídica objeto

do presente recurso no sentido de que, na vigência do Decreto
2.172/97, "o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003".

Desse modo, diante da eficácia vinculativa do julgado acima
indicado, impõe-se sua aplicação ao presente caso, devendo ser re-
formada a decisão da Turma de origem, uma vez que se encontra em
manifesto confronto com a jurisprudência consolidada pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos
à instância de origem para aplicação do entendimento firmado no
Superior Tribunal de Justiça.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2013.
PROCESSO: 0002677-11.2009.4.04.7252
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): AMÉRICO DAVI DE ARAÚJO
PROC./ADV.: ELISÂNGELA TREBIEN BORTOLOTTO

OAB: SC 26.358
DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização pela incidência da Questão de Ordem 13/TNU.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a questão tratada no PEDILEF,
que a fundamentou, ainda não foi decidida, uma vez que foi remetido
ao STJ e autuado como Petição 10.262/RS, atualmente pendente de
julgamento.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, o PEDILEF
2009.71.62.001838-7 foi encaminhado ao STJ e autuado como Pe-
tição 10.262/RS, que encontra-se pendente de julgamento.

Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos
ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, acolho os embargos para determinar a res-
tituição dos autos à origem a fim de aguardar o deslinde da con-
trovérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas
ao embargado para resposta:

PROCESSO: 0518267-30.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): KILMA RIOS AYRES
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418
PROCESSO: 0525394-87.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
EMBARGANTE:FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): URBANO BARBOSA CAVALCANTI
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NEIVA COELHO
OAB: PE-18189
PROCESSO: 0505053-98.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
EMBARGANTE: MARIA DAS GRAÇAS COSTA PINTO
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
OAB: PE-20304
EMBARGADO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL

PROCESSO: 0527426-02.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO(A): EMANUEL FELIPE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR.
OAB: PE-849-A
PROCESSO: 0518881-35.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): OLIVEIROS ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418
PROCESSO: 5000488-68.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO(A): ELISABETH ESKELSEN
PROC./ADV.: ANDRÉ EGER
OAB: SC 13.587
PROCESSO: 0000021-42.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
EMBARGANTE: DÉBORA DE PONTES
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
OAB: RN-560-A
EMBARGADO(A): TURMA RECURSAL DO RIO GRAN-

DE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DANIEL MACHADO

DA ROCHA
PROCESSO: 5002756-22.2013.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO(A): MARIA LUIZA FECHNER MAR-

QUES
PROC./ADV.: LUCIANA RAMBO
OAB: RS-52887
PROCESSO: 0002775-65.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A):MARCO ANTONIO FERREIRA FI-

LHO
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
OAB: SP 133.791
PROC./ADV.: FERNANDA NICOLELLA LEMES
OAB: SP-289730
PROCESSO: 0506583-22.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): OSMAN VIEIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FERNANDA SILVA SOUSA
OAB: SE-3229
PROCESSO: 0535033-66.2008.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): IVAN RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NEIVA COELHO
OAB: PE-18189
PROCESSO: 0532483-98.2008.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): ROBERTO BARROS DA SILVA
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NEIVA COELHO
OAB: PE-18189
PROCESSO: 0500502-75.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIO-

NAL
EMBARGADO(A):ROBERTO PAES LIMA
PROC./ADV.: REGINALDO BEZERRA DUARTE
OAB: PE-15537
PROCESSO: 0504902-69.2012.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): IVANILDO JOSÉ BATISTA DE FA-

RIAS
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418
PROCESSO: 0519037-86.2012.4.05.8300
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ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-
buco

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): EDRISE AIRES FRAGOSO
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NEIVA COELHO
OAB: PE-18189
PROCESSO: 5011258-81.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): CARLOS ALBERTO DE LIMA
PROC./ADV.: THIAGO HAVIARAS DA SILVA
OAB: SC-25696
PROC./ADV.: MARCEL CRIPPA
OAB: SC-26430
PROC./ADV.: BRUNO DAL-BÓ PAMPLONA
OAB: SC-30099
PROC./ADV.: TIAGO SCHROEDER RUSSI
OAB: SC-26450
PROCESSO: 0504459-12.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
EMBARGANTE: JOSENILSON EMÍDIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
OAB: RN-560-A
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0531560-72.2008.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): EDUARDO FERNANDO NUNES

FRADIQUE
PROC./ADV.: MARILENE DE SOUZA LIMA
OAB: PE-9919
PROCESSO: 0503212-64.2010.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: LUZINETE PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0520142-87.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: RAIMUNDA NASCIMENTO DE MOU-

RA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0522622-83.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): CARLOS MAGNO DE FREITAS

E VA N G E L I S TA
PROC./ADV.: TANEY QUEIROZ E FARIAS
OAB: PE-475
PROCESSO: 0521845-98.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): JOSÉ LEÔNCIO DE SANTANA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418
PROCESSO: 0502276-82.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): ANTONIO CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418
PROCESSO: 0509538-83.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL

EMBARGADO(A): ERIVALDO SOUZA DE CARVALHO
PROC./ADV.: JULIA LANCRY C. WERNECK
OAB: PE-24023
EMBARGADO(A): NORMANDO PIERRE CAVALCANTI

DE OLIVEIRA E SILVA
PROC./ADV.: JULIA LANCRY C. WERNECK
OAB: PE-24023
PROCESSO: 0526508-61.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): HELENO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NEIVA COELHO
OAB: PE-18189
PROCESSO: 0525395-72.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): JOÃO BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NEIVA COELHO
OAB: PE-18189
PROCESSO: 0528589-80.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
EMBARGADO(A): EZEQUIAS EMILIANO DE OLIVEI-

RA
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NEIVA COELHO
OAB: PE-18189
PROCESSO: 0058559-48.2006.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

- UFG
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): LEDA MARIA ALMEIDA VALA-

DÃO
PROC./ADV.: ALEXANDRE LUNES MACHADO
OAB: GO 17.275
PROC./ADV.: MARCUS V. M. SEGURADO
OAB: GO-22517
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas

ao suscitado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização di-
rigido ao Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO: 5025778-98.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: MARIA APARECIDA FRAGOSO
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
OAB: PR-19887
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 5036455-56.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: VICTOR HEINRICHS
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
OAB: PR-19887
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas

ao recorrido para contrarrazões ao Recurso Extraordinário dirigido ao
Supremo Tribunal Federal:

PROCESSO: 2012.51.54.000889-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE:FABIO ALDROVANDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ WALDEMAR COSTA NETO
OAB: RJ-169974
REQUERIDO(A):FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

RESOLUÇÃO Nº 605, DE DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Aprova o Plano de Cargos e Salários do
Conselho Federal de Farmácia.

O Conselho Federal de Farmácia (CFF), no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 3.820, de 11 de
novembro de 1960 e;

Considerando que os empregos e funções no âmbito da ju-
risdição administrativa do Conselho Federal de Farmácia, devem ser
organizados por Plano de Carreira que disponha sobre as formas de
acesso, progressão, direitos e deveres, atendendo aos princípios nor-
teadores da Administração Pública, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Cargos e Salários (PCS) do
Conselho Federal de Farmácia, composto e a seguir relacionados:
"PLANO DE CARREIRAS, CARGOS E SALÁRIOS"; "MANUAL
DE FUNÇÕES E INSTRUMENTOS DE GESTÃO ESTRATÉGI-
CA"; "DESCRIÇÃO DE FUNÇÕES" e "PROGRAMA DE AVA-
LIAÇÃO DE DESEMPENHO".

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua
aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 455, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a auditoria em Fonoaudiolo-
gia e dá outras providências.

O Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº 6.965/81, o Decreto nº 87.218/82
e seu Regimento Interno; Considerando o disposto no artigo 5º, inciso
XIII, da Constituição Federal do Brasil, que outorga liberdade de
exercício, trabalho ou profissão, atendidas as qualificações profis-
sionais que a lei estabelecer; Considerando o Decreto nº 1.651, de 28
de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Au-
ditoria no âmbito do Sistema Único de Saúde; Considerando a Lei
Federal n° 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos
e seguros privados de Assistência à Saúde; Considerando a Lei Fe-
deral n° 9.961, de 28 de janeiro de 2000, que cria a Agência Nacional
de Saúde Suplementar - ANS; Considerando a Lei Federal nº 13.003,
de 24 de junho de 2014, que altera a Lei no 9.656, de 3 de junho de
1998, que torna obrigatória a existência de contratos escritos entre as
operadoras e seus prestadores de serviços; Considerando o disposto
na Resolução CNE/CES nº 5, de 19 de fevereiro de 2002, que institui
as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Fo-
noaudiologia; Considerando o disposto no Código de Ética da Fo-
noaudiologia; Considerando o disposto na Resolução CFFa nº
214/1998, que dispõe sobre a atuação do Fonoaudiólogo como perito
em assuntos de sua competência; Considerando o disposto na Re-
solução CFFa nº 400/2010, que dispõe sobre a conduta a ser adotada
por fonoaudiólogos e serviços nos quais atuem fonoaudiólogos, frente
a ingerências técnicas de outras profissões, ou as de cunho admi-
nistrativo, que interfiram no exercício pleno da Fonoaudiologia; Con-
siderando que a auditoria em geral e, especificamente, do ato fo-
noaudiológico constituem-se importantes ferramentas para controle e
avaliação dos recursos e procedimentos adotados nas instituições pú-
blicas e privadas, visando à melhoria na qualidade e resolubilidade
dos serviços prestados; Considerando o crescimento do mercado de
operadoras de planos de saúde, intermediadoras e congêneres; Con-
siderando que a auditoria exige conhecimento técnico e integrado das
profissões para sua realização. Considerando a decisão do Plenário do
CFFa, durante a 25ª Sessão Plenária Extraordinária, realizada no dia
30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Regulamentar a auditoria em Fonoaudiologia. Pa-
rágrafo único. A auditoria em Fonoaudiologia será exercida sobre as
ações e serviços desenvolvidos no âmbito do sistema de saúde pú-
blico, privado e suplementar, configurando-se como o exame sis-
temático e independente dos fatos obtidos por meio da observação,
medição, ensaio ou outras técnicas apropriadas, de uma atividade,
elemento ou sistema, para verificar a adequação aos requisitos pre-
conizados pelas leis e normas vigentes e determinar se as ações de
saúde e seus resultados estão em conformidade com as disposições
planejadas.

Art. 2º A auditoria em Fonoaudiologia caracteriza-se como
ato fonoaudiológico por exigir conhecimento técnico, pleno e in-
tegrado da profissão.

Art. 3º Compete ao fonoaudiólogo, no âmbito de sua atua-
ção, realizar auditorias nas atividades e modalidades constantes nos
termos da presente Resolução.

Art. 4º Para efeito desta Resolução, considera-se auditoria
prestada por fonoaudiólogos aquela de acordo com os seguintes con-
ceitos: I - auditoria da assistência fonoaudiológica ou auditoria do ato
fonoaudiológico: é a análise cuidadosa e sistemática das atividades
fonoaudiológicas desenvolvidas em determinada instituição pública
ou privada, serviço ou setor, cujo objetivo é apontar, identificar ou
descartar ação fonoaudiológica que possa caracterizar infração aos
preceitos éticos, bioéticos e legais ou mesmo que possa configurar,
por ação ou omissão, em ato ilícito; II - auditoria em serviço de
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Fonoaudiologia: é a realização de análise criteriosa e sistemática da
documentação, bem como de todas as ações necessárias para ave-
riguar se a assistência fonoaudiológica prestada está condizente com
a guia de cobrança: se as consultas, inclusive as de revisão, exames,
procedimentos fonoaudiológicos e atendimentos solicitados, inclusive
os excedentes, foram efetivamente prestados, dentre outros; III - au-
ditoria abrangente: é caracterizada por atividades de verificação ana-
lítica e operativa, constituindo no exame sistemático e independente
de uma atividade específica, elemento ou sistema, para determinar se
as ações e resultados pretendidos pelas instituições contratantes foram
executados e alcançados de acordo com as disposições planejadas e
com as normas e legislação vigentes.

Art. 5º Para o exercício da auditoria em Fonoaudiologia, o
profissional deve estar inscrito e com sua situação regularizada junto
ao Conselho Regional de Fonoaudiologia (CRFa) de sua jurisdição.
Parágrafo único. O fonoaudiólogo, na função de auditor, deve se
identificar em todos os seus atos, fazendo constar o seu nome e o seu
número de inscrição no CRFa.

Art. 6º Ao término do processo, o fonoaudiólogo obriga-se a
comunicar ao contratante, por meio de relatório técnico, todas as
observações, conclusões e recomendações decorrentes da auditoria,
assim como o método utilizado no processo de auditoria. § 1º As
recomendações presentes no relatório devem indicar medidas pre-
ventivas e corretivas que visem a assegurar o fiel cumprimento da
prestação da assistência fonoaudiológica. § 2º Concluindo haver in-
dícios de violação ética, o fonoaudiólogo auditor obriga-se a co-
municá-los mediante representação endereçada à Comissão de Ética
do Conselho Regional de Fonoaudiologia da jurisdição do profis-
sional.

Art. 7º Fica estabelecido que é primordial à função de fo-
noaudiólogo auditor o conhecimento técnico e humanístico, formação
moral, discrição, idoneidade, imparcialidade, moderação e dignidade
profissional em todas as circunstâncias.

Art. 8o No exercício da função de auditor em Fonoaudio-
logia, é vedado ao fonoaudiólogo: I - fazer qualquer comentário
perante colegas e terceiros a respeito do trabalho auditado/periciado,
devendo manter o sigilo profissional e ficando sujeito às penas do
Código de Ética da Fonoaudiologia; II -realizar anotações em pron-
tuários de pacientes, quando estes forem consultados no processo de
auditoria, ou retirá-los da instituição auditada; inserir inverdades, exa-
gerar ou omitir fatos decorrentes do exercício de suas funções no
relatório de auditoria; III - fazer comentários ou observações para o
usuário ou beneficiário sobre os serviços auditados, bem como indicar
outro profissional ou serviço para realizar procedimento fonoaudio-
lógico; IV - aplicar quaisquer medidas punitivas ao fonoaudiólogo
assistente ou instituição auditados; V - realizar auditoria em Fo-
noaudiologia, por si ou por meio de empresa prestadora de serviço,
quando também fizer parte da empresa contratante, inclusive como
conveniado ou credenciado; VI - transferir sua competência a pro-
fissionais de outras áreas, mesmo quando integrante de equipe mul-
tiprofissional de auditoria. Parágrafo único. A quebra do sigilo pro-
fissional será permitida somente por justa causa ou dever legal, con-
forme previsto no Código de Ética do Fonoaudiólogo.

Art. 9º O fonoaudiólogo, na função de auditor, tem o direito
de acessar, in loco, toda a documentação necessária, podendo, se
preciso, examinar o paciente, desde que devidamente autorizado por
este, quando possível, ou por seu representante legal. Parágrafo único.
Poderá ainda solicitar por escrito ao fonoaudiólogo assistente os es-
clarecimentos necessários ao pleno exercício de suas atividades.

Art. 10. Cabe ao fonoaudiólogo auditor glosar serviços pro-
postos ou executados, quando não atenderem às restrições prees-
tabelecidas como norma pela empresa, devendo justificá-las. Pará-
grafo único. O fonoaudiólogo, na função de auditor, não pode ser
remunerado ou gratificado por valores vinculados à glosa.

Art. 11. O fonoaudiólogo auditor tem autonomia para exercer
sua atividade e não depende de prévia autorização por parte de outro
membro auditor.

Art. 12. Toda pessoa jurídica que inclua em seu Contrato
Social a finalidade de auditoria em Fonoaudiologia, ou exerça essa
atividade, está sujeita a esta Resolução e deve ser registrada no
Conselho Regional de Fonoaudiologia de sua jurisdição.

Art. 13. Os casos omissos serão deliberados pelo plenário do
Conselho Federal de Fonoaudiologia.

Art. 14. Revogar as disposições em contrário.
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

BIANCA ARRUDA MANCHESTER DE QUEIROGA
Presidente do Conselho

SOLANGE PAZINI
Diretora Secretária

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE SANTA

C ATA R I N A

RESOLUÇÃO No- 101, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2014

Altera a remuneração do defensor dativo no
processo ético-profissional no âmbito do
CRMV-SC, conforme Resolução nº
875/2007 do Conselho Federal de Medicina
Ve t e r i n á r i a .

O Presidente do CRMV-SC, no uso das suas atribuições,
conforme a Lei nº 5.517, de 23/10/1968 e da Resolução nº 591, de
26/06/1992 (RIP), do Conselho Federal de Medicina Veterinária, re-
solve:

Art. 1º - Alterar o artigo 6º da Resolução CRMV-SC n° 088,
de 23/07/2012, publicada na data 17/08/2012 no diário oficial SC nº
19.398, página 55, ficando esse com a seguinte redação:

"Art. 6° - A remuneração do Defensor Dativo, nomeado na
forma estabelecida nesta Resolução, será fixada pelo Plenário do
CRMV-SC, no acórdão de julgamento, até o limite de 10 URH's
(Unidade Referencial de Honorários), conforme tabela divulgada pela
OAB-SC, atendidos os seguintes requisitos:

a) o grau de zelo do profissional;
b) lugar onde ocorreu a prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo defensor e o tempo exigido para o seu serviço."
Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MOACIR TONET
Presidente do Conselho

CARLA ZOCHE
Secretária-Geral

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO No- 2.354, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 446ª Reunião Plenária, de 17.9.2014,
resolve:

Art. 1º Homologar os registros das empresas aprovados na
Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz parte integrante
desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.355, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 446ª Reunião Plenária, de 17.9.2014,
resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos de registro das em-
presas aprovados na Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz
parte integrante desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.356, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 446ª Reunião Plenária, de 17.9.2014,
resolve:

Art. 1º Homologar os registros dos Médicos Veterinários e
Zootecnistas aprovados na Reunião Plenária acima referida, cuja re-
lação faz parte integrante desta, encontrando-se arquivada neste Con-
selho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.357, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 446ª Reunião Plenária, de 17.9.2014,
resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos de registro dos Médicos
Veterinários e Zootecnistas aprovados na Reunião Plenária acima
referida, cuja relação faz parte integrante desta, encontrando-se ar-
quivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.358, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 446ª Reunião Plenária, de 17.9.2014,
resolve:

Art. 1º Homologar a suspensão de registro do Profissional,
em razão de aposentadoria, aprovado na Reunião Plenária acima
referida, cujo nome faz parte integrante desta, encontrando-se ar-
quivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.359, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 446ª Reunião Plenária, de 17.9.2014,
resolve:

Art. 1º Homologar o cancelamento de registro dos Médicos
Veterinários e Zootecnistas, em razão de falecimento, aprovados na
Reunião Plenária acima referida, cujos nomes fazem parte integrante
desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.360, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 446ª Reunião Plenária, de 17.9.2014,
resolve:

Art. 1º Homologar as transferências dos Médicos Veteri-
nários e Zootecnistas recebidas em outros CRMV's, aprovadas na
Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz parte integrante
desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.361, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 446ª Reunião Plenária, de 17.9.2014,
resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos por regularização (ane-
xo I), as defesas dos autos de infração (anexo II) e os recursos dos
autos de multa (anexo III), aprovados na Reunião Plenária acima
referida, cuja relação faz parte integrante desta, encontrando-se ar-
quivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral
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